
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
Ofício nº 552/GP/2018                               São Gonçalo, 26 de junho de 2018. 
  
 

Ilma. Sra. Dra. Marianna Montebello Willeman 

Presidente Interina do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 
 
Assunto: Prestação de Contas de Governo referente ao exercício de 2017. 

  

 

 

Ilma. Senhora Presidente, 

Cumprimentando-a muito respeitosamente, venho através deste, 

tempestivamente, remeter os documentos que compõem a Prestação de Contas 

de Governo, referente ao exercício de 2017, em conformidade com a Deliberação 

nº 285/18 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e seus anexos. 

Sem mais, para o momento. 

Renovamos os votos de estima e consideração. 

  

 

Atenciosamente, 

 
José Luiz Nanci 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
ATOS OFICIAIS 

Em, 25 de novembro de 2016. 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 698/2016. 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GON-
ÇALO aprovou e EU sanciono a seguinte LEI, com base  na Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei Comple mentar nº 
101 de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica Municip al: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao di s-

posto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal,  na Lei 
Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 e no artig o 105, § 
2º, da Lei Orgânica do Município de São Gonçalo, as  Diretri-
zes Orçamentárias para a elaboração do Orçamento do  Muni-
cípio de São Gonçalo, relativas ao exercício de 201 7, compre-
endendo: 

I – as metas e prioridades da Administração Pública  
Municipal; 

II – as metas e riscos fiscais; 
III – a estrutura e organização do orçamento; 
IV – as diretrizes para a elaboração e execução do or-

çamento do Município e suas alterações; 
V – as disposições relativas à dívida pública munic i-

pal; 
VI – as disposições relativas às despesas do Municí -

pio com pessoal e encargos sociais; 
VII – as políticas de aplicação financeira para o d esen-

volvimento municipal, as diretrizes que nortearão a  elabora-
ção dos orçamentos fiscal, da seguridade social e d e investi-
mentos das empresas controladas pelo Município; 

VIII – as disposições sobre alterações na legislaçã o 
tributária do Município; e 

IX – as disposições gerais. 
CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 2º – A Lei Orçamentária destinará recursos par a 
operacionalização das prioridades e a realização da s metas 
da Administração Municipal, especificadas no Anexo de Me-
tas e Prioridades para o exercício financeiro de 20 17, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal e demais disp ositivos 
legais que tratam das matérias tributárias, de post uras, de 
obras e de urbanismo, em que serão observados os se guintes 
princípios: 

I – expandir os programas e a produtividade da rede  
municipal de educação, promover a capacitação profi ssional 
do quadro do magistério, modernizar o sistema de co munica-
ção e atendimento da rede pública escolar; 

II – otimizar o acesso da população às modalidades de 
assistência médica, hospitalar e ambulatorial, melh orar a 
eficiência, a qualidade e a eficácia dos serviços h ospitalares, 
implantando a informatização do sistema de saúde pú blica 
municipal, bem como aplicação de técnicas modernas geren-
ciais comprometidas com soluções; 

III – promover a integração social, com ações volta das 
para o exercício da cidadania plena, desenvolver pr ogramas 
de educação e formação profissional em tecnologias de in-
formação, fortalecer a política de reabilitação soc ial ao porta-
dor de necessidades especiais e aplicar programas e speciais 
de atendimento e lazer aos cidadãos da terceira ida de, se-
gundo o Estatuto do Idoso; 

IV – apoiar as ações voltadas para a preservação do  
patrimônio cultural, expandir e redistribuir os equ ipamentos 
culturais existentes, apoiar eventos que proporcion em o de-
senvolvimento artístico e a elevação da auto-estima , resga-
tando no cidadão gonçalense o orgulho de viver na C idade; 

V – incentivar programas de geração de trabalho e 
renda e a ocupação econômica de segmentos ativos da  popu-
lação menos favorecida, aliados ao planejamento est ratégico; 

VI – investir na expansão do programa de saneamento  
básico, preservar o meio ambiente, intervir na pais agem ur-
bana para melhoria da qualidade de vida da populaçã o, inves-
tir em programas de reflorestamento do Município, i ncentivar 
a reciclagem de lixo urbano, valorizar os espaços p úblicos, 
aprimorar a prestação de serviços de limpeza urbana  e de 
manutenção e conservação dos logradouros públicos, e de-
senvolver políticas de atendimento e manutenção da ilumina-
ção pública; 

VII – promover a capacitação profissional e a valor iza-
ção dos servidores municipais, ampliando e moderniz ando as 
instalações visando à melhoria da prestação de serv iços e 
atendimento à população, através da incorporação de  tecno-
logias adequadas; 

VIII – integrar as comunidades carentes ao espaço u r-
bano, investir nos programas de ordenamento de lote amentos 
irregulares, ordenar a ocupação e uso do solo, ince ntivar o 
pequeno produtor nas áreas rurais remanescentes, da r infra-
estrutura aos vazios urbanos para reassentamento de  famílias 
que vivem em situação de riscos, desenvolver, em pa rceria 
com o Estado e a União, política habitacional para a popula-
ção de baixa renda; 

IX – revitalizar áreas degradadas, requalificando s eus 
espaços, através de obras públicas de reurbanização , sanea-
mento básico, tratamento paisagístico e despoluição ; 

X – reestruturar o sistema de transportes; promover  
ações para a melhoria de operação do trânsito; prop or alter-
nativas de transportes de massa; interligar os bair ros com a 
melhoria das vias de penetração e de ligação, a fim  de des-
congestionar os corredores de transportes e; propor cionar o 
deslocamento da população com conforto e rapidez; 

XI – apoiar ações para consecução de projetos de de -
senvolvimento econômico auto-sustentáveis; 

XII – investimento em capacitação técnica de servid o-
res do poder Legislativo na área de gestão financei ra e orça-
mentária; 

XIII – os programas de urbanização de vias públicas  
terão previsão e provisão próprias e individualizad as na pro-
posta de orçamento, sendo considerado prioridade qu ando 
de sua efetiva execução; 

XIV – promover ações buscando desenvolvimento nas 
áreas incorporadas ao Município; e 

XV – incentivar a participação popular na elaboraçã o 
da peça orçamentária através do orçamento participa tivo, 
possibilitando que o governo capte, com maior facil idade e 
precisão, as demandas sociais. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 3º - Integram esta Lei os Anexos, referenciado s 
nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei Complementar nº 101/00. 

Parágrafo Único - Na Lei Orçamentária Anual, a esti -
mativa da receita e a fixação da despesa buscarão a lcançar 
os resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, parte 
integrante desta Lei, em conformidade com o que dis põe o § 
1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 4º - Estão discriminados, em anexo integrante 
desta Lei, os Riscos Fiscais, nos quais são avaliad os os pas-
sivos contingentes e outros riscos capazes de afeta r as con-
tas públicas. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I – programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos  preten-
didos, sendo mensurado por indicadores estabelecido s no 
Plano Plurianual; 

II – atividade, um instrumento utilizado para alcan çar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de opera-
ções que se realizam de modo contínuo e permanente,  das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da  ação 
de governo; 

III – projeto, um instrumento utilizado para alcanç ar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de opera-
ções limitadas no tempo, das quais resulta um produ to que 

i. e x e
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concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação  de 
governo; e 

IV – operação especial, despesas que não contribuem  
para a manutenção das ações de governo, das quais n ão re-
sulta um produto, e não geram contraprestação diret a sob a 
forma de bens e serviços. 

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessá-
rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de  atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os re spectivos 
valores e metas, bem como as Unidades Orçamentárias  res-
ponsáveis pela realização da ação. 

§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função e subfunção às quais se vincu lam. 

§ 3º – As categorias de programação de que trata es ta 
Lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentá ria por 
programas, sendo estes divididos em atividades, pro jetos ou 
operações especiais, obedecendo às metas físicas an exas a 
esta Lei. 

Art. 6º – O Orçamento compreenderá as receitas e 
despesas referentes aos Poderes Legislativo e Execu tivo, 
seus Fundos, Autarquias e Fundações, instituídas ou  manti-
das pelo Poder Público Municipal, além das dotações  perti-
nentes às Empresas e Sociedades de Economia Mista e m que 
o Município, direta ou indiretamente, detenha maior ia do capi-
tal social com direito a voto e que recebam recurso s do Te-
souro Municipal. 

Art. 7º – A Lei Orçamentária poderá conter autoriza ção 
para abertura de créditos suplementares e contrataç ão de 
operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, 
em conformidade com o artigo 167, incisos V, VI e V II, da 
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320/64  e com a 
Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 8º – A contratação de operações de crédito ser á 
limitada ao atendimento das necessidades relativas:  

I – ao serviço da dívida e do seu refinanciamento; 
II – aos investimentos prioritários e à execução do s 

serviços essenciais; 
III – ao aumento de capital das Empresas e Socieda-

des de Economia Mista em que o Município detenha a maioria 
do capital social com direito a voto; e 

IV – ao refinanciamento de dívidas de responsabilid a-
de do Tesouro Municipal. 

Art. 9º – Além da observância das metas e prioridad es 
elencadas no Anexo desta Lei, a Lei Orçamentária e seus 
créditos adicionais, observado o disposto no artigo  45 da Lei 
Complementar nº 101/00, somente incluirão projetos novos, 
após adequadamente atendidos os que estão em andame nto 
e contempladas as despesas de conservação do patrim ônio 
público. 

Parágrafo Único – Em consonância com o artigo 5º, §  
5º da Lei Complementar nº 101/00, o investimento qu e não 
esteja previsto no Plano Plurianual deverá ser auto rizado por 
Lei específica. 

Art. 10 – Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que  
esteja definida a origem de recurso disponível, ass im como 
em desacordo com os ditames desta Lei. 

Art. 11 – A Lei Orçamentária discriminará os recurs os 
do Município e as transferências de recursos da Uni ão e do 
Estado destinados à execução descentralizada das aç ões das 
Instituições Governamentais através das autarquias e funda-
ções. 

Parágrafo Único – Os Fundos constituídos para cum-
primento de programas específicos terão os recursos  orça-
mentários vinculados à administração direta, mantid a a identi-
ficação como Unidade Orçamentária. 

Art. 12 – O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder  
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo e a resp ectiva 
Lei serão constituídos de: 

I – texto de lei; 
II – quadros orçamentários consolidados; 
III – anexo do orçamento, discriminando a receita e  a 

despesa na forma definida nesta Lei; 
IV – anexo do orçamento de investimento a que se re -

fere o artigo 165, § 5º, inciso II, da Constituição  Federal, na 
forma definida nesta Lei; e 

V – discriminação da legislação básica da receita, re-
ferente ao Orçamento. 

§ 1º – Integrarão a consolidação dos quadros orça-
mentários a que se refere o inciso II deste artigo,  incluindo os 
complementos do artigo 22, inciso III, da Lei Feder al nº 
4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I – do resumo da estimativa da receita total do Mun icí-
pio, por categoria econômica e rubrica; 

II – da fixação da despesa do Município por função e 
segundo a origem dos recursos; 

III – da fixação da despesa do Município por podere s e 
órgãos e segundo a origem dos recursos; 

IV – da evolução da receita do Tesouro Municipal, s e-
gundo categorias e seu desdobramento em fontes, até  os 3 
(três) anos anteriores ao exercício a que se refere  a proposta 
orçamentária, com colunas distintas para a receita prevista e 
a efetivamente arrecadada; 

V – da evolução da despesa do Tesouro Municipal, 
segundo categorias econômicas e grupos de despesas;  

VI – das despesas e receitas do orçamento, de forma  
agregada e sintética, evidenciando o déficit ou sup erávit cor-
rente e total do orçamento; 

VII – demonstrativo da aplicação dos recursos na ma -
nutenção e desenvolvimento do ensino nos termos do artigo 
212 da Constituição Federal; e 

VIII – quadro geral da receita do Orçamento, por ru bri-
ca e fonte. 

§ 2º – A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei 
Orçamentária conterá: 

I – resumo da política econômica e social do govern o; 
II – justificativa da estimativa e da fixação, resp ecti-

vamente, da receita e despesa; 
III – memória de cálculo da estimativa da receita; e 
IV – demonstrativo regionalizado do efeito sobre as  

receitas e despesas decorrentes de isenções, anisti as, remis-
sões, na forma disposta no artigo 5º, inciso II, da  Lei Com-
plementar nº 101/00. 

Art. 13 – As propostas orçamentárias do Poder Legis -
lativo, Administração Direta, Autarquias, Fundações , Empre-
sas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundos  Espe-
ciais, deverão ser elaboradas na forma e conteúdo e stabele-
cido nesta Lei, em consonância com as disposições s obre a 
matéria, contidas na Constituição Federal, Lei Fede ral nº 
4.320/64, Lei Complementar nº 101/00 e na Lei Orgân ica Muni-
cipal. 

Art. 14 – O Poder Legislativo terá uma dotação glob al, 
na Lei Orçamentária, que não poderá ultrapassar o p ercentual 
de 4,5 % (quatro e meio por cento) relativos ao som atório da 
receita tributária e das transferências previstas n o § 5º do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, 
efetivamente realizado no exercício anterior, (excl uídos os 
inativos), em conformidade com as Emendas Constituc ionais 
nº 25 de 14-02-2000 e nº 58 de 23-09-2009. 

Art. 15 – Os orçamentos das Autarquias, Fundações, 
Empresas e Fundos integrarão a Lei Orçamentária e o bserva-
rão, na sua elaboração, os limites a eles destinado s no Orça-
mento Municipal e nas normas da Lei Federal nº 4.32 0/64, 
quanto à classificação a ser adotada para as respec tivas re-
ceitas e despesas. 

Art. 16 – As transferências da Administração Direta  
para as entidades da Administração Indireta e Funda cional, 
com a finalidade de custearem suas despesas de pess oal e 
encargos sociais, outras despesas correntes e de ca pital, 
serão evidenciadas em programação de transferências  finan-
ceiras. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
Art. 17 – A elaboração do projeto, a aprovação e a 

execução da Lei Orçamentária de 2017 deverão ser re alizadas 
de modo a evidenciar a transparência da gestão fisc al, obser-
vando-se o princípio da publicidade e permitindo-se  o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativa s a cada 
uma dessas etapas. 

Parágrafo Único – O Poder Executivo colocará à dis-
posição do Poder Legislativo e do Ministério Públic o, as in-
formações de que trata o artigo 12, § 3º da Lei Com plementar 
nº 101/00. 

Art. 18 – A estimativa da receita e a fixação da de spe-
sa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária, serã o elabo-
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radas a preços correntes, explicitada a metodologia  utilizada 
para sua atualização. 

Art. 19 – A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da Lei Orçamentária de 2017 deverão levar em con-
ta o resultado primário, conforme discriminado no A nexo de 
Metas Fiscais. 

Art. 20 – A Lei Orçamentária para o exercício finan cei-
ro de 2017 conterá dispositivos para adequar as des pesas às 
receitas, em função dos efeitos econômicos que deco rram de: 

I – realização de receitas não previstas; 
II – disposições legais a nível federal, estadual o u mu-

nicipal que impactem de forma desigual as receitas previstas 
e as despesas fixadas; e 

III – adequação na estrutura do Poder Executivo, de s-
de que sem aumento de despesa, nos casos em que é d is-
pensado de autorização legislativa. 

Art. 21 – Somente poderão ser incluídas no Projeto de 
Lei Orçamentária dotações relativas às operações de  crédito 
contratadas ou autorizadas até a data do encaminham ento do 
projeto ao Poder Legislativo. 

Art. 22 – A proposta orçamentária conterá reserva d e 
contingência em montante equivalente a até 3 % (trê s por 
cento) da receita corrente líquida e será destinada  ao atendi-
mento de passivos contingentes e outros riscos e ev entos 
fiscais imprevistos. 

Art. 23 - Somente será permitida a inclusão, na Lei  Or-
çamentária, de dotações a título de subvenções soci ais, con-
forme estabelece o artigo 16 da Lei Federal nº 4.32 0/64, ou 
que atendam ao disposto no artigo 213 da Constituiç ão Fede-
ral. 

Parágrafo Único – As entidades privadas beneficiada s 
com recursos públicos a qualquer título, submeter-s e-ão à 
fiscalização do Poder Concedente, prestando contas quanto 
ao cumprimento de metas e objetivos para os quais r ecebam 
recursos. 

Art. 24 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária,  
bem como em suas alterações, de quaisquer recursos do 
Município, inclusive das receitas próprias das enti dades e 
empresas públicas, para clubes e associações dos se rvidores 
ou quaisquer entidades congêneres, exceto nos casos  em 
que esses recursos venham a ser destinados a creche s e 
instituições para o atendimento pré-escolar, do ido so e dos 
portadores de deficiência e vítimas de epidemias. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICI-

PAL 
Art. 25 – A Lei Orçamentária garantirá recursos par a 

pagamento da despesa decorrente do refinanciamento da 
dívida pública municipal, nos termos dos contratos firmados. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSO-

AL E ENCARGOS SOCIAIS 
Art. 26 – O Poder Executivo quando da elaboração de  

sua proposta orçamentária para pessoal e encargos s ociais, 
definidos no artigo 18 da Lei Complementar nº 101/0 0, deverá 
observar os artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/00, 
considerando os eventuais acréscimos legais, altera ções de 
planos de carreira, admissões para preenchimento de  cargos, 
revisão geral do estatuto dos servidores públicos m unicipais 
e revisão geral anual assegurada no artigo 37, inci so X da 
Constituição Federal e no artigo 26, caput da Lei M unicipal nº 
388/11, sem prejuízo do disposto no artigo 29 desta  Lei. 

Art. 27 – As despesas com pessoal ativo e inativo d os 
Poderes Legislativo e Executivo Municipal, no exerc ício fi-
nanceiro de 2017, observarão os limites previstos n o artigo 
20, inciso III, da Lei Complementar nº 101/00 e nas  Emendas 
Constitucionais nº 25 de 14-02-2000 e nº 58 de 23-0 9-2009. 

Art. 28 – O Regime Próprio de Previdência Social do s 
Servidores Públicos do Município de São Gonçalo, be m como 
a organização e o custeio de sua entidade gestora, seguirão 
os preceitos descritos nas Leis Municipais nº 286, de 29-06-
2010 e nº 009, de 13-01-2006 e suas alterações cont idas nas 
Leis Municipais nº 188, de 18-12-2008 e nº 322, de 16-12-2010. 

Parágrafo Único – Integra esta Lei o Quadro de Aval ia-
ção Atuarial em conformidade com o inciso IV, § 2º,  artigo 4º 
da Lei Complementar nº 101/00.  

Art. 29 – Para fins de atendimento ao disposto no a rti-
go 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal, fi cam autoriza-

das as concessões de quaisquer vantagens, reajustes  anuais, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, emprego s e 
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como, 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer tít ulo. 

CAPÍTULO VII 
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA O DESEN-

VOLVIMENTO MUNICIPAL 
Art. 30 – A aplicação de recursos oficiais para o d e-

senvolvimento do Município observará as seguintes d iretri-
zes: 

I – criação de mecanismos que possibilitem a atraçã o 
de novos investimentos para expansão das atividades  eco-
nômicas; 

II – atendimento a projetos sociais e de saneamento  
básico, infraestrutura econômica e social, habitaçã o popular, 
urbanização de favelas e geração de empregos; 

III – aproveitamento dos potenciais econômicos seto -
riais do Município; e 

IV – atendimento a projetos destinados à defesa, pr e-
servação e recuperação do meio ambiente. 

CAPÍTULO VIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 31 – A Lei que concede ou amplia incentivo, is en-
ção ou benefício, de natureza tributária, só será a provada ou 
editada se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Com-
plementar nº 101/00. 

Art. 32 – Na estimativa das receitas do Projeto de Lei 
Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de  propos-
tas de alterações na Legislação Tributária Municipa l. 

§ 1º - A mensagem que acompanha o projeto de Lei de  
alteração da Legislação Tributária discriminará os recursos 
adicionais esperados em decorrência da alteração pr oposta. 

§ 2º - Caso as alterações não sejam aprovadas ou o 
sejam parcialmente, as despesas correspondentes, se  apro-
vadas na Lei Orçamentária, terão sua realização can celada, 
mediante decreto do Poder Executivo. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 – O Poder Executivo deverá desenvolver sis-
tema gerencial de apropriação de despesas, com o ob jetivo 
de demonstrar o custo de cada ação orçamentária. 

Art. 34 – Caso seja necessária a limitação do empen ho 
das dotações orçamentárias e da movimentação financ eira, 
para atingir as metas fiscais previstas no artigo 9 º da Lei 
Complementar nº 101/00, esta será efetuada no prazo  de 30 
dias subseqüentes, de forma ponderada ao montante d e re-
cursos alocados, levando em consideração as ações p rioritá-
rias e essenciais para qualidade de vida da populaç ão. 

§ 1º – Não serão objetos de limitação de empenho as  
despesas relativas às obrigações constitucionais e legais do 
Município, inclusive aquelas destinadas ao pagament o dos 
encargos de dívida pública. 

§ 2º – Na hipótese da ocorrência do disposto no cap ut 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder  Legisla-
tivo, acompanhado de memória de cálculo dos parâmet ros e 
da justificativa do ato, o montante que lhe caberá na limitação 
do empenho e da movimentação financeira.  Caso o Po der 
Legislativo não promova a limitação de empenho no p razo 
estabelecido no caput, o Poder Executivo limitará o s repasses 
dos valores financeiros seguindo os mesmos critério s. 

Art. 35 – O Município somente contribuirá para o cu s-
teio de despesa de competência de outros entes da F edera-
ção quando autorizado na Lei Orçamentária Anual, me diante 
convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua  legisla-
ção. 

Art. 36 – Todos os atos e fatos relativos a pagamen to 
ou transferência de recursos financeiros para entid ade priva-
da, de que trata o artigo 17 da Lei Federal nº 4.32 0/64, conterá 
obrigatoriamente, referência ao Programa de Trabalh o cor-
respondente ao respectivo crédito orçamentário no d etalha-
mento existente na Lei Orçamentária. 

Art. 37 – Para efeito desta Lei, entende-se por des pesa 
irrelevante, para fins do § 3º, do artigo 16 da Lei  Complemen-
tar nº 101/00, aquela cujos valores não ultrapassem  os limites 
dos incisos I e II, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 38 – O Poder Executivo deverá estabelecer e di -
vulgar até 30 dias após a publicação do Orçamento A nual 
para 2017, a programação financeira e o cronograma de exe-
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cução mensal de desembolso, nos termos do artigo 8º  da Lei 
Complementar nº 101/00. 

Art. 39 – São vedados quaisquer procedimentos pelos  
ordenadores de despesas que viabilizem a execução d e des-
pesas sem comprovada e suficiente disponibilidade d e dota-
ção orçamentária. 

Art. 40 – Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementa res, 
destinados ao órgão do Poder Legislativo, serão ent regues 
até o dia 20 de cada mês, na forma do disposto no a rtigo 168, 
da Constituição Federal. 

Art. 41 – Caberá às Secretarias Municipais de Fazen da 
e de Controle Interno, em conjunto, através de comi ssão es-
pecial, designada através de portaria, a responsabi lidade pela 
elaboração das leis orçamentárias. 

Parágrafo Único – Deverão ser designados 02 (dois) 
servidores, pelos Titulares de cada Unidade Orçamen tária, 
para responderem no tocante a execução orçamentária  e a 
elaboração das propostas às leis orçamentárias. 

Art. 42 - O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser en-
caminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, até 30 
de setembro de 2016. 

Art. 43 – O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser en-
caminhado para sanção, até 09 de dezembro de 2016. 

§ 1º - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja 
aprovado até o término da Sessão Legislativa, fica o Poder 
Executivo autorizado a executar a proposta orçament ária para 
2017, originalmente encaminhada ao Poder Legislativ o, em 
duodécimos mensais, atualizando os seus valores por  índice 
oficial de apuração da inflação e do percentual da receita 
realizada. 

§ 2º - Na situação objeto do parágrafo anterior, fi ca o 
Poder Executivo autorizado a incluir, na execução o rçamentá-
ria, as dotações referentes ao Poder Legislativo. 

Art. 44 – O Poder Executivo divulgará, por Unidade 
Orçamentária de cada Órgão, Fundo ou Entidade que i nte-
gram o orçamento de que trata esta Lei, o quadro de  detalha-
mento de despesa, explicitando para cada categoria de pro-
gramação, os elementos de despesas e respectivos de sdo-
bramentos. 

Parágrafo Único – Os créditos adicionais relativos ao 
Poder Legislativo, respeitado o total fixado no Art igo 14, se-
rão autorizados, no seu âmbito, mediante Resolução do Pre-
sidente da Câmara. 

Art. 45 – As emendas do Projeto de Lei Orçamentária  
efetuadas pelo Poder Legislativo deverão ser proces sadas 
pela Câmara Municipal na forma e conteúdo estabelec idos 
nesta Lei. 

Art. 46 – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu bli-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 24 de novembro de 2016.  
NEILTON MULIM 

Prefeito 
DECRETO Nº 216/2016 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O 
ORÇAMENTO E O QUADRO DE DETALHAMENTO 
DA DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Mu nicipal nº 
664 de 07 de dezembro de 2015, Lei Federal nº 4.320  de 17 de 
março de 1964 e com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o solicitado e justificado no processo  
no 47.591/16: DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e altera do o 
Orçamento, na forma do Anexo, do Fundo Municipal de  Saúde 
no valor de R$ 6.351.482,27 (Seis milhões, trezento s e 
cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois r eais e vinte 
e sete centavos). 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo ante rior, 
ficam alterados ainda o Quadro de Detalhamento da D espesa 
e o Plano Plurianual, aprovados respectivamente pel o Decreto 
nº 009 de 25 de janeiro de 2016 e Lei nº 663 de 07 de 
dezembro de 2015. 

Art. 3º - Os recursos compensatórios serão 
provenientes de superávit de financeiro. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 24 de novembro de 2016. 

NEILTON MULIM 
Prefeito 

ANEXO AO DECRETO Nº 216/2016 
Quadro de Detalhamento da Despesa - Exercício 2016 
ÓRGÃO:  Fundo Municipal de Saúde. 

PROGRAMA DETRABALHO NATUREZA DA 
DESPESA 

DESPESA 
  

FONTE 
  

VALOR (R$ 1) 
ACRÉSCIMO 

23.51.10.302.2052.2.261 3.3.90.39.00   21 4.351.482,27 
23.51.10.302.2052.2.266 3.3.90.30.00   21 2.000.000,00 
Recursos provenientes de         
superávit de financeiro         
TOTAL GERAL ----------- ---------- 6.351.482,27 

 

DECRETO N.º 217/2016 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O OR-
ÇAMENTO E O QUADRO DE DETALHAMENTO DA 
DESPESA DO FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Mu nicipal nº 
664 de 07 de dezembro de 2015, Lei Federal nº 4.320  de 17 de 
março de 1964 e com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o solicitado e justificado no processo  
n° 48.674/16, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e altera do o 
Orçamento, na forma do Anexo, do Fundo Especial da Câma-
ra Municipal de São Gonçalo no valor de R$ 174.330, 22 (Cento 
e setenta e quatro mil, trezentos e trinta reais e vinte e dois 
centavos). 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo ante rior, 
ficam alterados ainda o Quadro de Detalhamento da D espesa 
e o Plano Plurianual, aprovados respectivamente pel o Decreto 
nº 009 de 25 de janeiro de 2016 e Lei nº 663 de 07 de dezem-
bro de 2015. 

Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenie n-
tes de excesso de arrecadação. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 24 de novembro de 2016. 
NEILTON MULIM 

Prefeito 
ANEXO AO DECRETO Nº 217/2016 
Quadro de Detalhamento da Despesa - Exercício 2016 
ÓRGÃO: Fundo Especial da Câmara Municipal de São 
Gonçalo. 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

DESPESA 
  

FONTE 
  

VALOR (R$ 1) 
ACRÉSCIMO 

13.11.01.122.1001.2.117 3.3.90.39.00   00 55.518,30 
  4.4.90.51.00   00 38.811,92 
  4.4.90.52.00   00 80.000,00 

Recursos provenientes de         
excesso de arrecadação         

TOTAL GERAL ----------- ---------- 174.330,22 
 

DECRETO Nº 218/2016 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O OR-
ÇAMENTO E O QUADRO DE DETALHAMENTO DA 
DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, DE FAZENDA, DE EDUCAÇÃO E DE 
CONTROLE INTERNO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Mu nicipal nº 
664 de 07 de dezembro de 2015, Lei Federal nº 4.320  de 17 de 
março de 1964 e com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o solicitado e justificado nos Ofícios  n° 
1529/GAB/SEMED/2016 de 10 de outubro de 2016, 
677/SMCI/2016 de 07 de novembro de 2016, 178/FMS/20 16 de 
11 de novembro de 2016, 058/SUPCONTRAT/2016 de 23 d e 
novembro de 2016 e 540/SEMFA/2016 de 24 de novembro  de 
2016, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e altera do o 
Orçamento, na forma do Anexo, do Fundo Municipal de  Saúde 
e das Secretarias Municipais de Administração, de F azenda, 
de Educação e de Controle Interno no valor de R$ 
7.365.404,46 (Sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e quatro reais e quarenta e seis centa vos). 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo ante rior, 
ficam alterados ainda o Quadro de Detalhamento da D espesa 
e o Plano Plurianual, aprovados respectivamente pel o Decreto 
nº 009 de 25 de janeiro de 2016 e Lei nº 663 de 07 de dezem-
bro de 2015. 
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VILA VILA VILA VILA     OPERÁRIAOPERÁRIAOPERÁRIAOPERÁRIA        NEVES, NEVES, NEVES, NEVES,     VILAVILAVILAVILA        LAGE, LAGE, LAGE, LAGE,     SÃO SÃO SÃO SÃO     GONÇALOGONÇALOGONÇALOGONÇALO    

 

A Vila Operária Neves, atualmente chamada de Vila Lage, emprestando o nome ao bairro, foi construída no 
início do século XX pelo autodidata e empreendedor Henrique Lage para os funcionários e familiares da Companhia Nacional 
de Navegação Costeira S/A. Esta Companhia ficava situada na Ilha do Vianna, e estava em sintonia com as novas leis 
trabalhistas, adequando-se ao novo momento das relações entre as empresas e os trabalhadores.  

Ressalta-se que a construção de vilas operárias foi uma prática relativamente comum entre os grandes 
empresários desde fins do século XIX, normalmente contando com incentivos governamentais e localizadas em terrenos das 
próprias empresas. 

As edificações foram realizadas na região de Neves, em São Gonçalo, próximo ao ramal ferroviário da 
Leopoldina e em terrenos adquiridos, em 1915, pela Lage & Irmãos. 

A Vila Operária/Vila Lage caracterizou-se por um conjunto de construções habitacionais que segue um padrão 
arquitetônico com grandes portas e janelas de madeira, além das suas varandas convidativas e telhados inconfundíveis. O 
conjunto residencial foi composto por moradias pequenas de um pavimento com dois quartos e residências grandes, de dois 
pavimentos com cinco quartos, custando cada uma ao empresário respectivamente 20 contos de réis e 40 contos de réis, e  
alugadas aos trabalhadores por cem mil réis e 150 mil réis (RIBEIRO, 2007). 

As casas e o Clube Social Vila Lage, este fundado em 1942, permanecem de pé até a presente data, embora se 
perceba descaracterizações devido a reformas em algumas casas muito pela falta de informação e incentivo, pois não foram 
tombadas por nenhuma esfera de poder público para que haja a preservação e manutenção desse patrimônio gonçalense. 

O conjunto habitacional de Vila Lage é um vestígio no tempo e no espaço das transformações urbanas, 
econômicas e sociais de São Gonçalo do início do século XX e precisa ser preservado! 

 

O texto adaptado do site http://www.tafulhar.com.br/2014/01/vila-operaria-neves-vila-lage-
sao.html, editado por Wilson Santos de Vasconcelos, editor do Blog. Formado em sociologia 
pela UFF, mestre em Estudos Populacionais e Pesquisas Sociais pela ENCE/IBGE e 
Doutorando em Ciência Política pela UFF. 
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LEI Nº 698, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 
(D.O. nº 17.797, publicado em 25-11-2016) 
 
 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO , no uso de suas atribuições legais, 
 
 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO  aprovou e EU sanciono 

a seguinte LEI , com base na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 

101 de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica Municipal: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 e no artigo 105, § 2º, da 

Lei Orgânica do Município de São Gonçalo, as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração do 

Orçamento do Município de São Gonçalo, relativas ao exercício de 2017, compreendendo: 

 

I  – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II – as metas e riscos fiscais; 

III  – a estrutura e organização do orçamento; 

IV  – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas 

alterações; 

V – as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI  – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VII  – as políticas de aplicação financeira para o desenvolvimento municipal, as diretrizes 

que nortearão a elaboração dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos das 

empresas controladas pelo Município; 

VIII  – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e 

IX  – as disposições gerais. 
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CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU NICIPAL 

 

Art. 2º – A Lei Orçamentária destinará recursos para operacionalização das prioridades e a 

realização das metas da Administração Municipal, especificadas no Anexo de Metas e Prioridades 

para o exercício financeiro de 2017, em consonância com a Lei Orgânica Municipal e demais 

dispositivos legais que tratam das matérias tributárias, de posturas, de obras e de urbanismo, em que 

serão observados os seguintes princípios: 

 

I  – expandir os programas e a produtividade da rede municipal de educação, promover a 

capacitação profissional do quadro do magistério, modernizar o sistema de comunicação e 

atendimento da rede pública escolar; 

II  – otimizar o acesso da população às modalidades de assistência médica, hospitalar e 

ambulatorial, melhorar a eficiência, a qualidade e a eficácia dos serviços hospitalares, implantando 

a informatização do sistema de saúde pública municipal, bem como aplicação de técnicas modernas 

gerenciais comprometidas com soluções; 

III  – promover a integração social, com ações voltadas para o exercício da cidadania plena, 

desenvolver programas de educação e formação profissional em tecnologias de informação, 

fortalecer a política de reabilitação social ao portador de necessidades especiais e aplicar programas 

especiais de atendimento e lazer aos cidadãos da terceira idade, segundo o Estatuto do Idoso; 

IV  – apoiar as ações voltadas para a preservação do patrimônio cultural, expandir e 

redistribuir os equipamentos culturais existentes, apoiar eventos que proporcionem o 

desenvolvimento artístico e a elevação da auto-estima, resgatando no cidadão gonçalense o orgulho 

de viver na Cidade; 

V – incentivar programas de geração de trabalho e renda e a ocupação econômica de 

segmentos ativos da população menos favorecida, aliados ao planejamento estratégico; 

VI  – investir na expansão do programa de saneamento básico, preservar o meio ambiente, 

intervir na paisagem urbana para melhoria da qualidade de vida da população, investir em 

programas de reflorestamento do Município, incentivar a reciclagem de lixo urbano, valorizar os 

espaços públicos, aprimorar a prestação de serviços de limpeza urbana e de manutenção e 

conservação dos logradouros públicos, e desenvolver políticas de atendimento e manutenção da 

iluminação pública; 
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VII  – promover a capacitação profissional e a valorização dos servidores municipais, 

ampliando e modernizando as instalações visando à melhoria da prestação de serviços e 

atendimento à população, através da incorporação de tecnologias adequadas; 

VIII  – integrar as comunidades carentes ao espaço urbano, investir nos programas de 

ordenamento de loteamentos irregulares, ordenar a ocupação e uso do solo, incentivar o pequeno 

produtor nas áreas rurais remanescentes, dar infraestrutura aos vazios urbanos para reassentamento 

de famílias que vivem em situação de riscos, desenvolver, em parceria com o Estado e a União, 

política habitacional para a população de baixa renda; 

IX  – revitalizar áreas degradadas, requalificando seus espaços, através de obras públicas de 

reurbanização, saneamento básico, tratamento paisagístico e despoluição; 

X – reestruturar o sistema de transportes; promover ações para a melhoria de operação do 

trânsito; propor alternativas de transportes de massa; interligar os bairros com a melhoria das vias 

de penetração e de ligação, a fim de descongestionar os corredores de transportes e; proporcionar o 

deslocamento da população com conforto e rapidez; 

XI – apoiar ações para consecução de projetos de desenvolvimento econômico auto-

sustentáveis; 

XII – investimento em capacitação técnica de servidores do poder Legislativo na área de 

gestão financeira e orçamentária; 

XIII – os programas de urbanização de vias públicas terão previsão e provisão próprias e 

individualizadas na proposta de orçamento, sendo considerado prioridade quando de sua efetiva 

execução; 

XIV – promover ações buscando desenvolvimento nas áreas incorporadas ao Município; e 

XV – incentivar a participação popular na elaboração da peça orçamentária através do 

orçamento participativo, possibilitando que o governo capte, com maior facilidade e precisão, as 

demandas sociais. 

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

 

Art. 3º - Integram esta Lei os Anexos, referenciados nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 101/00. 
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Parágrafo Único - Na Lei Orçamentária Anual, a estimativa da receita e a fixação da 

despesa buscarão alcançar os resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante desta 

Lei, em conformidade com o que dispõe o § 1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 4º - Estão discriminados, em anexo integrante desta Lei, os Riscos Fiscais, nos quais 

são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II – atividade, um instrumento utilizado para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III – projeto, um instrumento utilizado para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV – operação especial, despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 

e serviços. 

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 

bem como as Unidades Orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e subfunção às quais 

se vinculam. 

§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de 

Lei Orçamentária por programas, sendo estes divididos em atividades, projetos ou operações 

especiais, obedecendo às metas físicas anexas a esta Lei. 

 

Art. 6º – O Orçamento compreenderá as receitas e despesas referentes aos Poderes 

Legislativo e Executivo, seus Fundos, Autarquias e Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
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Público Municipal, além das dotações pertinentes às Empresas e Sociedades de Economia Mista em 

que o Município, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com direito a voto e que 

recebam recursos do Tesouro Municipal. 

 

Art. 7º – A Lei Orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, em 

conformidade com o artigo 167, incisos V, VI e VII, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 

4.320/64 e com a Lei Complementar nº 101/00. 

 

Art. 8º – A contratação de operações de crédito será limitada ao atendimento das 

necessidades relativas: 

 

I  – ao serviço da dívida e do seu refinanciamento; 

II  – aos investimentos prioritários e à execução dos serviços essenciais; 

III  – ao aumento de capital das Empresas e Sociedades de Economia Mista em que o 

Município detenha a maioria do capital social com direito a voto; e 

IV  – ao refinanciamento de dívidas de responsabilidade do Tesouro Municipal. 

 

Art. 9º – Além da observância das metas e prioridades elencadas no Anexo desta Lei, a Lei 

Orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 

101/00, somente incluirão projetos novos, após adequadamente atendidos os que estão em 

andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

Parágrafo Único – Em consonância com o artigo 5º, § 5º da Lei Complementar nº 101/00, o 

investimento que não esteja previsto no Plano Plurianual deverá ser autorizado por Lei específica. 

 

Art. 10 – Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que esteja definida a origem de recurso 

disponível, assim como em desacordo com os ditames desta Lei. 

 

Art. 11 – A Lei Orçamentária discriminará os recursos do Município e as transferências de 

recursos da União e do Estado destinados à execução descentralizada das ações das Instituições 

Governamentais através das autarquias e fundações. 
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Parágrafo Único – Os Fundos constituídos para cumprimento de programas específicos 

terão os recursos orçamentários vinculados à administração direta, mantida a identificação como 

Unidade Orçamentária. 

 

Art. 12 – O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo e a respectiva Lei serão constituídos de: 

 

I  – texto de lei; 

II  – quadros orçamentários consolidados; 

III  – anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

IV  – anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo 165, § 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; e 

V – discriminação da legislação básica da receita, referente ao Orçamento. 

§ 1º – Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 

artigo, incluindo os complementos do artigo 22, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes 

demonstrativos: 

I  – do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria econômica e 

rubrica; 

II  – da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos; 

III  – da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos 

recursos; 

IV  – da evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo categorias e seu desdobramento 

em fontes, até os 3 (três) anos anteriores ao exercício a que se refere a proposta orçamentária, com 

colunas distintas para a receita prevista e a efetivamente arrecadada; 

V – da evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo categorias econômicas e grupos 

de despesas; 

VI  – das despesas e receitas do orçamento, de forma agregada e sintética, evidenciando o 

déficit ou superávit corrente e total do orçamento; 

VII  – demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino 

nos termos do artigo 212 da Constituição Federal; e 

VIII  – quadro geral da receita do Orçamento, por rubrica e fonte. 

§ 2º – A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

I  – resumo da política econômica e social do governo; 
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II  – justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, da receita e despesa; 

III  – memória de cálculo da estimativa da receita; e 

IV  – demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de 

isenções, anistias, remissões, na forma disposta no artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 

101/00. 

 

Art. 13 – As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, Administração Direta, 

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundos Especiais, 

deverão ser elaboradas na forma e conteúdo estabelecido nesta Lei, em consonância com as 

disposições sobre a matéria, contidas na Constituição Federal, Lei Federal nº 4.320/64, Lei 

Complementar nº 101/00 e na Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 14 – O Poder Legislativo terá uma dotação global, na Lei Orçamentária, que não poderá 

ultrapassar o percentual de 4,5 % (quatro e meio por cento) relativos ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da 

Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, (excluídos os inativos), em 

conformidade com as Emendas Constitucionais nº 25 de 14-02-2000 e nº 58 de 23-09-2009. 

 

Art. 15 – Os orçamentos das Autarquias, Fundações, Empresas e Fundos integrarão a Lei 

Orçamentária e observarão, na sua elaboração, os limites a eles destinados no Orçamento Municipal 

e nas normas da Lei Federal nº 4.320/64, quanto à classificação a ser adotada para as respectivas 

receitas e despesas. 

 

Art. 16 – As transferências da Administração Direta para as entidades da Administração 

Indireta e Fundacional, com a finalidade de custearem suas despesas de pessoal e encargos sociais, 

outras despesas correntes e de capital, serão evidenciadas em programação de transferências 

financeiras. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNI CÍPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES 

 

Art. 17 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2017 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 
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princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo Único – O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do 

Ministério Público, as informações de que trata o artigo 12, § 3º da Lei Complementar nº 101/00. 

 

Art. 18 – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 

Orçamentária, serão elaboradas a preços correntes, explicitada a metodologia utilizada para sua 

atualização. 

 

Art. 19 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2017 

deverão levar em conta o resultado primário, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais. 

 

Art. 20 – A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017 conterá dispositivos para 

adequar as despesas às receitas, em função dos efeitos econômicos que decorram de: 

 

I  – realização de receitas não previstas; 

II  – disposições legais a nível federal, estadual ou municipal que impactem de forma 

desigual as receitas previstas e as despesas fixadas; e 

III  – adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de despesa, nos 

casos em que é dispensado de autorização legislativa. 

 

Art. 21 – Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações relativas 

às operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do projeto ao 

Poder Legislativo. 

 

Art. 22 – A proposta orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente 

a até 3 % (três por cento) da receita corrente líquida e será destinada ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 

Art. 23 - Somente será permitida a inclusão, na Lei Orçamentária, de dotações a título de 

subvenções sociais, conforme estabelece o artigo 16 da Lei Federal nº 4.320/64, ou que atendam ao 

disposto no artigo 213 da Constituição Federal. 
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Parágrafo Único – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 

título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente, prestando contas quanto ao cumprimento 

de metas e objetivos para os quais recebam recursos. 

 

Art. 24 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, de 

quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades e empresas públicas, 

para clubes e associações dos servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto nos casos em 

que esses recursos venham a ser destinados a creches e instituições para o atendimento pré-escolar, 

do idoso e dos portadores de deficiência e vítimas de epidemias. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPA L 

 

Art. 25 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente do 

refinanciamento da dívida pública municipal, nos termos dos contratos firmados. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 26 – O Poder Executivo quando da elaboração de sua proposta orçamentária para 

pessoal e encargos sociais, definidos no artigo 18 da Lei Complementar nº 101/00, deverá observar 

os artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/00, considerando os eventuais acréscimos legais, 

alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos, revisão geral do estatuto 

dos servidores públicos municipais e revisão geral anual assegurada no artigo 37, inciso X da 

Constituição Federal e no artigo 26, caput da Lei Municipal nº 388/11, sem prejuízo do disposto no 

artigo 29 desta Lei. 

 

Art. 27 – As despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipal, no exercício financeiro de 2017, observarão os limites previstos no artigo 20, inciso III, 

da Lei Complementar nº 101/00 e nas Emendas Constitucionais nº 25 de 14-02-2000 e nº 58 de 23-

09-2009. 
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Art. 28 – O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

São Gonçalo, bem como a organização e o custeio de sua entidade gestora, seguirão os preceitos 

descritos nas Leis Municipais nº 286, de 29-06-2010 e nº 009, de 13-01-2006 e suas alterações 

contidas nas Leis Municipais nº 188, de 18-12-2008 e nº 322, de 16-12-2010. 

Parágrafo Único – Integra esta Lei o Quadro de Avaliação Atuarial em conformidade com 

o inciso IV, § 2º, artigo 4º da Lei Complementar nº 101/00.  

 

Art. 29 – Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso II da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, reajustes anuais, aumentos de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 

como, admissões ou contratações de pessoal a qualquer título. 

 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA O DESENVOL VIMENTO 

MUNICIPAL 

 
Art. 30 – A aplicação de recursos oficiais para o desenvolvimento do Município observará 

as seguintes diretrizes: 

 

I  – criação de mecanismos que possibilitem a atração de novos investimentos para expansão 

das atividades econômicas; 

II  – atendimento a projetos sociais e de saneamento básico, infraestrutura econômica e 

social, habitação popular, urbanização de favelas e geração de empregos; 

III  – aproveitamento dos potenciais econômicos setoriais do Município; e 

IV  – atendimento a projetos destinados à defesa, preservação e recuperação do meio 

ambiente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 31 – A Lei que concede ou amplia incentivo, isenção ou benefício, de natureza 

tributária, só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar 

nº 101/00. 
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Art. 32 – Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na Legislação Tributária Municipal. 

§ 1º - A mensagem que acompanha o projeto de Lei de alteração da Legislação Tributária 

discriminará os recursos adicionais esperados em decorrência da alteração proposta. 

§ 2º - Caso as alterações não sejam aprovadas ou o sejam parcialmente, as despesas 

correspondentes, se aprovadas na Lei Orçamentária, terão sua realização cancelada, mediante 

decreto do Poder Executivo. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 33 – O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 

despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária. 

 

Art. 34 – Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira, para atingir as metas fiscais previstas no artigo 9º da Lei Complementar 

nº 101/00, esta será efetuada no prazo de 30 dias subseqüentes, de forma ponderada ao montante de 

recursos alocados, levando em consideração as ações prioritárias e essenciais para qualidade de vida 

da população. 

§ 1º – Não serão objetos de limitação de empenho as despesas relativas às obrigações 

constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos encargos de 

dívida pública. 

§ 2º – Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

comunicará ao Poder Legislativo, acompanhado de memória de cálculo dos parâmetros e da 

justificativa do ato, o montante que lhe caberá na limitação do empenho e da movimentação 

financeira.  Caso o Poder Legislativo não promova a limitação de empenho no prazo estabelecido 

no caput, o Poder Executivo limitará os repasses dos valores financeiros seguindo os mesmos 

critérios. 

 

Art. 35 – O Município somente contribuirá para o custeio de despesa de competência de 

outros entes da Federação quando autorizado na Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 
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Art. 36 – Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos 

financeiros para entidade privada, de que trata o artigo 17 da Lei Federal nº 4.320/64, conterá 

obrigatoriamente, referência ao Programa de Trabalho correspondente ao respectivo crédito 

orçamentário no detalhamento existente na Lei Orçamentária. 

 

Art. 37 – Para efeito desta Lei, entende-se por despesa irrelevante, para fins do § 3º, do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101/00, aquela cujos valores não ultrapassem os limites dos 

incisos I e II, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Art. 38 – O Poder Executivo deverá estabelecer e divulgar até 30 dias após a publicação do 

Orçamento Anual para 2017, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/00. 

 

Art. 39 – São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

 

Art. 40 – Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares, destinados ao órgão do Poder Legislativo, serão entregues até o dia 20 de 

cada mês, na forma do disposto no artigo 168, da Constituição Federal. 

 

Art. 41 – Caberá às Secretarias Municipais de Fazenda e de Controle Interno, em conjunto, 

através de comissão especial, designada através de portaria, a responsabilidade pela elaboração das 

leis orçamentárias. 

Parágrafo Único – Deverão ser designados 02 (dois) servidores, pelos Titulares de cada 

Unidade Orçamentária, para responderem no tocante a execução orçamentária e a elaboração das 

propostas às leis orçamentárias. 

 

Art. 42 - O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo à 

Câmara Municipal, até 30 de setembro de 2016. 

 

Art. 43 – O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser encaminhado para sanção, até 09 de 

dezembro de 2016. 
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ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSIC A

Estruturar e manter a rede de assistência.

•
•
•
•
•

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manter as atividades administrativas e operacionais dos órgãos para melhoria da prestação de serviços ao público.

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

Manutenção das atividades administrativas e operacionais do Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGI-M 01

01

01

01

01

Unidade a manter

02

04

Unidade a manter

01

01

01

01

Manutenção dos CEOM's Zuzu Angel e Patrícia Acioli

10

Política a implantar

Pessoa a atender

Locação emergencial de imóveis para mulheres, idosos e pessoas com deficiência, vítimas de violência Locação a realizar

Criação de apoio ao deficiente visual

15

1001

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Defesa Civil

Manutenção e operacionalização de bens e serviços a cargo da unidade orçamentária

Unidade a manter

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da unidade orçamentária 

Criação e manutenção da biblioteca de assuntos técnicos Publicação a adquirir

Criação de auxílio emergencial para mulheres, idosos e pessoas com deficiência

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria de Agricultura

100%

Produto/Unid.Medida Meta      

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria Municipal de Ordenamento Urbano

Programa:

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria Municipal de Fiscalização de Posturas Unidade a manter

Unidade a manter

2001

Unidade a manter

Metas e Prioridades para o Exercício de 2017
(art. 165, § 2º da Constituição Federal)

Programas e Ações

Objetivo:

Programa:

Participação em congressos e/ou simpósios

Objetivo:

100%

91

Rede a manter

Reequipamento e modernização da unidade orçamentária

Casa abrigo a manter

Defesa da municipalidade

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Junta Militar

Unidade a reequipar

Unidade a manter

CEOM a manter

Unidade a manter 01

Evento a participar

Unidade a manter

Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria de Compras

Unidade a manter

Manutenção e atendimento da Casa Abrigo

Manutenção das atividades operacionais, dos procedimentos e ações de assistência básica nas unidades

03

100%

Construção e manutenção do asilo/casa lar por distrito Casa lar a construir 02

Idoso a atender 5.200

02

Serviço a manterManutenção e operacionalização dos serviços de atendimento

Construção do Centro de Referência de Assistência ao Idoso - CRAI Centro a construir

Instalação e operacionalização do Centro de Referência de Assistência ao Idoso - CRAI

100%

Unidade a manter 01

Criação de apoio ao deficiente físico

Atendimento médico e saúde preventiva dos segurados do IPASG (servidor público)

Política a implantar

03
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

GABINETE DO PREFEITO

Produto/Unid.Medida Meta      
2001

Metas e Prioridades para o Exercício de 2017
(art. 165, § 2º da Constituição Federal)

Programas e Ações
Programa:•

•
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

•
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Fornecer suplementação alimentar a todos os alunos da rede de ensino.

•
AMBIENTE SUSTENTÁVEL

• Fiscalização a realizar

•
APORTE PARA A COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

Amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do município de São Gonçalo, conforme Lei nº 249/2010.

•
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Manter e ampliar a distribuição de produtos de uso profilático ou terapêutico.

•
ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES BÁSICAS E AOS MÍNIMOS SOCIAIS

•
ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL

Realizar sessões plenárias, manter o funcionamento e a atividade parlamentar.

•

Agente a manter

Ampliação e manutenção da merenda escolar na rede de ensino

2007

Programa:

Objetivo:

Programa:

Manutenção da fiscalização ambiental

2004

Objetivo:

Programa a manter 01

Ampliação e manutenção da distribuição de medicamentos da farmácia básica

08Área a manter

Objetivo:

2005

Manutenção dos serviços de preservação e educação ambiental, reflorestamento e proteção da flora em áreas públicas

Implantar e manter os serviços prestados por agentes recrutados na própria comunidade, para verificação das condiçõesde saúde e prestar informações sobre
medidas de higiene e outros aspectos.

Suprir as necessidades de aquisição de bens e serviços para desenvolver atribuições na área de fiscalização, licenciamento ambiental, criação e gerenciamento de
unidades de conservação.

2002

Unidade a manter

Programa:

Criação e manutenção do Programa "Porta a Porta"

100%

2003

1.300

Objetivo:

06

Medicamento a distribuir

Manutenção das atividades administrativas e operacionais do Cerimonial

Aluno a atender

Programa:

Manutenção do programa de agentes comunitários de saúde 

100%

Programa:

Evento a participar

Programa: 4012

Objetivo:

Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS

860.000

Participação em congressos e/ou simpósios

Programa Café Social Kit a oferecer

Programa:

Assessorar e executar as ações de políticas públicas assistenciais do município, relacionadas às necessidades básicas e aos mínimos sociais.

01

Objetivo:

Objetivo:

14

Parcela a quitar

2006

12
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GABINETE DO PREFEITO
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2001

Metas e Prioridades para o Exercício de 2017
(art. 165, § 2º da Constituição Federal)

Programas e Ações
Programa: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fornecer auxílio alimentação aos servidores.

•
AUXÍLIO TRANSPORTE

•
BAIRRO ESCOLA

Oferecer educação integral aos alunos da rede, com oficinas de artes, esportes, educação, etc.

•
CIDADANIA É DIREITO

•
COMÉRCIO E SERVIÇO

Compreender as ações desenvolvidas no sentido de divulgar os atrativos turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento do município.

•
COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS  OFICIAIS

Efetuar divulgação de ato institucional e publicação de ato oficial por meio próprio ou de terceiros.

•
•

CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

Preservar através de fiscalização, o uso de rios e mananciais, bem como desenvolver atividades de conservação de rios e canais.

•
CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ÁREAS DE RISCO

Manter atividades de contenção de encostas e tratar áreas de risco.

•
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

Contribuir para o FGTS com a parte patronal estabelecida em lei.

•

Pagamento de benefícios assistenciais diversos

Objetivo:

100%

100%

Avaliação social para revisão de benefício por técnicos da área de assistência social quanto à condição socioeconômica.

Servidor a atender

Programa:

2013

Objetivo:

Programa:

Programa:

2009

Objetivo:

4002

Servidor a atender

2117

Objetivo:

2017

2014

Ato a publicar

Serviço de dragagem de rios e canais

Programa:

Execução de obras de contenção de encostas 

Objetivo:

Contribuições patronais para o FGTS

Rio e canal a dragar

2015

100%

Não quantificávelm² a conter

Objetivo:

Programa:

Apoio e incentivo às atividades turísticas

Fornecer auxílio ao servidor com cobertura de parte de seu gasto com transporte no trajeto residência/trabalho e trabalho/residência.

Auxílio no transporte dos servidores

100%

Aluno a atender

Programa:

Benefício a conceder 400

35

Manutenção das atividades de divulgação e publicidade institucional

100%

100%

Publicação de atos oficiais

Evento a realizar

Programa:

Objetivo:

Ato a publicar

Programa:

Servidor a atender

100%

2008

Objetivo:

2011Programa:

Implantação e manutenção das atividades extracurriculares da rede de ensino

Objetivo:

Fornecimento de auxílio alimentação aos servidores
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(art. 165, § 2º da Constituição Federal)

Programas e Ações
Programa: CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSI STÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG

Contribuir para o IPASG com a parte patronal estabelecida em lei.

•
CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDAD E SOCIAL - INSS

Contribuir para o INSS de acordo com as normas estabelecidas na legislação previdenciária.

•
CONTRIBUIÇÃO PARA PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEG ISLATIVO

Complementar pagamento do plano de saúde para assistência médica ao servidor do Legislativo.

•
CONTROLE SOCIAL

Atender aos conselhos municipais com material informativo, de expediente e administrativo, objetivando melhor qualidade de funcionamento dos mesmos.

•
CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS

Atender crianças e adolescentes na faixa etária de 03 a 18 anos.

•
CONVIVENDO SEM DROGAS

•
•

CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROF ISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

Incentivar a autonomia econômica dos idosos, mulheres e pessoas com deficiência para que obtenham sustentabilidade em suas ações.

•
DEFESA E ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO ATINGIDA POR CALAM IDADES

Desenvolver e manter atividades preventivas dos efeitos de cheias e inundações, incêndios, deslizamentos e outras calamidades.

•

Atividades que promovam prevenção, atenção e acompanhamento à dependência química Pessoa a atender 10.000

200

100%

100%

Programa:

01

Equipamentos de deslocamento, comunicação, apoio e/ou socorro

Objetivo:

2022

Servidor optante a atender

2018

10

Convênio para os abrigos

2019

Campanha de prevenção ao tabagismo, álcool e outras drogas

Objetivo:

Servidor a atender

Servidor a atender

500.000

Objetivo:

Unidade a manter

Programa:

Programa: 4004

Programa:

Programa:

Contribuições patronais para o INSS

Programa: 4005

Criação e manutenção do espaço de qualificação profissional, trabalho e empreendedorismo

Objetivo:

Objetivo:

4003

Manutenção das secretarias executivas dos conselhos

Jovem a atender

Equipamento a adquirir

Programa:

Contribuições patronais para o IPASG

Objetivo:

Objetivo:

2020

Objetivo: Implantar ações que promovam a prevenção ao uso indevido de álcool e outras drogas e atendimento ao dependente químico noâmbito do Município de acordo com
a política nacional sobre álcool e drogas.

50

2021Programa:

Espaço a criar

Pessoa a atender

Complemento de plano de saúde do servidor do Legislativo 100%

21





ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

GABINETE DO PREFEITO

Produto/Unid.Medida Meta      
2001

Metas e Prioridades para o Exercício de 2017
(art. 165, § 2º da Constituição Federal)

Programas e Ações
Programa: DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ

•
DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA CONTINENTAL

•
DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS

•
DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR

•
•

DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA MARINHA

•
DESPORTO E LAZER

Compreender as ações desenvolvidas no sentido de divulgar os atrativos desportivos e de lazer, fortalecendo o desenvolvimento interno do município.

•
•

DIALOGANDO COM O LEGISLATIVO

•
DIFUSÃO CULTURAL

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, captação de notícias e à produção de programas de interesse cultural.

•

Realização de projetos e eventos esportivos e de lazer

2030

Política a implantarInterlocução entre o Executivo e o Legislativo 

20%

Objetivo:

Logradouro a atender

Objetivo:

100%

Contribuição para o consórcio - CONLEST/COMPERJ

Manutenção e desenvolvimento de aquicultura em pequenos espaços

100%

100%

Reunião e evento a participar

Projeto a manter

2023

Objetivo:

Promover a interlocução com os municípios que compõem o CONLEST, com vistas ao melhor aproveitamento dos benefícios gerados pela implementação do pólo
petroquímico da PETROBRAS no município.

Ceder tanques de polietileno para incentivo à aquicultura familiar no município.

2024Programa:

00

Apoio e incentivo às atividades culturais e artísticas

Programa:

Objetivo: Ceder tanques e redes para incentivo à aquicultura marinha no município.

Programa:

Manutenção e desenvolvimento de aquicultura familiar

Aumentar a produção de pescado no município, criando fontes alternativas de renda para o aquicultor familiar.

Programa:

Manutenção e desenvolvimento de aquicultura marinha Projeto a manter

Implantação do mercado municipal de peixe

100%

100%

Ceder tanques e redes para incentivo à aquicultura continental e no município.

Atividade a realizar 40

Projeto a manter

100%

Objetivo:

99Evento a realizar

Manter uma boa interlocução entre o Executivo e o Legislativo, com vistas ao pleno desenvolvimento do município.

Programa: 2025

2027

Manutenção e desenvolvimento de aquicultura continental

Programa:

2026

2029

2028

Programa:

Programa:

Projeto a implantar

Manutenção e construção de logradouros esportivos e de lazer, próprios ou conveniados

Objetivo:

Objetivo:

Projeto a manter

Objetivo:
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Programas e Ações
Programa: EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAMENTAL

Ampliar e manter as atividades voltadas para o ensino básico/fundamental.

•
•

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Proporcionar educação a adolescentes e adultos que não tenham cursado ou terminado seus estudos na idade própria.

•
•
•

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Atender aos alunos portadores de necessidades especiais com vistas aos fundamentos da educação inclusiva.

•
EDUCAÇÃO INFANTIL

Atender crianças na faixa etária de 0 a 6 anos de idade.

•
•

EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
 

•
EMPREENDER PARA ACONTECER

Divulgar e difundir informações sobre o artesanato local, para facilitar a comercialização, distribuição dos produtos e ações culturais que valorizam a arte.

•
ENGENHARIA DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORT ES

Manter e ampliar as atividades relacionadas com sinalização das vias, fiscalização do trânsito e dos transportes.

•
•

Educar de forma preventiva para atuação no trânsito, seja como pedestre ou condutor de veículos, os alunos da rede pública municipal e profissionais de transportes.

Manutenção das diversas atividades de educação para o trânsito

Programa:

Objetivo:

Programa: 2037

10

Profissional/aluno a atender 42.000

2035

Programa:

Manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA

Objetivo:

Programa a manter

100%

Manutenção das atividades operacionais da rede de ensino Rede a manter

Objetivo:

100%

Escola a atender

Objetivo:

Programa a manter

Objetivo:

Programa: 2033

Profissional a contratar

Manutenção das atividades operacionais do Brasil Alfabetizado

Aluno NEE a atender

Manutenção do Programa "Projovem"

Contratação de serviços especializados em consultoria jurídica, gestão de recursos e artes gráficas

60

2031

Manutenção das atividades para o atendimento aos portadores de necessidades especiais 

Escola a atender

2036

Objetivo:

Programa:

Programa de fiscalização eletrônica do trânsito e dos transportes

Objetivo:

100%

Manutenção, ampliação e modernização da sinalização viária

Equipamento a manter

Aluno a atender

2032

Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Programa:

Programa:

01

01

450Logradouro a atender

2034

100%Manutenção do programa de apoio à creche - Brasil Carinhoso

30

Manutenção das atividades da educação pré-escolar, manutenção e fiscalização de creches Unidade a atender 100%
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Programas e Ações
Programa: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Manter a estratégia saúde da família.

•
•

EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE

Melhorar as condições físicas da rede existente visando ampliar o atendimento.

•
•
•
•

FAMÍLIA ACOLHEDORA

•
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

Assegurar o fornecimento de medicamentos à população.

•
FEIRA DA MULHER EMPREENDEDORA DE SÃO GONÇALO

•
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP

Contribuir com o programa de formação do patrimônio do servidor público.

•
•

Criação e manutenção da feira empreendedora de São Gonçalo Feira a manter 03

Servidor a atender

Equipe a manter

Farmácia a manter

Pagamento de parcelamento do PASEP

Programa:

Programa: 2043

Unidade a atender

100%

Criança a atender

Ampliação, construção, reforma e recuperação de unidades hospitalares e ambulatoriais

Implantação do hospital de referência à saúde do idoso

Contribuições para o PASEP

15

01

Programa:

Parcela a quitar

100%

Ampliação e manutenção dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF

Objetivo:

12

Equipe a manterAmpliação e manutenção do Programa de Saúde da Família - PSF 200

2041

Assistência às crianças alocadas nas famílias

Objetivo:

Objetivo:

4006

2038

Objetivo: Oferecer suporte às famílias que acolhem crianças na faixa etária de 0 a 14 anos, que se encontrem em situação de risco social: negligências, violência
sexual/doméstica, abandono, até que se conclua o processo na Vara da Infância e Juventude desta Comarca.

25

01

Objetivo:

Manutenção da Farmácia Popular

Programa:

Garantir a ampliação da quantidade de mulheres empreendedoras, bem como atender também ao idoso e pessoa com deficiência favorecendo estrutura adequada
para suas atividades.

2040

Objetivo:

2042Programa:

01

Hospital a implantar

01Construção do Hospital - Dia Geriátrico

Hospital a construir

Programa:

Unidade a construir

Construção do hospital de referência à saúde do idoso
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Programas e Ações
Programa: GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

Desenvolver atividades propondo e realizando projetos que visem o desenvolvimento da cidade e a geração de emprego e renda.

•
•
•
•
•

GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO

Desenvolver atividades de planejamento, orçamento, sistema de informação e diagnóstico, visando o suporte à formulação de política de educação.

•
•

GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES

Desenvolver atividades de planejamento, orçamento, sistema de informação e diagnóstico, suporte à formulação das políticas nas diversas funções de governo.

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

Desenvolver atividades de planejamento, orçamento, sistema de informação e diagnóstico, suporte à formulação da política de governo para a saúde pública.

•

Implantação do projeto de geração de trabalho e renda

Manutenção do conselho municipal dos direitos do idoso

12

Conselho a manter

01

Conselho a manter

Conselho a manter

Realização de seminários, fóruns e conferências com autoridades e sociedade civil

Objetivo:

Curso a criar

Programa:

01

01

Conselho a manter

3003

Bairro a atender

Manutenção do conselho municipal de cultura

Programa "Trabalho Doméstico Cidadão"

Manutenção do conselho municipal dos direitos da pessoa com deficiência

Manutenção do conselho municipal de meio ambiente e desenvolvimento sustentável

Objetivo:

05

Curso a criar

02

Objetivo:

Conselho a manter 01

01

01

Conselho a manter

2045

Implantação e manutenção das ações do Procon Municipalizado

Implantação do plano diretor de urbanismo

Curso a criar

10

Manutenção do conselho municipal de desporto

3002

Manutenção dos conselhos municipais de educação, alimentação escolar, conselho social e dos conselhos escolares

Manutenção do conselho municipal de saúde

Cursos de capacitação para inclusão produtiva

Manutenção dos conselhos tutelares

Programa:

Objetivo:

Conselho a manter

Programa:

3001

Manutenção do conselho municipal para acompanhamento do FUNDEB

Pessoa a atender

Conselho a manter

01Manutenção das atividades administrativas e operacionais do CMDCA

Programa:

Manutenção do conselho municipal dos direitos da mulher

01

100%Conselho a manter

Conselho a manter

Ação a manter 100%

03

01

Conselho a manter

10

Manutenção da gestão das ações da assistência social

Seminário a realizar

30.000
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Programas e Ações
Programa: ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Manter e ampliar os serviços de iluminação pública em vias e logradouros, bem como em próprios municipais ou imóveis locados.

•
•
•
•

IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO

Construir estacionamento que comporte e ordene o fluxo nos principais corredores da cidade.

•
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS

Desenvolver ações em áreas de vulnerabilidade no município.

•
•
•
•

INATIVOS E PENSIONISTAS 

Efetuar pagamento de inativo, pensionista ou beneficiário da administração municipal.

•
INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO

Aplicar a tecnologia da informática na educação e aquisição de equipamentos para as unidades escolares.

•
MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CASA DE APOIO AO ADOLE SCENTE

Manter e operacionalizar a Casa de Apoio ao Adolescente.

•
MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA

Criação da rede de referência e contrarreferência.

•
•
• 100%

14

Ex-serv. e benef. a atender

Implantação de estacionamento público

Fornecimento de energia elétrica para os semáforos

250

Programa:

Manutenção da rede de iluminação pública

Objetivo:

2049

Manutenção das atividades do Programa "Informática na Educação"

Pagamento de inativos, pensionistas ou beneficiários da administração municipal

Programa:

Fornecimento de energia da rede de iluminação pública

Manutenção de iluminação em imóveis próprios e locados

Não quantificável

Programa:

Motivação e articulação empresarial

Bloco semafórico a manter

Implementação de políticas estratégicas

Manutenção das unidades de atenção especializada, hospitalar, urgência e emergência

Programa:

Unidade a atender

Programa a manter

2050

Objetivo:

2051

Programa a atender

Objetivo:

Seminário a realizar

Objetivo:

Programa: 1002

Ação a desenvolver

Seminário a realizar

Realização de seminários, fóruns e conferências com autoridades e sociedade civil 

Manutenção do Programa "SAMU"

2048Programa:

100%

100%

100%

Manutenção das atividades da casa de apoio aos adolescentes

Objetivo:

100%

01

51

100%

Abrigo a manter

15

2047

Objetivo:

1.550

Desenvolvimento de ações em áreas de maior vulnerabilidade no município

2052

Pagamento das unidades credenciadas

Imóvel a atender

Política a implementar

Rede a manter

Programa:

Rede a manter

01

Pagamento a realizar 100%

Objetivo:

Vaga a implantar
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Programas e Ações
Programa: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AOS PROGRAMAS E PROJETOS DA ÁREA DE TRABALHO

Desenvolver atividades e realizar cursos de qualificação profissional, que visem o desenvolvimento da cidade e a inserção dos jovens no mercado de trabalho.

•
•
•

MANUTENÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS

Manter e ampliar as unidades industriais para aumento da produção de massa asfáltica e artefatos de concreto.

•
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL

Atender as necessidades de ampliação e manutenção da Guarda Municipal.

•
MEU PRIMEIRO EMPREGO

•
•

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁ TICA

Reaparelhar e informatizar as instalações, treinar e capacitar os servidores para otimização dos procedimentos administrativos.

•
•
•

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Reaparelhar e informatizar as instalações e treinar e capacitar os servidores para otimização operacional da administração tributária.

•
•
•

MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

Equipar a biblioteca municipal de meios para melhor atendimento ao público.

•

15.000

Projeto a implantar

Desenvolver projeto de qualificação e requalificação nas áreas de informática básica, caldeireiro, montador, soldador, esmerilhador, maçariqueiro, eletricista
comercial e residencial, pedreiro, carpinteiro, pintor, jardineiro, lancheiro, copeiro, cozinheiro, costureiro e cabeleireiro.

2054

Unidade a manter

Pessoa a qualificar

Programa:

Manutenção das atividades da administração tributária

Manutenção das atividades operacionais das unidades industriais, dos DCO's e da usina de asfalto

100%

200Item a adquirir

Objetivo:

Imóvel a recadastrar

Manutenção e ampliação das atividades operacionais da Guarda Municipal

2057

01

Unidade a manter

Programa:

Programa: 2060

Programa:

01

01

2059

20%

Pessoa a capacitar

Manutenção das ações e fomento ao projeto convênio único - SINE

Implantação e manutenção do Projeto Juventude Cidadã - Projovem Trabalhador

Implantação de cursos

2055

Objetivo:

Implantação do "Projeto Meu Primeiro Emprego"

Pessoa a qualificar

Manutenção das ações de fomento ao trabalho

Programa:

9.000

Objetivo:

Modernização da administração tributária

Objetivo:

Processo a digitalizar

Manutenção das atividades de recadastramento imobiliário e atividades econômicas

2053

Objetivo:

Objetivo:

500Pessoa a qualificar

Manutenção do programa de modernização administrativa Unidade a atender

Programa:

Atividade a manter

Modernização e digitalização dos documentos fazendários e processos administrativos

Setor a modernizar

400

600

06

Modernização, manutenção e informatização da biblioteca municipal

Programa:

2056

100%

Objetivo:

Modernização administrativa da Procuradoria Geral Unidade a manter 01
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Programas e Ações
Programa: ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES

•
OUVIDORIA MUNICIPAL DO IDOSO, MULHER E PESSOA COM D EFICIÊNCIA

•
PALESTRAS EDUCATIVAS DE COMBATE À VIOLÊNCIA

•
PARCERIAS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES QUE TENHAM TRAB ALHO COM IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA

•
•

PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA R ESPONSABILIDADE

Adquirir, construir, ampliar, reformar e manter o patrimônio, próprios municipais e imóveis de locação.

•
•
•
•
•
•
•
•

PENSÃO POR SENTENÇA JUDICIAL

Efetuar pagamento de pensão determinada em sentença judicial.

•

Manutenção do projeto de ordenamento de atracação de embarcações

120

60%

25%

16

Objetivo:

Entidade a cadastrar

100%

05

Capacitar e sensibilizar os profissionais da rede escolar municipal e estadual para o combate à violência.

Projeto a manter

2061

Capacitação de servidores da área escolar municipal/estadual

2062

Oferecer ao idoso, mulher e pessoa com deficiência, um canal para denúncias e solicitações no que tange a obediência aos seus direitos e deveres.

Ceder flutuadores marítimos para ordenamento de embarcações em rios que desaguam na Baía de Guanabara e nas proximidades das associações de pescadores na
Baía de Guanabara.

Objetivo:

Programa:

Pessoa a atender

Programa:

Objetivo:

2064

Objetivo:

4007

Imóvel a atender

Programa:

Programa:

Aquisição de imóveis por compra ou desapropriação

Objetivo:

100%

100%

Construção de rampas e adequações necessárias a acessibilidade cidadã

50

Aquisição, manutenção, ampliação, construção, reforma e equipamento de creches voltadas para a educação infantil

Pagamento de pensões 

Veículo a manter

Imóvel a adquirir

Programa:

2066

Manutenção de veículos leves, pesados e máquinas operatrizes

Cadastramento de entidades que atendam idosos

Aquisição, manutenção, ampliação, construção, reforma e equipamento de imóveis próprios e locados

Construção da sede da Guarda Municipal

Não quantificável

Instalação e equipagem do hospital - Dia Geriátrico Instalação a realizar

Beneficiário a atender

Não quantificável

Parceria a firmarParceria com clubes de serviços para uso de piscinas

2063

Manutenção da ouvidoria municipal do idoso, mulher e pessoa com deficiência

Construção a realizar

Rampa a construir 05

Imóvel a atender

Objetivo:

Programa:

2.000

Construção e manutenção do centro de referência em reabilitação Centro a construir 01

Servidor a capacitar

Realizar convênios com instituições que realizem trabalhos relacionados com políticas públicas de inclusão social deidosos, mulheres vítimas de violência e pessoas
com deficiência.
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Programas e Ações
Programa: PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS

Construir unidades residenciais populares.

•
PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS E DESASTRES - PPED

•
•
•
•
•

PREVENÇÃO DE DESASTRES - PPD

•
•
•
•

PREVENÇÃO E AÇÃO

Implantar ações que promovam a prevenção ao uso e abuso de drogas no âmbito do município de acordo com a política nacional sobre álcool e drogas.

•
•
•

PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR

Efetuar pagamento de benefício, auxílio previdenciário e proporcionar assistência ao servidor.

•
•

100%

Pessoa a capacitar

Casa a construir 500

Núcleo a implantar

Unidade a manter

Planejamento operacional e de contingência

8.000

1003

Construção de residências populares

Pagamento de salário-família

Programa:

Desenvolvimento institucional

Objetivo:

2068

Programa:

Desenvolvimento científico e tecnológico

Programa:

Mudança cultural

Distrital a criar

10%

Plano a confeccionar

Pessoa a atender

Objetivo:

Programa:

Criação do centro de prevenção e atenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas

Redução das vulnerabilidades aos desastres naturais, humanos e mistos

Objetivo:

Servidor a atender

Objetivo:

Servidor a atender

Objetivo:

Localidade a avaliar

Localidade a mapear

Incrementar o nível de segurança intrínseca e reduzir a vulnerabilidade dos cenários dos desastres e das comunidades emrisco; otimizar o funcionamento do
Sistema Municipal de Defesa Civil - SIMDEC, em todo o território municipal; facilitar uma rápida e eficiente mobilização dos recursos necessários ao
restabelecimento da situação de normalidade, em circunstâncias de desastres.

05

Comunidade a assistir

Mapeamento de áreas de risco

01

2069

Desenvolvimento de recursos humanos

Pagamento de benefícios assistenciais diversos

Programa:

180.000

Avaliação de riscos de desastres

01

2067

Unidade a criar

Prevenção nas praças

100%

2122

Redução das vulnerabilidades às inundações e aos escorregamentos em áreas urbanas

100%

100%Comunidade a assistir

100%

100%

01

05

Servidor a capacitar

Estudar ameaças de desastres, estudo do grau de vulnerabilidade dos cenários (sistemas receptores e corpos receptivos); síntese conclusiva, objetivando a avaliação e
a hierarquização dos riscos de desastres e a definição de áreas de maior risco; minimizar a magnitude e a relevância das ameaças de acidentes ou eventos adversos;
minimizar a vulnerabilidade dos cenários e das comunidades em risco aos efeitos desses eventos.

Prevenção e atenção ao uso do álcool e outras drogas
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Programas e Ações
Programa: PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA - IGD

•
•

PROGRAMA DE RECONSTRUÇÃO - PRRC

Reestabelecer os serviços públicos essenciais, a economia da área afetada, o moral social e o bem estar da população afetada.

•
•
•

PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR

•
PROJETO FUNASG MAIS

•
PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO

Promover a realização de eventos e festas dentro do calendário municipal.

•
•
•

PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA

Promover eventos relacionados à pesca como encontros, seminários, festa dos pescadores, entre outros.

• 12

100%

Proporcionar uma melhor qualidade de vida aos servidores portadores de hipertensão arterial, diabetes e da terceira idade, promovendo a saúde no seu aspecto
biopsicosocial.

100%

Objetivo:

Assistência ao servidor (idoso) do município de São Gonçalo

Programa:

Programa:

2077

Evento a realizar

100%Servidor a atender

Evento a realizar 15

Prestar serviços básicos de assistência à saúde do pescadore aquicultor como: assistência odontológica familiar, atendimento clínica geral, cardiologia e palestras
preventivas.

Objetivo:

2074

Índice de Gestão Descentralizada - Bolsa Família

2072Programa:

100%

Comunidade a socorrer 100%

Programa:

Programa a manter

Realocação populacional e construção de moradias para a população de baixa renda

Objetivo:

Implementar a política nacional de assistência social através do desenvolvimento de ações de proteção social básica e especial, tendo como base o núcleo de
atendimento à família, visando sua inclusão social através da rede socioassistencial.

2075Programa:

Recuperação da infraestrutura de serviços públicos

Programa:

Índice de Gestão Descentralizada - SUAS

Manutenção e desenvolvimento do programa de saúde ao pescador e aquicultor

Comunidade a assistir

Comunidade a recuperar

Recuperação de áreas degradadas

2070

Objetivo:

Objetivo:

42Evento a realizar

Apoio às manifestações populares

Promoção de eventos

Promoção de eventos relacionados à pesca

Promoção de eventos e festas no município

Objetivo:

04

Evento a realizar

2078

Pessoa a atender 50.000

Família a atender 60.000
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Programas e Ações
Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO

•
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE ALTA COMPL EXIDADE

•
•
•

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE

•
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO FIXO DE MÉDIA  COMPLEXIDADE

•
•
•
•
•
•

PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL

•
•

Objetivo:

Serviço a manter

2082

Desenvolver ações voltadas para o abrigamento de acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social.

Desenvolver ações voltadas para a população infantojuvenil que viabilizem o seu desenvolvimento pleno, garantindo-lhe os direitos fundamentais previstos na
Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Orgânica da Assistência Social.

Possibilitar a reintegração do idoso e PD na sociedade através de atividades que permitam a socialização, observando seus direitos sociais, evitando dessa forma a
exclusão social.

Objetivo:

Pessoa a atender

Manutenção dos serviços de Alta Complexidade

Prevenção é Proteção - pessoas que se encontram em situação de rua (CREAS POP)

500

Serviço a manter

940

Resignificar - Adolescentes que cumprem medidas socioeducativas Atendimento a realizar

2084

100%

Investir em políticas com ações e programas voltados para o desenvolvimento integral dos jovens gonçalenses.

Atendimento a realizar

Serviço a manter

940

Manutenção dos serviços do Piso de Transição de Média Complexidade

Pagamento de benefícios assistencias diversos

Atendimento a realizar 940

Piso Fixo de Média Complexidade - Abordagem Social

Programa:

Manutenção dos serviços do Piso Fixo de Média Complexidade

Atendimento a realizar

Objetivo:

Programa:

Implementar a política nacional de assistência social através do desenvolvimento de ações de proteção social básica e especial, tendo como núcleo de atenção à
família, visando sua inclusão social através da rede sócioassistencial.

2081

940

PAC - Residência Inclusiva 120

100%

900

CRAS a manter 18

100%

2083

Criança/adol./jovem a orientar

Objetivo:

Programa:

Objetivo:

Serviço a manter

Programa:

Programa:

Manutenção do CRAS

100%

Atendimento a realizar 320

Piso Fixo de Média Complexidade - Centro Dia

Piso Fixo de Média Complexidade - Centro POP de Rua Atendimento a realizar

Relatório de avaliação com visita domiciliar - BPC

2086

Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI
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Programas e Ações
Programa:•

•
•
•

REFORMA ADMINISTRATIVA

•
REINSERÇÃO  FAMILIAR 

•
REORDENAMENTO DOS ABRIGOS

Mapear os objetivos e atividades desenvolvidas pelos abrigos.

•
RESPOSTA AOS DESASTRES - PRD

•
•
•

SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE

Reverter a situação das crianças e adolescentes de 07 a 14 anos em situação de moradores de rua.

•
•
• 5.000

Objetivo:

Cadastro a realizar

01

2090Programa:

Cadastramento de famílias

Mapeamento a elaborar

Objetivo:

Comunidade a recuperar

2095

Programa: 2089

06Orientação à comunidade sobre os direitos da criança e do adolescente

Instituição a avaliar

Material a elaborar

620

Socorro às populações em risco

Palestra a realizar

Programa:

100%Comunidade a recuperar

Serviço de proteção no domicílio para pessoas com deficiência e idosos

Objetivo:

Modernizar a estrutura funcional da administração municipal, com a consequente valorização do funcionalismo e melhoria da operacionalidade no atendimento aos
munícipes.

Manutenção da avaliação das instituições da assistência social

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV

Restabelecer as condições de normalidade através das atividades de socorro às populações em risco, assistência às populações afetadas e reabilitação dos cenários
dos desastres.

02

Reabilitação dos cenários dos desastres

100%

2092

Assistência às populações afetadas

Manutenção do ACESSUAS

Mapeamento das situações de vulnerabilidade de crianças e adolescentes

Comunidade a assistir

2091

Atender crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 14 anos em situação de risco social e pessoal, promovendo a sua reintegração no seu núcleo consanguíneo ou
em grupo substituto, com o intuito de oferecer-lhes uma vida familiar e social.

Objetivo:

Programa:

100%

Pessoa a atender 890

940

Programa:

Elaboração de material educativo e sócio-pedagógico para o CMDCA

Objetivo:

Concurso público para diversas áreas 

Pessoa a atender

200

100%

Pessoa a atender

100%Manutenção dos serviços de proteção social variável Serviço a manter

Concurso a realizar
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Programas e Ações
Programa: SANEAMENTO BÁSICO

•
SÃO GONÇALO MAIS VERDE

Ampliar áreas verdes com o objetivo de melhoria do clima do município e aumento de arrecadação do ICMS Verde.

•
SAÚDE BUCAL

•
SAÚDE ESCOLAR

Atender a rede municipal de ensino, visando o cuidado com a saúde de nossos educandos.

•
SAÚDE MENTAL

Assegurar ao usuário o acesso aos serviços assistenciais em saúde mental.

•
SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL

Efetuar pagamento de dívida decorrente de precatórios, sentença e decisões judiciais.

•
•
•

SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCE IRAS E DE FOMENTO

Efetuar pagamento em cumprimento à dívida com o FGTS e com instituições financeiras decorrente de financiamento.

•
•

SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O INSS

Efetuar pagamento em cumprimento ao parcelamento pactuado com o Instituto Nacional de Seguridade Social.

•

100%

4008

Objetivo:

Programa:

Objetivo:

Pagamento de sentença judicial ao servidor do Legislativo

Processo judicial a atender

100%

Programa:

Objetivo:

Pagamento de parcelamento com o INSS

Pagamento de financiamento com a CEF Parcela a quitar

Parcela a quitar 12

Objetivo:

100%

12

4009

100%

100%

Bairro a implantar

2099

02

Pagamento de débitos judiciais de pequeno valor

Unidade a manter

Manutenção do programa nacional de saúde escolar

2098

2100

Pagamento de parcelamento do FGTS

4010

Equipe a manter

Processo judicial a atender

94

Manutenção e ampliação dos atendimentos aos portadores de transtornos mentais

Aluno a orientar

Parcela a quitar

2101

Objetivo:

Programa:

Objetivo:

Programa:

Manutenção do Programa "Saúde Bucal"

Objetivo:

Programa:

Atendimento a realizar

Processo judicial a atender

Pagamento de precatórios, sentenças e decisões judiciais

Programa:

01

Objetivo:

Implantação e manutenção das unidades de conservação

2096Programa:

Programa:

Manter os serviços de operação dos sistemas de esgotamento sanitário, ampliar a rede de coleta e disposição de resíduos sólidos e drenagem destinada a melhoria das
condições sanitárias.

12

Garantir o acesso do usuário aos serviços de atenção odontológica.

Expansão da rede de drenagem
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Programas e Ações
Programa: SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O IPASG

Efetuar pagamento em cumprimento ao parcelamento pactuado com o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de São Gonçalo

•
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR

•
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

Manter e ampliar os serviços de varrição, coleta e destinação do lixo, bem como manter o aterro sanitário.

•
•

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Manter e ampliar o atendimento à população com serviços funerários.

•
TERMINAIS RODOVIÁRIOS URBANOS E ABRIGOS INTERMODAIS

Implantar e manter terminal rodoviário e abrigos intermodais no corredor de transporte.

•
•

TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO BÁSICO/FUNDAMENTAL

Viabilizar o transporte gratuito aos estudantes da rede municipal de ensino.

•
TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS

Viabilizar o transporte gratuito aos portadores de doenças crônicas em tratamento e às pessoas com deficiência.

•
TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE ÁREAS PÚBLICAS

Manter e ampliar os serviços de parques e jardins, arborizar ruas, logradouros e áreas públicas.

•

12

Programa: 4011

Programa:

Pagamento de parcelamento com o IPASG Parcela a quitar

Objetivo:

Objetivo:

04

100%

População a atender

2102

2104

Operacionalização e gerenciamento do aterro sanitário 100%

Terminal a construir

9.500

4.000

100%

60

Objetivo:

02

Objetivo:

2105

Manutenção do transporte escolar para alunos da rede

Programa:

Implantação e revitalização de terminais rodoviários

2106

Programa:

Implantar e manter os serviços prestados de assistência médica domiciliar, com os equipamentos necessários dentro de casa e acompanhados de perto pela família.

100%

Programa:

Ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais

Instalação e manutenção de abrigos intermodais

Manutenção do Programa "SAD"

Lixo coletado a tratar 

Abrigo a instalar/manter

Beneficiário a transportar

Objetivo:

Muda a plantar

2103Programa:

Atendimento a realizar

2118

2107

Cemitério a ampliar e manter

Programa:

Ampliação e manutenção do serviço de arborização de áreas públicas

Transporte para pessoas com deficiência e portadores de doenças crônicas em tratamento

Objetivo:

Programa:

Objetivo:

Varrição e coleta de lixo

Objetivo:

Aluno a atender
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

GABINETE DO PREFEITO

Produto/Unid.Medida Meta      
2001

Metas e Prioridades para o Exercício de 2017
(art. 165, § 2º da Constituição Federal)

Programas e Ações
Programa: TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Treinar e capacitar servidor para melhor desempenho de suas atribuições e, consequentemente melhor prestação de serviços ao público.

•
•
•
•

VALE-TRANSPORTE

Fornecer auxílio ao servidor com a cobertura de parte de seu gasto com transporte no trajeto residência/trabalho e trabalho/residência.

•
VIAS E LOGRADOUROS URBANOS

Manter e ampliar a pavimentação de vias, construção e reforma de praças e demais logradouros urbanos.

•
VIGILÂNCIA E DEFESA DO PATRIMÔNIO

•
•

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

•
•
•
•
•

05

Servidor a atender

100%

Obra a executar

100%

Cursos de extensão para servidores administrativos

Desenvolver atividades de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental.

Construção a realizar

Infraestrutura, pavimentação, recuperação de vias urbanas e praças nos bairros

Programa:

Objetivo:

Objetivo:

Equipamentos de deslocamento, comunicação, apoio e/ou socorro

100%

100%

100%

02

100%

50%

10%

100%

Implementação das ações de vigilância ambiental

2114

Ação a efetuar

Fornecimento de vale-transporte aos servidores

Programa:

2108

1004

Programa:

Servidor a capacitar

Treinamento e capacitação de servidores

Objetivo:

Servidor a capacitar

Programa:

Capacitação de conselheiros e servidores da assistência social

2113

Servidor a atender

Treinamento e capacitação de servidores da SEMED

Objetivo:

Programa:

Equipamento a adquirir

Objetivo:

Manter atividades de vigilância e defesa do patrimônio público através da Subsecretaria da Guarda Municipal e da Subsecretaria de Ordenamento Urbano.

02Construção de alojamentos, cabines e abrigos para viaturas

Não quantificávelServidor a capacitar

2112

Campanha de vacinação no controle de febre aftosa e brucelose

Ação a efetuar

Ação a efetuar

Evento a preparar

Implementação de ações de prevenção e controle das doenças transmissíveis e agravos de interesse epidemiológico

Ação a efetuarImplementação de ações de vigilância sanitária

Manutenção das ações e metas de prevenção e controle das DST/AIDS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

LRF, art 4º, § 3º

Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda.

Valor

R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS - 20 17

Descrição Valor

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição

TOTAL 6.000.000 TOTAL 6.000.000

6.000.000

No caso de decisões judiciais,

com sentença transitada em julgado,

não existindo previsão orçamentária,

este será compensado por abertura de

créditos adicionais a partir da redução

de dotação de despesas discricionárias

e no caso de suspensão de cobrança de

algum tributo por parte da

Administração Municipal, motivada

por sentença judicial, a compensação se 

dará por redução da despesa. 6.000.000

Os riscos para cumprimento das

metas fiscais, estão representados

através de decisões judiciais contrárias

à Prefeitura no tocante a questões

trabalhistas e tributárias.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  I

LRF, art 4º, § 1º

Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda.

(0,0058)

53.140.866

Valor

(c/PIB)x100

0,1797

0,1780

0,0027

1.319.821.765

Constante Corrente

(0,0011)

-42.815.150

80.931.659

-67.640.704

41.463.081

81.562.706

0,0020

(0,0056)

0,0069

(0,0094)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

0,1797

0,1760

0,0020

Exercício - 2019
Valor

Exercício - 2018
Valor Valor

Corrente

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS - 2017

0,1722

0,1686

0,1727

R$ 1,00

% PIB

0,1691

% PIB

0,1705

1.243.210.181

1.217.020.973

Exercício - 2017

0,0058

1.292.018.674

15.024.357

1.307.043.031

0,0051

Valor
Corrente

(a)

Valor

0,0112

0,0113

0,1722

(b/PIB)x100

38.747.556

1.319.821.765

Especificação
Constante

0,1727

0,1597

(a/PIB)x100

Receita Total 1.243.210.181

1.149.380.269Receitas Primárias ( I )

Constante
(c)

1.199.401.822

% PIB

1.271.365.931

1.094.647.875 1.187.789.014 1.447.811.566 1.259.056.355

1.184.009.696 1.199.401.822

(b)

13.653.541

1.461.966.569

1.271.365.931

Despesas Primárias ( II ) 1.159.067.593 1.174.135.473 1.431.169.085 1.244.583.601

Despesa Total 1.184.009.696

48.292.317

1.461.966.569

14.472.755

Resultado Nominal 39.488.649 -38.908.715 -47.426.342 -41.243.238

Resultado Primário ( I-II ) -64.419.718 16.642.481

19.442.260

Dívida Consolidada Líquida 77.678.768 35.212.246 -8.678.785 -7.547.308

Dívida Pública Consolidada 77.077.770 22.357.005
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  I I

LRF, art 4º, § 2º, inciso I

Fonte:  Dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Controle Interno, conforme Ofício nº 184/SMCI/2016.

(756,28)

Dívida Consolidada Líquida 24.802.811 -84.910.168 -109.712.979 (442,34)

Dívida Pública Consolidada -7.647.510 50.188.906 57.836.416

10,71

Resultado Nominal 74.447.198 -26.327.013 -100.774.211 (135,36)

Resultado Primário ( I-II ) -84.308.198 -93.340.594 -9.032.396

(7,50)

Despesas Primárias ( II ) 1.199.963.804 1.101.602.559 -98.361.245 (8,20)

Despesa Total 1.209.926.804 1.119.182.403 -90.744.401

Receita Total 1.209.926.804 1.066.380.071 -143.546.733

Receitas Primárias ( I ) 1.115.655.606 1.008.261.965 -107.393.641

(c/a)x100

(11,86)

(9,63)

Especificação em 2015 em 2015
Metas RealizadasMetas Previstas

(a) (b)

0,1684

(0,0143)

(0,0040)

Variação
% PIB

0,1850

0,1706

Valor %
(c)=(b-a)

0,0038

% PIB

0,1630

0,1542

0,0077

0,1850

0,1835

(0,0129)

0,0114

0,1711

PIB Estadual para 2015

Especificação
654.040.000.000

Valor (R$ 1,00)

(0,0130)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC ÍCIO ANTERIOR - 2017

R$ 1,00

(0,0012)
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  I I I 

LRF, art 4º, § 2º, inciso II

Fonte:  Dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Controle Interno, conforme Ofício nº 184/SMCI/2016, e pela Secretaria Municipal de Fazenda.

-8.678.785 (122,40)

16,74

14,25

11,23

10,75

(27,05)

(602,22)

113,41

(147,23)

-47.426.342 10,77

22.357.005 (57,93)

1.431.169.085 10,77

16.642.481 10,77

1.447.811.566 10,77

1.461.966.569 10,77

2019 ∆%∆%∆%∆%
1.461.966.569 10,77

(34,34)

Dívida Consolidada Líquida -84.910.168 81.562.706 38.747.556 (52,49)

Dívida Pública Consolidada 50.188.906 80.931.659 53.140.866

(122,21)

Resultado Nominal -26.327.013 41.463.081 -42.815.150 (203,26)

Resultado Primário ( I-II ) -93.340.594 -67.640.704 15.024.357

6,16

Despesas Primárias ( II ) 1.101.602.559 1.217.020.973 1.292.018.674 6,16

Despesa Total 1.119.182.403 1.243.210.181 1.319.821.765

1.307.043.031 13,72

Receita Total 1.066.380.071 1.243.210.181 1.319.821.7651.244.884.478

0,441.003.855.555Receitas Primárias ( I )

∆%∆%∆%∆%∆%∆%∆%∆%
6,16

∆%∆%∆%∆%
Especificação

5,00

∆%∆%∆%∆%
1.015.632.493

20152014

(68,64)

(24,44)

1.151.927.561 1.149.380.269

103,40

77,49

126,32

(124,91)

107.109.282

(0,13)

(0,22)

(0,13)

-68.089.417

4,82

(0,25)

-37.517.697

2016

40.099.625

1.244.884.478

132.220.380

28.277.016

105.691.313

1.067.679.018

1.008.261.965

Especificação
Valores a Preços Constantes

2014 2015 ∆%∆%∆%∆% 2016 ∆%∆%∆%∆% 2017 ∆%∆%∆%∆% 2018

R$ 1,00
Valores a Preços Correntes

4,16

73,59-53.769.873

1.057.625.428 1.220.016.978

2017

(0,66)

2018

∆%∆%∆%∆% 2019 ∆%∆%∆%∆%
Receita Total 1.197.043.408 1.180.589.377 (1,37) 1.244.884.478 5,45 1.184.009.696 (4,89) 1.199.401.822 1,30 1.271.365.931 6,00

Receitas Primárias ( I ) 1.183.162.888 1.116.246.821 (5,66) 1.151.927.561 3,20 1.094.647.875 (4,97) 1.187.789.014 8,51 1.259.056.355 6,00

Despesa Total 1.258.386.413 1.239.046.838 (1,54) 1.244.884.478 0,47 1.184.009.696 (4,89) 1.199.401.822 1,30 1.271.365.931 6,00

Despesas Primárias ( II ) 1.246.537.065 1.219.584.193 (2,16) 1.220.016.978 0,04 1.159.067.593 (5,00) 1.174.135.473 1,30 1.244.583.601 6,00

Resultado Primário ( I-II ) -63.374.176 -103.337.372 63,06 -68.089.417 (34,11) -64.419.718 (5,39) 13.653.541 (121,19) 14.472.755 6,00

Resultado Nominal 124.569.754 -29.146.636 (123,40) 132.220.380 (553,64) 39.488.649 (70,13) -38.908.715 6,00

Dívida Pública Consolidada 33.327.819 55.564.138 66,72 107.109.282 92,77 77.077.770 (37,35) 19.442.260

(142,66) 77.678.768

(198,53) -41.243.238

93,71 35.212.246

(28,04) 48.292.317

(54,67) -7.547.308 (121,43)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO T RÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES - 2017

(59,74)

Dívida Consolidada Líquida -44.219.058 -94.004.047 112,59 40.099.625
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  I V

LRF, art 4º, § 2º, inciso III

Fonte:  Dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Controle Interno, conforme Ofício nº 184/SMCI/2016, com base nos Balanços Patrimoniais e

Variações Patrimoniais da Prefeitura e do IPASG para os exercícios de 2013, 2014 e 2015.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 2017

R$ 1,00

0,43

100,00100,00

2014

0,00

%

100,00

(0,42)

0,03

100,40

1.103.596.167

-694.651.873

-697.420.697

2013

2.947.561

REGIME PREVIDENCIÁRIO

-178.737

-3.032.051

0,00

99,57

0,88

99,12

%

TOTAL 100,00

Reservas 0 00,00

Patrimônio Líquido 2015 %

%

4,94

0,00

95,06

(0,54)

0,00 0

99,88 1.049.077.782

0

Lucros ou Prejuízos Acumulados -553.323.296 -694.651.873

Patrimônio

Reservas

2.335.358.531 2.345.275.537

-4.888.621

0

Resultado Acumulado

2014

2.347.999.985 2.342.518.058100,54

2013

2.757.479 54.518.385

% %

0,12

100,00

-12.641.453Patrimônio/Capital

Patrimônio Líquido

TOTAL -558.211.917 -697.683.923100,00

2015
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  V

LRF, art 4º, § 2º, inciso III

RESERVA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprios dos Sevidores Públicos

VALOR
Fonte: Dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Controle Interno, conforme Ofício nº 184/SMCI/2016, com base na LRF 2013, 2014 e 2015.

SALDO FINANCEIRO 2015 2014 2013

R$ 1,00

0 0 0
0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0
0 0 0

0 0 0
0 0 0

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIEN AÇÃO DE ATIVOS - 2017

DESPESAS EXECUTADAS

RECEITAS REALIZADAS 2015 2014 2013
0 0 0
0 0 0
0 0 0

0 0 0
2015 2014 2013
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  V I

LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuição dos Segurados
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuição

Patronal
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial
Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  ( I )

0

0

0

8.202.413

0

0

29.944.144

56.841.855

0 0

0

0

0

0

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - 2017

0
00

29.944.144

47.380.610
47.380.610
47.380.610

00

35.6432.270.950

0

47.380.610
47.380.610

0

0

29.944.144

29.944.144
29.944.144

38.006.108
38.006.108
38.006.108

29.803.695
29.803.695

RECEITAS 2013 2014
29.506.861 26.897.710

3.975.508
00

0 0

1.909.004

0

0 0

0

67.512.968

0

32.406.790

0

0

0
0

0 0

0

79.787.400

32.406.790
24.855.233 22.866.020 29.781.845

1.760.741

648.828

0

0

0 0

680.298
676.119

27.291

2.270.950
0

715.941

R$ 1,00
2015

29.506.861 26.897.710

29.781.845

0

24.855.233 22.866.020

0 0

0 0
0 0

0
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  V I

LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DE DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  ( I I )

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  ( I - I I )

0

58.818.971

8.693.997

79.180.780

-11.937.755

252.659
252.659

0 0
109.991

606.620

0

109.991

68.779.609

52.478
52.478

0

0

0
52.478 109.991

2015DESPESAS

0
0 0

78.928.12158.766.493 68.669.618

0 0

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - 2017

R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

9.931.543 5.052.532

2013 2014

48.824.925 63.333.517 74.678.426

283.569
48.824.925 63.333.517 74.678.426

4.249.6969.941.568 5.336.101
3.871.942

10.024

0 0 0

377.754

252.659
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  V I

LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

Fonte: Dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Controle Interno, conforme Ofício nº 184/SMCI/2016.

0 0 0
39.090.362 26.464.551

0 0 0

0

0 0 0
0 0 0

0 0 0
0 0 0

0 0 0

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - 2017

APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 2013
0 0 0
0 0 0
0 0 0

R$ 1,00
2014 2015
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO  V I

LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

-1.649.895.2162034 40.502.715 211.324.325 -170.821.610

-838.001.803
2030 53.789.271 205.633.303 -151.844.033 -989.845.835
2029 59.231.517 199.750.173 -140.518.657

-570.380.579
2028 65.578.136 192.680.703 -127.102.567 -697.483.146
2027 71.504.144 187.795.826 -116.291.682

-351.778.333
2026 78.662.827 180.973.391 -102.310.564 -454.088.897
2025 -82.955.788

-197.979.669
2024 -70.842.877 -268.822.546165.762.570

173.830.52390.874.735
94.919.693

2023 -56.773.238

-92.717.936
2022 -48.488.495 -141.206.431149.569.888

155.927.31399.154.076
101.081.393

2021 -41.691.657
-51.026.2792020 -31.844.742134.980.761

143.654.822101.963.165
103.136.018

2.235.361
2019 -21.416.898 -19.181.537
2018 -13.635.766103.239.507 116.875.273

103.760.709 125.177.607

-1.479.073.6062033 43.677.381 209.673.228 -165.995.846

-1.150.248.575
2032 46.575.523 209.404.707 -162.829.184 -1.313.077.759
2031 49.343.698 209.746.438 -160.402.740

24.739.903
2017 -8.868.776109.553.175100.684.398 15.871.127
2016 101.180.682 105.592.861 -4.412.179

(c) = (a-b)

EXERCÍCIO
(b)

PREVIDENCIÁRIO
SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = (d Exercício anterior) + (c)

R$ 1,00
RECEITAS RESULTADO

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
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LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

-4.731.561.436
2053 9.294.455 142.640.367 -133.345.912 -4.864.907.348
2052 9.921.171 150.578.001 -140.656.831

-4.443.166.674
2051 10.567.231 158.305.163 -147.737.931 -4.590.904.605
2050 11.233.298 165.562.841 -154.329.543

-4.127.866.131
2049 11.894.516 172.865.515 -160.970.999 -4.288.837.131
2048 12.594.581 178.903.417 -166.308.836

-3.789.886.117
2047 13.283.685 184.954.864 -171.671.179 -3.961.557.295
2046 14.093.867 187.302.019 -173.208.152

-3.443.925.202
2045 19.884.800 192.637.563 -172.752.763 -3.616.677.965
2044 20.890.431 198.271.730 -177.381.300

-3.086.260.968
2043 22.118.395 202.401.329 -180.282.933 -3.266.543.902
2042 23.294.524 206.964.178 -183.669.654

-2.722.895.805
2041 25.670.923 205.366.433 -179.695.509 -2.902.591.314
2040 27.303.583 207.979.501 -180.675.918

-2.361.946.318
2039 29.175.404 209.448.974 -180.273.570 -2.542.219.887
2038 30.762.825 212.144.839 -181.382.013

-1.999.645.771
2037 32.656.736 213.575.269 -180.918.533 -2.180.564.304
2036 35.480.105 211.052.135 -175.572.030

(d) = (d Exercício anterior) + (c)

2035 37.756.751 211.935.276 -174.178.526 -1.824.073.741

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - 2017

R$ 1,00

EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS
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LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

-6.140.032.685
2072 1.443.584 25.624.225 -24.180.641 -6.164.213.326
2071 1.650.900 29.015.487 -27.364.587

-6.081.826.947
2070 1.878.228 32.719.380 -30.841.152 -6.112.668.099
2069 2.126.551 36.751.142 -34.624.591

-6.008.475.460
2068 2.396.805 41.123.701 -38.726.895 -6.047.202.356
2067 2.689.833 45.847.734 -43.157.901

-5.917.393.586
2066 3.006.475 50.930.448 -47.923.974 -5.965.317.559
2065 3.347.490 56.373.016 -53.025.526

-5.805.910.940
2064 3.713.361 62.170.480 -58.457.119 -5.864.368.059
2063 4.104.387 68.312.580 -64.208.193

-5.671.441.693
2062 4.520.601 74.781.655 -70.261.054 -5.741.702.747
2061 4.961.758 81.552.323 -76.590.564

-5.511.684.850
2060 5.427.564 88.593.842 -83.166.278 -5.594.851.129
2059 5.916.586 95.873.329 -89.956.743

-5.324.799.972
2058 6.428.905 103.357.041 -96.928.136 -5.421.728.107
2057 6.963.204 111.010.553 -104.047.349

-5.109.471.484
2056 7.518.356 118.799.494 -111.281.138 -5.220.752.622
2055 8.093.021 126.690.563 -118.597.542

(d) = (d Exercício anterior) + (c)

2054 8.685.872 134.652.466 -125.966.595 -4.990.873.942

EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXER CÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - 2017

R$ 1,00
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Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial do exercício de 2015 do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de São Gonçalo.

2091 -6.299.228.023-392.692407.02214.330
-6.298.835.3312090 21.850 588.435 -566.585

1.146.429 -1.100.206
-6.298.268.7462089 32.247 830.988 -798.742

-6.294.887.925
-6.296.369.798
-6.297.470.0042088 46.223

2087 64.554 1.546.428 -1.481.874
2086 88.079 2.042.915 -1.954.837

-6.290.403.243
2085 117.627 2.647.471 -2.529.845 -6.292.933.088
2084 154.005 3.371.247 -3.217.242

-6.283.158.574
2083 198.037 4.225.464 -4.027.427 -6.287.186.001
2082 250.572 5.221.287 -4.970.715

-6.272.130.429
2081 312.482 6.369.911 -6.057.429 -6.278.187.859
2080 984.650 7.683.307 -6.698.657

-6.256.725.601
2079 467.981 9.174.152 -8.706.171 -6.265.431.773
2078 563.408 10.854.963 -10.291.554

-6.234.368.695
2077 671.873 12.737.225 -12.065.352 -6.246.434.047
2076 794.303 14.831.698 -14.037.394

-6.204.112.125
2075 931.666 17.150.841 -16.219.175 -6.220.331.300
2074 1.084.980 19.710.441 -18.625.461

(d) = (d Exercício anterior) + (c)

2073 1.255.281 22.528.619 -21.273.338 -6.185.486.664

EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXER CÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - 2017

R$ 1,00
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LRF, art 4º, § 2º, inciso V

Fonte: Subsecretaria de Informática, Comunicações Internas nº 67/2016 e nº 96/2016.

58.493 62.104

76.624 81.353Comerciante
de Publicidade Cota Única

Taxa de Autorização Desconto de 

e Limpeza Pública
Taxa de Coleta de Lixo

TOTAL 5.010.869 5.319.659 5.647.989 ----------

72.176

Comerciante
Desconto de 

Proprietário de Imóvel

2017
PROGRAMAS /TRIBUTO MODALIDADE

Imposto Predial e

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2018 2019

R$ 1,00

Proprietário de Imóvel

Lei de incentivo a antecipação do pagamento em
cota única com desconto de 12% para janeiro. A renúncia
não afetará a meta fixada para 2017, uma vez que foi
considerada na estimativa da receita.

3.482.5703.280.1213.089.720

SETORES /
COMPENSAÇÃO

BENEFICIÁRIO

1.416.6741.334.3201.256.867

748.744705.218664.283

Desconto de 
Cota Única

Lei de incentivo a antecipação do pagamento em
cota única com desconto de 12% para janeiro. A renúncia
não afetará a meta fixada para 2017, uma vez que foi
considerada na estimativa da receita.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA - 2 017

Lei de incentivo a antecipação do pagamento em
cota única com desconto de 12% para janeiro. A renúncia
não afetará a meta fixada para 2017, uma vez que foi
considerada na estimativa da receita.

Lei de incentivo a antecipação do pagamento em
cota única com desconto de 12% para janeiro. A renúncia
não afetará a meta fixada para 2017, uma vez que foi
considerada na estimativa da receita.

Lei de incentivo a antecipação do pagamento em
cota única com desconto de 12% para janeiro. A renúncia
não afetará a meta fixada para 2017, uma vez que foi
considerada na estimativa da receita.

Territorial Urbano
Desconto de 
Cota Única

e Controle Cota Única
Taxa de Fiscalização

Comerciante 55.098
Sanitária Cota Única

Taxa de Inspeção Desconto de 
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LRF, art 4º, § 2º, inciso V

Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda.

10.485.067

0

6.990.045

R$ 1,00

6.110.770

-7.785.067

25.260.179

17.475.112

10.485.067

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  ( I )

EVENTO Valor Previsto para 2017

-1.674.297

0

(-) Transferências ao FUNDEB

(-) Transferências Constitucionais

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( I I I - I V )

Novas DOCC geradas por PPP

Saldo Utilizado da Margem Bruta  ( I V )

Margem Bruta  ( I I I ) = ( I + I I )

Novas DOCC

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO - 2017

Aumento Permanente da Receita

Redução Permanente de Despesa  ( I I )
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Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e 

metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos anexos fiscais. 

No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e 

projeções das políticas monetárias, creditícia e cambial, bem como as metas de inflação 

(IPCA-E): 

 
2019VARIÁVEIS 2017 2018

Inflação Média (% anual) projetada c/ base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

0,30

5,80

4,35

5,00

719.840.000.000

Câmbio (R$ / US$ - Final do ano)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

PIB real (crescimento anual)

4,50

4,80

766.370.000.000

1,60

5,70

4,75

4,50

813.340.000.000

1,30

5,50

 
 

No tocante às Receitas Tributárias, a constante otimização das políticas de fiscalização 

e cobrança tributárias busca minimizar os efeitos da instabilidade na economia brasileira. 

Com relação às Receitas de Dívida Ativa, as ações propostas pela Procuradoria do 

Município e pela Subsecretaria de Tributos da Secretaria Municipal de Fazenda tendem a 

resultar num grande incremento nesta receita. 

No que tange às transferências, estas têm sofrido as mesmas influências das Receitas 

Tributárias face a instabilidade que a economia brasileira vem sofrendo, contudo, foi 

considerado o possível incremento provocado pela geração de novos pontos de comércio no 

Município. A exceção se dá em função das receitas derivadas do SUS, FNDE e FUNDEB, 

visto que a variação existente nas transferências ocorre por conta destas. 

As demais receitas não têm comportamento regular e isto ocorre pelo fato de a maioria 

das receitas ser proveniente de convênios ou empréstimos regulamentados por contratos. É 

por conta disso que são considerados os contratos já firmados e não a série histórica. 

Em respeito ao princípio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado fazer com que as 

despesas variem na mesma proporção que as receitas. Além disso, vêm sendo adotadas 

medidas a fim de se reduzir o custeio e, consequentemente, desenvolver novas frentes para 

investimentos no Município. 
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Para obtenção dos valores correntes, foram utilizados os dados dos balanços de 2014 e 

2015, a previsão orçamentária para 2016 e as projeções para os exercícios de 2017 a 2019 

considerando nestas projeções os índices de inflação e o PIB nos respectivos períodos. 

Os valores a preços constantes equivalem aos valores correntes expurgando os índices 

de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor atual. Assim, as metas anuais previstas 

para os três exercícios anteriores e os dois posteriores ao ano de referência utilizam os índices 

apresentados abaixo: 

 
Taxa Média de Inflação do Período

Cálculo dos Valores Constantes

Cálculo dos Valores Constantes

1.271.365.931

1,0500

1,05 x 1,048

1,1004 x 1,045

1,0500

1,1004

1,1499

1,0500 1,0480

2017

2018

2019

1.243.210.181

1.319.821.765

1.461.966.569

1.184.009.696

1.199.401.822

Deflação

Valores

Constantes
Ano

{ 1 + ( Taxa de Inflação Ano de referência / 100 ) } 1,0450

para DeflaçãoCorrentes

{ 1 + ( Taxa de Inflação Ano de referência / 100 ) } 1,0646

Cálculo do Índice

Inflação Média (% anual) projetada c/ base em índice oficial de inflação
2017

Índice para

2018 2019

5,00 4,80 4,50

Valores

Valores

Correntes para Inflação Inflação Constantes
Ano

Valores Cálculo do Índice Índice para

1.180.589.377

2013 1.015.632.493 1,1071 x 1,0646 1,1786 1.197.043.408

2014 1.066.380.071 1,1071 1,1071

1,1071

Inflação Média (% anual) apurada c/ base em índice oficial de inflação
2014 2015
6,46 10,71

 
 
 

As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, deduzidos os 

rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos e as 

receitas de privatizações. 
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A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 

despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos com 

retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado.  

O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento fiscal do Governo 

no período e é decorrente da diferença entre a Receita Primária e a Despesa Primária. 

Entende-se como Receita Primária a arrecadação de impostos, contribuições e outras receitas 

inerentes à função arrecadadora do Município excluindo-se as receitas financeiras. Como 

Despesa Primária, as despesas orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as 

despesas com dívidas financeiras. 

Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal Líquida, 

que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações. A Dívida Consolidada 

Líquida leva sempre em consideração a Dívida Pública Consolidada menos o total do Ativo 

Financeiro, ou seja, a disponibilidade de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres. 

Com o objetivo de medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é obtido 

pela diferença entre o saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício em exame em relação ao 

saldo da Dívida Fiscal Líquida no período anterior ao de referência.  
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1. Apresentação e objetivo 

 

 

Através do presente estudo atuar ial ,  real izamos a aval iação do Regime Própr io de 

Previdência dos Servidores Públ icos Munic ipais de São Gonçalo,  administrado pelo 

Ins t i tuto de Previdênc ia e Ass is tênc ia dos Servidores Munic ipais  de São Gonçalo -  

IPASG. 

 

Os dados para este estudo foram extraídos do banco de dados do RPPS, o qual  

possui as condições e e lementos necessár ios para o trabalho a ser real izado. O 

estudo está em conformidade com todo o ordenamento legal  federal v igente.  

 

Este re latór io apresenta um diagnóst ico do s is tema previdenc iár io sob a ót ica 

atuar ia l  v isando mensurar o valor  das Reservas Matemáticas e de um possível  

Déf ic i t  ou Superávit  Atuar ia l .  Também são apontadas al íquotas de contr ibuição 

necessár ias  para o Equi l íbr io  Atuar ia l .  

 

Por f im, cabe d izer que para o es tudo, objeto deste trabalho, os cálculos se  

basearam em metodologias e formulações consagradas internac ionalmente, as quais 

atendem as normas gera is previs tas na legis lação federal,  v igente.  
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2. Base cadastral 

 

2.1 Base de Dados 

 

As informações individuais dos serv idores,  seus dados cadastra is,  const i tuem os 

e lementos mais importantes para um cálculo atuar ia l  conf iável  e cons is tente. As 

var iáveis como data de nasc imento, data de ingresso no serv iço públ ico e os 

venc imentos são essenc ia is para determinar  a data em que os serv idores irão 

adquir ir  o d irei to aos benef íc ios  e o valor  dos mesmos.  

 

Os cálculos  foram real izados com a data base de 31/12/2015. A base cadastra l foi  

recebida pela VPA em 15/07/2016.  

 

Foram ut i l izadas informações indiv iduais dos serv idores at ivos, inat ivos e dos 

pens ionis tas :  

 

Tabela  2 .1 . 1  

Si tuação da População Coberta  
Quant idade  Idade Média 

Feminino Mascul ino Feminino Mascul ino 

At ivos  5 .168  2 .136  47,04  49,59  

Aposentados  por  Tempo de  Cont r ibu ição 
ou idade  

1 .385  530  67,34  71,28  

Aposentados  por  Inva l idez  161  95  61,03  63,64  

Pens ion is tas  543  164  65,38  51,48  

 

Tabela  2 .1 . 2  

Si tuação da População Coberta  
Folha mensal  (R$)  Remuneração Média 

(R$)  

Feminino Mascul ino Feminino Mascul ino 

At ivos  13.768.194,50  7 .219.039,42  2 .664,12  3 .379,70  

Aposentados  por  Tempo de  Cont r ibu ição 
ou idade  3 .413.192,06  1 .200.060,04  2 .464,40  2 .264,26  

Aposentados  por  Inva l idez  269. 064, 01  136. 137, 82  1 .671,21  1 .433,03  

Pens ion is tas  844. 458, 52  221. 994, 80  1 .555,17  1 .353,63  
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Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ia l  anter ior  

foi  constatado um aumento da fo lha mensal dos segurados at ivos em 5,79% e sua 

quant idade de segurados d iminuiu em 0,03%. Na fo lha de inat ivos a var iação 

pos i t iva fo i  de 13,05% no mesmo per íodo,  e na quant idade de aposentador ias houve 

um aumento de 5,90%, e os  pens ionistas t iveram um aumento de folha na ordem de 

11,47% e a quant idade de pens ionis tas  aumentou 13,85%. 

 
Tabela  2 .1 . 3  

Dados   Dez /2014  Dez /2015  Var iação   

Quant idade  

at ivos  7 .306  7 .304  -0 ,03% 

inat i vos  2 .050  2 .171  5 ,90%  

pens ion is tas  621  707  13,85% 

Folha mensal  
(R$)  

at ivos  19.838.347,10  20.987.233,92  5 ,79%  

inat i vos  4 .439.336,50  5 .018.453,93  13,05% 

pens ion is tas  956. 693, 97  1 .066.453,32  11,47% 

Valor  médio  (R$)  

at ivos  2 .715,35  2 .873,39  5 ,82%  

inat i vos  2 .165,53  2 .311,59  6 ,74%  

pens ion is tas  1 .540,57  1 .508,42  -2 ,09% 

 

A base de dados ut i l izada para esse Aval iação Atuar ia l  fo i  comparada a informações 

cont idas no Demonstrat ivo de Informações e Repasses (DIPR) dezembro do mesmo 

ano. Na quant idade de at ivos houve um aumento de 1,99% e a folha houve uma 

var iação pos it iva de 1,98%. Quanto à quant idade de inat ivos, a var iação negat iva fo i 

de 4,56% e,  na fo lha dos inat ivos, houve uma var iação negat iva de 9,77% . Os 

pens ionis tas  t iveram uma redução na quant idade de 1,70% e uma redução de fo lha 

na ordem de 9,25%. 

 
 

Tabela  2 .1 . 4  

Dados   Dez /2015  DIPR Var iação  

Quant idade  

at ivos  7 .304  7 .449  1 ,99%  

inat i vos  2 .171  2 .072  -4 ,56% 

pens ion is tas  707  695  -1 ,70% 

Folha mensal  
(R$)  

at ivos  20.987.233,92  21.402.992,32  1 ,98%  

inat i vos  5 .018.453,93  4 .528.071,26  -9 ,77% 

pens ion is tas  1 .066.453,32  967. 807, 36  -9 ,25% 
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2.2 Anál ise qual itat iva dos dados cadastrais 

 

As informações sofreram um minuc ioso processo de cr í t ica v isando detectar  

eventuais incoerênc ias e ausênc ias de dados. Sua descr ição e quant idade serão 

encontradas no corpo do re latór io.  A tabela a seguir  aponta as quant idades de 

regis tros detectados,  quant idade de informações ausentes  e o percentual de 

ocorrênc ias  em re lação a base de dados. É impor tante observar que a lgumas destas 

informações são cons ideradas suspeitas de incons istências , pois  a lgum fator  a lheio 

ao nosso conhec imento poderá just i f icar  sua ocorrênc ia.  

 

2.2.1 Servidores At ivos 
 

2.2.1.1 Informações Solicitadas 

 

A tabela abaixo demonstra a caracter ís t ica dos dados indiv iduais sol ic i tados 

referentes aos serv idores at ivos.   

 

        Tabe la  2 .2 . 1 .1  

# NOME DO C AMPO RECEBIDO FORM ATO LEGIVEL  

1 NIT  S im S im 

2 CPF S im S im 

3 Mat r ícu la  S im S im 

4 Data  de nasc imento  S im S im 

5 Data  de ingresso no se rv iç o  púb l i co  S im S im 

6 Data  de ingresso no ú l t imo  cargo  S im S im 

7 
Tempo de serv iço  v incu lado a  out ro  RPPS 
(em d ias )  S im S im 

8 Tempo de serv iço  v incu lado ao INSS(em 
d ias )  S im S im 

9 Sexo  S im S im 

10  Es tado c iv i l  S im S im 

11  SRC -  sa lár i o  de re f erênc ia  de 
cont r ibu ição  

S im S im 

12  SRB -  sa lá r io  de re ferênc ia  de benef íc i o  S im S im 

13  T ipo de Cargo  S im S im 

14  Enquadrado nos  inc isos  I ,  I I  e  I I I  do  §4º ,  
a r t  40  da Cons t i tu iç ão*  S im S im 

15  Órgão  S im S im 

16  P lano  S im S im 
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2.2.1.2 Análise qualitat iva dos dados cadastrais 

 

A tabela abaixo apresenta as informações, referentes aos serv idores at ivos,  

demonstrando o número de ocorrênc ias  e o percentual  em re lação à base de dados 

recebidas dos serv idores at ivos.  

 

Tabela  2 .2 . 1 .2  

# TES TE LÓGICO OCORRÊNCI AS  PERCENTU AL  

1 NIT incons is tent e  ou não i n formado  1  0 ,01%  

2 CPF incons is tent e  ou não i n formado  0  0 ,00%  

3 Mat r ícu la  não i n fo rmada  0  0 ,00%  

4 Mat r ícu la  repet ida  0  0 ,00%  

5 Data de ingresso no ú l t imo  cargo não i n fo rmado  0  0 ,00%  

6 Tempo de serv iço  v incu lado a  out ro  RPPS não in f ormado  55  0 ,75%  

7 Tempo de serv iço  v incu lado ao INSS não in f ormado  19  0 ,26%  

8 Estado Ci v i l  não i n formado .  9  0 ,12%  

9 Tipo de cargo não i n formado ou inva l i da .  3  0 ,04%  

10  Enquadramento  no §4º ,  a r t .  40  da Cons t i tu iç ão não 
in formado.  859  11,76% 

11  Plano não i n fo rmado  0  0 ,00%  

12  Data de nasc imento  não i n formada ou incons is tente .  0  0 ,00%  

13  Data de nasc imento  invá l ida ,  fo ra  do fo rmato  (dd/mm/aaaa) .  0  0 ,00%  

14  Data de nasc imento  pos ter io r  à  data  base dos  dados .  3  0 ,04%  

15  I dade super io r  a  75 anos .  0  0 ,00%  

16  I dade in fe r io r  a  18 anos .  0  0 ,00%  

17  Data de ingresso no se rv iç o  púb l i co  após  CRFB/88 e  idade 
na posse in fer io r  a  18.  0  0 ,00%  

18  Data de ingresso no se rv iç o  púb l i co  antes  CRFB/88 e  idade 
na posse in fer io r  a  14.  

0  0 ,00%  

19  Data de ingresso no se rv iç o  púb l i co  não in f ormada.  0  0 ,00%  

20  Data de ingresso no se rv iç o  púb l i co  invá l ida ,  fo ra  do formato  
(dd/mm/aaaa) .  

0  0 ,00%  

21  Data de adm issão pos ter io r  à  dat a  bas e de dados .  0  0 ,00%  

22  Data de nasc imento  igua l  ou pos ter i o r  à  data  de ingresso no 
serv iç o  púb l i co .  

0  0 ,00%  

23  Data de ingresso no ú l t imo  cargo pos ter io r  à  data  bas e 0  0 ,00%  

24  Data de ingresso no ú l t imo  cargo i n fe r io r  à  data  de 
nasc imento  

0  0 ,00%  

25  Data de ingresso no ú l t imo  cargo i n fe r io r  à  data  de ingresso 
no serv iço  púb l i co  0  0 ,00%  

26  I dade de i n íc i o  cont r ibu ição in fe r io r  a  14 anos  68  0 ,93%  

27  Sexo não i n fo rmado ou d is t in to  de F  e  M 3 0 ,04%  
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28  Órgão ou empresa do serv i dor  não i n fo rmado  0  0 ,00%  

29  Salár i o  de re f erênc ia  de benef íc io  (SRB)  não i n fo rmado ou 
menor  que a  metade do sa lár i o  m ín imo Federa l .  0  0 ,00%  

30  SRB super ior  a  R$ 30.000  0  0 ,00%  

31  SRB in fer i o r  ao Sa lár i o  Mín imo Federa l  e  maio r  que sua 
metade.  0  0 ,00%  

32  Salár i o  de re f erênc ia  de benef íc io  (SRB)  super io r  ao  SRC 4 0 ,05%  

33  Salár i o  de re f erênc ia  de cont r ibu ição (SRC) não i n formado 
ou menor  que a  metade do  sa lár i o  m ín imo Federa l .  4  0 ,05%  

34  SRC super i or  a  R$ 30.000  0  0 ,00%  

35  SRC in fe r i o r  ao Sa lá r i o  Mín imo Federa l  e  maio r  que sua 
metade.  0  0 ,00%  
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2.2.2 Servidores Inativos 

 

2.2.2.1 Arquivos Recebidos 

 

A tabela abaixo demonstra a característica dos dados individuais solicitados referentes aos inativos.  

 

       Tabe la  2 .2 . 2 .1  

# NOME DO C AMPO RECEBIDO 
FORM ATO 
LEGIVEL 

1 NIT  S im S im 

2 CPF S im S im 

3 Mat r ícu la  S im S im 

4 Data  de nasc imento  S im S im 

5 Data  de In íc io  do Benef íc i o  S im S im 

6 Data  de adm issão S im S im 

7 T ipo de aposent ado r i a  S im S im 

8 Enquadramento  no §4º ,  a r t  40  da Cons t i tu ição  S im S im 

9 Va lor  Tota l  do  benef íc io  S im S im 

10  Sexo  S im S im 

11  Es tado c iv i l  S im S im 

12  Tempo de serv iço  v incu lado a  out ro  RPPS (em d ias )  S im S im 

13  Tempo de serv iço  v incu lado ao INSS (em d ias )  S im S im 

14  Órgão  S im S im 

15  COMPREV s i tuação  S im S im 

16  COMPREV va lor  pro- ra ta  S im S im 

17  Por tador  de Doença incapac i tante  S im S im 

18  P lano  S im S im 

19  T ipo de Cargo  S im S im 

20  T ipo de Reajus te  de benef íc io  S im S im 
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2.2.2.2 Análise qualitat iva dos dados cadastrais 

 
A tabela abaixo apresenta as informações sol ic i tadas, referentes aos inat ivos, 

demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentual em relação à base de dados 

recebidas.  

 

      Tabe la  2 . 2 .2 .2  

# TES TE LÓGICO OCORRÊNCI AS PERCENTU AL  

1 NIT  incons is tent e  ou não i n formado  0 0,00%  

2 CPF incons is tent e  ou não i n formado  0 0,00%  

3 Mat r ícu la  não i n fo rmada  0 0,00%  

4 Mat r ícu la  repet ida  0 0,00%  

5 Enquadramento  no §4º ,  a r t .  40  da 
Cons t i tu ição.  

2 .171 100, 00%  

6 Es tado Ci v i l  não i n formado  366 16,86% 

7 Tempo de cont r ibu ição ao RPPS não 
in formado  

2 .170 99,95% 

8 Tempo de serv iço  v incu lado ao INSS não 
in formado  

1 .991 91,71% 

9 Órgão ou empresa do serv i dor  não i n fo rmado  0 0,00%  

10  COMPREV s i tuação não i n f ormada  1 .997 91,99% 

11  COMPREV va lor  pro- ra ta  não in f ormada  1 .997 91,99% 

12  Doença incapac i tante  enquadrado no §21,  ar t .  
40  Cons t i tu ição não in fo rmada  

18 0,83%  

13  P lano não i n fo rmado  2 .171 100, 00%  

14  T ipo de cargo não i n formado  0 0,00%  

15  Sexo não i n fo rmado ou d is t in to  de F  e  M 0 0,00%  

16  Data  de nasc imento  não i n formada  0 0,00%  

17  Data  de nasc imento  pos ter io r  à  data  base  1 0,05%  

18  Idade in fe r io r  a  18 anos  1 0,05%  

19  Data  de nasc imento  invá l ida  1 0,05%  

20  Data  de nasc imento  igua l  ou pos ter i o r  à  data  
posse  

1 0,05%  

21  Data  de in ic i o  de benef íc io  igua l  à  dat a  de 
nasc imento  

54 2,49%  

22  
Data  da posse não i n fo rmada ou invá l i da  ou 
super io r  à  dat a  bas e  0 0,00%  

23  Data  de in ic i o  de benef íc io (DIB)  i gua l  à  data  
de posse/adm issão 

85 3,92%  

24  
Idade super io r  a  70 anos  na data  de in íc i o  de 
benef íc i o  (DIB )  129 5,94%  

25  Data  de in ic i o  de benef íc io  anter io r  à  data  de 
posse/adm issão 

0 0,00%  

26  Data  de in ic i o  de benef íc io  Pos ter io r  à  data  
base  0 0,00%  

27  Data  de in ic i o  de benef íc io  ausente  7 0,32%  
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28  
Adm issão antes  CRFB/88 e  idade na posse 
in fer io r  a  14  0 0,00%  

29  
Idade de i n íc i o  cont r ibu ição in fe r io r  a  14 anos  
e  adm issão após  CRB/88  0 0,00%  

30  Adm issão após  CRFB/88 e  idade na posse 
in fer io r  a  18  0 0,00%  

31  Mulhe r  aposent ada,  excet o  por  i nva l idez,  com 
idade in fe r i o r  a  45 anos  na  DIB .  0 0,00%  

32  Homem Aposentado,  excet o  po r  inva l i dez,  com 
idade in fe r i o r  a  50 anos  na  DIB .  

0 0,00%  

33  Aposentado por  I nva l idez c om idade in f er i o r  a  
18 anos  

0 0,00%  

34  T ipo de Benef íc i o  não in fo rmado 0 0,00%  

35  Va lor  do Benef íc io  não in f ormado ou 
incons is tente  

0 0,00%  

36  Va lor  do benef íc io  super io r  ao te to  do INSS  0 0,00%  
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2.2.3 Pensionistas 

 

2.2.3.1 Arquivos Recebidos 

 

A tabela abaixo demonstra a caracter ís t ica dos dados indiv iduais sol ic i tados 

referente aos pens ionistas .  

 

    Tabe la  2 .2 .3 .1  

# NOME DO C AMPO RECEBIDO FORM ATO LEGÍVEL  

1 NIT  do i ns t i tu ido r  S im Sim 

2 CPF do ins t i tu ido r  S im Sim 

3 Mat r ícu la  do ins t i tu i do r  S im Sim 

4 T ipo de cargo do ins t i tu i do r  da pensão  S im Sim 

5 Órgão  S im Sim 

6 Número i dent i f i cado r  do pens ion is ta  S im Sim 

7 Data  de nasc imento  S im Sim 

8 Data  de In íc io  do Benef íc i o  S im Sim 

9 T ipo de Pensão  S im Sim 

10  Va lor  Tota l  da  Pensão  S im Sim 

11  Sexo  S im Sim 

12  COMPREV s i tuação  S im Sim 

13  COMPREV va lor  S im Sim 

14  Doença incapac i tante  enquadrado no§21,ar t 40 C.F . S im Sim 

15  V íncu lo  com serv idor  S im Sim 

16  P lano  S im Sim 

17  Pens ion is ta  i nvá l i do  S im Sim 

18  Possu i  par i dade no rea jus te  de benef íc i o  S im Sim 
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2.2.3.2 Análise qualitat iva dos dados cadastrais 

 
A tabela abaixo apresenta as informações sol ic i tadas,  referentes aos pens ionistas , 

demonstrando o número de ocorrênc ias  e o percentual  em re lação à base de dados 

recebidas.  

 

   Tabe la  2 .2 .3 . 2  

# TES TE LÓGICO OCORRÊNCI AS  PERCENTU AL  

1 NIT  do i ns t i tu ido r  incons is tente  ou não in f ormado  603  85,29% 

2 CPF do ins t i tu ido r  incons is tente  ou não in fo rmado  0  0 ,00%  

3 Mat r ícu la  do ins t i tu i do r  não in fo rmada  2  0 ,28%  

4 T ipo de cargo do ins t i tu i do r  da pensão não 
in formado  

1  0 ,14%  

5 Órgão ou empresa do serv i dor  não i n fo rmado  82  11,60% 

6 Número i dent i f i cado r  do pens ion is ta  não i n formado  0  0 ,00%  

7 Data  de In íc io  do Benef íc i o  não in fo rmada ou 
incons is tente ,  d i fe rent e  de  (dd/mm/aaaa) .  

0  0 ,00%  

8 T ipo de Pensão não in fo rmada  12  1 ,70%  

9 Sexo não i n fo rmado  0  0 ,00%  

10  COMPREV s i tuação não i n f ormada  707  100, 00%  

11  COMPREV va lor  não in fo rmada 707  100, 00%  

12  Doença incapac i tante  enquadrado no §21,  ar t .  40  
Cons t i tu ição não in f ormada 

0  0 ,00%  

13  P lano não i n fo rmado  0  0 ,00%  

14  Pens ion is ta  i nvá l i do  0  0 ,00%  

15  Par idade não in fo rmada.  0  0 ,00%  

16  Data  de nasc imento  incons is tente  ou não in fo rmada  0  0 ,00%  

17  Data  de nasc imento  igua l  ou pos ter i o r  à  data  base 
dos  dados  

0  0 ,00%  

18  Pens ion is ta  v i ta l íc i o  com idade in fe r io r  a  18 anos  0  0 ,00%  

19  Pens ion is ta  temporá r io  com idade super io r  a  21 
anos  

0  0 ,00%  

20  Va lor  do Benef íc io  não in f ormado ou incons is tente  2  0 ,28%  

21  Va lor  receb ido pe lo  pens ion is ta  in fe r io r  a  R$ 50,00  2  0 ,28%  

22  Va lor  do benef íc io  super io r  ao te to  de R$30. 000  0  0 ,00%  

23  Data  de in ic i o  de benef íc io  (DIB)  igua l  à  dat a  de 
nasc imento  

0  0 ,00%  

24  Data  de in ic i o  de benef íc io  Pos ter io r  à  data  base  0  0 ,00%  

25  Data  de in ic i o  de benef íc io  ausente  0  0 ,00%  

26  V íncu lo  ausente  16  2 ,26%  
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2.2.4. Dependentes 

 

A tabela abaixo demonstra a característica dos dados individuais solicitados referentes aos 

dependentes.  

 
       Tabe la  2 .2 . 4  

# NOME DO C AMPO RECEBIDO 
FORM ATO 
LEGIVEL 

1 NIT  do se rv i do r  S im S im 

2 CPF do se rv i do r  S im S im 

3 Mat r ícu la  do serv i do r  S im S im 

4 Número i dent i f i cado r  do dependent e  S im S im 

5 Data  de Nasc imento  S im S im 

6 Sexo  S im S im 

7 V íncu lo  com serv idor  S im S im 

8 Invá l ido  S im S im 

 

 

2.2.4.1 Análise qualitat iva dos dados cadastrais 

 

 

A tabela abaixo apresenta as informações, referentes aos dependentes, demonstrando o número de 

ocorrências  e o percentual  em relação à base de dados recebidas. 

 
   Tabe la  2 .2 .4 . 1  

# TES TE LÓGICO OCORRÊNCI AS  PERCENTU AL  

1 Número i dent i f i cado r  do dependent e  não in f ormado  8  0 ,22%  

2 Sexo do dependente  não i n formado ou inc ons is tente  0  0 ,00%  

3 V íncu lo  com serv idor  não i n formado  19  0 ,52%  

4 Dependent e  invá l i do  1  0 ,03%  

5 Data  de nasc imento  incons is tente  ou não in fo rmada  3  0 ,08%  

6 Cônjuge/companhei ro  com idade in fe r i o r  a  18 anos  na  
Data  Base  

0  0 ,00%  

7 Dependent e  v i t a l íc io  com idade in fe r io r  a  18 anos  0  0 ,00%  

8 Dependent e  temporá r i o  com idade super io r  a  21 anos  0  0 ,00%  

9 Data  de nasc imento  pos ter io r  à  data  base  0  0 ,00%  

10  Mat r ícu la  do serv i do r  não i n formada  0  0 ,00%  
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3. Bases técnicas 

 

 

As bases técnicas são compostas pela metodologia de cálculo es tabelecida na Nota 

Técnica Atuar ia l ,  pe los Regimes F inanceiros, pelos Métodos de F inanc iamento e por  

h ipóteses econômicas, estatís t icas e b iométr icas que devem ser adequadas ao 

RPPS e às caracter íst icas dos segurados. A part ir  das bases técnicas o atuár io 

calcula e mensura os recursos (patr imônio) necessár ios para a cober tura dos 

benef íc ios oferecidos (compromissos) pelo respect ivo Plano de Benef íc ios e 

determina formas de f inanc iar ta is  necess idades de capita l.  

 

3.1 Hipóteses Econômicas e Biométricas 

 

A hipótese de rotat ividade é ut i l izada para est imar a saída de segurados at ivos por 

exoneração ou demissão. Seu efe ito imediato nos cálculos atuar iais é a redução dos 

compromissos do plano em decorrênc ia de saída. Por força da Compensação 

Previdenciár ia os serv idores des l igados do p lano, a inda em at iv idade,  acarretarão 

em despesas futuras.  Por es te mot ivo a h ipótese de rotat iv idade não fo i u t i l izada 

nos cálculos por ser inadequada a este Plano de Benef íc io.  

 

No âmbito do serv iço públ ico o ingresso de futuros segurados at ivos se dá pela 

real ização de concurso públ ico. A real ização destes concursos e sua f requênc ia são 

decorrentes das necess idades de recompos ição do quadro de serv idores nas 

funções e at iv idades eminentemente executadas pela munic ipal idade,  conforme a 

Const i tu ição Federal.  Devido à ausênc ia de per iodic idade na real ização de 

concursos públ icos, pela impossib i l idade de p lanejamento destes em médio ou longo 

prazo,  e pelas constantes modif icações na gestão públ ica em função de novas 

tecnologias  e metodologias,  o presente es tudo não est imou populações futuras de 

segurados at ivos.  

 

As h ipóteses b iométr icas compreendem as Tábuas de Composição Fami l iar ,  Tábuas 

de Probabi l idades de Morta l idade Geral ,  de Mor tal idade de Invál idos e de entrada 

em inval idez permanente. As hipóteses econômicas são compostas pela Taxa de 

Inf lação, Taxa Real Anual de Retorno de Invest imentos ( taxa de juros) ,  Taxa Real 

Anual de Cresc imento Salar ia l ,  Taxa Real  Anual de Cresc imento dos Benef íc ios,  
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Taxa Real Anual de Cresc imento do Benef íc io Máx imo do INSS e Taxa de Despesas 

Administrat ivas.  

 

A Tábua de Entrada em Inval idez Permanente ut i l izada fo i a Álvaro Vindas, enquanto 

para a Composição Famil iar  fo i  adotada uma Probabi l idade de 80%. Conforme 

ex igência da Por tar ia  MPS nº 403/2008, foram ut i l izadas as Tábuas atuais de 

Morta l idade Geral e de Mor ta l idade de Invál idos elaboradas pelo IBGE, 

espec if icamente a IBGE-2013.  

 

Para a Taxa de Inf lação fo i escolh ido o IPCA aufer ido mensalmente pelo IBGE – 

Ins t i tuto Bras i le iro de Geograf ia e Estatíst ica, por  ser  cons iderado aquele que 

melhor representa a var iação salar ia l  dos serv idores públ icos. O IPCA também é um 

indexador para os benef íc ios que não apresenta par idade de reajuste, o que se 

a l inha com a pol í t ica de invest imentos.  

 

A Taxa Real Anual de Retorno de Invest imentos em composição com o Índice de 

Inf lação def ine a meta atuar ia l  de retorno de invest imentos. O valor ut i l izado nos 

cálculos é para essa taxa real  fo i  de 6,00% ao ano,  o máximo permit ido em le i .  

 

Para a Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ia l  foi  cons iderado o valor de 1,00% ao 

ano para o cálculo, que é o mínimo permit ido pela leg is lação federal.  O i tem 4.4 

ex ibe a jus t i f icat iva do valor da taxa ut i l izada.  

 

Para a Taxa Real Anual de Cresc imento dos Benef íc ios , fo i  cons iderado o valor de 

0,00% ao ano para o cálculo, cuja just i f icat iva encontra-se no i tem 4.5 deste 

re latór io .  

 

A Taxa de Despesas Administrat ivas adotada no cálculo foi  de 2,00%,conforme 

informado pelo RPPS. 

 

A seguir  encontra-se um quadro com o resumo das pr incipais caracterís t icas  das 

h ipóteses f inanceiras e b iométr icas do Plano.  
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Tabela  3 .1  

Premissas  Aval iação anter ior  Aval iação atual  Comentár io  

Rotat i v idade  Não ap l i cado  Não ap l i cado  Mant ido  

Geração fu tu ra  de novos  
ent rados  

Não ap l i cado  Não ap l i cado  Mant ido  

Compos ição Fam i l ia r  P robab i l i dade de 80%  Probab i l i dade de 80%  Mant ido  

Tábua de mor ta l idade  IBGE-2012  IBGE-2013  A l terado  

Tábua de ent rada em 
inva l idez  Á lva ro  V indas  Á lva ro  V indas  Mant ido  

Tábua de mor ta l idade de 
invá l idos  

IBGE-2012  IBGE-2013  A l terado  

In f lação  IPCA IPCA Mant ido  

Taxa Real  Anua l  de Ret orno 
de Inves t imentos  

6 ,00%  6,00%  Mant ido  

Taxa Real  Anua l  de 
Cresc imento  Sa lar i a l  1 ,00%  1,00%  Mant ido  

Taxa Real  Anua l  de 
Cresc imento  do Benef íc io  

0 ,00%  0,00%  Mant ido  

Taxa de Despes as  
Adm in is t ra t i vas  

2 ,00%  2,00%  Mant ido  

* C o n fo rm e  a  po r t a r i a  4 0 3 :  “A r t . 6 º :  ( . . . )T á b ua  a t ua l  de  m o r t a l i d a d e  e l ab o r a da  p a r a  am b os  
os  s e xos  p e l o  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  d e  G eo g r a f i a  e  E s t a t í s t i c a s  – IB GE ,  d i v u l g a da  n o  
e nd e r eç o  e l e t rô n i c o  d o  MP S  ( . . . ) ,  c om o  l i m i t e  m ín i m o  d e  t a xa  de  s o b r ev i v ên c i a . ”  
* *  T a xa  m á x i m a  p e rm i t i da  p e l a  l e g i s l aç ã o  f e d e ra l  e  em  c o n f o rm i d ad e  c om  a  l e g i s l a çã o  
m un i c i p a l .  A  d es p es a  a dm i n i s t r a t i v a  d o  a n o  n ã o  po d e rá  su p e ra r  a  t a xa  d e  d es p es as  
a dm i n i s t ra t i v as  a p l i c a da  à  som a  d as  f o l h as  d o s  se g u r a do s  a t i v o s ,  a p os e n t a d os  e  
p en s i o n i s t as  do  a no  an t e r i o r .  
* * *  U t i l i za do  pa r a  m a n te r - s e  s i n c r o n i za d o  c om  a  p o l í t i c a  d e  i n ve s t i m e n t o  d o  R P P S .  

 

 

3.2 Regimes Financeiros e Métodos de Capitalização 

 

Os benef íc ios de Aposentador ia por Tempo de Contr ibu ição, Aposentador ia por 

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão gerada por morte de inat ivos são 

f inanc iados pelo Regime de Capita l ização. Tal caracter íst ica é just i f icada por serem 

benef íc ios de prestação cont inuada cujos valores são express ivos. As 

aposentador ias são benef íc ios programados, enquanto as  pensões que se 

desdobram destes benef íc ios somente serão concedidas depois de encerrado o 

per íodo programado que precede a aposentador ia.  O presente es tudo ut i l izou o 

método Agregado como método de capita l ização.  

 

Já os benef íc ios de Aposentador ia por Inval idez e Pensão gerada por morte de 

at ivos são f inanc iados por Repar t ição de Capita is de Cobertura, pois são 

cons iderados benef íc ios de r isco. Além dis to, também são benef íc ios de prestação 

cont inuada e de valor express ivo.  
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Para benef íc ios como os descr i tos anter iormente, é ut i l izada a formação colet iva de 

reservas f inanceiras  com o objet ivo de supor tar  o impacto que poderá advir  em 

consequênc ia de concessões dos mesmos (benef íc ios),  em espec ia l nas reservas 

f inanceiras do Regime, d iante da ocorrênc ia de fatores atíp icos.  

 

Os benef íc ios de Salár io- famíl ia,  Auxí l io-doença e Auxí l io- rec lusão   serão tratados 

pelo Regime F inanceiro de Repar t ição Simples devido ao seu caráter a leatór io de 

baixa inc idênc ia, ao seu valor  não mui to express ivo e a sua temporal idade.  

 

O quadro a seguir  resume os Regimes F inanceiros  e o Método de Capi tal ização 

adotado para f inanc iar  cada t ipo de benef íc io,  conforme a Nota Técnica Atuar ia l .  

 

Tabela  3 .2  
Benef íc ios  Regime F inancei ro  Método de capi ta l i zação  

Aposentado r ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  Capi t a l i zação  Agregado  

Aposentado r ia  po r  idade  Capi t a l i zação  Agregado  

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  Repar t i ção de cap i ta is  de 
cober t ura  -  

Aposentado r ia  compulsó r ia  Capi t a l i zação  Agregado  

Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at i v i dade  

Repar t i ção de cap i ta is  de 
cober t ura  

-  

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  Capi t a l i zação  Agregado  

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  i nva l i dez  

Repar t i ção de cap i ta is  de 
cober t ura  -  

Sa lár i o - f am í l ia  Repar t i ção S imples  -  

Auxí l io -doença  Repar t i ção S imples  -  

Auxí l io - rec lusão  Repar t i ção S imples  -  

 

  





  

22 

 

3.3 Tempo de Contribuição Anterior 
 

As informações referentes ao tempo de contr ibu ição dos serv idores antes de seu 

ingresso no munic íp io não foram encaminhadas pelo RPPS. Por esse mot ivo, o 

tempo de contr ibu ição anter ior  dos serv idores foi es t imado a par t ir  da exper iência da 

empresa em 1884 d ias . 

 

3.4 Plano de Custeio Vigente 

 

São cons ideradas componentes do Plano de Custe io todas as fontes de recei tas  do 

Regime Própr io de Previdênc ia Socia l.   

 

3.4.1 Receitas de Contribuição 
 

a)  A legis lação munic ipal determina a contr ibu ição dos serv idores at ivos em 

11,00%. Os inat ivos e pens ionis tas contr ibuem com o mesmo percentual,  

porém somente sobre a parcela do valor do benef íc io que superar o teto do 

INSS.  

 

b) A alíquota de contr ibu ição Patronal é de 11,00% sobre a fo lha dos serv idores 

at ivos.  

 

c)  Plano de Amort ização estabelecido pela Lei nº 249/2010 com 384 parcelas , 

vencendo a pr imeira em janeiro de 2012 com correção pela IPCA e juros de 

6% ao ano. A c itada le i  não expl ic i tou o valor  da parcela inic ia l .  O valor  de 

referênc ia é o Déf ic i t  Atuar ia l  ind icado na Aval iação Atuar ial  referente ao ano 

de 2008. Tal documento apontou valor de Déf ic i t  Atuar ia l  de 

R$ 614.037.885,30. O valor da parcela in ic ia l  fo i  ca lcu lado em 

R$ 1.599.056,99 posic ionado em dezembro de 2008. Cons iderando o iníc io do 

pagamento em janeiro de 2012, em dezembro de 2015 res tar iam 336 parcelas  

a serem pagas.  

 

d)   Contr ibuição patronal suplementar es tabelecida na Lei nº 322/2010 com 

alíquota in ic ia l  de 1% no ano de 2011, aumentando em 4,82% a cada ano até 

2025,  permanecendo constante até 2045.  
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3.4.2 Outras fontes de receita 

 

Também poderão compor receitas do Ins t i tuto de Previdênc ia e Assis tênc ia dos 

Servidores Munic ipais  de São Gonçalo os  rendimentos patr imonia is ,  apor tes  dos 

Entes Públ icos Munic ipais,  va lores  a receber  a t í tu lo de Compensação 

Previdenciár ia e,  ainda,  o excedente de capi ta l ização das reservas f inanceiras .  

 
3.5 Plano de Benef ícios 

 

A leg is lação munic ipal prevê os seguintes benef íc ios a serem administrados pelo 

RPPS: 

 

Quanto ao segurado 

 

•  Aposentador ia por tempo de contr ibu ição 

•  Aposentador ia por idade 

•  Aposentador ia por inval idez 

•  Aposentador ia compulsór ia 

•  Aposentador ia espec ia l  

•  Salár io- famíl ia  

•  Auxí l io-doença 

 

Quanto ao dependente 

 

•  Pensão por morte 

•  Auxí l io-rec lusão 

 

É cons iderado segurado do  o serv idor at ivo efet ivo, o serv idor  at ivo estável ,  o  

serv idor inat ivo e o pens ionis ta cujo benef íc io seja de responsabi l idade do Regime 

Própr io de Previdênc ia.  

 

São cons iderados como dependentes do serv idor o cônjuge, a companheira ou o 

companheiro em qualquer  idade, desde que comprovada tal  união perante o RPPS, 

f i lhos não emanc ipados com idades menores que 21 anos, ou cons iderados perante 

o Código Civ i l  como maiores e capazes, ou invál idos. Na ausênc ia dos dependentes, 
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anter iormente re lacionados, os pais do serv idor serão cons iderados dependentes 

para efei to de recebimento dos benef íc ios ,  desde que atendidas às normas legais  

v igentes.  

 
3.5.1 Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

 

Trata-se de benef íc io de renda mensal ,  de opção voluntár ia,  programado, v i ta l íc io  e 

de prestação cont inuada, concedida aos segurados desde que atendido o in tervalo 

de tempo de contr ibu ição para sua obtenção.  Este benef íc io terá o abono nata l ino 

(13º benef íc io) .  O d ire ito ao benef íc io de aposentador ia por tempo de contr ibu ição é 

adquir ido após o serv idor cumprir  as exigênc ias : idade mínima; tempo mínimo de 

contr ibu ição; tempo mínimo no exercíc io de at iv idade no serv iço públ ico; tempo 

mínimo de período na carreira. Esses tempos var iam conforme o sexo do segurado e  

data de ingresso no serv iço públ ico.  

 

A part ir  da v igênc ia da Emenda Const i tuc ional nº 41, aprovada em dezembro de 

2003, os serv idores passaram a ter  no art igo 40 da Const i tuição d iferentes 

modal idades de aposentador ia em função da data de ingresso no serv iço públ ico, do 

sexo, da at iv idade exercida, dos tempos efet ivos no cargo e na car re ira.  

 

3.5.2 Aposentadoria por Idade e Compulsória 

 

É um benef íc io de renda mensal,  vo luntár io ou compulsór io,  programado, v i ta l íc io e 

de prestação cont inuada, concedido aos segurados com base na média do tempo 

contr ibut ivo. Este benef íc io também obr iga ao pagamento do abono nata l ino (13º 

benef íc io) .  O d ire ito ao benef íc io é adquir ido após o serv idor at ing ir  a idade mínima 

necessár ia.  

 

Este benef íc io possui  duas modal idades:  vo luntár ia  e compulsór ia.  

 

Na modal idade voluntár ia  os  servidores do sexo mascul ino e feminino adquirem o 

d ire i to ao at ingir  a idade de 65 ou 60 anos, respect ivamente. Àqueles que têm tempo 

de contr ibuição, exc lusivamente como efet ivo exerc íc io na função de magistér io ,  na 

educação infant i l  e no ens ino fundamental  e médio terão a idade mínima reduzida 

em 5 anos.  
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O valor do benef íc io será calculado com base na ú l t ima remuneração-de-

contr ibu ição como at ivo ou na média das remunerações-de-contr ibu ição desde ju lho 

de 1994 e terá valor proporc ional ao tempo de contr ibu ição.  

 

Já na modal idade compulsór ia,  o benef íc io é concedido ao segurado at ivo que 

completar 75 anos a part ir  da publ icação da Lei  Complementar Federal  nº 152 de 03 

de dezembro de 2015. O valor do benef íc io será calculado com base na ú l t ima 

remuneração-de-contr ibu ição como at ivo ou na média das remunerações-de-

contr ibu ição desde ju lho de 1994 e terá valor proporc ional  ao tempo de contr ibu ição, 

ressal tando-se a garant ia de recebimento mínimo ao salár io mínimo federal  v igente.  

 

3.5.3 Aposentadoria por Inval idez 

 

É cons iderado um benef íc io de renda mensal,  involuntár io ,  que inic iou devido a uma 

situação imprevis ta, v i ta l íc io e de prestação cont inuada, concedido aos segurados 

mediante a consecução de alguns fatores.  Este benef íc io contém o abono nata l ino 

(13º benef íc io) .   

 

O d ire ito ao benef íc io é adquir ido após o servidor se tornar  incapaz,  

permanentemente, para a v ida laborat iva. Por ter  caráter a leatór io é considerado 

benef íc io de r isco e a data de sua concessão é imprevisíve l ou não programada.  Os 

serv idores que est iverem durante 24 (v inte e quatro) meses consecut ivos,  

percebendo o benef íc io de auxí l io-doença serão cons iderados aposentados por  

inval idez para efe i to  deste es tudo atuar ia l ,  aderente às  regras prat icadas no INSS. 

 

O valor do benef íc io será equivalente à ú l t ima remuneração-de-contr ibu ição como 

at ivo nos casos caracter izados com inval idez mot ivada por  doença grave, contagiosa 

ou incurável ,  na forma da le i ,  ou por ac idente de trabalho. Nos demais casos, o 

benef íc io será calculado com base na ú lt ima remuneração-de-contr ibu ição como 

at ivo e terá valor  proporc ional ao tempo de contr ibu ição.  
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3.5.4 Aposentadoria Especial  

 

O professor que comprove, exc lus ivamente,  tempo de efet ivo exercíc io das funções  

de magistér io  na educação infant i l  e no ens ino fundamental e médio, quando da 

aposentador ia previs ta nesta Lei ,  terá os  requis i tos  de idade e de tempo de 

contr ibu ição reduzidos em 05 (c inco) anos.  

 

São cons ideradas funções de magis tér io as exerc idas por professores no 

desempenho de at iv idades educat ivas,  quando exercidas em estabelec imento de 

educação bás ica, formada pela educação infant i l ,  ens ino fundamental  e médio, em 

seus d iversos níveis e modal idades, inc luídas, além do exerc íc io de docênc ia, as de 

d ireção de unidade escolar  e as de coordenação e assessoramento pedagógico.  

 
 
3.5.5  Salário-família 

 

É uma remuneração mensal,  imprevis íve l antes da gravidez ou nasc imento, sendo 

temporár io e concedido aos segurados at ivos que possuam f i lhos menores de 15 

anos. Possui caráter soc ia l e de ass is tênc ia, v isando aux i l iar  o segurado de baixa 

renda para a cr iação e manutenção do(s) f i lho(s) .  

 

O d ire i to ao benef íc io é adquir ido a par t ir  do nascimento do f i lho. Por ter  caráter 

a leatór io é cons iderado benef íc io de r isco e a data de sua concessão é imprevisíve l.   

 

3.5.6 Auxí l io-doença 

 

O auxí l io doença é um benef íc io de renda mensal concedido aos segurados at ivos.  

Esse benef íc io é involuntár io,  aleatór io e temporár io e possui  caracter íst icas de 

compensação e ou indenizatór ia  ao segurado pela perda temporár ia da capacidade 

laborat iva.  

 

O d ire i to ao benef íc io será concedido ao serv idor a par t ir  do 16º (déc imo sexto) d ia 

de afastamento de suas funções em decorrência de ac idente ou doença. Por ter  

caráter a leatór io é cons iderado benef íc io de r isco e a data de sua concessão é 

imprevisíve l.  A duração máxima deste benef íc io é de 24 meses, ressalvando-se,  

natura lmente, outra prescr ição médica legal .  
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O valor do auxí l io será equivalente à ú lt ima remuneração-de-contr ibu ição, até 

porque no per íodo do afastamento o serv idor não perde as suas prerrogat ivas.  

 

3.5.7 Pensão por morte 

 

Considerado um benef íc io de renda mensal,  involuntár io ,  a leatór io ,  v i ta l íc io ou 

temporár io e de prestação cont inuada concedido aos dependentes dos segurados. 

Este benef íc io terá o abono natal ino (13º benef íc io) .  O d ire i to ao benef íc io é 

adquir ido a part ir  da data de falec imento do segurado, at ivo ou inat ivo. Em caso de 

morte presumida, o benef íc io será concedido atendidas as  formal idades legais .  

 

 Por ter  caráter a leatór io,  é considerado benef íc io de r isco, bem como a data de sua 

concessão é imprevis íve l.   

 

O benef íc io será temporár io para o f i lho ou f i lha que não sejam invál idos e cessará 

quando o dependente completar  21 anos ou quando de seu fa lecimento ou sua 

emanc ipação.  

Para os demais dependentes o benef íc io será v i ta l íc io .  

 

O benef íc io cujo dire i to  fo i  adquir ido após 31 de dezembro de 2003 terá seu valor 

equivalente à úl t ima remuneração-de-contr ibu ição do segurado, enquanto at ivo ou,  

ao ú lt imo provento do segurado enquanto inat ivo, com redução de 30% da parcela 

que exceder  ao benef íc io máximo do Regime Geral de Previdênc ia Socia l.  

 

3.5.8 Auxí l io-reclusão 

 
Com caracter íst icas  de benef íc io de renda mensal,  involuntár io ,  a leatór io e 

temporár io,  o auxí l io rec lusão é concedido aos dependentes dos segurados at ivos de 

baixa renda e possui a f ina l idade de assegurar uma renda mínima devido à perda 

temporár ia da remuneração do segurado por motivo de reclusão.  

Por ter  caráter a leatór io é considerado benef íc io de r isco e a data de sua concessão 

é imprevisíve l.  O benef íc io cessará caso o segurado sofra desvinculação do Regime 

Própr io de Previdênc ia Soc ia l  por  meio de  dec isão trans itada em julgado.  
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Os dependentes cujo segurado perceba remuneração super ior  ao dobro do p iso 

salar ia l  munic ipal  não terão d ire i to  ao benef íc io.   

 

O valor será equivalente à ú l t ima remuneração-de-contr ibu ição anter ior  a data do 

evento causador .   

 

Além das s ituações descr i tas anter iormente, este auxí l io cessará nos seguintes  

casos:  

 

Perda da condição de dependente por:   

•  F im da inval idez ou fa lec imento do dependente;  

•  Emanc ipação do dependente;  

•  At ingi r  21 anos de idade.  
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4. Informações utilizadas no cálculo 
 

4.1 Compensação Previdenciária 

 

A Compensação Previdenc iár ia ,  conhec ida por COMPREV, ocorre entre regimes de 

previdênc ia soc ia l.  A le i  regulamentou a compensação entre o Regime Geral de 

Previdência Soc ia l – RGPS e os Regimes Própr ios de Previdênc ia Soc ia l -  RPPS. 

Porém, a inda não há regulamentação desta compensação entre os  regimes própr ios .  

 

A compensação se torna necessár ia a part ir  do momento em que um trabalhador ,  ao 

tomar posse em cargo efet ivo, ou ao ser exonerado de cargo efet ivo, migra de um 

sistema de previdênc ia soc ia l para outro. O s istema no qual o trabalhador ingressou 

é denominado regime inst i tu idor  e o regime de f i l iação anter ior  é denominado regime 

de or igem. 

 

A COMPREV visa ressarc ir  o regime ins t i tu idor pelas contr ibu ições do trabalhador a 

outro regime.  O repasse de valores será real izado somente a part i r  da concessão do 

benef íc io,  seguindo a metodologia de f inanc iamento do RGPS por Repart ição 

Simples.  

 

Ela é real izada somente em relação aos benef íc ios de aposentador ia por tempo de 

contr ibu ição, aposentador ia por idade, aposentador ia por inval idez em decorrênc ia 

de doença grave, contagiosa ou incurável ,  molés t ia prof iss ional ou ac idente de 

trabalho e pensão por fa lec imento destes aposentados. Somente os benef íc ios  

concedidos a part ir  da publ icação da Const i tu ição Federal,  desde que em 

manutenção em 06 de maio de 1999, serão f rutos de compensação.  

 

Os repasses são mensais e v i ta l íc ios e devidos a par t ir  da concessão do benef íc io.  

Os repasses devidos e não real izados são cons iderados f luxos passados e 

segregados em duas parcelas: Lote de Estoque ( f luxo entre outubro de 1988 e abr i l  

de 1999) e Compensação Previdenc iár ia em Atraso (a part ir  de maio de 1999).  
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Conforme o artigo 11 da Portaria nº 403, do MPS - Ministério da Previdência Social, descrito a seguir: 
 

 “Poderão ser computados, na aval iação atuar ia l ,  os valores a receber em 

vir tude da compensação prev idenc iár ia pelo RPPS que, na condição de 

regime ins t i tu idor ,  possua convênio ou acordo de cooperação técnica em v igor  

para operac ional ização da compensação prev idenc iár ia com os regimes de 

or igem.” 

 
O RPPS informou o valor do f luxo Comprev pro-rata, que fo i u t i l izado no processo do 

cálculo atuar ia l  :  

 

 

   Tabela 4 .1 ( va lores  em rea is )  

 Comprev  

Médio  pro  –  ra ta  31/12/2015 204, 12  

 

 

 

4.2 Patrimônio Líquido 

 

Conforme o ar t igo 17 da Portar ia  nº  403 descr i to  a seguir :  

 

“§5º:  Poderão ser inc luídos como at ivo real  l íqu ido os créditos a receber do  

ente federat ivo, desde que:  

I  -  os valores este jam devidamente reconhec idos e contabi l izados pelo ente 

federat ivo como dív ida fundada com a unidade gestora do RPPS; 

I I  – os valores tenham sido objeto de parcelamento celebrado de acordo com 

as normas gera is estabelec idas pelo Min is tér io da Prev idência Soc ial ;  e  

I I I  –  o ente federat ivo este ja adimplente em re lação ao pagamento das 

parcelas. ”  
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Tabela 4.2  

Modal idade 

P lano 
Previdenciár io  

Somente a t ivos 
dest inados a  

cobr i r  benef í c ios  

At ivos 
dest inados a  

cobr i r  
despesas 

administrat ivas  

To tal  

Apl icações  f inance i ras  em 
renda f i xa  2.735.401,77 0,00 2.735.401,77 

Ap l i cações  f inance i ras  em 
renda va r iáve l  13.240.934,27 0,00 13.240.934,27 

Ap l i cações  em segu imento  
imobi l iá r i o  

0,00 0,00 0,00 

Ap l i cações  em 
enquadramento  4.441.480,09 0,00 4.441.480,09 

T í tu l os  e  va lo res  não 
su je i tos  ao enquadramento  0,00 0,00 0,00 

Sa ldo a  receber  de 
parce lamentos  de 
cont r ibu ições  em at raso 

0,00 0,00 0,00 

Demais  bens ,  d i re i tos  e  
a t i vos  8.734.266,39 540.280,98 9.274.547,37 

Tota l  29.152.082,52 540.280,98 29.692.363,50 
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4.3 Despesas administrat ivas 

 

A Taxa para despesas adminis trat ivas é de 2,00% das remunerações, proventos e 

pensões do exerc íc io f inanceiro anter ior .  Sua apl icação se dá em função da folha de 

contr ibu ição dos serv idores at ivos. Foram ut i l izadas as informações disponib i l izadas 

de fo lhas de at ivos e benef íc ios  de 31/12/2015.  

 

Tabela 4.3.1  
 Valor  

Folha de a t i vos  no ano de 31/12/2015 conf orme DIPR 260. 555. 090, 68  

Fo lha de benef íc i os  no ano  de 31/ 12/2015 confo rme DIPR 68.380.901,98  

Soma de fo lhas  de a t i vos  e  benef íc ios  328. 935. 992, 66  

2% da soma de fo lhas  de a t i vos  e  benef íc ios   6 .578.719,85  

Va lor  P resent e  dos  Sa lár i os  Futuros  para  2016  233. 421. 000, 31  

 

O l im ite tota l de gastos para o exercíc io de 2016 é de R$ 6.578.719,85 que equivale 

a 2,00% da fo lha tota l do exercíc io do ano anter ior .  O valor presente dos salár ios  

futuros de 2016 está est imado em R$ 233.421.000,31, logo o l im i te de gastos para o 

exerc íc io de 2016 equivale a 2,82% do valor presente dos salár ios  futuros 2016.  
 

 

4.4 Taxa de Crescimento Salarial  

 
Para es t imar a média de crescimento real  dos salár ios dos serv idores durante toda a 

carreira no serviço públ ico munic ipal de S ã o  G o n ç a l o ,  foi  ap l icado o método 

descr i to  a seguir .  

 

Foi ca lcu lado o salár io médio por faixa etár ia,  a part ir  do qual fo i  t raçada uma reta 

de regressão através de um modelo de regressão l inear s imples (Método dos 

Mínimos Quadrados) .  

 

A par t i r  desta reta, cons iderando-se a idade esperada de saída da at iva como sendo 

65 anos,  fo i  ca lcu lada a taxa nominal esperada de evolução salar ia l  por  idade até 65 

anos.  
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A média das taxas nominais anuais por idade encontrada fo i de 1,08%, a qual fo i  

comparada com a expectat iva de inf lação para que seja encontrada a taxa real  

média de cresc imento salar ia l  anual.   

 

Foi levada em cons ideração a expectat iva de inf lação no valor  de 4,5% para os 

próx imos 5 anos,  aderente à expectat iva do Sistema de Metas para a Inf lação do 

Banco Central  do Bras i l .  

 

 
 

 

Logo, a taxa real de cresc imento salar ial  por idade encontrada é expressa pelo valor  

-3,42%, que é infer ior  à taxa real mínima aceita de 1,00% ao ano def in ida na 

Legis lação Federal.  Por este mot ivo apl icou-se a taxa mínima de 1,00% ao ano. O 

gráf ico ac ima i lustra o cresc imento nominal  do salár io por fa ixa etár ia .  
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4.5 Taxa de Crescimento dos Benefícios 

 
A Taxa Real Anual de Cresc imento dos Benef íc ios fo i  cons iderada como 0,0% ao 

ano. Os benef íc ios que têm seu reajus te pelas regras de par idade têm a mesma taxa 

média esperada de cresc imento dos salár ios. Como a es t imativa da taxa real anual 

de cresc imento salar ia l  é um valor negat ivo, o valor  da Taxa Anual de Cresc imento 

Real dos Benef íc ios destes benef íc ios fo i  cons iderado 0,0%. Os benef íc ios que não 

se enquadram nas regras de par idade de reajus te têm seus valores evoluídos 

conforme a inf lação.  Por este motivo seu crescimento real é zero.  
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5. Estatísticas 

 
5.1 Estatística do Plano Previdenciário 

 

5.1.1.1 Analise comparat iva com a aval iação anterior do Plano Previdenciário 

 
 
Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ia l  anter ior  

foi  constatado um aumento da fo lha mensal dos segurados at ivos em 5,79%, e sua 

quant idade de segurados aumentou em 0,03%. Na fo lha de inat ivos a var iação 

pos i t iva fo i  de 13,05% no mesmo per íodo,  e na quant idade de aposentador ias houve 

um aumento de 5,90%, e os  pens ionistas t iveram um aumento de folha na ordem de 

11,47%e a quant idade de pens ionis tas aumentou 13,85%. 

 
Tabela 5.1.1.1  

Dados  
 

dez /14  dez /15  Var iação  

Quant idade  

at ivos  7 .306  7 .304  -0 ,03% 

inat i vos  2 .050  2 .171  5 ,90%  

pens ion is tas  621  707  13,85% 

Folha mensal  
(R$)  

at ivos  19.838.347,10  20.987.233,92  5 ,79%  

inat i vos  4 .439.336,50  5 .018.453,93  13,05% 

pens ion is tas  956. 693, 97  1 .066.453,32  11,47% 

Valor  médio  (R$)  

at ivos  2 .715,35  2 .873,39  5 ,82%  

inat i vos  2 .165,53  2 .311,59  6 ,74%  

pens ion is tas  1 .540,57  1 .508,42  -2 ,09% 

Idade média  

at ivos  46,90  47,78  1 ,89%  

inat i vos  67,51  67,67  0 ,24%  

pens ion is tas  58,60  62,16  6 ,08%  

Idade pro je tada 
de aposentador ia  at ivos  65,41  60,77  -7 ,10% 
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5.1.1.2 Estat íst ica da população separada por Sexo 

 

      Tabela 5.1.1.2  

  Mascul ino Feminino 

Quant idade  

at ivos  2 .136  5 .168  

ina t i vos  625  1 .546  

pens ion is tas  164  543  

Folha mensal  (R$)  

at ivos  7 .219.039,42  13.768.194,50  

ina t i vos  1 .336.197,86  3 .682.256,07  

pens ion is tas  221. 994, 80  844. 458, 52  

Valor  médio  (R$)  

at ivos  3 .379,70  2 .664,12  

ina t i vos  2 .137,92  2 .381,80  

pens ion is tas  1 .353,63  1 .555,17  

Idade média  

at ivos  49,59  47,04  

ina t i vos  70,12  66,68  

pens ion is tas  51,48  65,38  

Idade média na 
admissão  

at ivos  31,28  32,10  

ina t i vos  31,63  32,89  

Idade pro je tada de 
aposentador ia  At ivos  64,74  59,13  

 

5.1.2.1 Distr ibuição dos servidores ativos por faixa etária e sexo 

 
A tabela representa a quant idade de serv idores at ivos separados por fa ixa etár ia e 

por sexo. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores at ivos 

de cada sexo ex istentes em cada fa ixa etár ia.  

 

Tabela 5.1.2.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência  re lat i va na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

18 a  23  3  7  30,00% 70,00% 

23 a  27  37  87  29,84% 70,16% 

27 a  31  65  201  24,44% 75,56% 

31 a  35  146  324  31,06% 68,94% 

35 a  39  139  471  22,79% 77,21% 

39 a  43  151  581  20,63% 79,37% 

43 a  47  211  774  21,42% 78,58% 
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47 a  51  311  886  25,98% 74,02% 

51 a  55  361  815  30,70% 69,30% 

55 a  59  326  489  40,00% 60,00% 

59 a  65  293  415  41,38% 58,62% 

Ac ima de 65  93  118  44,08% 55,92% 

Tota l  2 .136  5 .168  29,24% 70,76% 

 

 

5.1.2.2 Distr ibuição da folha salarial  dos serv idores at ivos faixa etária e sexo 

 
A tabela representa a folha salar ia l  de serv idores at ivos separados por fa ixa etár ia e 

por sexo. A representat iv idade na c lasse mostra o valor  em porcentagem que cada 

sexo ocupa do tota l  da fo lha salar ia l  da faixa etár ia.  

 
 

Tabela 5.1.2.2  

Idade em 
anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

18 a  23  5 .800,17  11.529,38  33,47% 66,53% 

23 a  27  90.139,32  146. 725, 27  38,06% 61,94% 

27 a  31  201. 807, 24  415. 382, 43  32,70% 67,30% 

31 a  35  482. 804, 94  670. 812, 42  41,85% 58,15% 

35 a  39  478. 131, 20  1 .130.284,77  29,73% 70,27% 

39 a  43  453. 850, 06  1 .433.666,23  24,04% 75,96% 

43 a  47  677. 368, 45  2 .098.318,84  24,40% 75,60% 

47 a  51  1 .052.975,76  2 .569.207,71  29,07% 70,93% 

51 a  55  1 .192.203,40  2 .399.981,28  33,19% 66,81% 

55 a  59  1 .124.325,03  1 .374.346,33  45,00% 55,00% 

59 a  65  1 .073.222,55  1 .145.710,20  48,37% 51,63% 

Ac ima de 65  386. 411, 30  372. 229, 64  50,93% 49,07% 

Tota l  7 .219.039,42  13.768.194,50  34,40% 65,60% 
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5.1.2.3 Média salarial ,  tempo médio estimado para aposentadoria e tempo médio 

no município por faixa etária e sexo 

 

A tabela representa a média salar ial ,  o tempo médio est imado para aposentador ia e 

o tempo médio em at iv idade no munic íp io dos serv idores at ivos, separados por sexo 

e por fa ixa etár ia.  

 
 

     Tabela  5.1.2.3  

Idade 
em anos  

Média Salar ia l  Tempo est imado médio 
para aposentador ia  

Tempo no municíp io  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

18 a  23  1 .933,39  1 .647,05  35,67  30,86  3 ,74  3 ,81  

23 a  27  2 .436,20  1 .686,50  33,97  26,46  3 ,40  3 ,33  

27 a  31  3 .104,73  2 .066,58  31,31  24,01  3 ,43  3 ,64  

31 a  35  3 .306,88  2 .070,41  29,64  22,02  4 ,92  4 ,78  

35 a  39  3 .439,79  2 .399,76  27,29  18,25  6 ,57  8 ,63  

39 a  43  3 .005,63  2 .467,58  22,92  14,94  11,05  11,34  

43 a  47  3 .210,28  2 .711,01  19,83  11,94  13,48  14,71  

47 a  51  3 .385,77  2 .899,78  14,37  9 ,29  19,24  17,65  

51 a  55  3 .302,50  2 .944,76  10,50  8 ,07  22,76  19,04  

55 a  59  3 .448,85  2 .810,52  8 ,37  7 ,35  24,33  20,24  

59 a  65  3 .662,88  2 .760,75  6 ,16  6 ,38  26,85  21,00  

Ac ima de 
65  

4 .154,96  3 .154,49  4 ,23  3 ,58  28,17  23,79  

 
 
 
5.1.2.4 Distr ibuição dos servidores ativos por faixa etária e t ipo de ativ idade 

 
A tabela representa a quant idade de serv idores at ivos separados por t ipo de 

at iv idade (professor e não professor)  e por faixa etár ia .  A f requênc ia re lat iva na 

c lasse mostra a porcentagem de serv idores at ivos de cada t ipo de at ividade 

ex istentes em cada fa ixa etár ia.  
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Tabela 5.1.2.4  

Idade 
em 

anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na Cl asse  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

18 a  23  3 ,00  7 ,00  30,00% 70,00% 

23 a  27  59,00  65,00  47,58% 52,42% 

27 a  31  114, 00  152, 00  42,86% 57,14% 

31 a  35  209, 00  261, 00  44,47% 55,53% 

35 a  39  335, 00  275, 00  54,92% 45,08% 

39 a  43  405, 00  327, 00  55,33% 44,67% 

43 a  47  549, 00  436, 00  55,74% 44,26% 

47 a  51  620, 00  577, 00  51,80% 48,20% 

51 a  55  547, 00  629, 00  46,51% 53,49% 

55 a  59  311, 00  504, 00  38,16% 61,84% 

59 a  65  258, 00  450, 00  36,44% 63,56% 

Ac ima de 
65  80,00  131, 00  37,91% 62,09% 

Tota l  3 .490,00  3 .814,00  47,78% 52,22% 

 

 
5.1.2.5 Distribuição da folha salarial dos servidores at ivos por faixa etária e 

t ipo de atividade 

 
A tabela representa a folha salar ia l  de serv idores at ivos separados por fa ixa etár ia e 

por  t ipo de at iv idade. A representat iv idade na c lasse mostra o valor  em porcentagem 

que cada t ipo de at iv idade ocupa do total  da fo lha salar ia l  da fa ixa etár ia.  

 
Tabela 5.1.2.5  

Idade em 
anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

18 a  23  4 .149,21  13.180,34  23,94% 76,06% 

23 a  27  87.693,83  149. 170, 76  37,02% 62,98% 

27 a  31  181. 749, 21  435. 440, 46  29,45% 70,55% 

31 a  35  383. 974, 19  769. 643, 17  33,28% 66,72% 

35 a  39  774. 659, 44  833. 756, 53  48,16% 51,84% 

39 a  43  1 .006.860,47  880. 655, 82  53,34% 46,66% 

43 a  47  1 .576.064,61  1 .199.622,68  56,78% 43,22% 

47 a  51  2 .037.348,96  1 .584.834,51  56,25% 43,75% 

51 a  55  1 .883.104,68  1 .709.080,00  52,42% 47,58% 

55 a  59  1 .133.272,54  1 .365.398,82  45,36% 54,64% 

59 a  65  928. 382, 28  1 .290.550,47  41,84% 58,16% 
Ac ima de 
65  

323. 654, 68  434. 986, 26  42,66% 57,34% 

Tota l  10.320.914,10  10.666.319,82  49,18% 50,82% 

 





  

40 

 

5.1.2.6 Média salarial ,  tempo médio estimado para aposentadoria e tempo médio 

no município por faixa etária e t ipo de ativ idade 

 
A tabela representa a média salar ial ,  o tempo médio est imado para aposentador ia e 

o tempo médio por aposentador ia dos serv idores at ivos,  de serv idores at ivos 

separados por  fa ixa etár ia  e por  t ipo de at iv idade.  

 

 

Tabela 5.1.2.6  

 

 
 
 
 
  

Idade 
em 

anos  

Média Salar ia l  Tempo est imado médio para 
aposentador ia  Tempo no municíp io  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

18 a  23  1 .383,07  1 .882,91  28,67  33,86  3 ,59  3 ,88  

23 a  27  1 .486,34  2 .294,93  24,88  32,17  3 ,44  3 ,26  

27 a  31  1 .594,29  2 .864,74  21,99  28,64  3 ,71  3 ,49  

31 a  35  1 .837,20  2 .948,82  19,88  28,00  5 ,13  4 ,58  

35 a  39  2 .312,42  3 .031,84  16,33  25,16  9 ,20  6 ,90  

39 a  43  2 .486,08  2 .693,14  13,54  20,36  11,17  11,43  

43 a  47  2 .870,79  2 .751,43  10,70  17,32  14,66  14,19  

47 a  51  3 .286,05  2 .746,68  7 ,78  13,66  17,96  18,17  

51 a  55  3 .442,60  2 .717,14  7 ,12  10,29  18,82  21,37  

55 a  59  3 .643,96  2 .709,12  5 ,92  8 ,88  20,67  22,62  

59 a  65  3 .598,38  2 .867,89  5 ,47  6 ,76  20,93  24,85  

Ac ima 
de 65  4 .045,68  3 .320,51  2 ,91  4 ,45  24,21  26,65  
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5.1.2.7 Distr ibuição dos servidores ativos por tempo estimado para 

aposentadoria e sexo 

 

A tabela representa a quant idade de serv idores at ivos separados por fa ixa etár ia e 

por sexo. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores at ivos 

de cada sexo ex istentes em cada fa ixa de tempo est imado para aposentador ia.  

 
Tabela 5.1.2.7  

Tempo 
est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   358  1 .158  23,61% 76,39% 

5 a  10  389  1 .039  27,24% 72,76% 

10 a  15  401  1 .023  28,16% 71,84% 

15 a  20  284  758  27,26% 72,74% 

20 a  25  244  723  25,23% 74,77% 

25 a  30  146  428  25,44% 74,56% 

30 a  35  286  39  88,00% 12,00% 

Ac ima de 35  28  0  100, 00%  0,00%  

Tota l  2 .136  5 .168  29,24% 70,76% 

 

 

5.1.2.8 Distr ibuição da folha salarial  dos serv idores at ivos por tempo estimado 

para aposentadoria e sexo 

 
A tabela representa a fo lha salar ia l  de serv idores at ivos separados por fa ixa de 

tempo est imado para aposentador ia e por  sexo. A representat iv idade na c lasse 

mostra o valor  em porcentagem que cada sexo ocupa do tota l da folha salar ia l  da 

faixa de tempo est imado para aposentador ia. 

 

Tabela 5.1.2.8  
Tempo 

est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   1 .286.300,12  4 .207.082,47  23,42% 76,58% 

5 a  10  1 .206.640,64  3 .090.060,97  28,08% 71,92% 

10 a  15  1 .679.854,82  2 .539.970,80  39,81% 60,19% 

15 a  20  835. 698, 13  1 .567.666,35  34,77% 65,23% 

20 a  25  716. 310, 87  1 .295.874,17  35,60% 64,40% 

25 a  30  520. 930, 82  984. 809, 19  34,60% 65,40% 

30 a  35  887. 690, 01  82.730,55  91,47% 8,53%  

Ac ima de 35  85.614,01  0 ,00  100, 00%  0,00%  
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5.1.2.9 Média salarial ,  Idade média e tempo médio no município por tempo 

est imado para aposentadoria e sexo 

 
A tabela representa a média salar ia l ,  idade média e o tempo médio no munic íp io dos 

serv idores at ivos, separados por fa ixa por tempo est imado médio para aposentador ia 

e por sexo.  

 

Tabela 5.1.2.9  
T em p o 

e s t im a d o p ar a  
a p os e n t a d or i a  

em  a n o s   

Média Salar ia l  Idade Média Tempo médio no 
municíp io  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   3 .593,02  3 .633,06  59,40  54,53  32,15  26,17  

5  a  10  3 .101,90  2 .974,07  56,03  50,36  26,16  18,94  

10 a  15  4 .189,16  2 .482,86  53,70  47,53  20,79  14,63  

15 a  20  2 .942,60  2 .068,16  49,00  45,07  15,62  10,38  

20 a  25  2 .935,70  1 .792,36  45,10  39,66  11,08  3 ,94  

25 a  30  3 .568,02  2 .300,96  38,76  35,23  6 ,01  3 ,41  

30 a  35  3 .103,81  2 .121,30  34,91  27,77  3 ,53  2 ,04  

Ac ima de 35  3 .057,64  - -  27 ,68  - -  2 ,47  - -  

 
 
 

5.1.2.10 Distribuição dos servidores ativos por tempo est imado para 

aposentadoria t ipo de ativ idade 

 

A tabela representa a quant idade de serv idores at ivos separados por fa ixa etár ia e 

por  t ipo de at iv idade. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

serv idores at ivos de cada t ipo de at ividade ex istentes em cada fa ixa de tempo 

est imado para aposentador ia.  

 

Tabela 5.1.2.10  
Tempo 

est imado 
para 

aposentador i
a  em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na Cl asse  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

0  a  5   930  586  61,35% 38,65% 

5 a  10  807  621  56,51% 43,49% 

10 a  15  668  756  46,91% 53,09% 

15 a  20  380  662  36,47% 63,53% 

20 a  25  642  325  66,39% 33,61% 

25 a  30  62  512  10,80% 89,20% 
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30 a  35  1  324  0 ,31%  99,69% 

Ac ima de 35  0  28  0 ,00%  100, 00%  

Tota l  3 .490  3 .814  47,78% 52,22% 

  
5.1.2.11 Distr ibuição da folha salarial dos servidores ativos por tempo estimado 

para aposentadoria e t ipo de at ividade 

 

A tabela representa a fo lha salar ia l  de serv idores at ivos separados por fa ixa de 

tempo por aposentador ia e por t ipo de at iv idade. A representat iv idade na c lasse 

mostra o valor  em porcentagem que cada t ipo de at iv idade ocupa do tota l da fo lha 

salar ia l  da fa ixa do tempo de aposentador ia. 

 

 

Tabela 5.1.2.11  
Tempo 

est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

0  a  5   3 .934.866,33  1 .558.516,26  71,63% 28,37% 

5 a  10  2 .572.926,12  1 .723.775,49  59,88% 40,12% 

10 a  15  1 .806.745,75  2 .413.079,87  42,82% 57,18% 

15 a  20  811. 904, 78  1 .591.459,70  33,78% 66,22% 

20 a  25  1 .098.850,24  913. 334, 80  54,61% 45,39% 

25 a  30  93.683,96  1 .412.056,05  6 ,22%  93,78% 

30 a  35  1 .936,92  968. 483, 64  0 ,20%  99,80% 

Ac ima de 35  85.614,01  85.614,01  50,00% 50,00% 

Tota l  10.406.528,11  10.666.319,82  49,38% 50,62% 

 

 

 

5.1.2.12 Média salarial,  idade média e tempo médio no município portempo 

est imado para aposentadoria e por t ipo de ativ idade 

 

A tabela representa a média salar ia l ,  idade média e o tempo médio no munic íp io dos 

serv idores at ivos separados por  fa ixa de tempo est imado para aposentador ia e por  

t ipo de at iv idade.  
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Tabela 5.1.2.12  
Tempo 

Est imado 
para 

aposentador
ia  em anos  

Média Salar ia l  Idade média  Tempo no municíp io  

Professor  Não 
Professor  

Pro fessor  Não 
Professor  

Pro fessor  Não 
Professor  

0  a  5   4 .231,04  2 .659,58  54,11  58,17  25,38  31,08  

5  a  10  3 .188,26  2 .775,81  49,64  54,84  17,87  24,86  

10 a  15  2 .704,71  3 .191,90  46,07  52,09  13,49  18,91  

15 a  20  2 .136,59  2 .404,02  42,27  48,37  7 ,71  14,16  

20 a  25  1 .711,60  2 .810,26  39,00  45,04  3 ,70  9 ,78  

25 a  30  1 .511,03  2 .757,92  29,44  36,93  3 ,33  4 ,16  

30 a  35  1 .936,92  2 .989,15  22,89  34,09  3 ,74  3 ,35  

Ac ima de 35  - -  3 .057,64  - -  27 ,68  - -  2 ,47  

 
 
 
5.1.2.13 Distribuição dos servidores ativos por tempo no município e sexo 

 

A tabela representa a quant idade de servidores at ivos separados por  fa ixa de tempo 

no munic íp io e por sexo. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

serv idores at ivos de cada sexo ex is tentes  em cada fa ixa de tempo de serv iço no 

municíp io.  

 

Tabela5.1.2.13  
Tempo médio 
no municíp io  

em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   470  1 .326  26,17% 73,83% 

5 a  10  56  282  16,57% 83,43% 

10 a  15  258  820  23,93% 76,07% 

15 a  20  333  1 .165  22,23% 77,77% 

20 a  25  394  821  32,43% 67,57% 

25 a  30  294  554  34,67% 65,33% 

30 a  35  264  169  60,97% 39,03% 

Ac ima de 35  67  31  68,37% 31,63% 

Tota l  2 .136  5 .168  29,24% 70,76% 
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5.1.2.14 Distribuição da folha salarial dos servidores at ivos por tempo no 

município e sexo 

 
A tabela representa a fo lha salar ia l  de serv idores at ivos separados por fa ixa de 

tempo no munic íp io e por sexo. A representat ividade na c lasse mostra o valor  em 

porcentagem que cada sexo ocupa do tota l  da fo lha salar ia l  da fa ixa de tempo no 

municíp io.  

 

Tabela 5.1.2.14  
Tempo médio no 

municíp io  em 
anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   1 .459.011,65  2 .525.347,41  36,62% 63,38% 

5 a  10  255. 322, 09  615. 446, 08  29,32% 70,68% 

10 a  15  840. 913, 48  1 .995.928,69  29,64% 70,36% 

15 a  20  911. 225, 25  3 .064.092,49  22,92% 77,08% 

20 a  25  1 .804.541,12  2 .897.839,63  38,38% 61,62% 

25 a  30  912. 254, 78  1 .891.592,80  32,54% 67,46% 

30 a  35  832. 408, 99  655. 993, 77  55,93% 44,07% 

Ac ima de 35  203. 362, 06  121. 953, 63  62,51% 37,49% 

 
5.1.2.15 Média salarial ,  Idade média e tempo médio estimado para 

aposentadoria por tempo no município e  sexo 

 

A tabela representa a média salar ia l ,  idade média e o tempo médio es t imado para 

aposentador ia por fa ixa por tempo no municíp io e por  sexo.  

 

Tabela 5.1.2.15  

Tempo no 
municíp io  
em anos  

Média Salar ia l  Idade Média Tempo est imado para 
aposentador ia  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   3 .104,28  1 .904,49  37,71  38,85  28,97  22,22  

5  a  10  4 .559,32  2 .182,43  42,48  42,79  23,38  16,80  

10 a  15  3 .259,35  2 .434,06  45,61  46,22  20,83  13,69  

15 a  20  2 .736,41  2 .630,12  50,87  49,46  15,53  10,35  

20 a  25  4 .580,05  3 .529,65  53,38  51,77  10,96  4 ,83  

25 a  30  3 .102,91  3 .414,43  56,58  54,12  5 ,92  1 ,82  

30 a  35  3 .153,06  3 .881,62  58,12  56,66  3 ,05  0 ,12  

Ac ima de 
35  3 .035,25  3 .933,99  61,41  61,63  0 ,27  0 ,00  

 
 





  

46 

 

 
 

5.1.2.16 Distr ibuição dos serv idores ativos por tempo no município e t ipo de 

atividade e tempo no município 

 

A tabela representa a quant idade de servidores at ivos separados por  fa ixa de tempo 

no munic ípio e por  t ipo de at iv idade (professor e não professor) .  A f requênc ia 

re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores at ivos de cada t ipo de 

at iv idade ex istentes em cada fa ixa de tempo no munic íp io.  

 

Tabela 5.1.2.16  

Tempo no 
municíp io  
em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na Cl asse  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

0  a  5   841  955  46,83% 53,17% 

5 a  10  269  69  79,59% 20,41% 

10 a  15  559  519  51,86% 48,14% 

15 a  20  711  787  47,46% 52,54% 

20 a  25  609  606  50,12% 49,88% 

25 a  30  390  458  45,99% 54,01% 

30 a  35  90  343  20,79% 79,21% 

Ac ima de 35  21  77  21,43% 78,57% 

Tota l  3 .490  3 .814  47,78% 52,22% 

 
  

5.1.2.17 Distribuição da folha salarial dos servidores at ivos por tempo no 

município e t ipo de atividade 

 

A tabela representa a fo lha salar ia l  de serv idores at ivos separados por fa ixa de 

tempo no munic ípio e por t ipo de at iv idade. A representat iv idade na c lasse mostra o 

valor  em porcentagem que cada t ipo de at ividade ocupa do tota l da fo lha salar ia l  da 

faixa do tempo no municíp io.  
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Tabela 5.1.2.17  
Tempo 

médio no 
municíp io  
em anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  

Professor  Não P rofessor  Pro fessor  Não P rofessor  

0  a  5   1 .389.583,07  2 .594.775,99  34,88% 65,12% 

5 a  10  566. 392, 13  304. 376, 04  65,05% 34,95% 

10 a  15  1 .446.019,29  1 .390.822,88  50,97% 49,03% 

15 a  20  2 .258.855,93  1 .716.461,81  56,82% 43,18% 

20 a  25  2 .274.340,08  2 .428.040,67  48,37% 51,63% 

25 a  30  1 .743.078,34  1 .060.769,24  62,17% 37,83% 

30 a  35  523. 410, 61  964. 992, 15  35,17% 64,83% 

Ac ima de 35  119. 234, 65  206. 081, 04  36,65% 63,35% 

Tota l  10.320.914,10  10.666.319,82  49,18% 50,82% 

 

 

5.1.2.18 Média salarial ,  idade média e tempo médio estimado para 

aposentadoria por tempo no município e t ipo de atividade 

 

A tabela representa a média salar ia l ,  idade média e o tempo médio es t imado para 

aposentador ia dos serv idores at ivos separados por fa ixa de tempo no municíp io e 

por  t ipo de at iv idade.  

 

   Tabela 5 .1.2.18  

Tempo no 
municíp io  
em anos  

Média Salar ia l  Idade média  Tempo médio est imado 
para aposentador ia  

Professor  
Não 

Professor  Pro fessor  
Não 

Professor  Pro fessor  
Não 

Professor  

0  a  5   1 .652,30  2 .717,04  39,48  37,74  20,26  27,27  

5  a  10  2 .105,55  4 .411,25  42,21  44,78  16,73  22,39  

10 a  15  2 .586,80  2 .679,81  45,80  46,38  12,14  18,90  

15 a  20  3 .177,01  2 .181,02  49,11  50,37  8 ,39  14,31  

20 a  25  3 .734,55  4 .006,67  51,98  52,61  3 ,98  9 ,67  

25 a  30  4 .469,43  2 .316,09  53,45  56,26  1 ,36  4 ,84  

30 a  35  5 .815,67  2 .813,39  57,84  57,47  0 ,04  2 ,40  

Ac ima de 35  5 .677,84  2 .676,38  62,80  61,12  0 ,00  0 ,23  
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5.1.2.19 Distribuição dos servidores ativos,  folha salarial por  faixa salarial  e 

sexo 

 

A tabela mostra quant idade de servidores at ivos e suas respect ivas fo lhas salar ia is 

separados por  fa ixa salar ia l  e sexo.  

 
    Tabela 5.1.2.19  

Faixa 
Salar ia l (valores em 

reais )  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

A té  1 .000, 00  37  123  32.773,24  110. 357, 39  

 1 .000, 00 a  2 .000,00  511  1 .928  776. 332, 30  3 .027.274,50  

 2 .000, 00 a  3 .000,00  661  1 .540  1 .655.271,08  3 .812.422,50  

 3 .000, 00 a  4000,00  466  888  1 .586.688,27  3 .044.864,75  

 4 .000, 00 a  5 .000,00  196  400  876. 874, 51  1 .765.062,83  

 5 .000, 00 a  6 .000,00  80  139  434. 183, 12  748. 689, 22  

 6 .000, 00 a  
10.000,00  127  128  915. 774, 41  909. 893, 84  

Ac ima de 10. 000, 00  58  22  0 ,00  0 ,00  

 
 

5.1.2.20 Quantidade, folha salarial  por faixa salarial e t ipo de atividade 

 

A tabela mostra quant idade de servidores at ivos e suas respect ivas fo lhas salar ia is 

separados por  fa ixa salar ia l  e t ipo de at iv idade.  

 

Tabela 5.1.2.20  

Faixa Salarial 
Quantidade Folha Salarial 

Professor Não Professor Professor Não Professor 

A té  1 .000, 00  58  102  54.278,68  88.851,95  

 1 .000, 00 a  2 .000,00  893  1 .546  1 .390.762,66  2 .412.844,14  

 2 .000, 00 a  3 .000,00  1 .023  1 .178  2 .567.928,38  2 .899.765,20  

 3 .000, 00 a  4000,00  843  511  2 .899.300,98  1 .732.252,04  

 4 .000, 00 a  5 .000,00  423  173  1 .865.354,56  776. 582, 78  

 5 .000, 00 a  6 .000,00  151  68  814. 196, 22  368. 676, 12  

 6 .000, 00 a  
10.000,00  92  163  640. 647, 16  1 .185.021,09  

Ac ima de 10. 000, 00  7  0  0 ,00  0 ,00  
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5.1.3.1 Distr ibuição dos servidores inat ivos por quant idade,  sexo e idade 

 

A tabela representa a quant idade de servidores inat ivos separados por fa ixa etár ia  e 

por sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores 

inat ivos de cada sexo ex istentes em cada fa ixa etár ia.  

 
             Tabela 5.1.3.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

 A té  30  0  0  0 ,00%  0,00%  

30 a  40  1  7  12,50% 87,50% 

40 a  50  8  19  29,63% 70,37% 

50 a  55  8  99  7 ,48%  92,52% 

55 a  60  43  221  16,29% 83,71% 

60 a  65  96  339  22,07% 77,93% 

65 a  70  140  320  30,43% 69,57% 

70 a  75  170  275  38,20% 61,80% 

75 a  80  90  157  36,44% 63,56% 

80 a  85  52  74  41,27% 58,73% 

85 a  90  15  23  39,47% 60,53% 

Ac ima de 90   2  12  14,29% 85,71% 

Tota l  625  1 .546  28,79% 71,21% 

 
5.1.3.2 Distr ibuição dos servidores inat ivos por idade, folha e sexo 
 
A tabela representa a folha salar ia l  de serv idores inat ivos separados por fa ixa etár ia  

e por  sexo. A representat iv idade na c lasse mostra o valor  em porcentagem que cada 

sexo ocupa do tota l  da fo lha salar ia l  da faixa etár ia.  

 

                Tabela  5.1.3.2 

Faixa Etár ia  
Folha Salar ia l  Representa t iv idade na 

c lasse  
Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

 A té  30  0 ,00  0 ,00  0 ,00%  0,00%  

30 a  40  1 .289,80  10.272,59  11,16% 88,84% 

40 a  50  8 .852,90  25.584,97  25,71% 74,29% 

50 a  55  9 .535,65  305. 679, 52  3 ,03%  96,97% 

55 a  60  108. 700, 09  640. 732, 61  14,50% 85,50% 

60 a  65  271. 807, 77  895. 667, 31  23,28% 76,72% 

65 a  70  327. 553, 66  753. 645, 48  30,30% 69,70% 

70 a  75  326. 850, 32  562. 311, 94  36,76% 63,24% 

75 a  80  163. 816, 44  275. 913, 17  37,25% 62,75% 

80 a  85  91.096,81  147. 032, 76  38,26% 61,74% 

85 a  90  25.038,60  41.554,97  37,60% 62,40% 
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Ac ima de 90   1 .655,82  23.860,75  6 ,49%  93,51% 

Tota l  1 .336.197,86  3 .682.256,07  26,63% 73,37% 

 
5.1.3.3 Distr ibuição dos servidores inat ivos por idade, média e sexo 
 

A tabela representa a média salar ial ,  o tempo médio est imado para aposentador ia e 

o tempo em at iv idade no municíp io dos serv idores inat ivos, separados por sexo e 

por  fa ixa etár ia.  

 

          Tabela  5.1.3.3  

Faixa 
Etária 

Média Salarial Tempo médio em benefício Tempo no município 

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  
Mascu

l ino  Fem in ino  

 A té  30  - -  - -  - -  - -  - -  - -  

30  a  40  1 .289,80  1 .467,51  3 ,47  3 ,01  13,77  11,34  

40 a  50  1 .106,61  1 .346,58  4 ,64  4 ,47  16,95  18,25  

50 a  55  1 .191,96  3 .087,67  5 ,87  2 ,31  17,40  23,94  

55 a  60  2 .527,91  2 .899,24  4 ,57  4 ,16  27,82  27,32  

60 a  65  2 .831,33  2 .642,09  4 ,46  6 ,48  29,14  24,62  

65 a  70  2 .339,67  2 .355,14  7 ,03  8 ,73  30,99  25,23  

70 a  75  1 .922,65  2 .044,77  9 ,26  10,58  29,89  24,58  

75 a  80  1 .820,18  1 .757,41  13,28  14,64  29,59  24,87  

80 a  85  1 .751,86  1 .986,93  19,31  21,05  26,54  20,50  

85 a  90  1 .669,24  1 .806,74  20,86  25,35  29,14  20,48  

Ac ima 
de 90   827, 91  1 .988,40  24,41  39,13  20,36  23,16  

 
 
 
5.1.3.4 Distribuição dos servidores inat ivos por idade, t ipo de aposentadoria e 

quant idade 

 
A tabela representa a quant idade de serv idores inat ivos separados por t ipo de 

aposentador ia (Aposentador ia normal e por inval idez) e por fa ixa etár ia.  A 

f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores inat ivos de cada 

t ipo de aposentador ias ex is tentes  em cada fa ixa etár ia .  
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Tabela 5.1.3.4  

Faixa 
Etár ia  

Quant idade  Frequência  re lat i va da Cl asse  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Até 30  0  0  0 ,00%  0,00%  

30 a  40  0  8  0 ,00%  100, 00%  

40 a  50  0  27  0 ,00%  100, 00%  

50 a  55  72  35  67,29% 32,71% 

55 a  60  218  46  82,58% 17,42% 

60 a  65  391  44  89,89% 10,11% 

65 a  70  426  34  92,61% 7,39%  

70 a  75  421  24  94,61% 5,39%  

75 a  80  228  19  92,31% 7,69%  

80 a  85  113  13  89,68% 10,32% 

85 a  90  34  4  89,47% 10,53% 
Ac ima de 

90  
0  0  0 ,00%  0,00%  

Tota l  1 .903  254  88,22% 11,78% 

 
 
5.1.3.5 Distribuição dos servidores inat ivos por idade, t ipo de aposentadoria e 

folha 

 

A tabela representa a folha salar ia l  de serv idores inat ivos separados por t ipo de 

aposentador ia (Aposentador ia normal e por inval idez) e por fa ixa etár ia.  A 

representat iv idade na c lasse mostra o valor  em porcentagem que cada sexo ocupa 

do tota l  da folha salar ia l  da fa ixa etár ia.  

 

Tabela 5.1.3.5  

Faixa Etár ia  
Folha Salar ia l  Representa t iv idade na 

c lasse  
Aposentado r ia  

Normal  
Aposentado r ia  

Inva l idez  
Aposentado r ia  

Normal  
Aposentado r i
a  Inva l idez  

A té  30  0 ,00  0 ,00  0 ,00%  0,00%  

30 a  40  0 ,00  11.562,39  0 ,00%  100, 00%  

40 a  50  0 ,00  34.437,87  0 ,00%  100, 00%  

50 a  55  263. 079, 24  52.135,93  83,46% 16,54% 

55 a  60  676. 754, 56  72.678,14  90,30% 9,70%  

60 a  65  1 .088.706,88  78.768,20  93,25% 6,75%  

65 a  70  1 .020.903,62  60.295,52  94,42% 5,58%  

70 a  75  851. 902, 58  37.259,68  95,81% 4,19%  

75 a  80  417. 646, 68  22.082,93  94,98% 5,02%  

80 a  85  209. 552, 48  28.577,09  88,00% 12,00% 

85 a  90  62.344,77  4 .248,80  93,62% 6,38%  

Ac ima de 90  22.361,29  3 .155,28  87,63% 12,37% 

Tota l  4 .613.252,10  405. 201, 83  91,93% 8,07%  
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5.1.3.6 Distribuição dos servidores inativos por média salarial,  t ipo de 

aposentadoria,  tempo médio no município antes da aposentadoria e idade.  

 

A tabela representa a média salar ia l ,  o  Tempo médio em benef íc io e o tempo médio 

em at iv idadade antes de se aposentar dos serv idores inat ivos, separados por t ipo de 

aposentador ia(Aposentador ia normal  e por inval idez)  e por fa ixa etár ia.  

 

Tabela 5.1.3.6  

Idade em 
anos  

Média de benef í c io  
Tempo Médio  em 

Benef íc io  

Tempo médio em 
at iv idadade antes de 

se aposentar  
Aposenta

dor ia  
Normal  

Aposentado
r ia  Inva l idez  

Aposentado
r ia  Normal  

Aposenta
dor ia  

Inva l idez  

Aposentado
r ia  Normal  

Aposenta
dor ia  

Inva l idez  

 A té  30  - -  - -  - -  - -  - -  - -  

30  a  40  - -  1 .445,30  - -  3 ,07  - -  11 ,65  

40 a  50  - -  1 .275,48  - -  4 ,52  - -  17 ,87  

50 a  55  3 .653,88  1 .489,60  1 ,76  4 ,27  27,20  15,72  

55 a  60  3 .104,38  1 .579,96  3 ,67  6 ,84  29,17  19,02  

60 a  65  2 .784,42  1 .790,19  5 ,81  8 ,09  26,43  18,44  

65 a  70  2 .396,49  1 .773,40  8 ,05  10,23  27,38  22,01  

70 a  75  2 .023,52  1 .552,49  9 ,70  16,70  26,75  24,11  

75 a  80  1 .831,78  1 .162,26  13,79  18,40  26,86  23,37  

80 a  85  1 .854,45  2 .198,24  19,61  26,62  23,25  20,77  

85 a  90  1 .833,67  1 .062,20  22,20  35,27  24,94  15,07  

Ac ima de 
90   

- -  - -  - -  - -  - -  - -  

 
5.1.3.7 Distr ibuição dos servidores inativos por quantidade, sexo e tempo 

médio em benef ício 

 

A tabela representa a quant idade de servidores inat ivos separados por tempo médio 

em benef íc io e por  sexo.  A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

serv idores inat ivos de cada sexo ex istentes em cada faixa etár ia .  
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        Tabela 5.1 .3.7  
Tempo 

médio em 
benef í c io  
em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na 
c lasse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   207  624  24,91% 75,09% 

5 a  10  201  417  32,52% 67,48% 

10 a  15  96  184  34,29% 65,71% 

15 a  20  66  147  30,99% 69,01% 

20 a  25  23  93  19,83% 80,17% 

25 a  30  20  41  32,79% 67,21% 

31 a  35  5  24  17,24% 82,76% 
Ac ima de 
35   7  16  30,43% 69,57% 

Tota l  625  1 .546  28,79% 71,21% 

 
5.1.3.8 Distribuição dos servidores inativos por folha salarial ,  sexo e tempo 

médio em benef ício 

 

A tabela representa a fo lha salar ia l  dos serv idores inat ivos separados por tempo 

médio em benef íc io e por sexo. A f requênc ia relat iva na c lasse mostra a 

porcentagem de serv idores inat ivos de cada sexo exis tentes  em cada fa ixa etár ia.  

 

     Tabela  5.1.3.8  
Tempo médio 
em benef í c io  

em anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na 
c lasse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   523. 961, 39  1 .620.714,30  24,43% 75,57% 

5 a  10  314. 013, 67  911. 212, 16  25,63% 74,37% 

10 a  15  190. 829, 71  422. 008, 18  31,14% 68,86% 

15 a  20  182. 327, 25  314. 573, 21  36,69% 63,31% 

20 a  25  43.243,53  205. 653, 74  17,37% 82,63% 

25 a  30  62.520,86  111. 648, 52  35,90% 64,10% 

31 a  35  5 .525,22  68.810,18  7 ,43%  92,57% 

Ac ima de 35   13 .776,23  27.635,78  33,27% 66,73% 
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5.1.3.9 Distr ibuição dos servidores inat ivos por média salarial ,  sexo, idade 

média,  tempo no município e tempo médio em benef ício 

 

A tabela representa a média salar ia l ,  idade média e o tempo médio no munic íp io dos 

serv idores inat ivos, separados por  fa ixa de tempo médio em benef íc io e por sexo.  

 
          Tabela  5.1.3.9  

Tempo 
médio 

em 
benef í c io  
em anos  

Média Salar ia l  Idade Média Tempo no municíp io  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   2 .531,21  2 .597,30  65,03  61,39  30,33  26,59  

5  a  10  1 .562,26  2 .185,16  69,54  66,84  30,12  25,77  

10 a  15  1 .987,81  2 .293,52  72,74  69,50  29,23  20,77  

15 a  20  2 .762,53  2 .139,95  76,63  72,76  26,73  21,75  

20 a  25  1 .880,15  2 .211,33  78,28  74,23  25,98  20,79  

25 a  30  3 .126,04  2 .723,13  80,28  76,98  26,99  26,04  

31 a  35  1 .105,04  2 .867,09  81,95  82,64  24,13  23,64  

Ac ima de 
35   

1 .968,03  1 .727,24  - -  - -  8 ,99  15,94  

 
 
 
5.1.3.10 Distribuição dos serv idores inativos por quantidade,  t ipo de 

aposentadoria e tempo médio em benef ício 

 

A tabela representa a quant idade de servidores inat ivos separados por tempo médio 

em benef íc io e por t ipo de aposentador ia (Aposentador ia normal e por inval idez).  A 

f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores inat ivos de cada 

t ipo de aposentador ia em cada faixa de tempo médio em benef íc io.  

 

Tabela 5.1.3.10  

Tempo 
médio em 
benef í c io  
em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na Cl asse  

Aposentado r ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Aposentado r ia  
Normal  

Aposentado r ia  po r  
Inva l idez  

0  a  5   735  96  88,45% 11,55% 

5 a  10  552  66  89,32% 10,68% 

10 a  15  244  36  87,14% 12,86% 

15 a  20  191  22  89,67% 10,33% 

20 a  25  102  14  87,93% 12,07% 
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25 a  30  55  6  90,16% 9,84%  

31 a  35  23  6  79,31% 20,69% 

Ac ima de 
35   0  0  0 ,00%  0,00%  

Tota l  1 .902  246  88,55% 11,45% 

  
 
5.1.3.11 Distr ibuição dos servidores inat ivos por folha salarial,  t ipo de 

aposentadoria e tempo médio em benef ício 

 

A tabela representa a folha salar ia l  de serv idores inat ivos separados por tempo 

médio em benef íc io e por t ipo de aposentador ia (Aposentador ia normal e por  

inval idez) .  A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de serv idores 

inat ivos de cada t ipo de aposentador ia em cada fa ixa de tempo médio em benef íc io.  

 

Tabela 5.1.3.11  
Tempo médio 
em benef í c io  

em anos  

Folha Salar ia l  Representa t iv idade na c l asse  
Aposentado r ia  

Normal  
Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Aposentado r ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

0  a  5   1 .986.759,60  157. 916, 09  92,64% 7,36%  

5 a  10  1 .120.473,70  104. 752, 13  91,45% 8,55%  

10 a  15  560. 163, 63  52.674,26  91,40% 8,60%  

15 a  20  464. 284, 66  32.615,80  93,44% 6,56%  

20 a  25  234. 006, 80  14.890,47  94,02% 5,98%  

25 a  30  165. 473, 24  8 .696,14  95,01% 4,99%  

31 a  35  53.927,19  20.408,21  72,55% 27,45% 

Ac ima de 35   0 ,00  0 ,00  0 ,00%  0,00%  

Tota l  4 .585.088,82  391. 953, 10  92,12% 7,88%  
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5.1.3.12  Distr ibuição dos servidores inativos por média salarial ,  t ipo de 

aposentadoria, tempo médio no município em atividade antes da aposentadoria 

e idade média.  

 
 

A tabela representa a média salar ial ,  idade média e o tempo médio no munic ípio em 

at iv idade antes da aposentador ia dos serv idores inat ivos,  separados por faixa de 

tempo médio em benef íc io e por  t ipo de aposentador ia (aposentador ia normal e por  

inval idez) .  

 

Tabela 5.1.3.12  

Tempo 
médio em 
benef í c io  
em anos  

Média Salar ia l  Idade média  tempo médio em atividade 
antes de se aposentar 

Aposentado r ia  
Normal  

Aposentado r i
a  po r  

Inva l idez  

Aposentado r i
a  Normal  

Aposentado r i
a  po r  

Inva l idez  

Aposentado
r ia  Normal  

Aposenta
dor ia  por  
Inva l idez  

0  a  5   2 .703,07  1 .644,96  63,24  55,14  28,45  20,45  

5  a  10  2 .029,84  1 .587,15  68,80  58,71  28,20  18,74  

10 a  15  2 .295,75  1 .463,17  71,16  66,86  24,19  20,16  

15 a  20  2 .430,81  1 .482,54  74,34  70,65  23,60  20,63  

20 a  25  2 .294,18  1 .063,61  75,64  70,60  22,89  14,04  

25 a  30  3 .008,60  1 .449,36  78,37  75,26  26,96  20,82  

31 a  35  2 .344,66  3 .401,37  83,66  78,16  24,02  22,60  

Ac ima de 
35   - -  - -  - -  - -  - -  - -  

 
 
 
5.1.3.13 Distr ibuição dos servidores inativos por quantidade, sexo e folha 

salarial  

 

A tabela mostra quant idade de serv idores inat ivos e suas respect ivas fo lhas de 

benef íc ios   separados por  fa ixa de benef íc ios e sexo.  

 

               Tabela 5 .1.3.13 

Faixa de 
benef í c io(valores em 

reais )  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

A té  1 .000, 00  212  346  182. 882, 48  525. 406, 94  

1 .000,00 a  2 .000,00  219  399  300. 494, 80  761. 089, 17  

2 .000,00 a  3 .000,00  80  345  199. 191, 03  958. 550, 17  

3 .000,00 a  4000,00  42  230  146. 910, 33  844. 075, 02  
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4.000,00 a  5 .000,00  24  125  106. 798, 09  588. 551, 85  

5 .000,00 a  6 .000,00  15  76  80.056,76  455. 345, 86  

6 .000,00 a  10.000, 00  21  21  156. 582, 40  318. 294, 92  

Ac ima de 10. 000, 00  12  0  163. 281, 97  0 ,00  

 
 

 
5.1.3.14 Distribuição dos pensionistas por quantidade, tipo de aposentadoria e idade 
 
A tabela mostra quant idade de serv idores inat ivos e suas respect ivas fo lhas de 

benef íc ios  separados por faixa de benef íc ios e t ipo de aposentador ia 

(Aposentador ia normal  e por  inval idez).   

 
           Tabela 5.1.3.14  

Faixa de 
benef í c io  

(valo res em reai s)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Aposentado r ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  i nva l i dez  

Aposentado r ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  i nva l i dez  

A té  1 .000, 00  456  102  385. 153, 66  84.461,20  

1 .000,00 a  2 .000,00  517  101  724. 246, 06  148. 549, 03  

2 .000,00 a  3 .000,00  388  37  983. 627, 13  89.872,57  

3 .000,00 a  4000,00  265  7  915. 899, 88  25.774,88  

4 .000,00 a  5 .000,00  145  4  637. 867, 07  17.120,00  

5 .000,00 a  6 .000,00  89  2  474. 598, 43  10.371,72  

6 .000,00 a  
10.000,00  40  2  292. 342, 82  13.945,24  

Ac ima de 10. 000, 00  15  1  199. 517, 05  0 ,00  

 
 
 
5.1.4.1 Distr ibuição dos pensionistas por quant idade,sexo e idade 

 

A tabela representa a quant idade de pens ionis tas  separados por  faixa etár ia e por 

sexo. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de pens ionistas de cada 

sexo exis tentes  em cada fa ixa etár ia.  

 
           Tabela 5.1.4.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  
Frequência  Rela t iva na 

c lasse  
Homem Mulhe r  Homem Mulhe r  

A té  30  42  33  56,00% 44,00% 

30 a  40  5  6  45,45% 54,55% 

40 a  50  11  25  30,56% 69,44% 

50 a  55  14  39  26,42% 73,58% 

55 a  60  17  51  25,00% 75,00% 
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60 a  65  18  66  21,43% 78,57% 

65 a  70  17  77  18,09% 81,91% 

70 a  75  16  86  15,69% 84,31% 

75 a  80  14  77  15,38% 84,62% 

80 a  85  7  45  13,46% 86,54% 

85 a  90  3  26  10,34% 89,66% 

Ac ima de 90  0  12  0 ,00%  100, 00%  

Tota l  164  543  23,20% 76,80% 

 

 

5.1.4.2 Distr ibuição dos pensionistas por idade,  folha e sexo 

 

A tabela representa a soma da fo lha de benef íc ios de pens ionis tas separados por 

faixa etár ia e por sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

pens ionis tas  de cada sexo exis tentes  em cada fa ixa etár ia.  

 
             Tabela 5.1.4.2  

Idade em 
anos  

Folha de benef íc io  
Representa t iv idade na 

c lasse  
Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

A té  30  45.630,14  31.230,21  59,37% 40,63% 

30 a  40  4 .891,81  11.341,65  30,13% 69,87% 

40 a  50  15.122,85  37.626,87  28,67% 71,33% 

50 a  55  20.726,80  45.441,12  31,32% 68,68% 

55 a  60  23.730,04  70.872,32  25,08% 74,92% 

60 a  65  29.420,87  102. 367, 88  22,32% 77,68% 

65 a  70  19.899,56  116. 395, 03  14,60% 85,40% 

70 a  75  28.961,45  136. 757, 42  17,48% 82,52% 

75 a  80  16.455,70  131. 514, 38  11,12% 88,88% 

80 a  85  12.671,30  58.126,66  17,90% 82,10% 

85 a  90  4 .484,28  68.196,69  6 ,17%  93,83% 

Ac ima de 90  0 ,00  34.588,29  0 ,00%  100, 00%  

Tota l  221. 994, 80  844. 458, 52  20,82% 79,18% 

 

5.1.4.3 Distr ibuição dos pensionistas por idade, média de benef ício, tempo 

médio em benef ício e sexo.  

 

A tabela representa a média dos benef íc ios de pens ionistas separados por faixa 

etár ia e por sexo. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

pens ionis tas  de cada sexo exis tentes  em cada fa ixa etár ia.  
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            Tabela 5.1.4 .3  

Idade em 
anos  

Média de benef í c io  Tempo médio em 
benef í c io  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

A té  30  1 .086,43  946, 37 5,27  7 ,07  

30 a  40  978, 36  1 .890,28 8,61  9 ,82  

40 a  50  1 .374,80  1 .505,07 9,30  8 ,88  

50 a  55  1 .480,49  1 .165,16 9,80  9 ,09  

55 a  60  1 .395,88  1 .389,65 8,81  10,51  

60 a  65  1 .634,49  1 .551,03 6,57  9 ,57  

65 a  70  1 .170,56  1 .511,62 8,02  11,82  

70 a  75  1 .810,09  1 .590,20 6,93  12,34  

75 a  80  1 .175,41  1 .707,98 9,87  13,26  

80 a  85  1 .810,19  1 .291,70 8,51  17,26  

85 a  90  1 .494,76  2 .622,95 10,32  16,48  

Ac ima de 90  - -  2 .882,36 - -  18,67  

 
 

5.1.4.4 Distribuição dos pensionistas por tempo médio em benefício,  

quant idade,  e sexo 

 
A tabela representa a quant idade de pensionis tas separados por  sexo e por tempo 

médio em benef íc io.  A f requênc ia relat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

pens ionis tas  de cada sexo em cada média.  

 
              Tabela 5.1 .4.4  

Tempo médio 
em benef í c io  

em anos  

Quant idade  Frequência  Rela t iva na 
c lasse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   63  142  30,73% 69,27% 

5 a  10  58  115  33,53% 66,47% 

10 a  15  22  96  18,64% 81,36% 

15 a  20  14  102  12,07% 87,93% 

20 a  25  7  52  11,86% 88,14% 

25 a  30  0  17  0 ,00%  100, 00%  

30 a  35  0  11  0 ,00%  100, 00%  

Ac ima de 35  0  8  0 ,00%  100, 00%  

Tota l  164  543  23,20% 76,80% 
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5.1.4.5 Distribuição dos pensionistas por tempo médio em benefício, folha, e 

sexo 

 

A tabela representa a folha de benef íc io de pens ionistas separados por sexo e por 

tempo médio em benef íc io.  A representat iv idade na c lasse mostra o valor  em 

porcentagem de pensionis tas  de cada sexo em cada média.  

 
Tabela 5.1.4.5  

Tempo 
médio em 
benef í c io  
em anos  

Folha de benef íc io  Representa t iv idade na c l asse  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5  94.978,49  231. 032, 46  29,13% 70,87% 

5 a  10  80.154,23  155. 047, 07  34,08% 65,92% 

10 a  15  24.403,92  142. 603, 09  14,61% 85,39% 

15 a  20  15.109,39  169. 040, 61  8 ,20%  91,80% 

20 a  25  7 .348,77  93.974,09  7 ,25%  92,75% 

25 a  30  0 ,00  22.659,13  0 ,00%  100, 00%  

30 a  35  0 ,00  16.734,35  0 ,00%  100, 00%  

Ac ima de 35  0 ,00  13.367,72  0 ,00%  100, 00%  

  

  
5.1.4.6 Distribuição dos pensionistas por tempo médio em benefício, média de 

benefício,  idade média e sexo 

 
A tabela representa a média salar ia l  e idade média dos pensionistas, separados por  
sexo e por  tempo médio em benef íc io.  
 

Tabela 5.1.4.6  

Tempo 
médio em 

benefício em 
anos 

Média Salarial Idade Média 

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

0  a  5   1.507,60 1.626,99 48,83 59,75 

5  a  10  1.381,97 1.348,24 51,30 64,53 

10 a  15  1.109,27 1.485,45 45,45 64,67 

15 a  20  1.079,24 1.657,26 63,57 66,73 

20 a  25  1.049,82 1.807,19 71,74 72,76 

25 a  30  -- 1.332,89 -- 74,30 

30 a  35  -- 1.521,30 -- 80,26 

Ac ima de 
35  -- 1.670,97 -- -- 
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5.1.4.7 Distr ibuição dos pensionistas por benefício,  quant idade,  folha  e sexo 

 

A tabela mostra quant idade de pens ionis tas  e suas respect ivas fo lhas de benef íc ios 

separados por  fa ixa de benef íc ios  e sexo.  

 

  Tabela 5.1 .4.7  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reai s)  

Quant idade  Folha de benef íc io  

Mascul i no  Fem in ino  Mascu l i no  Fem in ino  

A té  1 .000, 00  78  313  55.852,20  525. 406, 94  

1 .000,00 a  2 .000,00  53  140  72.399,68  761. 089, 17  

2 .000,00 a  3 .000,00  21  34  52.562,50  958. 550, 17  

3 .000,00 a  4000,00  11  14  35.777,43  844. 075, 02  

4 .000,00 a  5 .000,00  0  9  0 ,00  588. 551, 85  

5 .000,00 a  6 .000,00  1  9  5 .402,99  455. 345, 86  

6 .000,00 a  10.000, 00 0  22  0 ,00  318. 294, 92  

Ac ima de 10. 000, 00  0  0  0 ,00  0 ,00  
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6.  Resultados  Atuariais 

 
Os resultados basearam-se em levantamento estat íst ico dos dados cadastrais  da 

população abrangida e cons iderou suas caracterís t icas f inanceiras e demográf icas,  

h ipóteses e premissas econômicas e b iométr icas.  

 
 

6.1. Resultados Atuariais do Plano Previdenciário 

 

 

6.1.1 Compensação Financeira Previdenciária 

 

 

             Tabela  6 .1 .1  ( va l o r es  em  r e a i s )  

Grupo  Plano Previdenciár io  

(+)  Se rv idores  A t ivos  124. 476. 461, 39  

(+)  Aposent ados  e  Pens ion is tas  105. 240. 173, 29  

Lote  de Es toque  4 .124.787,38  

COMPREV Passada  27.400.789,51  

Va lor  P resent e  do F luxo Mensa l  Fut uro  73.714.596,40  

(=)  Compensação Prev idenc iár ia  a  receber  229. 716. 634, 68  

Va lor  l im i te  PT 403 ar t .  11 ,  §5º  275. 198. 070, 05  

Va lor  a  ser  cons ide rado  229. 716. 634, 68  

 
 
O Valor Presente da compensação previdenc iár ia futura a receber da população 

estudada, d iscr im inada por benef íc ios, encontra-se na tabela anter ior .  O valor tota l 

de COMPREV é resul tado da soma do tota l da próx ima tabela com os valores de 

Lote de Estoque e COMPREV Passada da tabela anter ior .  
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6.1.2 Compensação Financeira Previdenciária -  Valor Presente do Fluxo pró-rata 

Futuro 

 
 

Tabela 6.1.2 ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

Benef íc io  P lano Previdenciár io  

To tal  198. 191. 057, 78  

Benef íc ios a  Conceder  124. 476. 461, 39  

Aposentado r ia  Normal  105. 430. 242, 09  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  18.046.798,78  

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  0 ,00  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez  0 ,00  

Pensão por  Mor te  de A t ivo  999. 420, 51  

Benef íc ios Concedidos  73.714.596,40  

Aposentado r ia  Normal  46.348.207,21  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  10.865.787,31  

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  0 ,00  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez  0 ,00  

Pensão j á  conced ida  16.500.601,88  

 
 

6.1.2.1 Estat íst ica da Compensação Financeira Previdenciária por tempo médio 

 

A tabela abaixo demonstra os valores de compensação previdenc iár ia por tempo 

est imado para a aposentador ia e por tempo em benef íc io do serv idor .  No anexo I I  

deste re latór io contém var ias estat íst ica re lac ionadas a compensação 

previdenc iár ia.  

 
Tabela 6.1.2.1 

Tempo Médio  em anos  
Tempo médio para 

aposentador ia (BaC)  
Tempo médio em 

benef í c io(BC)  

0  a  5   49.454.747,45 0,00 

5 a  10  31.219.958,10 0,00 

10 a  15  20.988.854,66 0,00 

15 a  20  10.797.766,62 0,00 

20 a  25  7.330.731,71 0,00 

25 a  30  3.289.478,63 29.715.652,85 

30 a  35  1.298.098,03 21.046.961,76 

35 a  40  96.826,18 10.025.416,33 

Acima de 40  0,00 8.096.425,89 

Total  124.476.461,39 68.884.456,83 





  

64 

 

 

 
 
6.1.3 Valor Presente dos Benefícios Futuros (VPBF) -  G2 

  

O Valor Presente dos Benef íc ios Futuros é o valor  atual pos ic ionado na data base 

de todas as obr igações futuras,  a serem pagas aos serv idores aposentados – 

inclu indo os serv idores at ivos que irão se aposentar  e pens ionis tas.  

 
Tabela  6 .1 .3  ( v a l o re s  em  r ea i s )  

Benef íc io  P lano Previdenciár io  

To tal  2 .751.980.700,49  

Benef íc ios a  Conceder  1 .855.029.557,20  

Aposentado r ia  Normal  1 .569.944.932,90  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  263. 532. 837, 31  

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  6 .963.612,74  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez  1 .010.122,72  

Pensão por  Mor te  de A t ivo  13.578.051,54  

Benef íc ios Concedidos  896. 951. 143, 29  

Aposentado r ia  Normal  581. 153. 142, 56  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  126. 862. 444, 93  

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  55.779.226,23  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez  10.597.825,19  

Pensão j á  conced ida  122. 558. 504, 38  

 
O Valor Presente dos Benef íc ios Futuros da população estudada para o Plano 

Previdenciár io fo i  ca lcu lado em 2.751.980.700,49.  
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6.1.3.1 Estatíst ica do Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF) 

por faixa etária  

 

A tabela abaixo demonstra os valores do VPBF dis tr ibuídos pela idade e por  

benef íc ios  a conceder  e concedidos.

 

Tabela 6.1.3.1 

Idade  

18 a  23  
23 a  27  
27 a  31  
31 a  35  
35 a  39  
39 a  43  
43 a  47  
47 a  51  
51 a  55  
55 a  59  
59 a  65  
Ac ima de 65  
To tal  
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Valor Presente dos Benefícios Futuros  por  Idade

 

Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF) 

abaixo demonstra os valores do VPBF dis tr ibuídos pela idade e por  

benef íc ios  a conceder  e concedidos.  

 

Valor  presente 
de benef íc ios 

futuros a  
conceder  

Valor  presente de 
benef í c ios futuros  

concededido  

507. 369, 34  5 .619.799,35
8.379.382,31  5 .524.264,22

24.866.917,44  16.195.026,41
48.167.372,14  69.502.371,30
89.155.006,89  147. 493. 732, 57

135. 188. 526, 16  213. 460. 632, 86
236. 889. 008, 18  184. 497. 630, 33
367. 666. 545, 85  142. 600. 480, 78
380. 895. 634, 12  67.924.114,04
258. 964. 108, 24  30.785.231,94
227. 623. 364, 23  10.495.937,82

76.726.322,29  2 .269.843,54
1.855.029.557,20  896. 369. 065, 14
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Valor Presente dos Benefícios Futuros  por  Idade

Valor presente de benefícios 
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Valor presente de benefícios 
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65 

 

Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF) distr ibuído 

abaixo demonstra os valores do VPBF dis tr ibuídos pela idade e por  

Valor  presente de 
benef í c ios futuros  

 

5.619.799,35  
5 .524.264,22  

16.195.026,41  
69.502.371,30  

147. 493. 732, 57  
213. 460. 632, 86  
184. 497. 630, 33  
142. 600. 480, 78  

67.924.114,04  
30.785.231,94  
10.495.937,82  

2 .269.843,54  
896. 369. 065, 14  

 

 

Valor Presente dos Benefícios Futuros  por  Idade
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Valor presente de benefícios 
futuros  concededido 
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6.1.3.2 Estatíst ica do Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF) distr ibuído 

por faixa etária  

 

A tabela abaixo demonstra os  valores do VPBF distr ibuídos pelo tempo médio 

est imado para aposentador ia, d iv ido em professor e não professor.  No anexo I I  

deste re latór io contém var ias es tatís t ica relac ionadas valor presente dos benef íc ios  

futuros.  

 

Tabela 6.1.3.2 

Tempo est imado 
para 

aposentador ia  
em anos  

Professor  Não Professor  

0  a  5  598. 053. 863, 27  225. 849. 001, 00  

5 a  10  275. 422. 703, 14  168. 346. 167, 99  

10 a  15  145. 856. 628, 59  160. 908. 531, 54  

15 a  20  48.127.707,72  79.020.249,88  

20 a  25  48.348.192,75  32.572.432,63  

25 a  30  3.698.999,06  44.777.618,22  

30 a  35  59.581,95  22.251.065,92  

35 a  40  0,00  1 .736.813,54  

Acima de 40  0,00  0 ,00  

Total  1 .119.567.676,48  735. 461. 880, 72  
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6.1.3.3 Valor Presente dos Salários Futuros  -  G2 

 
O Valor Presente dos Salár ios Futuros é o valor  dos salár ios  futuros dos serv idores 

at ivos trazido para o presente.  

 
Ut i l izando o Salár io de Contr ibu ição,  fo i  encontrado o Valor Presente dos Salár ios 

Futuros (VPSF) no valor de R$ 2.025.882.628,84.  

 

6.1.4 Valor Presente das Contribuições Futuras (VPCF) 

 

O Valor Presente das Contr ibu ições Futuras é o valor  de todas as contr ibu ições 

futuras, a serem pagas pelos  serv idores e pelo Ente, t razidas para o presente.  

  

A recei ta de contr ibu ições futuras ut i l izadas para capi ta l ização equivale a 

R$ 205.084.818,63.   

 

 
                     Tabela 6.1.4 - G2 (valores em reais) 

Contr ibuin tes  P lano Previdenciár io  

To tal  464. 861. 216, 11  

Pat rona l  222. 847. 089, 17  

sobre a t i vos  222. 847. 089, 17  

sobre  i na t i vos  0 ,00  

sobre  pensão  0 ,00  

At ivos  236. 111. 064, 30  

em at iv idade  222. 847. 089, 17  

em benef íc io  13.263.975,13  

aposentador ia  11.493.924,54  

pensão  1 .770.050,59  

Inat ivos  4 .178.434,60  

Programadas  3 .994.676,30  

Inva l idez  183. 758, 30  

Pensões  1 .724.628,04  

De atua is  aposent ado r ias  761. 624, 70  

Já conced idas  963. 003, 33  

 
  





 

 

6.1.4.1 Estat íst ica do Valor Presente

distr ibuído  por faixa etária

 

A tabela abaixo demonstra os valores do 

serv idores e d iv id idos em contr ibu ição dos serv idores at ivos e da patronal.   

 
Tabela 6.1.4.1 

Idade  

To tal  222. 847. 089, 17

18 a  23  

23 a  27  

27 a  31  12.635.936,98

31 a  35  22.762.586,83

35 a  39  27.826.963,87

39 a  43  27.400.706,30

43 a  47  33.280.771,96

47 a  51  33.012.278,89

51 a  55  27.506.312,02

55 a  59  17.322.671,25

59 a  65  12.495.201,37
Acima de 
65  
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Valor Presente das Contribuições Futuras por Idade 

 

Valor Presente das Contribuições Futuras

distr ibuído  por faixa etária 

A tabela abaixo demonstra os valores do VPCF distr ibuídos pel

serv idores e d iv id idos em contr ibu ição dos serv idores at ivos e da patronal.   

At ivos  Patronal  To tal  

222. 847. 089, 17  222. 847. 089, 17  445. 694. 178, 35

391. 342, 47  391. 342, 47  782. 684, 95

5.109.123,85  5 .109.123,85  10.218.247,71

12.635.936,98  12.635.936,98  25.271.873,96

22.762.586,83  22.762.586,83  45.525.173,65

27.826.963,87  27.826.963,87  55.653.927,74

27.400.706,30  27.400.706,30  54.801.412,59

33.280.771,96  33.280.771,96  66.561.543,92

33.012.278,89  33.012.278,89  66.024.557,77

27.506.312,02  27.506.312,02  55.012.624,05

17.322.671,25  17.322.671,25  34.645.342,51

12.495.201,37  12.495.201,37  24.990.402,74

3.103.193,37  3 .103.193,37  6 .206.386,74

Valor Presente das Contribuições Futuras por Idade 
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das Contribuições Futuras (VPCF) 

distr ibuídos pela idade dos  

serv idores e d iv id idos em contr ibu ição dos serv idores at ivos e da patronal.    

 

445. 694. 178, 35  

782. 684, 95  

10.218.247,71  

25.271.873,96  

45.525.173,65  

55.653.927,74  

54.801.412,59  

66.561.543,92  

66.024.557,77  

55.012.624,05  

34.645.342,51  

24.990.402,74  

6 .206.386,74  

 

Valor Presente das Contribuições Futuras por Idade 

Ativos

Patronal 
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6.1.4.2 Estat íst ica do Valor Presente das Contribuições Futuras (VPCF) 

distr ibuído  por faixa etária 

 

A tabela abaixo demonstra os valores do VPCF distr ibuídos pela idade dos  

serv idores e d iv id idos em contr ibu ição dos serv idores professores e não 

professores. No anexo I I  deste re latór io contém var ias estat íst ica re lac ionadas valor  

presente dos benef íc ios futuros.  

 
Tabela 6.1.4.2 

Idade  Professor  Não Professor  To tal  

To tal  170. 683. 574, 11  275. 010. 604, 24  445. 694. 178, 35  

18 a  23  179. 641, 27  603. 043, 68  782. 684, 95  

23 a  27  3.523.819,45  6 .694.428,25  10.218.247,71  

27 a  31  6.818.395,95  18.453.478,02  25.271.873,96  

31 a  35  13.431.330,79  32.093.842,87  45.525.173,65  

35 a  39  22.999.328,27  32.654.599,47  55.653.927,74  

39 a  43  25.264.592,62  29.536.819,97  54.801.412,59  

43 a  47  30.165.607,80  36.395.936,12  66.561.543,92  

47 a  51  26.330.331,90  39.694.225,87  66.024.557,77  

51 a  55  21.316.315,26  33.696.308,78  55.012.624,05  

55 a  59  10.873.926,98  23.771.415,53  34.645.342,51  

59 a  65  8.163.865,42  16.826.537,32  24.990.402,74  
Acima de 
65  1.616.418,39  4 .589.968,35  6 .206.386,74  
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6.1.5 Plano de Custeio – Método PUC 

 

Os benef íc ios programados (aposentador ia programada e pensão dela decorrente) 

foram f inanc iados por  Capita l ização pelo método do Crédito Uni tár io Projetado. Os 

benef íc ios de inval idez e pensão foram f inanc iados pelo Regime Financeiro de 

Repart ição de Capi tais de Cobertura.   

 

O Custo Tota l ca lcu lado é de 86,50%, sobre a fo lha mensal dos serv idores at ivos 

efet ivos deste Plano, já cons ideradas as contr ibu ições dos inat ivos e pensionistas  

em 11% conforme normas da Emenda Const i tuc ional nº 41/03.  

 

O quadro seguinte discr im ina os custos , deta lhadamente,  por evento.  

 

Tipo de Evento  Custo Normal  Custo Suplementar  

Aposentado r ia  P rog ramada  18,87% 30,07% 

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Programada  3 ,17%  4,94%  

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  2 ,95%  0,00%  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez  0 ,43%  0,00%  

Pensão por  Mor te  de A t ivo  5 ,77%  0,00%  

Auxí l io  Doença  0 ,75%  0,00%  

Salár i o  Mate rn i dade  0 ,00%  0,00%  

Salár i o  Famí l i a  0 ,07%  0,00%  

Auxí l io  Rec lus ão  0 ,03%  0,00%  

Riscos  Exp i rados  0 ,00%  16,62% 

Sub –  Tot a l  32,04% 51,63% 

Despesas  Adm in is t ra t i vas  2 ,82%  

Cus to  Tota l  86,50% 
B a se :  f o l h a  d e  co n t r i bu i ç ã o  d os  a t i v os :  R $2 0 .9 8 7 .2 3 3 , 9 2 .  
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6.1.6 Plano de Custeio – Método Agregado  

 

Os benef íc ios programados (aposentador ia programada e pensão dela decorrente) 

foram f inanciados por Capi ta l ização pelo método Agregado.  Os benef íc ios de 

Aposentador ia por Inval idez, Pensão or ig inada dessa Aposentador ia e Pensão 

decorrente de serv idor at ivo foram f inanc iados pelo Regime Financeiro de 

Repart ição de Capi tais de Cobertura.   

 

O Custo Tota l  ca lcu lado é de 26,84% sobre a fo lha mensal  dos serv idores at ivos 

efet ivos,  já cons ideradas as contr ibu ições dos inat ivos e pens ionistas em 11% 

conforme normas da Emenda Const i tuc ional  nº  41/03.  

 

O quadro seguinte discr im ina os custos , deta lhadamente,  por evento.  

 

Tipo de Evento  Custo Normal  Custo Suplementar  

Aposentado r ia  P rog ramada  8,06% 0,00% 

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Programada  1,35% 0,00% 

Aposentado r ia  po r  Inva l idez  2,95% 0,00% 

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez  0,43% 0,00% 

Pensão por  Mor te  de A t ivo  5,77% 0,00% 

Auxí l io  Doença  0,75% 0,00% 

Salár i o  Mate rn i dade  0,00% 0,00% 

Salár i o  Famí l i a  0,07% 0,00% 

Auxí l io  Rec lus ão  0,03% 0,00% 

Riscos  Exp i rados  0,00% 4,61% 

Sub –  Tot a l  19,41% 4,61% 

Despesas  Adm in is t ra t i vas  2,82% 

Cus to  Tota l  26,84% 
B a se :  f o l h a  d e  co n t r i bu i ç ã o  d os  a t i v os  R $  2 0 .9 8 7 .2 3 3 , 9 2  
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6.1.7 Reservas Matemáticas  

 

As Reservas Matemát icas são os montantes calculados em uma determinada data 

dest inados a pagamentos futuros de benef íc ios, cons iderando o plano de benef íc ios  

em vigor e o p lano de custe io. O valor to ta l das Reservas Matemáticas é o resul tado 

da soma das Reservas Matemáticas de Benef íc ios  Concedidos e das Reservas 

Matemáticas de Benef íc ios  a Conceder,  como mostra a tabela a seguir .  

 

Tabela 6.1.7. ( v a l o r e s  em  r e a i s )  
 Va lor  

(=)  Reservas Matemát icas  2 .295.627.460,18  

(+)  Reservas Matemát icas  de Benef íc ios a  Conceder  1 .509.819.552,82  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  1 .833.477.770,21  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  64.410.228,89  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  121. 507. 551, 98  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  11.493.924,54  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  1 .770.050,59  

( - )  VP COMP REV a rec eber  do P lano F inance i ro  0 ,00  

( - )  VP COMP REV a rec eber  do P lano Prev idenc iá r io  124. 476. 461, 39  

(+)  Reservas Matemát icas  de Benef íc ios Concedidos 785. 807. 907, 36  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  896. 951. 143, 29  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  4 .178.434,60  

( - )  VPCF Pensões  1 .724.628,04  

( - )  VP COMP REV a rec eber  do P lano F inance i ro  0 ,00  

( - )  VP COMP REV a rec eber  do P lano Prev idenc iá r io  105. 240. 173, 29  
V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

 

 

6.1.8 Saldo Atuarial – Plano Previdenciário 

 

A tabela a seguir  apresenta o Saldo Atuar ia l  que é o resul tado da subtração dos 

valores do Patr imônio Const i tu ído e Compensação Previdenc iár ia a Receber do valor 

to ta l das Reservas Matemáticas. O valor  desse saldo impl icará em Déf ic i t  ou 

Superávit  Atuar ia l .  
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Tabela 6.1.8  (valores em reais) 
Fator  Valor  

(+)  Rese rvas  Matemát icas  2 .295.627.460,18  

( - )  VP P lano Amor t i zação Le i  322  986. 526. 880, 45  

( - )  VP Cont r ibu ição Sup lementar  Le i  249  1 .182.124.577,21  

( - )  Pat r imônio  Cons t i tu ído  29.152.082,52  

(=)Déf ic i t  A tua r ia l  97 .823.920,00  

Reservas  de Cont i ngênc ia  0 ,00  

Reservas  para  a j us te  do p l ano  0 ,00  

 

A exis tênc ia de Déf ic i t  Atuar ia l  torna necessár io que sejam efetuadas modif icações 

no plano para que seja a lcançado e preservado o equi l íbr io  atuar ial .  O Patr imônio 

Const i tu ído somado com os valores dos Planos de Amort ização,  é suf ic iente para 

cobr ir  95,74% das Reservas Matemát icas.  Is to s ignif ica que 4,26% das Reservas 

Matemáticas es tão descober tas .  

 

6.1.9 Equacionamento do Déficit  

 
Conforme a Portar ia nº 403/2008,  ar t igo 18:  

  

Art .  18. No caso da aval iação indicar déf ic i t  a tuar ial  deverá ser apresentado 

no Parecer Atuar ia l  p lano de amort ização para o seu equac ionamento.   

 

§ 1º  O p lano de amort ização deverá es tabelecer um prazo máximo de 35 

( tr in ta e c inco) anos para que sejam acumulados os recursos necessár ios  

para a cobertura do déf ic i t  atuar ia l .   

 

§ 2º O p lano de amort ização poderá ser rev isto nas reaval iações atuar ia is  

anuais,  respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento,  

contado a par t ir  do marco in ic ia l  estabelec ido pela implementação do p lano de 

amor t ização inic ia l .  

 

A tabela a seguir  apresenta propostas para amort ização do Déf ic i t  Atuar ia l ,  a  par t ir  

de parcelas  mensais ,  com prazo máximo de 29 anos. As parcelas  podem começar a 

ser pagas a par t ir  de janeiro de 2017, de acordo com o §12 do ar t .  5º da Por tar ia  

MPS 204/2008.  
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O valor da parcela deverá ser atual izado mensalmente conforme a var iação do IPCA 

a part ir  da data base do cálculo, pos ic ionada em 31/12/2015. A taxa de juros anuais 

de 6,0% ao ano já está inc luída no valor da parcela.   

 

Tabela 6.1.9 (valores em reais) 

Prazo de f inanciamento  
Valor  in ic ia l  da parcel a  

mensal  

5  anos  1 .883.989,22  

10 anos  1 .078.254,63  

15 anos  817. 117, 43  

20 anos  691. 900, 82  

25 anos  620. 810, 99  

29 anos  583. 931, 34  

 
 
Considerando que o RPPS já possui dois p lanos de amort ização estabelec idos pelas  

leis  munic ipais nº 249 e nº  322 de 2010, pode ser promovida a unif icação dos p lanos 

de amort ização. Para ta l ,  é necessár io revogar os planos de amor t ização v igentes e 

cr iar  um novo que cubra seus custos. Em caso de revogação dos p lanos de 

amort ização das Leis Munic ipais nº 249 e nº  322 de 2014, o déf ic i t  atuar ia l  assumirá 

o valor  de R$ 2.266.475.377,66.  A tabela a seguir  ind ica o valor  da pr imeira parcela 

do plano de amort ização conforme 7 d iferentes prazos de amort ização.  

 

Prazo de f inanciamento  Valor  in ic ia l  da parcel a  
mensal  

5  anos  43.650.010,89  

10 anos  24.982.004,13  

15 anos  18.931.735,10  

20 anos  16.030.600,52  

25 anos  14.383.525,17  

29 anos  13.529.063,31  
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7. Política de Investimentos 
 

Em conformidade com a Polí t ica Anual  de Invest imentos para 2016 do RPPS, os  

recursos f inanceiros deverão ser  apl icados de forma a buscar um retorno igual ou 

super ior  ao IPCA – Índice Nac ional de Preços ao Consumidor Amplo ,  acresc ido de 

uma taxa de juros  de 6% a.a.,  observando-se sempre a adequação do perf i l  de r isco 

dos segmentos de invest imento. Além disso, devem ser respeitadas as necess idades 

de mobi l idade de invest imentos e de l iqu idez adequadas ao atendimento dos 

compromissos atuar ia is.  

 

A Aval iação Atuar ia l  encontra-se a l inhada com as ex igênc ias da Polí t ica Anual  de 

Invest imentos para 2016 ut i l izando uma taxa de juros de 6,00% a.a. e o índice IPCA. 
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8. Parecer Atuarial 
 

A base de dados ut i l izada na aval iação atuar ia l  possui  qual idade suf ic iente para a 

real ização dos cálculos atuar ia is.  É recomendável dar prosseguimento às medidas já  

adotadas v isando o contro le das informações, inc lus ive o monitoramento da 

ocorrênc ia de óbi tos e inval idez. Foram ut i l izados, para es te estudo, os dados dos 

serv idores estatutár ios dos Poderes Execut ivo e Legis lat ivo do Ins t i tuto de 

Previdência e Ass istênc ia dos Servidores Munic ipais  de São Gonçalo.  

 

A taxa de cresc imento salar ia l  fo i  ca lcu lada a part ir  do salár io médio por fa ixa 

etár ia ,  a par t ir  do qual foi  t raçada uma l inha de tendênc ia através de um modelo de 

regressão l inear,  levando em cons ideração a expectat iva de inf lação nos próx imos 5 

anos como sendo de 4,5%. A taxa real de cresc imento salar ia l  por fa ixa etár ia 

encontrada fo i de -3,42%, infer ior  à taxa mínima acei ta de 1,00% ao ano def in ida na 

Legis lação Federal .  Por este motivo, fo i  apl icada a taxa mínima de 1,00% ao ano.  

A Taxa Real Anual de Cresc imento dos Benef íc ios fo i  cons iderada como 0,0% ao 

ano. Os benef íc ios que têm seu reajus te pelas regras de par idade têm a mesma taxa 

média esperada de cresc imento dos salár ios. Como a es t imativa da taxa real anual 

de cresc imento salar ia l  é um valor negat ivo, o valor  da Taxa Anual de Cresc imento 

Real dos Benef íc ios destes benef íc ios fo i  cons iderado 0,0%. Os benef íc ios que não 

se enquadram nas regras de par idade de reajus te têm seus valores evoluídos 

conforme a inf lação.  Por este motivo seu crescimento real é zero.  

A taxa real  anual de juros  adotada equivale a 6,00% a.a. conforme Polí t ica de 

Invest imentos do Inst i tu to de Previdênc ia e Ass is tênc ia dos Servidores Munic ipais 

de São Gonçalo -  IPASG estando dentro do l im ite máx imo permit ido pela legis lação 

federal .  

 

A Pol í t ica de Invest imentos também informa que a meta atuar ia l  é composta pelo 

valor  do IPCA e juros  de 6,00% a.a..   

 

Os cálculos foram real izados cons iderando a ex is tênc ia de Patr imônio Líquido no 

valor de 29.152.082,52. A Compensação previdenc iár ia a locada no Plano 

Previdenciár io a receber fo i  es t imada em 229.716.634,68, cujo valor  fo i  l im itado a 
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10% das obr igações do p lano,  de acordo com o § 5º do Ar t .  11 da Portar ia MPS nº 

403/2008.  

 

No Plano Previdenc iár io as Reservas Matemát icas de Benef íc ios a Conceder têm o 

valor  de 1.509.819.552,82. As Reservas Matemát icas de Benef íc ios Concedidos têm 

o valor de 785.807.907,36. As Reservas Matemát icas Tota is  têm o valor de 

2.295.627.460,18. O Déf ic i t  Atuar ia l  é de 97.823.920,00. O valor do Patr imônio 

Líquido somado com os valores dos Planos de Amort ização,é suf ic iente para cobr i r  

95,74% das Reservas Matemáticas.   

Foi encontrado o custo mensal de 133,88% sobre a fo lha dos serv idores at ivos, já 

descontadas as contr ibu ições de inat ivos e pens ionistas e ut i l izando o Método 

Agregado. Este custo é composto somente pelo Custo Normal de 91,28%, Custo 

Suplementar  de 39,78% e Custo Administrat ivo de 2,82%. 

 

O Déf ic i t  Atuar ia l  var iou negat ivamente em 82,28% em re lação ao exercíc io anter ior .  

Tal var iação pode ser expl icada pela Alteração das Hipóteses Ut i l izadas e 

real ização do recadastramento real izado em 2015 que provocou melhor ias e 

d iversas a l terações na base cadastra l .  Como exemplo:    

 
•  Var iação da fo lha de contr ibu ição dos serv idores at ivos em comparação com o 

exerc íc io anter ior ;  
 
•  A lteração no Tempo de Contr ibu ição ao INSS; 

 

 

A tabela abaixo demonstra a var iação do Resul tado Atuar ia l ,  com e sem os Planos 

de Amort ização,  em comparação ao exercíc io anter ior :  

 

 Dez/14 Dez/15 Variação 
Défici t  (sem os aportes)  2.446.053.535,53  2 .266.475.377,66  -7 ,34% 

Plano de Amort ização Lei  322  671. 632. 356, 23  986. 526. 880, 45  46,88% 

Contribuição Suplementar Lei  249  1.222.410.805,90  1 .182.124.577,21  -3 ,30% 

Défici t  (com os aportes  inseridos)  552. 010. 373, 40  97.823.920,00  -82, 28%  
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As hipóteses b iométr icas ut i l izadas neste estudo, compreende mais Tábuas de 

Probabi l idades de Morta l idade Geral ( IBGE-2013), de Morta l idade de Invál idos 

( IBGE-2013) , de entrada em inval idez permanente e de morbidez (Álvaro Vindas, 

enquanto as h ipóteses f inanceiras são compostas pela Taxa de Inf lação ( IPCA),  

Taxa Real  Anual  de Retorno de Invest imentos ( taxa de juros de 6,00% a.a.) ,  Taxa 

Real Anual de Cresc imento Salar ia l  (1,00% a.a.) ,  Taxa Real  Anual de Cresc imento 

do Benef íc io (0% a.a.)  e Taxa de Despesas Administrat ivas (2,00%).  

Os benef íc ios de Aposentador ia por Tempo de Contr ibu ição, Aposentador ia por 

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão por Mor te de Inat ivos são f inanc iados 

pelo Regime F inanceiro de Capi tal ização, sendo ut i l izado o Método Agregado. Já os 

benef íc ios de Aposentador ia por  Inval idez e Pensão por Mor te de At ivos são 

f inanc iados pelo Regime de Capi ta is de Cobertura, enquanto o Salár io- famíl ia ,  

Auxí l io-doença e Auxí l io-rec lusão são f inanc iados pelo Regime de Repart ição 

Simples.  

Diante destes resultados, é recomendável que sejam efetuadas a lterações no Plano 

de Custe io de modo a garant ir  a  solvênc ia do Plano de Benef íc ios.  

 

O déf ic i t  a tuar ia l  apurado deve ser amort izado através de parcelamento a prazo f ixo 

de, no máximo, 29 anos, conforme descr i to no i tem 6.1.9 deste re latór io ,  ou através 

de aumento da a líquota de contr ibuição ou estabelec imento de al íquota de 

contr ibu ição suplementar ,  cujos custos encontram-se nos i tens 6.1.5 e 6.1.6 deste 

re latór io  de acordo com o p lano de custe io adotado.   

 

A Prefe itura Munic ipal  deve demonstrar  que a solução escolh ida para equac ionar o 

Déf ic i t  Atuar ia l  é v iável sob as ót icas orçamentár ia,  f inanceira e de l im ite de 

despesas com pessoal  determinados na Lei Complementar nº 101,  conhec ida por Lei  

de Responsabi l idade Fiscal ou LRF. A solução escolhida para o equac ionamento do 

déf ic i t  deverá ser estabelecida em Lei.  Caso seja comprovada a inviabi l idade de 

todas as soluções apontadas neste re latór io,  e somente neste caso,  é recomendável  

que seja real izado um estudo de equac ionamento por  segregação de massas.  
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Os resultados apresentados neste documento são sensíveis a var iações de h ipótese 

e da base cadastra l.  Alterações futuras nas exper iênc ias observadas, como 

cresc imento salar ia l ,  taxa real anual de retorno de invest imentos, índices de 

morta l idade e inval idez e regras de concessão de benef íc ios impl icarão em 

alterações substanc ia is nos resul tados atuar ia is.  Por  es te mot ivo o p lano de 

previdênc ia deverá sofrer acompanhamento com real ização de Aval iações Atuar ia is 

ao menos uma vez por  ano.  

 

 
 
 
 

J u l i o  M a c h a d o  P a s s o s  
A t u á r i o  M I B A  1 . 2 7 5  

E m p r e s a  C I B A  n º  1 1 6  
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Anexo I 
 

Comparativo entre Avaliações Atuariais 
 

Tabela  A1.1.1 
Dados 

 
dez/14 dez/15 Variação 

Quantidade ativos 7.306 7.304 -0,03% 

inativos 2.050 2.171 5,90% 

pensionistas 621 707 13,85% 

Folha mensal 
(R$) 

ativos 19.838.347,10 20.987.233,92 5,79% 

inativos 4.439.336,50 5.018.453,93 13,05% 

pensionistas 956.693,97 1.066.453,32 11,47% 

Valor médio 
(R$) 

ativos 2.715,35 2.873,39 5,82% 

inativos 2.165,53 2.311,59 6,74% 

pensionistas 1.540,57 1.508,42 -2,09% 

 
Tabela A1.1.2 

Dados 
 

dez/13 dez/15 Variação 

Quantidade ativos 7.830 7.304 -6,72% 

inativos 1.894 2.171 14,63% 

pensionistas 588 707 20,24% 

Folha mensal 
(R$) 

ativos 17.738.943,30 20.987.233,92 18,31% 

inativos 3.607.634,38 5.018.453,93 39,11% 

pensionistas 829.797,36 1.066.453,32 28,52% 

Valor médio 
(R$) 

ativos 2.265,51 2.873,39 26,83% 

inativos 1.904,77 2.311,59 21,36% 

pensionistas 1.411,22 1.508,42 6,89% 

 

Tabela A1.1.3 
Dados 

 
dez/12 dez/15 Variação 

Quantidade ativos 6.481 7.304 12,70% 

inativos 1.706 2.171 27,26% 

pensionistas 392 707 80,36% 

Folha mensal 
(R$) 

ativos 11.437.992,85 20.987.233,92 83,49% 

inativos 1.734.404,90 5.018.453,93 189,35% 

pensionistas 258.865,04 1.066.453,32 311,97% 

Valor médio 
(R$) 

ativos 1.764,85 2.873,39 62,81% 

inativos 1.016,65 2.311,59 127,37% 

pensionistas 660,37 1.508,42 128,42% 
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Tabela A1.1.4 
V ALORES DOS COMPROMISSOS dez /14  dez /15  Var iação  

At ivos  Garant i do res  dos  Comprom issos  do P lano de 
Benef íc ios  35.485.139,39  29.152.082,52  -17, 85%  

Valor  P resent e  dos  Benef íc ios  Futuros  -  Benef íc ios  
Conced idos  

794. 736. 647, 33  896. 951. 143, 29  12,86% 

Valor  P resent e  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  Benef íc ios  
Conced idos  117. 761. 660, 89  5 .903.062,63  -94, 99%  

Reserva Matemát ica  dos  Benef íc ios  Conced idos  676. 974. 986, 44  785. 807. 907, 36  16,08% 
Valor  P resent e  dos  Benef íc ios  Futuros  -  Benef íc ios  a  
Conceder  

2 .189.820.924,15  1 .855.029.557,20  -15, 29%  

Valor  P resent e  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  Benef íc ios  
a  Conceder  385. 257. 235, 68  458. 958. 153, 48  19,13% 

Reserva Matemát ica  dos  Benef íc ios  a  Conceder  1 .804.563.688,47  1 .509.819.552,82  -16, 33%  

Valor  P resent e  da Compensação F inance i ra  a  Receber  300. 143. 003, 86  229. 716. 634, 68  -23, 46%  

Déf ic i t   552. 010. 373, 40  97.823.920,00  -82, 28%  

Superáv i t   0 ,00  0 ,00  0 ,00%  
 

Tabela A1.1.5 
V ALORES DOS COMPROMISSOS dez /13  dez /15  Var iação  

At ivos  Garant i do res  dos  Comprom issos  do P lano de 
Benef íc ios  40.297.854,44  29.152.082,52  -27, 66%  

Valor  P resent e  dos  Benef íc ios  Futuros  -  Benef íc ios  
Conced idos  645. 190. 178, 84  896. 951. 143, 29  39,02% 

Valor  P resent e  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  Benef íc ios  
Conced idos  

44.652.569,64  5 .903.062,63  -86, 78%  

Reserva Matemát ica  dos  Benef íc ios  Conced idos  600. 537. 609, 20  785. 807. 907, 36  30,85% 
Valor  P resent e  dos  Benef íc ios  Futuros  -  Benef íc ios  a  
Conceder  1 .524.496.162,00  1 .855.029.557,20  21,68% 

Valor  P resent e  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  Benef íc ios  
a  Conceder  

385. 254. 246, 52  458. 958. 153, 48  19,13% 

Reserva Matemát ica  dos  Benef íc ios  a  Conceder  1 .139.241.915,48  1 .509.819.552,82  32,53% 

Valor  P resent e  da Compensação F inance i ra  a  Receber  132. 739. 476, 16  229. 716. 634, 68  73,06% 

Déf ic i t   1 .699.481.670,24  97.823.920,00  -94, 24%  

Superáv i t   0 ,00  0 ,00  0 ,00%  
 

Tabela A1.1.6 

V ALORES DOS COMPROMISSOS dez /12  dez /15  Var iação  

At ivos  Garant i do res  dos  Comprom issos  do P lano de 
Benef íc ios  

45.741.568,00  29.152.082,52  -36, 27%  

Valor  P resent e  dos  Benef íc ios  Futuros  -  Benef íc ios  
Conced idos  275. 883. 823, 52  896. 951. 143, 29  225, 12%  

Valor  P resent e  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  Conced idos  27.600.236,53  5 .903.062,63  -78, 61%  

Reserva Matemát ica  dos  Benef íc ios  Conced idos  248. 283. 586, 99  785. 807. 907, 36  216, 50%  
Valor  P resent e  dos  Benef íc ios  Futuros  -  Benef íc ios  a  
Conceder  682. 361. 387, 03  1 .855.029.557,20  171, 85%  

Valor  P resent e  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  a  Conceder  126. 888. 091, 57  458. 958. 153, 48  261, 70%  

Reserva Matemát ica  dos  Benef íc ios  a  Conceder  555. 473. 295, 46  1 .509.819.552,82  171, 81%  
Valor  P resent e  da Compensação F inance i ra  a  
Receber  

95.824.521,05  229. 716. 634, 68  139, 73%  

Déf ic i t   708. 076. 642, 65  97.823.920,00  -86, 18%  

Superáv i t   0 ,00  0 ,00  0 ,00%  
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Anexo II 
 
 

Estatísticas dos Resultados 

 

 
Comprev de benefícios a conceder por faixa etária e sexo 
 
 

Tabela  A2 .1 . 1 .a-Homem  

 
 
 
  

I dade em 
anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  
Mor te  

18 a  23  9.938,73  1 .926,08  0 ,00  0 ,00  173, 73  

23 a  27  129. 142, 76  26.709,93  0 ,00  0 ,00  2 .130,47  

27 a  31  257. 427, 87  55.535,23  0 ,00  0 ,00  3 .913,44  

31 a  35  605. 871, 49  139. 332, 04  0 ,00  0 ,00  9 .725,53  

35 a  39  650. 936, 05  154. 429, 75  0 ,00  0 ,00  10.660,59  

39 a  43  991. 532, 14  221. 313, 01  0 ,00  0 ,00  14.125,76  

43 a  47  1.630.564,44  376. 196, 92  0 ,00  0 ,00  25.477,30  

47 a  51  3.572.448,24  784. 646, 27  0 ,00  0 ,00  48.642,85  

51 a  55  5.300.426,76  1 .174.810,00  0 ,00  0 ,00  71.227,29  

55 a  59  5.348.817,86  1 .242.388,53  0 ,00  0 ,00  74.557,90  

59 a  65  4.930.359,46  1 .317.957,20  0 ,00  0 ,00  73.915,06  
Acima de 
65  1.510.953,19  484. 487, 33  0 ,00  0 ,00  31.814,64  

Total  24.938.418,99  5 .979.732,30  0 ,00  0 ,00  366. 364, 56  
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Tabela  A2 .1 . 1 .b-Mulher  

 
 

Comprev de benefícios concedidos por faixa etária e sexo 

 
Tabela  A2 .1 . 2 .a-Homem  

I dade em 
anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  mor te  de 
aposentador ia  por  

inva l idez  

Pensão por  
Mor te  

Até 30  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  724. 304, 63  

30 a  40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  198. 993, 38  

40 a  50  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  404. 931, 66  

50 a  55  32.734,36  5 .627,24  0 ,00  0 ,00  471. 766, 42  

55 a  60  750. 340, 01  145. 280, 08  0 ,00  0 ,00  535. 678, 47  

60 a  65  2.276.322,48  541. 919, 40  0 ,00  0 ,00  515. 883, 78  

65 a  70  3.004.737,05  870. 867, 75  0 ,00  0 ,00  433. 052, 65  

70 a  75  3.474.804,58  1 .218.282,37  0 ,00  0 ,00  353. 112, 89  

75 a  80  1.518.982,31  636. 859, 49  0 ,00  0 ,00  267. 197, 17  

80 a  85  695. 044, 91  341. 221, 39  0 ,00  0 ,00  110. 520, 15  

85 a  90  146. 953, 58  81.233,71  0 ,00  0 ,00  39.794,54  
Acima de 
90  19.414,30  13.014,25  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  11.919.333,57  3 .854.305,69  0 ,00  0 ,00  4 .055.235,74  

 
 
  

I dade 
em 

anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  mor te  de 
aposentador ia  

Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  
Mor te  

18 a  23  34.785,45  4 .458,25  0 ,00  0 ,00  395, 98  

23 a  27  584. 667, 79  70.141,03  0 ,00  0 ,00  4 .872,20  

27 a  31  1.527.541,39  192. 292, 33  0 ,00  0 ,00  11.666,26  

31 a  35  2.714.690,84  361. 811, 67  0 ,00  0 ,00  20.725,89  

35 a  39  5.097.113,01  668. 389, 05  0 ,00  0 ,00  34.218,16  

39 a  43  7.732.864,15  1 .023.510,48  0 ,00  0 ,00  51.283,24  

43 a  47  12.336.322,66  1 .667.204,80  0 ,00  0 ,00  86.042,78  

47 a  51  16.821.456,78  2 .309.335,38  0 ,00  0 ,00  115. 465, 75  

51 a  55  15.704.000,66  2 .376.117,85  0 ,00  0 ,00  114. 948, 50  

55 a  59  8.946.621,55  1 .527.069,68  0 ,00  0 ,00  78.984,59  

59 a  65  6.921.534,12  1 .388.238,05  0 ,00  0 ,00  85.295,23  
Acima 
de 65  2.070.224,69  478. 497, 90  0 ,00  0 ,00  29.157,39  

Total  80.491.823,10  12.067.066,48  0 ,00  0 ,00  633. 055, 95  
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Tabela  A2 .1 . 2 .b-Mulher  

I dade em 
anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  
Mor te  

Até 30  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  451. 089, 63  

30 a  40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  238. 506, 06  

40 a  50  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  915. 602, 12  

50 a  55  2.384.465,08  305. 574, 70  0 ,00  0 ,00  1 .311.245,09  

55 a  60  6.072.684,87  921. 982, 37  0 ,00  0 ,00  1 .609.556,49  

60 a  65  8.871.999,83  1 .602.380,42  0 ,00  0 ,00  1 .855.685,82  

65 a  70  7.852.697,37  1 .679.862,06  0 ,00  0 ,00  1 .896.361,90  

70 a  75  5.679.055,71  1 .434.234,16  0 ,00  0 ,00  1 .836.980,92  

75 a  80  2.537.742,95  736. 750, 25  0 ,00  0 ,00  1 .348.863,63  

80 a  85  805. 874, 33  255. 950, 89  0 ,00  0 ,00  606. 157, 44  

85 a  90  205. 582, 27  68.601,96  0 ,00  0 ,00  282. 668, 70  
Acima de 
90  18.771,23  6 .144,81  0 ,00  0 ,00  92.648,33  

Total  34.428.873,64  7 .011.481,62  0 ,00  0 ,00  12.445.366,14  

 
 
Comprev de benefícios a conceder por Tempo médio para aposentadoria e 
sexo   
 
Tabela  A2 .1 . 3 .a-Homem  

Tempo 
médio  em 

benef íc i o  em 
anos   

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  
Mor te  

0 a  5   9.177.810,84  2 .045.592,83  0 ,00  0 ,00  65.198,29  

5 a  10  6.508.837,30  1 .526.646,01  0 ,00  0 ,00  97.314,92  

10 a  15  4.308.480,97  1 .112.880,71  0 ,00  0 ,00  87.564,10  

15 a  20  2.121.788,71  550. 281, 25  0 ,00  0 ,00  47.016,53  

20 a  25  1.284.448,20  346. 514, 42  0 ,00  0 ,00  32.214,17  

25 a  30  611. 095, 58  151. 692, 12  0 ,00  0 ,00  13.999,66  

30 a  35  849. 018, 04  227. 950, 26  0 ,00  0 ,00  21.344,74  

35 a  40  76.939,34  18.174,68  0 ,00  0 ,00  1 .712,15  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  24.938.418,99  5 .979.732,30  0 ,00  0 ,00  366. 364, 56  

 
Tabela  A2 .1 . 3 .b-Mulher  

Tempo 
médio  em 

benef íc i o  em 
anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r i
a  po r  

Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador i
a  po r  

inva l idez  

Pensão por  
Mor te  

0 a  5   33.299.448,81  4 .747.294,06  0 ,00  0 ,00  119. 402, 62  

5 a  10  19.979.968,93  2 .939.012,22  0 ,00  0 ,00  168. 178, 72  

10 a  15  13.269.603,33  2 .064.607,00  0 ,00  0 ,00  145. 718, 55  

15 a  20  6.837.482,52  1 .145.644,69  0 ,00  0 ,00  95.552,92  

20 a  25  4.810.797,44  786. 931, 40  0 ,00  0 ,00  69.826,07  

25 a  30  2.123.288,70  357. 323, 27  0 ,00  0 ,00  32.079,31  
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30 a  35  171. 233, 36  26.253,85  0 ,00  0 ,00  2 .297,78  

35 a  40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  80.491.823,10  12.067.066,48  0 ,00  0 ,00  633. 055, 95  

 

Comprev de benefícios  concedidos por Tempo médio em benefício e sexo 
  
 
Tabela  A2 .1 . 4 .a-Homem  

Tempo médio  
em benef íc io  

em anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador i
a  po r  

inva l idez  

Pensão por  
Mor te  

0 a  5   0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

5 a  10  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

10 a  15  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

15 a  20  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

20 a  25  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

25 a  30  4.765.555,63  1 .289.678,24  0 ,00  0 ,00  1 .450.273,06  

30 a  35  3.874.981,19  1 .292.093,53  0 ,00  0 ,00  1 .441.788,49  

35 a  40  1.704.563,03  608. 834, 19  0 ,00  0 ,00  620. 344, 72  

Acima de 40  1.065.280,11  432. 603, 45  0 ,00  0 ,00  386. 518, 41  

Total  11.410.379,96  3 .623.209,41  0 ,00  0 ,00  3 .898.924,69  

 
Tabela  A2 .1 . 4 .b-Mulher  

Tempo 
médio  em 
benef íc i o  
em anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  Mor te  

0 a  5   0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

5 a  10  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

10 a  15  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

15 a  20  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

20 a  25  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

25 a  30  15.813.020,60  2 .809.263,07  0 ,00  0 ,00  3 .587.862,24  

30 a  35  9.691.729,33  2 .060.023,14  0 ,00  0 ,00  2 .686.346,08  
35 a  40  3.912.323,14  885. 126, 92  0 ,00  0 ,00  2 .294.224,32  
Acima de 
40  2.946.151,32  723. 794, 09  0 ,00  0 ,00  2 .542.078,50  

Total  32.363.224,40  6 .478.207,21  0 ,00  0 ,00  11.110.511,15  
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Valor Presente de benefícios a conceder por faixa etária  e sexo 
 
Tabela  A2 .1 . 5 .a-Homem  

I dade em 
anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  po r  
Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  
Mor te  

18 a  23  115. 591, 79  22.448,99  671, 09  29,81  1 .625,23  

23 a  27  1.837.117,55  378. 900, 67  10.477,71  510, 24  24.960,26  

27 a  31  4.609.314,20  965. 537, 39  24.058,69  1 .342,78  57.590,75  

31 a  35  11.325.885,48  2 .484.999,75  60.360,32  3 .835,89  148. 390, 36  

35 a  39  12.145.358,87  2 .756.096,86  66.304,50  4 .938,06  167. 097, 76  

39 a  43  15.973.167,84  3 .423.045,82  75.166,37  6 .737,44  197. 508, 60  

43 a  47  26.827.438,63  5 .966.967,30  142. 814, 29  15.124,23  377. 953, 54  

47 a  51  60.390.826,11  12.734.261,89  311. 793, 30  39.244,58  772. 163, 30  

51 a  55  82.812.307,87  18.024.062,26  490. 686, 97  73.125,20  1 .107.357,35  

55 a  59  84.430.213,50  19.158.406,78  602. 477, 55  102. 993, 46  1 .173.277,33  

59 a  65  83.913.885,26  21.439.722,84  756. 794, 20  156. 291, 50  1 .183.375,75  
Acima 
de 65  27.413.680,06  8 .351.095,85  468. 011, 68  114. 390, 86  576. 501, 01  

Total  411. 794. 787, 16  95.705.546,41  3 .009.616,66  518. 564, 05  5 .787.801,23  

 
  
Tabela  A2 .1 . 5 .b-Mulher  

I dade em 
anos  

Aposentado r ia  
Prog ramada  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentado r ia  
por  Inva l idez  

Pensão por  
mor te  de 

aposentador ia  
por  i nva l i dez  

Pensão por  
Mor te  

18 a  23  320. 487, 80  41.979,07  1 .333,56  52,20  3 .149,80  

23 a  27  5.414.289,05  655. 891, 77  17.051,38  721, 65  39.462,04  

27 a  31  16.918.316,08  2 .125.124,87  49.247,69  2 .361,24  114. 023, 75  

31 a  35  29.836.777,17  4 .013.320,85  83.956,57  4 .744,04  205. 101, 71  

35 a  39  65.093.455,07  8 .361.950,62  158. 807, 23  10.439,67  390. 558, 25  

39 a  43  101. 623. 774, 91  13.024.980,07  241. 054, 54  18.624,44  604. 466, 13  

43 a  47  178. 759. 491, 65  23.188.738,98  448. 423, 62  40.501,88  1 .121.554,06  

47 a  51  257. 365. 894, 30  33.788.474,59  653. 643, 36  68.081,01  1 .542.163,41  

51 a  55  241. 266. 207, 17  34.858.314,88  708. 602, 88  85.065,56  1 .469.903,99  

55 a  59  130. 556. 338, 86  21.400.844,65  526. 130, 78  73.238,51  940. 186, 82  

59 a  65  99.088.531,40  19.263.651,42  712. 728, 94  118. 035, 53  990. 347, 38  
Acima de 
65  31.906.582,28  7 .104.019,11  353. 015, 52  69.692,95  369. 332, 97  

Total  1.158.150.145,74  167. 827. 290, 90  3 .953.996,08  491. 558, 67  7 .790.250,31  
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Valor Presente de benefícios a conceder por faixa etária e cargo 
 

Tabela  A2 .1 . 6 .c-Pro fessor  

Idade em 
anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

18 a  23  133. 290, 86  18.070,81  480, 36  20,11  1 .150,85  

23 a  27  3.678.157,31  428. 906, 64  10.187,39  438, 88  23.760,44  

27 a  31  8.841.009,18  1 .047.308,19  21.475,40  1 .045,42  50.666,38  

31 a  35  20.406.213,24  2 .595.929,72  47.886,60  2 .748,03  118. 211, 42  

35 a  39  51.675.263,10  6 .398.440,82  109. 359, 68  7 .350,91  272. 101, 33  

39 a  43  78.228.907,87  9 .939.916,12  169. 301, 85  13.409,83  431. 719, 59  

43 a  47  146. 469. 850, 01  18.664.614,00  338. 780, 50  31.147,67  854. 200, 74  

47 a  51  222. 110. 267, 92  29.266.124,43  500. 267, 27  54.012,03  1 .202.112,17  

51 a  55  200. 638. 876, 88  30.196.947,49  532. 668, 21  69.554,77  1 .148.028,54  

55 a  59  117. 913. 046, 66  20.430.027,74  413. 038, 65  63.760,27  775. 734, 21  

59 a  65  86.233.289,58  17.838.310,03  533. 973, 67  97.024,28  772. 718, 65  
Acima de 
65  29.934.529,10  7 .182.545,58  269. 775, 76  59.323,03  300. 398, 31  

Total  966. 262. 701, 71  144. 007. 141, 56  2 .947.195,34  399. 835, 25  5 .950.802,62  
 
 
 

 
 
Tabela  A2 .1 . 6 .d-Não Professor 

Idade em 
anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

18 a  23  302. 788, 73  46.357,25  1 .524,29  61,90  3 .624,18  

23 a  27  3.573.249,29  605. 885, 80  17.341,69  793, 01  40.661,86  

27 a  31  12.686.621,10  2 .043.354,06  51.830,98  2 .658,59  120. 948, 12  

31 a  35  20.756.449,41  3 .902.390,88  96.430,29  5 .831,90  235. 280, 65  

35 a  39  25.563.550,83  4 .719.606,66  115. 752, 06  8 .026,83  285. 554, 67  

39 a  43  39.368.034,88  6 .508.109,78  146. 919, 06  11.952,04  370. 255, 14  

43 a  47  59.117.080,27  10.491.092,29  252. 457, 41  24.478,43  645. 306, 86  

47 a  51  95.646.452,48  17.256.612,06  465. 169, 39  53.313,56  1 .112.214,55  

51 a  55  123. 439. 638, 16  22.685.429,65  666. 621, 64  88.635,98  1 .429.232,79  

55 a  59  97.073.505,70  20.129.223,69  715. 569, 67  112. 471, 70  1 .337.729,95  

59 a  65  96.769.127,08  22.865.064,23  935. 549, 48  177. 302, 75  1 .401.004,49  
Acima de 
65  29.385.733,24  8 .272.569,38  551. 251, 44  124. 760, 78  645. 435, 67  

Total  603. 682. 231, 18  119. 525. 695, 75  4 .016.417,40  610. 287, 47  7 .627.248,92  
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Valor Presente de benefícios  concedidos por faixa etária e sexo 

 
Tabela  A2 .1 . 7 .a-Homem  

Idade em 
anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

Até 30  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  3 .849.160,17  

30 a  40  0,00  0 ,00  243. 754, 96  22.068,14  948. 510, 67  

40 a  50  0,00  0 ,00  1 .574.865,23  190. 105, 70  2 .725.222,56  

50 a  55  165. 602, 61  28.468,14  1 .411.563,75  219. 031, 98  3 .417.385,17  

55 a  60  12.364.035,38  2 .362.338,15  4 .249.434,11  825. 040, 55  3 .662.537,72  

60 a  65  34.808.294,02  7 .924.492,28  3 .220.187,17  751. 373, 30  4 .148.531,84  

65 a  70  36.216.803,51  9 .980.462,67  4 .908.532,81  1 .373.864,92  2 .472.476,81  

70 a  75  34.306.341,81  11.281.835,13  1 .551.925,44  524. 567, 02  3 .124.354,91  

75 a  80  14.182.666,38  5 .706.321,00  832. 681, 87  345. 379, 19  1 .567.030,82  

80 a  85  6.667.260,44  3 .237.305,46  271. 527, 91  129. 206, 02  970. 799, 84  

85 a  90  1.422.866,04  777. 147, 43  120. 086, 95  68.113,71  294. 335, 15  

90 a  95  78.495,42  52.714,17  0 ,00  0 ,00  0 ,00  
Acima de 
95  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  140. 212. 365, 60  41.351.084,42  18.384.560,20  4 .448.750,53  27.180.345,66  

 
 

Tabela  A2 .1 . 7 .b-Mulher  

Idade 
em 

anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

Até 30  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  1 .770.639,19  

30 a  40  0,00  0 ,00  1 .958.875,64  142. 183, 76  2 .208.871,04  

40 a  50  0,00  0 ,00  4 .531.629,01  459. 554, 72  6 .713.649,19  

50 a  55  43.163.204,46  5 .432.985,80  7 .300.775,98  892. 191, 70  7 .471.161,70  

55 a  60  91.450.505,82  13.643.396,11  6 .959.880,50  1 .029.004,09  10.947.560,15  

60 a  65  118. 031. 956, 90  21.010.462,37  7 .834.009,65  1 .392.094,73  14.339.230,60  

65 a  70  92.153.164,18  19.516.359,46  2 .627.493,88  580. 758, 27  14.667.713,82  

70 a  75  58.879.429,14  14.770.224,16  2 .600.795,80  646. 909, 09  14.914.098,28  

75 a  80  24.504.035,11  7 .074.919,85  1 .259.941,87  360. 664, 03  12.090.473,92  

80 a  85  9.426.055,60  2 .999.282,79  2 .069.559,83  565. 357, 80  4 .448.876,24  

85 a  90  2.519.946,26  802. 222, 39  149. 291, 39  49.864,22  4 .292.064,28  

90 a  95  698. 224, 28  229. 240, 74  35.016,77  11.412,11  1 .164.740,06  
Acima 
de 95  114. 255, 21  32.266,85  67.395,71  19.080,13  349. 080, 25  

Total  440. 940. 776, 96  85.511.360,51  37.394.666,03  6 .149.074,66  95.378.158,72  
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Valor Presente de benefícios a conceder por tempo no município e sexo 
 

Tabela  A2 .1 . 8 .a-  Homem 
 Tempo 

no 
municíp io  
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   29.788.586,48  7 .752.297,54  289. 957, 95  33.145,36  680. 125, 94  

5 a  10  8.036.903,69  1 .682.440,95  57.920,43  6 .290,83  125. 077, 63  

10 a  15  25.972.445,75  6 .708.254,06  284. 896, 58  44.974,44  580. 153, 68  

15 a  20  40.285.048,56  10.360.371,99  377. 862, 62  63.219,24  812. 626, 26  

20 a  25  104. 118. 679, 04  24.264.763,55  976. 353, 21  166. 252, 68  1 .764.046,46  

25 a  30  83.920.608,86  18.692.942,08  576. 243, 04  114. 932, 65  1 .039.366,59  

30 a  35  93.792.917,71  20.398.701,10  432. 529, 34  87.311,42  757. 849, 52  

35 a  40  20.411.673,87  4 .544.871,01  13.853,48  2 .437,42  28.555,14  

Acima de 
40  

5.467.923,19  1 .300.904,13  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  411. 794. 787, 16  95.705.546,41  3 .009.616,66  518. 564, 05  5 .787.801,23  

 
Tabela  A2 .1 . 8 .b-  Mulher  
 Tempo 

no 
municíp io  
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   90.881.372,91  14.661.049,50  501. 045, 80  46.331,96  1 .135.157,43  

5 a  10  31.737.589,47  4 .865.622,25  144. 986, 30  15.057,00  325. 546, 13  

10 a  15  122. 713. 227, 82  18.709.575,20  581. 201, 63  67.365,28  1 .217.897,17  

15 a  20  235. 824. 970, 49  35.584.035,87  1 .167.408,43  153. 738, 40  2 .238.255,83  

20 a  25  314. 166. 904, 82  43.786.733,72  1 .156.125,46  155. 766, 43  2 .108.718,17  

25 a  30  254. 347. 203, 07  34.370.529,98  389. 353, 44  51.859,14  735. 250, 92  

30 a  35  92.746.224,14  13.145.486,48  13.875,02  1 .440,46  29.424,67  

35 a  40  12.721.757,32  2 .165.106,29  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Acima de 
40  

3.010.895,71  539. 151, 61  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  1.158.150.145,74  167. 827. 290, 90  3 .953.996,08  491. 558, 67  7 .790.250,31  
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Valor Presente de benefícios a conceder por tempo no município e cargo  
 

Tabela  A2 .1 . 9 .c-Pro fessor  
 Tempo 

no 
municíp io  
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   59.102.230,19  9 .305.526,11  294. 193, 60  9 .305.526,11  666. 405, 17  

5 a  10  30.004.480,15  4 .665.779,88  131. 640, 06  13.882,30  299. 195, 62  

10 a  15  99.537.706,38  15.028.779,95  423. 060, 64  51.710,11  898. 398, 78  

15 a  20  192. 849. 494, 60  29.278.833,43  862. 803, 30  120. 860, 40  1 .688.030,84  

20 a  25  259. 730. 631, 31  37.670.882,56  888. 772, 07  128. 183, 11  1 .695.972,26  

25 a  30  236. 808. 685, 81  33.793.924,77  343. 683, 69  55.356,86  695. 517, 70  

30 a  35  72.957.569,73  11.452.277,84  3 .041,98  391, 64  7 .282,26  

35 a  40  12.261.007,83  2 .271.985,41  0 ,00  0 ,00  0 ,00  
Acima de 
40  3.010.895,71  539. 151, 61  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  966. 262. 701, 71  144. 007. 141, 56  2 .947.195,34  399. 835, 25  5 .950.802,62  

 

 
  

Tabela  A2 .1 . 9 .d-Não Professor 
 Tempo 

no 
municíp io  
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   61.567.729,20  13.107.820,94  496. 810, 15  50.026,48  1 .148.878,20  

5 a  10  9.770.013,01  1 .882.283,32  71.266,68  7 .465,54  151. 428, 14  

10 a  15  49.147.967,19  10.389.049,32  443. 037, 56  60.629,61  899. 652, 07  

15 a  20  83.260.524,45  16.665.574,43  682. 467, 75  96.097,24  1 .362.851,25  

20 a  25  158. 554. 952, 55  30.380.614,70  1 .243.706,60  193. 836, 00  2 .176.792,37  

25 a  30  101. 459. 126, 12  19.269.547,29  621. 912, 79  111. 434, 93  1 .079.099,81  

30 a  35  113. 581. 572, 12  22.091.909,74  443. 362, 38  88.360,24  779. 991, 93  

35 a  40  20.872.423,36  4 .437.991,89  13.853,48  2 .437,42  28.555,14  
Acima de 
40  5.467.923,19  1 .300.904,13  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  603. 682. 231, 18  119. 525. 695, 75  4 .016.417,40  610. 287, 47  7 .627.248,92  
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Valor Presente de benefícios concedidos por tempo de atividade no 
município antes de aposentar e sexo 
 

Tabela  A2 .1 . 10.a -Homem  

Tempo em 
at iv idade em 

anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   1.340.366,22  387. 386, 69  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

5 a  10  1.538.566,90  386. 604, 04  1 .524.969,96  284. 976, 28  0 ,00  

10 a  15  5.239.755,04  1 .685.742,90  2 .561.519,79  519. 208, 32  0 ,00  

15 a  20  7.709.501,47  2 .703.088,50  1 .997.293,51  511. 528, 34  0 ,00  

20 a  25  15.461.233,97  4 .510.850,18  3 .515.142,51  857. 335, 10  0 ,00  

25 a  30  26.757.871,65  7 .605.059,82  3 .654.195,23  894. 685, 34  0 ,00  

30 a  35  34.597.323,71  9 .621.832,69  2 .691.325,93  736. 445, 40  0 ,00  

35 a  40  33.315.896,75  9 .662.297,29  1 .946.055,50  505. 456, 40  0 ,00  

Acima de 40  13.777.113,76  4 .569.405,13  197. 882, 51  71.752,93  27.180.345,66  

Total  139. 737. 629, 47  41.132.267,23  18.088.384,93  4 .381.388,12  27.180.345,66  

 
 

Tabela  A2 .1 . 10.b-Mulher  

Tempo em 
at iv idade 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador i
a  Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  Morte  

0  a  5   12.346.292,13  2 .508.773,20  1 .388.436,25  205. 690, 46  0 ,00  

5 a  10  3.844.467,06  899. 454, 25  4 .131.719,52  631. 848, 50  0 ,00  

10 a  15  16.058.511,13  3 .476.719,64  6 .219.345,50  838. 290, 94  0 ,00  

15 a  20  25.264.986,67  5 .563.701,28  7 .286.852,17  1 .210.599,82  0 ,00  

20 a  25  61.161.278,82  12.453.109,95  7 .230.973,87  1 .156.928,45  0 ,00  

25 a  30  124. 300. 171, 03  23.807.599,87  5 .921.696,84  1 .154.901,34  0 ,00  

30 a  35  155. 201. 211, 47  27.667.701,64  2 .436.087,77  369. 021, 02  0 ,00  

35 a  40  24.845.999,35  4 .931.455,49  925. 457, 57  202. 289, 14  0 ,00  

Acima de 40  14.693.744,11  3 .501.886,19  928. 755, 29  200. 166, 97  95.378.158,72  

Total  437. 716. 661, 79  84.810.401,51  36.469.324,78  5 .969.736,65  95.378.158,72  
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Valor Presente de benefícios a conceder por tempo estimado para 
aposentadoria e sexo 
 

       Tabela  A2 .1 . 11.a -Homem 

 Tempo 
est imado 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   315. 616. 169, 05  129. 828. 681, 37  1 .132.325,92  447. 880, 81  2 .136.419,98  

5 a  10  257. 668. 239, 51  109. 997. 492, 25  1 .588.356,67  615. 807, 23  3 .056.501,87  

10 a  15  309. 593. 859, 74  132. 133. 316, 00  1 .811.028,59  636. 454, 41  3 .649.815,68  

15 a  20  153. 901. 028, 47  68.132.666,94  629. 645, 78  212. 609, 49  1 .538.576,88  

20 a  25  125. 620. 106, 47  56.409.686,55  416. 837, 14  127. 630, 91  1 .093.219,90  

25 a  30  105. 698. 904, 29  43.251.497,67  232. 549, 20  61.747,32  609. 603, 95  

30 a  35  170. 587. 340, 12  76.330.027,48  350. 534, 29  88.946,45  932. 792, 45  

35 a  40  19.924.041,47  8 .532.784,72  32.794,71  7 .553,39  83.899,74  
Acima de 
40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  1.458.609.689,13  624. 616. 152, 99  6 .194.072,30  2 .198.630,00  13.100.830,46  

 
 

     Tabel a  A2. 1 .11.b -Mulher  

Tempo 
est imado 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   1.256.027.032,39  312. 638. 418, 77  2 .109.982,42  519. 466, 79  3 .738.491,61  

5 a  10  873. 550. 650, 38  221. 720. 939, 80  2 .646.030,67  640. 123, 70  4 .792.792,81  

10 a  15  686. 093. 842, 30  175. 937. 638, 70  1 .797.607,38  416. 754, 00  3 .474.473,43  

15 a  20  375. 113. 425, 65  100. 916. 816, 42  984. 329, 40  218. 367, 91  2 .032.729,30  

20 a  25  325. 311. 887, 72  86.610.705,37  647. 983, 34  130. 833, 12  1 .428.684,85  

25 a  30  247. 809. 127, 03  67.023.651,65  403. 317, 68  74.043,60  915. 190, 74  

30 a  35  24.593.790,48  6 .429.856,12  31.765,96  5 .194,29  70.163,86  

35 a  40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  
Acima 
de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  3.788.499.755,95  971. 278. 026, 82  8 .621.016,85  2 .004.783,42  16.452.526,60  
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Valor Presente de benefícios a conceder por tempo estimado para 
aposentadoria e cargo 
 

Tabela  A2 .1 . 12.c -Professor  

Tempo 
est imado 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   519. 891. 691, 21  75.214.093,01  974. 682, 01  144. 564, 77  1 .828.832,27  

5 a  10  236. 781. 193, 31  35.532.682,55  996. 753, 26  140. 170, 53  1 .971.903,49  

10 a  15  124. 606. 156, 90  19.430.630,79  562. 615, 03  75.143,97  1 .182.081,90  

15 a  20  40.908.712,09  6 .567.499,91  191. 152, 42  20.861,79  439. 481, 51  

20 a  25  40.880.065,69  6 .742.445,35  209. 626, 57  18.328,30  497. 726, 84  

25 a  30  3.144.704,93  511. 164, 10  12.141,87  755, 87  30.232,29  

30 a  35  50.177,58  8 .625,84  224, 17  10,02  544, 33  

35 a  40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  
Acima 
de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  966. 262. 701, 71  144. 007. 141, 56  2 .947.195,34  399. 835, 25  5 .950.802,62  

 
 
Tabela  A2 .1 . 12.d-Não Pro fessor  

Tempo 
est imado 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   189. 102. 507, 02  34.907.280,07  641. 260, 64  115. 780, 20  1 .082.173,05  

5 a  10  138. 486. 867, 42  26.728.905,40  1 .097.540,25  194. 705, 00  1 .838.149,92  

10 a  15  130. 658. 542, 87  26.793.268,33  1 .156.782,89  177. 573, 93  2 .122.363,52  

15 a  20  63.767.491,88  13.512.174,53  527. 919, 81  68.833,74  1 .143.829,92  

20 a  25  25.749.148,83  6 .031.623,53  226. 288, 19  25.983,48  539. 388, 60  

25 a  30  37.056.464,58  6 .941.028,56  222. 088, 01  17.162,60  540. 874, 47  

30 a  35  17.483.742,08  4 .288.316,59  134. 104, 38  9 .668,97  335. 233, 90  

35 a  40  1.377.466,50  323. 098, 74  10.433,23  579, 55  25.235,52  
Acima 
de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Total  603. 682. 231, 18  119. 525. 695, 75  4 .016.417,40  610. 287, 47  7 .627.248,92  
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Valor Presente de benefícios concedidos por tempo em gozo de benefício 
e sexo 

 
    Tabel a  A2. 1 .13. a-Homem 

Tempo 
em Gozo 

de 
benefício 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador i
a  por  

Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   64.221.043,13  15.889.549,58  6 .036.179,07  1 .233.871,73  10.778.567,27  

5 a  10  30.368.712,42  9 .649.701,02  7 .261.247,74  1 .633.871,84  10.054.577,20  

10 a  15  17.749.974,85  6 .031.220,40  2 .972.780,46  828. 743, 40  3 .552.268,76  

15 a  20  17.855.991,14  5 .843.325,31  940. 951, 46  328. 780, 22  2 .053.365,05  

20 a  25  3.615.885,07  1 .410.139,33  491. 909, 82  146. 905, 59  741. 567, 38  

25 a  30  5.014.529,51  2 .018.366,12  233. 848, 33  84.521,40  0 ,00  

30 a  35  178. 391, 62  101. 786, 31  223. 122, 17  98.346,25  0 ,00  

35 a  40  749. 217, 62  195. 409, 65  0 ,00  0 ,00  0 ,00  
Acima 
de 40  458. 620, 23  211. 586, 70  224. 521, 14  93.710,11  0 ,00  

Total  140. 212. 365, 60  41.351.084,42  18.384.560,20  4 .448.750,53  27.180.345,66  
 
 
Tabela  A2 .1 . 13.b-Mulher  

Tempo em 
Gozo de 
benefício 
em anos  

Aposentador ia  
Programada  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  Inval idez  

Pensão por  
morte  de 

aposentador ia  
por  inval idez  

Pensão por  
Morte  

0  a  5   214. 931. 976, 99  36.172.099,03  18.565.125,89  2 .511.191,48  29.136.062,49  

5 a  10  110. 530. 577, 81  22.090.687,70  8 .122.028,97  1 .230.595,21  18.148.464,64  

10 a  15  47.069.898,58  10.334.198,01  3 .627.553,23  733. 565, 07  15.419.837,27  

15 a  20  32.419.643,86  7 .522.695,91  2 .930.614,58  616. 987, 76  18.280.294,52  

20 a  25  21.020.829,34  5 .123.027,41  1 .234.666,15  281. 928, 19  9 .893.060,45  

25 a  30  10.140.890,00  2 .773.475,22  670. 316, 10  175. 086, 97  2 .308.611,04  

30 a  35  3.902.227,07  1 .210.613,26  1 .537.311,41  385. 093, 16  1 .308.712,02  

35 a  40  653. 727, 66  200. 329, 52  190. 438, 78  63.062,69  203. 440, 40  
Acima de 
40  271. 005, 64  84.234,44  516. 610, 93  151. 564, 12  679. 675, 88  

Total  440. 940. 776, 96  85.511.360,51  37.394.666,03  6 .149.074,66  95.378.158,72  
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Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por faixa 
etária e sexo  
 

Tabela  -  A2. 1 .14  
Idade em 

anos  
Mascul ino Feminino To tal  

To tal  89.184.186,75  133. 662. 902, 42  222. 847. 089, 17  

18 a  23  134. 958, 96  256. 383, 51  391. 342, 47  

23 a  27  2.063.289,60  3 .045.834,26  5 .109.123,85  

27 a  31  4.440.964,86  8 .194.972,12  12.635.936,98  

31 a  35  10.276.943,93  12.485.642,90  22.762.586,83  

35 a  39  9.673.973,85  18.152.990,02  27.826.963,87  

39 a  43  8.168.186,39  19.232.519,91  27.400.706,30  

43 a  47  11.077.093,47  22.203.678,49  33.280.771,96  

47 a  51  13.547.066,68  19.465.212,21  33.012.278,89  

51 a  55  12.114.457,77  15.391.854,25  27.506.312,02  

55 a  59  9.241.520,25  8 .081.151,01  17.322.671,25  

59 a  65  6.533.128,46  5 .962.072,91  12.495.201,37  
Acima de 
65  1.912.602,54  1 .190.590,83  3 .103.193,37  

 
 
Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por faixa 
etária e cargo 
 

Tabela  -  A2. 1 .15  
Idade em 

anos  
Professor  Não Professor  To tal  

To tal  85.341.787,05  137. 505. 302, 12  222. 847. 089, 17  

18 a  23  89.820,64  301. 521, 84  391. 342, 47  

23 a  27  1.761.909,73  3 .347.214,13  5 .109.123,85  

27 a  31  3.409.197,97  9 .226.739,01  12.635.936,98  

31 a  35  6.715.665,39  16.046.921,43  22.762.586,83  

35 a  39  11.499.664,13  16.327.299,74  27.826.963,87  

39 a  43  12.632.296,31  14.768.409,99  27.400.706,30  

43 a  47  15.082.803,90  18.197.968,06  33.280.771,96  

47 a  51  13.165.165,95  19.847.112,94  33.012.278,89  

51 a  55  10.658.157,63  16.848.154,39  27.506.312,02  

55 a  59  5.436.963,49  11.885.707,77  17.322.671,25  

59 a  65  4.081.932,71  8 .413.268,66  12.495.201,37  

Acima de 65  808. 209, 20  2 .294.984,18  3 .103.193,37  
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Valor Presente de contribuições futuras da patronal por faixa etária e 
sexo  
 
 

Tabela -  A2. 1 .16  
Idade 

em 
anos  

Mascul ino Feminino To tal  

To tal  89.184.186,75  133. 662. 902, 42  222. 847. 089, 17  
18 a  23  134. 958, 96  256. 383, 51  391. 342, 47  

23 a  27  2.063.289,60  3 .045.834,26  5 .109.123,85  

27 a  31  4.440.964,86  8 .194.972,12  12.635.936,98  

31 a  35  10.276.943,93  12.485.642,90  22.762.586,83  

35 a  39  9.673.973,85  18.152.990,02  27.826.963,87  

39 a  43  8.168.186,39  19.232.519,91  27.400.706,30  

43 a  47  11.077.093,47  22.203.678,49  33.280.771,96  

47 a  51  13.547.066,68  19.465.212,21  33.012.278,89  

51 a  55  12.114.457,77  15.391.854,25  27.506.312,02  

55 a  59  9.241.520,25  8 .081.151,01  17.322.671,25  

59 a  65  6.533.128,46  5 .962.072,91  12.495.201,37  
Acima de 
65  1.912.602,54  1 .190.590,83  3 .103.193,37  

 
 
Valor Presente de contribuições futuras da patronal por faixa etária  e 
cargo 
 

Tabela -  A2. 1 .17  
Idade em 

anos  
Professor  Não Professor  To tal  

To tal  85.341.787,05  137. 505. 302, 12  222. 847. 089, 17  
18 a  23  89.820,64  301. 521, 84  391. 342, 47  

23 a  27  1.761.909,73  3 .347.214,13  5 .109.123,85  

27 a  31  3.409.197,97  9 .226.739,01  12.635.936,98  

31 a  35  6.715.665,39  16.046.921,43  22.762.586,83  

35 a  39  11.499.664,13  16.327.299,74  27.826.963,87  

39 a  43  12.632.296,31  14.768.409,99  27.400.706,30  

43 a  47  15.082.803,90  18.197.968,06  33.280.771,96  

47 a  51  13.165.165,95  19.847.112,94  33.012.278,89  

51 a  55  10.658.157,63  16.848.154,39  27.506.312,02  

55 a  59  5.436.963,49  11.885.707,77  17.322.671,25  

59 a  65  4.081.932,71  8 .413.268,66  12.495.201,37  
Acima de 
65  808. 209, 20  2 .294.984,18  3 .103.193,37  
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Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por tempo 
estimado para aposentadoria e sexo  
 
 

Tabela  - A2. 1 .18  
Tempo 

est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Mascul ino Feminino To tal  

To tal  89.184.186,75  133. 662. 902, 42  222. 847. 089, 17  

0  a  5   2.762.374,68  8 .148.002,67  10.910.377,34  

5 a  10  9.722.856,90  25.370.730,09  35.093.586,99  

10 a  15  19.973.173,90  31.281.662,98  51.254.836,88  

15 a  20  12.653.515,96  24.026.307,18  36.679.823,13  

20 a  25  12.665.458,28  23.246.288,50  35.911.746,78  

25 a  30  10.317.389,68  19.786.425,12  30.103.814,81  

30 a  35  19.125.375,10  1 .803.485,87  20.928.860,98  

35 a  40  1.964.042,26  0 ,00  1 .964.042,26  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  

 
 

 
Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por tempo 
estimado para aposentadoria  e cargo 
 

Tabela - A2 .1 .19  
Tempo 

est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Professor  Não Professor  To tal  

To tal  85.341.787,05  137. 505. 302, 12  222. 847. 089, 17  

0  a  5   7.632.804,63  3 .277.572,71  10.910.377,34  

5 a  10  21.388.915,06  13.704.671,93  35.093.586,99  

10 a  15  22.025.871,74  29.228.965,15  51.254.836,88  

15 a  20  12.579.323,33  24.100.499,81  36.679.823,13  

20 a  25  19.764.596,65  16.147.150,13  35.911.746,78  

25 a  30  1.906.760,85  28.197.053,96  30.103.814,81  

30 a  35  43.514,80  20.885.346,18  20.928.860,98  

35 a  40  0,00  1 .964.042,26  1 .964.042,26  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  
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Valor Presente de contribuições futuras da patronal por tempo estimado 
para aposentadoria  e sexo   
 
 

Tabela - A2 .1 .20  
Tempo 

est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Mascul ino Feminino To tal  

To tal  89.184.186,75  133. 662. 902, 42  222. 847. 089, 17  

0  a  5   2.762.374,68  8 .148.002,67  10.910.377,34  

5 a  10  9.722.856,90  25.370.730,09  35.093.586,99  

10 a  15  19.973.173,90  31.281.662,98  51.254.836,88  

15 a  20  12.653.515,96  24.026.307,18  36.679.823,13  

20 a  25  12.665.458,28  23.246.288,50  35.911.746,78  

25 a  30  10.317.389,68  19.786.425,12  30.103.814,81  

30 a  35  19.125.375,10  1 .803.485,87  20.928.860,98  

35 a  40  1.964.042,26  0 ,00  1 .964.042,26  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  

 
 
Valor Presente de contribuições futuras da patronal por tempo estimado 
para aposentadoria  e cargo 

 
Tabela  2 . 1 .21  

Tempo 
est imado para 
aposentador ia  

em anos  

Professor  Não Professor  To tal  

To tal  85.341.787,05  137. 505. 302, 12  222. 847. 089, 17  

0  a  5   7.632.804,63  3 .277.572,71  10.910.377,34  

5 a  10  21.388.915,06  13.704.671,93  35.093.586,99  

10 a  15  22.025.871,74  29.228.965,15  51.254.836,88  

15 a  20  12.579.323,33  24.100.499,81  36.679.823,13  

20 a  25  19.764.596,65  16.147.150,13  35.911.746,78  

25 a  30  1.906.760,85  28.197.053,96  30.103.814,81  

30 a  35  43.514,80  20.885.346,18  20.928.860,98  

35 a  40  0,00  1 .964.042,26  1 .964.042,26  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  
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Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por tempo 
no município e sexo 
 
 

Tabela - A2 .1 .22  
Tempo no 
municíp io  
em anos  

Mascul ino Feminino To tal  

To tal  89.184.186,75  133. 662. 902, 42  222. 847. 089, 17  

0  a  5   29.496.756,79  45.989.609,30  75.486.366,09  

5 a  10  4.570.052,82  9 .446.672,36  14.016.725,19  

10 a  15  14.211.514,37  26.450.136,51  40.661.650,88  

15 a  20  12.632.507,72  31.705.606,45  44.338.114,18  

20 a  25  20.076.862,16  16.423.644,91  36.500.507,07  

25 a  30  5.601.005,57  3 .552.980,56  9 .153.986,13  

30 a  35  2.548.921,10  94.252,31  2 .643.173,41  

35 a  40  46.566,23  0 ,00  46.566,23  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  

 
 
Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por tempo 
no município e cargo    

 
Tabela  -  A2. 1 .23  

Tempo no 
municíp io  
em anos  

Professor  Não Professor  To tal  

To tal  85.341.787,05  137. 505. 302, 12  222. 847. 089, 17  

0  a  5   23.773.420,01  51.712.946,08  75.486.366,09  

5 a  10  8.647.472,85  5 .369.252,33  14.016.725,19  

10 a  15  17.852.295,60  22.809.355,28  40.661.650,88  

15 a  20  21.041.890,23  23.296.223,95  44.338.114,18  

20 a  25  11.015.625,73  25.484.881,34  36.500.507,07  

25 a  30  2.986.047,61  6 .167.938,52  9 .153.986,13  

30 a  35  25.035,02  2 .618.138,39  2 .643.173,41  

35 a  40  0,00  46.566,23  46.566,23  
Acima de 
40  0,00  0 ,00  0 ,00  
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Valor Presente de contribuições futuras da patronal  por tempo no 
município e sexo   
 

Tabela  - A2. 1 .24  
Tempo no 
municíp io  
em anos  

Mascul ino Feminino To tal  

To tal  89.184.186,75  133. 662. 902, 42  222. 847. 089, 17  

0  a  5   2.762.374,68  8 .148.002,67  10.910.377,34  

5 a  10  9.722.856,90  25.370.730,09  35.093.586,99  

10 a  15  19.973.173,90  31.281.662,98  51.254.836,88  

15 a  20  12.653.515,96  24.026.307,18  36.679.823,13  

20 a  25  12.665.458,28  23.246.288,50  35.911.746,78  

25 a  30  10.317.389,68  19.786.425,12  30.103.814,81  

30 a  35  19.125.375,10  1 .803.485,87  20.928.860,98  

35 a  40  1.964.042,26  0 ,00  1 .964.042,26  

Acima de 40  0,00  0 ,00  0 ,00  

 
 
 
Valor Presente de contribuições futuras da patronal  por tempo no 
município e sexo   
 

Tabela - A2 .1 .25  
Tempo no 
municíp io  

Professor  Não Professor  To tal  

To tal  85.341.787,05  137. 505. 302, 12  222. 847. 089, 17  

0  a  5   7.632.804,63  3 .277.572,71  10.910.377,34  

5 a  10  21.388.915,06  13.704.671,93  35.093.586,99  

10 a  15  22.025.871,74  29.228.965,15  51.254.836,88  

15 a  20  12.579.323,33  24.100.499,81  36.679.823,13  

20 a  25  19.764.596,65  16.147.150,13  35.911.746,78  

25 a  30  1.906.760,85  28.197.053,96  30.103.814,81  

30 a  35  43.514,80  20.885.346,18  20.928.860,98  

35 a  40  0,00  1 .964.042,26  1 .964.042,26  
Acima de 
40  0,00  0 ,00  0 ,00  
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Anexo III 
  

Projeção Atuarial  
Modelo em conformidade com Portaria MPS nº 403/08 

  

Tabela anexo 3 .2  

Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV 

rentabilidade Plano de 
Amortização 

Total de Receitas Despesas 
Previdenciárias 

Saldo Financeiro Saldo 
Acumulado 

2016 22.263.529,20 15.201.858,07 1 . 7 4 9 . 1 2 4 , 9 5  6 1 . 9 66 . 1 69 , 87  1 01 . 18 0 . 68 2 ,0 8  1 05 . 59 2 . 86 1 ,4 5  ( 4 . 4 12 . 1 79 , 37 ) 2 4 . 7 39 . 9 03 , 15  

2017 20.569.973,37 10.827.605,40 1 . 4 8 4 . 3 9 4 , 1 9  6 7 . 8 02 . 4 25 , 50  1 00 . 68 4 . 39 8 ,4 6  1 09 . 55 3 . 17 4 ,6 9  ( 8 . 8 68 . 7 76 , 23 ) 1 5 . 8 71 . 1 26 , 92  

2018 19.794.134,75 11.405.344,25 9 52 . 26 7 , 62  7 1 . 0 87 . 7 60 , 33  1 03 . 23 9 . 50 6 ,9 5  1 16 . 87 5 . 27 2 ,8 4  ( 13 . 63 5 . 76 5 ,8 9 ) 2 . 2 3 5 . 3 6 1 , 0 3  

2019 18.908.943,45 12.082.706,64 1 34 . 12 1 , 66  7 2 . 6 34 . 9 36 , 81  1 03 . 76 0 . 70 8 ,5 6  1 25 . 17 7 . 60 6 ,5 7  ( 21 . 41 6 . 89 8 ,0 1 ) 0 , 0 0  

2020 17.877.986,05 12.910.831,22 0 , 0 0  7 2 . 3 47 . 2 01 , 12  1 03 . 13 6 . 01 8 ,3 8  1 34 . 98 0 . 76 0 ,7 1  ( 31 . 84 4 . 74 2 ,3 3 ) 0 , 0 0  

2021 16.895.726,94 13.725.637,11 0 , 0 0  7 1 . 3 41 . 8 01 , 33  1 01 . 96 3 . 16 5 ,3 8  1 43 . 65 4 . 82 1 ,9 2  ( 41 . 69 1 . 65 6 ,5 4 ) 0 , 0 0  

2022 16.196.599,71 14.350.601,84 0 , 0 0  7 0 . 5 34 . 1 91 , 47  1 01 . 08 1 . 39 3 ,0 2  1 49 . 56 9 . 88 7 ,9 8  ( 48 . 48 8 . 49 4 ,9 5 ) 0 , 0 0  

2023 15.402.521,82 14.998.355,23 0 , 0 0  6 8 . 7 53 . 1 98 , 48  9 9 . 1 54 . 0 75 , 54  1 55 . 92 7 . 31 3 ,2 8  ( 56 . 77 3 . 23 7 ,7 4 ) 0 , 0 0  

2024 14.291.435,24 15.839.745,71 0 , 0 0  6 4 . 7 88 . 5 12 , 25  9 4 . 9 19 . 6 93 , 20  1 65 . 76 2 . 57 0 ,3 5  ( 70 . 84 2 . 87 7 ,1 5 ) 0 , 0 0  

2025 13.327.562,64 16.582.220,61 0 , 0 0  6 0 . 9 64 . 9 51 , 94  9 0 . 8 74 . 7 35 , 18  1 73 . 83 0 . 52 2 ,8 0  ( 82 . 95 5 . 78 7 ,6 2 ) 0 , 0 0  

2026 12.435.588,50 12.669.984,20 0 , 0 0  5 3 . 5 57 . 2 54 , 62  7 8 . 6 62 . 8 27 , 32  1 80 . 97 3 . 39 0 ,9 6  ( 10 2 .3 1 0 .5 6 3 , 6 5 ) 0 , 0 0  

2027 11.655.252,84 12.997.286,87 0 , 0 0  4 6 . 8 51 . 6 04 , 41  7 1 . 5 04 . 1 44 , 12  1 87 . 79 5 . 82 6 ,4 4  ( 11 6 .2 9 1 .6 8 2 , 3 2 ) 0 , 0 0  

2028 10.944.636,17 13.273.255,65 0 , 0 0  4 1 . 3 60 . 2 44 , 48  6 5 . 5 78 . 1 36 , 30  1 92 . 68 0 . 70 2 ,8 8  ( 12 7 .1 0 2 .5 6 6 , 5 8 ) 0 , 0 0  

2029 9.982.942,21 13.735.616,34 0 , 0 0  3 5 . 5 12 . 9 57 , 98  5 9 . 2 31 . 5 16 , 53  1 99 . 75 0 . 17 3 ,2 3  ( 14 0 .5 1 8 .6 5 6 , 7 0 ) 0 , 0 0  

2030 9.177.007,59 14.087.197,79 0 , 0 0  3 0 . 5 25 . 0 65 , 18  5 3 . 7 89 . 2 70 , 57  2 05 . 63 3 . 30 3 ,1 4  ( 15 1 .8 4 4 .0 3 2 , 5 8 ) 0 , 0 0  

2031 8.428.230,57 14.419.890,54 0 , 0 0  2 6 . 4 95 . 5 76 , 44  4 9 . 3 43 . 6 97 , 55  2 09 . 74 6 . 43 7 ,6 1  ( 16 0 .4 0 2 .7 4 0 , 0 6 ) 0 , 0 0  

2032 8.059.865,79 14.396.986,38 0 , 0 0  2 4 . 1 18 . 6 70 , 32  4 6 . 5 75 . 5 22 , 50  2 09 . 40 4 . 70 6 ,7 8  ( 16 2 .8 2 9 .1 8 4 , 2 8 ) 0 , 0 0  

2033 7.622.162,80 14.362.587,24 0 , 0 0  2 1 . 6 92 . 6 31 , 38  4 3 . 6 77 . 3 81 , 42  2 09 . 67 3 . 22 7 ,8 8  ( 16 5 .9 9 5 .8 4 6 , 4 6 ) 0 , 0 0  

2034 7.009.978,73 14.464.966,37 0 , 0 0  1 9 . 0 27 . 7 70 , 19  4 0 . 5 02 . 7 15 , 30  2 11 . 32 4 . 32 5 ,1 5  ( 17 0 .8 2 1 .6 0 9 , 8 5 ) 0 , 0 0  

2035 6.536.356,22 14.408.376,22 0 , 0 0  1 6 . 8 12 . 0 18 , 17  3 7 . 7 56 . 7 50 , 61  2 11 . 93 5 . 27 6 ,1 8  ( 17 4 .1 7 8 .5 2 5 , 5 7 ) 0 , 0 0  

2036 6.135.373,98 14.255.547,78 0 , 0 0  1 5 . 0 89 . 1 82 , 92  3 5 . 4 80 . 1 04 , 68  2 11 . 05 2 . 13 4 ,8 0  ( 17 5 .5 7 2 .0 3 0 , 1 2 ) 0 , 0 0  

2037 5.364.429,46 14.569.200,70 0 , 0 0  1 2 . 7 23 . 1 05 , 99  3 2 . 6 56 . 7 36 , 15  2 13 . 57 5 . 26 8 ,8 4  ( 18 0 .9 1 8 .5 3 2 , 6 9 ) 0 , 0 0  

2038 4.970.947,06 14.429.393,50 0 , 0 0  1 1 . 3 62 . 4 84 , 60  3 0 . 7 62 . 8 25 , 16  2 12 . 14 4 . 83 8 ,5 3  ( 18 1 .3 8 2 .0 1 3 , 3 7 ) 0 , 0 0  

2039 4.654.077,00 14.201.981,58 0 , 0 0  1 0 . 3 19 . 3 45 , 55  2 9 . 1 75 . 4 04 , 14  2 09 . 44 8 . 97 3 ,6 8  ( 18 0 .2 7 3 .5 6 9 , 5 5 ) 0 , 0 0  

2040 4.259.565,89 13.968.480,64 0 , 0 0  9 . 0 7 5 . 5 3 6 , 4 9  2 7 . 3 03 . 5 83 , 01  2 07 . 97 9 . 50 0 ,6 7  ( 18 0 .6 7 5 .9 1 7 , 6 6 ) 0 , 0 0  

2041 3.909.420,00 13.646.492,18 0 , 0 0  8 . 1 1 5 . 0 1 1 , 1 6  2 5 . 6 70 . 9 23 , 33  2 05 . 36 6 . 43 2 ,6 5  ( 17 9 .6 9 5 .5 0 9 , 3 2 ) 0 , 0 0  

2042 3.215.646,73 13.585.820,01 0 , 0 0  6 . 4 9 3 . 0 5 7 , 1 4  2 3 . 2 94 . 5 23 , 88  2 06 . 96 4 . 17 8 ,2 5  ( 18 3 .6 6 9 .6 5 4 , 3 6 ) 0 , 0 0  

2043 2.975.130,23 13.158.883,57 0 , 0 0  5 . 9 8 4 . 3 8 1 , 5 9  2 2 . 1 18 . 3 95 , 38  2 02 . 40 1 . 32 8 ,8 0  ( 18 0 .2 8 2 .9 3 3 , 4 2 ) 0 , 0 0  

2044 2.666.907,69 12.802.176,76 0 , 0 0  5 . 4 2 1 . 3 4 6 , 2 1  2 0 . 8 90 . 4 30 , 66  1 98 . 27 1 . 73 0 ,3 9  ( 17 7 .3 8 1 .2 9 9 , 7 2 ) 0 , 0 0  

2045 2.491.278,95 12.300.070,53 0 , 0 0  5 . 0 9 3 . 4 5 0 , 2 7  1 9 . 8 84 . 7 99 , 75  1 92 . 63 7 . 56 3 ,1 1  ( 17 2 .7 5 2 .7 6 3 , 3 7 ) 0 , 0 0  

2046 2.269.186,37 11.824.681,00 0 , 0 0  0 , 0 0  1 4 . 0 93 . 8 67 , 37  1 87 . 30 2 . 01 9 ,1 3  ( 17 3 .2 0 8 .1 5 1 , 7 6 ) 0 , 0 0  

2047 1.776.969,06 11.506.716,24 0 , 0 0  0 , 0 0  1 3 . 2 83 . 6 85 , 30  1 84 . 95 4 . 86 3 ,8 9  ( 17 1 .6 7 1 .1 7 8 , 5 9 ) 0 , 0 0  
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2048 1.585.527,87 11.009.053,27 0 , 0 0  0 , 0 0  1 2 . 5 94 . 5 81 , 14  1 78 . 90 3 . 41 7 ,3 2  ( 16 6 .3 0 8 .8 3 6 , 1 8 ) 0 , 0 0  

2049 1.382.678,84 10.511.837,40 0 , 0 0  0 , 0 0  1 1 . 8 94 . 5 16 , 24  1 72 . 86 5 . 51 5 ,3 0  ( 16 0 .9 7 0 .9 9 9 , 0 6 ) 0 , 0 0  

2050 1.275.458,60 9.957.839,55 0 , 0 0  0 , 0 0  1 1 . 2 33 . 2 98 , 15  1 65 . 56 2 . 84 1 ,3 8  ( 15 4 .3 2 9 .5 4 3 , 2 3 ) 0 , 0 0  

2051 1.158.272,46 9.408.958,69 0 , 0 0  0 , 0 0  1 0 . 5 67 . 2 31 , 15  1 58 . 30 5 . 16 2 ,5 2  ( 14 7 .7 3 7 .9 3 1 , 3 7 ) 0 , 0 0  

2052 1.076.970,71 8.844.200,11 0 , 0 0  0 , 0 0  9 . 9 2 1 . 1 7 0 , 8 1  1 50 . 57 8 . 00 1 ,4 0  ( 14 0 .6 5 6 .8 3 0 , 5 9 ) 0 , 0 0  

2053 1.011.668,59 8.282.786,49 0 , 0 0  0 , 0 0  9 . 2 9 4 . 4 5 5 , 0 9  1 42 . 64 0 . 36 7 ,0 5  ( 13 3 .3 4 5 .9 1 1 , 9 6 ) 0 , 0 0  

2054 952.795,87 7.733.075,91 0 , 0 0  0 , 0 0  8 . 6 8 5 . 8 7 1 , 7 8  1 34 . 65 2 . 46 6 ,4 5  ( 12 5 .9 6 6 .5 9 4 , 6 7 ) 0 , 0 0  

2055 896.165,50 7.196.855,45 0 , 0 0  0 , 0 0  8 . 0 9 3 . 0 2 0 , 9 4  1 26 . 69 0 . 56 2 ,9 8  ( 11 8 .5 9 7 .5 4 2 , 0 4 ) 0 , 0 0  

2056 840.596,85 6.677.759,38 0 , 0 0  0 , 0 0  7 . 5 1 8 . 3 5 6 , 2 2  1 18 . 79 9 . 49 3 ,9 8  ( 11 1 .2 8 1 .1 3 7 , 7 5 ) 0 , 0 0  

2057 786.256,87 6.176.946,90 0 , 0 0  0 , 0 0  6 . 9 6 3 . 2 0 3 , 7 8  1 11 . 01 0 . 55 3 ,2 4  ( 10 4 .0 4 7 .3 4 9 , 4 7 ) 0 , 0 0  

2058 733.317,27 5.695.587,81 0 , 0 0  0 , 0 0  6 . 4 2 8 . 9 0 5 , 0 8  1 03 . 35 7 . 04 0 ,9 0  ( 96 . 92 8 . 13 5 ,8 1 ) 0 , 0 0  

2059 681.946,94 5.234.639,16 0 , 0 0  0 , 0 0  5 . 9 1 6 . 5 8 6 , 1 0  9 5 . 8 73 . 3 29 , 03  ( 89 . 95 6 . 74 2 ,9 3 ) 0 , 0 0  

2060 632.294,81 4.794.969,16 0 , 0 0  0 , 0 0  5 . 4 2 7 . 2 6 3 , 9 8  8 8 . 5 93 . 8 42 , 46  ( 83 . 16 6 . 57 8 ,4 9 ) 0 , 0 0  

2061 584.485,32 4.377.273,11 0 , 0 0  0 , 0 0  4 . 9 6 1 . 7 5 8 , 4 3  8 1 . 5 52 . 3 22 , 92  ( 76 . 59 0 . 56 4 ,4 9 ) 0 , 0 0  

2062 538.659,06 3.981.941,61 0 , 0 0  0 , 0 0  4 . 5 2 0 . 6 0 0 , 6 7  7 4 . 7 81 . 6 54 , 82  ( 70 . 26 1 . 05 4 ,1 4 ) 0 , 0 0  

2063 494.972,25 3.609.414,73 0 , 0 0  0 , 0 0  4 . 1 0 4 . 3 8 6 , 9 9  6 8 . 3 12 . 5 79 , 89  ( 64 . 20 8 . 19 2 ,9 0 ) 0 , 0 0  

2064 453.531,21 3.259.830,27 0 , 0 0  0 , 0 0  3 . 7 1 3 . 3 6 1 , 4 7  6 2 . 1 70 . 4 80 , 41  ( 58 . 45 7 . 11 8 ,9 4 ) 0 , 0 0  

2065 414.358,58 2.933.131,52 0 , 0 0  0 , 0 0  3 . 3 4 7 . 4 9 0 , 1 0  5 6 . 3 73 . 0 16 , 43  ( 53 . 02 5 . 52 6 ,3 3 ) 0 , 0 0  

2066 377.430,71 2.629.043,94 0 , 0 0  0 , 0 0  3 . 0 0 6 . 4 7 4 , 6 5  5 0 . 9 30 . 4 48 , 43  ( 47 . 92 3 . 97 3 ,7 9 ) 0 , 0 0  

2067 342.696,75 2.347.136,32 0 , 0 0  0 , 0 0  2 . 6 8 9 . 8 3 3 , 0 7  4 5 . 8 47 . 7 34 , 00  ( 43 . 15 7 . 90 0 ,9 3 ) 0 , 0 0  

2068 310.087,82 2.086.717,60 0 , 0 0  0 , 0 0  2 . 3 9 6 . 8 0 5 , 4 2  4 1 . 1 23 . 7 00 , 71  ( 38 . 72 6 . 89 5 ,2 8 ) 0 , 0 0  

2069 279.536,74 1.847.014,02 0 , 0 0  0 , 0 0  2 . 1 2 6 . 5 5 0 , 7 5  3 6 . 7 51 . 1 41 , 97  ( 34 . 62 4 . 59 1 ,2 1 ) 0 , 0 0  

2070 250.973,77 1.627.254,33 0 , 0 0  0 , 0 0  1 . 8 7 8 . 2 2 8 , 1 0  3 2 . 7 19 . 3 79 , 91  ( 30 . 84 1 . 15 1 ,8 0 ) 0 , 0 0  

2071 224.319,18 1.426.580,59 0 , 0 0  0 , 0 0  1 . 6 5 0 . 8 9 9 , 7 7  2 9 . 0 15 . 4 86 , 54  ( 27 . 36 4 . 58 6 ,7 8 ) 0 , 0 0  

2072 199.500,93 1.244.083,42 0 , 0 0  0 , 0 0  1 . 4 4 3 . 5 8 4 , 3 6  2 5 . 6 24 . 2 25 , 31  ( 24 . 18 0 . 64 0 ,9 5 ) 0 , 0 0  

2073 176.460,16 1.078.821,13 0 , 0 0  0 , 0 0  1 . 2 5 5 . 2 8 1 , 2 9  2 2 . 5 28 . 6 19 , 03  ( 21 . 27 3 . 33 7 ,7 4 ) 0 , 0 0  

2074 155.141,29 929.838,75 0 , 0 0  0 , 0 0  1 . 0 8 4 . 9 8 0 , 0 4  1 9 . 7 10 . 4 41 , 16  ( 18 . 62 5 . 46 1 ,1 2 ) 0 , 0 0  

2075 135.483,74 796.182,43 0 , 0 0  0 , 0 0  9 31 . 66 6 , 17  1 7 . 1 50 . 8 41 , 33  ( 16 . 21 9 . 17 5 ,1 6 ) 0 , 0 0  

2076 117.413,43 676.889,84 0 , 0 0  0 , 0 0  7 94 . 30 3 , 27  1 4 . 8 31 . 6 97 , 75  ( 14 . 03 7 . 39 4 ,4 8 ) 0 , 0 0  

2077 100.873,69 570.998,81 0 , 0 0  0 , 0 0  6 71 . 87 2 , 50  1 2 . 7 37 . 2 24 , 87  ( 12 . 06 5 . 35 2 ,3 7 ) 0 , 0 0  

2078 85.843,19 477.565,22 0 , 0 0  0 , 0 0  5 63 . 40 8 , 42  1 0 . 8 54 . 9 62 , 60  ( 10 . 29 1 . 55 4 ,1 8 ) 0 , 0 0  

2079 72.289,55 395.691,30 0 , 0 0  0 , 0 0  4 67 . 98 0 , 85  9 . 1 7 4 . 1 5 2 , 2 6  ( 8 . 7 06 . 1 71 , 41 ) 0 , 0 0  

2080 60.145,60 324.504,62 0 , 0 0  0 , 0 0  3 84 . 65 0 , 22  7 . 6 8 3 . 3 0 6 , 8 0  ( 7 . 2 98 . 6 56 , 58 ) 0 , 0 0  

2081 49.341,22 263.140,71 0 , 0 0  0 , 0 0  3 12 . 48 1 , 93  6 . 3 6 9 . 9 1 1 , 4 2  ( 6 . 0 57 . 4 29 , 49 ) 0 , 0 0  

2082 39.817,87 210.754,16 0 , 0 0  0 , 0 0  2 50 . 57 2 , 03  5 . 2 2 1 . 2 8 7 , 3 6  ( 4 . 9 70 . 7 15 , 33 ) 0 , 0 0  

2083 31.518,83 166.518,01 0 , 0 0  0 , 0 0  1 98 . 03 6 , 83  4 . 2 2 5 . 4 6 3 , 6 1  ( 4 . 0 27 . 4 26 , 78 ) 0 , 0 0  

2084 24.389,27 129.615,71 0 , 0 0  0 , 0 0  1 54 . 00 4 , 98  3 . 3 7 1 . 2 4 7 , 1 9  ( 3 . 2 17 . 2 42 , 21 ) 0 , 0 0  

2085 18.382,56 99.244,11 0 , 0 0  0 , 0 0  1 17 . 62 6 , 67  2 . 6 4 7 . 4 7 1 , 4 6  ( 2 . 5 29 . 8 44 , 79 ) 0 , 0 0  

2086 13.457,12 74.621,83 0 , 0 0  0 , 0 0  8 8 . 0 78 , 9 5  2 . 0 4 2 . 9 1 5 , 4 8  ( 1 . 9 54 . 8 36 , 53 ) 0 , 0 0  

2087 9.549,22 55.005,18 0 , 0 0  0 , 0 0  6 4 . 5 54 , 4 0  1 . 5 4 6 . 4 2 8 , 0 5  ( 1 . 4 81 . 8 73 , 65 ) 0 , 0 0  

2088 6.550,86 39.672,48 0 , 0 0  0 , 0 0  4 6 . 2 23 , 3 4  1 . 1 4 6 . 4 2 9 , 4 0  ( 1 . 1 00 . 2 06 , 06 ) 0 , 0 0  
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2089 4.330,29 27.916,39 0 , 0 0  0 , 0 0  3 2 . 2 46 , 6 8  8 30 . 98 8 , 37  ( 79 8 .7 4 1 ,6 9 ) 0 , 0 0  

2090 2.759,57 19.090,23 0 , 0 0  0 , 0 0  2 1 . 8 49 , 8 0  5 88 . 43 4 , 78  ( 56 6 .5 8 4 ,9 8 ) 0 , 0 0  

2091 1.705,94 12.623,67 0 , 0 0  0 , 0 0  1 4 . 3 29 , 6 1  4 07 . 02 1 , 62  ( 39 2 .6 9 2 ,0 1 ) 0 , 0 0  
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Anexo IV 

 
Tábua de Mortal idade IBGE -  2013 ret irada do site do MPS. 

x qx 

 
x qx 

 
x qx 

0 0,015023 

 
38 0,0024213 

 
76 0,0422333 

1 0,000937 

 
39 0,0025633 

 
77 0,0459851 

2 0,0006097 

 
40 0,0027217 

 
78 0,0500933 

3 0,0004669 

 
41 0,0028982 

 
79 0,0545769 

4 0,0003848 

 
42 0,003099 

 
80 0,0588702 

5 0,0003315 

 
43 0,0033266 

 
81 0,0633895 

6 0,0002951 

 
44 0,0035802 

 
82 0,068167 

7 0,0002702 

 
45 0,0038573 

 
83 0,0732401 

8 0,0002547 

 
46 0,0041561 

 
84 0,0786525 

9 0,0002483 

 
47 0,0044773 

 
85 0,0844559 

10 0,0002521 

 
48 0,0048208 

 
86 0,0907116 

11 0,0002637 

 
49 0,0051881 

 
87 0,0974934 

12 0,0002982 

 
50 0,0055833 

 
88 0,1048907 

13 0,0003534 

 
51 0,0060077 

 
89 0,1130126 

14 0,0004823 

 
52 0,0064599 

 
90 0,1219945 

15 0,00078 

 
53 0,0069411 

 
91 0,1320053 

16 0,0009712 

 
54 0,007454 

 
92 0,1432592 

17 0,0011414 

 
55 0,0080118 

 
93 0,1560313 

18 0,0012753 

 
56 0,0086115 

 
94 0,1706803 

19 0,0013789 

 
57 0,0092393 

 
95 0,1876818 

20 0,0014815 

 
58 0,0098925 

 
96 0,2076777 

21 0,0015834 

 
59 0,010585 

 
97 0,2315518 

22 0,001654 

 
60 0,0113306 

 
98 0,2605467 

23 0,0016856 

 
61 0,0121557 

 
99 0,2964466 

24 0,0016889 

 
62 0,0130847 

 
100 0,3418619 

25 0,0016786 

 
63 0,0141391 

 
101 0,4006474 

26 0,0016728 

 
64 0,0153194 

 
102 0,4783835 

27 0,0016795 

 
65 0,0165966 

 
103 0,5822556 

28 0,0017079 

 
66 0,0179816 

 
104 0,7171079 

29 0,001754 

 
67 0,0195265 

 
105 0,8678758 

30 0,001807 

 
68 0,021257 

 
106 0,9737522 

31 0,0018598 
 

69 0,0231725 
 

107 0,9991675 

32 0,0019155 

 
70 0,0252341 

 
108 0,9999993 
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 33 0,001973 

 
71 0,0274541 

 
109 1 

34 0,0020356 

 
72 0,0299015 

 
110 1 

35 0,0021081 

 
73 0,0326127 

 
111 1 

36 0,0021952 

 
74 0,0355899 

   37 0,0022987 

 
75 0,0387935 
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Anexo V 
 

Provisões Matemáticas Previdenciárias a longo prazo 
Data Base 31/12/2015 
 

código conta valorvalorvalorvalor    
2.2.7.2.0.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 1 . 3 0 9 . 1 0 0 . 5 7 9 , 7 3  

2.2.7.2.1.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 1 . 3 0 9 . 1 0 0 . 5 7 9 , 7 3  

2.2.7.2.1.01.00 PLANO FINANCEIRO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS    0 , 0 0  

2.2.7.2.1.01.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.01.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS   0 , 0 0  

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS               0 , 0 0  

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS        0 , 0 0  

2.2.7.2.1.01.07 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.02.00 PLANO FINANCEIRO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER             0 , 0 0  

2.2.7.2.1.02.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS  0 , 0 0  

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS    0 , 0 0  

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS       0 , 0 0  

2.2.7.2.1.02.06 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA   0 , 0 0  

2.2.7.2.1.03.00 PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS             7 8 5 . 8 0 7 . 9 0 7 , 3 6  

2.2.7.2.1.03.01 
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 

RPPS  
8 9 6 . 9 5 1 . 1 4 3 , 2 9  

2.2.7.2.1.03.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                        0 , 0 0  

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS           4 . 1 7 8 . 4 3 4 , 6 0  

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS            1 . 7 2 4 . 6 2 8 , 0 4  

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS              1 0 5 . 2 4 0 . 1 7 3 , 2 9  

2.2.7.2.1.04.00 PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER               1 . 5 0 9 . 8 1 9 . 5 5 2 , 8 2  

2.2.7.2.1.04.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS  1 . 8 3 3 . 4 7 7 . 7 7 0 , 2 1  

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                         6 4 . 4 1 0 . 2 2 8 , 8 9  

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                         1 3 4 . 7 7 1 . 5 2 7 , 1 1  

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS        1 2 4 . 4 7 6 . 4 6 1 , 3 9  

2.2.7.2.1.05.00  PLANO PREVIDENCIARIO - PLANO DE AMORTIZACAO                             9 8 6 . 5 2 6 . 8 8 0 , 4 5  

2.2.7.2.1.05.98 (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO    9 8 6 . 5 2 6 . 8 8 0 , 4 5  

2.2.7.2.1.06.00  PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.06.01 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS        0 , 0 0  

2.2.7.2.1.07.00  PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDENCIARIO       0 , 0 0  

2.2.7.2.1.07.01 AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO    0 , 0 0  

2.2.7.2.1.07.02 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.07.03 PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.07.04 PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS 0 , 0 0  

2.2.7.2.1.07.98 OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 0 , 0 0  
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
ATOS OFICIAIS 

Em, 09 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 700/2017 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2014 A 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GON-
ÇALO aprovou e EU sanciono a seguinte LEI, com base na Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Orgânica Mu-
nicipal: 

Art. 1º - Fica atualizado o Plano Plurianual do Municí-
pio de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, para o quadri-
ênio de 2014 a 2017, aprovado pela Lei nº 534 de 27 de de-
zembro de 2013, em cumprimento ao disposto no art. 165, da 
Constituição Federal e disposições da Lei Orgânica do Muni-
cípio. 

Parágrafo Único – Integram esta Lei os Anexos abaixo 
discriminados: 

I – Anexo I – apresenta a relação das fontes de recur-
sos constantes no Plano; 

II – Anexo II – apresenta a relação dos Programas 
constantes no Plano; e 

III – Anexo III – detalhamento dos Programas inseridos 
no Plano por Unidade Gestora. 

Art. 2º - O Plano Plurianual atualizado por esta Lei, 
traduz as diretrizes e objetivos do Governo Municipal organi-
zados por programas, projetos e atividades desdobrando-se 
estes em objetivos, metas e ações regionalizadas procurando 
atender os diversos segmentos econômico-financeiro e seto-
rial do Município. 

Parágrafo Único – Para efeito desta Lei, considera-se: 
 
I – Programa – o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos preten-
didos; 

II – Objetivo – os resultados que se pretendem alcan-
çar com a realização das ações governamentais; 

III – Ações – conjunto de procedimentos que visam 
possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas 
em projetos, atividades e operações especiais; e 

IV – Metas – objetivos quantitativos e financeiros em 
termos de produtos e resultados que se pretendem alcançar. 

Art. 3º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada e-
xercício financeiro indicará os programas prioritários a serem 
incluídos na Lei Orçamentária. 

Art. 4º - Os valores instituídos neste Plano estão ex-
pressos em reais, valores nominais do exercício da edição da 
presente Lei e representam estimativas que poderão sofrer 
adequações segundo a variação média dos indexadores da 
política nacional, ou por ação expressa da LDO – Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária de cada exer-
cício, ou Projeto de Lei específica segundo a condução de 
adequação da situação econômico-financeira e tributária do 
Município. 

Parágrafo Único – Considera-se alteração de progra-
ma: a adequação de denominação ou objetivo; a inclusão ou 
exclusão de ações, produtos e metas; e a alteração do título 
da ação, do produto, da unidade de medida, do tipo, das me-
tas e dos custos. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 05 de janeiro de 2017. 
JOSÉ LUIZ NANCI 

Prefeito 
LEI Nº 701/2017 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no 
uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GON-
ÇALO aprovou e EU sanciono a seguinte LEI, com base na Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 
101 de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica Municipal: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1º - Esta Lei, em consonância com as disposições 
sobre a matéria, contidas no artigo 165 da Constituição Fede-
ral, na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e na Lei nº 698 
de 24 de novembro de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2017, estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de São Gonçalo para o exercício financeiro de 2017, 
compreendendo: 

I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Mu-
nicípio, seus Fundos, órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações insti-
tuídas e mantidas pelo Poder Público; 

II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administra-
ção Direta e Indireta, bem como as Fundações, as Autarquias 
e os Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

III – o Orçamento de Investimento das Empresas em 
que o Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto. 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE 

INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 
CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
Da Receita Total 

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes e 
conforme a legislação tributária vigente é estimada em R$ 
1.210.983.731,00 (Um bilhão, duzentos e dez milhões, nove-
centos e oitenta e três mil e setecentos e trinta e um reais), 
desdobrada e demonstrada nos seguintes agregados: 

I – Orçamento Fiscal, em R$ 833.476.678,00 (Oitocen-
tos e trinta e três milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e 
seiscentos e setenta e oito reais); 

II – Orçamento da Seguridade Social, em R$ 
377.507.053,00 (Trezentos e setenta e sete milhões, quinhen-
tos e sete mil e cinquenta e três reais); 

Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria Eco-
nômica, segundo a origem dos recursos, conforme o disposto 
abaixo: 

I – RECEITA MUNICIPAL VALOR EM R$ 1,00 

 I.1 – RECEITAS CORRENTES 1.107.650.218 

 I.2 – RECEITAS DE CAPITAL 103.333.513 

RECEITA GLOBAL 1.210.983.731 

Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto 
do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de 
acordo com o desdobramento abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 1.107.650.218 
Receita Tributária 193.719.214 
Receita de Contribuições 69.423.358 
Receita Patrimonial 11.952.978 
Receita de Serviços 680.938 
Transferências Correntes 779.350.160 
Outras Receitas Correntes 38.368.307 
Receita Intra-Orçamentária 71.355.301 
Deduções da Receita Corrente -57.200.038 

 
RECEITAS DE CAPITAL 103.333.513 
Operações de Crédito 81.776.827 
Alienação de Bens 2.334 
Transferências de Capital 21.527.680 
Outras Receitas de Capital 26.672 
TOTAL 1.210.983.731 

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Da Despesa Total 
Art. 5º. - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da 

Receita Orçamentária, é fixada em R$ 1.210.983.731,00 (Um 
bilhão, duzentos e dez milhões, novecentos e oitenta e três 
mil e setecentos e trinta e um reais), com o desdobramento 
abaixo: 

I – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA E  
GRUPO 

DESPESAS CORRENTES 1.035.983.459 
Pessoal e Encargos Sociais 549.500.371 
Juros e Encargos da Dívida 11.000 
Outras Despesas Correntes 486.472.088 

DESPESAS DE CAPITAL 164.242.671 
Investimentos 139.024.839 
Inversões Financeiras 1.000 
Amortização da Dívida 25.216.832 

i.exe





 

2 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601 

TOTAL 1.210.983.731 

Art. 6º - Estão plenamente assegurados recursos para 
os investimentos em fase de execução, em conformidade com 
o artigo 9º da Lei nº 698 de 24 de novembro de 2016 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017. 

CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 
Art. 7º - A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e 

Órgãos, está definida na forma abaixo: 
I – DESPESA POR FUNÇÃO 

LEGISLATIVA 22.851.048 

ESSENCIAL À JUSTIÇA 3.000.000 

ADMINISTRAÇÃO 144.667.382 

SEGURANÇA PÚBLICA 416.982 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 34.751.911 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 126.225.472 

SAÚDE 347.251.385 

TRABALHO 491.656 

EDUCAÇÃO 260.908.413 

CULTURA 1.051.348 

URBANISMO 172.206.560 

HABITAÇÃO 8.500 

SANEAMENTO 300.000 

GESTÃO AMBIENTAL 13.963.777 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900 

AGRICULTURA 177.317 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 199.682 

TRANSPORTE 3.936.300 

DESPORTO E LAZER 5.023.665 

ENCARGOS ESPECIAIS 62.712.832 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601 

TOTAL 1.210.983.731 

II – DESPESA POR ÓRGÃO 
     PODER LEGISLATIVO  

Câmara Municipal 24.751.212 

Fundo Especial da Câmara Municipal de São Gonçalo 100.000 

     PODER EXECUTIVO  

     ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

Secretaria Municipal de Administração 19.489.703 

Secretaria Municipal de Fazenda 58.636.082 

Gabinete do Prefeito 3.370.675 

Secretaria Municipal de Educação 260.908.413 

Procuradoria Geral 12.749.210 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 7.554.165 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 20.537.569 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 1.665.290 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Habitação, Infância e Adolescência 

8.520.103 

Secretaria Municipal de Saúde 77.700.000 

Secretaria Municipal de Transportes 12.186.410 

Secretaria Municipal de Governo, Comunicação Social e 
Posturas 

15.611.207 

Secretaria Municipal de Controle Interno 2.066.359 

Secretaria Municipal de Políticas sobre Álcool e Drogas 811.598 
 

Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Conservação 
de Parques e Jardins 

235.847.410 

Secretaria Municipal de Trabalho 1.599.406 

Secretaria Municipal de Políticas Públicas para o Idoso, 
Mulher e Pessoa com Deficiência 

2.337.500 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia 

941.077 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1.909.267 

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Espe-
ciais 

14.909.105 

Secretaria Municipal de Pesca 810.888 

Reserva de Contingência 2.000.000 

Fundo Municipal de Defesa Civil 403.982 

Fundo Municipal para Infância e Adolescência 1.220.646 

Fundo Municipal de Assistência Social 27.526.715 

Fundo Municipal de Política sobre Álcool e Drogas 13.000 

Fundo Municipal de Desportos 12.200 

Fundo Mun. de Meio Amb. e Desenvol. Sustentável 846.000 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 20.100 

Fundo Municipal do Turismo 4.000 

Fundo Municipal de Saúde 266.829.885 

Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 8.500 

Fundo Mun. de Modern. da Administração Tributária 16.165 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa de São Gonçalo 

3.000 

Fundo de Gestão, Desenvolvimento e Modernização da 
Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo 

3.000.000 

Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência 3.000 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 3.000 

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

Inst. de Prev. e Assist. dos Serv. Mun. de São Gonçalo 115.428.601 

Emp. Mun. de Desenv. Urb. e Saneamento Ambiental 9.000 

Fundação Municipal de Saúde 2.721.500 

Fundação de Artes de São Gonçalo 2.914.488 

Fundação Mun. de Assistência à Saúde dos Servidores 
de São Gonçalo  

2.987.300 

TOTAL 1.210.983.731 

CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº. 4.320/64, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, por 
incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 
exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, por 

excesso de arrecadação em bases constantes e por anulação 
parcial ou total de dotações, até o valor correspondente a 35 
% (trinta e cinco por cento) dos Orçamentos Fiscal, da Segu-
ridade Social, com a finalidade de incorporar valores que 
excedam as previsões constantes desta Lei. 
Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite a 
que se refere o caput deste artigo os valores correspondentes 
à incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível 
do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, 
excesso de arrecadação em bases constantes, amortização e 
encargos da dívida e as despesas financeiras com operações 
de crédito contratadas e a contratar. 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º - As dotações para pagamento de pessoal e en-
cargos sociais com servidores estão alocadas em cada Uni-
dade Orçamentária da Administração Direta e Indireta. 

Art. 10 - A utilização das dotações com origem de re-
cursos em convênios ou operações de crédito fica condicio-
nada à celebração dos instrumentos. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
operações de crédito por antecipação de receita, com a finali-
dade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do Muni-
cípio, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
e oferecer garantias a empréstimos voltados para as funções 
de Assistência Social, Saúde, Educação, Saneamento e Habi-
tação em áreas de baixa renda. 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
e oferecer garantias a subempréstimos voltados para a mo-
dernização administrativa e fiscal especialmente tratando-se 
do Programa de Modernização da Administração Tributária – 
PMAT, do Programa Nacional de Apoio à Modernização Ad-
ministrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros – PNAFM e do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais ofi-
ciais de crédito para aplicação em investimentos fixados nes-
ta Lei, bem como oferecer as contragarantias necessárias à 
obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização 
destes financiamentos. 

Art. 15 – O Poder Executivo poderá adotar parâmetros 
para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as 
despesas à efetiva realização das receitas, em cumprimento 
ao que estabelece o Artigo 9º da Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000, para garantir o alcance das metas fiscais, 
conforme o artigo 34 da Lei nº 698 de 24 de novembro de 2016 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as 
medidas necessárias para, em virtude de alteração na estrutu-
ra organizacional, legal ou regimental de órgãos de Adminis-
tração Direta ou de entidades da Administração Indireta, a-
daptar o orçamento aprovado pela presente Lei à modificação 
administrativa ocorrida, inclusive criando Unidades Orçamen-
tárias, Programas de Trabalho e Elementos de Despesa ne-
cessários à redistribuição dos saldos de dotações, sem au-
mento de despesas, observando o equilíbrio orçamentário. 

Art. 17 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

São Gonçalo, 05 de janeiro de 2017. 
JOSÉ LUIZ NANCI 

Prefeito 
VETO: 

A Emenda Aditiva nº 001/2016 foi vetada pelo Poder Exe-
cutivo aguardando a sua apreciação por parte do Poder Le-
gislativo. 
Nomeia: 
a contar de 02 de janeiro de 2017, PABLO SIQUEIRA DOS 
SANTOS SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Se-
cretário Municipal de Compras e Licitações - Símbolo SM, no 
Gabinete do Prefeito. 
Port. nº 048/2017 
Nomeia: 
a contar de 02 de janeiro de 2017, os servidores abaixo rela-
cionados, da Fundação de Artes São Gonçalo. 

NOME CARGO SIMB 

ANA CRISTINA CARRARI DE OLIVEIRA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA 

FAS-10 
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Fachada da entrada do Abrigo. Ao fundo Igreja de São José Darcy Vargas e Raphael Levy Miranda

Ernani do Amaral Peixoto, Darcy Vargas, Alfredo 
da Silva Neves (gov.), Nelson Correia Monteiro 
(pref.) e outras autoridades da época 

Getúlio Vargas (centro) e D. Sebastião Leme Abriho - 1945

Dependências internas do Abrigo
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Área interna do Abrigo

Portal com imagem de Jesus Cristo
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O Abrigo O Abrigo O Abrigo O Abrigo do do do do Cristo RedentorCristo RedentorCristo RedentorCristo Redentor    

    

O Abrigo do Cristo Redentor foi fundado em 1939 no município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, por 

Raphael Levy Miranda (conhecido como Apóstolo da Assistência Social no Brasil). A instituição é uma sociedade civil sem 

fins lucrativos que tem como objetivo principal assistência a pessoas idosas carentes, com capacidade para duzentos idosos 

(leitos) distribuídos em quatro pavilhões de construção horizontal, destinados as pessoas de ambos os sexos. 

A meta inicial era criar uma federação que unificasse em todo o país os serviços gerais de assistência a pessoas 

idosas carentes abandonadas. Dentro deste princípio, o Abrigo vem prestando assistência a idosos dando-lhes segurança e 

elevando a sua auto estima, assegurando-lhes seus direitos conforme determina o Estatuto do Idoso. 

Como instituição filantrópica, sua receita é obtida através de doações, sócios contribuintes, sócios cooperadores, 

idosos em caráter particular e um serviço de telemarketing que dá subsídio para complementar as despesas. 

O Abrigo Cristo Redentor realiza um amplo trabalho de assistência aos idosos, proporcionando-lhes moradia, 

refeições, assistência à saúde, atendimento médico, fisioterapia, psicologia, serviço social, terapia ocupacional, nutricionista, 

enfermeiros, auxiliares de enfermagem e cuidadores.  

 

O texto é uma adaptação do próprio site do Abrigo do Cristo Redentor 
(http://www.abrigodocristoredentor.com.br). 
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VICE-PREFEITA 
Mariângela Dias Valviesse de Oliveira 

 
 

SECRETARIADO 
 

Chefia de Gabinete 
Elaine Mulim Fagundes 

 
Procuradoria Geral 

Lilian dos Santos Rosa 
 

Secretaria Municipal de Administração 
José Antônio Paulo Fonseca 

 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Cândido Rangel Filho 
 

Secretaria Municipal de Controle Interno 
Marco Aurélio Sampaio Leite 

 
Secretaria Municipal de Governo, Comunicação Social e 

Posturas 
Claudio Sérgio Cardoso Campos 

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência e Tecnologia 
Wilcimar Silva Thomaz 

 
Secretaria Municipal de Transportes 

José Luiz Rangel de Moraes 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Vaneli Laurindo Chaves da Silva 

 
Secretaria Municipal de Saúde 
Dimas de Paiva Gadelha Júnior 

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Habitação, Infância e Adolescência  
Evangelina Maria Dantas de Andrade 

 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Conservação de Parques e Jardins 
José Paulo Tardeli 

 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais 

Martha Fernanda da C. E. A. de Souza 
 
 
 

Secretaria Municipal de Pesca 
Luiz Carlos Caldeira Delgado 

 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Joel Garcia de Castro 
 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Joaquim de Oliveira 

 
Secretaria Municipal de Trabalho 

Christovão Machado Perez 
 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Adilson Alves de Souza 

 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Ségio Ricardo Ferreira Harduin 
 

Secretaria Municipal de Políticas sobre Álcool e Drogas 
Alexandre da Silva Lopes 

 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para o Idoso, 

Mulher e Pessoas com Deficiência 
Tânia Soares Castro 

 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 

Municipais de São Gonçalo 
Marco Antônio de Castro Filgueiras 

 
Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Saneamento Ambiental 
 
 

Fundação Municipal de Saúde 
Dimas de Paiva Gadelha Júnior 

 
Fundação de Artes São Gonçalo 

Ronaldo do Carmo Anquieta 
 

Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores 
de São Gonçalo 

Alice Maria Saldanha Tamborindeguy 
 
 
 

 
 
 
 

São Gonçalo, 2016 
  





 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

Comissão Especial para Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017, 

da Lei Orçamentária para 2017 e Atualização do Plano Plurianual 2014 - 2017 

 

Subsecretário de Planejamento e Orçamento 
Analista de Planejamento e Orçamento 

Luiz Claudio Carriles de Paula 
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LEI Nº 701, DE 05 DE JANEIRO DE 2017. 
(D.O. 17.840, publicado em 09-01-2017) 

  
EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO,  no uso de suas 

atribuições legais. 

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO  aprovou e EU 

sanciono a seguinte LEI , com base na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica Municipal: 

 
 

TÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
  Art. 1º - Esta Lei, em consonância com as disposições sobre a matéria, contidas 

no artigo 165 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e na Lei nº 698 de 24 de novembro 

de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, estima a Receita e 

fixa a Despesa do Município de São Gonçalo para o exercício financeiro de 2017, 

compreendendo: 

 
  I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, órgãos 

e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 





 

 
 

                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
                         GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

  II  – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, bem como as Fundações, as 

Autarquias e os Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

 

  III  – o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Município, direta ou 

indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

 

TÍTULO II 

 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE 

INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS  

 
CAPÍTULO I 

 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
Da Receita Total 

 
  Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação 

tributária vigente é estimada em R$ 1.210.983.731,00 (Um bilhão, duzentos e dez 

milhões, novecentos e oitenta e três mil e setecentos e trinta e um reais), desdobrada e 

demonstrada nos seguintes agregados: 

 
  I – Orçamento Fiscal, em R$ 833.476.678,00 (Oitocentos e trinta e três milhões, 

quatrocentos e setenta e seis mil e seiscentos e setenta e oito reais); 

 
  II  – Orçamento da Seguridade Social, em R$ 377.507.053,00 (Trezentos e setenta 

e sete milhões, quinhentos e sete mil e cinquenta e três reais); 
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  Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem 

dos recursos, conforme o disposto abaixo: 

I – RECEITA MUNICIPAL VALOR EM R$ 1,00 

 I.1 – RECEITAS CORRENTES 1.107.650.218  

 I.2 – RECEITAS DE CAPITAL 103.333.513  

RECEITA GLOBAL 1.210.983.731  

 
  Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 

forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento abaixo: 

 
RECEITAS CORRENTES 1.107.650.218 

     Receita Tributária 193.719.214 

     Receita de Contribuições 69.423.358 

     Receita Patrimonial 11.952.978 

     Receita de Serviços 680.938 

     Transferências Correntes 779.350.160 

     Outras Receitas Correntes 38.368.307 

     Receita Intra-Orçamentária 71.355.301 

     Deduções da Receita Corrente -57.200.038 

  
RECEITAS DE CAPITAL 103.333.513 

     Operações de Crédito 81.776.827 

     Alienação de Bens 2.334 

     Transferências de Capital 21.527.680 

     Outras Receitas de Capital 26.672 

  
TOTAL 1.210.983.731 
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CAPÍTULO II 

 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Da Despesa Total 

 

  Art. 5º. - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 

fixada em R$ 1.210.983.731,00 (Um bilhão, duzentos e dez milhões, novecentos e 

oitenta e três mil e setecentos e trinta e um reais), com o desdobramento abaixo: 

 

I  – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO 

 
DESPESAS CORRENTES 1.035.983.459 

     Pessoal e Encargos Sociais 549.500.371 

     Juros e Encargos da Dívida 11.000 

     Outras Despesas Correntes 486.472.088 

  
DESPESAS DE CAPITAL 164.242.671 

     Investimentos 139.024.839 

     Inversões Financeiras 1.000 

     Amortização da Dívida 25.216.832 

  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601 

  
TOTAL 1.210.983.731 

 

  Art. 6º - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de 

execução, em conformidade com o artigo 9º da Lei nº 698 de 24 de novembro de 2016 – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017. 
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CAPÍTULO III 

 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

 
  Art. 7º - A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida na 

forma abaixo: 

 
I  – DESPESA POR FUNÇÃO 

 
LEGISLATIVA 22.851.048 

ESSENCIAL À JUSTIÇA 3.000.000 

ADMINISTRAÇÃO 144.667.382 

SEGURANÇA PÚBLICA 416.982 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 34.751.911 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 126.225.472 

SAÚDE 347.251.385 

TRABALHO 491.656 

EDUCAÇÃO 260.908.413 

CULTURA 1.051.348 

URBANISMO 172.206.560 

HABITAÇÃO 8.500 

SANEAMENTO 300.000 

GESTÃO AMBIENTAL 13.963.777 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900 

AGRICULTURA 177.317 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 199.682 

TRANSPORTE 3.936.300 

DESPORTO E LAZER 5.023.665 

ENCARGOS ESPECIAIS 62.712.832 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601 

  
TOTAL 1.210.983.731 
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II  – DESPESA POR ÓRGÃO 

 
     PODER LEGISLATIVO  

Câmara Municipal 24.751.212 

Fundo Especial da Câmara Municipal de São Gonçalo 100.000 

     PODER EXECUTIVO  

     ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

Secretaria Municipal de Administração 19.489.703 

Secretaria Municipal de Fazenda 58.636.082 

Gabinete do Prefeito 3.370.675 

Secretaria Municipal de Educação 260.908.413 

Procuradoria Geral 12.749.210 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 7.554.165 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 20.537.569 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 1.665.290 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Habitação, Infância e Adolescência 8.520.103 

Secretaria Municipal de Saúde 77.700.000 

Secretaria Municipal de Transportes 12.186.410 

Secretaria Municipal de Governo, Comunicação Social 
e Posturas 15.611.207 

Secretaria Municipal de Controle Interno 2.066.359 

Secretaria Municipal de Políticas sobre Álcool e Drogas 811.598 

Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Conservação 
de Parques e Jardins 235.847.410 

Secretaria Municipal de Trabalho 1.599.406 

Secretaria Municipal de Políticas Públicas para o Idoso, 
Mulher e Pessoa com Deficiência 2.337.500 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia 941.077 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1.909.267 
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Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos 
Especiais 

14.909.105 

Secretaria Municipal de Pesca 810.888 

Reserva de Contingência 2.000.000 

Fundo Municipal de Defesa Civil 403.982 

Fundo Municipal para Infância e Adolescência 1.220.646 

Fundo Municipal de Assistência Social 27.526.715 

Fundo Municipal de Política sobre Álcool e Drogas 13.000 

Fundo Municipal de Desportos 12.200 

Fundo Mun. de Meio Amb. e Desenvol. Sustentável 846.000 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 20.100 

Fundo Municipal do Turismo 4.000 

Fundo Municipal de Saúde 266.829.885 

Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 8.500 

Fundo Mun. de Modern. da Administração Tributária 16.165 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa de São Gonçalo 3.000 

Fundo de Gestão, Desenvolvimento e Modernização da 
Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo 3.000.000 

Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência 3.000 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 3.000 

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

Inst. de Prev. e Assist. dos Serv. Mun. de São Gonçalo 115.428.601 

Emp. Mun. de Desenv. Urb. e Saneamento Ambiental 9.000 

Fundação Municipal de Saúde 2.721.500 

Fundação de Artes de São Gonçalo 2.914.488 

Fundação Mun. de Assistência à Saúde dos Servidores 
de São Gonçalo  2.987.300 

  TOTAL 1.210.983.731 
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CAPÍTULO IV 
 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

 

  Art. 8º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei nº. 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares, por incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 

exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, por excesso de arrecadação em 

bases constantes e por anulação parcial ou total de dotações, até o valor correspondente 

a 35 % (trinta e cinco por cento) dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social, com a 

finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei. 

 
  Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o 

caput deste artigo os valores correspondentes à incorporação de superávit e/ou saldo 

financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, excesso 

de arrecadação em bases constantes, amortização e encargos da dívida e as despesas 

financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

 
TÍTULO III 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
  Art. 9º - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais com 

servidores estão alocadas em cada Unidade Orçamentária da Administração Direta e 

Indireta. 

   

Art. 10 - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou 

operações de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos. 
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  Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 

antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro 

do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

 
  Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 

empréstimos voltados para as funções de Assistência Social, Saúde, Educação, 

Saneamento e Habitação em áreas de baixa renda. 

 
  Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 

subempréstimos voltados para a modernização administrativa e fiscal especialmente 

tratando-se do Programa de Modernização da Administração Tributária – PMAT, do 

Programa Nacional de Apoio à Modernização Administrativa e Fiscal dos Municípios 

Brasileiros – PNAFM e do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 

 
  Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com 

agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos 

fixados nesta Lei, bem como oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de 

garantia do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 

 
  Art. 15 – O Poder Executivo poderá adotar parâmetros para utilização das 

dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, em 

cumprimento ao que estabelece o Artigo 9º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 

de 2000, para garantir o alcance das metas fiscais, conforme o artigo 34 da Lei nº 698 de 

24 de novembro de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017. 

 
  Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para, 

em virtude de alteração na estrutura organizacional, legal ou regimental de órgãos de 

Administração Direta ou de entidades da Administração Indireta, adaptar o orçamento 

aprovado pela presente Lei à modificação administrativa ocorrida, inclusive criando 









PROGRAMAS DE APOIO ADMINISTRATIVO

1001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1002 INATIVOS E PENSIONISTAS 

1003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR

1004 VIGILÂNCIA E DEFESA DO PATRIMÔNIO

PROGRAMAS FINALÍSTICOS 

2001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA

2002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

2003 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

2004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL

2005 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2006 ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES BÁSICAS E AOS MÍNIMOS SOCIAIS

2007 ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL

2008 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

2009 AUXÍLIO TRANSPORTE

2010 CENTRO DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA

2011 CIDADANIA É DIREITO

2012 COMBATE E PREVENÇÃO À MORTALIDADE PERINATAL E INFANTO-JUVENIL

2013 COMÉRCIO E SERVIÇO

2014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

2015 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

2016 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE PRÓPRIO DA SEMED

2017 CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ÁREAS DE RISCO

2018 CONTROLE SOCIAL

2019 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS

2020 CONVIVENDO SEM DROGAS

2021 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

2022 DEFESA E ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES

2023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ

2024 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA CONTINENTAL

2025 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS

2026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR

2027 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA MARINHA

2028 DESPORTO E LAZER

2029 DIALOGANDO COM O LEGISLATIVO

2030 DIFUSÃO CULTURAL

2031 EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAMENTAL

2032 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

2033 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2034 EDUCAÇÃO INFANTIL

2035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

2036 EMPREENDER PARA ACONTECER

2037 ENGENHARIA DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES

2038 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

2039 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR

2040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE

2041 FAMÍLIA ACOLHEDORA

2042 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

2043 FEIRA DA MULHER EMPREENDEDORA DE SÃO GONÇALO

2044 FORMAÇÃO CONTINUADA

CADASTRO DE PROGRAMAS
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2045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

2046 HISTÓRIA DA ARTE - EDUCAÇÃO PATRIMONIAL

2047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

2048 IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO

2049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS

2050 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO

2051 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CASA DE APOIO AO ADOLESCENTE

2052 MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA

2053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AOS PROGRAMAS E PROJETOS DA ÁREA DE TRABALHO

2054 MANUTENÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS

2055 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL

2056 MEU PRIMEIRO EMPREGO

2057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA

2058 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA - PNAFM

2059 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

2060 MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

2061 ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES

2062 OUVIDORIA MUNICIPAL DO IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA

2063 PALESTRAS EDUCATIVAS DE COMBATE À VIOLÊNCIA

2064 PARCERIAS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES QUE TENHAM TRABALHO COM IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA

2065 PARCERIAS PÚBLICO/PRIVADAS

2066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE

2067 PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS

2068 PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS E DESASTRES - PPED

2069 PREVENÇÃO DE DESASTRES - PPD

2070 PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA - IGD

2071 PROGRAMA DE CONSTRUÇÕES SUSTENTÁVEIS

2072 PROGRAMA DE RECONSTRUÇÃO - PRRC

2073 PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO VIÁRIA E URBANIZAÇÃO NO BAIRRO ALCÂNTARA

2074 PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR

2075 PROJETO FUNASG MAIS

2076 PROMOÇÃO DE ENCONTRO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

2077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO

2078 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA

2079 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - (IDOSO)

2080 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO (IDOSO)

2081 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO

2082 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE

2083 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE

2084 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE

2085 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO VARIÁVEL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI

2086 PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL

2087 PROVENDO RECURSOS

2088 RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE NOVOS PONTOS DE ÔNIBUS

2089 REFORMA ADMINISTRATIVA

2090 REINSERÇÃO  FAMILIAR 

2091 REORDENAMENTO DOS ABRIGOS

2092 RESPOSTA AOS DESASTRES - PRD

2093 REVITALIZAÇÃO DAS CALÇADAS DOS PRINCIPAIS CORREDORES VIÁRIOS

2094 REVITALIZAÇÃO DOS PORTAIS DE INTERNET

2095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE

2096 SANEAMENTO BÁSICO

2097 SÃO GONÇALO - MULHER
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2098 SÃO GONÇALO MAIS VERDE

2099 SAÚDE BUCAL

2100 SAÚDE ESCOLAR

2101 SAÚDE MENTAL

2102 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR

2103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

2104 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

2105 TERMINAIS RODOVIÁRIOS URBANOS E ABRIGOS INTERMODAIS

2106 TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO BÁSICO/FUNDAMENTAL

2107 TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE ÁREAS PÚBLICAS

2108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

2109 TV EDUCAÇÃO ONLINE

2110 UNINDO FORÇAS

2111 PLATAFORMA DE ENSINO A DISTÂNCIA

2112 VALE-TRANSPORTE

2113 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS

2114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2116 WI-FI - INTERNET DEMOCRÁTICA HUMANIZADA - IDH

2117 BAIRRO ESCOLA

2118 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS

2119 PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

2120 CENTRO DIA

2121 RESIDÊNCIA INCLUSIVA

2122 PREVENÇÃO E AÇÃO

PROGRAMAS DE GESTÃO 

3001 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO

3002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES

3003 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

3004 GESTÃO ESTRATÉGICA DE CONVÊNIOS

PROGRAMAS DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 

4001 CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA DECORRENTE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS

4002 CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

4003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG

4004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS

4005 CONTRIBUIÇÃO PARA PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO

4006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP

4007 PENSÃO POR SENTENÇA JUDICIAL

4008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL

4009 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE FOMENTO

4010 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O INSS

4011 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O IPASG

4012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA





1 002 Aquisição de imóveis por compra ou desapropriação

1 006 Concurso público para a FUNASG

1 007 Concurso público para diversas áreas 

1 008 Construção da sede da Guarda Municipal

1 009 Construção de alojamentos, cabines e abrigos para viaturas

1 010 Construção de cemitério vertical

1 011 Construção de rampas e adequações necessárias à acessibilidade cidadã

1 012 Construção de residências unifamiliares - Projeto Teto Lar

1 013 Construção do Centro de Referência de Assistência ao Idoso - CRAI

1 014 Construção do estádio poliesportivo

1 015 Construção do Hospital-Dia Geriátrico

1 017 Contratação de serviços especializados em consultoria jurídica, gestão de recursos e artes gráficas

1 018 Criação do centro de prevenção e atenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas

1 019 Desenvolvimento de ações em áreas de maior vulnerabilidade no município

1 020 Implantação de cursos

1 021 Implantação de estacionamento público

1 022 Implantação do mercado municipal de peixe

1 023 Implantação do plano diretor de urbanismo

1 024 Implantação do projeto de geração de trabalho e renda

1 025 Implantação do "Projeto Meu Primeiro Emprego"

1 026 Implantação e manutenção do Projeto Juventude Cidadã - Projovem Trabalhador

1 027 Implantação e revitalização de terminais rodoviários

1 028 Implementação de políticas estratégicas

1 029 Instalação e equipagem do Hospital-Dia Geriátrico

1 030 Modernização administrativa da Procuradoria Geral

1 031 Modernização do sistema de controle do patrimônio mobiliário

1 032 Modernização e reestruturação da SEMAD

1 033 Modernização, manutenção e informatização da Biblioteca Municipal

1 034 Planejamento operacional e de contingência

1 035 Programa "Trabalho Doméstico Cidadão"

1 036 Construção do hospital de referência à saúde do idoso

RELAÇÃO DE PROJETOS

Construção, operação e manutenção do centro de processamento e beneficiamento integrado de recicláveis no
município

1 016





2 001 Abrigamento de crianças

2 002 Abrigamento de pessoas em situação de rua

2 003 Abrigamento para mulheres e famílias

2 004 Adolescentes em cumprimento de LA/PSC

2 005 Ampliação do programa municipal de coleta seletiva de resíduos sólidos

2 006 Ampliação do sistema de abastecimento de água e tratamento de esgoto

2 007 Ampliação e manutenção da distribuição de medicamentos da farmácia básica

2 008 Ampliação e manutenção da merenda escolar na rede de ensino

2 009 Ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais

2 010 Ampliação e manutenção do almoxarifado geral

2 011 Ampliação e manutenção do arquivo geral

2 012 Ampliação e manutenção do Programa de Saúde da Família - PSF

2 013 Ampliação e manutenção do serviço de arborização de áreas públicas

2 014 Ampliação e manutenção dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF

2 015 Ampliação, construção, reforma e recuperação de unidades hospitalares e ambulatoriais

2 016 Apoio às manifestações populares

2 017 Apoio e incentivo às atividades culturais e artísticas

2 018 Apoio e incentivo às atividades turísticas

2 019 Aquisição, manutenção, ampliação, construção, reforma e equipamento das unidades hospitalares e ambulatoriais

2 020 Aquisição, manutenção, ampliação, construção, reforma e equipamento de imóveis próprios e locados

2 021 Assistência ao servidor (idoso) do município de São Gonçalo

2 022 Assistência às crianças alocadas nas famílias

2 023 Assistência às populações afetadas

2 024 Atenção especial à pessoa em situação de rua

2 025 Atenção especial ao PPD

2 026 Atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco

2 027 Atendimento médico e saúde preventiva dos segurados do IPASG (servidor público)

2 028 Auxílio no transporte dos servidores

2 029 Avaliação de riscos de desastres

2 030 Cadastramento de entidades que atendam idosos

2 032 Cadastramento de famílias

2 033 Campanha de prevenção ao tabagismo

2 034 Campanha de prevenção ao tabagismo e alcoolismo

2 035 Campanha de vacinação no controle da febre aftosa e brucelose

2 036 Capacitação de conselheiros e servidores da assistência social

2 037 Capacitação de gestores e servidores da assistência social

2 038 Capacitação de servidores da área escolar municipal/estadual

2 039 Central de regulação de vagas pelos conselhos

RELAÇÃO DAS ATIVIDADES





RELAÇÃO DAS ATIVIDADES

2 040 Complemento de plano de saúde do servidor do Legislativo

2 041 Concessão dos benefícios eventuais - PSB e PSE

2 042 Conhecer para reconhecer - seminários, workshops, palestras e cursos

2 043 Construção de pontes

2 044 Construção de residências populares

2 045 Construção e manutenção do asilo/casa lar por distrito

2 046 Construção e manutenção do centro de referência em reabilitação

2 047 Contribuição para o consórcio - CONLEST/COMPERJ

2 048 Contribuições para o PASEP

2 049 Contribuições para o PIS/COFINS/CSLL/IRPJ

2 050 Contribuições patronais para o FGTS

2 051 Contribuições patronais para o INSS

2 052 Contribuições patronais para o IPASG

2 053 Convênio com a rede municipal de atendimento ao portador de deficiência 

2 054 Convênio com abrigos para idosos 

2 055 Convênio para os abrigos

2 056 Convivendo com a terceira idade

2 057 Coordenação de atendimento a crianças

2 058 Coordenação de atendimento a outras pessoas

2 059 Coordenação de atendimento ao idoso

2 060 Coordenação de atendimento ao PPD

2 061 Coordenação de atendimento a mulheres

2 062 Criação de auxílio emergencial para mulheres, idosos e pessoas com deficiência

2 063 Criação e manutenção da Feira Empreendedora de São Gonçalo

2 065 Criação e manutenção do espaço de qualificação profissional, trabalho e empreendedorismo

2 066 Criação e manutenção do Programa "Porta a Porta"

2 067 Curso de agentes multiplicadores

2 068 Cursos de capacitação para inclusão produtiva

2 069 Cursos de extensão para servidores administrativos

2 070 Defesa da municipalidade

2 071 Desenvolvimento científico e tecnológico

2 072
Desenvolvimento de atividade de planejamento, orçamento,sistema de informação e diagnóstico, suporte e formação
das políticas 

2 073 Desenvolvimento de recursos humanos

2 074 Desenvolvimento institucional

2 075 Elaboração de material educativo e sócio-pedagógico para o CMDCA

2 076 Equipamentos de deslocamento, comunicação, apoio e/ou socorro

2 077 Execução de obras de contenção de encostas





RELAÇÃO DAS ATIVIDADES

2 078 Expansão da rede de drenagem

2 079 Família, o caminho da prevenção! - Famílias atendidas no CRAS

2 081 Fornecimento de auxílio alimentação aos servidores

2 082 Fornecimento de energia da rede de iluminação pública

2 083 Fornecimento de energia elétrica para os semáforos

2 084 Fornecimento de vale-transporte aos servidores

2 085 Implantação do hospital de referência à saúde do idoso

2 086 Implantação e manutenção das ações do PROCON municipalizado

2 087 Implantação e manutenção das atividades extracurriculares da rede de ensino

2 088 Implantação e manutenção das unidades de conservação

2 089 Implementação de ações de prevenção e controle das doenças transmissíveis e agravos de interesse epidemiológico

2 090 Implementação de ações de vigilância sanitária

2 092 Implementação do programa assistência domiciliar

2 093 Informação e prevenção - Teatro nas praças

2 094 Infraestrutura, pavimentação e recuperação de vias urbanas e praças nos bairros

2 095 Instalação e manutenção de abrigos intermodais

2 096 Instalação e operacionalização do Centro de Referência de Assistência ao Idoso - CRAI

2 097 Interlocução entre o Executivo e o Legislativo

2 098 Juventude sem drogas - cursos de agentes multiplicadores

2 099 Ligações domiciliares de esgoto

2 100 Locação emergencial de imóveis para mulheres, idosos e pessoas com deficiência, vítimas de violência

2 101 Manutenção da avaliação das instituições da assistência social

2 102 Manutenção da farmácia popular

2 103 Manutenção da fiscalização ambiental

2 104 Manutenção da ouvidoria municipal

2 105 Manutenção da ouvidoria municipal do idoso, mulher e pessoa com deficiência 

2 106 Manutenção da rede de iluminação pública

2 107 Manutenção das ações e fomento ao trabalho

2 108 Manutenção das ações e fomento ao projeto convênio único - SINE

2 109 Manutenção das ações e metas de prevenção e controle das DST/AIDS

2 110 Manutenção das atividades administrativas e contábeis do FMAS

2 111 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Defesa Civil

2 112 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Junta Militar 

2 113 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria de Agricultura

2 114 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria de Compras

2 115 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria Municipal de Fiscalização de Posturas

2 116 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Subsecretaria Municipal de Ordenamento Urbano

2 117 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da unidade orçamentária





RELAÇÃO DAS ATIVIDADES

2 118 Manutenção das atividades administrativas e operacionais do Cerimonial

2 119 Manutenção das atividades administrativas e operacionais do CMDCA

2 120 Manutenção das atividades administrativas e operacionais do Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGI-M

2 121 Manutenção das atividades da administração tributária

2 122 Manutenção das atividades da casa de apoio aos adolescentes

2 123 Manutenção das atividades de divulgação e publicidade institucional 

2 124 Manutenção das atividades de recadastramento imobiliário e atividades econômicas

2 125 Manutenção das atividades do Programa "Informática na Educação" 

2 126 Manutenção das atividades operacionais da rede de ensino

2 127 Manutenção das atividades operacionais das unidades industriais, dos DCO's e da usina de asfalto

2 128 Manutenção das atividades operacionais do Brasil Alfabetizado

2 129 Manutenção das atividades para atendimento de portadores de necessidades especiais

2 130 Manutenção das diversas atividades de educação para o trânsito

2 131 Manutenção das secretarias executivas dos conselhos 

2 132 Manutenção das unidades credenciadas

2 133 Manutenção das unidades de saúde especializada

2 134 Manutenção de estações municipais de tratamento de esgoto

2 135 Manutenção de iluminação em imóveis próprios e locados

2 136 Manutenção de veículos leves, pesados e máquinas operatrizes

2 137 Manutenção do "Projeto de Volta para Minha Terra"

2 138 Manutenção do "Projeto Suplementação Alimentar"

2 139 Manutenção do conselho municipal de cultura

2 140 Manutenção do conselho municipal de desporto 

2 141 Manutenção do conselho municipal para o acompanhamento do FUNDEB

2 142 Manutenção do conselho municipal de meio ambiente e desenvolvimento sustentável

2 143 Manutenção do conselho municipal de saúde

2 144 Manutenção do conselho municipal dos direitos da mulher

2 145 Manutenção do conselho municipal dos direitos da pessoa com deficiência

2 146 Manutenção do conselho municipal dos direitos do idoso

2 147 Manutenção do Programa "SAD"

2 148 Manutenção do Programa "SAMU"

2 149 Manutenção do Programa "Saúde Bucal"

2 150 Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - ACS

2 151 Manutenção do Programa de Atenção Básica

2 152 Manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA

2 153 Manutenção do Programa de Modernização Administrativa

2 154 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

2 155 Manutenção do Programa Nacional de Saúde Escolar





RELAÇÃO DAS ATIVIDADES

2 156 Manutenção do Programa "Prevenindo com Arte"

2 157 Manutenção do Programa "Projovem"

2 158 Manutenção do Projeto Auxílio Moradia

2 159 Manutenção do Projeto Cidadania Emergencial 

2 160 Manutenção do Projeto de Ordenamento de Atracação de Embarcações

2 161 Manutenção do transporte escolar para alunos da rede

2 162 Manutenção dos CEOM's Zuzu Angel e Patrícia Acioli

2 163 Manutenção dos conselhos municipais de educação, alimentação escolar, conselho social e dos conselhos escolares

2 164 Manutenção dos conselhos tutelares

2 165 Manutenção dos CRAS

2 166 Manutenção dos serv. de preservação e educ. ambiental, reflorestamento e proteção da flora em áreas públicas

2 167 Manutenção e ampliação das atividades operacionais da Guarda Municipal

2 168 Manutenção e ampliação dos atendimentos aos portadores de transtornos mentais 

2 169 Manutenção e atendimento da Casa Abrigo

2 170 Criação e manutenção da biblioteca de assuntos técnicos

2 171 Manutenção e construção de logradouros esportivos e de lazer, próprios ou conveniados

2 172 Manutenção e desenvolvimento de aquicultura continental

2 173 Manutenção e desenvolvimento de aquicultura em pequenos espaços

2 174 Manutenção e desenvolvimento de aquicultura familiar

2 175 Manutenção e desenvolvimento de aquicultura marinha

2 176 Manutenção e desenvolvimento do programa de saúde ao pescador e aquicultor

2 177 Manutenção das atividades da educação pré-escolar e fiscalização de creches

2 178 Manutenção e operacionalização de bens e serviços a cargo da unidade orçamentária

2 179 Manutenção e operacionalização dos serviços de atendimento

2 180 Manutenção, ampliação e modernização da sinalização viária

2 181 Mapeamento das situações de vulnerabilidade de crianças e adolescentes

2 182 Mapeamento de áreas de risco

2 183 Modernização da administração tributária

2 184 Modernização e digitalização de documentos fazendários e processos administrativos 

2 185 Motivação e articulação empresarial

2 186 Mudança cultural

2 187 Núcleo de Inclusão Produtiva - NIP e PRONATEC

2 188 Núcleo especial de atendimento à terceira idade

2 189 Operacionalização e gerenciamento do aterro sanitário

2 190 Orientação à comunidade sobre os direitos da criança e do adolescente

2 191 Pagamento de benefícios assistenciais diversos

2 192 Pagamento de inativos, pensionistas ou beneficiários da administração municipal

2 193 Pagamento de salário-família





RELAÇÃO DAS ATIVIDADES

2 194 Pagamento de salário-família - Inativos

2 195 Parceria com clubes de serviço para uso de piscinas

2 196 Participação em congressos e/ou simpósios 

2 197 Pavimentação de vias públicas

2 198 Prevenção e atenção ao uso de álcool e outras drogas

2 199 Prevenção é Proteção - adolescentes e jovens dos programas sociais - Projovem adolescente

2 200 Prevenção é Proteção - crianças dos programas sociais

2 201 Prevenção é Proteção - orientação familiar

2 202 Prevenção é Proteção - pessoas que se encontram em situação de rua (CREAS POP)

2 203 Prevenção nas praças

2 204 Prevenindo com arte

2 205 Programa Bolsa Família - IGD

2 206 Programa de construções sustentáveis

2 207 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

2 208 Programa de fiscalização eletrônica do trânsito e dos transportes

2 209 Programa de Divulgação - PS Básica

2 210 Promoção de eventos

2 211 Promoção de eventos e festas no município 

2 212 Promoção de eventos relacionados à pesca

2 213 Proteção social básica - Piso básico fixo / CRAS

2 214 Proteção social básica - Piso básico transição (idoso)/capacitação

2 215 Publicação de atos oficiais 

2 216 Reabilitação dos cenários dos desastres

2 218 Realização de projetos e eventos esportivos e de lazer

2 219 Realização de seminários na área de controle social 

2 220 Realização de seminários, fóruns e conferências com autoridades e sociedade civil

2 221 Realocação populacional e construção de moradias para a população de baixa renda

2 222 Recuperação da infraestrutura de serviços públicos

2 223 Recuperação de áreas degradadas

2 224 Recuperação e construção de pontos de ônibus

2 226 Redução das vulnerabilidades aos desastres naturais, humanos e mistos

2 227 Redução das vulnerabilidades às inundações e aos escorregamentos em áreas urbanas

2 228 Reequipamento e modernização da unidade orçamentária

2 229 Relatório de avaliação com visita domiciliar - BPC

2 230 Resignificar - Adolescentes que cumprem medidas socioeducativas

2 231 Revitalização das calçadas dos principais corredores viários

2 232 Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV

2 233 Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para jovens de 15 a 17 anos - Projovem adolescente





RELAÇÃO DAS ATIVIDADES

2 234 Serviço de dragagem de rios e canais

2 235 Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosos

2 237 Socorro às populações em risco

2 238 Transporte para pessoas com deficiência e portadores de doenças crônicas em tratamento

2 239 Treinamento e capacitação de profissionais da SEMED

2 240 Treinamento e capacitação de servidores

2 241 Varrição e coleta de lixo 

2 242 Criação de apoio ao deficiente visual

2 243 Criação de apoio ao deficiente físico

2 244 Aquisição, manutenção, ampliação, construção, reforma e equipamento das creches voltadas para educação infantil

2 245 Programa Café Social

2 246 Manutenção da gestão das ações da Assistência Social

2 247 Serviço de proteção no domicílio para pessoas com deficiência e idosos

2 248 Manutenção dos serviços de proteção social variável

2 249 Manutenção do ACESSUAS

2 250 Manutenção dos serviços do Piso Variável de Média Complexidade

2 251 Piso Fixo de Média Complexidade - Abordagem Social

2 252 Piso Fixo de Média Complexidade - Centro Dia

2 253 Piso Fixo de Média Complexidade - Centro POP de Rua

2 254 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI

2 255 Manutenção dos serviços do Piso Fixo de Média Complexidade

2 256 Manutenção dos serviços do Piso de Transição de Média Complexidade

2 257 Manutenção dos serviços de Alta Complexidade

2 258 PAC - Residência Inclusiva

2 259 Índice de Gestão Descentralizada - SUAS

2 260 Índice de Gestão Descentralizada - Bolsa Família

2 261 Pagamento das unidades credenciadas

2 262 Manutenção das atividades operacionais, dos procedimentos e ações de assistência básica nas unidades

2 263 Atividades que promovam prevenção, atenção e acompanhamento à dependência química

2 264 Campanha de prevenção ao tabagismo, álcool e outras drogas

2 265 Implementação das ações de vigilância ambiental

2 266 Manutenção das unidades de atenção especializada, hospitalar, urgência e emergência

2 267 Manutenção do programa de apoio à creche - Brasil Carinhoso





0 001 Pagamento de débitos judiciais de pequeno valor

0 002 Pagamento de parcelamento com o INSS

0 003 Pagamento de parcelamento do PASEP

0 004 Pagamento de parcelamento do FGTS

0 005 Pagamento de pensões

0 006 Pagamento de precatórios judiciais

0 007 Pagamento de sentença judicial ao servidor do Legislativo

0 008 Pagamento de precatórios, sentenças e decisões judiciais

0 011 Pagamento de parcelamento com o IPASG

0 012 Aporte para cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

0 013 Pagamento de financiamento com a CEF

RELAÇÃO DAS OPERAÇÕES ESPECIAIS





00 Recursos Próprios

01 Recursos Merenda Escolar

02 Recursos PDDE

03 Recursos DETRAN

04 Recursos FUNDEB

05 Recursos CIP

06 Recursos Salário Educação

07 Recursos Próprios das Autarquias, Fundações e Fundos

08 Recursos de Convênios

09 Programa de Educação de Jovens e Adultos

11 Recursos da Previdência

13 Recursos CIDE

14 Royalties de Petróleo ou Gás

15 Programa Nacional de Saúde Escolar (PNSE)

16 Recursos do PNAFM/PMAT/BID

17 Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM)

18 Projeto de Educação Especial

19 Recursos de Honorários de Sucumbência

20 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

21 Recursos SUS

22 Recursos Saúde (Estado)

23 Recursos do Programa Brasil Alfabetizado - BRALF

24 Prestação de Serviços Funerários

25 Recursos Programa de Saneamento

26 Recursos FMAS (Estado)

27 Recursos FMAS (União)

28 Programa Brasil Carinhoso

FONTE DE RECURSOS





ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
GABINETE DO PREFEITO

LRF, art 5º, inciso I

Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda.

Fonte: Banco Central do Brasil

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

0,50

5,80

3,90

5,50

719.840.000.000

4,35

5,00

719.840.000.000

PIB real (crescimento anual)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$ / US$ - Final do ano)

Inflação Média (% anual) projetada c/ base em índice oficial de inflação

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2017
COMPATIBILIDADE ENTRE AS METAS ANUAIS DA LDO E AS D A LOA

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

39.488.649

80.931.659

83.145.207 78.810.623

77.077.770 77.623.175

81.562.706

0,0112

0,0113

-68.262.414

43.045.582

-67.640.704

41.463.081

-64.419.718

77.678.768

Resultado Primário ( I-II )

Despesa Total

Despesas Primárias ( II )

0,1727

Resultado Nominal

(0,0094)

0,0058

1.184.009.696

1.094.647.875

0,1691

1.243.210.181

1.217.020.973 1.185.755.8991.159.067.593

% PIB
Valor

Corrente

Receita Total

Receitas Primárias ( I ) 1.117.493.485

0,1727

0,1597

1.243.210.181

1.149.380.269

R$ 1,00

% PIB

LOA - 2017

(b) (b/PIB)x100

1.147.851.878 0,1682

Constante

Valor ValorValor

Corrente

1.184.009.696 0,1682

0,1647

-64.703.710

1.210.983.731

1.123.939.241

(0,0095)

1.059.235.531

(a)

0,0060

0,0114

VARIÁVEIS

Especificação
Constante

(a/PIB)x100

LDO - 2017

0,1552

0,0116

1.147.851.878

0,30

5,80

LOA - 2017LDO - 2017

81.892.450

1.210.983.731

40.801.500





Receita Total DespesaValor Valor Total

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO            
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUND O AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

RECEITAS CORRENTES 1.093.494.955,00DESPESAS CORRENTES 1.035.983.459,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 193.719.214,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 549.500.371,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 69.423.358,00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 11.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 11.952.978,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 486.472.088,00
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS 680.938,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 779.350.160,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.368.307,00

DEDUÇÕES DE RECEITAS (57.200.038,00)
DEDUÇÃO DE RECEITA DE VALORES MOBILIARIOS

FUNDEB

DEDUÇÃO DA RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CORRENTE (57.200.038,00)
DIVERSAS DEDUÇOES DE RECEITA

SUPERÁVIT 311.458,00

Total: 1.036.294.917,00 1.036.294.917,00Total:

RECEITAS DE CAPITAL 103.333.513,00DESPESAS DE CAPITAL 164.242.671,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 81.776.827,00 INVESTIMENTOS 139.024.839,00
ALIENAÇÃO DE BENS 2.334,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,00
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 25.216.832,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 21.527.680,00 RESERVA DOS RPPS

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 26.672,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00
RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 71.355.301,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00

RECEITA TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 43.755.301,00
RECEITA PATRIMONIAL - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITA INDUSTRIAL - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITA DE SERVIÇOS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 27.600.000,00
DEFÍCIT 311.458,00

Total: 175.000.272,00 175.000.272,00Total:

RECEITAS CORRENTES 1.093.494.955,00DESPESAS CORRENTES 1.035.983.459,00
RECEITAS DE CAPITAL 103.333.513,00DESPESAS DE CAPITAL 164.242.671,00
RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 71.355.301,00RESERVA DOS RPPS

DEDUÇÕES DE RECEITAS (57.200.038,00)RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00

Total: 1.210.983.731,00 1.210.983.731,00Total:

Total da Receita Intra-Orçamentária Total da Despesa Intra-Orçamentária

Total da Receita Líquida Total da Despesa Líquida

71.355.301,00

1.139.628.430,00

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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Código Desdobramento ItemSubitem Tipo Subgrupo Grupo CategoriaDescrição

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

10000000000 1.093.494.955,00RECEITAS CORRENTES

11000000000 193.719.214,00RECEITA TRIBUTÁRIA

11100000000 158.279.359,00IMPOSTOS

11120000000 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 92.374.789,00

11120200000 55.055.550,00IPTU

11120201000 51.750.197,00IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU)

11120202000 3.305.353,00IPTU - RECADASTRADO

11120400000 19.060.910,00IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

11120431000 19.060.910,00IRRF

11120431010 17.359.306,00IRRF - FOLHA DE PESSOAL

11120431020 1.701.604,00IRRF - OUTROS RECOLHIMENTOS

11120800000 18.258.329,00IMPOSTO S/ TRANSM. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS S/ IMÓVEIS (I

11130000000 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO 65.904.570,00

11130500000 65.904.570,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS-QN

11130501000 65.904.570,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS-QN

11130501010 64.794.044,00ISS

11130501020 1.110.526,00ISS DE OBRAS

11200000000 35.439.855,00TAXAS

11210000000 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 15.758.622,00

11211700000 835.000,00INSPEÇÃO SANITÁRIA

11212500000 9.567.956,00FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

11212600000 985.355,00AUTORIZAÇÃO DE PUBLICIDADE

11213000000 254.987,00FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES COLETIVOS

11213100000 300.251,00USO DE ÁREA PÚBLICA

11213200000 3.808.107,00LICENÇA PARA OBRAS PARTICULARES

11219900000 6.966,00OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

11220000000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19.681.233,00

11222100000 114.180,00EXPEDIENTE

11222101000 35.334,00ATESTADOS E CERTIDÕES

11222102000 100,00ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

11222103000 78.746,00SERVIÇOS DIVERSOS

11222800000 700.000,00SERVIÇOS FUNERÁRIOS

11229000000 18.866.053,00COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA

11229900000 1.000,00OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

12000000000 69.423.358,00RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

12100000000 39.523.358,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

12102900000 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO 39.522.358,00

12102907000 39.045.974,00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO (PREV. SOCIAL) - IPASG

12102909000 321.881,00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO - IPASG

12102911000 154.503,00CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTAS - IPASG

12109900000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.000,00

12109901000 1.000,00CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA DOS SERVIDORES PARA O FUNASG
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                  
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

12300000000 29.900.000,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

13000000000 11.952.978,00RECEITA PATRIMONIAL

13100000000 238.258,00RECEITAS IMOBILIÁRIAS

13190000000 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 238.258,00

13200000000 11.711.085,00RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

13210000000 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 129.010,00

13210600000 129.010,00TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO GOVERNO FEDERAL

13210601000 129,00TÍTULOS DE RESP. DO GOV. FEDERAL - VINCULADO AO RPPS

13210609000 129,00TÍTULOS DE EMISSÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA FEDERAL

13210699000 128.752,00OUTROS RENDIMENTOS DE TÍTULOS

13220000000 DIVIDENDOS 129,00

13250000000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 8.627.616,00

13250100000 4.901.358,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

13250102000 1.588.800,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. AO FUNDEB

13250105000 42.889,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. A CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO

13250106000 160,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. A CONVÊNIOS - OBRAS

13250109000 100.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. A OUTROS CONVÊNIOS

13250110000 44.006,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. À MERENDA ESCOLAR

13250111000 30.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. A MULTAS DE TRÂNSITO

13250112000 262.825,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. AO SALÁRIO EDUCAÇÃO

13250115000 10.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FASG

13250116000 4.250,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEC (TESOURO MUNICIPAL)

13250119000 2.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMMADS (TESOURO MUNICIPAL)

13250120000 500,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMDU (TESOURO MUNICIPAL)

13250122000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMT (TESOURO MUNICIPAL)

13250123000 600,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMD (TESOURO MUNICIPAL)

13250124000 8.900,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEC (CAIXA DE FUNDO)

13250125000 190,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMAS (CAIXA DE FUNDO)

13250126000 52.300,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUMIA (CAIXA DE FUNDO)

13250127000 20.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMMADS (CAIXA DE FUNDO)

13250128000 500,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMDU (CAIXA DE FUNDO)

13250129000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUMPAD (CAIXA DE FUNDO)

13250130000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMT (CAIXA DE FUNDO)

13250131000 600,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMD (CAIXA DE FUNDO)

13250132000 100,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. AO PROG. EDUC. JOVENS/ADULTOS

13250134000 100,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. AO PROG. NAC. DE SAÚDE ESCOLAR

13250135000 100.000,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. A CONTRIB. P/ CUSTEIO SERV. DE ILUM. PÚBLICA

13250136000 70.000,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. A PART. PELA PROD. PETRÓLEO OU GÁS NATURAL

13250137000 793,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. AO PROG. NAC. DE INCLUSÃO DE JOVENS

13250138000 100,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. AO PROJ. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

13250139000 900,00REMUN. DE DEP. REL. AO PROG. NAC. DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR

13250140000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FHIS (TESOURO MUNICIPAL)
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                    
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

13250141000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FHIS (CAIXA DE FUNDO)

13250142000 63.282,00REMUN. DE DEP. BANCÁRIOS (PREV. SOCIAL) - IPASG (RESERV. ADM.)

13250143000 1.000,00REMUN. DE DEP. REL. A CONTRIB. DE INTER. NO DOM. ECONÔMICO

13250145000 12.875,00REMUN. DE DEP. BANCÁRIOS (PREV. SOCIAL) -  IPASG

13250147000 2.000.000,00REMUN. DE DEP. BANCÁRIOS - FMS

13250148000 250.000,00REMUN. DE DEP. BANCÁRIOS - FMS

13250149000 100,00REMUN. DE DEP. REL. AO PROG. DE A. A ALF. E A EDUC. DE JOV. E ADULTOS - BRALF

13250150000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNASG

13250153000 5.388,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMAT

13250154000 1.500,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. A TAXA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS

13250155000 200.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS REL. A HONORÁRIOS DE ADVOGADOS

13250156000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMDI (TESOURO MUNICIPAL)

13250157000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMDI (CAIXA DE FUNDO)

13250158000 4.500,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PROG. DE SANEAMENTO

13250159000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUMPEDE (TESOURO MUNICIPAL)

13250160000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITO BANCÁRIOS - FUMPEDE (CAIXA DE FUNDO)

13250161000 9.900,00REMUNERAÇÃO DE DEP. REL. AO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

13250162000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCARIOS - FMDM (Tesouro Nacional)

13250163000 1.000,00REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCARIOS - FMDM (Caixa de Fundo)

13250164000 100,00REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCARIOS - FMAS (Caixa Fundo)

13250165000 100,00REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCARIOS - FMAS (Caixa Fundo)

13250166000 100,00REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCARIOS - FMAS (Caixa Fundo)

13250200000 3.726.258,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS

13250205000 10.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FASG

13250206000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EDURSAN

13250207000 1.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNASG

13250210000 100.000,00REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FECMSG

13250299000 3.614.258,00DEMAIS REMUNERAÇÕES DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ADM. DIRETA

13280000000 REMUNERAÇAO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVI 2.953.043,00

13281000000 1.771.826,00REMUNERAÇAO INVEST. DO RPPS EM RENDA FIXA - IPASG

13282000000 1.181.217,00REMUNERAÇAO INVEST. DO RPPS EM RENDA VARIÁVEL - IPASG

13290000000 OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS - IPASG 1.287,00

13300000000 1.077,00RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

13390000000 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.077,00

13900000000 2.558,00OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

13900100000 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - ADM. DIRETA 1.271,00

13900200000 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - IPASG 1.287,00

16000000000 680.938,00RECEITA DE SERVIÇOS

16000500000 200.000,00SERVIÇOS DE SAÚDE

16000502000 SERVIÇOS PRODUZIDOS (TX. FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA) 200.000,00

16001300000 30.596,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

16001399000 OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 30.596,00
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                      
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

16001900000 6.000,00SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS - RECURSOS P/ O FMD

16002000000 402.200,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS

16002001000 RECURSOS P/ O FMDU, CONS. LEGISL. URBANÍSTICA 1.200,00

16002002000 RECURSOS PARA O FMMADS, CONS. LEGISL. AMBIENTAL 400.000,00

16002003000 SERV. DE CONSULT., ASSIST.TÉC. E ANÁLISE DE PROJETOS - EDURSAN 1.000,00

16004300000 38.600,00SERV. DE COLETA, TRANSP., TRATAM. E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

16009900000 3.542,00OUTROS SERVIÇOS

16009901000 SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO 1.271,00

16009902000 DIVERSOS SERVIÇOS 1.271,00

16009904000 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EDURSAN 1.000,00

17000000000 779.350.160,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

17200000000 760.687.054,00TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

17210000000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 353.680.936,00

17210100000 56.018.030,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

17210102000 55.534.515,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

17210103000 478.468,00COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ANUAL

17210105000 5.047,00COTA-PARTE DO IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

17212200000 5.049.900,00TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

17212220000 349.900,00COTA-PARTE DA COMP. FINANCEIRA DE EXTRAÇÃO MINERAL - CFEM

17212230000 4.200.000,00COTA-PARTE ROYALTIES - COMP. FIN. PELA PROD. DE PETRÓLEO

17212270000 500.000,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO

17213300000 225.011.200,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SIST. ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A FU

17213301000 5.261.200,00ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

17213303000 73.000.000,00ATENÇÃO BÁSICA

17213304000 7.650.000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE

17213305000 139.000.000,00MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

17213306000 100.000,00GESTÃO SUS

17213400000 16.586.176,00TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS - FMAS

17213500000 31.847.453,00TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO  NAC. DO DESENV. DA EDUCAÇÃO - FNDE

17213501000 26.282.522,00TRANSF. DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

17213502000 1.000,00TRANSFERÊNCIA PARA O PDDE

17213503000 4.400.626,00TRANSFERÊNCIA PARA MERENDA ESCOLAR - PNAE

17213504000 89.998,00TRANSF. PARA O PROG. NAC. APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

17213599000 1.073.307,00OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE

17213599020 1.000,00TRANSFERÊNCIA PARA O PROG. NAC. DE SAÚDE ESCOLAR

17213599030 79.207,00TRANSFERÊNCIA PARA O PROG. NAC. DE INCLUSÃO DE JOVENS

17213599040 1.000,00TRANSFERÊNCIA PARA O PROJ. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

17213599050 1.000,00TRANSFERÊNCIA PARA O PROG. EDUC. DE JOVENS E ADULTOS

17213599060 1.000,00TRANSF. PARA O PROG. DE A. A ALF. E A EDUC. DE JOV. E ADULTOS - BRALF

17213599070 990.100,00TRANSFERÊNCIA PARA O PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

17213600000 402.229,00TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS-DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96

17219900000 18.765.948,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
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RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

17219903000 18.264.661,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUPER SIMPLES

17219904000 1.287,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - IPASG

17219999000 500.000,00DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

17220000000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 248.126.103,00

17220100000 230.307.395,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS

17220101000 180.957.928,00COTA-PARTE DO ICMS

17220102000 44.158.847,00COTA-PARTE DO IPVA

17220104000 4.941.620,00COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO

17220113000 249.000,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)

17222200000 9.000.000,00TRANSFERÊNCIA DE COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA (25%)

17222230000 9.000.000,00COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

17223300000 2.570.600,00TRANSF. DE RECUR. DO ESTADO P/ PROG. DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

17223302000 2.570.600,00PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

17229900000 6.248.108,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

17229902000 4.000.000,00TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS - FMS

17229903000 2.247.031,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FEAS - FMAS

17229999000 1.077,00DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

17240000000 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 158.880.015,00

17240100000 158.880.015,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

17240101000 7.806.101,00PARTE DO FPM P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240102000 3.300.802,00PARTE DO FPE P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240103000 988.324,00PARTE DO IPI P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240104000 36.191.586,00PARTE DO ICMS P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240105000 1.010,00PARTE DO IPTR P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240106000 8.831.769,00PARTE DO IPVA P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240107000 80.446,00PARTE DA LC 87/96 P/ APLICAÇÃO NO FUNDEB

17240108000 100.370.277,00COMPLEMENTAÇÃO DO ESTADO P/ O FUNDEB

17240199000 1.309.700,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS REL. AO FUNDEB

17300000000 29.337,00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

17300100000 TRANSFERÊNCIA PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.077,00

17300200000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNDEC 15.360,00

17300300000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUMIA 4.400,00

17300400000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FMDU 1.000,00

17300500000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FMMADS 2.000,00

17300600000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FMT 1.000,00

17300700000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUMPAD 2.000,00

17300800000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FHIS 500,00

17300900000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - EDURSAN 1.000,00

17301000000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNASG 1.000,00

17600000000 18.633.769,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

17610000000 TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 16.905.131,00

17610200000 428.653,00CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO (UNIÃO)
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17619900000 16.476.478,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

17619902000 100.000,00CONVÊNIOS - FASG (UNIÃO)

17619905000 95.300,00CONVÊNIOS - OBRAS (UNIÃO)

17619906000 94.164,00CONVÊNIOS - FUMIA (UNIÃO)

17619907000 1.000,00CONVÊNIOS - FMDU (UNIÃO)

17619908000 20.000,00CONVÊNIOS - FMMADS (UNIÃO)

17619909000 2.000,00CONVÊNIOS - FUMPAD (UNIÃO)

17619910000 2.000,00CONVÊNIOS - FHIS (UNIÃO)

17619911000 17.800,00CONVÊNIOS - FUNDEC (UNIÃO)

17619912000 1.000,00CONVÊNIOS - FUNASG (UNIÃO)

17619999000 16.143.214,00CONVÊNIOS - DIVERSOS

17620000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  E SUAS ENTIDADES 1.694.978,00

17620200000 1.212,00CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO (ESTADO)

17629900000 1.693.766,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

17629904000 5.000,00CONVÊNIOS - OBRAS (ESTADO)

17629905000 1.618.670,00CONVÊNIOS - FMAS (ESTADO)

17629906000 1.596,00CONVÊNIOS - FUMIA (ESTADO)

17629907000 500,00CONVÊNIOS - FMDU (ESTADO)

17629908000 50.000,00CONVÊNIOS - FMMADS (ESTADO)

17629909000 1.000,00CONVÊNIOS - FUMPAD (ESTADO)

17629910000 2.000,00CONVÊNIOS - FHIS (ESTADO)

17629911000 13.000,00CONVÊNIOS - FUNDEC (ESTADO)

17629912000 1.000,00CONVÊNIOS-FUNASG (ESTADO)

17629999000 1.000,00CONVÊNIOS - DIVERSOS

17640000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 33.660,00

17640100000 1.000,00CONVÊNIOS - DIVERSOS

17640200000 9.860,00CONVÊNIOS - FUMIA (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

17640300000 1.000,00CONVÊNIOS - FMDU (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

17640400000 2.000,00CONVÊNIOS - FMMADS (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

17640500000 1.000,00CONVÊNIOS - FUMPAD (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

17640700000 17.800,00CONVÊNIOS - FUNDEC (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

17640800000 1.000,00CONVÊNIOS - FUNASG (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

19000000000 38.368.307,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

19100000000 10.660.639,00MULTAS E JUROS DE MORA

19110000000 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 2.092.410,00

19113800000 308.119,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S. A PROP. TERRITORIAL URBANA - IPTU

19113801000 307.918,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU

19113802000 201,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - RECADASTRADO

19113900000 1.864,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S. A TRANSF DE BENS IMÓVEIS - ITBI

19114000000 1.570.418,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS

19114001000 1.569.880,00ISS

19114002000 538,00ISS DE OBRAS
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19119900000 212.009,00MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS

19119901000 212.009,00MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS

19120000000 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES 77.250,00

19122900000 38.625,00MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊ

19122901000 38.625,00MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUICAO PATRONAL

19129900000 38.625,00MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

19129901000 38.625,00MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

19130000000 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS 5.045.496,00

19131100000 2.241.505,00MULTAS E JUROS DA DÍVIDA ATIVA DO IMP. S/PROP. TERRIT. URBANA - IPTU

19131101000 2.241.000,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU

19131104000 505,00MULTAS E JUROS DE MORA DA D.A. DO IPTU - RECADASTRADO

19131200000 646,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE ITBI

19131201000 538,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI

19131202000 108,00MULTAS E JUROS DE MORA DA D.A. DO ITBI - TRANSAÇÕES SOCIAIS

19131300000 1.208.226,00MULTAS E JUROS DA DÍVIDA ATIVA DO IMP. S/SERVIÇOS - ISS

19131301000 1.207.149,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS

19131303000 1.077,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS OBRAS

19139900000 1.595.119,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

19139901000 1.595.119,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

19190000000 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 3.445.483,00

19191000000 200.000,00MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA

19191500000 2.850.000,00MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

19195000000 394.406,00MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO

19195001000 200.000,00INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL - FMMADS

19195002000 200,00INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA - FMDU

19195003000 6.950,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE OBRAS

19195004000 40.000,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE POSTURAS

19195006000 21.400,00INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DA INF. E ADOLESCÊNCIA - FUMIA

19195007000 1.077,00MAIS VALIA

19195009000 14.008,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

19195009010 1.077,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - IPTU

19195009020 1.077,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - ITBI

19195009030 1.077,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - ISS

19195009040 10.777,00INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

19195010000 1.000,00INFRAÇÃO AO ESTATUTO DO IDOSO

19195012000 1.000,00INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO APLICADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

19195013000 1.000,00INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO APLICADA ÀS MULHERES

19195099000 107.771,00OUTRAS MULTAS POR AUTOS DE INFRAÇÃO

19199900000 1.077,00OUTRAS MULTAS

19199901000 1.077,00DEMAIS MULTAS

19200000000 1.287.882,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

19210000000 INDENIZAÇÕES 51.277,00
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19219900000 51.277,00OUTRAS INDENIZAÇÕES

19219901000 50.000,00IMPOSIÇÃO PELA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL - FMMADS

19219902000 200,00IMPOSIÇÃO PELA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA - FMDU

19219909000 1.077,00DIVERSAS INDENIZAÇÕES

19220000000 RESTITUIÇÕES 1.236.605,00

19221000000 1.181.217,00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE RGPS E RPPS - IPASG

19229900000 55.388,00OUTRAS RESTITUIÇÕES

19229901000 54.101,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - ADM. DIRETA

19229902000 1.287,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - IPASG

19300000000 21.809.117,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

19310000000 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 19.588.065,00

19311100000 14.597.968,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE IPTU

19311101000 7.197.825,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU

19311104000 7.400.143,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU - RECADASTRADO

19311200000 124.378,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO S/ A TRANSM. BENS IMÓVEIS - ITBI

19311300000 983.824,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS

19311301000 959.090,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS

19311302000 24.734,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS OBRAS

19319900000 3.881.895,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

19319901000 3.881.895,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL

19319901010 3.880.886,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL

19319901030 1.009,00PROG. DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARC. ESPECIAL

19320000000 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 2.221.052,00

19329900000 2.221.052,00REC. DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS

19329901000 2.221.052,00REC. DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS - PRINCIPAL

19900000000 4.610.669,00RECEITAS DIVERSAS

19900200000 RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA DE AÇÕES JUDICIAIS 2.848.496,00

19900201000 2.000.000,00RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS

19900202000 48.496,00RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA

19900203000 800.000,00RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS - PREFEITURA

19909900000 OUTRAS RECEITAS 1.762.173,00

19909901000 1.521.421,00OUTRAS RECEITAS

19909902000 128.752,00OUTRAS RECEITAS (PREV. SOCIAL) - IPASG

19909905000 100.000,00OUTRAS RECEITAS - FASG

19909906000 10.000,00OUTRAS RECEITAS - FMSAÚDE

19909907000 1.000,00OUTRAS RECEITAS - EDURSAN

19909908000 1.000,00OUTRAS RECEITAS - FUNASG

20000000000 103.333.513,00RECEITAS DE CAPITAL

21000000000 81.776.827,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO

21100000000 81.775.750,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

21140000000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  - CONTRATUAIS 81.775.750,00

21140300000 81.455.500,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO

E&L Produções de Software LTDAPágina 8 de 11E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]





Código Desdobramento ItemSubitem Tipo Subgrupo Grupo CategoriaDescrição

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

21140500000 320.250,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROG. DE MODERN. DA ADM PÚBLICA

21200000000 1.077,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

21230000000 OPERAÇÕES DE CRÉD. EXTERNAS - CONTRATUAIS 1.077,00

21230300000 1.077,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO

22000000000 2.334,00ALIENAÇÃO DE BENS

22100000000 1.226,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

22190000000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - SG 1.226,00

22190100000 108,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - ADM.DIRETA

22190200000 118,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - IPASG

22190300000 1.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - EDURSAN

22200000000 1.108,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

22290000000 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS 1.108,00

22290100000 108,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ADM. DIRETA

22290200000 1.000,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - EDURSAN

24000000000 21.527.680,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

24200000000 5.670.459,00TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

24210000000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 5.668.382,00

24210100000 5.667.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - FMS

24219900000 1.182,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

24219903000 105,00TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS - FMAS

24219999000 1.077,00DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

24220000000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 2.077,00

24220100000 1.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - FMS

24229900000 1.077,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

24229999000 1.077,00DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

24300000000 66.977,00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

24300100000 TRANSFERÊNCIA PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.077,00

24300200000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNDEC 17.800,00

24300300000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUMIA 24.600,00

24300400000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FMDU 11.000,00

24300500000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUMPAD 3.000,00

24300600000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FMT 1.000,00

24300700000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FMD 5.000,00

24300800000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FHIS 500,00

24300900000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - EDURSAN 1.000,00

24301000000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNASG 2.000,00

24700000000 15.790.244,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

24710000000 TRANSF. CONVÊNIOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES 15.049.122,00

24710200000 3.857.872,00CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO (UNIÃO)

24719900000 11.191.250,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

24719901000 100.000,00CONVÊNIOS - FASG (UNIÃO)

24719904000 11.000.000,00CONVÊNIOS - OBRAS (UNIÃO)
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24719905000 18.450,00CONVÊNIOS - FUMIA (UNIÃO)

24719906000 1.000,00CONVÊNIOS - FMDU (UNIÃO)

24719907000 50.000,00CONVÊNIOS - FMMADS (UNIÃO)

24719908000 1.000,00CONVÊNIOS - FUMPAD (UNIÃO)

24719909000 1.000,00CONVÊNIOS - FHIS (UNIÃO)

24719910000 17.800,00CONVÊNIOS - FUNDEC (UNIÃO)

24719911000 1.000,00CONVÊNIOS - FUNASG (UNIÃO)

24719999000 1.000,00CONVÊNIOS - DIVERSOS

24720000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E SUAS ENTIDADES 681.942,00

24720200000 1.212,00CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO (ESTADO)

24729900000 680.730,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

24729903000 12.000,00CONVÊNIOS - OBRAS (ESTADO)

24729904000 18.450,00CONVÊNIOS - FUMIA (ESTADO)

24729905000 1.000,00CONVÊNIOS - FMDU (ESTADO)

24729906000 50.000,00CONVÊNIOS - FMMADS (ESTADO)

24729907000 1.000,00CONVÊNIOS - FUMPAD (ESTADO)

24729908000 500,00CONVÊNIOS - FHIS (ESTADO)

24729909000 577.980,00CONVÊNIOS - FMAS (ESTADO)

24729910000 17.800,00CONVÊNIOS - FUNDEC (ESTADO)

24729911000 1.000,00CONVÊNIOS - FUNASG (ESTADO)

24729999000 1.000,00CONVÊNIOS - DIVERSOS

24740000000 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 59.180,00

24740100000 1.000,00CONVÊNIOS - DIVERSOS

24740200000 36.780,00CONVÊNIOS - FUMIA (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

24740300000 1.000,00CONVÊNIOS - FMDU (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

24740400000 1.000,00CONVÊNIOS - FUMPAD (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

24740500000 10.000,00CONVÊNIOS - FASG (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

24740800000 8.400,00CONVÊNIOS - FUNDEC (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

24740900000 1.000,00CONVÊNIOS - FUNASG (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

25000000000 26.672,00OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

25900000000 26.672,00OUTRAS RECEITAS

25900100000 OUTRAS RECEITAS - FASG 3.000,00

25900300000 OUTRAS RECEITAS - IPASG 118,00

25900400000 OUTRAS RECEITAS - EDURSAN 1.000,00

25900500000 OUTRAS RECEITAS - FUNASG 1.000,00

25909900000 OUTRAS RECEITAS 21.554,00

70000000000 71.355.301,00RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

72000000000 43.755.301,00RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

72100000000 43.755.301,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

72102900000 CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - IN 43.755.301,00

72102901000 43.754.208,00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL (PREV. SOCIAL) - IPASG

72102915000 1.093,00CONTR. PREVID. EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - IPASG
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Código Desdobramento ItemSubitem Tipo Subgrupo Grupo CategoriaDescrição

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                    
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

79000000000 27.600.000,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

79400000000 27.600.000,00RECEITAS DECORRENTES DE APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT AT

90000000000 (57.200.038,00)DEDUÇÕES DE RECEITAS

97000000000 (57.200.038,00)DEDUÇÃO DA RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CORRENTE

97200000000 (57.200.038,00)DEDUÇÃO DA RECEITA DE TRANSFERÊNCIA INTERGOVERNAMENTAL

97210000000 DEDUÇÃO DA RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO (11.188.359,00)

97210100000 (11.107.913,00)DEDUÇÃO DA RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

97210102000 (11.106.903,00)DEDUÇÃO DA RECEITA DO FPM - FUNDEB

97210105000 (1.010,00)DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR

97213600000 (80.446,00)DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS-DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/

97220000000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS (46.011.679,00)

97220100000 (46.011.679,00)DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS

97220101000 (36.191.586,00)DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS

97220102000 (8.831.769,00)DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA

97220104000 (988.324,00)DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI

Total: 1.210.983.731,00

Total Intra-Orçamentário

Total Líquido:

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                    
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 24.641.414,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.243.414,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.398.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 109.798,00

44000000000 INVESTIMENTOS 109.798,00

Total: 24.751.212,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                      
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

02 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇ ALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 30.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 70.000,00

Total: 100.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                        
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 611.016.522,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 392.606.857,00

32000000000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 11.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 218.398.665,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 149.144.915,00

44000000000 INVESTIMENTOS 124.528.083,00

46000000000 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 24.616.832,00

90000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00

99000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00

Total: 762.161.437,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                          
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

04 - IPASG - INSTITUTO DE PREV. ASSIST. SERV. MUN. S.G
30000000000 DESPESAS CORRENTES 105.956.000,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.687.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.269.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 715.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 114.000,00

45000000000 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,00

46000000000 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 600.000,00

90000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,00

99000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,00

Total: 115.428.601,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                            
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

05 - EMPRESA MUN. DE DESENV. URB. E SAN. AMBIENTAL
30000000000 DESPESAS CORRENTES 9.000,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.000,00

Total: 9.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                              
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.621.500,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.580.500,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.041.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 100.000,00

Total: 2.721.500,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

08 - FUNDAÇÃO DE ARTES DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.897.488,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.292.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.605.488,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 17.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 17.000,00

Total: 2.914.488,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                  
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

10 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.966.800,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.030.300,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 936.500,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 20.500,00

44000000000 INVESTIMENTOS 20.500,00

Total: 2.987.300,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                    
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
30000000000 DESPESAS CORRENTES 170.690,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 170.690,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 233.292,00

44000000000 INVESTIMENTOS 233.292,00

Total: 403.982,00

E&L Produções de Software LTDAPágina 9 de 24E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]





Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                      
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

12 - FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
30000000000 DESPESAS CORRENTES 1.130.486,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.130.486,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 90.160,00

44000000000 INVESTIMENTOS 90.160,00

Total: 1.220.646,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                        
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
30000000000 DESPESAS CORRENTES 25.266.635,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.890.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.376.635,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.260.080,00

44000000000 INVESTIMENTOS 2.260.080,00

Total: 27.526.715,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                          
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

14 - FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E DR OGAS
30000000000 DESPESAS CORRENTES 13.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.000,00

Total: 13.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                            
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE DESPORTO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 7.200,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.200,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 5.000,00

Total: 12.200,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                              
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

16 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIM ENTO SUSTENTÁVEL
30000000000 DESPESAS CORRENTES 643.050,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 643.050,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 202.950,00

44000000000 INVESTIMENTOS 202.950,00

Total: 846.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

17 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 20.100,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.100,00

Total: 20.100,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                  
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

18 - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 2.000,00

Total: 4.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                    
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30000000000 DESPESAS CORRENTES 256.571.685,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 122.161.300,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 134.410.385,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.258.200,00

44000000000 INVESTIMENTOS 10.258.200,00

Total: 266.829.885,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                      
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

20 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIA L
30000000000 DESPESAS CORRENTES 8.500,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.500,00

Total: 8.500,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                        
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

21 - FUNDO MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇ ÃO TRIBUTÁRIA
30000000000 DESPESAS CORRENTES 5.389,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.389,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.776,00

44000000000 INVESTIMENTOS 10.776,00

Total: 16.165,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                          
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

22 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00

Total: 3.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                            
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

23 - FUNDO DE GESTÃO, DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃ O DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.000.000,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.000.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 1.000.000,00

Total: 3.000.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                              
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

24 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A PESSOA COM DEFICIÊN CIA
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00

Total: 3.000,00
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Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

25 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULH ER
30000000000 DESPESAS CORRENTES 2.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

44000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00

Total: 3.000,00

E&L Produções de Software LTDAPágina 23 de 24E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]





Descrição Subelemento ModalidadeElemento Grupo CategoriaCódigo

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                  
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA E CONÔMICA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

RESUMO GERAL
30000000000 DESPESAS CORRENTES 1.035.983.459,00

31000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 549.500.371,00

32000000000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 11.000,00

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 486.472.088,00

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 164.242.671,00

44000000000 INVESTIMENTOS 139.024.839,00

45000000000 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,00

46000000000 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 25.216.832,00

90000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00

99000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00

Total: 1.210.983.731,00

Total Intra-Orçamentário

Total Líquido:

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

1011 - Câmara Municipal de São GonçaloUnidade

01 LEGISLATIVA 22.751.048,00 22.751.048,00

01031 AÇÃO LEGISLATIVA 22.327.048,00 22.327.048,00

010311001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.203.250,00 22.203.250,00

0103110012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 22.203.250,00 22.203.250,00

010312007 ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 14.000,00 14.000,00

0103120072.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 14.000,00 14.000,00

010312066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 109.798,00 109.798,00

0103120662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 109.798,00 109.798,00

01122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00

011222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00

0112220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 10.000,00 10.000,00

01128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 14.000,00 14.000,00

011282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 14.000,00 14.000,00

0112821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 14.000,00 14.000,00

01131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 100.000,00

011312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 100.000,00 100.000,00

0113120142.123 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 100.000,00 100.000,00

01302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 300.000,00 300.000,00

013024005 CONTRIBUIÇÃO PARA  PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 300.000,00 300.000,00

0130240052.040 COMPLEMENTO DE PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 300.000,00 300.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.990.164,00 1.990.164,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.740.164,00 1.740.164,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 10.000,00 10.000,00

0927110032.191 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DIVERSOS 5.000,00 5.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 5.000,00 5.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.730.164,00 1.730.164,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.730.164,00 1.730.164,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 250.000,00 250.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 250.000,00 250.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 250.000,00 250.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 10.000,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 10.000,00

288464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 10.000,00

2884640080.007 PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL AO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 10.000,00

Total da Unidade: 24.751.212,0024.741.212,000,00

Total do Órgão: 24.751.212,0024.741.212,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

02 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇ ALOÓrgão

1311 - Fundo Especial da Câmara Municipal de São GonçaloUnidade

01 LEGISLATIVA 100.000,00 100.000,00

01122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00

011221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00

0112210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 100.000,00 100.000,00

Total da Unidade: 100.000,00100.000,000,00

Total do Órgão: 100.000,00100.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2022 - Secretaria Municipal de AdministraçãoUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.000,00 15.280.803,00 15.281.803,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000,00 13.673.303,00 13.674.303,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.012.303,00 13.012.303,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 8.311.500,00 8.311.500,00

0412210012.178 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS A CARGO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.700.803,00 4.700.803,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 375.000,00 375.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 375.000,00 375.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 286.000,00 286.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 286.000,00 286.000,00

041222089 REFORMA ADMINISTRATIVA 1.000,00 1.000,00

0412220891.007 CONCURSO PÚBLICO PARA DIVERSAS ÁREAS 1.000,00 1.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 2.000,00 2.000,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.000,00 2.000,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 2.000,00 2.000,00

04131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 900.000,00 900.000,00

041312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 900.000,00 900.000,00

0413120142.215 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 900.000,00 900.000,00

04452 SERVIÇOS URBANOS 705.500,00 705.500,00

044522104 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 705.500,00 705.500,00

0445221042.009 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 705.500,00 705.500,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.080.900,00 1.080.900,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 395.900,00 395.900,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 10.900,00 10.900,00

0927110032.191 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DIVERSOS 1.000,00 1.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 9.900,00 9.900,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 385.000,00 385.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 385.000,00 385.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 685.000,00 685.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 685.000,00 685.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 685.000,00 685.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 2.973.000,00 3.127.000,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.973.000,00 3.127.000,00

288464006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 2.973.000,00 2.973.000,00

2884640062.048 CONTRIBUIÇÕES PARA O PASEP 2.973.000,00 2.973.000,00

288464007 PENSÃO POR SENTENÇA JUDICIAL 154.000,00

2884640070.005 PAGAMENTO DE PENSÕES 154.000,00

Total da Unidade: 19.489.703,0019.334.703,001.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2024 - Secretaria Municipal de FazendaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 21.828.250,00 21.828.250,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 21.748.250,00 21.748.250,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.163.000,00 20.163.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20.123.000,00 20.123.000,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 40.000,00 40.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 305.000,00 305.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 305.000,00 305.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 20.000,00 20.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 20.000,00 20.000,00

041222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 30.000,00 30.000,00

0412220572.184 MODERNIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FAZENDÁRIOS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 30.000,00 30.000,00

041222059 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 1.230.250,00 1.230.250,00

0412220592.121 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 260.000,00 260.000,00

0412220592.124 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E ATIVIDADES ECONÔMICAS 90.000,00 90.000,00

0412220592.183 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 880.250,00 880.250,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 80.000,00 80.000,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 80.000,00 80.000,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 80.000,00 80.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.580.000,00 2.580.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 280.000,00 280.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 40.000,00 40.000,00

0927110032.191 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DIVERSOS 30.000,00 30.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 10.000,00 10.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 240.000,00 240.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 240.000,00 240.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.300.000,00 2.300.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 2.300.000,00 2.300.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 2.300.000,00 2.300.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 27.600.000,00 34.227.832,00

28843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 6.627.832,00

288434006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 1.575.239,00

2884340060.003 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DO PASEP 1.575.239,00

288434009 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE FOMENTO 20.000,00

2884340090.004 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DO FGTS 20.000,00

288434010 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O INSS 5.031.500,00

2884340100.002 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO COM O INSS 5.031.500,00

288434011 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O IPASG 1.093,00

2884340110.011 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO COM O IPASG 1.093,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 27.600.000,00 27.600.000,00

288464012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 27.600.000,00 27.600.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2024 - Secretaria Municipal de FazendaUnidade

2884640120.012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 27.600.000,00 27.600.000,00

Total da Unidade: 58.636.082,0052.008.250,000,00

2025 - Gabinete do PrefeitoUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.157,00 2.898.986,00 2.900.143,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.157,00 2.775.437,00 2.776.594,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.673.861,00 2.673.861,00

0412210012.112 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA JUNTA MILITAR 61.512,00 61.512,00

0412210012.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA 29.648,00 29.648,00

0412210012.114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA DE COMPRAS 1.258,00 1.258,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.577.997,00 2.577.997,00

0412210012.118 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CERIMONIAL 214,00 214,00

0412210012.170 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA DE ASSUNTOS TÉCNICOS 157,00 157,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 3.075,00 3.075,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 90.000,00 90.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 90.000,00 90.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 11.576,00 11.576,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 11.576,00 11.576,00

041222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.157,00 1.157,00

0412220661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 1.157,00 1.157,00

04131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 123.235,00 123.235,00

041312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 123.235,00 123.235,00

0413120142.215 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 123.235,00 123.235,00

04392 DIFUSÃO CULTURAL 314,00 314,00

043922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 314,00 314,00

0439220772.016 APOIO ÀS MANIFESTAÇÕES POPULARES 314,00 314,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 461.215,00 461.215,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 341.215,00 341.215,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 1.215,00 1.215,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 1.215,00 1.215,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 340.000,00 340.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 340.000,00 340.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 120.000,00 120.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 120.000,00 120.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 120.000,00 120.000,00

20 AGRICULTURA 9.317,00 9.317,00

20604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 9.317,00 9.317,00

206042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 9.317,00 9.317,00

2060421142.035 CAMPANHA DE VACINAÇÃO NO CONTROLE DA FEBRE AFTOSA E BRUCELOSE 9.317,00 9.317,00

Total da Unidade: 3.370.675,003.369.518,001.157,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2027 - Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade

12 EDUCAÇÃO 105.467,00 260.802.946,00 260.908.413,00

12122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 25.467,00 36.761.411,00 36.786.878,00

121221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 29.421.411,00 29.421.411,00

1212210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 29.378.678,00 29.378.678,00

1212210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 42.733,00 42.733,00

121222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 7.340.000,00 7.340.000,00

1212220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 7.340.000,00 7.340.000,00

121222060 MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 25.467,00 25.467,00

1212220601.033 MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 25.467,00 25.467,00

12128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 147.099,00 147.099,00

121282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 147.099,00 147.099,00

1212821082.239 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEMED 147.099,00 147.099,00

12271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.164.154,00 1.164.154,00

122711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 74.154,00 74.154,00

1227110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 74.154,00 74.154,00

122714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.090.000,00 1.090.000,00

1227140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.090.000,00 1.090.000,00

12272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 24.471.285,00 24.471.285,00

122724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 24.471.285,00 24.471.285,00

1227240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 24.471.285,00 24.471.285,00

12301 ATENÇÃO BÁSICA 8.376,00 8.376,00

123012100 SAÚDE ESCOLAR 8.376,00 8.376,00

1230121002.155 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL  DE SAÚDE ESCOLAR 8.376,00 8.376,00

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 80.000,00 180.367.995,00 180.447.995,00

123612003 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 11.744.632,00 11.744.632,00

1236120032.008 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE DE ENSINO 11.744.632,00 11.744.632,00

123612031 EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAMENTAL 151.853.564,00 151.853.564,00

1236120312.126 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA REDE DE ENSINO 151.852.564,00 151.852.564,00

1236120312.154 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 1.000,00 1.000,00

123612047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.502.726,00 4.502.726,00

1236120472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 4.502.726,00 4.502.726,00

123612050 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO 184.604,00 184.604,00

1236120502.125 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA "INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO" 184.604,00 184.604,00

123612066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 80.000,00 5.951.838,00 6.031.838,00

1236120661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 80.000,00 80.000,00

1236120662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 5.951.838,00 5.951.838,00

123612106 TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO BÁSICO/FUNDAMENTAL 5.993.631,00 5.993.631,00

1236121062.161 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 5.993.631,00 5.993.631,00

123612117 BAIRRO ESCOLA 32.000,00 32.000,00

1236121172.087 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXTRACURRICULARES DA REDE DE ENSINO 32.000,00 32.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2027 - Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade

123613001 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 105.000,00 105.000,00

1236130012.141 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL PARA O ACOMPANHAMENTO DO FUNDEB 35.000,00 35.000,00

1236130012.163 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ALIM. ESCOLAR, CONSELHO SOCIAL E DOS CONSELHOS ESCOLARES 70.000,00 70.000,00

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 16.949.139,00 16.949.139,00

123652034 EDUCAÇÃO INFANTIL 13.350.210,00 13.350.210,00

1236520342.177 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E FISCALIZAÇÃO DE CRECHES 12.350.210,00 12.350.210,00

1236520342.267 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO À CRECHE - BRASIL CARINHOSO 1.000.000,00 1.000.000,00

123652066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.598.929,00 3.598.929,00

1236520662.244 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DAS CRECHES VOLTADAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.598.929,00 3.598.929,00

12366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00 308.272,00

123662032 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00 308.272,00

1236620322.128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO BRASIL ALFABETIZADO 1.100,00 1.100,00

1236620322.152 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 213.833,00 213.833,00

1236620322.157 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "PROJOVEM" 93.339,00 93.339,00

12367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,00 625.215,00

123672033 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,00 625.215,00

1236720332.129 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA ATENDIMENTO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 625.215,00 625.215,00

Total da Unidade: 260.908.413,00260.802.946,00105.467,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2028 - Procuradoria GeralUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 459.310,00 9.584.900,00 10.044.210,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 459.310,00 9.584.900,00 10.044.210,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.458.400,00 9.458.400,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 9.458.400,00 9.458.400,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 120.000,00 120.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 120.000,00 120.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 6.500,00 6.500,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 6.500,00 6.500,00

041222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 459.310,00 459.310,00

0412220661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 459.310,00 459.310,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.205.000,00 1.205.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 235.000,00 235.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 4.000,00 4.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 4.000,00 4.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 231.000,00 231.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 231.000,00 231.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 970.000,00 970.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 970.000,00 970.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 970.000,00 970.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.500.000,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.500.000,00

288464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 1.500.000,00

2884640080.001 PAGAMENTO DE DÉBITOS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 500.000,00

2884640080.008 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SENTENÇAS E DECISÕES JUDICIAIS 1.000.000,00

Total da Unidade: 12.749.210,0010.789.900,00459.310,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2029 - Secretaria Municipal de Esporte e LazerUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 2.102.500,00 2.102.500,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.102.500,00 2.102.500,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.945.000,00 1.945.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.945.000,00 1.945.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 155.000,00 155.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 155.000,00 155.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2.500,00 2.500,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 2.500,00 2.500,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 428.000,00 428.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 360.500,00 360.500,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 500,00 500,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 500,00 500,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 360.000,00 360.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 360.000,00 360.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 67.500,00 67.500,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 67.500,00 67.500,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 67.500,00 67.500,00

27 DESPORTO E LAZER 5.023.665,00 5.023.665,00

27122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.000,00 7.000,00

271223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 7.000,00 7.000,00

2712230022.140 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO 7.000,00 7.000,00

27392 DIFUSÃO CULTURAL 1.344.000,00 1.344.000,00

273922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 1.344.000,00 1.344.000,00

2739220772.211 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 1.344.000,00 1.344.000,00

27812 DESPORTO COMUNITÁRIO 3.672.665,00 3.672.665,00

278122028 DESPORTO E LAZER 3.672.665,00 3.672.665,00

2781220282.171 MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS ESPORTIVOS E DE LAZER, PRÓPRIOS OU CONVENIADOS 95.000,00 95.000,00

2781220282.218 REALIZAÇÃO DE PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER 3.577.665,00 3.577.665,00

Total da Unidade: 7.554.165,007.554.165,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2031 - Secretaria Municipal de Segurança PúblicaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 18.289.899,00 18.289.899,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 18.278.899,00 18.278.899,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 17.627.599,00 17.627.599,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 17.624.599,00 17.624.599,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 3.000,00 3.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 580.000,00 580.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 580.000,00 580.000,00

041222035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 3.000,00 3.000,00

0412220352.130 MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 3.000,00 3.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 68.300,00 68.300,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 68.300,00 68.300,00

04127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.000,00 3.000,00

041271001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0412710012.116 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDENAMENTO URBANO 3.000,00 3.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 4.000,00 4.000,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 4.000,00 4.000,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 4.000,00 4.000,00

04182 DEFESA CIVIL 4.000,00 4.000,00

041821001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000,00

0418210012.111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA DEFESA CIVIL 4.000,00 4.000,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 2.000,00 8.000,00 10.000,00

06181 POLICIAMENTO 2.000,00 5.000,00 7.000,00

061811004 VIGILÂNCIA E DEFESA DO PATRIMÔNIO 1.000,00 2.000,00 3.000,00

0618110041.009 CONSTRUÇÃO DE ALOJAMENTOS, CABINES E ABRIGOS PARA VIATURAS 1.000,00 1.000,00

0618110042.076 EQUIPAMENTOS DE DESLOCAMENTO, COMUNICAÇÃO, APOIO E/OU SOCORRO 2.000,00 2.000,00

061812055 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL 3.000,00 3.000,00

0618120552.167 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL 3.000,00 3.000,00

061812066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.000,00 1.000,00

0618120661.008 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GUARDA MUNICIPAL 1.000,00 1.000,00

06183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 3.000,00 3.000,00

061831001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0618310012.120 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL - GGI-M 3.000,00 3.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.237.670,00 2.237.670,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 352.670,00 352.670,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 16.670,00 16.670,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 16.670,00 16.670,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 336.000,00 336.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 336.000,00 336.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.885.000,00 1.885.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 1.885.000,00 1.885.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2031 - Secretaria Municipal de Segurança PúblicaUnidade

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 1.885.000,00 1.885.000,00

Total da Unidade: 20.537.569,0020.535.569,002.000,00

2033 - Secretaria Municipal de Turismo e CulturaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.333.000,00 1.333.000,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.333.000,00 1.333.000,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.275.000,00 1.275.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.275.000,00 1.275.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 58.000,00 58.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 58.000,00 58.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 206.000,00 206.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 161.000,00 161.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 161.000,00 161.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 161.000,00 161.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 45.000,00 45.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 45.000,00 45.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 45.000,00 45.000,00

13 CULTURA 40.000,00 40.000,00

13122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.000,00 19.000,00

131223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 19.000,00 19.000,00

1312230022.139 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 19.000,00 19.000,00

13392 DIFUSÃO CULTURAL 21.000,00 21.000,00

133922030 DIFUSÃO CULTURAL 21.000,00 21.000,00

1339220302.017 APOIO E INCENTIVO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS 21.000,00 21.000,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 86.290,00 86.290,00

23695 TURISMO 86.290,00 86.290,00

236952013 COMÉRCIO E SERVIÇO 86.290,00 86.290,00

2369520132.018 APOIO E INCENTIVO ÀS ATIVIDADES TURÍSTICAS 86.290,00 86.290,00

Total da Unidade: 1.665.290,001.665.290,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2036 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação, Infância e AdolescênciaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 5.002.403,00 5.002.403,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.002.403,00 5.002.403,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.657.303,00 4.657.303,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.657.303,00 4.657.303,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 323.000,00 323.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 323.000,00 323.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 22.100,00 22.100,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 22.100,00 22.100,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.020.500,00 2.020.500,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE 719.000,00 719.000,00

082433002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 719.000,00 719.000,00

0824330022.119 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CMDCA 35.000,00 35.000,00

0824330022.164 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 684.000,00 684.000,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.301.500,00 1.301.500,00

082442006 ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES BÁSICAS E AOS MÍNIMOS SOCIAIS 1.270.000,00 1.270.000,00

0824420062.245 PROGRAMA CAFÉ SOCIAL 1.270.000,00 1.270.000,00

082442090 REINSERÇÃO FAMILIAR 31.500,00 31.500,00

0824420902.032 CADASTRAMENTO DE FAMÍLIAS 31.500,00 31.500,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.497.200,00 1.497.200,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 765.200,00 765.200,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 25.200,00 25.200,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 25.200,00 25.200,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 740.000,00 740.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 740.000,00 740.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 732.000,00 732.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 732.000,00 732.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 732.000,00 732.000,00

Total da Unidade: 8.520.103,008.520.103,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2050 - Secretaria Municipal de SaúdeUnidade

10 SAÚDE 77.700.000,00 77.700.000,00

10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 68.900.000,00 68.900.000,00

101221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 66.500.000,00 66.500.000,00

1012210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 66.500.000,00 66.500.000,00

101222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 2.400.000,00 2.400.000,00

1012220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 2.400.000,00 2.400.000,00

10271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.660.000,00 1.660.000,00

102711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 10.000,00 10.000,00

1027110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 10.000,00 10.000,00

102714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.650.000,00 1.650.000,00

1027140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.650.000,00 1.650.000,00

10272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.140.000,00 7.140.000,00

102724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 7.140.000,00 7.140.000,00

1027240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 7.140.000,00 7.140.000,00

Total da Unidade: 77.700.000,0077.700.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2051 - Secretaria Municipal de TransportesUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 5.758.000,00 5.758.000,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.758.000,00 5.758.000,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.172.000,00 5.172.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 5.172.000,00 5.172.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 146.000,00 146.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 146.000,00 146.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 440.000,00 440.000,00

0412220472.083 FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS SEMÁFOROS 420.000,00 420.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 20.000,00 20.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.946.850,00 1.946.850,00

08453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.946.850,00 1.946.850,00

084532118 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS 1.946.850,00 1.946.850,00

0845321182.238 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS EM TRATAMENTO 1.946.850,00 1.946.850,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 570.260,00 570.260,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 249.260,00 249.260,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 1.260,00 1.260,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 1.260,00 1.260,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 248.000,00 248.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 248.000,00 248.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 321.000,00 321.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 321.000,00 321.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 321.000,00 321.000,00

26 TRANSPORTE 3.150,00 3.908.150,00 3.911.300,00

26453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 3.150,00 3.908.150,00 3.911.300,00

264532035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 100.000,00 100.000,00

2645320352.130 MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 100.000,00 100.000,00

264532037 ENGENHARIA DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 3.804.000,00 3.804.000,00

2645320372.180 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2.974.000,00 2.974.000,00

2645320372.208 PROGRAMA DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TRÂNSITO E DOS TRANSPORTES 830.000,00 830.000,00

264532105 TERMINAIS RODOVIÁRIOS URBANOS E ABRIGOS INTERMODAIS 3.150,00 4.150,00 7.300,00

2645321051.027 IMPLANTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS 3.150,00 3.150,00

2645321052.095 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ABRIGOS INTERMODAIS 4.150,00 4.150,00

Total da Unidade: 12.186.410,0012.183.260,003.150,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2054 - Secretaria Municipal de Governo e Comunicação SocialUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 2.000,00 13.865.207,00 13.867.207,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.000,00 13.352.207,00 13.354.207,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.114.207,00 13.114.207,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 13.108.207,00 13.108.207,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 1.000,00 1.000,00

0412210012.228 REEQUIPAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 5.000,00 5.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 233.000,00 233.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 233.000,00 233.000,00

041222029 DIALOGANDO COM O LEGISLATIVO 500,00 500,00

0412220292.097 INTERLOCUÇÃO ENTRE O EXECUTIVO E O LEGISLATIVO 500,00 500,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 500,00 500,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 500,00 500,00

041222049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 2.000,00 4.000,00 6.000,00

0412220491.019 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EM ÁREAS DE MAIOR VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO 2.000,00 2.000,00

0412220492.185 MOTIVAÇÃO E ARTICULAÇÃO EMPRESARIAL 2.000,00 2.000,00

0412220492.220 REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS, FÓRUNS E CONFERÊNCIAS COM AUTORIDADES E SOCIEDADE CIVIL 2.000,00 2.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 4.000,00 4.000,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 4.000,00 4.000,00

0412821082.069 CURSOS DE EXTENSÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS 2.000,00 2.000,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 2.000,00 2.000,00

04131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 505.000,00 505.000,00

041312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 505.000,00 505.000,00

0413120142.123 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 505.000,00 505.000,00

04392 DIFUSÃO CULTURAL 4.000,00 4.000,00

043922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 4.000,00 4.000,00

0439220772.016 APOIO ÀS MANIFESTAÇÕES POPULARES 2.000,00 2.000,00

0439220772.211 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 2.000,00 2.000,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00

06181 POLICIAMENTO 3.000,00 3.000,00

061811001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0618110012.115 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 3.000,00 3.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.741.000,00 1.741.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 371.000,00 371.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 10.000,00 10.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 10.000,00 10.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 361.000,00 361.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 361.000,00 361.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.370.000,00 1.370.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 1.370.000,00 1.370.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 1.370.000,00 1.370.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2054 - Secretaria Municipal de Governo e Comunicação SocialUnidade

Total da Unidade: 15.611.207,0015.609.207,002.000,00

2057 - Secretaria Municipal de Controle InternoUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.913.932,00 1.913.932,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.879.084,00 1.879.084,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.745.904,00 1.745.904,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.693.632,00 1.693.632,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 52.272,00 52.272,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 28.000,00 28.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 28.000,00 28.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 17.424,00 17.424,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 17.424,00 17.424,00

041222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 87.756,00 87.756,00

0412220662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 87.756,00 87.756,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 34.848,00 34.848,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 34.848,00 34.848,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 34.848,00 34.848,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 152.427,00 152.427,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 55.427,00 55.427,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 1.742,00 1.742,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 1.742,00 1.742,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 53.685,00 53.685,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 53.685,00 53.685,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 97.000,00 97.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 97.000,00 97.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 97.000,00 97.000,00

Total da Unidade: 2.066.359,002.066.359,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2058 - Secretaria Municipal de Políticas Sobre Álcool e  DrogasUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 623.098,00 623.098,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 623.098,00 623.098,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 598.098,00 598.098,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 598.098,00 598.098,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 20.000,00 20.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 20.000,00 20.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.000,00 5.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 5.000,00 5.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.000,00 60.000,00 90.000,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 30.000,00 60.000,00 90.000,00

082442122 PREVENÇÃO E AÇÃO 30.000,00 60.000,00 90.000,00

0824421221.018 CRIAÇÃO DO CENTRO DE PREVENÇÃO E ATENÇÃO AO USO E ABUSO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 30.000,00 30.000,00

0824421222.198 PREVENÇÃO E ATENÇÃO AO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 30.000,00 30.000,00

0824421222.203 PREVENÇÃO NAS PRAÇAS 30.000,00 30.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 98.500,00 98.500,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 87.000,00 87.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 87.000,00 87.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 87.000,00 87.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 11.500,00 11.500,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 11.500,00 11.500,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 11.500,00 11.500,00

Total da Unidade: 811.598,00781.598,0030.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2059 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e Conservação de Parques e JardinsUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 24.195.677,00 24.195.677,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 24.165.677,00 24.165.677,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.585.677,00 22.585.677,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 22.585.677,00 22.585.677,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.450.000,00 1.450.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 1.450.000,00 1.450.000,00

041222107 TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE ÁREAS PÚBLICAS 130.000,00 130.000,00

0412221072.013 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ARBORIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 130.000,00 130.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 30.000,00 30.000,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 30.000,00 30.000,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 30.000,00 30.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.896.323,00 3.896.323,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.340.000,00 1.340.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 5.000,00 5.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 5.000,00 5.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.335.000,00 1.335.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.335.000,00 1.335.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.556.323,00 2.556.323,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 2.556.323,00 2.556.323,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 2.556.323,00 2.556.323,00

15 URBANISMO 75.000,00 172.111.460,00 172.186.460,00

15121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 75.000,00 75.000,00

151213002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 75.000,00 75.000,00

1512130021.023 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE URBANISMO 75.000,00 75.000,00

15122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.670.000,00 33.670.000,00

151222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 32.800.000,00 32.800.000,00

1512220472.082 FORNECIMENTO DE ENERGIA DA REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 20.000.000,00 20.000.000,00

1512220472.106 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10.800.000,00 10.800.000,00

1512220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 2.000.000,00 2.000.000,00

151222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 870.000,00 870.000,00

1512220662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 120.000,00 120.000,00

1512220662.136 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS OPERATRIZES 750.000,00 750.000,00

15451 INFRA_ESTRUTURA URBANA 106.640.460,00 106.640.460,00

154512113 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 106.640.460,00 106.640.460,00

1545121132.094 INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS E PRAÇAS NOS BAIRROS 106.640.460,00 106.640.460,00

15452 SERVIÇOS URBANOS 24.601.000,00 24.601.000,00

154522103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 24.601.000,00 24.601.000,00

1545221032.241 VARRIÇÃO E COLETA DE LIXO 24.601.000,00 24.601.000,00

15662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 7.200.000,00 7.200.000,00

156622054 MANUTENÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS 7.200.000,00 7.200.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2059 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e Conservação de Parques e JardinsUnidade

1566220542.127 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS UNIDADES INDUSTRIAIS, DOS DCO'S E DA USINA DE ASFALTO 7.200.000,00 7.200.000,00

17 SANEAMENTO 300.000,00 300.000,00

17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 300.000,00 300.000,00

175122096 SANEAMENTO BÁSICO 300.000,00 300.000,00

1751220962.078 EXPANSÃO DA REDE DE DRENAGEM 300.000,00 300.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 13.068.950,00 13.068.950,00

18541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.000.000,00 1.000.000,00

185412017 CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ÁREAS DE RISCO 1.000.000,00 1.000.000,00

1854120172.077 EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 1.000.000,00 1.000.000,00

18542 CONTROLE AMBIENTAL 11.568.950,00 11.568.950,00

185422103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 11.568.950,00 11.568.950,00

1854221032.189 OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO 11.568.950,00 11.568.950,00

18544 RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00 500.000,00

185442015 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00 500.000,00

1854420152.234 SERVIÇO DE DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS 500.000,00 500.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 22.200.000,00 22.200.000,00

28843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 22.200.000,00 22.200.000,00

288434009 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE FOMENTO 22.200.000,00 22.200.000,00

2884340090.013 PAGAMENTO DE FINANCIAMENTO COM A CEF 22.200.000,00 22.200.000,00

Total da Unidade: 235.847.410,00235.772.410,0075.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2060 - Secretaria Municipal de TrabalhoUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 53.500,00 901.450,00 954.950,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 53.500,00 885.850,00 939.350,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 840.550,00 840.550,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 824.800,00 824.800,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 15.750,00 15.750,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 39.500,00 39.500,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 39.500,00 39.500,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.800,00 5.800,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 5.800,00 5.800,00

041222056 MEU PRIMEIRO EMPREGO 53.500,00 53.500,00

0412220561.020 IMPLANTAÇÃO DE CURSOS 20.400,00 20.400,00

0412220561.025 IMPLANTAÇÃO DO "PROJETO MEU PRIMEIRO EMPREGO" 33.100,00 33.100,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 15.600,00 15.600,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 15.600,00 15.600,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 15.600,00 15.600,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 152.800,00 152.800,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 144.300,00 144.300,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 13.300,00 13.300,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 13.300,00 13.300,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 131.000,00 131.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 131.000,00 131.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 8.500,00 8.500,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 8.500,00 8.500,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 8.500,00 8.500,00

11 TRABALHO 78.800,00 412.856,00 491.656,00

11334 FOMENTO AO TRABALHO 78.800,00 412.856,00 491.656,00

113342045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 45.400,00 58.950,00 104.350,00

1133420451.024 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 22.000,00 22.000,00

1133420451.035 PROGRAMA "TRABALHO DOMÉSTICO CIDADÃO" 23.400,00 23.400,00

1133420452.068 CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA INCLUSÃO PRODUTIVA 28.100,00 28.100,00

1133420452.086 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROCON MUNICIPALIZADO 8.350,00 8.350,00

1133420452.220 REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS, FÓRUNS E CONFERÊNCIAS COM AUTORIDADES E SOCIEDADE CIVIL 22.500,00 22.500,00

113342053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AOS PROGRAMAS E PROJETOS DA ÁREA DE TRABALHO 33.400,00 353.906,00 387.306,00

1133420531.026 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO JUVENTUDE CIDADÃ - PROJOVEM TRABALHADOR 33.400,00 33.400,00

1133420532.107 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AO TRABALHO 29.900,00 29.900,00

1133420532.108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AO PROJETO CONVÊNIO ÚNICO - SINE 324.006,00 324.006,00

Total da Unidade: 1.599.406,001.467.106,00132.300,00

E&L Produções de Software LTDAPágina 20 de 63E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]





DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2062 - Secretaria Municipal de Políticas Públicas para o Idoso, Mulher e Pessoa com DeficiênciaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.337.600,00 1.337.600,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.336.700,00 1.336.700,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.185.600,00 1.185.600,00

0412210012.062 CRIAÇÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL PARA MULHERES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 300,00 300,00

0412210012.100 LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE IMÓVEIS PARA MULHERES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 1.000,00 1.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.184.000,00 1.184.000,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 300,00 300,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 73.500,00 73.500,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 73.500,00 73.500,00

041222021 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 600,00 600,00

0412220212.065 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 600,00 600,00

041222043 FEIRA DA MULHER EMPREENDEDORA  DE SÃO GONÇALO 25.000,00 25.000,00

0412220432.063 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FEIRA EMPREENDEDORA DE SÃO GONÇALO 25.000,00 25.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 21.000,00 21.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 21.000,00 21.000,00

041222062 OUVIDORIA MUNICIPAL DO  IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00 500,00

0412220622.105 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DO IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00 500,00

041222064 PARCERIAS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES QUE TENHAM TRABALHO COM IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00 500,00

0412220642.030 CADASTRAMENTO DE ENTIDADES QUE ATENDAM IDOSOS 200,00 200,00

0412220642.195 PARCERIA COM CLUBES DE SERVIÇO PARA USO DE PISCINAS 300,00 300,00

041223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 30.000,00 30.000,00

0412230022.144 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 10.000,00 10.000,00

0412230022.145 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 10.000,00 10.000,00

0412230022.146 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 10.000,00 10.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 900,00 900,00

041282063 PALESTRAS EDUCATIVAS DE COMBATE À VIOLÊNCIA 400,00 400,00

0412820632.038 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA ÁREA ESCOLAR MUNICIPAL/ESTADUAL 400,00 400,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 500,00 500,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 500,00 500,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.800,00 772.100,00 776.900,00

08241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.800,00 523.700,00 528.500,00

082412001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 600,00 523.400,00 524.000,00

0824120011.013 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO - CRAI 600,00 600,00

0824120012.045 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO ASILO/CASA LAR POR DISTRITO 523.000,00 523.000,00

0824120012.096 INSTALAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO - CRAI 400,00 400,00

082412040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 1.200,00 300,00 1.500,00

0824120401.015 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL-DIA GERIÁTRICO 600,00 600,00

0824120401.036 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DE REFERÊNCIA À SAÚDE DO IDOSO 600,00 600,00

0824120402.085 IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL DE REFERÊNCIA À SAÚDE DO IDOSO 300,00 300,00

082412066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,00 3.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2062 - Secretaria Municipal de Políticas Públicas para o Idoso, Mulher e Pessoa com DeficiênciaUnidade

0824120661.029 INSTALAÇÃO E EQUIPAGEM DO HOSPITAL-DIA GERIÁTRICO 3.000,00 3.000,00

08242 ASSITÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 15.000,00

082421001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.000,00 12.000,00

0824210012.066 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "PORTA A PORTA" 2.000,00 2.000,00

0824210012.242 CRIAÇÃO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL 5.000,00 5.000,00

0824210012.243 CRIAÇÃO DE APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO 5.000,00 5.000,00

082422066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,00 3.000,00

0824220662.046 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM REABILITAÇÃO 3.000,00 3.000,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 233.400,00 233.400,00

082441001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 233.400,00 233.400,00

0824410012.162 MANUTENÇÃO DOS CEOM'S ZUZU ANGEL E PATRÍCIA ACIOLI 32.000,00 32.000,00

0824410012.169 MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA CASA ABRIGO 201.400,00 201.400,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 223.000,00 223.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 181.000,00 181.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 15.000,00 15.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 15.000,00 15.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 166.000,00 166.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 166.000,00 166.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 42.000,00 42.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 42.000,00 42.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 42.000,00 42.000,00

Total da Unidade: 2.337.500,002.332.700,004.800,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2063 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e TecnologiaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 654.710,00 654.710,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 646.835,00 646.835,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 612.285,00 612.285,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 612.285,00 612.285,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 23.000,00 23.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 23.000,00 23.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 11.550,00 11.550,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 11.550,00 11.550,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 7.875,00 7.875,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 7.875,00 7.875,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 7.875,00 7.875,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 95.075,00 95.075,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 67.575,00 67.575,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 1.575,00 1.575,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 1.575,00 1.575,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 66.000,00 66.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 66.000,00 66.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 27.500,00 27.500,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 27.500,00 27.500,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 27.500,00 27.500,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900,00 81.900,00

19573 DIFUSÃO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 81.900,00 81.900,00

195732077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 81.900,00 81.900,00

1957320772.210 PROMOÇÃO DE EVENTOS 81.900,00 81.900,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 107.817,00 1.575,00 109.392,00

23392 DIFUSÃO CULTURAL 42.297,00 42.297,00

233922036 EMPREENDER PARA ACONTECER 42.297,00 42.297,00

2339220361.017 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA JURÍDICA, GESTÃO DE RECURSOS E ARTES GRÁFICAS 42.297,00 42.297,00

23691 PROMOÇÃO COMERCIAL 65.520,00 1.575,00 67.095,00

236912023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 1.575,00 1.575,00

2369120232.047 CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO - CONLEST/COMPERJ 1.575,00 1.575,00

236912045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 16.170,00 16.170,00

2369120451.024 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 16.170,00 16.170,00

236912049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 49.350,00 49.350,00

2369120491.028 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 49.350,00 49.350,00

Total da Unidade: 941.077,00833.260,00107.817,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2067 - Secretaria Municipal de Meio AmbienteUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.646.240,00 1.646.240,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.631.104,00 1.631.104,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.569.392,00 1.569.392,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.553.256,00 1.553.256,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 16.136,00 16.136,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 53.000,00 53.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 53.000,00 53.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 8.712,00 8.712,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 8.712,00 8.712,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 15.136,00 15.136,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 15.136,00 15.136,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 15.136,00 15.136,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 214.200,00 214.200,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 117.200,00 117.200,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 2.200,00 2.200,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 2.200,00 2.200,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 115.000,00 115.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 115.000,00 115.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 97.000,00 97.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 97.000,00 97.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 97.000,00 97.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 48.827,00 48.827,00

18541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 48.827,00 48.827,00

185412004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 24.492,00 24.492,00

1854120042.166 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE PRESERVAÇÃO E EDUC. AMBIENTAL, REFLORESTAMENTO E PROTEÇÃO DA FLORA EM ÁREAS PÚBLICAS 24.492,00 24.492,00

185413002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 24.335,00 24.335,00

1854130022.142 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 24.335,00 24.335,00

Total da Unidade: 1.909.267,001.909.267,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2068 - Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos EspeciaisUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 13.809.177,00 970.290,00 14.779.467,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.809.177,00 932.596,00 14.741.773,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 831.247,00 831.247,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 824.980,00 824.980,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 6.267,00 6.267,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 25.000,00 25.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 25.000,00 25.000,00

041222023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 2.171,00 2.171,00

0412220232.047 CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO - CONLEST/COMPERJ 2.171,00 2.171,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 11.050,00 11.050,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 11.050,00 11.050,00

041222049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 13.809.177,00 22.389,00 13.831.566,00

0412220491.028 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 13.809.177,00 13.809.177,00

0412220492.220 REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS, FÓRUNS E CONFERÊNCIAS COM AUTORIDADES E SOCIEDADE CIVIL 22.389,00 22.389,00

041222077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 40.739,00 40.739,00

0412220772.211 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 40.739,00 40.739,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 37.694,00 37.694,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 37.694,00 37.694,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 37.694,00 37.694,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 129.638,00 129.638,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 71.138,00 71.138,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 2.138,00 2.138,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 2.138,00 2.138,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 69.000,00 69.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 69.000,00 69.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 58.500,00 58.500,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 58.500,00 58.500,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 58.500,00 58.500,00

Total da Unidade: 14.909.105,001.099.928,0013.809.177,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2072 - Secretaria Municipal de PescaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 533.788,00 533.788,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 533.788,00 533.788,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 511.688,00 511.688,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 502.000,00 502.000,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 9.688,00 9.688,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 13.100,00 13.100,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 13.100,00 13.100,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 9.000,00 9.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 9.000,00 9.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.000,00 16.000,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 16.000,00 16.000,00

082442074 PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR 16.000,00 16.000,00

0824420742.176 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR 16.000,00 16.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 68.100,00 68.100,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 46.000,00 46.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 5.000,00 5.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 5.000,00 5.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 41.000,00 41.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 41.000,00 41.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 22.100,00 22.100,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 22.100,00 22.100,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 22.100,00 22.100,00

20 AGRICULTURA 60.000,00 108.000,00 168.000,00

20602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 108.000,00 108.000,00

206022024 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA CONTINENTAL 16.000,00 16.000,00

2060220242.172 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA CONTINENTAL 16.000,00 16.000,00

206022025 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS 10.000,00 10.000,00

2060220252.173 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS 10.000,00 10.000,00

206022026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 25.000,00 25.000,00

2060220262.174 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA FAMILIAR 25.000,00 25.000,00

206022027 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA MARINHA 28.000,00 28.000,00

2060220272.175 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA MARINHA 28.000,00 28.000,00

206022078 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA 29.000,00 29.000,00

2060220782.212 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA 29.000,00 29.000,00

20605 ABASTECIMENTO 60.000,00 60.000,00

206052026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 60.000,00 60.000,00

2060520261.022 IMPLANTAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE PEIXE 60.000,00 60.000,00

26 TRANSPORTE 25.000,00 25.000,00

26784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.000,00 25.000,00

267842061 ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 25.000,00 25.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALOÓrgão

2072 - Secretaria Municipal de PescaUnidade

2678420612.160 MANUTENÇÃO DO PROJETO DE ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 25.000,00 25.000,00

Total da Unidade: 810.888,00750.888,0060.000,00

2099 - Reserva de ContingênciaUnidade

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

999999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

9999999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

Total da Unidade: 2.000.000,000,002.000.000,00

Total do Órgão: 762.161.437,00737.086.427,0016.793.178,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

04 - IPASG - INSTITUTO DE PREV. ASSIST. SERV. MUN. S.GÓrgão

2140 - IPASG - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de São GonçaloUnidade

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.000,00 104.990.000,00 105.041.000,00

09122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.222.000,00 4.222.000,00

091221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.220.000,00 4.220.000,00

0912210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.220.000,00 4.220.000,00

091222008 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00

0912220082.081 FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 1.000,00 1.000,00

091222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.000,00 1.000,00

0912220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 1.000,00 1.000,00

09128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

091282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

0912821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 100.000,00 100.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 312.000,00 312.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 12.000,00 12.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 12.000,00 12.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 300.000,00 300.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 300.000,00 300.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.000,00 100.356.000,00 100.357.000,00

092721002 INATIVOS E PENSIONISTAS 100.000.000,00 100.000.000,00

0927210022.192 PAGAMENTO DE INATIVOS, PENSIONISTAS OU BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 100.000.000,00 100.000.000,00

092722066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.000,00 6.000,00 7.000,00

0927220661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 1.000,00 1.000,00

0927220662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 6.000,00 6.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 350.000,00 350.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 350.000,00 350.000,00

09846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00

098464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 50.000,00

0984640080.008 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SENTENÇAS E DECISÕES JUDICIAIS 50.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.030.000,00 1.630.000,00

28843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 600.000,00

288434006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 600.000,00

2884340060.003 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DO PASEP 600.000,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.030.000,00 1.030.000,00

288464006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 1.030.000,00 1.030.000,00

2884640062.048 CONTRIBUIÇÕES PARA O PASEP 1.030.000,00 1.030.000,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,00 8.757.601,00

99997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS 8.757.601,00 8.757.601,00

999979999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,00 8.757.601,00

9999799997.777 RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR - RPPS 8.757.601,00 8.757.601,00

Total da Unidade: 115.428.601,00106.020.000,008.758.601,00

Total do Órgão: 115.428.601,00106.020.000,008.758.601,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

05 - EMPRESA MUN. DE DESENV. URB. E SAN. AMBIENTALÓrgão

2141 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Saneamento AmbientalUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 9.000,00 9.000,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.000,00 9.000,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.000,00 9.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 9.000,00 9.000,00

Total da Unidade: 9.000,009.000,000,00

Total do Órgão: 9.000,009.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão

2241 - Fundação Municipal de SaúdeUnidade

10 SAÚDE 2.721.500,00 2.721.500,00

10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.371.500,00 2.371.500,00

101221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.371.500,00 2.371.500,00

1012210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.371.500,00 2.371.500,00

10128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

101282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

1012821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 100.000,00 100.000,00

10131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,00 10.000,00

101312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 10.000,00 10.000,00

1013120142.215 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 10.000,00 10.000,00

10271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 210.000,00 210.000,00

102711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 10.000,00 10.000,00

1027110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 10.000,00 10.000,00

102714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 200.000,00 200.000,00

1027140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 200.000,00 200.000,00

10272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 30.000,00 30.000,00

102724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 30.000,00 30.000,00

1027240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 30.000,00 30.000,00

Total da Unidade: 2.721.500,002.721.500,000,00

Total do Órgão: 2.721.500,002.721.500,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

08 - FUNDAÇÃO DE ARTES DE SÃO GONÇALOÓrgão

2243 - Fundação de Artes de São GonçaloUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 1.581.140,00 1.581.140,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.581.140,00 1.581.140,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.559.140,00 1.559.140,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.559.140,00 1.559.140,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 7.000,00 7.000,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 7.000,00 7.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 15.000,00 15.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 15.000,00 15.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 322.000,00 322.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 315.000,00 315.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 315.000,00 315.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 315.000,00 315.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.000,00 7.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 7.000,00 7.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 7.000,00 7.000,00

13 CULTURA 1.011.348,00 1.011.348,00

13392 DIFUSÃO CULTURAL 1.011.348,00 1.011.348,00

133922030 DIFUSÃO CULTURAL 1.011.348,00 1.011.348,00

1339220302.017 APOIO E INCENTIVO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS 1.011.348,00 1.011.348,00

Total da Unidade: 2.914.488,002.914.488,000,00

Total do Órgão: 2.914.488,002.914.488,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

10 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALOÓrgão

2245 - Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São GonçaloUnidade

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.634.300,00 2.634.300,00

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.077.300,00 2.077.300,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.987.300,00 1.987.300,00

0812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.987.300,00 1.987.300,00

081222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 90.000,00 90.000,00

0812220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 90.000,00 90.000,00

08241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 11.000,00 11.000,00

082412075 PROJETO FUNASG MAIS 11.000,00 11.000,00

0824120752.021 ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR (IDOSO) DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 11.000,00 11.000,00

08302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 546.000,00 546.000,00

083021001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 546.000,00 546.000,00

0830210012.027 ATENDIMENTO MÉDICO E SAÚDE PREVENTIVA DOS SEGURADOS DO IPASG (SERVIDOR PÚBLICO) 546.000,00 546.000,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 335.000,00 335.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 245.000,00 245.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 245.000,00 245.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 245.000,00 245.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 90.000,00 90.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 90.000,00 90.000,00

0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 90.000,00 90.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 18.000,00 18.000,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 18.000,00 18.000,00

288464006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 18.000,00 18.000,00

2884640062.048 CONTRIBUIÇÕES PARA O PASEP 18.000,00 18.000,00

Total da Unidade: 2.987.300,002.987.300,000,00

Total do Órgão: 2.987.300,002.987.300,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVILÓrgão

2343 - Fundo Municipal de Defesa CivilUnidade

06 SEGURANÇA PÚBLICA 11.100,00 392.882,00 403.982,00

06122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,00 63.280,00

061221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,00 63.280,00

0612210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 63.280,00 63.280,00

06182 DEFESA CIVIL 11.100,00 329.602,00 340.702,00

061822022 DEFESA E ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES 111.852,00 111.852,00

0618220222.076 EQUIPAMENTOS DE DESLOCAMENTO, COMUNICAÇÃO, APOIO E/OU SOCORRO 111.852,00 111.852,00

061822068 PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS E DESASTRES - PPED 11.100,00 44.400,00 55.500,00

0618220681.034 PLANEJAMENTO OPERACIONAL E DE CONTINGÊNCIA 11.100,00 11.100,00

0618220682.071 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 11.100,00 11.100,00

0618220682.073 DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 11.100,00 11.100,00

0618220682.074 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 11.100,00 11.100,00

0618220682.186 MUDANÇA CULTURAL 11.100,00 11.100,00

061822069 PREVENÇÃO DE DESASTRES - PPD 57.400,00 57.400,00

0618220692.029 AVALIAÇÃO DE RISCOS DE DESASTRES 14.350,00 14.350,00

0618220692.182 MAPEAMENTO DE ÁREAS DE RISCO 14.350,00 14.350,00

0618220692.226 REDUÇÃO DAS VULNERABILIDADES AOS DESASTRES NATURAIS, HUMANOS E MISTOS 14.350,00 14.350,00

0618220692.227 REDUÇÃO DAS VULNERABILIDADES ÀS INUNDAÇÕES E AOS ESCORREGAMENTOS EM ÁREAS URBANAS 14.350,00 14.350,00

061822072 PROGRAMA DE RECONSTRUÇÃO - PRRC 43.050,00 43.050,00

0618220722.221 REALOCAÇÃO POPULACIONAL E CONSTRUÇÃO DE MORADIAS PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA 14.350,00 14.350,00

0618220722.222 RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 14.350,00 14.350,00

0618220722.223 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 14.350,00 14.350,00

061822092 RESPOSTA AOS DESASTRES - PRD 72.900,00 72.900,00

0618220922.023 ASSISTÊNCIA ÀS POPULAÇÕES AFETADAS 24.300,00 24.300,00

0618220922.216 REABILITAÇÃO DOS CENÁRIOS DOS DESASTRES 24.300,00 24.300,00

0618220922.237 SOCORRO ÀS POPULAÇÕES EM RISCO 24.300,00 24.300,00

Total da Unidade: 403.982,00392.882,0011.100,00

Total do Órgão: 403.982,00392.882,0011.100,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

12 - FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAÓrgão

2344 - Fundo Municipal para Infância e AdolescênciaUnidade

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.400,00 1.170.246,00 1.220.646,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE 984.046,00 984.046,00

082432019 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS 545.646,00 545.646,00

0824320192.055 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS 545.646,00 545.646,00

082432041 FAMÍLIA ACOLHEDORA 25.000,00 25.000,00

0824320412.022 ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS ALOCADAS NAS FAMÍLIAS 25.000,00 25.000,00

082432051 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CASA DE APOIO AO ADOLESCENTE 278.800,00 278.800,00

0824320512.122 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DE APOIO AOS ADOLESCENTES 278.800,00 278.800,00

082432095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 65.800,00 65.800,00

0824320952.075 ELABORAÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E SÓCIO- PEDAGÓGICO PARA O CMDCA 46.400,00 46.400,00

0824320952.190 ORIENTAÇÃO À COMUNIDADE SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 19.400,00 19.400,00

082433002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 68.800,00 68.800,00

0824330022.119 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CMDCA 68.800,00 68.800,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 50.400,00 186.200,00 236.600,00

082442049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 50.400,00 50.400,00

0824420491.019 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EM ÁREAS DE MAIOR VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO 50.400,00 50.400,00

082442091 REORDENAMENTO DOS ABRIGOS 48.400,00 48.400,00

0824420912.181 MAPEAMENTO DAS SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 48.400,00 48.400,00

082442095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 75.400,00 75.400,00

0824420952.101 MANUTENÇÃO DA AVALIAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 75.400,00 75.400,00

082442108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 62.400,00 62.400,00

0824421082.036 CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS E SERVIDORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 62.400,00 62.400,00

Total da Unidade: 1.220.646,001.170.246,0050.400,00

Total do Órgão: 1.220.646,001.170.246,0050.400,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão

2345 - Fundo Municipal de Assistência SocialUnidade

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 26.026.715,00 26.026.715,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 26.026.715,00 26.026.715,00

082442001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 102.000,00 102.000,00

0824420012.179 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 102.000,00 102.000,00

082442011 CIDADANIA É DIREITO 1.600.000,00 1.600.000,00

0824420112.191 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DIVERSOS 1.600.000,00 1.600.000,00

082442018 CONTROLE SOCIAL 325.000,00 325.000,00

0824420182.131 MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS DOS CONSELHOS 325.000,00 325.000,00

082442070 PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA - IGD 2.410.000,00 2.410.000,00

0824420702.259 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 1.010.000,00 1.010.000,00

0824420702.260 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - BOLSA FAMÍLIA 1.400.000,00 1.400.000,00

082442081 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO 4.109.131,00 4.109.131,00

0824420812.165 MANUTENÇÃO DOS CRAS 4.109.131,00 4.109.131,00

082442082 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 5.430.786,00 5.430.786,00

0824420822.202 PREVENÇÃO É PROTEÇÃO - PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RUA (CREAS POP) 2.130.000,00 2.130.000,00

0824420822.257 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE 2.440.000,00 2.440.000,00

0824420822.258 PAC - RESIDÊNCIA INCLUSIVA 860.786,00 860.786,00

082442083 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.080.000,00 1.080.000,00

0824420832.256 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.080.000,00 1.080.000,00

082442084 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 4.603.595,00 4.603.595,00

0824420842.230 RESIGNIFICAR - ADOLESCENTES QUE CUMPREM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 220.000,00 220.000,00

0824420842.251 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - ABORDAGEM SOCIAL 340.000,00 340.000,00

0824420842.252 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CENTRO DIA 340.000,00 340.000,00

0824420842.253 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CENTRO POP DE RUA 340.000,00 340.000,00

0824420842.254 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 275.595,00 275.595,00

0824420842.255 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 3.088.000,00 3.088.000,00

082442086 PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL 3.200.000,00 3.200.000,00

0824420862.229 RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO COM VISITA DOMICILIAR - BPC 60.000,00 60.000,00

0824420862.232 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 1.240.000,00 1.240.000,00

0824420862.247 SERVIÇO DE PROTEÇÃO NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS 1.010.000,00 1.010.000,00

0824420862.248 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL 450.000,00 450.000,00

0824420862.249 MANUTENÇÃO DO ACESSUAS 440.000,00 440.000,00

082443002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 3.166.203,00 3.166.203,00

0824430022.246 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.166.203,00 3.166.203,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.500.000,00 1.500.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.500.000,00 1.500.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.500.000,00 1.500.000,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.500.000,00 1.500.000,00

Total da Unidade: 27.526.715,0027.526.715,000,00

Total do Órgão: 27.526.715,0027.526.715,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

14 - FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E DR OGASÓrgão

2346 - Fundo Municipal de Políticas sobre Álcool e Drogas Unidade

04 ADMINISTRAÇÃO 2.000,00 2.000,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.000,00 2.000,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.000,00 2.000,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.000,00 2.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.000,00 11.000,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 11.000,00 11.000,00

082442020 CONVIVENDO SEM DROGAS 11.000,00 11.000,00

0824420202.263 ATIVIDADES QUE PROMOVAM PREVENÇÃO, ATENÇÃO E ACOMPANHAMENTO À DEPENDÊNCIA QUÍMICA 7.000,00 7.000,00

0824420202.264 CAMPANHA DE PREVENÇÃO AO TABAGISMO, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 4.000,00 4.000,00

Total da Unidade: 13.000,0013.000,000,00

Total do Órgão: 13.000,0013.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE DESPORTOÓrgão

2347 - Fundo Municipal de DesportoUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 12.200,00 12.200,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.200,00 12.200,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.200,00 12.200,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 12.200,00 12.200,00

Total da Unidade: 12.200,0012.200,000,00

Total do Órgão: 12.200,0012.200,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

16 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIM ENTO SUSTENTÁVELÓrgão

2348 - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento SustentávelUnidade

18 GESTÃO AMBIENTAL 846.000,00 846.000,00

18122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00 237.150,00

181221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00 237.150,00

1812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 237.150,00 237.150,00

18541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 486.900,00 486.900,00

185412098 SÃO GONÇALO MAIS VERDE 486.900,00 486.900,00

1854120982.088 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 486.900,00 486.900,00

18542 CONTROLE AMBIENTAL 121.950,00 121.950,00

185422004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 121.950,00 121.950,00

1854220042.103 MANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 121.950,00 121.950,00

Total da Unidade: 846.000,00846.000,000,00

Total do Órgão: 846.000,00846.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

17 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANOÓrgão

2349 - Fundo Municipal de Desenvolvimento UrbanoUnidade

15 URBANISMO 20.100,00 20.100,00

15122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.100,00 20.100,00

151221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.100,00 20.100,00

1512210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20.100,00 20.100,00

Total da Unidade: 20.100,0020.100,000,00

Total do Órgão: 20.100,0020.100,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

18 - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMOÓrgão

2350 - Fundo Municipal do TurismoUnidade

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.000,00 4.000,00

23122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000,00

231221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000,00

2312210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.000,00 4.000,00

Total da Unidade: 4.000,004.000,000,00

Total do Órgão: 4.000,004.000,000,00

E&L Produções de Software LTDAPágina 40 de 63E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]





DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão

2351 - Fundo Municipal de SaúdeUnidade

10 SAÚDE 264.601.700,00 266.829.885,00

10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.652.000,00 4.652.000,00

101222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 4.452.000,00 4.452.000,00

1012220572.153 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 4.452.000,00 4.452.000,00

101223003 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE 200.000,00 200.000,00

1012230032.143 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 200.000,00 200.000,00

10271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.680.000,00 1.680.000,00

102714002 CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 1.680.000,00 1.680.000,00

1027140022.050 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O FGTS 1.680.000,00 1.680.000,00

10301 ATENÇÃO BÁSICA 82.754.200,00 84.982.385,00

103012001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 28.388.560,00 28.388.560,00

1030120012.262 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS, DOS PROCEDIMENTOS E AÇÕES DE ASSISTÊNCIA BÁSICA NAS UNIDADES 28.388.560,00 28.388.560,00

103012002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20.936.600,00 20.936.600,00

1030120022.150 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 20.936.600,00 20.936.600,00

103012038 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 30.060.200,00 30.060.200,00

1030120382.012 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 22.792.400,00 22.792.400,00

1030120382.014 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 7.267.800,00 7.267.800,00

103012099 SAÚDE BUCAL 3.368.840,00 3.368.840,00

1030120992.149 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "SAÚDE BUCAL" 3.368.840,00 3.368.840,00

103014008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 2.228.185,00

1030140080.008 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SENTENÇAS E DECISÕES JUDICIAIS 2.228.185,00

10302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 155.076.100,00 155.076.100,00

103022040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 8.668.200,00 8.668.200,00

1030220402.015 AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 8.668.200,00 8.668.200,00

103022052 MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 137.320.200,00 137.320.200,00

1030220522.148 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "SAMU" 2.535.200,00 2.535.200,00

1030220522.261 PAGAMENTO DAS UNIDADES CREDENCIADAS 46.800.000,00 46.800.000,00

1030220522.266 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 87.985.000,00 87.985.000,00

103022101 SAÚDE MENTAL 2.046.700,00 2.046.700,00

1030221012.168 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS AOS PORTADORES DE TRANSTORNOS MENTAIS 2.046.700,00 2.046.700,00

103022102 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 7.041.000,00 7.041.000,00

1030221022.147 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "SAD" 7.041.000,00 7.041.000,00

10303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 10.402.400,00 10.402.400,00

103032005 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 10.282.400,00 10.282.400,00

1030320052.007 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA 10.282.400,00 10.282.400,00

103032042 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 120.000,00 120.000,00

1030320422.102 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA POPULAR 120.000,00 120.000,00

10304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.835.000,00 1.835.000,00

103042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.835.000,00 1.835.000,00

1030421142.090 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.835.000,00 1.835.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão

2351 - Fundo Municipal de SaúdeUnidade

10305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 8.202.000,00 8.202.000,00

103052114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 8.202.000,00 8.202.000,00

1030521142.089 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS E AGRAVOS DE INTERESSE EPIDEMIOLÓGICO 6.244.000,00 6.244.000,00

1030521142.109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E METAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS 658.000,00 658.000,00

1030521142.265 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 1.300.000,00 1.300.000,00

Total da Unidade: 266.829.885,00264.601.700,000,00

Total do Órgão: 266.829.885,00264.601.700,000,00
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

20 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIA LÓrgão

2352 - Fundo Municipal de Habitação e Interesse SocialUnidade

16 HABITAÇÃO 8.500,00 8.500,00

16482 HABITAÇÃO URBANA 8.500,00 8.500,00

164822067 PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS 8.500,00 8.500,00

1648220672.044 CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS POPULARES 8.500,00 8.500,00

Total da Unidade: 8.500,008.500,000,00

Total do Órgão: 8.500,008.500,000,00
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

21 - FUNDO MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇ ÃO TRIBUTÁRIAÓrgão

2353 - Fundo Municipal de Modernização da Administração TributáriaUnidade

04 ADMINISTRAÇÃO 16.165,00 16.165,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.165,00 16.165,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.165,00 16.165,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 16.165,00 16.165,00

Total da Unidade: 16.165,0016.165,000,00

Total do Órgão: 16.165,0016.165,000,00

E&L Produções de Software LTDAPágina 44 de 63E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

22 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO GONÇALOÓrgão

2355 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO GONÇALOUnidade

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00 3.000,00

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.000,00 3.000,00

Total da Unidade: 3.000,003.000,000,00

Total do Órgão: 3.000,003.000,000,00
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

23 - FUNDO DE GESTÃO, DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃ O DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALOÓrgão

2356 - FUNDO DE GESTÃO, DESENVOLVIMENTO E MODERNIZA ÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇA LOUnidade

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.000.000,00 2.000.000,00 3.000.000,00

03092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1.000.000,00 1.000.000,00

030921001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00

0309210012.070 DEFESA DA MUNICIPALIDADE 1.000.000,00 1.000.000,00

03122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 2.000.000,00

031221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00

0312210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.000.000,00 1.000.000,00

031222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 1.000.000,00 1.000.000,00

0312220571.030 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00

Total da Unidade: 3.000.000,002.000.000,001.000.000,00

Total do Órgão: 3.000.000,002.000.000,001.000.000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

24 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A PESSOA COM DEFICIÊN CIAÓrgão

2357 - Fundo Municipal de Apoio a Pessoa com DeficiênciaUnidade

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00 3.000,00

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.000,00 3.000,00

Total da Unidade: 3.000,003.000,000,00

Total do Órgão: 3.000,003.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

25 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULH ERÓrgão

2358 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHERUnidade

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00 3.000,00

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.000,00 3.000,00

Total da Unidade: 3.000,003.000,000,00

Total do Órgão: 3.000,003.000,000,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

RESUMO GERALÓrgão

RESUMO GERALUnidade

01 LEGISLATIVA 22.851.048,00 22.851.048,00

01031 AÇÃO LEGISLATIVA 22.327.048,00 22.327.048,00

010311001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.203.250,00 22.203.250,00

0103110012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 22.203.250,00 22.203.250,00

010312007 ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 14.000,00 14.000,00

0103120072.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 14.000,00 14.000,00

010312066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 109.798,00 109.798,00

0103120662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 109.798,00 109.798,00

01122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 110.000,00 110.000,00

011221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00

0112210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 100.000,00 100.000,00

011222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00

0112220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 10.000,00 10.000,00

01128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 14.000,00 14.000,00

011282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 14.000,00 14.000,00

0112821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 14.000,00 14.000,00

01131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 100.000,00

011312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 100.000,00 100.000,00

0113120142.123 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 100.000,00 100.000,00

01302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 300.000,00 300.000,00

013024005 CONTRIBUIÇÃO PARA  PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 300.000,00 300.000,00

0130240052.040 COMPLEMENTO DE PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 300.000,00 300.000,00

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.000.000,00 2.000.000,00 3.000.000,00

03092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1.000.000,00 1.000.000,00

030921001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00

0309210012.070 DEFESA DA MUNICIPALIDADE 1.000.000,00 1.000.000,00

03122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 2.000.000,00

031221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00

0312210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.000.000,00 1.000.000,00

031222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 1.000.000,00 1.000.000,00

0312220571.030 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 14.326.144,00 130.341.238,00 144.667.382,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 14.326.144,00 127.864.136,00 142.190.280,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 121.177.619,00 121.177.619,00

0412210012.062 CRIAÇÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL PARA MULHERES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 300,00 300,00

0412210012.100 LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE IMÓVEIS PARA MULHERES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 1.000,00 1.000,00

0412210012.112 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA JUNTA MILITAR 61.512,00 61.512,00

0412210012.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA 29.648,00 29.648,00

0412210012.114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA DE COMPRAS 1.258,00 1.258,00

0412210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 116.230.239,00 116.230.239,00
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DescriçãoCódigo Projetos Atividades Valor

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE  SÃO GONÇALO                                                                                                                                                                                                                         
RIO DE JANEIRO
28.636.579/0001-00
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE  GOVERNO 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2017 

RESUMO GERALÓrgão

RESUMO GERALUnidade

0412210012.118 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CERIMONIAL 214,00 214,00

0412210012.170 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA DE ASSUNTOS TÉCNICOS 157,00 157,00

0412210012.178 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS A CARGO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.700.803,00 4.700.803,00

0412210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 147.488,00 147.488,00

0412210012.228 REEQUIPAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 5.000,00 5.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 4.117.100,00 4.117.100,00

0412220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 4.117.100,00 4.117.100,00

041222021 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 600,00 600,00

0412220212.065 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 600,00 600,00

041222023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 2.171,00 2.171,00

0412220232.047 CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO - CONLEST/COMPERJ 2.171,00 2.171,00

041222029 DIALOGANDO COM O LEGISLATIVO 500,00 500,00

0412220292.097 INTERLOCUÇÃO ENTRE O EXECUTIVO E O LEGISLATIVO 500,00 500,00

041222035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 3.000,00 3.000,00

0412220352.130 MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 3.000,00 3.000,00

041222043 FEIRA DA MULHER EMPREENDEDORA  DE SÃO GONÇALO 25.000,00 25.000,00

0412220432.063 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FEIRA EMPREENDEDORA DE SÃO GONÇALO 25.000,00 25.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 962.012,00 962.012,00

0412220472.083 FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS SEMÁFOROS 420.000,00 420.000,00

0412220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 542.012,00 542.012,00

041222049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 13.811.177,00 26.389,00 13.837.566,00

0412220491.019 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EM ÁREAS DE MAIOR VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO 2.000,00 2.000,00

0412220491.028 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 13.809.177,00 13.809.177,00

0412220492.185 MOTIVAÇÃO E ARTICULAÇÃO EMPRESARIAL 2.000,00 2.000,00

0412220492.220 REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS, FÓRUNS E CONFERÊNCIAS COM AUTORIDADES E SOCIEDADE CIVIL 24.389,00 24.389,00

041222056 MEU PRIMEIRO EMPREGO 53.500,00 53.500,00

0412220561.020 IMPLANTAÇÃO DE CURSOS 20.400,00 20.400,00

0412220561.025 IMPLANTAÇÃO DO "PROJETO MEU PRIMEIRO EMPREGO" 33.100,00 33.100,00

041222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 30.000,00 30.000,00

0412220572.184 MODERNIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FAZENDÁRIOS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 30.000,00 30.000,00

041222059 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 1.230.250,00 1.230.250,00

0412220592.121 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 260.000,00 260.000,00

0412220592.124 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E ATIVIDADES ECONÔMICAS 90.000,00 90.000,00

0412220592.183 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 880.250,00 880.250,00

041222062 OUVIDORIA MUNICIPAL DO  IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00 500,00

0412220622.105 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DO IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00 500,00

041222064 PARCERIAS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES QUE TENHAM TRABALHO COM IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00 500,00

0412220642.030 CADASTRAMENTO DE ENTIDADES QUE ATENDAM IDOSOS 200,00 200,00

0412220642.195 PARCERIA COM CLUBES DE SERVIÇO PARA USO DE PISCINAS 300,00 300,00

041222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 460.467,00 87.756,00 548.223,00
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0412220661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 460.467,00 460.467,00

0412220662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 87.756,00 87.756,00

041222077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 40.739,00 40.739,00

0412220772.211 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 40.739,00 40.739,00

041222089 REFORMA ADMINISTRATIVA 1.000,00 1.000,00

0412220891.007 CONCURSO PÚBLICO PARA DIVERSAS ÁREAS 1.000,00 1.000,00

041222107 TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE ÁREAS PÚBLICAS 130.000,00 130.000,00

0412221072.013 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ARBORIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 130.000,00 130.000,00

041223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 30.000,00 30.000,00

0412230022.144 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 10.000,00 10.000,00

0412230022.145 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 10.000,00 10.000,00

0412230022.146 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 10.000,00 10.000,00

04127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.000,00 3.000,00

041271001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0412710012.116 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDENAMENTO URBANO 3.000,00 3.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 232.053,00 232.053,00

041282063 PALESTRAS EDUCATIVAS DE COMBATE À VIOLÊNCIA 400,00 400,00

0412820632.038 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA ÁREA ESCOLAR MUNICIPAL/ESTADUAL 400,00 400,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 231.653,00 231.653,00

0412821082.069 CURSOS DE EXTENSÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS 2.000,00 2.000,00

0412821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 229.653,00 229.653,00

04131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.528.235,00 1.528.235,00

041312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 1.528.235,00 1.528.235,00

0413120142.123 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 505.000,00 505.000,00

0413120142.215 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 1.023.235,00 1.023.235,00

04182 DEFESA CIVIL 4.000,00 4.000,00

041821001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000,00

0418210012.111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA DEFESA CIVIL 4.000,00 4.000,00

04392 DIFUSÃO CULTURAL 4.314,00 4.314,00

043922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 4.314,00 4.314,00

0439220772.016 APOIO ÀS MANIFESTAÇÕES POPULARES 2.314,00 2.314,00

0439220772.211 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 2.000,00 2.000,00

04452 SERVIÇOS URBANOS 705.500,00 705.500,00

044522104 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 705.500,00 705.500,00

0445221042.009 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 705.500,00 705.500,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 13.100,00 403.882,00 416.982,00

06122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,00 63.280,00

061221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,00 63.280,00

0612210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 63.280,00 63.280,00

06181 POLICIAMENTO 2.000,00 8.000,00 10.000,00
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061811001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0618110012.115 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 3.000,00 3.000,00

061811004 VIGILÂNCIA E DEFESA DO PATRIMÔNIO 1.000,00 2.000,00 3.000,00

0618110041.009 CONSTRUÇÃO DE ALOJAMENTOS, CABINES E ABRIGOS PARA VIATURAS 1.000,00 1.000,00

0618110042.076 EQUIPAMENTOS DE DESLOCAMENTO, COMUNICAÇÃO, APOIO E/OU SOCORRO 2.000,00 2.000,00

061812055 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL 3.000,00 3.000,00

0618120552.167 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL 3.000,00 3.000,00

061812066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.000,00 1.000,00

0618120661.008 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GUARDA MUNICIPAL 1.000,00 1.000,00

06182 DEFESA CIVIL 11.100,00 329.602,00 340.702,00

061822022 DEFESA E ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES 111.852,00 111.852,00

0618220222.076 EQUIPAMENTOS DE DESLOCAMENTO, COMUNICAÇÃO, APOIO E/OU SOCORRO 111.852,00 111.852,00

061822068 PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS E DESASTRES - PPED 11.100,00 44.400,00 55.500,00

0618220681.034 PLANEJAMENTO OPERACIONAL E DE CONTINGÊNCIA 11.100,00 11.100,00

0618220682.071 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 11.100,00 11.100,00

0618220682.073 DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 11.100,00 11.100,00

0618220682.074 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 11.100,00 11.100,00

0618220682.186 MUDANÇA CULTURAL 11.100,00 11.100,00

061822069 PREVENÇÃO DE DESASTRES - PPD 57.400,00 57.400,00

0618220692.029 AVALIAÇÃO DE RISCOS DE DESASTRES 14.350,00 14.350,00

0618220692.182 MAPEAMENTO DE ÁREAS DE RISCO 14.350,00 14.350,00

0618220692.226 REDUÇÃO DAS VULNERABILIDADES AOS DESASTRES NATURAIS, HUMANOS E MISTOS 14.350,00 14.350,00

0618220692.227 REDUÇÃO DAS VULNERABILIDADES ÀS INUNDAÇÕES E AOS ESCORREGAMENTOS EM ÁREAS URBANAS 14.350,00 14.350,00

061822072 PROGRAMA DE RECONSTRUÇÃO - PRRC 43.050,00 43.050,00

0618220722.221 REALOCAÇÃO POPULACIONAL E CONSTRUÇÃO DE MORADIAS PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA 14.350,00 14.350,00

0618220722.222 RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 14.350,00 14.350,00

0618220722.223 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 14.350,00 14.350,00

061822092 RESPOSTA AOS DESASTRES - PRD 72.900,00 72.900,00

0618220922.023 ASSISTÊNCIA ÀS POPULAÇÕES AFETADAS 24.300,00 24.300,00

0618220922.216 REABILITAÇÃO DOS CENÁRIOS DOS DESASTRES 24.300,00 24.300,00

0618220922.237 SOCORRO ÀS POPULAÇÕES EM RISCO 24.300,00 24.300,00

06183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 3.000,00 3.000,00

061831001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00

0618310012.120 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL - GGI-M 3.000,00 3.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 85.200,00 34.666.711,00 34.751.911,00

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.086.300,00 2.086.300,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.996.300,00 1.996.300,00

0812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.996.300,00 1.996.300,00

081222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 90.000,00 90.000,00

0812220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 90.000,00 90.000,00
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08241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.800,00 534.700,00 539.500,00

082412001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 600,00 523.400,00 524.000,00

0824120011.013 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO - CRAI 600,00 600,00

0824120012.045 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO ASILO/CASA LAR POR DISTRITO 523.000,00 523.000,00

0824120012.096 INSTALAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO - CRAI 400,00 400,00

082412040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 1.200,00 300,00 1.500,00

0824120401.015 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL-DIA GERIÁTRICO 600,00 600,00

0824120401.036 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DE REFERÊNCIA À SAÚDE DO IDOSO 600,00 600,00

0824120402.085 IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL DE REFERÊNCIA À SAÚDE DO IDOSO 300,00 300,00

082412066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,00 3.000,00

0824120661.029 INSTALAÇÃO E EQUIPAGEM DO HOSPITAL-DIA GERIÁTRICO 3.000,00 3.000,00

082412075 PROJETO FUNASG MAIS 11.000,00 11.000,00

0824120752.021 ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR (IDOSO) DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 11.000,00 11.000,00

08242 ASSITÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 15.000,00

082421001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.000,00 12.000,00

0824210012.066 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "PORTA A PORTA" 2.000,00 2.000,00

0824210012.242 CRIAÇÃO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL 5.000,00 5.000,00

0824210012.243 CRIAÇÃO DE APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO 5.000,00 5.000,00

082422066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,00 3.000,00

0824220662.046 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM REABILITAÇÃO 3.000,00 3.000,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE 1.703.046,00 1.703.046,00

082432019 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS 545.646,00 545.646,00

0824320192.055 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS 545.646,00 545.646,00

082432041 FAMÍLIA ACOLHEDORA 25.000,00 25.000,00

0824320412.022 ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS ALOCADAS NAS FAMÍLIAS 25.000,00 25.000,00

082432051 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CASA DE APOIO AO ADOLESCENTE 278.800,00 278.800,00

0824320512.122 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DE APOIO AOS ADOLESCENTES 278.800,00 278.800,00

082432095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 65.800,00 65.800,00

0824320952.075 ELABORAÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E SÓCIO- PEDAGÓGICO PARA O CMDCA 46.400,00 46.400,00

0824320952.190 ORIENTAÇÃO À COMUNIDADE SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 19.400,00 19.400,00

082433002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 787.800,00 787.800,00

0824330022.119 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CMDCA 103.800,00 103.800,00

0824330022.164 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 684.000,00 684.000,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 80.400,00 27.834.815,00 27.915.215,00

082441001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 233.400,00 233.400,00

0824410012.162 MANUTENÇÃO DOS CEOM'S ZUZU ANGEL E PATRÍCIA ACIOLI 32.000,00 32.000,00

0824410012.169 MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA CASA ABRIGO 201.400,00 201.400,00

082442001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 102.000,00 102.000,00

0824420012.179 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 102.000,00 102.000,00

082442006 ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES BÁSICAS E AOS MÍNIMOS SOCIAIS 1.270.000,00 1.270.000,00
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0824420062.245 PROGRAMA CAFÉ SOCIAL 1.270.000,00 1.270.000,00

082442011 CIDADANIA É DIREITO 1.600.000,00 1.600.000,00

0824420112.191 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DIVERSOS 1.600.000,00 1.600.000,00

082442018 CONTROLE SOCIAL 325.000,00 325.000,00

0824420182.131 MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS DOS CONSELHOS 325.000,00 325.000,00

082442020 CONVIVENDO SEM DROGAS 11.000,00 11.000,00

0824420202.263 ATIVIDADES QUE PROMOVAM PREVENÇÃO, ATENÇÃO E ACOMPANHAMENTO À DEPENDÊNCIA QUÍMICA 7.000,00 7.000,00

0824420202.264 CAMPANHA DE PREVENÇÃO AO TABAGISMO, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 4.000,00 4.000,00

082442049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 50.400,00 50.400,00

0824420491.019 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EM ÁREAS DE MAIOR VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO 50.400,00 50.400,00

082442070 PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA - IGD 2.410.000,00 2.410.000,00

0824420702.259 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 1.010.000,00 1.010.000,00

0824420702.260 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - BOLSA FAMÍLIA 1.400.000,00 1.400.000,00

082442074 PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR 16.000,00 16.000,00

0824420742.176 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR 16.000,00 16.000,00

082442081 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO 4.109.131,00 4.109.131,00

0824420812.165 MANUTENÇÃO DOS CRAS 4.109.131,00 4.109.131,00

082442082 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 5.430.786,00 5.430.786,00

0824420822.202 PREVENÇÃO É PROTEÇÃO - PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RUA (CREAS POP) 2.130.000,00 2.130.000,00

0824420822.257 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE 2.440.000,00 2.440.000,00

0824420822.258 PAC - RESIDÊNCIA INCLUSIVA 860.786,00 860.786,00

082442083 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.080.000,00 1.080.000,00

0824420832.256 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.080.000,00 1.080.000,00

082442084 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 4.603.595,00 4.603.595,00

0824420842.230 RESIGNIFICAR - ADOLESCENTES QUE CUMPREM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 220.000,00 220.000,00

0824420842.251 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - ABORDAGEM SOCIAL 340.000,00 340.000,00

0824420842.252 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CENTRO DIA 340.000,00 340.000,00

0824420842.253 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CENTRO POP DE RUA 340.000,00 340.000,00

0824420842.254 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 275.595,00 275.595,00

0824420842.255 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 3.088.000,00 3.088.000,00

082442086 PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL 3.200.000,00 3.200.000,00

0824420862.229 RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO COM VISITA DOMICILIAR - BPC 60.000,00 60.000,00

0824420862.232 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 1.240.000,00 1.240.000,00

0824420862.247 SERVIÇO DE PROTEÇÃO NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS 1.010.000,00 1.010.000,00

0824420862.248 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL 450.000,00 450.000,00

0824420862.249 MANUTENÇÃO DO ACESSUAS 440.000,00 440.000,00

082442090 REINSERÇÃO FAMILIAR 31.500,00 31.500,00

0824420902.032 CADASTRAMENTO DE FAMÍLIAS 31.500,00 31.500,00

082442091 REORDENAMENTO DOS ABRIGOS 48.400,00 48.400,00

0824420912.181 MAPEAMENTO DAS SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 48.400,00 48.400,00
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082442095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 75.400,00 75.400,00

0824420952.101 MANUTENÇÃO DA AVALIAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 75.400,00 75.400,00

082442108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 62.400,00 62.400,00

0824421082.036 CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS E SERVIDORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 62.400,00 62.400,00

082442122 PREVENÇÃO E AÇÃO 30.000,00 60.000,00 90.000,00

0824421221.018 CRIAÇÃO DO CENTRO DE PREVENÇÃO E ATENÇÃO AO USO E ABUSO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 30.000,00 30.000,00

0824421222.198 PREVENÇÃO E ATENÇÃO AO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 30.000,00 30.000,00

0824421222.203 PREVENÇÃO NAS PRAÇAS 30.000,00 30.000,00

082443002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 3.166.203,00 3.166.203,00

0824430022.246 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.166.203,00 3.166.203,00

08302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 546.000,00 546.000,00

083021001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 546.000,00 546.000,00

0830210012.027 ATENDIMENTO MÉDICO E SAÚDE PREVENTIVA DOS SEGURADOS DO IPASG (SERVIDOR PÚBLICO) 546.000,00 546.000,00

08453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.946.850,00 1.946.850,00

084532118 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS 1.946.850,00 1.946.850,00

0845321182.238 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS EM TRATAMENTO 1.946.850,00 1.946.850,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.000,00 126.174.472,00 126.225.472,00

09122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.222.000,00 4.222.000,00

091221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.220.000,00 4.220.000,00

0912210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.220.000,00 4.220.000,00

091222008 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00

0912220082.081 FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 1.000,00 1.000,00

091222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.000,00 1.000,00

0912220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 1.000,00 1.000,00

09128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

091282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

0912821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 100.000,00 100.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 9.733.549,00 9.733.549,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 177.700,00 177.700,00

0927110032.191 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DIVERSOS 36.000,00 36.000,00

0927110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 141.700,00 141.700,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 9.555.849,00 9.555.849,00

0927140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 9.555.849,00 9.555.849,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.000,00 112.118.923,00 112.119.923,00

092721002 INATIVOS E PENSIONISTAS 100.000.000,00 100.000.000,00

0927210022.192 PAGAMENTO DE INATIVOS, PENSIONISTAS OU BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 100.000.000,00 100.000.000,00

092722066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.000,00 6.000,00 7.000,00

0927220661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 1.000,00 1.000,00

0927220662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 6.000,00 6.000,00

092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 12.112.923,00 12.112.923,00
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0927240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 12.112.923,00 12.112.923,00

09846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00

098464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 50.000,00

0984640080.008 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SENTENÇAS E DECISÕES JUDICIAIS 50.000,00

10 SAÚDE 345.023.200,00 347.251.385,00

10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 75.923.500,00 75.923.500,00

101221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 68.871.500,00 68.871.500,00

1012210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 68.871.500,00 68.871.500,00

101222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 2.400.000,00 2.400.000,00

1012220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 2.400.000,00 2.400.000,00

101222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 4.452.000,00 4.452.000,00

1012220572.153 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 4.452.000,00 4.452.000,00

101223003 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE 200.000,00 200.000,00

1012230032.143 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 200.000,00 200.000,00

10128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

101282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00

1012821082.240 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 100.000,00 100.000,00

10131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,00 10.000,00

101312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 10.000,00 10.000,00

1013120142.215 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 10.000,00 10.000,00

10271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 3.550.000,00 3.550.000,00

102711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 20.000,00 20.000,00

1027110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 20.000,00 20.000,00

102714002 CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 1.680.000,00 1.680.000,00

1027140022.050 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O FGTS 1.680.000,00 1.680.000,00

102714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.850.000,00 1.850.000,00

1027140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.850.000,00 1.850.000,00

10272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.170.000,00 7.170.000,00

102724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 7.170.000,00 7.170.000,00

1027240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 7.170.000,00 7.170.000,00

10301 ATENÇÃO BÁSICA 82.754.200,00 84.982.385,00

103012001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 28.388.560,00 28.388.560,00

1030120012.262 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS, DOS PROCEDIMENTOS E AÇÕES DE ASSISTÊNCIA BÁSICA NAS UNIDADES 28.388.560,00 28.388.560,00

103012002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20.936.600,00 20.936.600,00

1030120022.150 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 20.936.600,00 20.936.600,00

103012038 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 30.060.200,00 30.060.200,00

1030120382.012 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 22.792.400,00 22.792.400,00

1030120382.014 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 7.267.800,00 7.267.800,00

103012099 SAÚDE BUCAL 3.368.840,00 3.368.840,00

1030120992.149 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "SAÚDE BUCAL" 3.368.840,00 3.368.840,00
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103014008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 2.228.185,00

1030140080.008 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SENTENÇAS E DECISÕES JUDICIAIS 2.228.185,00

10302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 155.076.100,00 155.076.100,00

103022040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 8.668.200,00 8.668.200,00

1030220402.015 AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 8.668.200,00 8.668.200,00

103022052 MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 137.320.200,00 137.320.200,00

1030220522.148 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "SAMU" 2.535.200,00 2.535.200,00

1030220522.261 PAGAMENTO DAS UNIDADES CREDENCIADAS 46.800.000,00 46.800.000,00

1030220522.266 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 87.985.000,00 87.985.000,00

103022101 SAÚDE MENTAL 2.046.700,00 2.046.700,00

1030221012.168 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS AOS PORTADORES DE TRANSTORNOS MENTAIS 2.046.700,00 2.046.700,00

103022102 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 7.041.000,00 7.041.000,00

1030221022.147 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "SAD" 7.041.000,00 7.041.000,00

10303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 10.402.400,00 10.402.400,00

103032005 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 10.282.400,00 10.282.400,00

1030320052.007 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA 10.282.400,00 10.282.400,00

103032042 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 120.000,00 120.000,00

1030320422.102 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA POPULAR 120.000,00 120.000,00

10304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.835.000,00 1.835.000,00

103042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.835.000,00 1.835.000,00

1030421142.090 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.835.000,00 1.835.000,00

10305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 8.202.000,00 8.202.000,00

103052114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 8.202.000,00 8.202.000,00

1030521142.089 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS E AGRAVOS DE INTERESSE EPIDEMIOLÓGICO 6.244.000,00 6.244.000,00

1030521142.109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E METAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS 658.000,00 658.000,00

1030521142.265 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 1.300.000,00 1.300.000,00

11 TRABALHO 78.800,00 412.856,00 491.656,00

11334 FOMENTO AO TRABALHO 78.800,00 412.856,00 491.656,00

113342045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 45.400,00 58.950,00 104.350,00

1133420451.024 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 22.000,00 22.000,00

1133420451.035 PROGRAMA "TRABALHO DOMÉSTICO CIDADÃO" 23.400,00 23.400,00

1133420452.068 CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA INCLUSÃO PRODUTIVA 28.100,00 28.100,00

1133420452.086 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROCON MUNICIPALIZADO 8.350,00 8.350,00

1133420452.220 REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS, FÓRUNS E CONFERÊNCIAS COM AUTORIDADES E SOCIEDADE CIVIL 22.500,00 22.500,00

113342053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AOS PROGRAMAS E PROJETOS DA ÁREA DE TRABALHO 33.400,00 353.906,00 387.306,00

1133420531.026 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO JUVENTUDE CIDADÃ - PROJOVEM TRABALHADOR 33.400,00 33.400,00

1133420532.107 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AO TRABALHO 29.900,00 29.900,00

1133420532.108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AO PROJETO CONVÊNIO ÚNICO - SINE 324.006,00 324.006,00

12 EDUCAÇÃO 105.467,00 260.802.946,00 260.908.413,00

12122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 25.467,00 36.761.411,00 36.786.878,00
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121221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 29.421.411,00 29.421.411,00

1212210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 29.378.678,00 29.378.678,00

1212210012.196 PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E/OU SIMPÓSIOS 42.733,00 42.733,00

121222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 7.340.000,00 7.340.000,00

1212220092.028 AUXÍLIO NO TRANSPORTE DOS SERVIDORES 7.340.000,00 7.340.000,00

121222060 MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 25.467,00 25.467,00

1212220601.033 MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 25.467,00 25.467,00

12128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 147.099,00 147.099,00

121282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 147.099,00 147.099,00

1212821082.239 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEMED 147.099,00 147.099,00

12271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.164.154,00 1.164.154,00

122711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 74.154,00 74.154,00

1227110032.193 PAGAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA 74.154,00 74.154,00

122714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.090.000,00 1.090.000,00

1227140042.051 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O INSS 1.090.000,00 1.090.000,00

12272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 24.471.285,00 24.471.285,00

122724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 24.471.285,00 24.471.285,00

1227240032.052 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PARA O IPASG 24.471.285,00 24.471.285,00

12301 ATENÇÃO BÁSICA 8.376,00 8.376,00

123012100 SAÚDE ESCOLAR 8.376,00 8.376,00

1230121002.155 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL  DE SAÚDE ESCOLAR 8.376,00 8.376,00

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 80.000,00 180.367.995,00 180.447.995,00

123612003 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 11.744.632,00 11.744.632,00

1236120032.008 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE DE ENSINO 11.744.632,00 11.744.632,00

123612031 EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAMENTAL 151.853.564,00 151.853.564,00

1236120312.126 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA REDE DE ENSINO 151.852.564,00 151.852.564,00

1236120312.154 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 1.000,00 1.000,00

123612047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.502.726,00 4.502.726,00

1236120472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 4.502.726,00 4.502.726,00

123612050 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO 184.604,00 184.604,00

1236120502.125 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA "INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO" 184.604,00 184.604,00

123612066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 80.000,00 5.951.838,00 6.031.838,00

1236120661.002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO 80.000,00 80.000,00

1236120662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 5.951.838,00 5.951.838,00

123612106 TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO BÁSICO/FUNDAMENTAL 5.993.631,00 5.993.631,00

1236121062.161 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 5.993.631,00 5.993.631,00

123612117 BAIRRO ESCOLA 32.000,00 32.000,00

1236121172.087 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXTRACURRICULARES DA REDE DE ENSINO 32.000,00 32.000,00

123613001 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 105.000,00 105.000,00

1236130012.141 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL PARA O ACOMPANHAMENTO DO FUNDEB 35.000,00 35.000,00
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1236130012.163 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ALIM. ESCOLAR, CONSELHO SOCIAL E DOS CONSELHOS ESCOLARES 70.000,00 70.000,00

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 16.949.139,00 16.949.139,00

123652034 EDUCAÇÃO INFANTIL 13.350.210,00 13.350.210,00

1236520342.177 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E FISCALIZAÇÃO DE CRECHES 12.350.210,00 12.350.210,00

1236520342.267 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO À CRECHE - BRASIL CARINHOSO 1.000.000,00 1.000.000,00

123652066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.598.929,00 3.598.929,00

1236520662.244 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DAS CRECHES VOLTADAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.598.929,00 3.598.929,00

12366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00 308.272,00

123662032 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00 308.272,00

1236620322.128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO BRASIL ALFABETIZADO 1.100,00 1.100,00

1236620322.152 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 213.833,00 213.833,00

1236620322.157 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "PROJOVEM" 93.339,00 93.339,00

12367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,00 625.215,00

123672033 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,00 625.215,00

1236720332.129 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA ATENDIMENTO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 625.215,00 625.215,00

13 CULTURA 1.051.348,00 1.051.348,00

13122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.000,00 19.000,00

131223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 19.000,00 19.000,00

1312230022.139 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 19.000,00 19.000,00

13392 DIFUSÃO CULTURAL 1.032.348,00 1.032.348,00

133922030 DIFUSÃO CULTURAL 1.032.348,00 1.032.348,00

1339220302.017 APOIO E INCENTIVO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS 1.032.348,00 1.032.348,00

15 URBANISMO 75.000,00 172.131.560,00 172.206.560,00

15121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 75.000,00 75.000,00

151213002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 75.000,00 75.000,00

1512130021.023 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE URBANISMO 75.000,00 75.000,00

15122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.690.100,00 33.690.100,00

151221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.100,00 20.100,00

1512210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20.100,00 20.100,00

151222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 32.800.000,00 32.800.000,00

1512220472.082 FORNECIMENTO DE ENERGIA DA REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 20.000.000,00 20.000.000,00

1512220472.106 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10.800.000,00 10.800.000,00

1512220472.135 MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 2.000.000,00 2.000.000,00

151222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 870.000,00 870.000,00

1512220662.020 AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E LOCADOS 120.000,00 120.000,00

1512220662.136 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS OPERATRIZES 750.000,00 750.000,00

15451 INFRA_ESTRUTURA URBANA 106.640.460,00 106.640.460,00

154512113 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 106.640.460,00 106.640.460,00

1545121132.094 INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS E PRAÇAS NOS BAIRROS 106.640.460,00 106.640.460,00

15452 SERVIÇOS URBANOS 24.601.000,00 24.601.000,00
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154522103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 24.601.000,00 24.601.000,00

1545221032.241 VARRIÇÃO E COLETA DE LIXO 24.601.000,00 24.601.000,00

15662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 7.200.000,00 7.200.000,00

156622054 MANUTENÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS 7.200.000,00 7.200.000,00

1566220542.127 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS UNIDADES INDUSTRIAIS, DOS DCO'S E DA USINA DE ASFALTO 7.200.000,00 7.200.000,00

16 HABITAÇÃO 8.500,00 8.500,00

16482 HABITAÇÃO URBANA 8.500,00 8.500,00

164822067 PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS 8.500,00 8.500,00

1648220672.044 CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS POPULARES 8.500,00 8.500,00

17 SANEAMENTO 300.000,00 300.000,00

17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 300.000,00 300.000,00

175122096 SANEAMENTO BÁSICO 300.000,00 300.000,00

1751220962.078 EXPANSÃO DA REDE DE DRENAGEM 300.000,00 300.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 13.963.777,00 13.963.777,00

18122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00 237.150,00

181221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00 237.150,00

1812210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 237.150,00 237.150,00

18541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.535.727,00 1.535.727,00

185412004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 24.492,00 24.492,00

1854120042.166 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE PRESERVAÇÃO E EDUC. AMBIENTAL, REFLORESTAMENTO E PROTEÇÃO DA FLORA EM ÁREAS PÚBLICAS 24.492,00 24.492,00

185412017 CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ÁREAS DE RISCO 1.000.000,00 1.000.000,00

1854120172.077 EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 1.000.000,00 1.000.000,00

185412098 SÃO GONÇALO MAIS VERDE 486.900,00 486.900,00

1854120982.088 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 486.900,00 486.900,00

185413002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 24.335,00 24.335,00

1854130022.142 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 24.335,00 24.335,00

18542 CONTROLE AMBIENTAL 11.690.900,00 11.690.900,00

185422004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 121.950,00 121.950,00

1854220042.103 MANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 121.950,00 121.950,00

185422103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 11.568.950,00 11.568.950,00

1854221032.189 OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO 11.568.950,00 11.568.950,00

18544 RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00 500.000,00

185442015 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00 500.000,00

1854420152.234 SERVIÇO DE DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS 500.000,00 500.000,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900,00 81.900,00

19573 DIFUSÃO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 81.900,00 81.900,00

195732077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 81.900,00 81.900,00

1957320772.210 PROMOÇÃO DE EVENTOS 81.900,00 81.900,00

20 AGRICULTURA 60.000,00 117.317,00 177.317,00

20602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 108.000,00 108.000,00
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206022024 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA CONTINENTAL 16.000,00 16.000,00

2060220242.172 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA CONTINENTAL 16.000,00 16.000,00

206022025 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS 10.000,00 10.000,00

2060220252.173 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS 10.000,00 10.000,00

206022026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 25.000,00 25.000,00

2060220262.174 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA FAMILIAR 25.000,00 25.000,00

206022027 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA MARINHA 28.000,00 28.000,00

2060220272.175 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AQUICULTURA MARINHA 28.000,00 28.000,00

206022078 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA 29.000,00 29.000,00

2060220782.212 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA 29.000,00 29.000,00

20604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 9.317,00 9.317,00

206042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 9.317,00 9.317,00

2060421142.035 CAMPANHA DE VACINAÇÃO NO CONTROLE DA FEBRE AFTOSA E BRUCELOSE 9.317,00 9.317,00

20605 ABASTECIMENTO 60.000,00 60.000,00

206052026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 60.000,00 60.000,00

2060520261.022 IMPLANTAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE PEIXE 60.000,00 60.000,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 107.817,00 91.865,00 199.682,00

23122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000,00

231221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000,00

2312210012.117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.000,00 4.000,00

23392 DIFUSÃO CULTURAL 42.297,00 42.297,00

233922036 EMPREENDER PARA ACONTECER 42.297,00 42.297,00

2339220361.017 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA JURÍDICA, GESTÃO DE RECURSOS E ARTES GRÁFICAS 42.297,00 42.297,00

23691 PROMOÇÃO COMERCIAL 65.520,00 1.575,00 67.095,00

236912023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 1.575,00 1.575,00

2369120232.047 CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO - CONLEST/COMPERJ 1.575,00 1.575,00

236912045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 16.170,00 16.170,00

2369120451.024 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 16.170,00 16.170,00

236912049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 49.350,00 49.350,00

2369120491.028 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 49.350,00 49.350,00

23695 TURISMO 86.290,00 86.290,00

236952013 COMÉRCIO E SERVIÇO 86.290,00 86.290,00

2369520132.018 APOIO E INCENTIVO ÀS ATIVIDADES TURÍSTICAS 86.290,00 86.290,00

26 TRANSPORTE 3.150,00 3.933.150,00 3.936.300,00

26453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 3.150,00 3.908.150,00 3.911.300,00

264532035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 100.000,00 100.000,00

2645320352.130 MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 100.000,00 100.000,00

264532037 ENGENHARIA DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 3.804.000,00 3.804.000,00

2645320372.180 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2.974.000,00 2.974.000,00

2645320372.208 PROGRAMA DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TRÂNSITO E DOS TRANSPORTES 830.000,00 830.000,00
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264532105 TERMINAIS RODOVIÁRIOS URBANOS E ABRIGOS INTERMODAIS 3.150,00 4.150,00 7.300,00

2645321051.027 IMPLANTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS 3.150,00 3.150,00

2645321052.095 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ABRIGOS INTERMODAIS 4.150,00 4.150,00

26784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.000,00 25.000,00

267842061 ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 25.000,00 25.000,00

2678420612.160 MANUTENÇÃO DO PROJETO DE ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 25.000,00 25.000,00

27 DESPORTO E LAZER 5.023.665,00 5.023.665,00

27122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.000,00 7.000,00

271223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 7.000,00 7.000,00

2712230022.140 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO 7.000,00 7.000,00

27392 DIFUSÃO CULTURAL 1.344.000,00 1.344.000,00

273922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 1.344.000,00 1.344.000,00

2739220772.211 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 1.344.000,00 1.344.000,00

27812 DESPORTO COMUNITÁRIO 3.672.665,00 3.672.665,00

278122028 DESPORTO E LAZER 3.672.665,00 3.672.665,00

2781220282.171 MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS ESPORTIVOS E DE LAZER, PRÓPRIOS OU CONVENIADOS 95.000,00 95.000,00

2781220282.218 REALIZAÇÃO DE PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER 3.577.665,00 3.577.665,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 53.821.000,00 62.712.832,00

28843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 22.200.000,00 29.427.832,00

288434006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 2.175.239,00

2884340060.003 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DO PASEP 2.175.239,00

288434009 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE FOMENTO 22.200.000,00 22.220.000,00

2884340090.004 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DO FGTS 20.000,00

2884340090.013 PAGAMENTO DE FINANCIAMENTO COM A CEF 22.200.000,00 22.200.000,00

288434010 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O INSS 5.031.500,00

2884340100.002 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO COM O INSS 5.031.500,00

288434011 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O IPASG 1.093,00

2884340110.011 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO COM O IPASG 1.093,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 31.621.000,00 33.285.000,00

288464006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 4.021.000,00 4.021.000,00

2884640062.048 CONTRIBUIÇÕES PARA O PASEP 4.021.000,00 4.021.000,00

288464007 PENSÃO POR SENTENÇA JUDICIAL 154.000,00

2884640070.005 PAGAMENTO DE PENSÕES 154.000,00

288464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 1.510.000,00

2884640080.001 PAGAMENTO DE DÉBITOS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 500.000,00

2884640080.007 PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL AO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 10.000,00

2884640080.008 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SENTENÇAS E DECISÕES JUDICIAIS 1.000.000,00

288464012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 27.600.000,00 27.600.000,00

2884640120.012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 27.600.000,00 27.600.000,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00 10.757.601,00
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99997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS 8.757.601,00 8.757.601,00

999979999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,00 8.757.601,00

9999799997.777 RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR - RPPS 8.757.601,00 8.757.601,00

99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

999999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

9999999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00

Total da Unidade: 1.210.983.731,001.173.200.435,0026.613.279,00

Total do Órgão: 1.210.983.731,001.173.200.435,0026.613.279,00

Total Intra-Orçamentário

Total Líquido:

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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01 LEGISLATIVA 22.851.048,0022.851.048,00
01031 AÇÃO LEGISLATIVA 22.327.048,0022.327.048,00

010311001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.203.250,0022.203.250,00

010312007 ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 14.000,0014.000,00

010312066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 109.798,00109.798,00

01122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 110.000,00110.000,00

011221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00100.000,00

011222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,0010.000,00

01128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 14.000,0014.000,00

011282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 14.000,0014.000,00

01131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00100.000,00

011312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 100.000,00100.000,00

01302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 300.000,00300.000,00

013024005 CONTRIBUIÇÃO PARA  PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 300.000,00300.000,00

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 3.000.000,001.000.000,00 2.000.000,00
03092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1.000.000,001.000.000,00

030921001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,001.000.000,00

03122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.000.000,001.000.000,00 1.000.000,00

031221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,001.000.000,00

031222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 1.000.000,001.000.000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 144.667.382,0014.326.144,00 130.341.238,00
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 142.190.280,0014.326.144,00 127.864.136,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 121.177.619,00121.177.619,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 4.117.100,004.117.100,00

041222021 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 600,00600,00

041222023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 2.171,002.171,00

041222029 DIALOGANDO COM O LEGISLATIVO 500,00500,00

041222035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 3.000,003.000,00

041222043 FEIRA DA MULHER EMPREENDEDORA  DE SÃO GONÇALO 25.000,0025.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 962.012,00962.012,00

041222049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 13.837.566,0013.811.177,00 26.389,00

041222056 MEU PRIMEIRO EMPREGO 53.500,0053.500,00

041222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 30.000,0030.000,00

041222059 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 1.230.250,001.230.250,00

041222062 OUVIDORIA MUNICIPAL DO  IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00500,00

041222064 PARCERIAS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES QUE TENHAM TRABALHO COM IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00500,00

041222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 548.223,00460.467,00 87.756,00

041222077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 40.739,0040.739,00

041222089 REFORMA ADMINISTRATIVA 1.000,001.000,00

041222107 TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE ÁREAS PÚBLICAS 130.000,00130.000,00

041223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 30.000,0030.000,00

04127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.000,003.000,00
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041271001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,003.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 232.053,00232.053,00

041282063 PALESTRAS EDUCATIVAS DE COMBATE À VIOLÊNCIA 400,00400,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 231.653,00231.653,00

04131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.528.235,001.528.235,00

041312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 1.528.235,001.528.235,00

04182 DEFESA CIVIL 4.000,004.000,00

041821001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,004.000,00

04392 DIFUSÃO CULTURAL 4.314,004.314,00

043922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 4.314,004.314,00

04452 SERVIÇOS URBANOS 705.500,00705.500,00

044522104 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 705.500,00705.500,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 416.982,0013.100,00 403.882,00
06122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,0063.280,00

061221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,0063.280,00

06181 POLICIAMENTO 10.000,002.000,00 8.000,00

061811001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,003.000,00

061811004 VIGILÂNCIA E DEFESA DO PATRIMÔNIO 3.000,001.000,00 2.000,00

061812055 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL 3.000,003.000,00

061812066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.000,001.000,00

06182 DEFESA CIVIL 340.702,0011.100,00 329.602,00

061822022 DEFESA E ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES 111.852,00111.852,00

061822068 PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS E DESASTRES - PPED 55.500,0011.100,00 44.400,00

061822069 PREVENÇÃO DE DESASTRES - PPD 57.400,0057.400,00

061822072 PROGRAMA DE RECONSTRUÇÃO - PRRC 43.050,0043.050,00

061822092 RESPOSTA AOS DESASTRES - PRD 72.900,0072.900,00

06183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 3.000,003.000,00

061831001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,003.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 34.751.911,0085.200,00 34.666.711,00
08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.086.300,002.086.300,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.996.300,001.996.300,00

081222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 90.000,0090.000,00

08241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 539.500,004.800,00 534.700,00

082412001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 524.000,00600,00 523.400,00

082412040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 1.500,001.200,00 300,00

082412066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,003.000,00

082412075 PROJETO FUNASG MAIS 11.000,0011.000,00

08242 ASSITÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,0015.000,00

082421001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.000,0012.000,00

082422066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,003.000,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE 1.703.046,001.703.046,00

082432019 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS 545.646,00545.646,00
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082432041 FAMÍLIA ACOLHEDORA 25.000,0025.000,00

082432051 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CASA DE APOIO AO ADOLESCENTE 278.800,00278.800,00

082432095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 65.800,0065.800,00

082433002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 787.800,00787.800,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 27.915.215,0080.400,00 27.834.815,00

082441001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 233.400,00233.400,00

082442001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 102.000,00102.000,00

082442006 ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES BÁSICAS E AOS MÍNIMOS SOCIAIS 1.270.000,001.270.000,00

082442011 CIDADANIA É DIREITO 1.600.000,001.600.000,00

082442018 CONTROLE SOCIAL 325.000,00325.000,00

082442020 CONVIVENDO SEM DROGAS 11.000,0011.000,00

082442049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 50.400,0050.400,00

082442070 PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA - IGD 2.410.000,002.410.000,00

082442074 PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR 16.000,0016.000,00

082442081 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO 4.109.131,004.109.131,00

082442082 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 5.430.786,005.430.786,00

082442083 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.080.000,001.080.000,00

082442084 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 4.603.595,004.603.595,00

082442086 PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL 3.200.000,003.200.000,00

082442090 REINSERÇÃO FAMILIAR 31.500,0031.500,00

082442091 REORDENAMENTO DOS ABRIGOS 48.400,0048.400,00

082442095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 75.400,0075.400,00

082442108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 62.400,0062.400,00

082442122 PREVENÇÃO E AÇÃO 90.000,0030.000,00 60.000,00

082443002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 3.166.203,003.166.203,00

08302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 546.000,00546.000,00

083021001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 546.000,00546.000,00

08453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.946.850,001.946.850,00

084532118 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS 1.946.850,001.946.850,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 126.225.472,001.000,00 126.174.472,00
09122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.222.000,004.222.000,00

091221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.220.000,004.220.000,00

091222008 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.000,001.000,00

091222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.000,001.000,00

09128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

091282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 9.733.549,009.733.549,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 177.700,00177.700,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 9.555.849,009.555.849,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 112.119.923,001.000,00 112.118.923,00

092721002 INATIVOS E PENSIONISTAS 100.000.000,00100.000.000,00

092722066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 7.000,001.000,00 6.000,00
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092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 12.112.923,0012.112.923,00

09846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00

098464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 50.000,00

10 SAÚDE 347.251.385,00345.023.200,00
10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 75.923.500,0075.923.500,00

101221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 68.871.500,0068.871.500,00

101222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 2.400.000,002.400.000,00

101222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 4.452.000,004.452.000,00

101223003 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE 200.000,00200.000,00

10128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

101282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

10131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,0010.000,00

101312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 10.000,0010.000,00

10271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 3.550.000,003.550.000,00

102711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 20.000,0020.000,00

102714002 CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 1.680.000,001.680.000,00

102714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.850.000,001.850.000,00

10272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.170.000,007.170.000,00

102724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 7.170.000,007.170.000,00

10301 ATENÇÃO BÁSICA 84.982.385,0082.754.200,00

103012001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 28.388.560,0028.388.560,00

103012002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20.936.600,0020.936.600,00

103012038 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 30.060.200,0030.060.200,00

103012099 SAÚDE BUCAL 3.368.840,003.368.840,00

103014008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 2.228.185,00

10302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 155.076.100,00155.076.100,00

103022040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 8.668.200,008.668.200,00

103022052 MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 137.320.200,00137.320.200,00

103022101 SAÚDE MENTAL 2.046.700,002.046.700,00

103022102 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 7.041.000,007.041.000,00

10303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 10.402.400,0010.402.400,00

103032005 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 10.282.400,0010.282.400,00

103032042 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 120.000,00120.000,00

10304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.835.000,001.835.000,00

103042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.835.000,001.835.000,00

10305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 8.202.000,008.202.000,00

103052114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 8.202.000,008.202.000,00

11 TRABALHO 491.656,0078.800,00 412.856,00
11334 FOMENTO AO TRABALHO 491.656,0078.800,00 412.856,00

113342045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 104.350,0045.400,00 58.950,00

113342053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AOS PROGRAMAS E PROJETOS DA ÁREA DE TRABALHO 387.306,0033.400,00 353.906,00

12 EDUCAÇÃO 260.908.413,00105.467,00 260.802.946,00
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12122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 36.786.878,0025.467,00 36.761.411,00

121221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 29.421.411,0029.421.411,00

121222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 7.340.000,007.340.000,00

121222060 MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 25.467,0025.467,00

12128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 147.099,00147.099,00

121282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 147.099,00147.099,00

12271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.164.154,001.164.154,00

122711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 74.154,0074.154,00

122714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.090.000,001.090.000,00

12272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 24.471.285,0024.471.285,00

122724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 24.471.285,0024.471.285,00

12301 ATENÇÃO BÁSICA 8.376,008.376,00

123012100 SAÚDE ESCOLAR 8.376,008.376,00

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 180.447.995,0080.000,00 180.367.995,00

123612003 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 11.744.632,0011.744.632,00

123612031 EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAMENTAL 151.853.564,00151.853.564,00

123612047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.502.726,004.502.726,00

123612050 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO 184.604,00184.604,00

123612066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 6.031.838,0080.000,00 5.951.838,00

123612106 TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO BÁSICO/FUNDAMENTAL 5.993.631,005.993.631,00

123612117 BAIRRO ESCOLA 32.000,0032.000,00

123613001 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 105.000,00105.000,00

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 16.949.139,0016.949.139,00

123652034 EDUCAÇÃO INFANTIL 13.350.210,0013.350.210,00

123652066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.598.929,003.598.929,00

12366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00308.272,00

123662032 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00308.272,00

12367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,00625.215,00

123672033 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,00625.215,00

13 CULTURA 1.051.348,001.051.348,00
13122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.000,0019.000,00

131223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 19.000,0019.000,00

13392 DIFUSÃO CULTURAL 1.032.348,001.032.348,00

133922030 DIFUSÃO CULTURAL 1.032.348,001.032.348,00

15 URBANISMO 172.206.560,0075.000,00 172.131.560,00
15121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 75.000,0075.000,00

151213002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 75.000,0075.000,00

15122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.690.100,0033.690.100,00

151221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.100,0020.100,00

151222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 32.800.000,0032.800.000,00

151222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 870.000,00870.000,00

15451 INFRA_ESTRUTURA URBANA 106.640.460,00106.640.460,00
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154512113 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 106.640.460,00106.640.460,00

15452 SERVIÇOS URBANOS 24.601.000,0024.601.000,00

154522103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 24.601.000,0024.601.000,00

15662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 7.200.000,007.200.000,00

156622054 MANUTENÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS 7.200.000,007.200.000,00

16 HABITAÇÃO 8.500,008.500,00
16482 HABITAÇÃO URBANA 8.500,008.500,00

164822067 PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS 8.500,008.500,00

17 SANEAMENTO 300.000,00300.000,00
17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 300.000,00300.000,00

175122096 SANEAMENTO BÁSICO 300.000,00300.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 13.963.777,0013.963.777,00
18122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00237.150,00

181221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00237.150,00

18541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.535.727,001.535.727,00

185412004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 24.492,0024.492,00

185412017 CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ÁREAS DE RISCO 1.000.000,001.000.000,00

185412098 SÃO GONÇALO MAIS VERDE 486.900,00486.900,00

185413002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 24.335,0024.335,00

18542 CONTROLE AMBIENTAL 11.690.900,0011.690.900,00

185422004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 121.950,00121.950,00

185422103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 11.568.950,0011.568.950,00

18544 RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00500.000,00

185442015 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00500.000,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900,0081.900,00
19573 DIFUSÃO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 81.900,0081.900,00

195732077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 81.900,0081.900,00

20 AGRICULTURA 177.317,0060.000,00 117.317,00
20602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 108.000,00108.000,00

206022024 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA CONTINENTAL 16.000,0016.000,00

206022025 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS 10.000,0010.000,00

206022026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 25.000,0025.000,00

206022027 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA MARINHA 28.000,0028.000,00

206022078 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA 29.000,0029.000,00

20604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 9.317,009.317,00

206042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 9.317,009.317,00

20605 ABASTECIMENTO 60.000,0060.000,00

206052026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 60.000,0060.000,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 199.682,00107.817,00 91.865,00
23122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,004.000,00

231221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,004.000,00

23392 DIFUSÃO CULTURAL 42.297,0042.297,00
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233922036 EMPREENDER PARA ACONTECER 42.297,0042.297,00

23691 PROMOÇÃO COMERCIAL 67.095,0065.520,00 1.575,00

236912023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 1.575,001.575,00

236912045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 16.170,0016.170,00

236912049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 49.350,0049.350,00

23695 TURISMO 86.290,0086.290,00

236952013 COMÉRCIO E SERVIÇO 86.290,0086.290,00

26 TRANSPORTE 3.936.300,003.150,00 3.933.150,00
26453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 3.911.300,003.150,00 3.908.150,00

264532035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 100.000,00100.000,00

264532037 ENGENHARIA DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 3.804.000,003.804.000,00

264532105 TERMINAIS RODOVIÁRIOS URBANOS E ABRIGOS INTERMODAIS 7.300,003.150,00 4.150,00

26784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.000,0025.000,00

267842061 ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 25.000,0025.000,00

27 DESPORTO E LAZER 5.023.665,005.023.665,00
27122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.000,007.000,00

271223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 7.000,007.000,00

27392 DIFUSÃO CULTURAL 1.344.000,001.344.000,00

273922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 1.344.000,001.344.000,00

27812 DESPORTO COMUNITÁRIO 3.672.665,003.672.665,00

278122028 DESPORTO E LAZER 3.672.665,003.672.665,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 62.712.832,0053.821.000,00
28843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 29.427.832,0022.200.000,00

288434006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 2.175.239,00

288434009 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE FOMENTO 22.220.000,0022.200.000,00

288434010 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O INSS 5.031.500,00

288434011 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O IPASG 1.093,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 33.285.000,0031.621.000,00

288464006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 4.021.000,004.021.000,00

288464007 PENSÃO POR SENTENÇA JUDICIAL 154.000,00

288464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 1.510.000,00

288464012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 27.600.000,0027.600.000,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,0010.757.601,00

99997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS 8.757.601,008.757.601,00

999979999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,008.757.601,00

99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,002.000.000,00

999999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,002.000.000,00

Total Intra-Orçamentário

Total Líquido:

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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01 LEGISLATIVA 22.851.048,0022.851.048,00
01031 AÇÃO LEGISLATIVA 22.327.048,0022.327.048,00

010311001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.203.250,0022.203.250,00

010312007 ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 14.000,0014.000,00

010312066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 109.798,00109.798,00

01122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 110.000,00110.000,00

011221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00100.000,00

011222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,0010.000,00

01128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 14.000,0014.000,00

011282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 14.000,0014.000,00

01131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00100.000,00

011312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 100.000,00100.000,00

01302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 300.000,00300.000,00

013024005 CONTRIBUIÇÃO PARA  PLANO DE SAÚDE DO SERVIDOR DO LEGISLATIVO 300.000,00300.000,00

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 3.000.000,003.000.000,00
03092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1.000.000,001.000.000,00

030921001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,001.000.000,00

03122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.000.000,002.000.000,00

031221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000,001.000.000,00

031222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 1.000.000,001.000.000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 144.667.382,00129.950.918,00 14.716.464,00
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 142.190.280,00127.473.816,00 14.716.464,00

041221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 121.177.619,00120.579.619,00 598.000,00

041222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 4.117.100,004.117.100,00

041222021 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 600,00600,00

041222023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 2.171,002.171,00

041222029 DIALOGANDO COM O LEGISLATIVO 500,00500,00

041222035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 3.000,003.000,00

041222043 FEIRA DA MULHER EMPREENDEDORA  DE SÃO GONÇALO 25.000,0025.000,00

041222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 962.012,00962.012,00

041222049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 13.837.566,0039.352,00 13.798.214,00

041222056 MEU PRIMEIRO EMPREGO 53.500,0053.500,00

041222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 30.000,0030.000,00

041222059 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 1.230.250,00910.000,00 320.250,00

041222062 OUVIDORIA MUNICIPAL DO  IDOSO, MULHER E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00500,00

041222064 PARCERIAS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES QUE TENHAM TRABALHO COM IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00500,00

041222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 548.223,00548.223,00

041222077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 40.739,0040.739,00

041222089 REFORMA ADMINISTRATIVA 1.000,001.000,00

041222107 TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE ÁREAS PÚBLICAS 130.000,00130.000,00

041223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 30.000,0030.000,00

04127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.000,003.000,00
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041271001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,003.000,00

04128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 232.053,00232.053,00

041282063 PALESTRAS EDUCATIVAS DE COMBATE À VIOLÊNCIA 400,00400,00

041282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 231.653,00231.653,00

04131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.528.235,001.528.235,00

041312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 1.528.235,001.528.235,00

04182 DEFESA CIVIL 4.000,004.000,00

041821001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,004.000,00

04392 DIFUSÃO CULTURAL 4.314,004.314,00

043922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 4.314,004.314,00

04452 SERVIÇOS URBANOS 705.500,00705.500,00

044522104 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 705.500,00705.500,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 416.982,00324.382,00 92.600,00
06122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,0063.280,00

061221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.280,0063.280,00

06181 POLICIAMENTO 10.000,0010.000,00

061811001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,003.000,00

061811004 VIGILÂNCIA E DEFESA DO PATRIMÔNIO 3.000,003.000,00

061812055 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL 3.000,003.000,00

061812066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 1.000,001.000,00

06182 DEFESA CIVIL 340.702,00248.102,00 92.600,00

061822022 DEFESA E ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES 111.852,0019.252,00 92.600,00

061822068 PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS E DESASTRES - PPED 55.500,0055.500,00

061822069 PREVENÇÃO DE DESASTRES - PPD 57.400,0057.400,00

061822072 PROGRAMA DE RECONSTRUÇÃO - PRRC 43.050,0043.050,00

061822092 RESPOSTA AOS DESASTRES - PRD 72.900,0072.900,00

06183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 3.000,003.000,00

061831001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,003.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 34.751.911,0013.529.349,00 21.222.562,00
08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.086.300,002.079.300,00 7.000,00

081221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.996.300,001.989.300,00 7.000,00

081222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 90.000,0090.000,00

08241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 539.500,00539.500,00

082412001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 524.000,00524.000,00

082412040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 1.500,001.500,00

082412066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,003.000,00

082412075 PROJETO FUNASG MAIS 11.000,0011.000,00

08242 ASSITÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,0015.000,00

082421001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.000,0012.000,00

082422066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.000,003.000,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE 1.703.046,001.636.346,00 66.700,00

082432019 CONVÊNIO PARA OS ABRIGOS 545.646,00545.646,00
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082432041 FAMÍLIA ACOLHEDORA 25.000,0025.000,00

082432051 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CASA DE APOIO AO ADOLESCENTE 278.800,00278.800,00

082432095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 65.800,0024.800,00 41.000,00

082433002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 787.800,00762.100,00 25.700,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 27.915.215,006.766.353,00 21.148.862,00

082441001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 233.400,00233.400,00

082442001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 102.000,00102.000,00

082442006 ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES BÁSICAS E AOS MÍNIMOS SOCIAIS 1.270.000,001.270.000,00

082442011 CIDADANIA É DIREITO 1.600.000,001.600.000,00

082442018 CONTROLE SOCIAL 325.000,00325.000,00

082442020 CONVIVENDO SEM DROGAS 11.000,005.000,00 6.000,00

082442049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 50.400,0024.800,00 25.600,00

082442070 PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA - IGD 2.410.000,00390.000,00 2.020.000,00

082442074 PROGRAMA DE SAÚDE AO PESCADOR E AQUICULTOR 16.000,0016.000,00

082442081 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO 4.109.131,00310.000,00 3.799.131,00

082442082 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 5.430.786,00850.000,00 4.580.786,00

082442083 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.080.000,0050.000,00 1.030.000,00

082442084 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CREAS - PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 4.603.595,00180.000,00 4.423.595,00

082442086 PROTEÇÃO SOCIAL VARIÁVEL 3.200.000,00220.000,00 2.980.000,00

082442090 REINSERÇÃO FAMILIAR 31.500,0031.500,00

082442091 REORDENAMENTO DOS ABRIGOS 48.400,0022.800,00 25.600,00

082442095 SAI DA RUA! EM BUSCA DE OPORTUNIDADE 75.400,0039.600,00 35.800,00

082442108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 62.400,0036.800,00 25.600,00

082442122 PREVENÇÃO E AÇÃO 90.000,0090.000,00

082443002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 3.166.203,00969.453,00 2.196.750,00

08302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 546.000,00546.000,00

083021001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 546.000,00546.000,00

08453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.946.850,001.946.850,00

084532118 TRANSPORTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS 1.946.850,001.946.850,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 126.225.472,0021.124.472,00 105.101.000,00
09122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.222.000,004.222.000,00

091221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.220.000,004.220.000,00

091222008 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.000,001.000,00

091222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.000,001.000,00

09128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

091282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 9.733.549,009.361.549,00 372.000,00

092711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 177.700,00165.700,00 12.000,00

092714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 9.555.849,009.195.849,00 360.000,00

09272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 112.119.923,0011.762.923,00 100.357.000,00

092721002 INATIVOS E PENSIONISTAS 100.000.000,00100.000.000,00

092722066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 7.000,007.000,00
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092724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 12.112.923,0011.762.923,00 350.000,00

09846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,0050.000,00

098464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 50.000,0050.000,00

10 SAÚDE 347.251.385,00107.751.385,00 239.500.000,00
10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 75.923.500,0071.471.500,00 4.452.000,00

101221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 68.871.500,0068.871.500,00

101222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 2.400.000,002.400.000,00

101222057 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 4.452.000,004.452.000,00

101223003 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE 200.000,00200.000,00

10128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

101282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00100.000,00

10131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,0010.000,00

101312014 COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 10.000,0010.000,00

10271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 3.550.000,003.550.000,00

102711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 20.000,0020.000,00

102714002 CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 1.680.000,001.680.000,00

102714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.850.000,001.850.000,00

10272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.170.000,007.170.000,00

102724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 7.170.000,007.170.000,00

10301 ATENÇÃO BÁSICA 84.982.385,0012.084.385,00 72.898.000,00

103012001 ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA 28.388.560,001.538.000,00 26.850.560,00

103012002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20.936.600,003.800.000,00 17.136.600,00

103012038 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 30.060.200,005.664.800,00 24.395.400,00

103012099 SAÚDE BUCAL 3.368.840,00853.400,00 2.515.440,00

103014008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 2.228.185,00228.185,00 2.000.000,00

10302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 155.076.100,008.407.900,00 146.668.200,00

103022040 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 8.668.200,003.000.000,00 5.668.200,00

103022052 MANUTENÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 137.320.200,003.666.200,00 133.654.000,00

103022101 SAÚDE MENTAL 2.046.700,00916.700,00 1.130.000,00

103022102 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 7.041.000,00825.000,00 6.216.000,00

10303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 10.402.400,002.570.600,00 7.831.800,00

103032005 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 10.282.400,002.570.600,00 7.711.800,00

103032042 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 120.000,00120.000,00

10304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.835.000,001.235.000,00 600.000,00

103042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.835.000,001.235.000,00 600.000,00

10305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 8.202.000,001.152.000,00 7.050.000,00

103052114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 8.202.000,001.152.000,00 7.050.000,00

11 TRABALHO 491.656,00491.656,00
11334 FOMENTO AO TRABALHO 491.656,00491.656,00

113342045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 104.350,00104.350,00

113342053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E FOMENTO AOS PROGRAMAS E PROJETOS DA ÁREA DE TRABALHO 387.306,00387.306,00

12 EDUCAÇÃO 260.908.413,0064.941.483,00 195.966.930,00
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12122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 36.786.878,0030.517.078,00 6.269.800,00

121221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 29.421.411,0028.076.611,00 1.344.800,00

121222009 AUXÍLIO TRANSPORTE 7.340.000,002.415.000,00 4.925.000,00

121222060 MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 25.467,0025.467,00

12128 FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS 147.099,0047.099,00 100.000,00

121282108 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 147.099,0047.099,00 100.000,00

12271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 1.164.154,001.121.833,00 42.321,00

122711003 PREVIDÊNCIA SOCIAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 74.154,0031.833,00 42.321,00

122714004 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 1.090.000,001.090.000,00

12272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 24.471.285,009.665.000,00 14.806.285,00

122724003 CONTRIBUIÇÃO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SÃO GONÇALO - IPASG 24.471.285,009.665.000,00 14.806.285,00

12301 ATENÇÃO BÁSICA 8.376,007.276,00 1.100,00

123012100 SAÚDE ESCOLAR 8.376,007.276,00 1.100,00

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 180.447.995,0021.832.800,00 158.615.195,00

123612003 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 11.744.632,004.300.000,00 7.444.632,00

123612031 EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAMENTAL 151.853.564,0015.142.463,00 136.711.101,00

123612047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.502.726,00466.000,00 4.036.726,00

123612050 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO 184.604,0044.604,00 140.000,00

123612066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 6.031.838,001.680.000,00 4.351.838,00

123612106 TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO BÁSICO/FUNDAMENTAL 5.993.631,0062.733,00 5.930.898,00

123612117 BAIRRO ESCOLA 32.000,0032.000,00

123613001 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 105.000,00105.000,00

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 16.949.139,001.430.210,00 15.518.929,00

123652034 EDUCAÇÃO INFANTIL 13.350.210,001.270.210,00 12.080.000,00

123652066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 3.598.929,00160.000,00 3.438.929,00

12366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00226.072,00 82.200,00

123662032 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.272,00226.072,00 82.200,00

12367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,0094.115,00 531.100,00

123672033 EDUCAÇÃO ESPECIAL 625.215,0094.115,00 531.100,00

13 CULTURA 1.051.348,00931.348,00 120.000,00
13122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.000,0019.000,00

131223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 19.000,0019.000,00

13392 DIFUSÃO CULTURAL 1.032.348,00912.348,00 120.000,00

133922030 DIFUSÃO CULTURAL 1.032.348,00912.348,00 120.000,00

15 URBANISMO 172.206.560,00117.320.600,00 54.885.960,00
15121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 75.000,0075.000,00

151213002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 75.000,0075.000,00

15122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.690.100,003.684.600,00 30.005.500,00

151221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.100,0014.600,00 5.500,00

151222047 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 32.800.000,002.800.000,00 30.000.000,00

151222066 PATRIMÔNIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS E IMÓVEIS SOB SUA RESPONSABILIDADE 870.000,00870.000,00

15451 INFRA_ESTRUTURA URBANA 106.640.460,0086.760.000,00 19.880.460,00
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154512113 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 106.640.460,0086.760.000,00 19.880.460,00

15452 SERVIÇOS URBANOS 24.601.000,0019.601.000,00 5.000.000,00

154522103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 24.601.000,0019.601.000,00 5.000.000,00

15662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 7.200.000,007.200.000,00

156622054 MANUTENÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS 7.200.000,007.200.000,00

16 HABITAÇÃO 8.500,003.000,00 5.500,00
16482 HABITAÇÃO URBANA 8.500,003.000,00 5.500,00

164822067 PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS 8.500,003.000,00 5.500,00

17 SANEAMENTO 300.000,00300.000,00
17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 300.000,00300.000,00

175122096 SANEAMENTO BÁSICO 300.000,00300.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 13.963.777,0013.791.777,00 172.000,00
18122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00187.100,00 50.050,00

181221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 237.150,00187.100,00 50.050,00

18541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.535.727,001.535.727,00

185412004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 24.492,0024.492,00

185412017 CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ÁREAS DE RISCO 1.000.000,001.000.000,00

185412098 SÃO GONÇALO MAIS VERDE 486.900,00486.900,00

185413002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 24.335,0024.335,00

18542 CONTROLE AMBIENTAL 11.690.900,0011.568.950,00 121.950,00

185422004 AMBIENTE SUSTENTÁVEL 121.950,00121.950,00

185422103 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 11.568.950,0011.568.950,00

18544 RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00500.000,00

185442015 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 500.000,00500.000,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900,0081.900,00
19573 DIFUSÃO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 81.900,0081.900,00

195732077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 81.900,0081.900,00

20 AGRICULTURA 177.317,00177.317,00
20602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 108.000,00108.000,00

206022024 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA CONTINENTAL 16.000,0016.000,00

206022025 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA EM PEQUENOS ESPAÇOS 10.000,0010.000,00

206022026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 25.000,0025.000,00

206022027 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA MARINHA 28.000,0028.000,00

206022078 PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACIONADOS À PESCA 29.000,0029.000,00

20604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 9.317,009.317,00

206042114 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 9.317,009.317,00

20605 ABASTECIMENTO 60.000,0060.000,00

206052026 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA FAMILIAR 60.000,0060.000,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 199.682,00199.682,00
23122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,004.000,00

231221001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.000,004.000,00

23392 DIFUSÃO CULTURAL 42.297,0042.297,00
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233922036 EMPREENDER PARA ACONTECER 42.297,0042.297,00

23691 PROMOÇÃO COMERCIAL 67.095,0067.095,00

236912023 DESAFIOS DO CONLEST/COMPERJ 1.575,001.575,00

236912045 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 16.170,0016.170,00

236912049 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS 49.350,0049.350,00

23695 TURISMO 86.290,0086.290,00

236952013 COMÉRCIO E SERVIÇO 86.290,0086.290,00

26 TRANSPORTE 3.936.300,001.301.300,00 2.635.000,00
26453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 3.911.300,001.276.300,00 2.635.000,00

264532035 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 100.000,0070.000,00 30.000,00

264532037 ENGENHARIA DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 3.804.000,001.200.000,00 2.604.000,00

264532105 TERMINAIS RODOVIÁRIOS URBANOS E ABRIGOS INTERMODAIS 7.300,006.300,00 1.000,00

26784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 25.000,0025.000,00

267842061 ORDENAMENTO DE ATRACAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 25.000,0025.000,00

27 DESPORTO E LAZER 5.023.665,002.633.665,00 2.390.000,00
27122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.000,007.000,00

271223002 GESTÃO DA POLÍTICA DE GOVERNO NAS DIVERSAS FUNÇÕES 7.000,007.000,00

27392 DIFUSÃO CULTURAL 1.344.000,001.344.000,00

273922077 PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTAS NO MUNICÍPIO 1.344.000,001.344.000,00

27812 DESPORTO COMUNITÁRIO 3.672.665,001.282.665,00 2.390.000,00

278122028 DESPORTO E LAZER 3.672.665,001.282.665,00 2.390.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 62.712.832,0061.082.832,00 1.630.000,00
28843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 29.427.832,0028.827.832,00 600.000,00

288434006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 2.175.239,001.575.239,00 600.000,00

288434009 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE FOMENTO 22.220.000,0022.220.000,00

288434010 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O INSS 5.031.500,005.031.500,00

288434011 SERVIÇO DA DÍVIDA PACTUADA COM O IPASG 1.093,001.093,00

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 33.285.000,0032.255.000,00 1.030.000,00

288464006 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 4.021.000,002.991.000,00 1.030.000,00

288464007 PENSÃO POR SENTENÇA JUDICIAL 154.000,00154.000,00

288464008 SERVIÇO DA DÍVIDA DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL 1.510.000,001.510.000,00

288464012 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 27.600.000,0027.600.000,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,002.000.000,00 8.757.601,00
99997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS 8.757.601,008.757.601,00

999979999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.757.601,008.757.601,00

99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,002.000.000,00

999999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,002.000.000,00

Total Intra-Orçamentário

Total Líquido:

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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RESUMO GERAL
01 LEGISLATIVA 22.851.048,00

02 JUDICIÁRIA
03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 3.000.000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 144.667.382,00

05 DEFESA NACIONAL
06 SEGURANÇA PÚBLICA 416.982,00

07 RELAÇÕES EXTERIORES
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 34.751.911,00

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 126.225.472,00

10 SAÚDE 347.251.385,00

11 TRABALHO 491.656,00

12 EDUCAÇÃO 260.908.413,00

13 CULTURA 1.051.348,00

14 DIREITOS DA CIDADANIA
15 URBANISMO 172.206.560,00

16 HABITAÇÃO 8.500,00

17 SANEAMENTO 300.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 13.963.777,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 81.900,00

20 AGRICULTURA 177.317,00

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
22 INDÚSTRIA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 199.682,00

24 COMUNICAÇÕES
25 ENERGIA
26 TRANSPORTE 3.936.300,00

27 DESPORTO E LAZER 5.023.665,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 62.712.832,00

50 EXTRA ORÇAMENTÁRIA
77 RESERVAS DO RPPS
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.757.601,00

Total: 1.210.983.731,00

Total Intra-Orçamentário

Total Líquido:

71.355.301,00

1.139.628.430,00
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22/08/2018 09:46:06 AM 

TCE-RJ 
Processo nº 222.086-7/2018 
Rubrica                               Fls. 1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA GESTÃO E 
DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 22 de Agosto de 2018, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 023.160-0/2018. 

 

Com este fim e para constar , eu, Bruno Bion Dias, servidor  do(a) 

1ªCAC, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

 

 

1ªCAC, 22 de Agosto de 2018. 

 
 
 

Bruno Bion Dias 
Assessor 

Matrícula  02/004304 
 

 





 

 

 

 

 

Unidades da Federação Municípios 
Dependência Administrativa 

Matrícula inicial 

Ensino Regular EJA 

Educação Infantil Ensino Fundamental 
Médio 

EJA Presencial 

Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais 
Fundamental Médio  

Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral 

SÃO GONÇALO 

Municipal Urbana 353 462 2.797 486 16.874 4.662 6.070 745 0 0 3.080 0 

Municipal Rural 103 170 281 196 1.754 645 411 70 0 0 0 0 

Total de matrículas Município 39.159 

 





TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - FUNDEB 

MUNICÍPIO: São Gonçalo

UF: RJ

EXERCÍCIO 2017

Ano FUNDEB - FPE FUNDEB - FPM FUNDEB - ICMS FUNDEB - IPI-EXP FUNDEB - IPVA FUNDEB - ITCMD FUNDEB - ITR FUNDEB - LC 87  TOTAL 

2017/01 R$ 389.575,86 R$ 785.899,10 R$ 10.623.082,68 R$ 185.796,14 R$ 2.641.183,23 R$ 506.197,81 R$ 1.123,10 R$ 33.388,45 R$ 15.166.246,37

2017/02 R$ 514.163,01 R$ 1.007.501,49 R$ 7.933.826,94 R$ 204.301,56 R$ 2.513.668,27 R$ 150.716,16 R$ 588,01 R$ 33.388,45 R$ 12.358.153,89

2017/03 R$ 312.957,89 R$ 631.261,41 R$ 10.398.281,86 R$ 160.545,08 R$ 1.794.940,14 R$ 246.764,95 R$ 2.035,36 R$ 33.388,45 R$ 13.580.175,14

2017/04 R$ 397.166,99 R$ 760.562,64 R$ 8.723.732,97 R$ 193.858,65 R$ 1.167.062,23 R$ 212.199,86 R$ 753,39 R$ 33.388,45 R$ 11.488.725,18

2017/05 R$ 433.492,25 R$ 862.727,08 R$ 10.644.735,26 R$ 181.893,60 R$ 685.524,68 R$ 287.136,16 R$ 838,28 R$ 33.388,45 R$ 13.129.735,76

2017/06 R$ 403.509,91 R$ 795.189,12 R$ 9.141.425,26 R$ 182.882,45 R$ 457.391,91 R$ 242.480,94 R$ 679,02 R$ 33.388,45 R$ 11.256.947,06

2017/07 R$ 328.670,82 R$ 614.144,15 R$ 9.048.218,14 R$ 205.445,95 R$ 415.994,70 R$ 272.239,35 R$ 702,56 R$ 33.388,45 R$ 10.918.804,12

2017/08 R$ 359.288,51 R$ 696.512,84 R$ 9.374.748,71 R$ 192.249,38 R$ 385.976,31 R$ 428.043,12 R$ 599,48 R$ 33.388,45 R$ 11.470.806,80

2017/09 R$ 304.926,70 R$ 584.836,19 R$ 9.769.464,35 R$ 205.344,90 R$ 313.752,38 R$ 373.457,68 R$ 2.660,84 R$ 33.388,45 R$ 11.587.831,49

2017/10 R$ 365.480,56 R$ 662.786,30 R$ 9.154.529,41 R$ 259.150,10 R$ 240.253,85 R$ 363.894,25 R$ 14.466,79 R$ 33.388,45 R$ 11.093.949,71

2017/11 R$ 340.993,54 R$ 681.722,16 R$ 9.759.561,86 R$ 211.610,69 R$ 181.673,65 R$ 379.509,09 R$ 2.385,98 R$ 33.388,45 R$ 11.590.845,42

2017/12 R$ 490.659,41 R$ 911.794,11 R$ 10.076.602,15 R$ 291.961,31 R$ 188.757,33 R$ 968.500,92 R$ 3.840,94 R$ 33.388,45 R$ 12.965.504,62

TOTAL R$ 4.640.885,45 R$ 8.994.936,59 R$ 114.648.209,59 R$ 2.475.039,81 R$ 10.986.178,68 R$ 4.431.140,29 R$ 30.673,75 R$ 400.661,40 R$ 146.607.725,56

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional-STN, extraído do sítio http://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1::MOSTRA:NO:RP:: (acesso em 03.07.2018 às 10:42h)
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ATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
  

DECISÕES NORMATIVAS 

DECISÃO NORMATIVA - TCU Nº 162, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 

Aprova, para o exercício de 2018, os coeficientes a 

serem utilizados no cálculo das quotas para a 
distribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso 

I, alíneas “b”, “d” e “e”, da Constituição Federal e da 
Reserva instituída pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de 
agosto de 1981. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 161, 
parágrafo único, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas da União), e ainda o constante no art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, 
da Constituição Federal; nos arts. 90 a 92 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributár io 
Nacional), com as alterações introduzidas pelo Ato Complementar 35, de 28 de fevereiro de 1967, pelo 

Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981, pela Lei Complementar 59, de 22 de dezembro de 1988, e pela 
Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; e na Lei Complementar 62, de 28 de dezembro de 1989, 

alterada pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013, bem assim o que consta no processo TC 
029.742/2017-0, resolve: 

Art. 1º Ficam aprovados, na forma dos Anexos I a X desta Decisão Normativa, os coeficientes 

destinados ao cálculo das quotas referentes ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previsto no 
art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, da Constituição Federal, bem como à Reserva instituída pelo art. 

2º do Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

Art. 2º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2018. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em de novembro de 2017. 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58470097.
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378 412750 PR Tibagi 20.562 1,2 0,289017% 

379 412760 PR Tijucas do Sul 16.348 1,0 0,240848% 

380 412770 PR Toledo 135.538 3,6 0,867052% 

381 412780 PR Tomazina 8.470 0,6 0,144509% 

382 412785 PR Três Barras do Paraná 12.256 0,8 0,192678% 

383 412788 PR Tunas do Paraná 7.971 0,6 0,144509% 

384 412790 PR Tuneiras do Oeste 8.833 0,6 0,144509% 

385 412795 PR Tupãssi 8.277 0,6 0,144509% 

386 412796 PR Turvo 13.640 1,0 0,240848% 

387 412800 PR Ubiratã 21.762 1,2 0,289017% 

388 412810 PR Umuarama 109.955 3,2 0,770713% 

389 412820 PR União da Vitória 57.027 2,2 0,529865% 

390 412830 PR Uniflor 2.614 0,6 0,144509% 

391 412840 PR Uraí 11.662 0,8 0,192678% 

392 412853 PR Ventania 11.407 0,8 0,192678% 

393 412855 PR Vera Cruz do Oeste 8.918 0,6 0,144509% 

394 412860 PR Verê 7.692 0,6 0,144509% 

395 412865 PR Virmond 4.095 0,6 0,144509% 

396 412870 PR Vitorino 6.878 0,6 0,144509% 

397 412850 PR Wenceslau Braz 19.856 1,2 0,289017% 

398 412880 PR Xambrê 5.957 0,6 0,144509% 

  T O T A L 9.412.533 415,2 100,000000% 

Legenda: 

 FPM - Fundo de Participação dos Municípios 

 CIFPM - Coeficiente Individual do FPM  
  

 
 

DECISÃO NORMATIVA - TCU - ANEXO IX 

FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES  
EXERCÍCIO 2018 

Estado: RJ - RIO DE JANEIRO 

Seq 
Código 

IBGE 
UF Município 

População (fonte: IBGE, ref. 

01/07/2017) 

CIFPM - 

Interior 

Participação Relativa no 

Total do Estado 

A B 
C 

( B / tot.B ) x 100 

1 330010 RJ Angra dos Reis 194.619 4,0 2,066116% 

2 330015 RJ Aperibé 11.292 0,8 0,413223% 

3 330020 RJ Araruama 126.742 3,4 1,756198% 

4 330022 RJ Areal 12.143 0,8 0,413223% 

5 330023 RJ Armação dos Búzios 32.260 1,6 0,826446% 

6 330025 RJ Arraial do Cabo 29.304 1,4 0,723140% 

7 330030 RJ Barra do Piraí 97.460 3,0 1,549587% 

8 330040 RJ Barra Mansa 179.451 4,0 2,066116% 

9 330045 RJ Belford Roxo 495.783 4,0 2,066116% 

10 330050 RJ Bom Jardim 26.566 1,4 0,723140% 

11 330060 RJ Bom Jesus do Itabapoana 36.068 1,6 0,826446% 

12 330070 RJ Cabo Frio 216.030 4,0 2,066116% 

13 330080 RJ Cachoeiras de Macacu 57.048 2,2 1,136364% 

14 330090 RJ Cambuci 15.124 1,0 0,516529% 

15 330100 RJ Campos dos Goytacazes 490.288 4,0 2,066116% 

16 330110 RJ Cantagalo 19.697 1,2 0,619835% 

17 330093 RJ Carapebus 15.568 1,0 0,516529% 

18 330115 RJ Cardoso Moreira 12.519 0,8 0,413223% 

19 330120 RJ Carmo 18.264 1,2 0,619835% 

20 330130 RJ Casimiro de Abreu 41.999 1,8 0,929752% 

21 330095 RJ Comendador Levy Gasparian 8.336 0,6 0,309917% 

22 330140 RJ Conceição de Macabu 22.461 1,2 0,619835% 

23 330150 RJ Cordeiro 21.250 1,2 0,619835% 

24 330160 RJ Duas Barras 11.169 0,8 0,413223% 

25 330170 RJ Duque de Caxias 890.997 4,0 2,066116% 

26 330180 RJ Engenheiro Paulo de Frontin 13.576 0,8 0,413223% 

27 330185 RJ Guapimirim 57.921 2,2 1,136364% 

28 330187 RJ Iguaba Grande 26.936 1,4 0,723140% 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58470097.
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29 330190 RJ Itaboraí 232.394 4,0 2,066116% 

30 330200 RJ Itaguaí 122.369 3,4 1,756198% 

31 330205 RJ Italva 14.723 1,0 0,516529% 

32 330210 RJ Itaocara 22.694 1,2 0,619835% 

33 330220 RJ Itaperuna 99.997 3,0 1,549587% 

34 330225 RJ Itatiaia 30.703 1,6 0,826446% 

35 330227 RJ Japeri 101.237 3,0 1,549587% 

36 330230 RJ Laje do Muriaé 7.217 0,6 0,309917% 

37 330240 RJ Macaé 244.139 4,0 2,066116% 

38 330245 RJ Macuco 5.434 0,6 0,309917% 

39 330250 RJ Magé 237.420 4,0 2,066116% 

40 330260 RJ Mangaratiba 42.415 1,8 0,929752% 

41 330270 RJ Maricá 153.008 3,8 1,962810% 

42 330280 RJ Mendes 18.123 1,2 0,619835% 

43 330285 RJ Mesquita 171.280 4,0 2,066116% 

44 330290 RJ Miguel Pereira 24.871 1,4 0,723140% 

45 330300 RJ Miracema 26.551 1,4 0,723140% 

46 330310 RJ Natividade 14.960 1,0 0,516529% 

47 330320 RJ Nilópolis 158.329 4,0 2,066116% 

48 330330 RJ Niterói 499.028 4,0 2,066116% 

49 330340 RJ Nova Friburgo 185.381 4,0 2,066116% 

50 330350 RJ Nova Iguaçu 798.647 4,0 2,066116% 

51 330360 RJ Paracambi 50.447 2,0 1,033058% 

52 330370 RJ Paraíba do Sul 42.922 1,8 0,929752% 

53 330380 RJ Parati 41.454 1,8 0,929752% 

54 330385 RJ Paty do Alferes 26.991 1,4 0,723140% 

55 330390 RJ Petrópolis 298.235 4,0 2,066116% 

56 330395 RJ Pinheiral 24.282 1,4 0,723140% 

57 330400 RJ Piraí 28.222 1,4 0,723140% 

58 330410 RJ Porciúncula 18.248 1,2 0,619835% 

59 330411 RJ Porto Real 18.829 1,2 0,619835% 

60 330412 RJ Quatis 13.785 1,0 0,516529% 

61 330414 RJ Queimados 145.386 3,8 1,962810% 

62 330415 RJ Quissamã 23.535 1,2 0,619835% 

63 330420 RJ Resende 126.923 3,4 1,756198% 

64 330430 RJ Rio Bonito 58.272 2,2 1,136364% 

65 330440 RJ Rio Claro 17.988 1,2 0,619835% 

66 330450 RJ Rio das Flores 8.984 0,6 0,309917% 

67 330452 RJ Rio das Ostras 141.117 3,6 1,859503% 

68 330460 RJ Santa Maria Madalena 10.172 0,6 0,309917% 

69 330470 RJ Santo Antônio de Pádua 41.312 1,8 0,929752% 

70 330480 RJ São Fidélis 37.689 1,8 0,929752% 

71 330475 RJ São Francisco de Itabapoana 41.191 1,8 0,929752% 

72 330490 RJ São Gonçalo 1.049.826 4,0 2,066116% 

73 330500 RJ São João da Barra 35.174 1,6 0,826446% 

74 330510 RJ São João de Meriti 460.461 4,0 2,066116% 

75 330513 RJ São José de Ubá 6.953 0,6 0,309917% 

76 330515 RJ São José do Vale do Rio Preto 21.114 1,2 0,619835% 

77 330520 RJ São Pedro da Aldeia 99.906 3,0 1,549587% 

78 330530 RJ São Sebastião do Alto 9.094 0,6 0,309917% 

79 330540 RJ Sapucaia 17.765 1,2 0,619835% 

80 330550 RJ Saquarema 85.175 2,8 1,446281% 

81 330555 RJ Seropédica 84.416 2,8 1,446281% 

82 330560 RJ Silva Jardim 21.253 1,2 0,619835% 

83 330570 RJ Sumidouro 15.191 1,0 0,516529% 

84 330575 RJ Tanguá 32.970 1,6 0,826446% 

85 330580 RJ Teresópolis 176.060 4,0 2,066116% 

86 330590 RJ Trajano de Morais 10.352 0,8 0,413223% 

87 330600 RJ Três Rios 79.402 2,6 1,342975% 

88 330610 RJ Valença 74.237 2,6 1,342975% 

89 330615 RJ Varre-Sai 10.597 0,8 0,413223% 

90 330620 RJ Vassouras 35.768 1,6 0,826446% 

91 330630 RJ Volta Redonda 265.201 4,0 2,066116% 

  T O T A L 10.198.690 193,6 100,000000% 

Legenda: 

 FPM - Fundo de Participação dos Municípios 

 CIFPM - Coeficiente Individual do FPM  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58470097.
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 Busca Conselho   

Esfera Administrativa 

 Município      Estado      União     
DF

UF

RJ  

Município

SAO GONCALO
   

Buscar >>

Listar Conselheiros por Mandato

 
Esfera UF Município Mandato Situação

MUNICIPAL RJ SAO GONCALO 05/01/18 REGULAR
 

Dados Cadastrais do Conselho

Forma de colegiado Mandato(s) existente(s)

Conselho do FUNDEB 05/01/2018 - Atual

CEP Endereço Complemento Pesquisar

24465000 Rua Carlos Gianelli Portal Alberto Carungaba

Número Bairro UF Município

S/N Boassu RJ SAO GONCALO

Email DDD Telefone DDD Fax Frequência
reuniões Mandato  

cacsfundebsg@gmail.com 21 3707-
0433 21 Mensal 24 Meses  

CNPJ Banco Agência Conta
corrente

- -  
 

Conselheiros do mandato <05/01/2018 - Atual>
 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Maria Eliete Gadelha
Pereira 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

SUPLENTE Gessica Castro da Rocha 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

TITULAR
Valeria Fernandes da
Conceição VICE-
PRESIDENTE

08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

08/01/18

SUPLENTE Vivian Alves Neves 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Estudantes da Educação Básica Pública

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Marcos Pereira da Silva 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

SUPLENTE Eduardo Gomes da
Rocha 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Poder Executivo Municipal

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Julio Cesar de Almeida
Vidal 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18
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Pais de Alunos da Educação Básica Pública

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

SUPLENTE Graciele Silva de
Vasconcelos de Oliveira 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Professores da Educação Básica Pública

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Elda Pimentel da Silveira 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

SUPLENTE Maria Izabel de Lacerda 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Diretores das Escolas Básicas Públicas

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Andrea Petito Martins
Teixeira 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

SUPLENTE MARIA CHRISTINA DE
ARSOLINO 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Tania Correia da
Silva PRESIDENTE 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

08/01/18

SUPLENTE Patricia Ferreira Marques 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Estudantes da educação básica pública - Indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Kevelyn Abreu Figueiredo 07/03/18
Decreto N°
053/2018 -
07/03/18

  

SUPLENTE Adrielle Ribeiro Cabral 07/03/18
Decreto N°
053/2018 -
07/03/18

  

Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação ou Órgão educacional equivalente

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Dayse Cristina Gonçalves
Ferreira 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

SUPLENTE Fabiana Maria Gomes
Monteiro 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Conselho Tutelar

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Alexandre da Silva
Ventura 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18
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Pais de Alunos da Educação Básica Pública

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

SUPLENTE Alan Jorge Gonçalves
Rodrigues Figueiredo 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

Conselho Municipal de Educação

Tipo Nome Início do
mandato

Término
do

mandato

Ato de
nomeação

Ato de
desligamento

Início
função

Término
função

Alterar
Dados

TITULAR Janilda Reis do Vale Melo 08/01/18
Decreto N°
002/2018 -
08/01/18

  

SUPLENTE Maria da Conceição
Velasco da Silva Lima 08/01/18

Decreto N°
002/2018 -
08/01/18
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DEMONSTRATIVO DE DISTRIBUIÇÃO DA ARRECADAÇÃO

17/01/2018 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 14:35:55
SAO GONCALO - RJ

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

07.12.2017 PARCELA DE IPI R$ 293.114,09 C

PARCELA DE IR R$ 2.115.247,29 C

RETENCAO PASEP R$ 24.083,60 D

TOTAL: R$ 2.384.277,78 C

08.12.2017 PARCELA DE IPI R$ 543.556,17 C

PARCELA DE IR R$ 1.636.350,50 C

RETENCAO PASEP R$ 21.799,04 D

RFB-PREV-PARC60 R$ 717.304,58 D

DEDUCAO SAUDE R$ 326.985,99 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 435.981,32 D

TOTAL: R$ 677.835,74 C

20.12.2017 PARCELA DE IPI R$ 109.962,85 C

PARCELA DE IR R$ 1.377.779,41 C

RETENCAO PASEP R$ 14.877,40 D

DEDUCAO SAUDE R$ 223.161,33 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 297.548,44 D

TOTAL: R$ 952.155,09 C

28.12.2017 PARCELA DE IPI R$ 125.899,72 C

PARCELA DE IR R$ 1.697.955,54 C

RETENCAO PASEP R$ 18.238,53 D

DEDUCAO SAUDE R$ 273.578,26 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 364.771,03 D

TOTAL: R$ 1.167.267,44 C

TOTAIS PARCELA DE IPI R$ 1.072.532,83 C

PARCELA DE IR R$ 6.827.332,74 C

RETENCAO PASEP R$ 78.998,57 D

RFB-PREV-PARC60 R$ 717.304,58 D

DEDUCAO SAUDE R$ 823.725,58 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 1.098.300,79 D

DEBITO FUNDO R$ 2.718.329,52 D

CREDITO FUNDO R$ 7.899.865,57 C

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. R$ 2.718.329,52 D

CREDITO BENEF. R$ 7.899.865,57 C
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DEMONSTRATIVO DE DISTRIBUIÇÃO DA ARRECADAÇÃO

17/01/2018 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 14:37:00
SAO GONCALO - RJ

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

07.07.2017 PARCELA DE IPI R$ 266.430,75 C

PARCELA DE IR R$ 2.218.357,84 C

RETENCAO PASEP R$ 24.847,85 D

TOTAL: R$ 2.459.940,74 C

10.07.2017 PARCELA DE IPI R$ 321.694,51 C

PARCELA DE IR R$ 1.166.798,97 C

RETENCAO PASEP R$ 14.884,91 D

RFB-PREV-PARC60 R$ 681.982,58 D

DEDUCAO SAUDE R$ 223.273,99 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 297.698,67 D

TOTAL: R$ 270.653,33 C

20.07.2017 PARCELA DE IPI R$ 107.560,67 C

PARCELA DE IR R$ 335.148,57 C

RETENCAO PASEP R$ 4.427,07 D

DEDUCAO SAUDE R$ 66.406,36 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 88.541,84 D

TOTAL: R$ 283.333,97 C

27.07.2017 PARCELA DE IPI R$ 35.082,82 C

PARCELA DE IR R$ 113.397,93 C

RETENCAO PASEP R$ 1.484,79 D

DEDUCAO SAUDE R$ 22.272,09 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 29.696,14 D

TOTAL: R$ 95.027,73 C

28.07.2017 PARCELA DE IPI R$ 84.119,69 C

PARCELA DE IR R$ 1.535.031,25 C

RETENCAO PASEP R$ 16.191,48 D

DEDUCAO SAUDE R$ 242.872,62 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 323.830,17 D

TOTAL: R$ 1.036.256,67 C

TOTAIS PARCELA DE IPI R$ 814.888,44 C

PARCELA DE IR R$ 5.368.734,56 C

RETENCAO PASEP R$ 61.836,10 D

RFB-PREV-PARC60 R$ 681.982,58 D

DEDUCAO SAUDE R$ 554.825,06 D

DEDUCAO FUNDEB R$ 739.766,82 D

DEBITO FUNDO R$ 2.038.410,56 D
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CREDITO FUNDO R$ 6.183.623,00 C

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. R$ 2.038.410,56 D

CREDITO BENEF. R$ 6.183.623,00 C
 
 





FICHA DE APURAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS - RPPS 

ENTE: SAO GONCALO 
CNPJ: 28.636.579/0001-00 

1. Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP 

Data de Consulta do CRP: 01/12/2017 

Nº CRP: 985897-114709 

Data de Emissão: 08/07/2013 

Data de Validade: 04/01/2014 

Status: CRP VENCIDO HÁ MAIS DE 1 ANO 

 

2. Entrega de Documentos ao Ministério da Fazenda 

2.1 DRAA 

Data da Consulta ao CadPrev Web: 13/06/2017 

Exercícios com pendências: SEM PENDÊNCIAS 

2.2 DAIR 

Data da Consulta ao CadPrev Web: 17/11/2017 

Períodos com pendências: 2017-10 2016-B6 2016-B5 2016-B4 2016-B3 2016-B2 2016-B1 2015-B6 
2015-B5 2015-B4 

2.3 DIPR 

Data da Consulta ao CadPrev Web: 04/12/2017 

Períodos com pendências: 2017-B5 2017-B4 2017-B3 2017-B2 2017-B1 2016-B6 2016-B5 2016-B4 
2016-B3 2016-B2 2016-B1 2015-B6 2015-B5 2015-B4 

2.4 DPIN 

Data da Consulta ao CadPrev Web: 06/02/2018 

Exercícios com pendências: SEM PENDÊNCIAS 





 

3. Análise do DAIR 

Entrega das Bases de Dados Solicitadas: ENTREGUES INTEGRALMENTE 

3.1 Enquadramento dos Fundos de Investimento 

Divergências de Enquadramento: 

Ativo Tipo 
Enquadramento 
RPPS 

Enquadramento 
do MF 

06.175.696/0001-73 - ITAU 
SOBERANO RF SIMPLES LP FIC 
DE FI 

FI de Renda Fixa Art. 7º, IV, “a” Art. 7º, III, “a” 

13.072.136/0001-59 - RIO SMALL 
CAPS FUNDO DE 
INVESTIMENTO DE AÇÕES 

FI em Ações Art. 8º, III Art. 8º, II, “a” 

17.517.779/0001-10 - FUNDO DE 
INVESTIMENTO CATANIA RF LP 

FI Renda 
Fixa/Referenciados 
RF 

Art. 7º, III, “a” Art. 8º, III 

20.886.575/0001-60 - FI EM 
PARTICIPAÇÕES FP2 

FI em Participações - 
Fechado 

Art. 8º, V Art. 8º, IV, “a” 

3.2 - Limites da Resolução CMN nº 3.922/10 

Violação de Limites: 

Mês Ativo Limite CMN (%) Aplicado (%) Excesso (%) 

2017-08 Art. 7º, VII, “b” 5 18.50 13.50 

2017-08 Art. 8º, V 5 42.07 37.07 

2017-07 Art. 7º, VII, “b” 5 18.33 13.33 

2017-07 Art. 8º, V 5 41.71 36.71 

2017-06 Art. 7º, IV, “a” 30 33.82 3.82 

2017-06 Art. 7º, VII, “b” 5 12.32 7.32 

2017-06 Art. 8º, V 5 28.09 23.09 

2017-05 Art. 7º, VII, “b” 5 16.39 11.39 

2017-05 Art. 8º, III 15 18.25 3.25 

2017-05 Art. 8º, V 5 36.87 31.87 

2017-04 Art. 7º, VII, “b” 5 17.59 12.59 

2017-04 Art. 8º, III 15 20.07 5.07 

2017-04 Art. 8º, V 5 39.62 34.62 





2017-03 Art. 7º, VII, “b” 5 22.47 17.47 

2017-03 Art. 8º, III 15 23.80 8.80 

2017-03 Art. 8º, V 5 47.71 42.71 

2017-02 Art. 7º, VII, “b” 5 22.34 17.34 

2017-02 Art. 8º, III 15 24.01 9.01 

2017-02 Art. 8º, V 5 47.64 42.64 

2017-01 Art. 7º, VII, “b” 5 22.57 17.57 

2017-01 Art. 8º, III 15 23.04 8.04 

2017-01 Art. 8º, V 5 48.24 43.24 

3.3 - Aplicação em mais de 25% do PL do Fundo de 
Investimentos 

Período Ativo 
Valor 

Aplicado 
% PL 

Fundo 
25% PL 

Fundo 

2017-5 13.072.136/0001-59 - RIO SMALL CAPS FUNDO 
DE INVESTIMENTO DE AÇÕES 

4462433 25.27 4414888 

 

4. Atendimento ao Termo de Solicitação de 

Informações ou Documentos (TSID) 

Arquivos xml DAIR (Janeiro a Agosto de 2017) 

Períodos Encaminhados: ENCAMINHOU TODOS OS ARQUIVOS DO PERÍODO SOLICITADO 





Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

25 Valor empenhado para atender despesas com vale 

transporte dos servidores referente ao mês de 

dezembro de 2016, Nad.nº154/16 ás fls.06.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 211.668,00 211.668,00 211.668,00

4 Valor para atender despesa com contribuição 

patronais para o INSS referente ao Mês de 

dezembro de 2016, NAD n º078/2017 à fls nº06.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 197.829,97 197.829,97 0,00

55 Valor orçado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG, referente ao 

mês de dezembro 2016, conforme Nad.º066/17 à fls 

nº15.

IPASG - INSTITUTO DE PREV. E 

ASSIST. SERVIDORES MU

ORDINÁRIOS 134.786,91 134.786,91 134.786,91

56 Valor empenhado para atender com auxílio 

transporte dos servidores referente ao mês de 

dezembro/16, nad.nº189/17 às fls.24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 433.590,80 433.590,80 433.590,80

66 Valor orçado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG, referente ao 

mês de dezembro 2016, conforme Nad.º188/17 à fls 

nº24.

IPASG - INSTITUTO DE PREV. E 

ASSIST. SERVIDORES MU

ORDINÁRIOS 1.305.996,12 1.305.996,12 1.305.996,12

79 Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad 052 a folha 15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 2.077.594,37 2.077.594,37 2.077.594,37

88 Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad 187 a folha 24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 10.757.925,51 10.757.925,51 10.757.925,51

105 Valor estimado para atender a despesa com faturas 

de energia elétrica durante o exercício de 2017, 

conforme autorização do ordenador de despesa na 

Nad.nº021/17 às fls.05.

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. ORDINÁRIOS 263.740,64 263.740,64 263.740,64

108 Valor estimado para atender a despesa com faturas 

de energia elétrica durante o exercício de 2017, 

conforme autorização do ordenador de despesa na 

Nad.nº031/17 às fls.13.

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. Transferências do 

FUNDEB -60%

756.633,73 756.633,73 756.633,73

93 Valor estimado para atender a despesa com a folha 

de pagamento durante o exercício de 2017, 

conforme NAD nº006 a folha nº008, do processo 

nº1357/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

Transferências do 

FUNDEB -60%

115.556.013,64 115.556.013,64 115.556.013,64

Administração 

Geral

Ensino 

Fundamental

2017-01-23 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

Ensino 

Fundamental

Ensino 

Fundamental

Gastos com Educação 

Exercício : 2017  Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

2017-01-19 

00:00:00.000

Administração 

Geral

Previdência 

Básica

Previdência do 

Regime 

Estatutário

Administração 

Geral

Previdência do 

Regime 

Estatutário
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017  Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

95 Valor estimado para atender a despesa com a folha 

de pagamento durante o exercício de 2017, 

conforme NAD nº004 a folha nº006, do processo 

nº1357/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.799.155,49 1.799.155,49 1.799.155,49

96 Valor estimado para atender a despesa com a folha 

de pagamento durante o exercício de 2017, 

conforme NAD nº005 a folha nº007, do processo 

nº1357/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 25.209.838,60 25.209.838,60 25.209.838,60

112 Valor estimado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG durante o 

exercicio de 2017, conforme Nad.nº 113/16 às fls.06.

IPASG - INSTITUTO DE PREV. E 

ASSIST. SERVIDORES MU

ORDINÁRIOS 1.745.412,54 1.745.412,54 1.745.412,54

113 Valor estimado para atender despacho com 

contribuições patronais para IPASG durante o 

exercício de 2017, conforme Nad.nº114 às fls. 07.

IPASG - INSTITUTO DE PREV. E 

ASSIST. SERVIDORES MU

Transferências do 

FUNDEB -60%

14.806.285,00 14.806.285,00 14.806.285,00

120 Valor estimado para atender a despesa com 

contribuições patronais para o INSS durante o 

exercício de 2017, conforme NAD nº096 a folha 

nº005 do processo nº1354/2017.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 892.170,03 892.170,03 892.170,03

128 Valor estimado para atender a despesa com auxílio 

transporte dos servidores de apoio da educação 

para o exercício 2017, conforme NAD nº 130 (fls. 

07), devidamente autorizada pelo Ordenador de 

Despesas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.769.741,20 1.769.741,20 1.769.741,20

129 Valor estimado para atender a despesa com auxílio-

transporte dos servidores pertencentes ao Ensino 

Básico para o exercício 2017, conforme NAD nº 

131/2017 (fls. 08), devidamente autorizada pelo 

Ordenador de Despesas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

Transferências do 

FUNDEB -60%

4.619.148,80 4.619.148,80 4.206.737,20

211 Valor estimado referente ao pagamento do 

convênio 001/SEMED/2014, com o Centro 

Comunitário do Salgueiro, no exercício de 2017 (até 

04/08/2017), conforme Parecer da procuradoria da 

fls nº101 a 104, Segundo Termo Aditivo da fls nº105 

a 106, Extrato à fls nº

CENTRO COM. DO SALGUEIRO Transferências do 

FUNDEB -60%

139.376,16 19.910,88 0,00

212 Valor estimado para o exercício de 2017 (até 

01/10/17) atentendo o convênio nº 

03/SEMED/2014, referente ao 2º termo aditivo. NAD 

nº 004 às fls. nº 137.

CRECHE C. OBRA SOCIAL DE 

APOIO

Transferências do 

FUNDEB -60%

488.721,60 488.721,60 488.721,60

2017-02-01 

00:00:00.000

Educação Infantil

2017-02-02 

00:00:00.000

Educação Infantil

2017-01-24 

00:00:00.000

Previdência do 

Regime 

Estatutário

Previdência do 

Regime 

Estatutário

Previdência 

Básica

Administração 

Geral

Administração 

Geral

2017-01-23 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

Administração 

Geral
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017  Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

214 Valor estimado referente a Subvenção Social para o 

exercício 2017 (até 01/04/17), mediante parecer da 

PGM afl. 90, Termo Aditivo às fls 96/97 e NAD 

007/17 a fl 105.

CRECHE C. OBRA SOCIAL DO 

ENGEN

Transferências do 

FUNDEB -60%

108.604,80 89.598,96 89.598,96

216 Valor estimado para pagamento de convênio no 

exercício de 2017 (até 04 de agosto), conforme 

parecer da Procuradoria Geral às fls.227 à 232, 

Termo de Convênio nº 01/SEMED/16 às fls.233 à 

245 publicado no D.O. em 19/10/16 às fls.248, 

autorização do ordenado

ASSOCIAçãO ASSISTENCIAL 

EDUCACIONAL MACADESKI

Transferências do 

FUNDEB -60%

211.176,00 210.829,73 210.829,73

217 Valor estimado para atender despesa com convênio 

referente ao exercício de 2017 ( até 01/08/17), de 

acordo com o parecer da Procuradoria (fls. 85 a 89), 

Primeiro termo aditivo (fls. 90 e 91) e NAD 

005/2017 (fl. 101).

ASSOCIAÇÃO RAIZ DE DAVI Transferências do 

FUNDEB -60%

126.705,60 120.973,68 120.973,68

251 Valor empenhado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas referente a 

complementação do 13º salário de 2016 da 

Secretaria Municipal de Educação dos professores 

do Ensino Básico, conforme Decreto a nº 032/2017 

publicado no D.O. em 09/02/2017 d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 169.143,06 169.143,06 169.143,06

265 Valor referente subvenção social  para o exercicio 

de 2017(Até 09/06/2017), para concessão de apoio 

financeiro para complementar valor necessário á 

manutenção do atendimento educacional e 

nutricional prestado a 110(cento e dez) crianças  

conforme  Termo d

CENTRO COMUNITÁRIO 

CORAÇÃO DE MARIA

Transferências do 

FUNDEB -60%

175.879,44 66.369,60 66.369,60

431 Valor estimado para atender despesa com aquisição 

de gêneros alimentícios (Merenda) para as unidades 

escolares por 60 dias no Exercício de 2017, durante 

a tramitação do processo licitatório, de acordo com 

o Parecer nº 025/RBR/2017 da Procuradoria Geral 

do

COMISSARIA AÉREA RIO DE 

JANEIRO LTDA

ORDINÁRIOS 1.514.173,20 1.514.173,20 1.514.173,20

455 Valor empenhado para atender despesa com 

implementação e execução do Projeto "Educando 

para o Trabalho, Capacitando para o Futuro", de 

acordo com parecer da PGM às fls. 64/68, 4º Termo 

Aditivo referente a prorrogação do prazo do 

Convênio nº 34/SEMED/2013

ASSOCIAçãO ASSISTENCIAL 

EDUCACIONAL MACADESKI

ORDINÁRIOS 99.966,00 99.966,00 99.966,002017-03-08 

00:00:00.000

Educação de 

Jovens e Adultos

2017-02-15 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

2017-02-09 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

Educação Infantil

2017-02-02 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017  Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

472 Valor empenhado para atender despesa com 

aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para a 

demanda da Rede Municipal de Ensino na 

elaboração da merenda escolar no Exercício de 

2017, de acordo com a cópia do D.O da publicação 

da Extrato da Ata de Regist

SOARES E BOZZI COMERCIO DE 

GAS E TRANSPO

ORDINÁRIOS 219.356,00 129.498,90 129.498,90

534 Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls. 04/13 e referente a 1ª parcela (maio, 

junho e julho/16) e de acordo com NAD 213/17  a 

fl. 16.

CENTRO COM. DO SALGUEIRO ORDINÁRIOS 54.796,50 54.796,50 54.796,50

538 Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls. 04/13 e referente a 1ª parcela ( julho, 

agosto e setembro/16) e de acordo com NAD 

214/17  a fl. 16.

COMUNIDADE EVANG.DE APOIO 

AO M

ORDINÁRIOS 60.608,25 60.608,25 60.608,25

539 Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls. 04/13 e referente a 1ª parcela (maio, 

junho e julho/16) e de acordo com NAD 203/17  a 

fl. 16.

ASSOCIAçãO OFICINA DE VIDA ORDINÁRIOS 66.420,00 66.420,00 66.420,00

541 Valor empenhado para atender despesa com 

subvenção social referente a primeira parcela de 

valores em atraso de 2016, correspondente aos 

meses de novembro e dezembro de 2016, de 

acordo com o Ofício nº545/GAB/JUR/SEMED/2017 

às fls 02, demonstrativo das subv

CRECHE C. OBRA SOCIAL DO 

ENGEN

ORDINÁRIOS 66.420,00 60.414,00 60.414,00

545 Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls. 04/13 e referente a 1ª parcela ( setembro, 

outubro e novembro/16) e de acordo com NAD 

218/17  a fl. 16.

OBRA SOCIAL COTTA ALMEIDA ORDINÁRIOS 99.630,00 99.630,00 99.630,00

546 Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls. 04/13 e referente a 1ª parcela (setembro, 

outubro e novembro) e de acordo com NAD 220/17  

a fl. 16.

CENTRO COMUNITÁRIO AMIGOS 

DO SERPA

ORDINÁRIOS 66.420,00 66.420,00 66.420,00

548 Valor referente as parcelas de junho a agosto do 

convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 

Conduta da fls nº04 à 13, NAD nº215/2017 à fls 

nº16.

CRECHE COMUNITÁRIA ASSIST. E 

APOIO À CRIANÇA

ORDINÁRIOS 99.630,00 99.630,00 99.630,00

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-04-06 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-03-14 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017  Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

549 Valor empenhado para atender despesa com 

subvenção social referente a primeira parcela de 

valores em atraso de 2016, correspondente aos 

meses de abril, maio e agosto de 2016, de acordo 

com o Ofício nº534/GAB/JUR/SEMED/2017 às fls 02, 

demonstrativo das sub

CENTRO COMUNITÁRIO 

CORAÇÃO DE MARIA

ORDINÁRIOS 91.327,50 91.327,50 91.327,50

552 Valor empenhado para atender despesa com 

convênio de 2016 em atraso -  1ª parcela  (referente 

aos meses Novembro/16 e Dezembro/16), 

conforme TAC ( fls. 04 a 13 ) e Nad nº 207/17 à fl. 

16.

PROJETO SOCIAL CRIAR ORDINÁRIOS 81.364,50 81.364,50 81.364,50

553 Valor referente as parcelas de novembro e 

dezembro do convênio de 2016 em atraso, 

conforme Termo de Conduta da fls nº04 à 13, NAD 

nº217/2017 à fls nº16.

CRECHE C. OBRA SOCIAL BEM 

VIVE

ORDINÁRIOS 95.755,50 95.755,50 95.755,50

619 Valor referente a subvenção social para os meses de 

janeiro, fevereir e março no exercício de 2017, 

conforme TAC nº 09/2017 às fls. nº 04 a 013, 

celebrados entre o ministério público e o Município 

de São Gonçalo. NAD nº 237 às fls nº 14.

CRECHE COMUNITÁRIA 

INSTITUTO R

Transferências do 

FUNDEB -60%

101.364,48 101.364,48 101.364,48

621 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de janeiro a março /2017, conforme o TAC nº 

20 das fls.4 à 14, autorização do ordenador de 

despesa na Nad.nº231/17 às fls.15.

ASSOC. DE MORADORES E 

AMIGOS D

Transferências do 

FUNDEB -60%

90.504,00 90.504,00 90.504,00

622 Valor referente a subvenção social para os meses de 

janeiro, fevereiro e março no exercício de 2017, 

conforme o TAC nº11/2017, celebrados entre o 

Ministério Público e o Município de São Gonçalo e 

NAD nº234/2017 a fls nº14.

CRECHE COMUNITÁRIA YAVEH 

SHAMA

Transferências do 

FUNDEB -60%

108.604,80 108.604,80 108.604,80

623 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de janeiro a março /2017, conforme o TAC nº 

02 das fls.4 à 14, autorizado pelo ordenador de 

despesa na Nad.nº232/17 às fls.15.

OBRA SOCIAL E EDUCACIONAL 

JOÃO

Transferências do 

FUNDEB -60%

162.907,20 162.907,20 162.907,20

624 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses janeiro, fevereiro e março do exercício de 

2017, conforme o TAC nº 03/2017 (fls. 4 a 14), 

celebrados entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, conf. NAD nº 227/2017 à fl. 15.

CRECHE C. SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS

Transferências do 

FUNDEB -60%

74.213,28 74.213,28 74.213,28

2017-04-26 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-04-06 

00:00:00.000
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628 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses janeiro, fevereiro e março do exercício de 

2017, conforme o TAC nº 05/2017 (fls. 4 a 14), 

celebrados entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, conf. NAD nº 236/2017 à fl. 15.

ASSOCIAçãO EVANGéLICA 

EDIFICANDO VIDAS

Transferências do 

FUNDEB -60%

63.352,80 63.352,80 63.352,80

629 Valor referente a subvenção social para os meses de 

janeiro, fevereiro e março no exercício de 2017, 

conforme o TAC nº10/2017, celebrados entre o 

Ministério Público e o Município de São Gonçalo e 

NAD nº230/2017 a fls nº15.

ASSOCIAÇÃO CRECHE ESTRELA 

DA M

Transferências do 

FUNDEB -60%

72.403,20 72.403,20 72.403,20

630 Valor empenhado para atender despesa com 

Subvenção Social para os meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2017, de acordo com TAC 

12/2017 as fsl.04/14 e NAD 238/17 a fl. 15.

OBRA SOCIAL TIA LILI 

EDUCANDÁRIO

Transferências do 

FUNDEB -60%

74.213,28 74.213,28 74.213,28

631 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de janeiro a março /2017, conforme o TAC nº 

13 das fls.4 à 14, autorizado pelo ordenador de 

despesa na Nad.nº228/17 às fls.15.

OBRA SOCIAL BEM COMUM Transferências do 

FUNDEB -60%

56.112,48 56.112,48 56.112,48

632 Valor empenhado para atender despesa com 

Subvenção Social para os meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2017, de acordo com TAC 

07/2017 as fsl.04/14 e NAD 226/17 a fl. 15.

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 

EDUCAC

Transferências do 

FUNDEB -60%

99.554,40 99.554,40 99.554,40

633 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses janeiro, fevereiro e março do exercício de 

2017, conforme o TAC nº 08/2017 (fls. 4 a 14), 

celebrados entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, conf. NAD nº 229/2017 à fl. 15.

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 

EDUCAN

Transferências do 

FUNDEB -60%

108.604,80 108.604,80 108.604,80

669 Valor referente a subvenção social para os meses de 

janeiro, fevereiro e março no exercício 2017, 

conforme o TAC nº 26/2017 (fls. 03 a 13), 

celebrados entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo e NAD nº 245/2017 à fl. 15.

INST. DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS 

D

Transferências do 

FUNDEB -60%

50.682,24 50.682,24 50.682,24

Educação Infantil

2017-05-10 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-04-26 

00:00:00.000
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695 Valor orçado para pagamento referente subvenção 

social para os meses de janeiro , fevereiro e março 

no exercício de 2017, conforme TAC nº23/2017 às 

fls.25 à 34, quadro demonstrativo das subvenções 

às fls.35, Nad.nº246/17 autorizada pelo ordenador 

de despe

PROJETO SOCIAL CRIAR Transferências do 

FUNDEB -60%

133.040,88 133.040,88 133.040,88

706 Valor estimado para atender despesa com 

contribuições patronais para o INSS durante o 

Exercício de 2017, conforme Decreto nº 092/2017 

publicado no DO em 16/05/2017 e Nad nº 

288/2017 às fls 28.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 2.000.000,00 2.000.000,00 1.999.604,91

731 Valor orçado referente as parcelas do convenio em 

atraso dos meses de setembro a dezembro de 2016, 

conforme Termo de Ajuste de Conduta da fls nº04 a 

13, NAD nº247/2017 a fls nº26.

CENTRO COMUNITÁRIO 

CORAÇÃO DE MARIA

ORDINÁRIOS 121.770,00 121.770,00 121.770,00

801 Valor empenhado para pagamento de subvenção 

social para os meses janeiro a março no execício de 

2017,  TAC nº22/17 às fls.27 à 37 cekebrado entre 

Ministério Público e o Município de São Gonçalo, 

conforme Nad.nº255/17 autorizada pelo ordenador 

de despesa à

INSTITUIçãO SOCIAL DE AMOR E 

AMPARO A CRIANçA

Transferências do 

FUNDEB -60%

54.302,40 54.302,40 54.302,40

802 Valor empenhado para atender despesa com 

fornecimento de gêneros alimentícios (merenda 

escolar), conforme contrato 01/2017 as fls 223/238 

e Termo adiitivo prorrogando por mais 60 dias às fls 

317/318, publicação do Termo à fl. 386 e de acordo 

com NAD252/20

COMISSARIA AÉREA RIO DE 

JANEIRO LTDA

ORDINÁRIOS 4.000.000,00 1.123.356,33 1.123.356,33

803 Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016, de acordo com TAC  nº 

1/2017 (flls. 04 a 13), referente ao período de 

agosto a dezembro de 2016 (fl. 28), conf. NAD 

253/2017 (fl.30).

ASSOCIAçãO OFICINA DE VIDA ORDINÁRIOS 110.700,00 109.623,57 109.623,57

804 Valor empenhado para atender despesa com 

subvenção social para o período de janeiro, 

fevereiro e março de 2017, conforme Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC) nº 016/2017 das fls 

27 às fls 37, demonstrativo de débitos às fls 38, Nad 

nº 254/2017 às fls 40

ESCOLA COMUNITÁRIA 

SEMEANDO O

Transferências do 

FUNDEB -60%

76.023,36 76.023,36 76.023,36

2017-05-22 

00:00:00.000

Educação Infantil

Ensino 

Fundamental

2017-05-23 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-05-16 

00:00:00.000

Previdência 

Básica

2017-05-17 

00:00:00.000

Educação Infantil

2017-05-11 

00:00:00.000

Educação Infantil
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805 Valor referente a subvenção social para os meses de 

janeiro, fevereiro  e março ao exercício de 2017, 

conforme o TAC nº14/2017, celebrados entre o 

Ministério Público e o Município de São Gonçalo, 

conforme NAD nº256/2017 a fls nº40.

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 

PEQUENO

Transferências do 

FUNDEB -60%

108.604,80 108.604,80 108.604,80

827 Valor orçado referente as parcelas de janeiro, 

fevereiro e março de 2017 e de acordo com o 

Termo de Ajustes de Conduta nº17/2017 das fls 

nº24 a 34, tabela com o total de débitos fl nº14, 

Demonstrativo das Subvenções a fls nº3, NAD 

261/2017 ainda  informam

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 

PROFISS

Transferências do 

FUNDEB -60%

81.453,60 81.453,60 81.453,60

830 Valor referente as parcelas do convênio 2016, 

reativo aos meses de outubro, novembro e 

dezembro, TAC nº 01/2017. Nad nº 262 às fls. nº 29.

COMUNIDADE EVANG.DE APOIO 

AO M

ORDINÁRIOS 60.608,25 60.608,25 60.608,25

848 Valor empenhado referente aos meses de janeiro à 

março, conforme, TAC nº 24/17 às fls.03 à 13, 

quadro com demosntrativo das subvenções às 

fls.14, Nad.nº266/17 autorizada pelo ordenador de 

despesa às fls.16.

COMUNIDADE EVANG.DE APOIO 

AO M

Transferências do 

FUNDEB -60%

66.067,92 61.613,19 61.613,19

849 Valor orçado para atender despesa referente as 

parcelas 2 ( agosto, setembro e outubro) e 3ª( 

novembro e dezembro) do convênio 2016, 

conforme TAC  (fls. 04 a 13) e NAD 271/2017 (fl. 26).

CENTRO COM. DO SALGUEIRO ORDINÁRIOS 91.327,50 91.327,50 91.327,50

852 Valor empenhado para atender despesa com o 

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 

28/2017 das fls 03 às fls 13, planilha demonstrativo 

das subvenções em débitos referente aos meses: 

Janeiro, fevereiro e março às fls 14, Nad nº 

267/2017 às fls 16 e autor

CENTRO E CASA DE THIAGO E LAR Transferências do 

FUNDEB -60%

72.403,20 72.403,20 72.403,20

899 Valor referente aos meses de Janeiro a Março/2017 - 

Tac 06/2017; Informamos, ainda, que a elaboração 

desta NAD está de acordo com os dados analisados 

pelo setor de Creche Conveniada apensos ao 

referido  processo a fls nº02 a 15 e NAD 

nº280/2017 a fls nº16

OBRA COMUNITARIA JARDIM 

BOM RE

Transferências do 

FUNDEB -60%

54.302,40 54.302,40 54.302,40

900 Valor empenhado referente a parcela de janeiro a 

março conforme demonstrativo às fls.14 de acordo 

com o TAC nº 18 às fls.03 à  13, Nad.nº 279/17 

autorizada pelo ordenador de despesa às fls.16.

CRECHE COMUNITÁRIA ASSIST. E 

APOIO À CRIANÇA

Transferências do 

FUNDEB -60%

108.604,80 0,00 0,00

2017-06-26 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-06-12 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-06-05 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-05-23 

00:00:00.000

Educação Infantil
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901 Valor empenhado referente a parcela de janeiro a 

março conforme demonstrativo às fls.19 de acordo 

com o TAC nº às fls .03 à 13, Nad.nº 275/17 

autorizada pelo ordenador de despesa às fls.16.

ASSOCIAçãO OFICINA DE VIDA Transferências do 

FUNDEB -60%

72.403,20 0,00 0,00

903 Valor empenhado para atender despesa de parte do 

convênio de 2017, referente aos meses de janeiro, 

fevereiro e março ( TAC 29/2017 fls. 03 a 13), conf. 

NAD 278/2017 fl. 16.

CRECHE C. OBRA SOCIAL BEM 

VIVE

Transferências do 

FUNDEB -60%

156.571,92 156.571,92 156.571,92

908 Valor empenhado para atender despesa com o 

Ofício nº 917/SEMED/2017 às fls 02, Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC) nº 15/2017 das fls 

03 às fls 12, planilha demonstrativo das subvenções 

em débitos referente aos meses: Janeiro, fevereiro e 

março às fls 1

CENTRO COMUNITÁRIO AMIGOS 

DO SERPA

Transferências do 

FUNDEB -60%

72.403,20 72.242,74 72.242,74

918 Valor orçado referente as parcelas de setembro a 

dezembro de 2016 em atraso, conforme Termo de 

Ajuste de Conduta às fls. 04 a 13, demonstrativos 

dos débitos fl. 27, autorização do secretário da 

pasta fl. 30 e de acordo com a NAD nº 287/2017 

fl.29.

CRECHE COMUNITÁRIA ASSIST. E 

APOIO À CRIANÇA

ORDINÁRIOS 132.840,00 66.009,28 66.009,28

947 Valor empenhado referente a parte de convênio de 

2017, TAC nº 19/17 às fls.03 dos meses de janeiro à 

março conforme demonstrativo das subvenções às 

fls.13, conforme Nad.nº285/17 autorizada pelo 

ordenador de despesa às fls.18

OBRA SOCIAL COTTA ALMEIDA Transferências do 

FUNDEB -60%

108.604,80 108.604,80 108.604,80

971 Valor estimado para atender a despesa com a folha 

de pagamento durante o exercicio de 2017 , 

conforme Decreto 133/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 3.200.844,51 3.200.844,51 3.200.844,51

1047 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº054/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

ASSOCIAçãO OFICINA DE VIDA Transferências do 

FUNDEB -60%

72.101,52 72.101,52 72.101,52

1048 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº034/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

CRECHE COMUNITÁRIA 

INSTITUTO R

Transferências do 

FUNDEB -60%

99.856,08 99.856,08 99.856,08

2017-08-23 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-08-02 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

2017-07-24 

00:00:00.000

Educação Infantil

2017-06-28 

00:00:00.000

Educação Infantil

2017-07-06 

00:00:00.000

Educação Infantil

2017-06-26 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil
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1049 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº041/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

ESCOLA COMUNITÁRIA 

SEMEANDO O

Transferências do 

FUNDEB -60%

91.107,36 89.503,08 89.503,08

1050 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC  nº 042/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Re

CRECHE C. SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS

Transferências do 

FUNDEB -60%

90.805,68 90.805,68 90.805,68

1051 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº043/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 

EDUCAN

Transferências do 

FUNDEB -60%

139.074,48 139.074,48 139.074,48

1052 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº036/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

OBRA SOCIAL TIA LILI 

EDUCANDÁRIO

Transferências do 

FUNDEB -60%

87.788,88 87.788,88 87.788,88

1053 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº047/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

ASSOC. DE MORADORES E 

AMIGOS D

Transferências do 

FUNDEB -60%

113.431,68 113.431,68 113.431,68

1054 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC  nº 052/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Re

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 

PROFISS

Transferências do 

FUNDEB -60%

84.470,40 84.470,40 84.470,40

1056 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC  nº 057/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Re

OBRA SOCIAL BEM COMUM Transferências do 

FUNDEB -60%

78.135,12 74.816,64 74.816,64Educação Infantil

2017-08-23 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil
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1057 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº049/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

INSTITUTO SOCIAL SONIA 

GOUVEA FARIA

Transferências do 

FUNDEB -60%

58.827,60 58.827,60 58.827,60

1058 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº058/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

CENTRO E CASA DE THIAGO E LAR Transferências do 

FUNDEB -60%

84.168,72 84.168,72 84.168,72

1059 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº033/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

CRECHE COMUNITÁRIA YAVEH 

SHAMA

Transferências do 

FUNDEB -60%

111.621,60 106.493,04 106.493,04

1060 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC  nº 038/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Re

ASSOCIAçãO EVANGéLICA 

EDIFICANDO VIDAS

Transferências do 

FUNDEB -60%

84.168,72 84.168,72 84.168,72

1061 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº051/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

OBRA SOCIAL COTTA ALMEIDA Transferências do 

FUNDEB -60%

123.084,44 123.084,44 123.084,44

1062 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº039/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

OBRA SOCIAL E EDUCACIONAL 

JOÃO

Transferências do 

FUNDEB -60%

212.382,72 212.382,72 212.382,72

1063 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº 048/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Res

CRECHE C. OBRA SOCIAL DO 

ENGEN

Transferências do 

FUNDEB -60%

129.420,72 129.420,72 129.420,72

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-08-23 

00:00:00.000
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1064 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº060/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

CENTRO COMUNITÁRIO AMIGOS 

DO SERPA

Transferências do 

FUNDEB -60%

84.470,40 42.235,20 42.235,20

1065 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº 059/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Res

ASSOCIAÇÃO CRECHE ESTRELA 

DA M

Transferências do 

FUNDEB -60%

87.788,88 87.788,88 87.788,88

1066 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº056/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

INSTITUIçãO SOCIAL DE AMOR E 

AMPARO A CRIANçA

Transferências do 

FUNDEB -60%

68.179,68 34.391,52 34.391,52

1067 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº063/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

INST. DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS 

D

Transferências do 

FUNDEB -60%

60.939,36 60.939,36 60.939,36

1068 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº 040/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Res

COMUNIDADE EVANG.DE APOIO 

AO M

Transferências do 

FUNDEB -60%

74.816,64 70.865,79 70.865,79

1069 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº 062/2017 (fls 03 a 12), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor Res

PROJETO SOCIAL CRIAR Transferências do 

FUNDEB -60%

167.432,40 167.432,40 167.432,40

1070 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº061/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

CENTRO COMUNITÁRIO 

CORAÇÃO DE MARIA

Transferências do 

FUNDEB -60%

103.777,92 103.777,92 103.777,92

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-08-23 

00:00:00.000
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Exercício : 2017  Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

1071 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº035/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

CRECHE C. OBRA SOCIAL BEM 

VIVE

Transferências do 

FUNDEB -60%

171.957,60 171.957,60 171.957,60

1072 Valor empenhado referente a fornecimento de 

gêneros Alimentícios para entrega de merenda 

escolar em todas as redes escolares no Municipio 

de São Gonçálo no exercício de 2017, pedido do 

mês de Junho/17, de acordo com o parecer do 

Controle Interno ás fls. 7

VF DA ROSA REFEIÇÕES EIRELI ORDINÁRIOS 753.268,61 753.268,61 753.268,61

1073 Valor empenhado referente a fornecimento de 

gêneros Alimentícios para entrega de merenda 

escolar em todas as redes escolares no Municipio 

de São Gonçálo no exercício de 2017, pedido do 

mês de Julho/17, de acordo com o parecer do 

Controle Interno ás fls. 7

VF DA ROSA REFEIÇÕES EIRELI ORDINÁRIOS 668.484,94 668.484,94 668.484,94

1098 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº032/2017 (fls 03 a 12), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Resp

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 

EDUCAC

Transferências do 

FUNDEB -60%

122.180,40 122.180,40 122.180,40

1099 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº45/2017 (fls 03 a 13), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Respo

CRECHE COMUNITÁRIA ASSIST. E 

APOIO À CRIANÇA

Transferências do 

FUNDEB -60%

116.146,80 114.066,96 114.066,96

1101 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº44/2017 (fls 05 a 14), celebrado 

entre o Ministério Público e o Município de São 

Gonçalo, e documentação analisada e elaborada 

pelo Setor Respo

OBRA COMUNITARIA JARDIM 

BOM RE

Transferências do 

FUNDEB -60%

58.525,92 31.073,04 31.073,04

1141 Valor estimado para atender despesa comauxílio no 

transporte dos servidores durante o Excercício de 

2017, de acordo com o Decreto nº 189/2017 

publicado em 04/10/2017 no D.O e conforme Nad 

nº 351/2017 às fls 41.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 262.577,20 262.577,20 262.577,202017-10-04 

00:00:00.000

Administração 

Geral

2017-09-01 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

2017-09-04 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Ensino 

Fundamental

Ensino 

Fundamental

2017-08-23 

00:00:00.000
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1160 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de Abril a Julho do exercício de 2017, 

conforme o TAC nº055/2017 (fls 03 às fls13), 

celebrado entre o Ministério Público e o Município 

de São Gonçalo, e documentação analisada e 

elaborada pelo Setor

INST. DAS ÍRMÃS MISSIONÁRIAS 

D

Transferências do 

FUNDEB -60%

60.336,00 30.168,00 30.168,00

1253 Valor estimado para atender despesas com auxílio 

no transporte dos servidores durante o exercício de 

2017 de acordo com o Decreto nº 217/2017, 

publicado em 31/10/2017 no D.O, conforme NAD 

nº 373 às fls. nº 46.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 270.000,00 270.000,00 270.000,00

1257 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas para o Excercício de 

2017, de acordo com o Decreto nº 217/2017 

publicado no D.O em 31/10/2017 e Nad nº 

371/2017 às fls 83.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.090.760,46 1.090.760,46 1.090.760,46

1258 Valor estimado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG durante o 

exercício de 2017, conforme Decreto nº 217/2017 

publicado em 31/10/2017 no D.O. conf. NAD nº 

376/2017 à fl. 41.

IPASG - INSTITUTO DE PREV. E 

ASSIST. SERVIDORES MU

Transferências do 

FUNDEB -60%

1.700.000,00 1.700.000,00 923.965,62

1282 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas Civil , conforme 

NAD 0379 a folha 089 de acordo com o Decreto nº 

220/17 publicado no D.O em 06/11/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.171.000,00 1.171.000,00 1.171.000,00

1283 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas Civil , conforme 

NAD 0380 a folha 090 de acordo com o Decreto nº 

220/17 publicado no D.O em 06/11/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.760.115,17 1.760.115,17 1.760.115,17

1286 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas durante o Exercício 

de 2017, de acordo com o Decreto nº 221/2017 

publicado em 08/11/2017 no D.O e Nad nº 

381/2017 às fls 91.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 2.886.967,25 2.886.967,25 2.886.967,25

1292 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil para o 

Exercício de 2017, de acordo com o Decreto nº 

231/2017 publicado no D.O em 14/11/2017 e Nad 

n° 382/2017 às fls 92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.056.545,02 1.056.545,02 1.056.545,02

2017-11-06 

00:00:00.000

Administração 

Geral

Ensino 

Fundamental

2017-11-08 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

2017-11-14 

00:00:00.000

Administração 

Geral

2017-10-31 

00:00:00.000

Administração 

Geral

Ensino 

Fundamental

Previdência do 

Regime 

Estatutário

2017-10-05 

00:00:00.000

Educação Infantil
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1294 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil para o 

Exercício de 2017, de acordo com o Decreto nº 

232/2017 publicado no D.O em 16/11/2017 e Nad 

nº 384/2017 às fls 94.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.489.330,00 1.489.330,00 1.489.330,00

1295 Valor estimado para atender despesa com auxílio 

transporte dos servidores durante o Exercício de 

2017, de acordo com o Decreto nº 232/2017 

publicado no D.O em 16/11/2017 e Nad nº 

385/2017 às fls 47.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 262.850,00 262.850,00 89.754,98

1296 Valor estimado para atender despesa com 

Contribuição Patronal para o INSS durante o 

Exercício de 2017, de acordo com o Decreto nº 

232/2017 publicado no D.O em 16/11/2017 e Nad 

nº 386/2017 às fls 49.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 307.085,00 307.085,00 307.085,00

1301 Valor estimado para atender despesa com 

Contribuições Patronais para o INSS para o Exercício 

de 2017, de acordo com o Decreto nº 234/2017 

publicado no D.O em 21/11/2017 e Nad nº 

388/2017 às fls 50.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 444.646,58 444.646,58 254.636,99

1310 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas para o Exercício de 

2017, de acordo com o Decreto nº 235/2017 

publicado no D.O em 23/11/2017 e Nad nº 

392/2017 às fls 98.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 796.962,43 796.962,43 796.962,43

1312 Valor estimado para atender despesa com auxílio 

no trasnporte dos servidores para o Exercício de 

2017, de acordo com o Decreto nº 235/2017 

publicado no D.O em 23/11/2017 e Nad nº 

393/2017 às fls 48.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 176.706,22 176.706,22 176.706,22

1332 Valor estimado para atender despesa com 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

durante o Exercício de 2017, de acordo com o 

Decreto nº 240/2017 publicado no D.O em 

04/12/2017 e Nad nº 403/2017 às fls 108.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 209.000,00 209.000,00 209.000,002017-12-04 

00:00:00.000

Administração 

Geral

2017-11-23 

00:00:00.000

Administração 

Geral

Administração 

Geral

2017-11-16 

00:00:00.000

Administração 

Geral

Administração 

Geral

Previdência 

Básica

2017-11-21 

00:00:00.000

Previdência 

Básica
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1412 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de agosto, setembro, outubro e novembro 

do exercício de 2017, conforme o TAC nº069/2017 

(fls 03 a 14), celebrado entre o Ministério Público e 

o Município de São Gonçalo, e documentação 

analisada e el

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 

PROFISS

Transferências do 

FUNDEB -60%

96.235,92 46.157,04 46.157,04

1415 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de agosto, setembro, outubro e novembro 

do exercício de 2017, conforme o TAC nº080/2017 

(fls 03 a 14), celebrado entre o Ministério Público e 

o Município de São Gonçalo, e documentação 

analisada e el

ESCOLA COMUNITÁRIA 

SEMEANDO O

Transferências do 

FUNDEB -60%

95.934,24 48.570,48 48.570,48

1416 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de agosto, setembro, outubro e novembro 

do exercício de 2017, conforme o TAC nº077/2017 

(fls 03 a 14), celebrado entre o Ministério Público e 

o Município de São Gonçalo, e documentação 

analisada e el

COMUNIDADE EVANG.DE APOIO 

AO M

Transferências do 

FUNDEB -60%

79.643,52 38.916,72 38.916,72

1417 Valor orçado referente a subvenção social para os 

meses de agosto, setembro, outubro e novembro 

do exercício de 2017, conforme o TAC nº075/2017 

(fls 03 a 14), celebrado entre o Ministério Público e 

o Município de São Gonçalo, e documentação 

analisada e el

CENTRO COMUNITÁRIO 

CORAÇÃO DE MARIA

Transferências do 

FUNDEB -60%

118.861,92 62.749,44 62.749,44

1432 Valor estimado para atender as despesas com Folha 

de Pagamento no exercício de 2017, conforme NAD 

nº 515/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 2.690.755,57 2.690.755,57 276.872,35

1433 Valor estimado para atender as despesas com Folha 

de Pagamento no exercício de 2017, conforme NAD 

nº 516/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 5.925.837,29 5.925.837,29 5.925.837,29

1440 Valor estimado para atender as despesas com 

Contribuição Patronal do INSS no exercício de 2017, 

conforme NAD nº 522/2017.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 82.003,94 82.003,94 0,00

1443 Valor estimado para atender as despesas com 

Contribuição Patronal do IPASG no exercício de 

2017, conforme NAD nº 523/2017.

IPASG - INSTITUTO DE PREV. E 

ASSIST. SERVIDORES MU

Transferências do 

FUNDEB -60%

518.376,44 518.376,44 0,00

2017-12-28 

00:00:00.000

Administração 

Geral

Ensino 

Fundamental

Previdência 

Básica

Previdência do 

Regime 

Estatutário

2017-12-27 

00:00:00.000

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil

Educação Infantil
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1458 Valor estimado para atender despesa com auxílio 

transporte dos servidores para o Exercício de 2017, 

de acordo com a Nad nº 539/2017 e o Decreto nº 

255/2017 publicado em 28/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 56.292,58 56.292,58 0,00

1465 Valor estimado para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas durante o exercício 

de 2017, de acordo com os Decretos nº 257 e 

258/2017 publicado em 29/12/2017 no D.O.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO

ORDINÁRIOS 10.638.926,23 10.638.926,23 48.898,50

TOTAL DA AMOSTRAGEM 236.964.563,41       233.140.458,98  217.710.188,54  

PERCENTUAL DA AMOSTRAGEM 99,49%

TOTAL DESPESAS COM IMPOSTOS E TRANSF DE IMPOSTOS E FUNDEB 238.183.650,93       

TOTAL DESPESAS COM EDUCAÇÃO 253.440.955,44       

2017-12-29 

00:00:00.000

Ensino 

Fundamental

2017-12-28 

00:00:00.000

Administração 

Geral
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

1 * DE ACORDO COM O AUTORIZO DO 

PROCURADOR GERAL FL 08__* DE ACORDO COM A 

NAD 001/2017

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

ORDINÁRIOS 58.506,95 58.506,95 58.506,95

Valor para atender despesa com contribuição 

patronais para o INSS referente ao Mês de 

dezembro de 2016, NAD nº084/2017 à fls nº12.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 275.497,26 275.497,26 275.497,26

33 Valor empenhado para atender despesas com vale 

tranporte dos servidores referente ao mês de 

dezembro de 2016, Nad.nº160/16 ás fls.12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO

ORDINÁRIOS 245.371,20 245.371,20 245.371,20

51 Valor orçado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG, referente ao 

mês de dezembro 2016, conforme Nad.º058/17, à 

fls nº11.

IPASG - INSTITUTO DE 

PREV. E ASSIST. 

SERVIDORES MU

ORDINÁRIOS 520.736,68 520.736,68 520.736,68

75 Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad 041 a folha 11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO

ORDINÁRIOS 5.810.691,10 5.810.691,10 5.810.691,10

147 Valor estimado para atender despesa com folha de 

pagamento durante o exercício de 2017, conforme 

Nad.nº013/17 às fls.15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO

ORDINÁRIOS 60.895.951,58 60.895.951,58 57.271.152,88

155 Valor estimado para atender despesa com 

Contribuições Patronais para o IPASG durante o 

exercício de 2017, conforme Nad.nº121/17 às 

fls.14.

IPASG - INSTITUTO DE 

PREV. E ASSIST. 

SERVIDORES MU

ORDINÁRIOS 6.737.262,46 6.737.262,46 6.737.262,46

181 Valor estimado para atender a despesa com 

contribuições patronais para o INSS durante o 

exercício de 2017, conforme NAD nº099/2017 à fls 

nº07.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 849.889,11 849.889,11 849.889,11

188 Valor estimado para atender a despesa com auxílio-

transporte dos servidores para o exercício 2017, 

conforme NAD nº 137/2017 (fls. 13), devidamente 

autorizada pelo Ordenador de Despesas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.938.446,80 1.938.446,80 1.809.817,20

Previdência Básica

Administração Geral

2017-01-25 

00:00:00.000

Administração Geral

Previdência do Regime 

Estatutário

Administração Geral

Previdência do Regime 

Estatutário

Administração Geral

2017-01-19 

00:00:00.000

Administração Geral

10 Previdência Básica

Gastos com Saúde (Função 10)

Exercício : 2017 Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção
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3 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 03__* DE ACORDO COM A NAD 

03/2017

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

ORDINÁRIOS 720.000,00 720.000,00 720.000,00

5 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 03__* DE ACORDO COM A NAD 

05/2017

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 120.000,00 120.000,00 107.805,33

51 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 03__* DE ACORDO COM A NAD 

051/2017

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 3.665.595,19 3.665.595,19 1.828.037,62

52 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 03__* DE ACORDO COM A NAD 

052/2017

CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL

ORDINÁRIOS 1.553.091,65 1.553.091,65 1.553.091,65

525 Valor estimado para atender a despesa com faturas 

de energia elétrica durante o exercício de 2017, 

conforme NAD nº234/2017 à fls nº19.

AMPLA ENERGIA E 

SERVICOS S.A.

ORDINÁRIOS 2.327.428,55 2.327.428,55 2.327.428,55

179 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 152 A 156__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 160__* DE ACORDO COM A NAD 

179/2017____TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PAULO ROBERTO 

MAGALHÃES BASTOS

ORDINÁRIOS 50.600,00 50.600,00 50.600,00

554 Valor orçado para atender ao Ressarcimento ao 

Conselho Regional de Engermagem do Rio de 

Janeiro, relativo a empregada pública Sra. Maria 

Auxiliadora Rodrigues para exercer a função de 

Subsecretária de Atenção Básica do Município de 

Sâo Gonçalo, no período

CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM-RJ

ORDINÁRIOS 84.785,80 74.209,07 74.209,07

16 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 338 A 342__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 344__* DE ACORDO COM A NAD 

016/2017

OLIMAR ADMINISTRACAO 

DE IMOVEIS LTDA

ORDINÁRIOS 77.400,00 77.400,00 77.400,00

306 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 95 A 100__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FL 102__* DE ACORDO COM A NAD 

306/2017

ROOSEWELT  FRANCISCO 

FERREIRA JARDIM

ORDINÁRIOS 64.000,00 64.000,00 57.600,002017-06-28 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-04-17 

00:00:00.000

Administração Geral

2017-04-06 

00:00:00.000

Administração Geral

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-04-05 

00:00:00.000

2017-03-28 

00:00:00.000

Administração Geral

Atenção Básica

Previdência Básica

2017-02-08 

00:00:00.000

Administração Geral

Previdência Básica
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017 Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

330 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 442 A 446__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 449 E 450__* DE ACORDO COM A 

NAD 330/2017____* TERMO ADITIVO DE 

PRORROGACAO DO CONTRATO.

ENGEPLAN CONSTRUCAO E 

REFORMA LTDA - ME

ORDINÁRIOS 524.972,32 524.972,32 524.972,32

331 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 828 A 833__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 837 E 838__* DE ACORDO COM A 

NAD 331/2017

ULTRA-RAD CLINICA DE 

ULTRASSONOGRAFIA E 

RADIODIAGN

ORDINÁRIOS 2.075.284,76 2.075.284,76 1.689.102,37

332 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 828 A 833__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS837 E 838__* DE ACORDO COM A 

NAD 332/2017

DALMAR MEDICAMENTOS 

LTDA

ORDINÁRIOS 600.800,00 600.800,00 600.800,00

339 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 366 A 374__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 377 E 378__* DE ACORDO COM A 

NAD 339/2017

ECOLAV SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE LAVANDERIA 

S/S LTDA

ORDINÁRIOS 303.459,52 303.459,52 303.459,52

345 * DE ACORDO COM A NAD 345/2017 ALL FOOD SERVIçOS E 

COMéRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA-ME

ORDINÁRIOS 450.077,11 450.077,11 450.077,11

1002 Valor estimado para atender despesa com 

contribuições patronais para o INSS durante o 

Exercício de 2017, de acordo com o Decreto nº 

140/2017 publicado em 03/08/2017 no D.O e de 

acordo com a Nad nº 335/2017.

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL

ORDINÁRIOS 236.345,00 236.345,00 156.051,97

1003 Valor estimado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG durante o 

Exercício de 2017, de acordo com o Decreto nº 

140/2017 publicado em 03/08/2017 no D.O e de 

acordo com a Nad nº 336/2017.

IPASG - INSTITUTO DE 

PREV. E ASSIST. 

SERVIDORES MU

ORDINÁRIOS 123.981,23 123.981,23 123.981,23

346 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 1990__* PEDIDO DO DIRETOR DO 

ALMOXARIFADO FLS 2472 A 2474__* DE ACORDO 

COM A NAD 346/2017, PARA ATENDER A 

AQUISICAO DE INSUMOS.____RECURSOS 

PROVENIENTES DO MAC

TORRES VALPORTO 

COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTO

ORDINÁRIOS 250.180,90 250.180,90 250.180,90

2017-08-03 

00:00:00.000

Previdência Básica

Previdência do Regime 

Estatutário

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-08-01 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-07-25 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017 Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

348 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 1990__* PEDIDO DO DIRETOR DO 

ALMOXARIFADO FLS 2478 A 2481__* DE ACORDO 

COM A NAD 348, PARA ATENDER A AQUISICAO DE 

INSUMOS.____RECURSOS PROVENIENTES DO MAC.

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS BRASIL 

MIRACEMA LTDA

ORDINÁRIOS 400.006,80 400.006,80 400.006,80

1013 Valor estimado para atender a despesa com faturas 

de energia elétrica durante o exercicio de 2017, 

conforme Decreto 142/17.

AMPLA ENERGIA E 

SERVICOS S.A.

ORDINÁRIOS 608.002,23 608.002,23 608.002,23

352 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS 469 A 474__* 

DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 477 E 478__* DE ACORDO COM A 

NAD 352/2017 - PRESTACAO DE SERVICOS DE 

LOCACAO E MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MEDICO

LABTEC MASTER 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA-ME

ORDINÁRIOS 835.500,00 835.500,00 626.625,00

375 * DE ACORDO COM A NAD 375/2017__* 

AQUISICAO DE INSUMOS.

SNA COMERCIO E 

DISTRIBUIÇAO  EIRELI

ORDINÁRIOS 400.851,10 400.851,10 400.851,10

381 * DE ACORDO COM A NAD 381/2017__* 

AQUISICAO DE INSUMOS

TORRES VALPORTO 

COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTO

ORDINÁRIOS 250.180,90 250.180,90 250.180,90

383 * DE ACORDO COM A NAD 383/2017__* 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS.

ERBAL COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA

ORDINÁRIOS 170.737,90 170.737,90 170.737,90

384 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 879 E 880__* DE ACORDO COM A 

NAD 384/2017__* MATERIAL DE LIMPEZA E 

HIGIENE PESSOAL.

NOCAUTY COMÉRCIO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA-ME

ORDINÁRIOS 81.128,20 81.128,20 81.128,20

394 * DE ACORDO COM A NAD 394/2017__* 

RECURSOS PROVENIENTES DE MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE.__* AQUISICAO DE 

MEDICAMENTOS.

TORRES VALPORTO 

COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTO

ORDINÁRIOS 250.446,00 250.446,00 250.446,00

395 * DE ACORDO COM A NAD 395/2017__* 

AQUISICAO DE GENROS ALIMENTICIOS

INVICTTA DISTRIB. DE 

PRODUTOS E SERVIçOS 

LTDA.ME.

ORDINÁRIOS 50.000,60 50.000,60 50.000,60

2017-09-05 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-08-25 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-08-22 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-08-17 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-08-07 

00:00:00.000

Administração Geral

2017-08-11 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-08-04 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial
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Numero Empenho Histórico Credor Fonte Recurso TCE Empenhado Liquidado Pago

Exercício : 2017 Município : SAO GONCALO

Data Empenho Subfunção

413 * DE ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO FLS 313 E 314__* DE ACORDO COM O 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DA FMS FLS. 

342 A 350__* DE ACORDO COM A NAD 413 / 

2017.__* FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

DESINFECCAO DE ALTO NIVEL.

MEDFLEX COMERCIAL 

CIRURGICA LTDA

ORDINÁRIOS 155.664,75 155.664,75 155.664,75

416 * DE ACORDO COM A NAD 416/2017__* 

AQUISICAO DE INSUMOS.

TORRES VALPORTO 

COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTO

ORDINÁRIOS 380.283,00 380.283,00 380.283,00

421 * DE ACORDO COM A NAD 421/2017__* 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS PARA  AS 

UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO.

RAVICLAR COM.DE 

EQUIP.HOSP.LTDA

ORDINÁRIOS 205.500,00 205.500,00 205.500,00

422 * DE ACORDO COM A NAD 422/2017__* GENEROS 

ALIMENTICIOS.

ALL FOOD SERVIçOS E 

COMéRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA-ME

ORDINÁRIOS 450.040,97 450.040,97 450.040,97

423 * DE ACORDO COM A NAD 423/2017__* 

AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

SOGAMAX-DISTRIBUIDORA 

DE PERFUMARIA LTDA - ME

ORDINÁRIOS 135.052,06 135.052,06 0,00

425 * DE ACORDO COM A NAD 425/2017__* 

AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

TORRES VALPORTO 

COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTO

ORDINÁRIOS 211.998,08 211.998,08 211.998,08

426 * DE ACORDO COM A NAD 426/2017__* 

AQUISICAO DE INSUMOS

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS BRASIL 

MIRACEMA LTDA

ORDINÁRIOS 160.071,20 160.071,20 160.071,20

434 * DE ACORDO COM A NAD 434/2016__* 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ERBAL COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA

ORDINÁRIOS 154.945,85 154.945,85 154.945,85

435 * DE ACORDO COM A NAD 435/2017__* 

AQUISICAO DE INSUMOS.

TORRES VALPORTO 

COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTO

ORDINÁRIOS 141.185,40 141.185,40 141.185,40

21 * DE ACORDO COM A NAD 021/2017__* 

COBERTURA DOS PAGAMENTOS DA FOLHA DA 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

ORDINÁRIOS 356.925,75 356.925,75 356.925,75

1278 Valor estimado para atender a despesa com faturas 

de energia elétrica de 2017 , conforme Decreto 

215/17 e NAD 378 á folha 43 do Processo 1359/17.

AMPLA ENERGIA E 

SERVICOS S.A.

ORDINÁRIOS 802.293,82 802.293,82 802.293,822017-10-31 

00:00:00.000

Administração Geral

2017-10-23 

00:00:00.000

Administração Geral

2017-10-06 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-09-25 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-10-02 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-09-20 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial

2017-09-15 

00:00:00.000

Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial
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Exercício : 2017 Município : SAO GONCALO
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25 * DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA DA FMS, LHS 400 A 407.__* DE 

ACORDO COM O PARECER DO CONTROLE 

INTERNO, FL 409.__DE ACORDO COM A NAD N_ 

25/2017.__LOCACAO DE IMOVEL

OLIMAR ADMINISTRACAO 

DE IMOVEIS LTDA

ORDINÁRIOS 93.100,00 93.100,00 93.100,00

1427 Valor empenhado conforme NAD 510, referente a 

folha de pagamento. no exercicio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO

ORDINÁRIOS 1.279.373,20 1.279.373,20 0,00

TOTAL DA AMOSTRAGEM 98.133.642,98        98.123.066,25      90.423.710,03   

PERCENTUAL DA AMOSTRAGEM 98,91%

TOTAL DESPESAS COM IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 99.212.977,20        

TOTAL DESPESAS COM SAÚDE 324.933.342,88     

2017-12-28 

00:00:00.000

Administração Geral

2017-12-19 

00:00:00.000

Administração Geral
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TCE-RJ

Processo n.º: 222.258-2/18

Rubrica:                       Fls.

S N P N/A Fls. Observação

X 2/3.

X 4.

X 6/7.

X 8/9, 13/14 e 16/179. 26/06/2018

X 180/183 e 189/237.

X 345/346 e 351/490.

X 494. Apresentou declaração de não ocorrência.

X 491/493 e 63.01.

X 494. Apresentou declaração de não ocorrência.

X 495.

X

X

X

X 499 Apresentou declaração de não ocorrência.

X 500/1.625 e 63.03.

X

1.626, 63.04 e 

arquivo 15 - 22.08.18 

.

X Apresentou declaração de não ocorrência.

X 15.

X 1.629/1.641.

Relação consolidada de todos os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares, especiais e

extraordinários (Administração Direta e Indireta), abertos com base nas demais leis autorizativas, nos moldes

do QUADRO A.2 - Modelo 4, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Obs.: Caso o município tenha aberto créditos adicionais somente com base na LOA, deverá ser apresentada

Declaração  quanto à inexistência de abertura de créditos por leis específicas .

Secretaria Geral de Controle Externo

Subsecretaria de Auditoria e Controle da Gestão e da Receita - SSR

SSR

ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Relação informando os códigos e as descrições das fontes de recursos utilizadas pelo município (Impostos e

Transferências de Impostos, Próprios/Ordinários, FUNDEB, FNDE, SUS, ROYALTIES, etc.).

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Declaração informando a data da abertura da Sessão Legislativa da Câmara Municipal no exercício de 2018.

Relação consolidada de todos os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares (Administração

Direta e Indireta), abertos com base em autorização na Lei Orçamentária Anual – LOA, nos moldes do

QUADRO A.1 - Modelo 3, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Estrutura Municipal

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

Publicação da Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício de 2017, acompanhada do ANEXO DE

METAS FISCAIS e demais elementos, bem como publicação das alterações porventura realizadas (artigo 4º da

Lei Complementar nº 101/00).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Relação informando os Órgãos, as Entidades e os Fundos Especiais da Administração Municipal (Direta e

Indireta) existentes no exercício de 2017, citando o número da lei de criação e suas alterações, destacando se as

entidades encontravam-se operacionalizadas ou não e se possuíam contabilidade própria (demonstrativos 

contábeis separados da contabilidade da Prefeitura), nos moldes do Modelo 2 do Anexo da Deliberação TCE-RJ

nº 285/18.

Obs.: No caso das empresas estatais (empresa pública e sociedade de economia mista), informar se as

mesmas encontravam-se na condição de empresas dependentes no exercício de 2017 , conforme estabelecido

no inciso III do artigo 2º da Lei Complementar Federal nº 101/00.

Relação dos decretos de créditos adicionais abertos com base em fonte de recurso de convênios, nos moldes do

QUADRO A.6 - Modelo 8, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Relação dos Decretos de créditos adicionais abertos com base em fonte de recurso de excesso de

arrecadação, nos moldes do QUADRO A.5 - Modelo 7 do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18, devendo ser

encaminhada a documentação comprobatória do referido excesso ou do cálculo de apuração da respectiva

tendência de excesso para o exercício.

Publicação do Decreto Estadual que homologou o estado de calamidade pública.

Responsabilização

Relação dos Decretos de créditos adicionais abertos com base em fonte de recurso de superávit financeiro do

exercício anterior (2016), nos moldes do QUADRO A.4 - Modelo 6 do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18,

devendo ser encaminhada documentação comprobatória do referido superávit, ou seja, o balancete contábil

registrando o total do ATIVO e do PASSIVO de cada fonte utilizada, nos moldes do QUADRO B - Modelo 9, da

referida Deliberação.

Caso tenham sido abertos créditos adicionais extraordinários no exercício de 2017, encaminhar a publicação do

Decreto Municipal que declarou situação caracterizada como estado de calamidade pública.

CADASTROS do Prefeito Municipal e do Responsável pelo Controle Interno, na forma do Modelo 1 do Anexo da

Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Obs.: O município que no exercício de 2017 teve como gestor mais de um prefeito municipal deverá enviar os

cadastros de todos que em algum momento assumiram este cargo, informando o período de gestão de cada

responsável.  

Execução Orçamentária

Publicação da Lei dos Orçamentos Anuais - LOA, relativa ao exercício de 2017, acompanhada de todos os seus

anexos, bem como publicação das alterações porventura realizadas (artigo 2º da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo

5º da Lei Complementar Federal nº 101/00).

Demonstrativo de compatibilidade entre as alterações orçamentárias evidenciadas nos QUADROS A.1 e A.2 e o

orçamento final autorizado registrado no Anexo 11 da Lei nº 4.320/64 Consolidado, nos moldes do QUADRO A.3 - 

Modelo 5,  do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Elementos que comprovem que a Câmara Municipal tomou ciência dos Decretos que abriram crédito adicional

extraordinário.

Para os créditos adicionais especiais abertos em 2017, com base em leis autorizativas promulgadas nos últimos 

quatro meses do exercício de 2016, enviar documentação contábil comprovando a existência de saldo

orçamentário (sobra) não utilizado no exercício de 2016.

Publicação da Lei do Plano Plurianual - PPA, que abrange o exercício de 2017, acompanhada dos respectivos

Anexos, bem como publicação das alterações porventura realizadas. 

496. Apresentou declaração de não ocorrência.

Publicações das Leis Autorizativas específicas de abertura de créditos adicionais.

Cópias das Atas das Audiências Públicas realizadas até o final dos meses de fevereiro /2017, maio/2017 e

setembro/2017, e comprovantes dos respectivos chamamentos.





TCE-RJ

Processo n.º: 222.258-2/18

Rubrica:                       Fls.

S N P N/A Fls. Observação

Secretaria Geral de Controle Externo

Subsecretaria de Auditoria e Controle da Gestão e da Receita - SSR

SSR

ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsabilização

X 1.642/1.643.

X 1.644/1.657.

X 1.658/1.665.

X 1.666/1.676.

X 1.677/1.679.

X

1.680/1.683 e 

arquivo19 - 

22/08/2018 .

X 1.684.

X 1.685/1.686.

X 1.687.

X 1.688/1.689.

X

X

X 1.691.

X 1.692/1.710 e 63.06.

X 1.711.

X 1.712.

X 1.713/1.717.

X 1.718/1.725.

X 1.726/1.727.

X 1.728/1.730.

X 1.731/1.733.

X 1.734/1.737.

X 1.738/1.739.

X 1.740/1.741.

X 1.742.

X 1.743/1.745.

ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada.

BALANÇO FINANCEIRO. 

ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, incluindo:

a) Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados e Não Processados

Liquidados;

b)  Notas Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se for o caso.

ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna.

ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada.

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS.

ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os

recursos.

BALANÇO PATRIMONIAL, incluindo:

a) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das respectivas rubricas;

b) Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo Financeiro e o

Passivo Financeiro;

c) Notas Explicativas contendo o detalhamento das contas relevantes.

BALANÇO FINANCEIRO. 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS.

ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os

recursos.

ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada.

Demonstrativos Contábeis (Lei Federal nº 4.320/64)

ANEXO 2 - Demonstração da Receita e Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas.

a) DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS (abrangendo todos os Órgãos, Entidades e Fundos Especiais da Administração Direta e Indireta do Município, incluindo os dados do Poder Legislativo e das 

Empresas Estatais Dependentes)

ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante.

b) PREFEITURA MUNICIPAL 

Quadro evidenciando a CONSOLIDAÇÃO dos demonstrativos contábeis, nos moldes do Modelo 10, do Anexo

da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

ANEXO 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas.

BALANÇO PATRIMONIAL, incluindo:

a) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das respectivas rubricas;

b) Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo Financeiro e o

Passivo Financeiro;

c) Notas Explicativas contendo o detalhamento das contas relevantes.

c) CÂMARA MUNICIPAL

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA.

ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

BALANCETE CONTÁBIL ANALÍTICO, com a posição em 31/12/2017, detalhado até o 7º nível de

desdobramento.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, incluindo:

a) Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados e Não Processados

Liquidados;

b)  Notas Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se for o caso.

ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada.

ANEXO 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas.
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ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsabilização X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X arq. 23 -22/08/18 

X 1.766.

X 1.767.

X 1.768/1.768.

X 1.770/1.772.

X 1.773/1.775

X 1.776/1.781

X 1.782.

X 1.785/1.795.

X 1.796/1.798.

X 1.799/1.800.

X 1.801.

X 1.802/1.808.

X 1.809.

X 1.810/1.811.

X 1.812/1.818.

X 1.819/1.822.

X 1.823.

ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna.

e) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, incluindo:

a) Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados e Não Processados

Liquidados;

b)  Notas Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se for o caso.

BALANÇO FINANCEIRO. 

ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os

recursos.

ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os

recursos.

ANEXO 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os

recursos.

BALANÇO PATRIMONIAL, incluindo:

a) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das respectivas rubricas;

b) Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo Financeiro e o

Passivo Financeiro;

c) Notas Explicativas contendo o detalhamento das contas relevantes.

BALANÇO FINANCEIRO. 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA.

BALANÇO FINANCEIRO. 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS.

ANEXO 2 - Demonstração da Receita e Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, incluindo:

a) Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados e Não Processados

Liquidados;

b)  Notas Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se for o caso.

ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante.

ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante.

BALANÇO PATRIMONIAL, incluindo:

a) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das respectivas rubricas;

b) Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo Financeiro e o

Passivo Financeiro;

c) Notas Explicativas contendo o detalhamento das contas relevantes.

ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada.

ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada.

ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada.

ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna.

d) ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, incluindo:

a) Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados e Não Processados

Liquidados;

b)  Notas Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se for o caso.

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA.

ANEXO 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada.

ANEXO 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada.
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ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsabilização

X 1.854/1.826.

X 1.827.

X 1.828/1.830.

X 1.831.

X 1.832/1.834.

X 1.835. Apresentou declaração de não ocorrência.

X 1.836. Apresentou declaração de não ocorrência.

X
1.837 (arq.37 -

26/06/18)

X
1.838/1.840, 63.07e 

arq. 19 - 22/08/2018.

X
1.853,  63.08 e arq.19 

-22/08/2018 .

X 1.856/1.859.

X 1.860. Apresentou declaração de não ocorrência.

Relação contendo os cancelamentos de Restos a Pagar da Função 12 – Educação, da fonte de recursos

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS, realizados no exercício de 2017, relativos aos exercícios de

2016 e anteriores.

Obs.: Caso não tenha sido realizado, no exercício de 2017, qualquer cancelamento relativo a restos a pagar da

fonte IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS, encaminhar declaração expressa da inexistência do

mesmo.

Relação dos decretos, se for o caso, contendo data, número e valor, referente aos créditos adicionais abertos

com base em fonte de recurso do superávit financeiro da conta FUNDEB do exercício anterior (2016).

Demonstrativo, por fonte de recurso, evidenciando o total das despesas realizadas no ENSINO por função (12 -

Educação) e por SUBFUNÇÃO (361, 365, etc.), EMPENHADAS, LIQUIDADAS e PAGAS, nos moldes dos

Quadros C.1, C.2 e C.3, do Modelo 11, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Obs. 1: Atentar que o somatório das despesas empenhadas em cada Fonte deve guardar paridade com o total

das despesas empenhadas registradas na Função 12 do anexo 08 Consolidado – “Demonstrativo da Despesa

por Funções, Programas e Subprogramas conforme o vínculo com os recursos”; 

Obs. 2: No caso de existência de gastos em subfunção atípica (122, 306, etc.) especificar a modalidade de

ensino correspondente, a exemplo:

Despesas na função 12, subfunção 122: Demonstrar o montante correspondente ao ensino fundamental, médio,

profissional, superior, infantil, jovens e adultos e especial;

Obs. 3: No caso de existência de gastos nas subfunções 366 – Educação de Jovens e Adultos e 367 – Educação

Especial especificar a modalidade de ensino correspondente: ensino infantil,  fundamental ou médio.

FUNDEB

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Demonstrativo evidenciando o total das despesas realizadas no ENSINO (EMPENHADAS, LIQUIDADAS e

PAGAS) na fonte de recurso FUNDEB, nos moldes do Quadro D.1, do Modelo 12, do Anexo da Deliberação TCE-

RJ nº 285/18, informando separadamente:

- A parcela referente à remuneração dos profissionais do magistério (60%);

- A parcela referente às demais despesas (40%). 

Obs.: Atentar que o somatório das despesas empenhadas, liquidadas e pagas deve guardar paridade com os

valores registrados na fonte FUNDEB, respectivamente, nos Quadros C.1, C.2 e C.3. 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA/PATRIMONIAL

Dívida Pública

Cópias das publicações das leis que autorizaram a realização dessas operações de crédito no exercício.

Obs.: Caso não tenha sido realizada qualquer operação, encaminhar declaração expressa da inexistência das

mesmas, especificando na declaração a inexistência de Operações de Crédito, Operações de Crédito por

Antecipação de Receita (ARO) e de Garantias e Contragarantias de Valores.

Demonstrativo extraído do Sistema Contábil do Município evidenciando o saldo da Dívida Ativa (tributária e não

tributária) ao final do exercício de 2016, toda movimentação realizada em 2017 (inscrições, pagamentos, baixas)

e o saldo da Dívida Ativa ao final do exercício de 2017.

Dívida Ativa

Relação das Operações de Crédito, das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)

e das Garantias e Contragarantias de Valores, porventura realizadas no exercício de 2017, contendo a

identificação da instituição financeira, a data da celebração da operação, o número do contrato correspondente, o

valor contraído e seu objeto/finalidade;

Gastos com Educação

ANEXO 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA.

BALANÇO PATRIMONIAL, incluindo:

a) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das respectivas rubricas;

b) Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, cujo resultado deve ser igual à diferença apurada entre o Ativo Financeiro e o

Passivo Financeiro;

c) Notas Explicativas contendo o detalhamento das contas relevantes.

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS.

ANEXO 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante.
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ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsabilização

X
1.861 e arquivo 37 - 

22/08/2018 .

X 1.866/1.868.

X 1.869/1.874.

X 1.863 e 1.943/1.944.

X 1.945/1.950.

X 1.954.

X 1.964/1968.

X 1.955.

X 1958/1.959.

X 1.960/1.963.

X Não houve registro de valor sob esse título.

X 1.955.

X 1.979/1.980.

X 1.982/1.999.

X 2.000 e 63.09.

X 2.004 e 63.10.

X
2.010 e arq.43 - 

22/08/2018.

X

2.027/2.029

2.033/2.040

2.044/2.045

2.049/2.056

2.060/2.061

2.065/2.066

X

2.030/2.031

2.041/2.042

2.046/2.047

2.057/2.059

2.062/2.063

2.088/2.089

X 2.015/2.024.

X
2.013/2.014 e arq.43-

22/08/2018

Consta no arquivo 43 - 22/08/18 -informações

quanto as obrigações que compõem o saldo

de R$321.779,79 da conta "Outros Passivos

Financeiros" .

Demonstrativo Consolidado evidenciando o total das despesas realizadas em ações e serviços públicos de

SAÚDE (Função 10), independente da fonte de recurso, segregadas em despesas EMPENHADAS, LIQUIDADAS 

e PAGAS, nos moldes do Quadro E.1 - Modelo 15, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Obs.: Atentar que o total do Demonstrativo, referente às despesas EMPENHADAS, deve guardar paridade com o

total evidenciado nos demonstrativos contábeis, mais especificamente o Anexo 08 Consolidado – “Demonstrativo

da Despesa por funções, programas e subprogramas conforme o vínculo com os recursos” da Função 10.

 - item XIV - Diferença Apurada - Nota Explicativa.

Cancelamento de passivos financeiros da fonte FUNDEB (Restos a Pagar, Consignações e outros passivos) 

efetuados no exercício de 2017.

Obs.: Caso não tenha sido efetuado qualquer cancelamento, encaminhar declaração expressa da inexistência

de cancelamentos.

 - Item X - Outros Débitos (especificar em Nota Explicativa)

Gastos com Saúde

- Relação das Consignações/DDO e outros passivos financeiros das contas de impostos e transferências de

impostos, existentes em 31/12/2017, se for o caso.

 - Item VIII - Restos a Pagar pagos Exclusivamente com Recursos do FUNDEB

 - Item IX - Consignações Pagas Exclusivamente com Recursos do FUNDEB (se for o caso)

Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, a propósito da

repartição, transferência e aplicação dos recursos do FUNDEB, abrangendo todo o exercício de 2017 (artigo 24

da Lei nº 11.494/07).

Obs.: Atentar que o parecer deve conter as assinaturas dos membros do Conselho. 

 - Conciliações bancárias em 31/12/2017, das contas de impostos e transferências de impostos;

- Relação de Restos a Pagar (Processados e Não Processados), das contas de impostos e transferências de

impostos existentes em 31/12/2017;

Relação de Restos a Pagar (do exercício de 2017 e de exercícios anteriores) do FUNDEB, porventura existentes

em 31/12/2017.

Relação das Consignações e outros passivos do FUNDEB porventura existentes em 31/12/2017.

Demonstrativo evidenciando a movimentação financeira dos recursos do FUNDEB, na forma disposta no Quadro 

D.3 - Modelo 14, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18, acompanhado da documentação comprobatória

relativa aos itens IV, V, VIII, IX, X e XIV.

Documentação comprobatória do Quadro D.3 (itens IV, V, VIII, IX, X e XIV):

Balancete Contábil de verificação da conta FUNDEB em 31/12/2017, nos moldes do Quadro D.2 - Modelo 13, do 

Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18. 

Conciliações bancárias da conta FUNDEB em 31/12/2017.

 Extratos bancários da conta FUNDEB do ano de 2017 (01/01/2017 até 31/12/2017).

 - Item V - Outros Créditos (especificar em Nota Explicativa)

 - Item IV - Créditos Referentes a Consignações (se for o caso)

- Extratos bancários das contas de impostos e transferências de impostos, referentes ao mês de dezembro de

2017;

Documentação comprobatória do Balancete Contábil (QUADRO E.3), das contas de impostos e transferências de

impostos:

Demonstrativo, por fonte de recurso, evidenciando o total das despesas realizadas na SAÚDE (Função 10),

EMPENHADAS, LIQUIDADAS e PAGAS, nos moldes do Quadro E.2 - Modelo 16, do Anexo da Deliberação TCE-

RJ nº 285/18.

Balancete Contábil de verificação, nos moldes do Quadro E.3 - Modelo 17, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº

285/18, demonstrando a disponibilidade financeira e as obrigações do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na

fonte de recurso: IMPOSTOS e TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 
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ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsabilização

X 2.136.

X 2.143/2.149.

X
2.150/2.152 e arq.46 

22/08/2018 .

X 2.153.

X
2.154 e 63.11(ar.48 - 

26/06/18).

X Arq.49 - 22/08/2018 

X Apresentou declaração de não ocorrência.

X Apresentou declaração de não ocorrência.

X 2.162 e 63.12.

X 2.164/2.170.

X
2.171 (arq.54 - 

26.06/2018).

Apresentou cópia do Ofício DCI nº 352 de

29.07.16 com declaração de que o saldo é

transferido para o Fundo Especial da Câmara

por força da Lei Municipal nº 413/11.

X 2.173.

X 2.175/2.193.

X 2.195/2.197.

X 2.198/2.200.

Repasse Financeiro à Câmara Municipal

Demonstrativo informando as despesas EMPENHADAS, LIQUIDADAS e PAGAS, em ações e serviços públicos

de SAÚDE - ASPS, realizadas com recursos de IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS, conforme

Plano Municipal de Saúde e Lei Complementar Federal nº 141/12, na forma do Quadro E.4 - Modelo 18, do

Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Relação contendo os cancelamentos de Restos a Pagar da Função 10 – Saúde, da fonte de recursos

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS, realizados no exercício de 2017, relativos aos exercícios de

2016 e anteriores.

Obs.: Caso não tenha sido realizado qualquer cancelamento relativo a restos a pagar, no exercício de 2017, da

fonte IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS, encaminhar declaração expressa da inexistência do

mesmo.

Demonstrativo evidenciando os montantes das despesas EMPENHADAS, LIQUIDADAS e PAGAS no exercício

de 2017, por Grupo de Natureza de Despesa - GND e por Fonte de Recurso dos Royalties, nos moldes do

Quadro F.1 - Modelo 19, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Obs.: Atentar que o total das despesas empenhadas informado em cada um dos dois Demonstrativos referentes

aos royalties (Quadros F.1 e F.2) deve guardar paridade entre si.

Cópia do comprovante de devolução da sobra financeira efetuada pela Câmara Municipal à Prefeitura, relativa ao

orçamento de 2017, se for o caso.

Royalties

Parecer do Conselho Municipal de Saúde quanto à fiscalização da aplicação dos recursos destinados às ações

e serviços públicos de saúde, abrangendo todo o exercício de 2017, na forma do § 3º, artigo 77 do ADCT c/c o §

3º, artigo 36 da Lei Complementar n.° 141/12.

Obs.:  Atentar que o parecer deve conter as assinaturas dos membros do Conselho.

Demonstrativo extraído do Sistema Contábil do Município informando os valores empenhados, liquidados e

pagos nas Funções 10 (Saúde) e 12 (Educação) com os recursos dos Royalties previstos na Lei Federal nº

12.858/13, se for o caso.

Demonstrativo extraído do Sistema Contábil do Município informando o valor recebido a título de Royalties do

Petróleo previsto na Lei Federal nº 12.858/13 ou declaração de não recebimento dessa receita.

Atas das Audiências Públicas realizadas nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e setembro/2017, nas quais

foram apresentados, pelo gestor do SUS, Relatórios detalhados referentes ao quadrimestre anterior, conforme

determina o § 5º e caput do artigo 36 da Lei Complementar n.° 141/12, bem como a comprovação dos

respectivos chamamentos.

Demonstrativo extraído do Sistema Contábil do Município informando o montante dos recursos financeiros dos

Royalties repassados ao RPPS para capitalização do Instituto, se for o caso.

Demonstrativo Consolidado informando as despesas EMPENHADAS no exercício de 2017 por FUNÇÃO , 

custeadas com Royalties, nos moldes do Quadro F.2 - Modelo 20, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.

Obs.: Atentar que o total das despesas empenhadas informado em cada um dos dois Demonstrativos referentes

aos royalties (Quadros F.1 e F.2) deve guardar paridade entre si.

Remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito

Demonstrativo da Remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito, nos moldes do Modelo 21, do Anexo da

Deliberação TCE-RJ nº 285/18, acompanhado do Ato de fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para a

Legislatura de 2017/2020.

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada CONSOLIDADO, referente ao exercício de 2016 - ANEXO 10

da Lei Federal nº 4.320/64, conforme artigo 101 do mesmo diploma legal.

Parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar sobre a aplicação dos recursos destinados à

alimentação escolar, referente ao exercício de 2017 (art. 18 c/c art. 19, inciso II da Lei nº 11.947/09).

Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social

Relatório de Atividades Tributárias

Relatório contendo as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as

ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para

incremento das receitas tributárias e de contribuições, conforme disposto no artigo 58 da Lei Complementar

Federal nº 101/00.

Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social sobre a gestão dos recursos, ganhos sociais e

desempenho dos programas e projetos aprovados, referente ao exercício de 2017 (art.16 c/c art.18, inciso X da

Lei nº 8.742/93). 





TCE-RJ

Processo n.º: 222.258-2/18

Rubrica:                       Fls.

S N P N/A Fls. Observação

Secretaria Geral de Controle Externo

Subsecretaria de Auditoria e Controle da Gestão e da Receita - SSR

SSR

ANEXO 1

Elementos que constituem a Prestação de Contas de Governo do Município,                                                                                                                                                                                                      

nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) e Deliberações TCE/RJ nºs 261/14, 265/16, 271/17, 281/17 e 285/18

Exercício: 2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                        

(Prestação de Contas de Governo Municipal nos termos da Del. TCE/RJ nº 285/18)

TCE

1) Município: São Gonçalo/RJ.

Coordenadoria de Auditoria de Contas - CAC

CAC

Apresentação

Elementos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsabilização
X

Conforme verificado nos demonstrativos, não

houve reajustes das remunerações nos

exercício de 2017.

X 2.201/2.213.

X 2.214/2.229.

X 2.230.

O foi delcarado que o município não participou

do anuário do índice de efetividade de gestão,

relativo ao ciclo do exercício de 2017, cujo ano

base foi o ano de 2016.

X
2.234/2.308 (arquivo 

62 - 22/06/2018).

X

Foi registrado o cancelamento de restos a

pagar processados no valor de R$150.210,95

no Anexo II ao Balanço Orçamentário de 2017.

Legenda:

S - Sim

N - Não

P - Parcial

Demonstrativo das contribuições (servidores e patronal) devidas e efetivamente repassadas ao RPPS no

exercício, segregado por órgão contribuinte (um quadro para cada Unidade Gestora do Poder Executivo), nos

moldes do Modelo 23 do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.   

Demonstrativo das contribuições (servidores e patronal) devidas e efetivamente repassadas ao RGPS no

exercício, segregado por órgão contribuinte (um quadro para cada Unidade Gestora do Poder Executivo), nos

moldes do Modelo 24 do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18.  

Relatório do Controle Interno

Relatório do Órgão Central do Controle Interno do Poder Executivo, conforme o inciso VIII, artigo 3º da

Deliberação TCE-RJ nº 199/96 e incisos I e II do artigo 74 da Constituição Federal/88, acompanhado de

Certificado de Auditoria com parecer conclusivo sobre a regularidade ou irregularidade das contas dos

responsáveis, bem como do Modelo 22 e demais informações constantes do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº

285/18.

Contribuições dos Servidores e Patronal (RPPS / RGPS) 

Lei de Revisão Geral Anual dos Servidores do Município, caso tenha ocorrido reajuste dos subsídios dos Agentes

Políticos (Prefeito e Vice-Prefeito). 

Fls. - nº das Folhas

Realizado por: Carlos Alberto Alencar Figueiredo da Frota.

Matr. 02/3625.

Rubrica:

Outros Documentos

Nota Explicativa acompanhada da documentação comprobatória que justifique cada cancelamento de restos a

pagar processados registrados no Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados e Não Processados

Liquidados, constante do Balanço Orçamentário Consolidado

N/A - Não Aplicável

Data: 12/07/2018

Certificado de Validação

Certificado de Validação de que trata o art. 2º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17.
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1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

 

Senhor Coordenador Geral, 

 

Trata o presente processo da Prestação de Contas de Governo do município 

de SÃO GONÇALO, relativa ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do 

Sr. José Luiz Nanci – chefe do Poder Executivo, constituindo os resultados 

gerais de sua atuação governamental, abrangendo os registros de todos os 

órgãos e entidades da administração indireta, inclusive fundos especiais. 

 
1 INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 atribuiu aos Tribunais de Contas a 

competência para efetuar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da administração pública direta e indireta. 

No âmbito desta competência, cabe a este Tribunal de Contas apreciar 

anualmente as contas de governo dos municípios a fim de possibilitar, 

mediante a emissão de parecer prévio, o julgamento pelo Poder Legislativo, 

conforme emana o artigo 125, incisos I e II da Constituição Estadual do Rio de 

Janeiro. 

Neste sentido, o chefe do Poder Executivo municipal fica obrigado a 

encaminhar a esta Corte a prestação de contas de governo contendo os 

elementos exigidos pela legislação vigente. 
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Diante da documentação encaminhada, esta Coordenadoria de Auditoria de 

Contas efetua a análise dos dados da execução orçamentária, financeira e 

patrimonial apresentados pelo município, considerando os seguintes aspectos: 

 Limites Constitucionais 

 Educação 

 Saúde 

 Repasse financeiro ao Poder Legislativo 

 Gestão Fiscal (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

 Equilíbrio financeiro  

 Limite de despesas com pessoal 

 Limite de endividamento 

 Metas anuais estabelecidas pela LDO 

 Previdência do servidor 

 Gestão Orçamentária 

  Orçamento 

  Autorização para abertura de créditos adicionais 
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  Autorização para contratação de operações de crédito  

 Gestão Patrimonial 

 Resultado patrimonial 

 Saldo patrimonial 

 Royalties 

 Controle Interno 

Neste exame são considerados as diretrizes e os mandamentos expressos na 

Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n.º 101/00 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, na Lei Federal n.º 4.320/64, na Lei Federal n.º 

6.404/76 e suas alterações, bem como nas demais normas pertinentes 

editadas por esta Corte de Contas e por órgãos afins. 

A análise das contas de governo abrange toda a administração direta e indireta 

municipal, não sendo alcançadas as empresas estatais não dependentes para 

efeito de consolidação das contas e apuração dos limites legais, por força do 

disposto no artigo 50, inciso III da LRF. 

Cabe ressaltar que, apesar de o artigo 56 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

estabelecer a emissão de parecer prévio separadamente, em relação às contas 

prestadas pelos chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e, 

também, do Ministério Público, seus efeitos foram suspensos em face de 

liminar concedida em 09/08/2007 pelo Supremo Tribunal Federal – STF, na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI n.º 2238-5. Dessa forma, o presente 

relatório contém apenas o projeto de parecer prévio sobre as contas do 
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prefeito, uma vez que as contas do chefe do Poder Legislativo serão 

efetivamente julgadas por esta Corte em processos específicos. 

2 ASPECTOS FORMAIS 
 
2.1 ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
 
Segundo informações fornecidas pelo jurisdicionado e dados existentes no 

Sistema de Controle e Acompanhamento de Processos – SCAP deste Tribunal, 

o município é composto pelos órgãos e entidades relacionados a seguir: 

Administração direta 

Órgão 
Lei de 

criação 
Operacionalizado 

(sim/não) 

Contabilidade 
segregada (sim/não) 

Prefeitura Municipal 
   

Câmara Municipal 

Fundo Especial da Câmara de São Gonçalo Lei nº 413/11 SIM SIM 

Fundo Municipal de Assistência Social Lei nº 040/94 SIM SIM 

Fundo Municipal para a Infância e Adolescência Lei nº 015/91 SIM SIM 

Fundo Municipal de Defesa Civil Lei nº 002/92 NÃO SIM 

Fundo Municipal de Saúde Lei nº 024/95 SIM SIM 

Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social Lei nº 496/13 NÃO NÃO 

Fundo Municipal de Meio Amb. e Desenv. Sustentável Lei nº 017/01 NÃO SIM 

Fundo Municipal de Desporto Lei nº 022/01 NÃO NÃO 

Fundo Municipal de Turismo Lei nº 049/01 NÃO NÃO 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano Lei nº 090/02 NÃO NÃO 

Fundo  Modernização da Administração Tributária Lei nº 414/11 NÃO NÃO 

Fundo Mun. de Defesa dos Dir. da Pessoa Idosa de SG Lei nº 406/11 NÃO NÃO 

Fundo Gestão Des. Mod. Da Proc. Geral do Município. Lei nº 497/13 NÃO SIM 

Fundo Mun. de Política sobre Álcool e Drogas Lei nº 026/96 NÃO NÃO 

Fundo Municipal de Apoio a Pessoa com Deficiência Lei nº 628/14 NÃO NÃO 

Fundo Mun. de Defesa dos Direitos da Mulher Lei nº681/16 NÃO NÃO 

Administração indireta 

Instituto de Prev. e Assist. Serv. Mun. de São Gonçalo Lei nº 036/89 SIM SIM 

Fundação Municipal de Assist. a Saúde dos Servidores  Lei nº 375/11 SIM SIM 

Fundação de Artes de São Gonçalo Lei nº 009/01 SIM SIM 

Fundação Municipal de Saúde Lei nº 041/90 SIM SIM 

Empresas públicas dependentes 

NÃO POSSUI 

Empresas públicas não dependentes 

NÃO POSSUI 

   Fonte: Arquivo digital ”03. Relação de órgãos da Administração Municipal (Modelo 2)“ anexado em 26/06/2018. 
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2.2 PRAZO DE ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Esta prestação de contas foi encaminhada em 26/06/2018, portanto, de forma  

tempestiva, conforme prazo fixado no artigo 56, XII da lei orgânica do 

município, que determina que as contas serão apresentadas até 180 dias após 

o término do exercício financeiro, sendo assim, até 29/06/2018.  

2.3 DOCUMENTAÇÃO 

2.3.1 ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 

A prestação de contas de governo compõe-se da documentação prevista nas 

Deliberações TCE-RJ n.os 265/16, 281/17 e 285/18, bem como de demais 

elementos solicitados por esta Corte, que possibilitem a verificação da 

observância, por parte do município, da legislação aplicável à matéria, em 

especial da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n.º 101/00 

(LRF). 

Em face da ausência de alguns documentos quando da remessa da presente 

prestação de contas, foi formalizado o ofício regularizador (processo TCE-RJ 

n.º 222.258-2/18), apreciado pelo plenário, em sessão de 31/07/2018, sendo 

relatora a Exma. Conselheira Marianna Montebello Willeman. 

Em atendimento à decisão plenária, foram encaminhados os elementos 

constitutivos do documento TCE-RJ n.º 023.160-0/18. 

O Anexo 1 (documento digital anexado em 02/10/2018), elenca todos os 

documentos encaminhados que fundamentam o presente relatório. 
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2.3.2 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Relacionam-se a seguir os instrumentos de planejamento orçamentário, 

relativos à competência de 2017, que subsidiaram esta instrução processual:  

Descrição Arquivo Digital (*) 

Plano Plurianual – PPA 04. Lei do Plano Plurianual 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 05. Lei das Diretrizes Orçamentárias 

Lei Orçamentária Anual – LOA 06. Lei dos Orçamentos Anuais 

(*) Documento digital anexado em 26/06/2018. 

2.3.3 RELATÓRIO RESUMIDO – RREO e GESTÃO FISCAL – RGF 

Demonstra-se a seguir a situação dos Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária e de Gestão Fiscal encaminhados a este Tribunal, referentes ao 

Poder Executivo, para fins de apuração dos limites estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – Exercício de 2017 

Descrição Processo TCE-RJ n.º Impedimento de análise / Motivo 

1º bimestre 205.746-4/17 (*) 

2º bimestre 208.999-4/17 - 

3º bimestre 215.828-0/17 (*) 

4º bimestre 221.751-5/17 - 

5º bimestre 227.957-3/17 (*) 

6º bimestre 207.586-8/18 - 

Relatório de Gestão Fiscal – RGF – Exercício de 2017 

Descrição Processo TCE-RJ n.º Impedimento de análise / Motivo 

1º quadrimestre 209.001-0/17 - 

2º quadrimestre 221.762-4/17 - 

3º quadrimestre 207.576-3/18 - 

(*) Os dados destes relatórios não são considerados para análise desta prestação de contas. 
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Conforme evidenciado no quadro anterior, foram encaminhados todos os 

relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3 CONSOLIDAÇÃO 

3.1 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

De acordo com o artigo 2º da Deliberação TCE-RJ n.º 285/18, as prestações de 

contas de governo dos municípios devem ser apresentadas de forma 

consolidada, abrangendo os resultados gerais da gestão de todos os órgãos e 

entidades dos poderes do município, assim como dos fundos. 

Foram encaminhadas as demonstrações contábeis consolidadas, conforme 

disposto na Deliberação TCE-RJ n.º 285/18. Registra-se que a elaboração 

destas demonstrações, de acordo com os procedimentos técnicos, deve ser 

realizada pelo contador da Prefeitura Municipal, por ser o responsável pela 

elaboração das demonstrações contábeis, conforme estabelecido no artigo 3º 

da Resolução CFC n.º 560/83, e por concentrar, na maioria dos casos, as 

informações necessárias para efetuar os ajustes decorrentes da consolidação. 

Por fim, a análise individual das contas dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, respectivamente, será efetuada, de acordo com 

o critério de seletividade, nos processos de prestação de contas anual de 

gestão, enfatizando que a manifestação desta Corte acerca do parecer prévio 

não repercute ou condiciona qualquer posterior julgamento da responsabilidade 

de administradores e demais responsáveis. 
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3.2 ANEXOS EXIGIDOS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

A Lei Complementar Federal n.º 101/00, no inciso III do artigo 50, dispõe sobre 

a escrituração e consolidação das contas, a saber: 

As demonstrações contábeis compreenderão isolada e conjuntamente as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração 

direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente. (grifo 

nosso) 

Empresa estatal dependente, conforme definido no artigo 2º, inciso III da LRF, 

é a empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros 

para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária. 

Verifica-se que o município não possui empresas estatais dependentes. 

 
3.2.1 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO  

 

Nos exames dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária – RREO, 

referentes aos 2º, 4º e 6º bimestres, foi constatada a consolidação dos dados 

das unidades gestoras do município. 
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3.2.2 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – RGF  

Nos exames dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF de todos os períodos de 

2017 foi constatada a consolidação dos dados das unidades gestoras 

do município. 

4 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

4.1 PLANO PLURIANUAL – PPA 

O Plano Plurianual descrito no § 1º do artigo 165 da CF é um plano de médio 

prazo, através do qual se procura ordenar as ações do governo que levem ao 

atingimento dos objetivos e metas fixados para um período de 4 (quatro) anos, 

devendo conter de forma regionalizada as diretrizes, os objetivos e metas da 

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 

para as relativas aos programas de duração continuada. 

O plano plurianual para o quadriênio de 2014/2017 foi instituído pela 

Lei Municipal n.º 700, de 09/01/2017, cuja cópia da publicação encontra-se no 

arquivo digital “04. Lei do Plano Plurianual” anexado em 26/06/2018.  

4.2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias é a norma que define as metas e prioridades 

em termos de programas a executar pelo governo. 
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De acordo com o § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, a LDO 

compreende as metas e prioridades da administração pública, incluindo as 

despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orienta a 

elaboração do orçamento (Lei Orçamentária Anual), dispõe sobre alterações na 

legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências 

financeiras oficiais de fomento. 

As diretrizes para o exercício de 2017 foram estabelecidas através da Lei 

Municipal n.º 698, de 25/11/2016, cuja cópia da publicação encontra-se no 

arquivo digital “05. Lei das Diretrizes Orçamentárias” anexado em 26/06/2018.  

4.3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

A Lei Orçamentária Anual, de acordo com o § 5º do artigo 165 da CF, disciplina 

todos os programas e ações do governo no exercício, e compreenderá: 

I – o orçamento fiscal referente a todos os Poderes, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que, direta ou 

indiretamente, se detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 

fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
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Pode-se dizer que a LOA é um instrumento utilizado para a consequente 

materialização do conjunto de ações e objetivos que foram planejados visando 

ao melhor atendimento e bem estar da coletividade. 

O orçamento geral do município para o exercício de 2017 foi aprovado pela 

Lei dos Orçamentos Anuais, n.º 701, de 05/01/2017, estimando a receita no 

valor de R$1.210.983.731,00 e fixando a despesa em igual valor (arquivo digital 

“06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018). 

4.3.1 AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

A autorização para abertura de créditos adicionais suplementares consta do 

artigo 8º da LOA, o qual estabelece: 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares, por incorporação de superávit e/ou saldo financeiro 
disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, por 
excesso de arrecadação em bases constantes e por anulação parcial ou total 
de dotações, até o valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) dos 
Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social, com a finalidade de incorporar 
valores que excedam as previsões constantes desta Lei. 

 

 

Deve-se registrar ainda que foram estabelecidas exceções ao limite autorizado 

para a abertura de crédito, conforme § único do artigo 8º da LOA, in verbis: 

 
Parágrafo Único – Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o 
caput deste artigo os valores correspondentes à incorporação de superávit 
e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados 
em balanço, excesso de arrecadação em bases constantes, amortização e 
encargos da dívida e as despesas financeiras com operações de crédito 
contratadas e a contratar.  
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Dessa forma, foi autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares no 

valor de R$423.844.305,85, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

Descrição Valor - R$ 

Total da despesa fixada 1.210.983.731,00 

Limite para abertura de créditos suplementares  35,00% 423.844.305,85 

Fonte: arquivo digital ”06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018. 

4.4 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.4.1 AUTORIZADOS PELA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 

De acordo com a relação dos créditos adicionais com base na LOA 

apresentada pelo município, foram efetuadas as alterações orçamentárias 

evidenciadas no quadro a seguir: 

R$ 

SUPLEMENTAÇÕES 

Alterações Fonte de recursos 

Anulação 355.195.318,06 

Excesso - Outros 13.160.000,00 

Superavit 17.051.341,85 

Convênios 0,00 

Operação de crédito 0,00 

(A) Total das alterações 385.406.659,91 

(B) Créditos não considerados (exceções previstas na LOA) 0,00 

(C) Alterações efetuadas para efeito de limite = (A – B) 385.406.659,91 

(D) Limite autorizado na LOA 423.844.305,85 

(E) Valor total dos créditos abertos acima do limite = (C – D)  0,00 

Fonte: arquivos digitais ”06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018 e ”07. Relação dos Créditos 
Adicionais com base na LOA – Quadro A.1” anexado em 26/06/2018. 

 

Da análise do quadro anterior, conclui-se que a abertura de créditos adicionais 

encontra-se dentro do limite estabelecido na LOA, observando o preceituado 

no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal. 
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4.4.2 AUTORIZADOS POR LEIS ESPECÍFICAS 

No que concerne aos créditos adicionais abertos em face de autorização em 

leis específicas, conforme declaração anexada ao arquivo digital “08 – Relação 

de Créditos adicionais com base em Leis específicas” anexado em 22/06/2018, 

não houve  abertura de créditos por leis específicas, em que pese não ter sido 

aberto créditos adicionais por Leis especiais e tampouco aberto créditos 

adicionais extraordinários, o Anexo 11 apresenta valores negativos para 

créditos especiais e extraordinários na coluna despesa atualizada.  

4.5 DAS FONTES DE RECURSOS PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

A análise das fontes de recursos para abertura de créditos adicionais tem por 

finalidade apurar se, quando da abertura do crédito, havia a indicação da fonte 

e, por conseguinte, a existência de recursos disponíveis, de modo a verificar se 

o planejamento primou pela preservação do equilíbrio orçamentário do 

exercício. 

A abertura de créditos adicionais possibilita um aumento de despesas quando 

a mesma ocorre lastreada em fonte de recurso diversa da anulação de 

dotações orçamentárias. Por essa razão, é vedada a abertura de crédito 

suplementar ou especial sem a indicação dos recursos correspondentes, 

conforme dispõe o artigo 167, inciso V, in fine, da Constituição Federal. 

Portanto, resta clara a preocupação do legislador constituinte em preservar o 

equilíbrio orçamentário, de forma a não comprometer o resultado financeiro, 
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bem como os orçamentos seguintes, consoante ao que estabelece a Lei 

Complementar Federal n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Neste sentido, observa-se que decisões plenárias desta Corte de Contas não 

se restringem à simples análise da existência do recurso quando da abertura 

do crédito adicional, sendo considerado também o valor da economia 

orçamentária apurada ao final do exercício, como forma do gestor buscar o 

almejado equilíbrio orçamentário. 

Diante disso, verifica-se que a finalidade a ser alcançada ao término da 

movimentação orçamentária do exercício é o equilíbrio entre receitas e 

despesas, isto é, a situação em que as despesas empenhadas não superam os 

recursos disponíveis, nestes incluído o superavit financeiro do exercício 

anterior, uma vez que se trata de fonte de recurso legalmente prevista para ser 

utilizada na abertura de créditos adicionais. 

Não obstante, pode ocorrer situação em que a fonte de recurso indicada 

quando da abertura do crédito adicional seja insuficiente ou não venha a se 

confirmar, o que indicaria, a princípio, a existência de desvio capaz de 

comprometer o equilíbrio orçamentário do exercício. 

Contudo, configurado tal caso, não estaria de pronto comprometida toda a 

gestão, uma vez que durante a execução orçamentária o gestor pode 

implementar medidas no sentido de corrigir o desequilíbrio orçamentário e 

financeiro iminentes, como, aliás, determina a própria Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, especialmente em seus artigos 1º e 9º, in verbis: 

Art. 1º (...) 
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. (grifo nosso) 
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(...) 
Art. 9º

 
Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta 
dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

Deste modo, esta análise se destina a verificar, inicialmente, se a totalidade de 

recursos financeiros existentes e disponíveis foi suficiente para suportar o total 

das despesas executadas no exercício, nestas já consideradas as despesas 

incluídas por meio da abertura de créditos adicionais. 

Em caso positivo e, portanto, alcançado o esperado equilíbrio orçamentário, 

restaria configurada a adoção de medidas de controle e acompanhamento da 

execução orçamentária por parte do gestor durante o exercício, superando a 

ausência de recurso porventura verificada no ato da abertura do crédito 

adicional, sendo, assim, prescindível a análise individual de cada fonte de 

recurso indicada nos referidos créditos, uma vez cumprido os mandamentos da 

LRF. 

Por outro lado, constatada ao final do exercício a existência de desequilíbrio 

orçamentário, torna-se necessária a análise individual de cada fonte de recurso 

indicada no crédito adicional, de forma a identificar se o desequilíbrio 

orçamentário ocorreu em função da abertura do crédito sem a efetiva fonte de 

recurso, descumprindo, assim, as normas legais vigentes. Cabe ressaltar, no 

entanto, que a simples existência de desequilíbrio orçamentário não configura a 

abertura de crédito indevida, visto que tal desequilíbrio pode ter sido 

provocado, por exemplo, pela frustração das receitas inicialmente previstas na 

lei orçamentária. 
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Diante do exposto, demonstra-se, a seguir, o resultado orçamentário 

apresentado ao final do exercício, excluída a movimentação orçamentária do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, bem como os repasses 

financeiros (extraorçamentários) transferidos para o Instituto com vistas à 

cobertura de deficit financeiro: 

RESULTADO APURADO NO EXERCÍCIO (EXCETO RPPS) 

Natureza Valor - R$ 

 I -  Superavit do exercício anterior 0,00 

 II - Receitas arrecadadas 970.161.527,46 

 III - Total das receitas disponíveis (I+II) 970.161.527,46 

 IV - Despesas empenhadas 950.371.586,82 

 V - Aporte financeiro (extraorçamentário) ao instituto de previdência 67.650.067,43 

 VI - Total das despesas realizadas (IV+V) 1.018.021.654,25 

 VII - Resultado alcançado (III-VI) -47.860.126,79 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ nº. 211.267-2/17; Anexo 10 consolidado da Lei 
Federal n.º 4.320/64 e Anexo 11 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos 
Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018) e Anexo 10 do RPPS da Lei Federal n.º 4.320/64, Anexo 11 do RPPS 
da Lei Federal n.º 4.320/64 e Balanço financeiro do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de 
Previdência” anexado em 26/06/2018). 
Nota: superavit do exercício anterior, excluídos os resultados do RPPS e Legislativo. 

Ao final do exercício, o município registrou um resultado negativo, já 

considerado todos os recursos disponíveis e todas as despesas realizadas, 

inclusive aquelas efetuadas por meio da abertura de créditos adicionais. Desse 

modo, é necessária a análise individual de cada fonte de recurso indicada no 

crédito adicional, de forma a identificar se o desequilíbrio ocorreu em função da 

abertura do crédito sem a efetiva fonte de recurso, descumprindo, assim, as 

normas legais pertinentes. 

Portanto, são demonstradas, a seguir as alterações orçamentárias efetuadas 

pelo município, tendo como base as fontes de recursos indicadas nos 

respectivos decretos de abertura de créditos adicionais. 
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4.5.1 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS POR SUPERAVIT 
FINANCEIRO 

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

poderá, de acordo com o artigo 43, § 1º do inciso I da Lei 4.320/64, ser 

utilizado como fonte de recurso para abertura de créditos suplementares e 

especiais. 

O art. 8º, parágrafo único da LRF determina que os recursos legalmente 

vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados, exclusivamente, para 

atender ao objeto de sua vinculação, ainda que seja utilizado em exercício 

diverso em que ocorrer o ingresso. 

Além deste comando legal, o inciso I do art. 50 da LRF também preceitua que a 

disponibilidade de caixa deverá constar de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados 

e escriturados de forma individualizada. 

Desta forma, com o objetivo de verificar o cumprimento dos dispositivos acima 

transcritos, o quadro a seguir espelha, de forma resumida, os decretos de 

abertura de créditos adicionais, no valor total de R$17.051.341,85, cuja fonte 

de recurso indicada para abertura foi o superavit financeiro do exercício 

anterior, discriminados na relação de créditos adicionais com a fonte superávit 

financeiro (quadro A4): 
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DECRETO Nº VALOR 
FONTE UTILIZADA  
(Ex: Fundeb, SUS, 

Royalties, etc) 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO APURADO 

NA FONTE  
(EXERCÍCIO ANTERIOR) 

Fls. do Arquivo digital 

112 3.454.816,00  Brasil Carinhoso(28) 3.519.161,22 500 a 1625 

199 260.104,07  PNATE (20) 415.155,22 500 a 1625 

199 1.301.238,90  PROJOVEM 1.393.564,76 500 a 1625 

208 1.413.171,13  SALÁRIO EDUCAÇÃO 1.458.607,56 
500 a 1625 

242 1.522,69  PDDE 5.868,58 500 a 1625 

248 10.620.489,06  SUS 94.902.165,54 500 a 1625 

TOTAL 17.051.341,85  ----- 101.694.522,88 
 

Fonte: arquivo digital ”14. Relação de Créditos Adicionais com a Fonte ’Superávit Financeiro‘ – QUADRO A.4 e 
Balancete- Comprobatório Quadro B“ anexado em 26/06/2018.  

 

Em face do que dispõe o parágrafo único do art. 8º da LRF, constatou-se a 

apuração de superávit financeiro suficiente nas respectivas fontes de recursos, 

conforme demonstrado no quadro anterior, ficando comprovada, portanto, a 

existência de recursos disponíveis para abertura dos créditos adicionais, 

conforme disposto no art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, sendo 

observado, portanto, o preceituado no inciso V do artigo 167 da Constituição 

Federal. 

4.5.2 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, tendo como 

indicação para fonte de recursos aqueles provenientes do excesso de 

arrecadação, encontra amparo no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 

4.320/64. 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

4.5.2.1 EXCESSO – CONVÊNIOS 

Os créditos adicionais abertos pela fonte convênios encontram-se amparados 

nos próprios termos firmados com os entes responsáveis pelo repasse dos 

recursos, o que torna prescindível a análise da existência da fonte no ato da 

abertura do crédito. Conforme consta no arquivo digital “16. Relação dos 

decretos de créditos adicionais abertos com base em fonte de recursos de 

convênios” – anexado em 26/06/2018”, consta declaração informando que  não 

houve ocorrência de abertura de créditos com base na fonte de recursos   

convênios no exercício de 2017.  

4.5.2.2 EXCESSO - OUTROS 

Da mesma forma como apurado no tópico 4.5.1, na verificação dos critérios 

legais para abertura de créditos adicionais tendo como indicação de fonte de 

recursos o superávit financeiro, há que se considerar o disposto no art. 8º, 

parágrafo único da LRF, quanto à determinação de que os recursos legalmente 

vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados, exclusivamente, para 

atender ao objeto de sua vinculação. 

Assim, qualquer excesso de arrecadação, desde que não seja verificado na 

fonte ordinária de recursos, somente poderá ser direcionado, na eventual 

abertura de crédito adicional, ao objeto de sua vinculação. 

Verifica-se, conforme evidenciado no quadro a seguir, que foram abertos 

créditos adicionais no montante de R$13.160.000,00, sendo indicado como 

fonte de recursos o excesso de arrecadação: 
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DECRETO Nº 
VALOR 

R$ 
FONTE UTILIZADA  

(Ex: Fundeb, SUS, Royalties, etc) 

147 5.000.000,00  ROYALTIES 

157 360.000,00  CIDE 

239 2.200.000,00 ROYALTIES 

250 600.000,00 ROYALTIES 

257 3.347.238,00  RECURSOS PRÓPRIOS 

257 1.652.762,00  RECURSOS PRÓPRIOS 

TOTAL 13.160.000,00 -------------- 

Fonte: arquivo digital ( ”15. Relação de Créditos Adicionais com  a Fonte “Excesso de Arrecadação”– Quadro A.5” 
anexado em 22/08/18 – fls.2310 a 2372 ) e Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. 
Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
Nota (1): Verifica-se, ainda, que foi aberto crédito adicional com base na fonte CIDE mediante o Decreto nº 157 
(R$360.000,00), que normalmente é considerada como fonte “tesouro”, entretanto, como o município apresenta uma 
codificação própria para a fonte de recurso “CIDE” e a mesma apresenta uma destinação específica entende-se que tal 
excesso de arrecadação possa ser considerado para a abertura do referido crédito. 

 

Verifica-se, que os créditos adicionais abertos com base na fonte “Recursos 

Próprios”, “ROYALTIES” e “CIDE”, mediante os Decretos nºs 147,157, 239,250, 

e 257 totalizaram o valor de R$ 13.160.000,00. 

DECRETO Nº VALOR – R$ FONTE UTILIZADA 

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

COMPROVADO NA 
FONTE (R$) 

147  5.000.000,00            ROYALTIES    11.548.581,67 

157                       360.000,00               CIDE        424.109,47 

239                     2.200.000,00             ROYALTIES        3.348.476,08 

250                       600.000,00             ROYALTIES         1.043.637,23 

257                    3.347.238,00        RECURSOS PRÓPRIOS  
4.876.599,78       

257                      1.652.762,00       RECURSOS PRÓPRIOS  

TOTAL                   13.160.000,00         
 

            21.241.404,23 

Fonte: arquivo digital ( ”15. Relação de Créditos Adicionais com  a Fonte “Excesso de Arrecadação”– Quadro A.5” 
anexado em 22/08/18 – fls.2310 a 2372 ) e Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. 
Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
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Observa-se que nos decretos de abertura de créditos por excesso de 

arrecadação, foi utilizada metodologia de apuração da tendência de excesso 

para o exercício, em conformidade com o previsto no artigo 43, §3º da Lei 

Federal n.º 4.320/64, à exceção do crédito aberto pelo Decreto nº 257/17, 

aberto com base na fonte “Recursos Próprios”. 

Dessa forma, apresenta-se a seguir, a apuração do resultado na fonte Tesouro: 

 

Receitas diversas 
Previsão inicial 

(LOA) 
Arrecadação Resultado 

Tributária 193.719.214,00 191.183.005,41 -2.536.208,59 

Patrimonial (excluídas as relativas a 
recursos vinculados) 

7.051.620,00 3.552.444,00 -3.499.176,00 

Serviços 680.938,00 279.213,47 -401.724,53 

FPM 55.534.515,00 59.067.367,69 3.532.852,69 

ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 

ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 

Outras transferências da União 18.765.948,00 20.676.370,25 1.910.422,25 

ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 

IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 

IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 

Transferência cota parte compensação 
financeira 

9.000.000,00 8.348.731,39 -651.268,61 

Multas e juros de mora 10.660.639,00 13.814.890,34 3.154.251,34 

Receita da dívida ativa 21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 

Outras receitas correntes (incluir 
nesta rubrica receitas de 
indenizações, restituições, outras, se 
houver) 

38.368.307,00 38.917.570,82 549.263,82 

Receitas diversas 4.610.669,00 2.596.334,63 -2.014.334,37 

Totais das receitas 590.666.638,00 596.579.692,65 5.913.054,65 

Dedução para o Fundeb 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 

Dedução/Outras receitas 0,00  0,00  0,00 

 Deficit apurado na fonte tesouro 533.466.600,00 538.343.199,78 4.876.599,78 

 
Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/18).  
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Conforme demonstrado no Quadro anterior, constata-se o excesso de 

arrecadação apurado com a fonte tesouro foi insuficiente, não suportando, 

desta forma, a abertura do crédito em comento, em desacordo com o disposto 

no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal.  

Este fato será objeto da Irregularidade e Determinação n.º 1. 

 
4.6 DEMONSTRATIVO RESUMIDO DAS ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 
 

Durante o exercício, ocorreram alterações orçamentárias em razão da abertura 

de créditos adicionais, resultando em um orçamento final de 

R$1.241.195.072,85 que representa um acréscimo de 2,49% em relação ao 

orçamento inicial, conforme demonstrado a seguir: 

 

Descrição Valor (R$) 

(A) Orçamento inicial 1.210.983.731,00 

(B) Alterações: 385.406.659,91 

Créditos extraordinários 0,00 

  Créditos suplementares 385.406.659,91 

Créditos especiais 0,00 

(C) Anulações de dotações 355.195.318,06 

(D) Orçamento final apurado (A + B - C) 1.241.195.072,85 

(E) Orçamento registrado no comparativo da despesa autorizada com a realizada 
consolidado – Anexo 11 da Lei Federal n.º 4.320/64  

1.241.195.072,85 

(F) Divergência entre o orçamento apurado e os registros contábeis (D - E) 0,00 

(G) Orçamento registrado no Anexo 1 do RREO do 6º bimestre de 2017 1.242.423.750,00 

(H) Divergência entre o orçamento apurado e o relatório resumido da 
execução orçamentária (D - G) 

-1.228.677,15 

Fonte: Anexo 11 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e Anexo 01 do RREO do 6º bimestre/2017, processo TCE-RJ n.º 207.586-8/18. 

O valor do orçamento final apurado não guarda paridade com o registrado no 

no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária referente ao 6º bimestre de 2017. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 1. 
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5 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

5.1 RECEITAS 

5.1.1 DA PREVISÃO E ARRECADAÇÃO 

O comportamento da arrecadação municipal no exercício de 2017 em 

comparação à previsão inicial resultou uma insuficiência de arrecadação no 

valor de R$137.075.740,31, conforme quadro a seguir: 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2017 

Natureza 
Previsão Inicial 

R$ 

Previsão 
Atualizada 

R$ 

Arrecadação 
R$  

Variação 

R$ Percentual 

Receitas correntes 1.107.650.218,00 1.036.294.917,00 990.255.443,26 -117.394.774,74 -10,60% 

Receitas de capital 103.333.513,00 103.333.513,00 16.032.191,75 -87.301.321,25 -84,49% 

Receita 
intraorçamentária 

0,00 71.355.301,00 67.620.355,68 67.620.355,68 - 

Total  1.210.983.731,00 1.210.983.731,00 1.073.907.990,69 -137.075.740,31 -11,32% 

Fonte: Previsão inicial - arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018 e Anexo 10 
consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018). 
Nota: nos valores das receitas já foram consideradas as devidas deduções. 
Nota: Foi verificado que a previsão atualizada da receita (R$1.210.983.731,00)  diverge da dotação atualizada da 
despesa  (R$ 1.241.195.072,85), apesar dos valores do Anexo 10 e do Balanço orçamentário apresentarem consonância 
com os totais gerais. As contas Contribuições sociais e Transferentes correntes apresentam valores divergentes nos 
demonstrativos contábeis. 

 

O valor da receita arrecadada informada no Balanço Orçamentário Consolidado 

guarda paridade com o Anexo 10 Consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 – 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

Verifica-se que o Anexo 1 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre de 2017 registra uma receita arrecadada de 

R$1.070.820.148,40, divergente, portanto, da evidenciada nos demonstrativos 

contábeis. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 2. 
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5.1.1.1 DA INSUFICIÊNCIA DA ARRECADAÇÃO APURADA 

O município arrecadou somente 88,68% das receitas inicialmente previstas na 

Lei Orçamentária, conforme quadro a seguir: 

 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2017 

Natureza 
Previsão Inicial Arrecadação Variação 

R$ R$  % 

Receita Total  1.210.983.731,00 1.073.907.990,69 88,68% 

Fonte: Previsão inicial: LOA (arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018) e Anexo 10 
Consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64, (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018). 

 

Tal fato poderia ser justificado, entre outros, pela frustração da receita prevista, 

decorrente de um desempenho da economia nacional muito abaixo do 

esperado, o que reduziria sensivelmente os repasses financeiros federais e 

estaduais, ou da falta de planejamento e de critérios técnicos quando da 

elaboração do orçamento, resultando, neste caso, na superestimação da 

receita. 

Em simples análise histórica do desempenho da arrecadação do município nos 

últimos três exercícios, observa-se que a receita arrecadada nesse período já 

sinalizava a improbabilidade do alcance da receita prevista na LOA para o 

exercício de 2017, conforme demonstrado: 
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: 

RECEITAS ARRECADADAS 

Descrição 2013 2014 2015 2016 

Valor - R$  1.214.558.812,06 1.225.567.485,03 1.209.104.976,55 1.057.178.818,45 

Variação em relação ao 
exercício anterior 

- 0,91% -1,34% -12,57% 

Fonte: prestações de contas de governo, processo TCE-RJ n.º211.267-2/17. 
Nota: Receitas arrecadadas em 2013, 2014, 2015 e 2016 atualizadas pelo IGP-DI médio ponderado da FGV/RJ, 
respectivamente, 1,2639671645, 1,1996525651, 1,122208433e 1,0184266569. 

 

Como se observa, o comportamento da receita efetivamente arrecadada variou 

entre 0,91%, -1,34% e -12,57% enquanto o crescimento projetado na Lei 

Orçamentária estimou um aumento de receita na ordem de 14,55% conforme 

se verifica no quadro a seguir: 

ORÇAMENTO 

Receita prevista na LOA 
para 2017 

R$ 
(A) 

Receita arrecadada 
em 2016(1) 

R$ 
(B) 

Crescimento estimado em relação à receita do 
exercício anterior 

(A/B)  

1.210.983.731,00  1.057.178.818,45  14,55% 

Fonte: LOA (arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018) e Prestação de Contas de 
Governo do exercício anterior – Processo TCE n. 211.267-2/17. 
(1) Receita arrecadada em 2016 atualizada pelo IGP-DI médio ponderado da FGV/RJ = 1,0184266569. 

 

Dessa forma, constata-se a ausência de critérios objetivos no planejamento do 

orçamento do exercício de 2017, caracterizando o descumprimento do 

artigo 12 da Lei Complementar Federal n.º 101/00 – LRF, bem como do 

artigo 30 da Lei Federal n.º 4.320/64, in verbis: 
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LRF: 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e 
legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da 
variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 

LF n.º 4.320/64: 

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que 
se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, 
pelo menos bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e 
outras, que possam afetar a produtividade de cada fonte de receita. 

Ressalta-se que tal procedimento, por um lado, coloca em risco o equilíbrio das 

contas públicas, tendo em vista que autoriza a realização de despesas sem a 

correspondente fonte de financiamento, por outro, possibilita a ocorrência de 

elevadas economias orçamentárias, muitas das vezes utilizadas como forma de 

demonstrar uma gestão prudente, quando na realidade indica uma falta de 

planejamento por parte do município. 

Assim, verifica-se que o orçamento para o exercício de 2017 foi superestimado, 

não observando a legislação vigente. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 3. 

5.1.1.2 DA RECEITA POR HABITANTE: 

Neste tópico, efetua-se a análise da receita corrente efetivamente arrecadada 

por número de habitantes, já excluída a receita do Instituto de Previdência, com 

vistas à apuração da capacidade de arrecadação per capita: 
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RECEITA CORRENTE ARRECADADA POR Nº DE HABITANTES 2017 

Receita corrente excluído o RPPS 
(A) 

N.º de  habitantes 
(B) 

Receita por habitante 
(C) = (A/B) 

954.129.335,71 1.049.826 908,85 

Fonte: Anexo 10 Consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64  (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e IBGE apud Decisão Normativa n.º 162/2017 – TCU (Arquivo digital ”Decisão Normativa 162 
– 2017, anexado em 28/09/2018). 
Nota: Valor da receita corrente (exceto intraorçamentária) do RPPS, R$ 36.126.107,55 (Anexo 10 do RPPS - (arquivo 
digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado em 26/06/2018). 

 

Para fins de comparação com os demais municípios e com base nas receitas 

arrecadadas em 2016 (última base de dados completa e disponível), verifica-se 

que o município ficou abaixo da média de arrecadação dos 91 municípios 

fluminenses (excluída a Capital), ocupando a 91ª posição, como segue: 

RECEITA CORRENTE ARRECADADA POR Nº DE HABITANTES EM 2016 

Município 
Valor 

R$ 

Média dos                                  
91 municípios 

R$ 

Valor da maior 
arrecadação 

R$ 

Valor da menor 
arrecadação  

R$ 

Posição em 
relação aos  

91 municípios 

889,39 2.400,27 7.744,20 889,39 91ª 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 e banco de dados da SSR. 

 

No tocante à receita tributária diretamente arrecadada pelo município: IPTU, 

ISS, ITBI, IRRF, taxas, dívida ativa, multa e juros, com base nas receitas 

arrecadadas em 2016 (última base de dados completa e disponível), verifica-se 

que o município ficou abaixo da média de arrecadação dos 91 municípios 

fluminenses (excluída a capital), ocupando a 68ª posição, como segue: 

RECEITA TRIBUTÁRIA DIRETAMENTE  ARRECADADA POR Nº DE HABITANTES EM 2016 

Município 
Valor 

R$ 

Média dos                               
91 municípios 

R$ 

Valor da 
maior 

arrecadação 
R$ 

Valor da menor 
arrecadação  

R$ 

Posição em 
relação aos 

91 
municípios 

211,98 594,38 3.348,41 86,37 68ª 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 e banco de dados da SSR. 
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5.1.2 DA EVOLUÇÃO DA RECEITA 

As receitas arrecadadas oriundas do poder de tributar do município 

representaram 17,80% do total arrecadado em 2017, sendo superior ao 

apurado no exercício anterior. 

Além das receitas arrecadadas em decorrência do seu poder de tributar, 

ocorreram transferências que constituem a mais significativa fonte de recursos 

do município, e representaram 64,24% do total arrecadado em 2017, sendo  

inferior ao apurado no exercício anterior. 

No quadro a seguir demonstra-se esta evolução: 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Descrição 
Valor arrecadado em 

2017 
R$  

Participação em relação 
à receita total (Em %) 

2017 2016 

Receitas tributárias 191.183.005,44  17,80% 17,26% 

Receitas de transferências 689.900.314,38  64,24% 66,05% 

Outras receitas 192.824.670,87  17,96% 16,69% 

(-) Deduções da receita – outras 0,00  0,00% 0,00% 

Receita total 1.073.907.990,69  100,00%   

(-) Receitas intraorçamentárias 67.620.355,68      

Receita efetivamente arrecadada 1.006.287.635,01      

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17. 

5.1.3 DA RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 

As contas de dívida ativa tributária e não tributária são destinadas ao registro 

das inscrições, atualizações e baixas dos créditos devidos à fazenda pública 

pelos contribuintes, acrescidos dos adicionais e multas, não cobrados ou não 

recolhidos ao erário. 
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Verifica-se um aumento do saldo da dívida ativa na ordem de 27,20% em 

relação ao exercício anterior, conforme demonstrado: 

DÍVIDA ATIVA 

Saldo do exercício  
anterior - 2016 (A) 

R$ 

Saldo atual - 2017 (B) 
R$ 

Variação % 
C = B/A 

2.073.220.982,11 2.637.187.004,13 27,20% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 e Balanço Patrimonial Consolidado, 
(arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018 ) arquivo digital “37 – 
Demonstrativo extraído do Sistema Contábil do Munícipio evidenciando o saldo da Dívida Ativa “ anexado em 
26/06/2018. 

 

O valor cobrado no exercício de 2017 representou 1,51% do saldo existente em 

2016, como segue: 

DÍVIDA ATIVA – COBRANÇA 

Saldo do exercício anterior - 2016 (A) 
R$ 

Valor arrecadado em 2017 (B) 
R$  

EM % 
C = B/A 

2.073.220.982,11 31.207.951,86 1,51% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 e Anexo 10 consolidado da Lei 
Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018) 
Nota: No valor arrecadado, foi incluído o montante referente às multas e juros. 

 

O município informa que adotou providências no âmbito da fiscalização das 

receitas e no combate à sonegação, cujas medidas estão consignadas no 

documento constante do arquivo digital “55 – Relatório de Fiscalização das 

Receitas e combate à sonegação”, anexado em 26/06/2018. 

 
5.1.4 DAS RECEITAS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

As receitas de competência tributária diretamente arrecadadas pelo município 

em comparação ao total da receita corrente, excluídas as do Instituto de 

Previdência, representaram 25,91% do total, como demonstrado: 
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   Receitas tributárias diretamente arrecadadas 
Previsão Inicial 

(A) 
Arrecadação 

(B) 

% 
Arrecadado 

(B/A) 

1112.01.00 - ITR diretamente arrecadado 0,00 0,00 0,00% 

1112.02.00 – IPTU 55.055.550,00 56.675.684,07 103% 

1112.04.00 – IRRF 19.060.910,00 24.799.823,30 130% 

1112.08.00 – ITBI 18.258.329,00 12.704.224,39 70% 

1113.05.00 - ISS (incluindo o Simples Nacional - SNA) 65.904.570,00 59.773.248,79 91% 

1120.00.00 - Taxas  35.439.855,00 37.230.024,89 105% 

1130.00.00 - Contribuição Melhoria 0,00 0,00 0,00 

1230.00.00 - Contribuição de Iluminação Pública - COSIP 29.900.000,00 26.353.554,04 88% 

Receita de bens de uso especial (cemitério, mercado 
municipal, etc)  

0,00 0,00 0,00% 

1911.00.00 - Multa e juros de mora dos tributos 2.092.410,00 924.623,30 44% 

1913.00.00 - Multa e juros de mora da dívida ativa dos 
tributos 

5.045.496,00 8.864.728,31 176% 

1931.00.00 - Dívida ativa de tributos 19.588.065,00 19.927.805,29 102% 

(A) Subtotal 250.345.185,00 247.253.716,38 98% 

(B) Deduções da Receita 0,00 0,00 0,00% 

(C) Total dos tributos diretamente arrecadados (A - 
B) 

250.345.185,00 247.253.716,38 99% 

(D)  Total da receita corrente excluído o RPPS   954.129.335,71   

(E) Percentual alcançado  (C/D)   25,91%   

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018). 

 

 

 

5.1.5. AUDITORIAS GOVERNAMENTAIS DE DIAGNÓSTICO DA GESTÃO 

TRIBUTÁRIA 

 

A Coordenadoria de Controle da Receita (CCR) executou, nos exercícios de 

2014 a 2016, auditorias governamentais nos 91 municípios jurisdicionados, 

com o objetivo de diagnosticar a gestão de todos os impostos de competência 

municipal e da contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública 

(Cosip). Nos tópicos seguintes são elencados os resultados das auditorias e a 

estratégia de controle e monitoramento adotada pela CCR. 
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5.1.5.1. AUDITORIAS DE GESTÃO DO ISS, DO IPTU E DO ITBI 

 

No caso das auditorias de gestão dos impostos de competência municipal, a 

estratégia de controle adotada por esta Casa tem como premissa fundamental 

de efetividade o reconhecimento da necessidade de estruturação de ações, 

capitaneada pelo(a) Chefe do Poder Executivo – como Superintendente maior 

da arrecadação tributária do município -, que culminou em determinação 

plenária para elaboração de Planos de Ação para elisão das irregularidades ou 

para aproveitamento de oportunidades de melhoria / ganhos de eficiência. 

 

No quadro a seguir, estão listados os descritores das irregularidades e das 

ineficiências identificadas na gestão do ISS, do IPTU e do ITBI do município: 

 

 

Gestão do ISS  

processo TCE-RJ 218.974-0/14 

Gestão do IPTU e do ITBI  

processo TCE-RJ 219.052-7/15 

Insuficiência de computadores à disposição dos 

fiscais de tributos em condições de serem 

utilizados para fiscalização do ISS.  

Desrespeito ao ciclo mínimo razoável para revisão 

da PGV - 4 (quatro) anos, para municípios com 

população superior a 20.000 habitantes - pois a 

PGV, descrita no art. 198 do CTM, sofreu a última 

revisão por meio da LM 073 DE 2006.  

Inexistência de viatura exclusiva para a realização 

de atividades do setor de fiscalização do ISS.  

O município não comprovou que a PGV vigente foi 

elaborada por profissionais de nível superior com 

registro no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), habilitados para a 

atividade técnica de avaliar imóveis, utilizando-se 

das boas práticas reconhecidas e aceitas para o 

exercício dessa função (NBRs 14653-1 e 14653-2 

da ABNT). 

Ausência de implantação de módulo específico 

para a fiscalização do ISS no Sistema 

informatizado de controle da arrecadação/gestão 

do ISS.  

Previsão legal de elevação excessiva durante os 

cinco primeiros anos de aplicação, da alíquota 

progressiva extrafiscal do IPTU.  

O Município não registra a execução das despesas Ausência de previsão legal para aplicação da 
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Gestão do ISS  

processo TCE-RJ 218.974-0/14 

Gestão do IPTU e do ITBI  

processo TCE-RJ 219.052-7/15 

com modernização e aparelhamento da 

administração tributária na subfunção específica 

129 – Administração de Receitas, estabelecida 

pela Portaria MPOG 42/99. 

alíquota máxima de IPTU, equivalente a 15%, a 

partir do sexto ano de descumprimento, pelo 

contribuinte, do prazo legal para parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios do imóvel. 

Inexistência de publicação das medidas de 

combate à evasão e sonegação de tributos a 

serem apresentadas junto com o desdobramento 

das receitas em metas bimestrais.  

A legislação municipal que disciplina o IPTU não 

prevê alíquotas diferenciadas em função da 

destinação (residencial, comercial ou industrial) 

dos imóveis. 

Inexistência de planejamento da fiscalização do 

ISS.  

Inexistência de lei instituindo obrigação acessória 

aos titulares de Cartórios de Registro de Imóveis e 

Distribuidores para informar periodicamente à 

Prefeitura sobre as transações imobiliárias 

ocorridas no município.  

Termo de Início de Ação Fiscal sem a fixação do 

prazo máximo para conclusão das ações fiscais.  

Existência de obrigação acessória que institui o 

pagamento do ITBI antecipado ao fato gerador. 

 Inexistência de procedimentos capazes de aferir 

regularmente a movimentação econômica das 

instituições bancárias para fins de constituição do 

ISS.  

Existência de previsão na legislação municipal de 

isenção de IPTU para imóveis de servidores 

públicos municipais. 

 Inexistência de fiscalizações nas instituições 

bancárias, desde o exercício de 2012.  
Cadastro imobiliário desatualizado. 

Exigência irregular da quitação do imposto 

apurado para a concessão do “habite-se”.  

Existência de arbitramentos de base de cálculo do 

ITBI sem comprovação de notificação válida ao 

contribuinte em que constem prazo e local para 

impugnação, caracterizando a não observância do 

devido processo legal, na medida em que limita a 

ampla defesa e o estabelecimento do contraditório 

por contribuintes irresignados.  

Inexistência de procedimento de conciliação entre 

o faturamento declarado no site da Receita 

Federal, por intermédio do Portal do Simples 

Nacional, e o total de documentos fiscais emitidos 

e declarados à Prefeitura.  

 Existência de arbitramentos de base de cálculo do 

ITBI sem explicitação dos parâmetros e fatores 

que embasaram a forma de cálculo utilizada para 

valoração do imposto, caracterizando a não 

observância do devido processo legal, na medida 

em que limita a ampla defesa e o estabelecimento 

do contraditório por contribuintes irresignados.  
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Gestão do ISS  

processo TCE-RJ 218.974-0/14 

Gestão do IPTU e do ITBI  

processo TCE-RJ 219.052-7/15 

 Inexistência de procedimentos fiscalizatórios com 

dados dos contribuintes de ISS junto às 

operadoras de cartões de crédito e débito.  

Concessão irregular de isenção de IPTU para 

imóveis de servidores públicos, com fulcro na Lei 

Municipal 041/03 (CTM).  

 

Constatou-se a existência de processos de 

reconhecimento de imunidades de ITBI sobre 

transmissão de bens ou direitos de imóveis 

incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 

realização de capital, anteriores ao exercício de 

2012, sem constar comprovação documental de 

que a atividade preponderante do adquirente não 

se refere à compra e venda desses bens ou 

direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 

mercantil ou do lançamento de ofício do imposto. 

 

Município não utilizava a conta “Créditos 

Tributários a Receber" para registrar o valor do 

IPTU lançado para o exercício, de acordo com 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – 

PCASP. Tal conta sequer constava do Ativo. 

 

Ausência de controle e transparência de atos 

críticos da gestão – isenções de IPTU concedidas 

pelo município 

 

Quando da realização das primeiras auditorias de monitoramento, identificou--

se que, nos Planos de Ação encaminhados, não se faziam presentes todos os 

requisitos essenciais de forma a serem considerados como um atendimento 

mínimo à determinação plenária (detalhamento das ações; atribuição de 

responsabilidades pelo controle da implementação de cada ação; assinatura 

dos responsáveis e prazos definidos para cada ação). 

 

Assim, os principais produtos dos monitoramentos realizados em 2017 foram 

os “Planos de Ação Modelo”, elaborados pela CCR para o município, de acordo 

com as irregularidades e oportunidade de melhoria / ganhos de eficiência 

identificadas em 2014 e 2015, para melhorias na gestão do ISS, do IPTU e do 
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ITBI (com ações detalhadas e a serem implementadas até o final do atual 

mandato), tendo sugerido ao Corpo Deliberativo desta Casa, nos relatórios, seu 

encaminhamento ao atual Prefeito Municipal, para que este manifeste adesão 

ao mesmo ou, se melhor entender, elabore Plano de própria lavra, com o 

mesmo grau de detalhamento. 

 

Tais auditorias de monitoramento estão relatadas nos processos TCE-RJ 

227.023-8/17 (gestão do ISS) e TCE-RJ 226.971-2/17 (gestão do IPTU e do 

ITBI), onde constam os mencionados “Planos de Ação Modelo”.  

 

Importante ressaltar que tal estratégia apresenta, como leading case, o 

processo TCE-RJ 227.007-4/17, em que o Plenário desta Corte autorizou, em 

Sessão de 07.12.17, que a Presidência Interina desta Corte participe de 

tratativas e eventual celebração de Termo de Ajuste de Conduta – TAC - que o 

GAESF/MPRJ venha a celebrar com o Município de São Gonçalo ou outro 

município jurisdicionado visando aprimorar a estrutura administrativa 

fazendária, o devido planejamento financeiro-orçamentário, bem como 

melhorar a eficiência arrecadatória, bastando, para tanto, que a interveniência 

técnica desta Corte se dê caso a caso, mediante solicitação das partes (MPRJ 

e/ou município). No TAC firmado entre os representantes do Município de São 

Gonçalo e o MPRJ, a Interveniência Técnica desta Casa se materializou com 

os “Planos de Ação Modelo” para melhorias na gestão do ISS e na gestão do 

IPTU e do ITBI. 

 

Nesse diapasão, a estratégia de controle da gestão dos impostos de 

competência municipal adotada pela CCR pode ser assim representada: 
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Irregularidades e oportunidades de melhoria identificadas em 2014 e 2015 

↓ 

“Plano de Ação Modelo” a ser encaminhado em 2018 

↓ 

Monitoramento do cumprimento das ações planificadas a partir de 2019 

↓ 

Resultados dos monitoramentos integrando relatório técnico de análise das Contas de 

Governo municipais 

 

 

Em face do exposto, faz-se oportuno alertar ao atual Prefeito Municipal que, 

ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas auditorias de monitoramento 

para atestação da implementação das medidas planificadas, e seus resultados 

serão considerados para avaliação de sua gestão, quando da apreciação das 

Contas de Governo sob sua responsabilidade.  

 

 

5.1.5.2. AUDITORIAS DE GESTÃO DA COSIP 

 

Inicialmente, a CCR executou auditoria, na modalidade levantamento, para 

identificar os municípios que haviam instituído a Cosip; e, naqueles que 

tivessem instituído, a existência de fonte específica para registrar os recursos 

oriundos da arrecadação da Cosip. Em 46 municípios, dentre os quais o 

Município de São Gonçalo, ambos os pontos de controle restaram satisfeitos.  

 

5.1.5.3. AUDITORIAS DE GESTÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

INADIMPLIDOS 

 

Importa registrar que a CCR executará, em cumprimento ao Plano Anual de 

Auditoria Governamental para 2018, inspeções em 50 municípios, com o 

seguinte objetivo: “Identificar distorções e deficiências de controle na gestão 

dos créditos tributários inadimplidos que possam comprometer a fidedignidade 
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do registro dos fatos envolvendo tais créditos nas respectivas contas do 

Balanço Patrimonial e da Demonstração das Variações Patrimoniais do 

município”. 

 

Adicionalmente, a CCR prevê a inserção, no Plano Anual de Auditoria 

Governamental para 2019, de inspeções com o mesmo objetivo, a serem 

executadas nos demais 41 municípios jurisdicionados até o final do mês de 

maio, com a finalidade de que os resultados de tais auditorias integrem o 

relatório técnico de análise das Contas de Governo municipais referentes ao 

exercício de 2018. 

 

Registre-se, por fim, que a estratégia de controle da gestão dos créditos 

tributários inadimplidos replicará a demonstrada no item 5.1.5.1, referente ao 

controle da gestão dos impostos de competência municipal. 

 
5.2 DESPESAS 
 
 
5.2.1 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

A execução orçamentária da despesa apresentou uma economia orçamentária 

no valor de R$189.433.684,61 conforme demonstrado no quadro abaixo: 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

Natureza 
Inicial - R$ 

(A) 
Atualizada - R$ 

(B) 

Empenhada - 
R$   
(C) 

Percentual 
empenhado 

(C/B) 

Economia 
orçamentária  

(B-C) 

Total das despesas 1.210.983.731,00 1.241.195.072,85 1.051.761.388,24 84,74% 189.433.684,61 

Fonte: Dotação inicial - arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018, Anexos 11 
Consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 e Balanço Orçamentário - arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis 
Consolidados” anexado em 26/06/2018. 
Nota: Incluídas as despesas intraorçamentárias 

O valor da despesa empenhada informada no Balanço Orçamentário 

Consolidado guarda paridade com o Anexo 11 da Lei Federal n.º 4.320/64 – 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada Consolidado.  
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Verifica-se que o Anexo 1 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre de 2017 registra uma despesa empenhada de 

R$1.053.074.733,00, divergente, portanto, da evidenciada nos demonstrativos 

contábeis. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 4. 

Na tabela e no gráfico apresentados a seguir, demonstra-se a execução das 

despesas por funções de governo. Cabe destacar que o maior gasto realizado 

no exercício foi efetuado na função 10 - Saúde, sendo constatado, na 

comparação com o exercício anterior, que o município continua priorizando 

suas ações de políticas públicas na mencionada função. 

 

DESPESA EXECUTADA POR FUNÇÃO 

Código Função 
 Despesa empenhada 

R$  
% em relação 

ao total 

10 Saúde 324.938.642,88  30,89% 

12 Educação 255.196.445,13  24,26% 

04 Administração 131.602.742,62  12,51% 

09 Previdência Social 121.107.768,56  11,51% 

15 Urbanismo 91.057.488,42  8,66% 

28 Encargos Especiais 60.783.343,30  5,78% 

08 Assistência Social 25.411.703,21  2,42% 

01 Legislativa 21.521.857,14  2,05% 

18 Gestão Ambiental 18.792.619,06  1,79% 

13 Cultura 747.125,72  0,07% 

27 Desporto e Lazer 590.072,20  0,06% 

06 Segurança Pública 8.000,00  0,00% 

11 Trabalho 3.580,00  0,00% 

  TOTAL 1.051.761.388,24  100,00% 
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5.2.2 DAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Verifica-se que as despesas correntes representaram 96,73% das despesas 

totais executadas no exercício de 2017, e as despesas de capital 3,27% 

conforme consignado no quadro a seguir: 

 

DESPESAS EXECUTADAS EM 2017 

Descrição Valor - R$ 
% Em relação ao total 

2017 2016 

Despesas correntes  1.017.328.456,77 96,73% 92,07% 

Despesas de capital 34.432.931,47 3,27% 7,93% 

Total 1.051.761.388,24 100,00%   

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º. 211.267-2/17 e Balanço Orçamentário (arquivo 
digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
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Despesas 
correntes  

96,73%

Despesas de 
capital 3,27%

Despesas

 

Das despesas correntes 58,73% correspondem a despesas com pessoal e 

encargos e 41,27% às demais despesas, como segue: 

DESPESAS CORRENTES 

Descrição  Valor - R$  
 % Em relação ao total  

2017  2016  

Pessoal e encargos 597.493.272,05 58,73% 54,19% 

Juros e encargos da dívida 6.864.398,77 0,67% 0,00% 

Outras despesas correntes 412.970.785,95 40,59% 45,81% 

Total das despesas correntes 1.017.328.456,77 100,00%   

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º. 211.267-2/17 e Balanço Orçamentário (arquivo 
digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 

 

No tocante às despesas de capital, 63,53% foram destinadas aos 

investimentos, como demonstrado no quadro a seguir: 
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DESPESAS DE CAPITAL 

Descrição  Valor - R$  
 % Em relação ao total  

2017 2016 

Investimentos 21.873.956,61 63,53% 88,27% 

Inversões financeiras 0,00 0,00% 0,00% 

Amortização de dívida 12.558.974,86 36,47% 11,73% 

Total das despesas de capital 34.432.931,47 100,00%   

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º. 211.267-2/17 e Balanço Orçamentário (arquivo 
digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 

 

Portanto, os investimentos realizados pelo município no exercício de 2017 

representaram 2,08% das despesas totais realizadas, sendo inferior ao 

apurado no exercício anterior, como segue: 

DESPESA DE INVESTIMENTOS EM RELAÇÃO À DESPESA TOTAL 

Descrição Valor - R$ 
Resultado em % 

2017 
Resultado em % 

2016 

Investimentos 21.873.956,61 
2,08% 7,00% 

Despesa total realizada 1.051.761.388,24 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ n.º. 211.267-2/17 e Balanço Orçamentário, (arquivo 
digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 

5.2.3 RESTOS A PAGAR 

Conforme o Manual da Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (7ª 

edição), restos a pagar correspondem às despesas regularmente empenhadas, 

do exercício atual ou anteriores, mas não pagas ou canceladas até 31 de 

dezembro do exercício financeiro correspondente ao ano de sua inscrição, 

distinguindo-se as processadas (despesas já liquidadas) das não processadas 

(despesas a liquidar ou em liquidação). 
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5.2.3.1 DO SALDO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO 
PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A seguir demonstra-se o saldo de restos a pagar processados e não 

processados referente a exercícios anteriores, conforme quadros anexos ao 

balanço orçamentário: 

R$ 

  

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo 

Em Exercícios 
Anteriores 

Em 
31/12/2016 

Restos a Pagar 

Processados e Não 
Processados 
Liquidados 

18.704.362,60 38.947.258,89 - 35.642.731,68 150.210,95 21.858.678,86 

Restos a Pagar Não 

Processados 
20.873.470,04 34.875.381,26 6.120.245,28 5.930.480,30 45.924.292,97 3.894.078,03 

Total 39.577.832,64 73.822.640,15 6.120.245,28 41.573.211,98 46.074.503,92 25.752.756,89 

Fonte: Balanço Orçamentário consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis 
Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
Nota1: Não foi verificado cancelamento de restos a pagar processados na Câmara Municipal. 
 

Observa-se que o município de SÃO GONÇALO possui um saldo de restos a 

pagar, referente a exercícios anteriores, no montante de R$25.752.756,89, 

sendo R$21.858.678,86 referente a restos a pagar processados e não 

processados liquidados e R$3.894.078,03 restos a pagar não processados. 

Verifica-se, ainda, que houve cancelamento de restos a pagar processados e 

não processados liquidados no valor de R$150.210,95, cuja obrigação já fora 

cumprida pelo credor, o que caracteriza, a princípio, a ilegalidade desse 

cancelamento, conforme previsto nos artigos 62 e 63 da Lei Federal n.º 

4.320/64. 
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No entanto, em exame procedido na documentação encaminhada pelo 

jurisdicionado (arquivo digital “19- Demonstrativos Consolidados – Notas 

explicativas aos Demonstrativos Consolidados” anexado em 22/08/2018), 

observa-se que os cancelamentos no montante de R$ 110.978,93 referem-se à 

valores de restos a pagar processados e não processados liquidados 

cancelados através de Decretos por tratar-se de empenhos dos exercícios de 

2010 e 2011, com suporte nas exceções previstas nos artigos 205 e 206 da Lei 

nº 10.406/02 (Novo Código Civil Brasileiro). Quanto ao valor de R$ 39.232,02 – 

IPASG (Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Gonçalo), 

trata-se de empenhos por estimativa com valores excedentes às obrigações 

contraídas no exercício de 2016, conforme relação constante (fls.2373 a 2383), 

justificando dessa forma os referidos cancelamentos. 

5.2.3.2 DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS AO 
FINAL DO EXERCÍCIO DE 2017 

O processamento das fases da despesa, como regra geral, deve ser concluído 

no exercício financeiro em que a despesa foi empenhada, entretanto, 

extraordinariamente, despesas orçamentárias que se encontrarem 

empenhadas, mas que ainda não tenham sido liquidadas e pagas, poderão ser 

inscritas em restos a pagar não processados, observada a suficiente 

disponibilidade de caixa para a sua cobertura (art. 55, inciso III da Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

A restrição estabelecida no artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

se limita aos dois últimos quadrimestres do mandato, no entanto a LRF 

pressupõe uma gestão fiscal responsável pautada em ação planejada e 

transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, impondo ajustes que devem ser observados 

durante todo o mandato. 
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Assim, o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve 

ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os 

exercícios, evitando o acúmulo de passivos financeiros. 

No quadro a seguir, serão demonstrados, de forma global, os valores 

referentes à inscrição em restos a pagar não processados e à disponibilidade 

de caixa: 

R$ 

  
Disponibilidade 
de Caixa Bruto 

(a) 

 

Obrigações Financeiras 
Disponibilidade 
de Caixa Antes 

da Inscrição de 
Restos a pagar 

Não 

Processados do 
Exercício 

(f) = (a-b-c-d-
e) 

Valor Inscrito 
de Restos a 
Pagar Não 

Processados   
(g) 

Valor Inscrito 

de Restos a 
pagar sem a 

devida 
Disponibilidade 

(h) 

Restos a pagar liquidados e 

não pagos 

Restos a 

Pagar 
Empenhados 

e Não 
Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores  
(d) 

Demais 

Obrigações 
Financeiras  

(e) 
De Exercícios 
Anteriores (b) 

Do Exercício 
(c) 

 Consolidado 
(I) 

277.314.674,67 21.858.678,86 43.411.938,56 3.894.078,03 92.134.945,17 116.015.034,05 16.875.540,81 0,00 

Câmara 

Municipal (II) 
256.222,20 0,00 0,00 0,00 63.590,14 192.632,06 0,00 0,00 

RPPS (III) 22.173.405,88 200.148,10 7.368.150,52 161.956,57 0,00 14.443.150,69 1.127.003,64 0,00 

Valor 
Considerado  

(IV) = (I-II-
III) 

254.885.046,59 21.658.530,76 36.043.788,04 3.732.121,46 92.071.355,03 101.379.251,30 15.748.537,17 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e Anexo 17 - consolidados da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital 
”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018); da Câmara Municipal (arquivo digital ”23. 
Demonstrativos Contábeis – Câmara Municipal” anexado em 22/08/2018); e do RPPS (arquivo digital ”24. 
Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado em 26/06/2018). 

Conforme quadro anterior verifica-se que o município, desconsiderando os 

valores relativos ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e à Câmara 

Municipal, inscreveu o montante de R$15.748.537,17 em restos a pagar não 

processados, com a devida disponibilidade de caixa. 

5.3 METAS FISCAIS 

O Anexo de Metas Fiscais integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 

onde são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da 

dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes 

(artigo 4º, da Lei Complementar Federal n.º 101/00). 
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Apresenta-se, a seguir quadro contendo as metas em valores correntes e as 

respectivas execuções previstas no exercício financeiro de 2017, nos termos 

do artigo 59, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

R$ 

Descrição 
Anexo de metas 

(Valores correntes) 

Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e 
Relatório de Gestão Fiscal 

Atendido 
OU 

Não atendido 

Receitas 1.243.210.181,00  1.070.820.148,40    

Despesas 1.243.210.181,00  1.053.074.733,00    

Resultado primário  -67.640.704,00  11.168.375,60  Atendido 

Resultado nominal 41.463.081,00  -321.561.469,10  Atendido 

Dívida consolidada líquida 81.562.706,00  -413.462.631,70  Atendido 

Fonte: Anexo de Metas da LDO (arquivo digital ”05. Lei das Diretrizes Orçamentárias” anexado em 26/06/2018), 
processo TCE-RJ n.º 207.586-8/18 - RREO 6º bimestre/2017 e processo TCE-RJ n.º 207576-3/18 - RGF 3º 
Quadrimestre/2017. 

 

O Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00, realizou audiência pública para avaliar o 

cumprimento das Metas Fiscais nos períodos de fevereiro/2017, maio/2017 e 

setembro/2017, cujas atas encontram-se no arquivo digital “18 – Cópias das 

Atas das Audiências Públicas”, anexado em 26/06/2018. 

 
5.4 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

O Resultado Orçamentário representa a diferença entre as receitas 

arrecadadas e as despesas empenhadas no exercício, podendo, dessa forma, 

ocorrer um superávit ou um deficit orçamentário. 

A análise da execução orçamentária deste exercício revela que o município 

apresentou resultado superavitário, já excluídos os montantes relativos ao 

Regime Próprio de Previdência Social, conforme apresentado no quadro a 

seguir: 

 
 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

R$ 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Natureza Consolidado 
Regime próprio de 

previdência 
Valor sem o RPPS  

Receitas Arrecadadas 1.073.907.990,69  103.746.463,23  970.161.527,46  

Despesas Realizadas 1.051.761.388,24  101.389.801,42  950.371.586,82  

Superavit  Orçamentário 22.146.602,45  2.356.661,81  19.789.940,64  

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 e Anexo 11 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo 
digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018)e Balanço Orçamentário do RPPS (arquivo 
digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado em 26/06/2018). 
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5.5 RESULTADO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO 

Verifica-se que a Administração Municipal apresentou um superávit  financeiro 

de R$87.452.120,32, não considerado o valor relativo ao Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS e Câmara Municipal, conforme demonstrado no 

quadro a seguir: 
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APURAÇÃO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO 

Descrição 
Consolidado 

(A) 

Regime Próprio de 
Previdência 

(B) 

Câmara Municipal 
(C) 

Valor considerado                  
(D) = (A-B-C) 

Ativo financeiro 276.979.867,43 22.173.405,88 256.222,20 254.550.239,35 

Passivo financeiro 178.175.181,43 11.013.472,76 63.590,14 167.098.118,53 

Superavit Financeiro 98.804.686,00 11.159.933,12 192.632,06 87.452.120,82 

Fonte: Balanço Patrimonial Consolidado (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018), Balanço Patrimonial do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” 
anexado em 26/06/2018), e Balanço Patrimonial da Câmara (arquivo digital ”23. Demonstrativos Contábeis – Câmara 
Municipal” anexado em 26/06/2018). 

 
Nota1: foi considerado no Ativo Financeiro Consolidado o valor registrado na conta Caixa e Equivalente de Caixa e 
Aplicações Financeiras do Balanço Patrimonial Consolidado (R$ 276.979.867,43) e confirmado no Balanço Financeiro.  
 
Nota2: no Passivo Financeiro Consolidado foram utilizados valores das consignações (R$ 92.134.945,17), dos restos a 
pagar de anos anteriores (R$ 25.752.756,89) e restos a pagar do exercício (R$ 60.287.479,37) evidenciados no anexo 
17 da Lei n.º 4.320/64 Consolidado. 
 
 
Nota3: no último ano do mandato serão considerados na apuração do superavit/deficit financeiro eventuais ajustes, 
tais como, anulação de despesas e cancelamento de restos a pagar indevidos, bem como dívidas firmadas nos dois 
últimos quadrimestres. Tais ajustes são necessários à avaliação das normas estabelecidas pela LRF ao final do mandato, 
com destaque para o artigo 1º c/c o artigo 42, em conformidade com as análises realizadas por este Tribunal nas 
prestações de contas de término de gestão relativas aos exercícios de 2008, 2012 e 2016. 

 

No tocante ao Demonstrativo do Superavit/Deficit Financeiro do Exercício, 

verifica-se inconsistência no registro dos valores, uma vez que o resultado final 

apurado no mesmo não guarda paridade com a diferença entre o ativo e 

passivo financeiro registrado no Quadro de Ativos e Passivos Financeiros e 

Permanentes (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 

anexado em 26/06/2018). 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 5. 

Por fim, conclui-se, conforme constatado anteriormente, que o município de 

SÃO GONÇALO alcançou o equilíbrio financeiro necessário ao atendimento do 

§1º do artigo 1º da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
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Adiante, apresenta-se a evolução do resultado do superavit financeiro do 

município: 

EVOLUÇÃO DOS RESULTADOS 

Gestão anterior Gestão atual 

2016 2017 

-31.403.396,75 87.452.120,82 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 – processo TCE-RJ n.o 211.267-2/17 e quadro anterior. 

 

O gráfico a seguir reflete a evolução do resultado do município, no qual se 

verifica que o município alcançou um superavit no atual exercício, revertendo a 

situação deficitária apresentada no exercício anterior. 
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5.6 RESULTADO PATRIMONIAL 

5.6.1 DO BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial Consolidado referente ao exercício de 2017 registrou os 

seguintes saldos: 

 

 Ativo    Passivo  

 
Especificação  

 Exercício  
atual  

 Exercício 
anterior  

 
Especificação  

 Exercício 
atual  

 Exercício  
anterior  

Ativo 
circulante 

502.631.717,39 482.468.965,60 
Passivo 
circulante 

163.301.060,33 149.623.310,77 

Ativo não 
circulante  

2.338.844.196,73 1.749.908.213,25 
Passivo não 
circulante 

436.351.159,78 462.348.370,30 

Ativo 
Realizável a 
Longo Prazo  

1.899.276.194,48 1.327.558.625,98   

Investimentos  0,00 323.514,25 Patrimônio líquido 

Imobilizado  439.391.302,25 421.849.373,02 Total do PL 2.241.823.694,01 1.620.405.497,78 

Intangível  176.700,00 176.700,00       

Total geral 2.841.475.914,12 2.232.377.178,85 Total geral 2.841.475.914,12 2.232.377.178,85 

            

Ativo 
financeiro 

278.037.767,97 228.068.916,80 
Passivo 
financeiro 

177.466.294,12 205.479.138,04 

Ativo 
permanente 

2.563.438.146,15 2.004.307.576,65 
Passivo 
permanente 

436.370.159,78 461.148.370,30 

Saldo patrimonial 2.227.639.460,22 1.565.748.985,11 

Fonte: Balanço Patrimonial Consolidado (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018). 
Nota: verifica-se que o valor registrado no balanço patrimonial referente ao passivo financeiro, apontado no quadro 
anterior, apresenta-se divergente daquele apresentado no item 5.5 (Resultado do Superavit/Deficit Financeiro) deste 
relatório, em função dos ajustes promovidos naquele item. 

 
 
5.6.2 DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O resultado patrimonial do exercício de 2017 pode ser assim demonstrado: 

Descrição Valor - R$ 

Variações patrimoniais aumentativas 1.452.481.861,94 

Variações patrimoniais diminutivas 1.401.026.088,85 

Resultado patrimonial de 2017 – Superavit 51.455.773,09 

Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais – Consolidado, (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis 
Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
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5.6.3 DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL LÍQUIDA 

A tabela a seguir demonstra a situação patrimonial líquida apurada no exercício 

de 2017: 

Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superavit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 – processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17, quadro anterior e Balanço 
Patrimonial Consolidado (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
 

A diferença acima apurada será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 

6. 

5.7 DA SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS deverão ser organizados 

de forma a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme preconiza o 

artigo 40, caput, da Constituição Federal e art. 1º, caput, da Lei Federal 

9.717/1998, que dispõe sobre regras gerais para organização e funcionamento 

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos dos entes 

da Federação. 
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5.7.1 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

De acordo com o Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do 

Regime Próprio dos Servidores Públicos – Balanço Orçamentário do RPPS – 

Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, constata-se um resultado orçamentário 

superavitário da ordem de R$2.356.661,81 , conforme exposição a seguir: 

Descrição Valor (R$) 

Receitas previdenciárias 103.746.463,23 

Despesas previdenciárias 101.389.801,42 

Superavit 2.356.661,81 

Fonte: Balanço Orçamentário do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado 
em 26/06/2018). 
Nota: Estão incluídas as receitas e despesas intraorçamentárias. 

 

5.7.2 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

5.7.2.1 DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS 

O artigo 1º da Lei Federal nº 9.717/98 determina que os regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal 

deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e 

atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

 Realização de avaliação atuarial inicial em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios; 

 Financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil 

e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus respectivos 

regimes. 
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O quadro abaixo demonstra, de forma resumida e consolidada, o montante que 

deveria ter sido repassado e o valor efetivamente repassado, oriundo das 

contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, relativas à 

competência do exercício de 2017, referente à administração direta (exceto 

câmara municipal), cujos dados foram extraídos Demonstrativo das 

Contribuições Previdenciárias ao RPPS enviado pelo jurisdicionado. 

 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 32.038.606,41 32.038.606,41 0,00 

Patronal 119.183.615,85 36.310.792,97 82.872.822,88 

Total 151.222.222,26 68.349.399,38 82.872.822,88 

Fonte: arquivo digital ”59. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS (modelo 23)” anexado em 
26/06/2018. 

 

Entretanto, conforme verificado no quadro acima, não houve o repasse integral 

da contribuição patronal relativa ao servidor civil, contrariando o disposto no 

inciso II, do artigo 1º da Lei Federal n.º 9.717/98, fato que poderá comprometer 

o equilíbrio financeiro e/ou atuarial do regime próprio de previdência. 

Já o quadro que vem a seguir, demonstra os valores devidos e aqueles 

efetivamente repassados ao RPPS exclusivamente da unidade gestora da 

Prefeitura, cuja responsabilidade pelos repasses recai diretamente sob o Chefe 

do Executivo. 

 
 

 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 31.788.235,87 31.788.235,87 0,00 

Patronal 118.252.237,44 35.621.374,21 82.630.863,23 

Total 150.040.473,31 67.409.610,08 82.630.863,23 

Fonte: arquivo digital ”59. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS (modelo 23)” anexado em 
26/06/2018. 

 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

 

De acordo com o quadro acima, constata-se que houve o repasse integral ao 

RPPS das contribuições devidas por parte da Prefeitura. 

A não transferência ao RPPS da contribuição patronal devida será objeto da 

Impropriedade e Determinação n.º 7. 

 

5.7.2.2 DA CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 

O quadro a seguir demonstra, de forma resumida e consolidada, o montante 

que deveria ter sido repassado e o valor efetivamente repassado, oriundo das 

contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, relativas à 

competência do exercício de 2017, referentes aos servidores vinculados ao 

Regime Geral de Previdência Social, referente à Administração Direta (exceto 

câmara municipal), cujos dados foram extraídos do Demonstrativo das 

Contribuições Previdenciárias ao RGPS enviado pelo jurisdicionado. 

 
Fonte: arquivo digital ”60. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS (modelo 24)” anexado em 
26/06/2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 3.683.128,47 3.636.742,81 46.385,66 

Patronal 13.804.822,06 11.628.154,41 2.176.667,65 

Total 17.487.950,53 15.264.897,22 2.223.053,31 
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Constata-se que o Município não vem efetuando regularmente o repasse para 

o RGPS das contribuições retidas da contribuição patronal. Tal procedimento 

sujeita o Município a receber apontamentos e restrições no Cadastro Único de 

Convênios (Cauc), inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por 

parte da União, ao bloqueio de parcelas do FPM, além de onerar os cofres 

municipais com o pagamento de juros e encargos moratórios.  

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 3.565.613,79 3.565.576,30 37,49 

Patronal 13.366.081,00 11.348.467,14 2.017.613,86 

Total 16.960.853,11 14.943.201,76 2.017.651,35 

Fonte: arquivo digital ”60. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS (modelo 24)” anexado em 
26/06/2018 
Nota 1: A diferença de R$ 37,49 entre o valor Devido e Repassado da Contribuição do Servidor foi considerada 
imaterial.  
Nota 2: Com relação ao Fundo Municipal de  Saúde, o Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS 
(modelo 24) anexado em 26/06/2018  não informa o valor das contribuições previdenciárias (parte patronal) devidas e 
repassadas referentes aos meses de abril, maio e dezembro de 2017, não foi informado também o montante referente 
às contribuições previdenciárias dos servidores.   

 

De acordo com o quadro acima, constata-se que houve o repasse integral ao 

RGPS das contribuições devidas por parte da Administração Municipal. 

O não pagamento da contribuição patronal devida referente aos servidores 

vinculados ao RGPS será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 8. 

 
 
5.7.3 CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA 

O Decreto Federal nº 3.788/01 instituiu o Certificado de Regularidade 

Previdenciária e estabeleceu que o seu fornecimento é de responsabilidade do 

Ministério da Previdência Social. A emissão do mencionado certificado foi 

disciplinada pela Portaria MPS nº 204/08 e tem por objetivo atestar o 

cumprimento, pelos entes federativos, dos critérios e exigências estabelecidos 
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na legislação, assim como dos parâmetros e prazos estabelecidos em normas 

específicas do MPS. 

O acompanhamento e supervisão dos RPPS são realizados pela Secretaria de 

Políticas de Previdência Social – SPPS, por meio das informações enviadas 

pelos entes para o Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 

Previdência Social – CADPREV e por auditoria direta e indireta, nos termos da 

Portaria MPS nº 204/08. 

De acordo com o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP (arquivo 

digital anexado em 28/09/2018), obtido mediante pesquisa realizada no “site” 

http://www1.previdencia.gov.br/sps/app/crp/crppesquisaente.asp, o município 

de SÃO GONÇALO encontra-se em situação irregular, tendo o último CRP sido 

emitido em 08/07/2013, tendo sua validade expirada em 04/01/2014, tendo em 

vista que o município não estava em situação regular com os critérios e 

exigências que ensejariam a emissão do CRP. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 9. 

5.7.4 DAS AUDITORIAS REALIZADAS PELO TRIBUNAL 

No exercício de 2017, foi realizada, por meio da Coordenadoria de Auditorias 

Temáticas e Operacional – CTO, auditoria em todos os 76 (setenta e seis) 

RPPS atualmente existentes nos municípios do Estado do RJ. 

Os achados desta auditoria foram relacionados no Processo TCE/RJ nº 

225.720-4/17 e reunidos num documento intitulado “Ficha de Apuração de 

Inconsistência” para cada RPPS, contendo informações quanto ao Certificado 

de Regularidade Previdenciária (CRP), Demonstrativo dos Resultados da 
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Avaliação Atuarial (DRAA), Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 

Recursos (DAIR), Demonstrativo das Informações Previdenciárias e Repasses 

(DIPR), Demonstrativo da Política de Investimentos (DPIN), além de 

informações detalhadas quanto a outros aspectos relacionados à execução da 

política de investimentos. 

Segundo o relatório de auditoria, as análises efetuadas no referido processo 

continuarão a ser levadas a efeito em base de dados que serão periodicamente 

solicitadas aos RPPS, bem como colhidos no Sistema de Informações dos 

Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV. 

Os pontos de controle que foram objeto de verificação são os seguintes: 

 O RPPS está com seu CRP regular? 

 Quais critérios não foram atendidos pelo RPPS? 

 O RPPS encaminha com regularidade o DAIR, DIPR, DPIN e DRAA ao 

Ministério da Fazenda? 

 O RPPS está realizando o correto enquadramento de suas aplicações? 

 O RPPS está realizando aplicações de acordo com os limites 

estabelecidos pela Resolução CMN nº 3.922/10? 

 O RPPS mantém suas aplicações em fundos de investimento no limite de 

até 25% do patrimônio líquido dos mesmos? 
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A análise do RPPS do Município de SÃO GONÇALO, referente ao exercício de 

2017, cujo resultado encontra-se demonstrado na ficha de apuração de 

inconsistências (arquivo digital anexado em 28/09/2018), reportou as seguintes 

falhas:  

 Na entrega de documentos à Secretaria de Previdência do Ministério da 

Fazenda, relativos ao DAIR, DIPR, DPIN e DRAA, foram identificadas as 

seguintes inconsistências: 

 

 Pendências no envio do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos 

dos Recursos – DAIR;  

 Pendências no envio do Demonstrativo das Informações Previdenciárias 

e Repasses – DIPR.  

 

Na análise do DAIR foram identificadas divergências de enquadramento, assim 

como a violação de limites estipulados na Resolução CMN nº 3.922/10 e a 

aquisição de quotas em Fundos de Investimentos, cujo valor adquirido 

representa mais de 25% do patrimônio líquido do Fundo, conforme relacionado 

na respectiva ficha de apuração de inconsistências.  

As inconsistências relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências 

serão objeto da Impropriedade e Determinação n.º 10. 

6 LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 
 
6.1 DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 

A Receita Corrente Líquida – RCL constitui a base de cálculo para a apuração 

dos limites legais de endividamento e gastos com pessoal. 
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6.1.1 DA APURAÇÃO DA RCL 

Para apuração da RCL é considerada o somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, 

transferência correntes e outras receitas correntes, deduzidos principalmente, 

os valores transferidos, por determinação constitucional ou legal, com base na 

receita arrecadada no mês de referência e nos onze meses imediatamente 

anteriores. 

A RCL do exercício de 2017, de acordo com os demonstrativos contábeis 

encaminhados, é de R$955.469.442,84, conforme demonstrada na tabela a 

seguir: 

Especificação 
Total 

(últimos 12 meses) 
R$ 

(A) Receitas Correntes 1.048.491.936,13  

Receita Tributária 191.183.005,44  

Receita de Contribuições 59.858.430,44  

Receita Patrimonial 12.739.765,84  

Receita Agropecuária 0,00  

Receita Industrial 0,00  

Receita de Serviços 279.213,47  

Transferências Correntes 745.513.950,12  

Outras Receitas Correntes 38.917.570,82  

(B) Deduções 93.022.493,29  

Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv.  33.504.876,40  

Compensação Financ. entre Reg. Previd 1.281.124,02  

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 58.236.492,87  

(C) Receita Corrente Líquida (A-B) 955.469.442,84  

(D) RCL registrada no Anexo 1 do RGF  952.593.294,00  

(F) Divergência entre a RCL apurada e o RGF (C - D) 2.876.148,84  

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) 
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Verifica-se que o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º 

quadrimestre de 2017 registra uma RCL divergente da evidenciada nos 

demonstrativos contábeis. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 11. 

Contudo, por se tratar de uma diferença cujo montante não altera o mérito da 

análise, será considerado no cálculo dos limites legais de endividamento e 

gastos com pessoal o valor registrado no Relatório de Gestão Fiscal – RGF. 

 

6.1.2 DA EVOLUÇÃO DA RCL 

No quadro a seguir, registram-se os valores extraídos dos Relatórios de Gestão 

Fiscal – RGF, referentes aos períodos de apuração dos limites: 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Descrição 3º Quadrimestre/16 1º Quadrimestre/17 2º Quadrimestre/17 3º Quadrimestre/17 

Valor - R$  912.677.698,20 913.231.526,80 952.993.359,80 952.593.294,00 

Variação em 
relação ao 
quadrimestre 
anterior 

_ 0,06% 4,35% -0,04% 

Variação da 
receita em relação 
ao exercício de 
2016 

4,37% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 – proc. TCE-RJ n.o 211.267-2/17, e processos TCE-RJ n.os 209001-

0/17, 221762-4/17, e 207576-3/18 - RGF – 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2017. 

 

O gráfico, a seguir, demonstra a evolução da Receita Corrente Liquida – RCL 

no período: 
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Conforme se verifica, houve um acréscimo de 4,37% da receita corrente líquida 

– RCL arrecadada no exercício de 2017 em relação à Receita alcançada no 

exercício anterior. 

6.2 DA DÍVIDA PÚBLICA 

6.2.1 LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA OU FUNDADA 

A dívida pública do município apresentada no Demonstrativo da Dívida 

Consolidada, referente ao 3º quadrimestre do Relatório de Gestão Fiscal do 

exercício de 2017, pode ser demostrado da seguinte forma: 

 

 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Especificação 

2016 2017 

3º Quadrimestre 1º quadrimestre 
2º 

quadrimestre 
3º 

quadrimestre 

Valor da dívida 
consolidada 

60.724.663,80 148.356.492,20 140.585.231,90 142.246.676,50 

Valor da dívida 
consolidada líquida 

-142.408.883,40 -61.351.467,50 -75.060.337,50 -413.462.631,70 

% da dívida consolidada 
líquida s/ a RCL 

-15,60% -6,69% -7,85% -43,40% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n° 211.267-2/17 e processo TCE-RJ n.o 207576-
3/18, RGF – 3º quadrimestre de 2017. 

Conforme verificado, tanto no exercício anterior, como em todos os 

quadrimestres de 2017, o limite previsto no inciso II do artigo 3º da Resolução 

n.º 40/01 do Senado Federal – 120% da RCL – foi respeitado pelo município. 

6.2.2 LIMITE PARA OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Conforme o Demonstrativo das Operações de Crédito – Anexo 4 do Relatório 

de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2017, constata-se que o município 

realizou operações de crédito no montante global de R$13.409.334,62, que 

corresponde a 1,41% da Receita Corrente Líquida, que foi de 

R$952.593.294,00 tendo cumprido, portanto, o limite de 16% estipulado no 

artigo 7º da Resolução do SF n.º 43/2001. 

6.2.2.1 OPERAÇÃO DE CRÉDITO EM RELAÇÃO ÀS DESPESAS DE 
CAPITAL (REGRA DE OURO) 

De acordo com o inciso III do artigo 167 da Constituição Federal e 

considerando ainda o estabelecido no § 3º do artigo 32 da LRF, são vedadas 

operações de crédito que ultrapassem as despesas de capital. Conforme 

demonstrado a seguir, as despesas de capital foram superiores ao valor total 

das operações de crédito realizadas, observando, dessa forma, a norma 

estabelecida pela Constituição Federal: 
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REGRA DE OURO 

Descrição Valor - R$ 

A – Receitas de operações de crédito 13.409.334,62 

B – Despesas de capital 26.029.419,68 

C – Incentivos fiscais para contribuintes 0,00 

D – Despesa de capital líquida (B - C) 26.029.429,68 

E – Resultado para apuração da Regra de Ouro (A - 
D) 

12.620.095,06 

Fonte: Anexo 09 do RREO do 6º bimestre de 2017 – processo TCE-RJ n.º 207.586-8/18. 

 

6.2.2.2 Limite para Operação de Crédito por Antecipação de Receita 
(ARO) 

Em consulta ao Demonstrativo das Operações de Crédito – Anexo 4 do 

Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2017 , constata-se que o 

município não realizou operações de crédito por antecipação de receita no 

exercício.  

 
6.2.3 LIMITE PARA CONCESSÃO DE GARANTIA 

De acordo com o Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores – 

Anexo 3 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2017 , verifica-se 

que o município não concedeu garantia em operações de crédito 

interna/externa. 

 
6.3 DESPESAS COM PESSOAL 

Registra-se que o limite para despesas com pessoal do Poder Executivo 

corresponde a 54% do valor da Receita Corrente Liquida – RCL, como 

estabelecido no inciso III, b, do artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 

101/00. 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Cumpre ainda destacar que no caso de descumprimento do limite legal, o 

município deve eliminar, em princípio, o percentual excedente nos dois 

quadrimestres seguintes, conforme previsto no artigo 23 da citada lei federal.  

6.3.1 DA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE 

Considerando que o município apura os gastos de pessoal 

quadrimestralmente, sendo, inclusive, a não observância aos percentuais 

motivo de alerta nos Relatórios de Gestão Fiscal, na forma do § 1º do artigo 59 

da Lei Complementar Federal n.º 101/00, apresenta-se a seguir a transcrição 

dos dados cuja trajetória se deu nos exercícios de 2016 e 2017, registrados 

nos respectivos Demonstrativos da Despesa com Pessoal – Anexo 1 do RGF. 

 

Descrição 

2016 2017 

1º 

quadr. 

2º 

quadr. 
3º quadrimestre 1º quadrimestre 2º quadrimestre 3º quadrimestre 

% % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % 

Poder 
Executivo 

59,68% 59,33% 522.943.586,50 57,30% 545.175.793,60 59,70% 552.427.603,60 57,97% 540.026.673,50 56,69% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17, e processos TCE-RJ n.os 209001-
0/17, 221762-4/17 e 207576-3/18 - RGF – 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2017. 

 

O gráfico, a seguir, demonstra a evolução da Despesa com Pessoal no 

período: 
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Conforme se pode observar, o Poder Executivo descumpriu o limite da 

despesa com pessoal (54% da RCL) nos exercícios de 2016 e 2017. 

Ressalta-se que o descumprimento do limite teve início a partir do 2º 

quadrimestre de 2015, conforme apontado na Prestação de Contas de Governo 

do exercício anterior (Processo TCE-RJ nº 211.267-2/17), ficando obrigado a 

reduzir o percentual excedente, à época, nos dois quadrimestres seguintes, 

sendo pelo menos um terço no primeiro, conforme artigo 23 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00. 

 

Todavia, o artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que os 

prazos de recondução aos limites de Despesas com Pessoal e da Dívida 

Consolidada Líquida serão duplicados no caso de crescimento real baixo 

(inferior a 1%) ou negativo do Produto interno Bruto – PIB, por período igual ou 

superior a quatro trimestres, fato que ocorrera nos exercícios de 2015, 2016 e 

2017, segundo resultados divulgados pelo IBGE.  
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Dessa forma, o Poder Executivo ficou obrigado a reduzir o percentual 

excedente nos quatro quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 

nos dois primeiros, e o restante até o 3º quadrimestre de 2016, o que, no 

entanto, não ocorreu, encerrando o exercício de 2017 com as despesas com 

pessoal acima do limite estabelecido na alínea “b”, inciso III, artigo 20 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00.  

 

Este fato será objeto da Irregularidade e Determinação n.º 2. 

 

Verifica-se, ainda, a evolução das despesas com pessoal no período ora 

analisado, cujo resultado indicou um crescimento de 3,27% em relação às 

despesas do exercício anterior, como demonstrado: 

 

DESPESAS COM PESSOAL 

Descrição 3º quadrimestre/16 1º quadrimestre/17 2º quadrimestre/17 3º quadrimestre/17 

Valor - R$  522.943.586,50 545.175.793,60 552.427.603,60 540.026.673,50 

Variação em 
relação ao 
quadrimestre 
anterior 

_ 4,25% 1,33% -2,24% 

Redução da 
despesa em relação 
ao exercício de 2016 

3,27% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.o 211.267-2/17, e proc. TCE-RJ n.os 209001-0/17, 
221762-4/17 e 207576-3/18, RGF – 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2017. 

 

A seguir demonstra-se o comportamento da despesa com pessoal em relação 

à Receita Corrente Liquida – RCL, nos exercícios de 2016 e 2017. 
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Adicionalmente, tendo em vista que o limite de gastos com pessoal é apurado 

em razão da RCL arrecadada no período, apresenta-se a variação das 

mesmas em relação aos exercícios anteriores. 

 

DESEMPENHO – RCL X DP 

Descrição  RCL Despesa com pessoal 

Variação do exercício de 2016 em relação a 2015 -2,66% -4,95% 

Variação do exercício de 2017 em relação a 2016 4,37% 3,27% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 e quadros anteriores. 

 

Conforme se observa, a variação percentual das despesas com pessoal, no 

período analisado, encontra-se compatível com a registrada pela RCL. No 

entanto, conforme análise anterior, o município ultrapassou o limite máximo 

legal, indicando a necessidade de se envidar esforços no sentido de buscar 

uma redução das despesas com pessoal de modo a alcançar o percentual 
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exigido pela legislação. Ressalta-se que o descumprimento está sendo motivo 

de Irregularidade e determinação e de acompanhamento nos Relatórios de 

Gestão Fiscal. 

 

6.4 DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

O artigo 212 da Constituição Federal estabelece que os municípios devem 

aplicar 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de 

impostos e transferências de impostos na manutenção e no desenvolvimento 

do ensino. A Emenda Constitucional n.º 53/06 e a Lei Federal n.º 11.494/07 

criaram e regulamentaram o Fundeb – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, que substituiu o Fundef a partir do exercício de 2007. 

De acordo com o artigo 22 da Lei Federal n.º 11.494/07, uma proporção não 

inferior a 60% (sessenta por cento) do Fundeb será destinada ao pagamento 

dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício. 

Destaca-se a seguir alguns aspectos importantes que deverão ser observados 

quando da apuração para o atendimento ao limite com educação: 

a) a Lei Federal n.º 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

– estabelece em seus artigos 70 e 71, respectivamente, as 

despesas que podem e que não podem ser consideradas como 

manutenção e desenvolvimento do ensino, donde conclui-se que 

somente devem ser computadas aquelas que, de alguma forma, 

contribuam para o seu aprimoramento; 
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b) as despesas com alimentação custeadas pelo município com 

recursos próprios serão consideradas para fins de apuração do 

limite com educação, consoante decisão proferida no processo 

TCE-RJ n.º 261.276-8/01; 

c) as despesas com educação realizadas em funções e/ou subfunções 

atípicas somente serão acolhidas como despesas em manutenção e 

desenvolvimento do ensino quando demonstrarem, 

inequivocamente, que estes gastos fazem parte do conjunto de 

dispêndios que corroboram para a atividade escolar regular e, 

sobretudo, para a manutenção do aluno em sala de aula; 

d) as despesas que podem ser custeadas com os recursos do Fundeb 

são as efetuadas nas etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica dentro do âmbito de 

atuação prioritária do município, educação infantil e ensino 

fundamental, conforme estabelecido no artigo 211 da Constituição 

Federal; 

e) em relação aos recursos do Fundeb, estão vedadas despesas não 

consideradas como de manutenção e desenvolvimento da 

educação básica, segundo o estabelecido no artigo 71 da Lei 

Federal n.º 9.394/96, e sua utilização como garantia ou 

contrapartida de operações de crédito que não se destinem ao 

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como 

ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação 

básica, de acordo com o artigo 23 da Lei Federal n.º 11.494/07; 

f) serão expurgados os empenhos registrados na função 12, 

vinculados ao ensino fundamental e infantil, que por meio do 

relatório das despesas com educação, extraído do Sistema 
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Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis, indiquem que seu objeto não é 

relativo à educação, de acordo com a Lei Federal n.º 9.394/96, ou 

que mesmo tendo por objeto gastos com educação não se refiram 

ao exercício financeiro da presente prestação de contas, como, por 

exemplo, despesas de exercícios anteriores;  

g) as despesas com aquisição de uniformes e afins custeadas pelo 

município serão consideradas na base de cálculo da manutenção e 

desenvolvimento do ensino para fins de apuração dos limites legais, 

como decidido pelo Plenário desta Corte de contas nos autos dos 

processos TCE-RJ n.os 205.035-1/11, 205.057-9/11 e 204.033-6/11. 

Ressalte-se que o E. Plenário desta Corte, quando do exame das contas de 

governo dos municípios, referentes ao exercício de 2016, decidiu pela 

Comunicação aos jurisdicionados informando a alteração da metodologia de 

apuração do cumprimento do limite mínimo constitucional, referente à 

manutenção e desenvolvimento do ensino, a ser utilizada a partir do exame da 

Prestação de Contas de Governo Municipal referente ao exercício de 2019, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2020, sendo consideradas as 

despesas liquidadas e, ainda, os restos a pagar não-processados (despesa 

não liquidada) do exercício, que possuam disponibilidade de caixa devidamente 

comprovada, relativos a impostos e transferências de impostos, acrescidos do 

valor referente a efetiva aplicação dos recursos do Fundeb, nos moldes 

especificados no Manual dos Demonstrativos Fiscais editado pela STN e 

operacionalizado pelo SIOPE. 

Entretanto, em Sessão de 28/08/18, o Tribunal decidiu, nos autos do Processo 

TCE/RJ 100.797-7/18, em resposta à consulta formulada perante esta Corte, 

que a partir das prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro 

e de todos os municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício 

de 2020, a serem apresentadas em 2021, serão consideradas, para fins de 
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aferição do cumprimento do art. 212 da Constituição Federal – aplicação de 

25% da receita resultante de impostos e de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino – somente as despesas efetivamente pagas no 

exercício, de modo a interpretar a expressão “despesas realizadas” constante 

do art. 70 da Lei Federal nº 9.394/96 como as despesas públicas efetivadas 

após o cumprimento das três etapas previstas na Lei Federal nº 4.320/64: 

empenho, liquidação e pagamento. 

Desta forma, por se tratarem de importantes mudanças na metodologia de 

apuração do limite de gastos com educação a serem implementadas 

gradualmente, conclui-se ser pertinente reiterar a referida comunicação para as 

contas da competência de 2019 e alertar para a metodologia definitiva a ser 

adotada para as contas da competência de 2020. 

 
6.4.1 DA VERIFICAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DAS DESPESAS NOS 

ARTIGOS 70 E 71 DA LEI N.º 9.394/96 

A fim de verificar a adequação das despesas aos artigos 70 e 71 da Lei Federal 

n.º 9.394/96, serão considerados os dados encaminhados pelo município por 

meio do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis. 

Observa-se que o valor total das despesas evidenciadas no Sistema Integrado 

de Gestão Fiscal – Sigfis diverge do valor registrado contabilmente na função 

12 – educação, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e Relatório Analítico Educação, arquivo digital anexado em 28/09/2018. 
 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 12. 
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 Não obstante, a diferença apontada no quadro anterior não compromete a 

análise, que será efetuada com base no processo de amostragem. 

A verificação da adequação das despesas aos artigos 70 e 71 da Lei Federal 

nº 9.394/96 foi efetuada por meio de técnica de amostragem, na qual foi 

apurado 99,49% do valor total das despesas com educação empenhadas com 

recursos próprios e Fundeb registradas no banco de dados fornecido pelo 

próprio município por meio do Sigfis. A relação destes empenhos consta no. 

Relatório Analítico Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

Na análise, foram identificadas as seguintes situações: 

a) gastos que não pertencem ao exercício de 2017, em desacordo com 

artigo 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n° 101/00 . 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 

Valor para atender despesa com vale 

transporte dos servidores referente  ao mês 
de dezembro de 2016, conforme nad.154/16 
às fls.06 24 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 

19/01/2017 

4 

 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais para o INSS 

referente ao mês de Dezembro de 2016, 

NAD nº 078/2017  

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 

Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 

NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 

Valor para atender despesa com auxilio 
transporte dos servidores referente  ao mês 

de dezembro de 2016, conforme nad.189/17 
às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 66 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 
NAD nº 188/2017 

IPASG – 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Previdência 
Regime 

Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas referente ao 

mês de dezembro de 2016, conforme 

nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas referente ao 

mês de dezembro de 2016, conforme 

nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas referente a 
complementação do 13º salário de 2016 da 

Secretaria Municipal de Educação dos 
professores do Ensino básico.   

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 e referente à 1º 
parcela (maio, junho e julho/16), e de 

acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro 

comercial  do 
Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 e referente à 1ª 
parcela (julho, agosto e setembro/16) e de 

acordo com NAD 214/17 a fl.16. 

Comunidade 

Evangelhica.de 
apoio.  

365 Ordinários 60.608,25 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela  (maio, junho e julho/16), e de 

acordo com NAD 203/17 a fl.16. . 

Associação 
oficina de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira 

parcela de valores em atraso de 2016 
correspondentes aos meses de novembro e 

dezembro de 2016 de acordo com Oficio nº 
545/GAB/JUR/SEMED/2017, às fls.02. 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela  (setembro, outubro e 

novembro/16) , e de acordo com NAD 
218/17 a fl.16. 

Obra Social 
Cotta Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 referente a 

1ªparcela(setembro, outubro e novembro), e 
de acordo com NAD 220/17 a fl.16. . 

Centro                
Comunitário 

Amigos do 
Serpa  

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a 
agosto do convênio de 2016 em atraso, 

conforme Termo de Conduta da fls.nº 04 à 
13. NAD nº 215/2017 à fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio à 
Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa com 

subvenção social referente a primeira 
parcela de valores em atraso de 2016, 
correspondente aos meses de abril , maio e 

agosto de 2016, de acordo com o Ofício nº 
534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 
Coração de 

Maria  

365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa com 
Convênio de 2016 em atraso, 1ª parcela 

(referente aos meses Novembro/16 e 
Dezembro/16, conforme TAC ( fls.04 a 13) e 

Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e 
dezembro do convênio de 2016 em atraso, 

conforme Termo de Conduta da fls. nº 04 à 
13, NAD nº 217/2017 à fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem 

viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do 

convênio em atraso dos meses de setembro 
a dezembro de 2016, conforme Termo de 

Ajuste de Conduta da fls. nº 04 a 13. NAD 
nº 247/2017 a fls. nº26. 

Centro 

Comunitário 
Coração de 

Maria  

365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016, de acordo com 

TAC nº 1/2017 (fls.04 a 13), referente ao 
período de agosto a dezembro de 2016 

(fl.28) conforme NAD 253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 

05.06.17 830 

Valor referente as parcelas do convênio 

2016, relativo aos meses de outubro, 
novembro e dezembro, TAC nº 01/2017 – 

NAD nº 262 às fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa referente 
as parcelas 2 (agosto, setembro e outubro) 

e 3º (novembro e dezembro) do convênio 
2016. Conforme TAC (fls.04 a 13) e NAD 

271/2017 (fl.26) 

Centro Com.do 

Salgueiro  
365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de 
setembro a dezembro de 2016 elm atraso, 

conforme Termo de Ajuste de Conduta às 
fls.04 a 13, demonstrativos dos débitos fl.27  

Creche 
Comunitária 

Assist. e Apoio 
à Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

Fonte:  Relatório Analítico Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 13. 

Ressalta-se que a qualquer momento este Tribunal poderá verificar a 

legalidade das despesas realizadas com educação. 
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6.4.2 DO TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS COM EDUCAÇÃO 

No exercício de 2017, o município aplicou recursos na educação no total de 

R$237.267.749,11. A seguir, demonstra-se o montante das despesas 

realizadas discriminadas por fonte de recurso:  

 

DEMONSTRATIVO DO TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 
FUNÇÃO 12 

Subfunção 

Fonte de recursos - R$ 
Total 
R$ Impostos   Fundeb         Royalties     FNDE               

Demais 
fontes   

 361 - Ensino Fundamental 45.954.417,17 116.312.647,37 0,00 15.247.322,14 0,00 177.514.386,68 

 362 - Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 363 - Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 364 - Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 365 - Educação Infantil 1.782.823,50 8.485.352,36 0,00 0,00 0,00 10.268.175,86 

 366 -  Educação de Jovens 
e Adultos 

149.949,00 0,00 0,00 0,00 36.112,61 186.061,61 

 367 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 61.012,00 0,00 61.012,00 

 122 - Administração Geral 38.268.925,36 4.619.148,80 0,00 0,00 0,00 42.888.074,16 

 306 - Alimentação  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Outras 7.211.752,38 17.066.982,44 0,00 0,00 0,00 24.278.734,82 

Total 93.367.867,41 146.484.130,97 0,00 15.308.334,14 36.112,61 255.196.445,13 

Cancelamento de restos 
a pagar de exercícios 
anteriores 

1.774.134,09 0,00       1.774.134,09 

Exclusão do Sigfis 16.154.561,94 0,00       16.154.561,94 

Total ajustado 75.439.171,39 146.484.130,97 0,00 15.308.334,14 36.112,61 237.267.749,11 

Percentual Aplicado por 
Fonte de Recurso em 
Relação às Despesas 

31,79% 61,74% 0,00% 6,45% 0,02% 100,00% 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018),  Quadro C.1 - Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas 
na Educação por Fonte, Função e Subfunção - QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018), 
Documento de Cancelamentos de RP (arquivo digital “31 - Relação de Cancelamentos de RP na Educação na Fonte 
"Impostos e Transferências de Impostos" anexado em 26/06/2018) Documento de Cancelamentos de RP (arquivo 
digital “39 - Cancelamento de Passivos Financeiros na Fonte FUNDEB" anexado em 26/06/2018)  e Relatório Analítico 
Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 
Nota1: Conforme  nota  explicativa constante do arquivo digital”19 demonstrativos contábeis anexado em 22/08/2018” 
o valor  de R$  7.211.752,88 trata-se de R$ 4.003.310,58 – Subfunção 271 – Previdência Básica e R$ 3.208.441,80 – 
272 - Previdência do Regime Estatutário. 
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Nota 2: embora tenha ocorrido, no exercício de 2017, cancelamento de Restos a Pagar referentes a exercícios 
anteriores, no montante de R$3.151.735,61 (Impostos e Transferências de Impostos), apenas o valor de 
R$1.774.134,09 será excluído do total das despesas com Educação, tendo em vista que este montante cancelado 
impactaria o cálculo do limite mínimo constitucional do exercício anterior. 
 
Nota3: Na linha L foram registradas despesas não consideradas no cálculo do limite, conforme verificado na Planilha 
SIGFIS/BO e abordado no item ‘6.4.1 – Da verificação do enquadramento das despesas nos artigos 70 e 71 da Lei nº 
9.394/96’ 
 
Nota 4: embora tenha ocorrido, no exercício de 2017, cancelamento de Restos a Pagar referentes a exercícios 
anteriores, na fonte FUNDEB (R$.3.151.735,61), os mesmos não serão excluídos do total das despesas com educação, 
tendo em vista que o montante cancelado não impactaria o cálculo do limite mínimo constitucional, ou seja, mesmo 
desconsiderando o valor das despesas ora canceladas o município ainda assim cumpriria o limite mínimo naqueles 
exercícios.   

 
 
 

Impostos  
31,79%

Fundeb        
61,74%

FNDE              
6,45%

Demais fontes  
0,02%

 

Considerando o número de alunos matriculados na rede pública municipal no 

exercício de 2017, o valor gasto por aluno totalizou R$6.059,09, conforme 

demonstrado: 

 

GASTO COM EDUCAÇÃO POR Nº DE ALUNOS MATRICULADOS 

Nº de alunos 
(A) 

Valor - R$ 
(B) 

Despesa por aluno - R$ 
(C) = (B/A) 

39.159 237.267.749,11 6.059,09 

Fonte: arquivo digital “Número de alunos - INEP”, anexado em 28/09/2018. 
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Em relação aos demais municípios e com base na despesa com educação 

realizada em 2016 (última base de dados completa e disponível), verifica-se 

que o município ficou abaixo da média de gastos dos 91 municípios 

fluminenses (exceto a Capital):  

DESPESA COM EDUCAÇÃO POR Nº DE ALUNOS EM 2016 

Valor gasto 
pelo município 

R$ 

Média de gastos 
dos 91 Municípios 

R$ 

Posição em relação aos 
gastos dos 91 

municípios  

Maior gasto 
efetuado em 

educação 
R$ 

Menor gasto 
efetuado em 

educação 
R$ 

5.990,25 6.772,89 62ª 13.393,08 3.584,91 

Fonte: Ministério da Educação e Cultura e banco de dados da SSR. 

6.4.3 DO CÁLCULO DO LIMITE DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

De acordo com o previsto no artigo 212 da Constituição Federal, os municípios 

aplicarão, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das receitas 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências de 

impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

A seguir, apresenta-se o cálculo do percentual aplicado pelo município para 

fins de análise do cumprimento do limite estabelecido pela Constituição 

Federal. 
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6.4.3.1 DA BASE DE CÁLCULO DA RECEITA  

O quadro a seguir demonstra os valores das receitas de impostos e 

transferências de impostos recebidas pelo município no exercício de 2017 e 

que, de acordo com o previsto no artigo 212 da Constituição Federal, serão 

utilizadas na base de cálculo do limite das despesas realizadas na manutenção 

e desenvolvimento do ensino: 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS LEGAIS 

Descrição Receita arrecadada 

I - Diretamente arrecadados  173.721.790,61 

IPTU 56.675.684,07 

ITBI 12.704.224,39 

ISS 59.773.248,79 

IRRF 24.799.823,30 

 ITR  - Diretamente arrecadado 0,00 

Multas, juros de mora e outros encargos dos impostos 546.506,00 

Dívida ativa dos impostos   13.372.042,35 

Multas, juros de mora e outros encargos da dívida ativa impostos 5.850.261,71 

 II - Receita de transferência da União 59.713.576,58 

 FPM (alíneas "b", "d" e "e") 59.067.367,69 

 ITR  16.850,83 

 IOF-Ouro  0,00 

 ICMS desoneração - LC 87/96  629.358,06 

 III - Receita de transferência do Estado   236.362.041,34 

IPVA 54.807.042,59 

ICMS + ICMS ecológico 177.709.676,46 

IPI - Exportação  
3.845.322,29 

IV - Outras receitas  correntes do município (transferências) 0,00 

Multa e juros de mora de transferências de impostos (ICMS, IPVA) 0,00 

Multa e juros de mora da dívida ativa das transferências de impostos (ICMS, IPVA) 0,00 

V - Dedução das contas de receitas 0,00 

Valor total das deduções das receitas de impostos e transferências anteriormente registradas 

(exceto as deduções para o Fundeb) 
0,00 

VI - Total das receitas resultantes dos impostos e transferências Legais (I+II+III+IV-V) 469.797.408,53 

Fonte:  Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018). 
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As receitas resultantes dos impostos e transferências legais demonstradas 

nesta prestação de contas (R$469.797.408,53) não se coadunam com as 

receitas consignadas no Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Anexo 8 do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 6º bimestre de 2017 (R$470.133.733,70), 

evidenciando uma diferença de R$336.325,17. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 14. 

6.4.3.2 DAS DESPESAS REALIZADAS NA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Conforme disposto no artigo 211 da Constituição Federal, os municípios 

atuarão prioritariamente no ensino fundamental e infantil. Neste sentido, foram 

apurados os valores aplicados pelo município nessas modalidades, 

compreendidas também as demais relacionadas à educação fundamental e 

infantil. 

Cumpre ainda registrar que as despesas apuradas são aquelas que estão de 

acordo com as previstas no artigo 70 da Lei Federal n.º 9.394/96. 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – EDUCAÇÃO BÁSICA 

FONTE DE RECURSOS: IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS  

Modalidades de Ensino Subfunção Valor - R$ 

Ensino fundamental 361 - Ensino fundamental (A) 45.954.417,17 

Educação infantil 365 - Ensino infantil (B) 1.782.823,50 

Educação jovens e adultos (Consideradas no ensino 
fundamental) 

366 - Educação jovens e adultos (C) 149.949,00 

Educação especial (Consideradas no Ensino Fundamental 
e Infantil) 

367 - Educação especial (D) 0,00 

Demais subfunções atítpicas  (Consideradas no Ensino 

Fundamental e Infantil) 

122 - Administração (E) 38.268.925,36 

306 - Alimentação (F) 0,00 

Demais subfunções (G) 7.211.752,38 

Subfunções típicas da educação registradas em outras 
funções 

(H)   

(I) Total das despesas com ensino ( A + B + C + D + E + F + G + H ) 93.367.867,41 

(J) Valor repassado ao Fundeb 58.236.492,87 

(K) Total das despesas registradas como gasto em educação ( I + J ) 151.604.360,28 

(L) Dedução do Sigfis/BO 16.154.561,94 

(M) Dedução de restos a pagar dos exercícios anteriores 1.774.134,09 

(N) Total das despesas consideradas para fins de limite constitucional ( K - L - M ) 133.675.664,26 

(O) Receita resultante de impostos 469.797.408,53 

(P) Percentual alcançado (limite mínimo de 25,00% - art. 212 da CF/88) (N/Ox100) 28,45% 

Fonte: Quadro C.1 e Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas na Educação por 
Fonte, Função e Subfunção - QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018 e 22/08/2018), Anexo 10 
consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018) e Documento de Cancelamentos de RP (arquivo digital “31 - Relação de Cancelamentos de RP na 
Educação na Fonte "Impostos e Transferências de Impostos" anexado em 26/06/2018) e Relatório Analítico Educação 
(arquivo digital anexado em 28/09/2018). 
 
Nota1:embora tenha ocorrido, no exercício de 2017, cancelamento de Restos a Pagar referentes a exercícios 

anteriores, no montante de R$3.151.735,61 (Impostos), apenas o valor de R$1.774.134,09 será excluído do total das 
despesas com Educação, tendo em vista que este montante cancelado impactaria o cálculo do limite mínimo 
constitucional do exercício anterior. 
Nota2: Na linha L foram registradas despesas não consideradas no cálculo do limite, conforme verificado na Planilha 
SIGFIS/BO e abordado no item ‘6.4.1 – Da verificação do enquadramento das despesas nos artigos 70 e 71 da Lei nº 
9.394/96’. 
Nota3:Conforme  nota  explicativa constante do arquivo digital”19 demonstrativos contábeis anexado em 22/08/2018” 
o valor  de R$  7.211.752,88 trata-se de R$ 4.003.310,58 – Subfunção 271 – Previdência Básica e R$ 3.208.441,80 –
272 - Previdência do Regime Estatutário. 
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Desta forma, constata-se que o município cumpriu o limite estabelecido no 

artigo 212 da Constituição Federal e no artigo 171 da Lei Orgânica do 

Município - LOM, tendo aplicado 28,45% das receitas de impostos e 

transferências de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

O município encaminhou as informações sobre os gastos com educação 

indicando como recursos utilizados a fonte próprios. No entanto, entende-se 

que o município deve segregar as fontes de recursos, utilizando na aplicação 

de gastos com educação para fins de limite constitucional apenas os recursos 

oriundos de impostos e transferências de impostos, uma vez que a fonte 

próprios pode contemplar outros recursos que não se refiram a impostos. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 15. 

Conforme se verifica nos demonstrativos contábeis apresentados, o município 

não aplica recursos em ensino médio – subfunção 362. Logo, pode-se aferir 

que as despesas com a educação especial, de jovens e adultos, administração 

geral, Previdência básica e Previdência do Regime Estatutário correspondem à 

educação básica, motivo pelo qual foram incluídas na base de cálculo do limite 

da educação apresentado no quadro anterior. 

6.4.4 DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
IDEB 

A Educação básica tem seu resultado monitorado por meio do indicador de 

desempenho denominado Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - 

Ideb, que, além de informar o desempenho médio da Educação nacional, 

permite a todo ente federado avaliar o desempenho de sua rede escolar. 
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O IDEB foi criado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - Inep em 2007 e relaciona, de forma pioneira, informações de 

rendimento escolar (aprovação) e desempenho (proficiências) em exames 

padronizados, como a Prova Brasil – para os municípios e o Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (Saeb) – para as unidades da federação e para 

o país. 

No que concerne ao desempenho em face do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica – Ideb, relativo ao exercício de 2017, o município obteve os 

seguintes resultados: 

RESULTADOS DO IDEB – 2017 

Nota 

Meta 
Percentual 
de alcance 

da meta  

Posição em 
relação aos 

91 
municípios 

Nota 

Meta 
Percentual 
de alcance 

da meta  

Posição em 
relação aos 

91 
municípios 

4ª série/ 8ª série/ 

5º ano 9º ano 

4,5 5,4 83,33% 86ª 3,3 4,5 73,33% 70ª 

Fonte: Ministério da Educação e Cultura e banco de dados da SSR. 

 

 

Observa-se que o município de SÃO GONÇALO não atingiu as metas 

previstas nas etapas referentes à 4ª série/5ano e 8ªsérie/9ºano.  Dessa forma, 

com intuito de atingir as metas fixadas, faz-se necessário que se estabeleçam 

procedimentos de planejamento, acompanhamento e controle do desempenho 

da educação na rede pública de ensino, aprimorando a referida política pública, 

para que sejam alcançadas as metas do IDEB. 

 

Tal fato será objeto de recomendação ao final deste relatório. 
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6.4.5 FUNDEB 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb foi instituído pela Lei 

Federal n.º 11.494, de 20/07/2007. O fundo, de natureza contábil, é formado 

pela contribuição de recursos do estado e municípios e, complementarmente 

pela União, quando necessário. 

No caso específico dos municípios, a contribuição, compulsória, é formada pela 

dedução de 20% (vinte por cento) das receitas de transferências do FPM, 

ICMS, IPI Exp., ICMS Des., IPVA e ITR. 

6.4.5.1 DA DETERMINAÇÃO PLENÁRIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE 2016 PARA DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 

O Plenário desta Corte, em sessão realizada em 21/12/2017, relativa à 

prestação de contas de governo do exercício de 2016, processo TCE-RJ n.º 

211.267-2/17, decidiu pela seguinte determinação: 

“Para providenciar o ressarcimento, no valor de R$7.587.797,60, à conta do 

FUNDEB, a fim de se resgatar o equilíbrio financeiro da conta, em atendimento aos preceitos 

da Lei n.º 11.494/07, especialmente do seu artigo 21.” 

Em análise efetuada nas contas do Fundeb, verifica-se que o ressarcimento 

financeiro, no valor de R$7.587.797,60, determinado pelo Plenário, não foi 

efetuado pelo município. 
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Considerando que a decisão desta Corte ocorreu no exercício de 2017, quando 

já haviam sido aprovados o orçamento e a programação financeira para o 

exercício, será sugerida, ao final deste relatório, comunicação para que o valor 

apurado por este Tribunal seja devidamente repassado à conta do Fundeb. 

 

6.4.5.2 DOS RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB 

No exercício de 2017, o município registrou como total das receitas do Fundeb 

o valor de R$146.960.961,76, correspondente aos recursos repassados 

acrescido do valor das aplicações financeiras, conforme demonstrado: 

RECEITAS DO FUNDEB 

    Natureza Valor - R$ 

Transferências multigovernamentais 146.607.801,86 

Aplicação financeira 353.159,90 

Complementação financeira da União 0,00 

Total das Receitas do Fundeb 146.960.961,76 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) 

 

Verifica-se que o valor registrado pela contabilidade do município como 

transferências recebidas do Fundeb guarda paridade com o valor informado 

pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, conforme documento de 

transferências de repasses.  

RECEITAS DO FUNDEB 

    Descrição Valor - R$ 

(A) Transferências recebidas contabilizadas pelo município 146.607.801,86 

(B) Valor informado pela STN 146.607.725,56 

(C) Diferença (A-B) 76,30 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e Transferência FUNDEB , anexado em 28/09/2018. 

Nota: A diferença encontrada foi considerada imaterial. 
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6.4.5.3 DO RESULTADO ENTRE O RECEBIMENTO E CONTRIBUIÇÕES 
AO FUNDEB 

Conforme apontado anteriormente, o município recebeu transferências do 

Fundeb no total de R$146.607.801,86. Comparando o valor recebido com a 

contribuição realizada pelo município ao Fundo, ou seja, com o valor 

transferido decorrente da dedução de 20% (vinte por cento) das receitas de 

transferências de impostos: FPM, ICMS, IPI Exp., ICMS Des., IPVA e ITR, 

verifica-se que o município ganhou recursos no total de R$88.371.308,99, 

como demonstrado: 

RESULTADO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

    Descrição  R$ 

Valor das transferências recebidas do Fundeb 146.607.801,86 

Valor da contribuição efetuada pelo município ao Fundeb 58.236.492,87 

Diferença (ganho de recursos) 88.371.308,99 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018). 
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6.4.5.4 DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

 
6.4.5.4.1 DO PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Do total dos recursos recebidos do Fundeb, acrescido do resultado das 

aplicações financeiras, o município deve aplicar, no mínimo, 60% (sessenta por 

cento) no pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica, no caso, dos profissionais que atuam no ensino fundamental 

e infantil, conforme determina o artigo 22 da Lei Federal n.º 11.494/07. 

O quadro a seguir demonstra o resultado alcançado pelo município no 

exercício de 2017: 

PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

(A) Total registrado como pagamento dos profissionais do magistério 115.556.013,64 

(B) Dedução do Sigfis relativo aos profissionais do magistério 0,00 

(C) Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores - magistério 0,00 

(D) Total apurado referente ao pagamento dos profissionais do magistério (A - B - C) 115.556.013,64 

(E) Recursos recebidos do Fundeb 146.607.801,86 

(F) Aplicações financeiras do Fundeb 353.159,90 

(G) Complementação de recurso da União 0,00 

(H) Total dos recursos do Fundeb (E + F + G) 146.960.961,76 

(I) Percentual do Fundeb na remuneração do magistério do ensino básico (mínimo 
60,00% - artigo 22 da Lei 11.494/07) (D/H)x100 

78,63% 

Fonte: Quadro D.1  (arquivo digital ” 30 - Demonstrativo das Despesas na Educação com a Fonte "Fundeb" - QUADRO 
D.1 (Modelo 12)” anexado em 22/08/2018) e Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. 
Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 

 

Conforme se observa, o município cumpriu o limite estabelecido no artigo 22 

da Lei Federal n.º 11.494/07, tendo aplicado 78,63% destes recursos no 

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério. 
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6.4.5.4.2 DA APLICAÇÃO MÍNIMA DE 95% DOS RECURSOS 

A Lei Federal n.º 11.494/07 (Lei do Fundeb) estabelece, no seu artigo 21, que 

os recursos do Fundeb serão utilizados pelo município, no exercício financeiro 

em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. 

Nota-se que, a princípio, deve o município aplicar todos os recursos recebidos 

no próprio exercício. No entanto, o mesmo artigo da lei permite, em seu § 2º, 

que até 5% (cinco por cento) desses recursos sejam utilizados no 1º trimestre 

do exercício seguinte, mediante a abertura de crédito adicional. 

Tal flexibilização da regra ocorre pelo fato de ser verificado, ao final do ano, o 

recebimento de créditos oriundos do Fundeb, cuja aplicação fica prejudicada 

em função da proximidade do encerramento do exercício. 

Assim, será realizada a avaliação do cumprimento da citada lei federal, no que 

concerne à aplicação do superavit financeiro porventura existente no exercício 

anterior, bem como da exigência de aplicação mínima de 95% (noventa e cinco 

por cento) dos recursos recebidos do Fundeb no exercício de 2017. 

 
6.4.5.4.2.1 DO RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

(2016) 

Como mencionado anteriormente, a Lei Federal n.º 11.494/07 permite a 

aplicação de até 5% (cinco por cento) dos recursos do Fundeb no 1º trimestre 

do exercício seguinte, por meio da abertura de créditos adicionais. 

A fonte de recurso a ser utilizada, portanto, para a abertura do referido crédito 

adicional, deve ser o superavit financeiro verificado ao final do exercício 
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anterior, uma vez que sem o recurso financeiro não se poderia efetuar a 

abertura do crédito. 

A existência de deficit financeiro no exercício anterior indica que o município 

empenhou despesas em exercícios anteriores em montante superior aos 

recursos recebidos. 

Dessa forma, não há ajuste a ser realizado na movimentação do Fundeb no 

exercício de 2017, uma vez que não ocorreu superavit financeiro no exercício 

de 2016. 

 
6.4.5.4.2.2 DO CÁLCULO DA APLICAÇÃO MÍNIMA LEGAL 

No quadro, a seguir, demonstra-se o valor total das despesas empenhadas no 

exercício de 2017 com recursos do Fundeb, em face do que dispõe o artigo 21 

da Lei Federal n.º 11.494/07: 

CÁLCULO DAS DESPESAS EMPENHADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

Descrição Valor - R$ Valor - R$ Valor - R$ 

(A) Recursos recebidos a título de Fundeb no exercício 146.607.801,86 

(B) Receita de aplicação financeira dos recursos do Fundeb 353.159,90 

(C) Total das receitas do Fundeb no exercício (A + B) 146.960.961,76 

(D) Total das despesas empenhadas com recursos do Fundeb no exercício 146.484.130,97 

  

(E) Superavit financeiro do Fundeb no exercício anterior 0,00 

(F) Despesas não consideradas 0,00 

i. Exercício anterior 0,00   

ii. Desvio de finalidade 0,00   

iii. Outras despesas 0,00   

(G) Deficit financeiro do Fundeb no exercício  0,00 

(H) Cancelamentos de restos a pagar de exercícios anteriores 0,00 

(I) Total das despesas consideradas como gastos do Fundeb no exercício(D - E - F - G - 
H) 

146.484.130,97 

(J) Percentual alcançado (mínimo = 95%)   (I/C) 99,68% 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018), Quadro C.1 e  Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas 
na Educação por Fonte, Função e Subfunção - QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018), Quadro 
D.3 (arquivo digital “38 - Demonstrativo da Movimentação Financeira do FUNDEB - QUADRO D.3 (Modelo 14)”, anexado 
em 26/06/2018), Documento de Cancelamentos de RP (arquivo digital “39 - Cancelamento de Passivos Financeiros na 
Fonte FUNDEB" anexado em 26/06/2018)  e Relatório Analítico Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018) , 
Quadro D.2 – Balancete Contábil de verificação do FUNDEB (Arquivo “33 – anexado em 26/06/2018) e prestação de 
contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.o 211.267-2/17. 
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Como se observa, o município utilizou, neste exercício, 99,68% dos recursos 

do Fundeb de 2017, restando a empenhar 0,32% em observância ao § 2º do 

artigo 21 da Lei n.º 11.494/07, que estabelece que os recursos deste Fundo 

serão utilizados no exercício financeiro em que lhes forem creditados, podendo 

ser utilizado no primeiro trimestre do exercício imediatamente subsequente, até 

5% destes recursos. 

 
 
4.5.4.2.3 DO SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 2017 

O saldo financeiro referente aos recursos do Fundeb, existente em 31/12/2017, 

atingiu o montante de R$17.621.173,12, representando um acréscimo de 

291,52%, em relação ao exercício anterior, conforme demonstrado a seguir: 

 FUNDEB  

Descrição Valor - R$ 

I  Saldo financeiro contábil registrado em 31/12/2016  4.500.718,18 

II  Saldo financeiro contábil registrado em 31/12/2017  17.621.173,12 

Variação do saldo 291,52% 

Fonte: Quadro D.3 (arquivo digital “38 - Demonstrativo da Movimentação Financeira do FUNDEB - QUADRO D.3 
(Modelo 14)”, anexado em 26/06/2018) e arquivo digital “34 - Conciliação Bancária do FUNDEB”, anexado em 
26/06/2018. 

 

Ressalte-se que foi verificado na conciliação bancária, o registro de vários 

débitos e créditos não contabilizados de exercícios anteriores, conforme 

demonstrado: 
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DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS 

Data  Descrição Valor – R$ 

2008 

20092009 

Doc. Pro. 2945/08 E 29438/08 2.196,10 

2009 Bloqueio Judicial - Proc.28167/10 e 43147/10  131.601,12 

2010 Transf. dep. Judicial -Proc.35837/10 e  39839/10                             20.191,68 

2011 Saques p/pagtºs Via Malote e baixa de OP 7025/11                          122.759,74 

2012 Pagtºs de GPS/INSS e Emissão de Doc.  347,07 

2013 Transf.dep.judiciais e Bloqueios Judiciais 64.677,46 

2015 Transf.dep.judiciais e Bloqueios Judiciais 2.487.419,58 

2016 Transf.dep.judiciais e Bloqueios Judiciais                        1.071.129,78 

Total                        3.900.322,53 

CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS 

Data  Descrição Valor – R$ 

Exerc.anteriores 
à 2016  

Depósito online não identificados ,estornos e etc.  6.741,11 

Total                               6.741,11 

Fonte: arquivo digital “34 - Conciliação Bancária do FUNDEB”, anexado em 26/06/2018. 

 

Observa-se que o município não procedeu à devida regularização dos 

débitos/créditos não contabilizados de exercícios anteriores, descumprindo 

orientações do MCASP, Portaria STN nº 840/16, da NBC TSP – Estrutura 

Conceitual, que faz menção as características qualitativas, base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que 

afetam ou possam afetar o patrimônio público da entidade pública. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 16. 
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6.4.5.4.2.4 RESULTADO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 
(2018) 

Considerando que o resultado financeiro para o exercício seguinte, verificado 

em 31/12/2017, pode não representar exatamente a simples sobra entre 

receitas recebidas e despesas empenhadas, uma vez que outras 

movimentações porventura realizadas podem impactá-lo ao final do exercício, 

como ressarcimento financeiro creditado na conta do Fundeb, cancelamentos 

de passivos, etc., será demonstrada, a seguir, a análise do resultado financeiro 

para o exercício de 2018: 

RESULTADO FINANCEIRO DO FUNDEB PARA O EXERCÍCIO 2018 

Descrição Valor - R$ 

Deficit financeiro do Fundeb no exercício de 2016 (Balancete) -7.587.797,60 

(+) Receita do Fundeb recebida em 2017 146.607.801,86 

(+) Receita de aplicação financeira do Fundeb de 2017 353.159,90 

(+) Ressarcimento efetuado à conta do Fundeb em 2017   (1) 0,00 

(+) Créditos outros (depósitos, transferências, etc) em 2017    (2) 0,00 

(+) Cancelamento de passivo financeiro (RP, Outros) efetuados em  2017 5.786.842,23 

 = Total de recursos financeiros em 2017 145.160.006,39 

(-) Despesas empenhadas do Fundeb em 2017 146.484.130,97 

 = Deficit Financeiro Apurado em 31/12/2017 -1.324.124,58 

Superavit Financeiro Registrado no Balancete em 31/12/2017 12.046.374,64 

 Diferença apurada    13.370.499,22 

 
 
Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.o 211.267-2/17 , Anexo 10 consolidado da Lei 
Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018), Quadro 
C.1 e Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas na Educação por Fonte, Função e 
Subfunção - QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018), Quadro D.3 (arquivo digital “38 - 
Demonstrativo da Movimentação Financeira do FUNDEB - QUADRO D.3 (Modelo 14)”, anexado em 26/06/2018) e 
cancelamentos de passivos – (arquivo digital ”39 - Cancelamento de Passivos Financeiros na Fonte FUNDEB”, anexado 
em 26/06/2018). 

 
Nota : Foi realizado, no exercício de 2017, o cancelamento de restos a pagar no montante de R$ 6.784.977,63, porém 
o valor considerado no quadro acima é o montante de R$5.786.842,23, uma vez que o valor empenhado no exercício 
anterior excedeu ao montante recebido à título de Fundeb naquele exercício em R$ 998.135,40.  
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O deficit financeiro para o exercício de 2018, apurado no quadro anterior –                 

R$ 1.324.124,58, não está em consonância com o superavit financeiro 

registrado pelo município no balancete – R$12.046.374,64 (arquivo digital “33 - 

Balancete Contábil de Verificação do FUNDEB - Quadro D.2 (Modelo 13)”, 

anexado em 26/06/2018), o que indica o pagamento de despesas com recursos 

próprios .  

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 17. 

 Portanto, o superavit financeiro registrado pela contabilidade da Prefeitura 

deverá ser o valor utilizado para a abertura de crédito no exercício de 2018. 

Cabe ainda destacar que o parecer do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundeb (arquivo digital anexado em 26/06/2018 

fls.1981/1999), sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 

do fundo concluiu por Parecer Desfavorável, conforme previsto no art. 24 c/c 

com o Parágrafo Único do art. 27 da Lei n.º 11.494/07. 

Verifica-se que os principais pontos que ensejaram a conclusão do Conselho 

foram: 

 

 A falta de infraestrutura e precariedade em que se encontra a 

maioria das unidades da Rede Municipal de Educação;  

 A falta de condições de trabalho e a falta de valorização dos 

profissionais da educação e o descumprimento da Lei nº 

11.738/2008;  

  O não atendimento a solicitações feitas ao poder público a 

respeito de remessa de documentação com regularidade para 

acompanhamento a utilização das verbas da Fonte 04 

caracterizando o descumprimento do artigo 25 da Lei 11.494/2007 

inciso III, alínea b;. 
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 Denúncias encaminhadas ao Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro, Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à 

Educação – Núcleo São Gonçalo durante o ano de 2017.  

 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 18. 

 

Oportunamente, observa-se que o cadastro do Conselho do Fundeb consta 

como regular junto ao Ministério da Educação – MEC, conforme consulta 

efetuada ao site daquele órgão (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

6.5 DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASPS 

Em atendimento ao § 3º, artigo 198 da Constituição Federal, acrescentado pela 

Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, foi editada a 

Lei Complementar Federal n.º 141, em 13 de janeiro de 2012, dispondo sobre 

valores mínimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde. 

Segundo a referida Lei Complementar, serão consideradas, para fins de 

apuração da aplicação dos recursos mínimos, as despesas em ações e 

serviços públicos de saúde voltados para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no artigo 7º 

da Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Já o artigo 3º destaca as despesas em ações e serviços públicos de saúde 

para efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos, enquanto o 

artigo 4º estabelece aquelas que não constituirão despesas com ações e 

serviços públicos de saúde. 
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No que concerne à apuração do cumprimento do limite mínimo de aplicação de 

recursos em ações e serviços públicos de saúde, segundo o artigo 24 da Lei 

Complementar Federal n.º 141/12, deverão ser consideradas: 

I – as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 

II – as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a 
Pagar até o limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, 
consolidadas no Fundo de Saúde. 

Destaca-se que a Lei Complementar não menciona as despesas liquidadas 

não pagas. Não obstante, essas despesas devem compor o cálculo do limite 

mínimo constitucional, visto ser este o critério utilizado pelo Sistema de 

Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS criado pelo 

Ministério da Saúde, bem como ser esta a metodologia aplicada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN, conforme estabelece a Portaria n.º 

403/16, que aprovou o Manual de Demonstrativos Fiscais, o qual assim dispõe: 

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados 
anualmente em ações e serviços públicos de saúde serão 
consideradas as despesas: 

I – empenhadas e pagas no exercício de referência; 

II – empenhadas, liquidadas e não pagas, inscritas em Restos a 
Pagar processados no exercício de referência; e 

III - empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o 
limite da disponibilidade de caixa do exercício de referência. 

Importa ainda ressaltar que nessa fase da despesa os bens e os serviços 

públicos de saúde já foram devidamente entregues e colocados à disposição 

da sociedade. Assim, como já mencionado, serão considerados nesta análise o 

total das despesas liquidadas e, ainda, os restos a pagar não processados 

(despesa não liquidada), que possuam disponibilidades de caixa de impostos e 

transferências de impostos. 
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Isto posto, demonstra-se, a seguir, a análise do cumprimento do limite mínimo 

de aplicação de recursos em ações e serviços de saúde, observando o novo 

regramento trazido pela Lei Complementar n.º 141/12. 

 
6.5.1 DA VERIFICAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DAS DESPESAS NOS 

ARTIGOS 3° E 4° DA LEI COMPLEMENTAR N.º 141/12 

 

A fim de verificar a adequação das despesas aos artigos 3° e 4° da 

Lei Complementar n.º 141/12, serão considerados os dados encaminhados 

pelo município por meio do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis. 

Observa-se que o valor total das despesas evidenciadas no Sistema Integrado 

de Gestão Fiscal – Sigfis diverge do valor registrado contabilmente na função 

10 - Saúde, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 19. 

  

Não obstante, a diferença apontada no quadro anterior não compromete a 

análise, que será efetuada com base no processo de amostragem. 

A verificação da adequação das despesas aos artigos 3° e 4° da 

Lei Complementar n.º 141/12 foi efetuada por meio de técnica de amostragem, 

na qual foi apurado 98,91% do valor total das despesas com saúde 

empenhadas com recursos próprios registradas no banco de dados fornecido 

pelo próprio município por meio do Sigfis.   A relação destes empenhos consta 

no Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Assim, foram identificadas despesas no montante de R$6.852.296,24 que não 

serão consideradas no cálculo do limite dos gastos com ações e serviços 

públicos de saúde, conforme a seguir: 

Gastos que não pertencem ao exercício de 2017, em desacordo com artigo 7° 

da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00; 

Data do 
empenho 

N.º do 
empen
ho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender despesa 
com contribuições  patronais 
para o INSS referente ao 
mês de dezembro de 2016 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33  

Valor empenhado para 
atender despesas com vale 
transporte dos servidores 
referente ao mês de 
dezembro de 2016 – NAD nº 
160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de 
dezembro de 2016 – NAD 
058/17  

IPASG – INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDORES 

272 Ordinarios  520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e 
vantagens fixas  referente 
ao mês de dezembro de 
2016 – conforme NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL       6.852.296,24 

Fonte: Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 
 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 20. 
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Verifica-se, ainda, a existência de despesas cujos históricos não permitem 

avaliar com exatidão a finalidade da despesa, conforme as exemplificadas a 

seguir: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do Procurador 
Geral – FL.08 – de acordo com a NAD 
001/2017 . 

Fund.Munic.Saú
de 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03- NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03 – NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03 – NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03 – NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

Fonte: Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

 

 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 21. 

 
 

Ressalta-se que a qualquer momento este Tribunal poderá verificar a 

legalidade das despesas realizadas com saúde.  

6.5.2 DAS DESPESAS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

A seguir registra-se o total das despesas realizadas com ações e serviços 

públicos de saúde detalhadas por grupo de natureza de despesas e as 

respectivas deduções, indicando, dessa forma, o total gasto pelo município na 

saúde e o total considerado para fins de limite: 
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Descrição  Valor - R$   

Despesas gerais com saúde  Despesas liquidadas  

 Despesas não 

liquidadas (RP não 
processados)  

(A) Despesas correntes 323.391.612,95  1.246.965,13  

Pessoal e Encargos Sociais 222.324.020,51  26.416,57  

Juros e Encargos da Dívida 0,00  0,00  

Outras Despesas Correntes 101.067.592,44  1.220.548,56  

(B) Despesas de capital 300.064,80  0,00  

Investimentos  300.064,80  0,00  

Inversões Financeiras 0,00  0,00  

Amortização da Dívida 0,00  0,00  

(C) Total (A+B) 323.691.677,75  1.246.965,13  

(D) Total das despesas com saúde 324.938.642,88 

  

Despesas com saúde não computadas para fins de                                    
apuração do percentual mínimo 

 Despesas Liquidadas  
 Despesas não 

liquidadas (RP não 
processados)  

(E) Despesas com inativos e pensionistas 0,00 0,00 

(F) Despesa com assistência à saúde que não atende ao princípio de 
acesso universal 

0,00 0,00 

(G) Despesas custeadas com outros recursos 224.518.751,08 1.206.914,60 

Recursos de transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 224.518.751,08 1.206.914,60 

Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 

Outros Recursos 0,00 0,00 

(H) Outras ações e serviços não computados 6.852.296,24 0,00 

(I) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem 
disponibilidade de caixa (fonte impostos e transferências) 

NA 40.050,53 

(J) Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores, com 
disponibilidade de caixa 

0,00 0,00 

(K) Total (E+F+G+H+I+J) 231.371.047,32 1.246.965,13 

(L) Total das despesas com saúde não computadas 232.618.012,45 

  

(M) Despesas com ações e serviços públicos de saúde para fins de 
limite (C-K) 

92.320.630,43  0,00  

(N) Total das despesas com ações e serviços públicos de saúde para 
fins de limite 

92.320.630,43 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018), Quadro E.1  (arquivo digital “41 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Grupo de 
Natureza de Despesa - ” anexado em 26/06/2018), Quadro E.2 (arquivo digital “42 - Demonstrativo das Despesas na 
Saúde por Fonte de Recursos - QUADRO E.2 (Modelo 16)” anexado em22/06/2018), Quadro E.3  (arquivo digital 43 - 
Balancete Contábil de Verificação da Saúde - QUADRO E.3 (Modelo 17) e Documentação Comprobatória” anexado em 
22/08/2018), e cancelamento de RP (arquivo digital “47 - Relação de Cancelamentos de RP na Saúde na Fonte 
"Impostos e Transferências de Impostos" anexado em 26/06/2018). 
 
 
Nota 1: Na linha H foram registradas despesas não consideradas no cálculo do limite, conforme verificado na Planilha 
SIGFIS/BO e abordado no item 6.5.1 deste capítulo. 
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Nota2: embora tenha ocorrido, no exercício de 2017, cancelamento de Restos a Pagar referentes a exercícios 
anteriores, no montante de R$ 358.427,41 o mesmo não será excluído do total das despesas com saúde, tendo em 
vista que o montante cancelado não impactaria o cálculo do limite mínimo constitucional daqueles exercícios, ou seja, 
mesmo desconsiderando o valor das despesas ora canceladas o município ainda assim cumpriria o limite mínimo nos 
exercícios anteriores. 
 
Nota 3: o quadro E.3 – balancete de verificação demonstrando a disponibilidade financeira e obrigações na fonte de 
recursos impostos e transferência de impostos apresentou inconsistência, uma vez que a documentação encaminhada 
refere-se a Fundação Municipal de Saúde, não sendo possível verificar a devida disponibilidade de caixa, do Fundo 
Municipal de Saúde, depois de deduzidas as outras obrigações, para a inscrição do montante de R$40.050,53 em restos 
a pagar não processados. Dessa forma, não foi considerado as despesas inscritas em restos a pagar não processados 
como despesas em saúde para fins de limite. 

 

O município encaminhou as informações sobre os gastos com saúde indicando 

como recursos utilizados a fonte próprios. No entanto, entende-se que o 

município deve segregar as fontes de recursos, utilizando na aplicação de 

gastos com saúde para fins de limite constitucional, apenas os recursos 

oriundos de impostos e transferências de impostos, uma vez que a fonte 

próprios, pode contemplar outros recursos que não se refiram a impostos. 

Este fato será considerado junto à Impropriedade do item 6.4.3.2. desta 

instrução. 

6.5.3 DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DAS 
DESPESAS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

De acordo com o previsto no artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 141/12, 

os municípios aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no 

mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o 

artigo 156 e dos recursos de que tratam o artigo 158 e a alínea “b” do inciso I 

do caput e o § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal. 

Isto posto, será evidenciada a situação do município com relação aos gastos 

com saúde para fins do cálculo do limite constitucional: 
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DESCRIÇÃO Valor - R$  

RECEITAS 

 (A) Receitas de impostos e transferências (conforme quadro da educação) 469.797.408,53 

 (B)  Dedução da parcela do FPM (art. 159, I, "d" e "e") 4.893.149,97 

 (C) Dedução do IOF-Ouro 0,00 

 (D) Total das receitas (base de cálculo da saúde) (A-B-C) 464.904.258,56 

DESPESAS COM SAÚDE 

 (E) Despesas liquidadas custeadas com recursos de impostos e transf. de impostos 92.320.630,43 

 (F) Restos a pagar não processados, relativos aos recursos de impostos e transf. de 
  impostos, com disponibilidade de caixa 

0,00 

 (G) Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores com disponibilidade 
financeira 

0,00 

 (H) Total das despesas consideradas = (E+F-G) 92.320.630,43 

 (I) Percentual das receitas aplicado em gastos com saúde (H/D) mínimo 15% 19,86% 

 (J) Valor referente à parcela que deixou de ser aplicada em ASPS no exercício 0,00 

Fonte Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018), Quadro E.1 (arquivo digital “41 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Grupo de 
Natureza de Despesa - QUADRO E.1 (Modelo 15)” anexado em 26/06/2018), Quadro E.2 (arquivo digital “42 - 
Demonstrativo das Despesas na Saúde por Fonte de Recursos - QUADRO E.2 (Modelo 16)” anexado em 26/06/2018), 
Quadro E.3  (arquivo digital 43 - Balancete Contábil de Verificação da Saúde - QUADRO E.3 (Modelo 17) e 
Documentação Comprobatória” anexado em 22/08/2018), cancelamento de RP (arquivo digital “47 - Relação de 
Cancelamentos de RP na Saúde na Fonte "Impostos e Transferências de Impostos" anexado em 26/06/2018) e 
documentos de arrecadação do FPM de julho e dezembro (anexados em 28/09/2018). 
 
Nota1: Na linha E foi excluído do total das despesas liquidadas custeadas com recursos de impostos e transferências 
de impostos (R$99.172.926,67) o montante de R$6.852.296,24 relativo à gastos que não pertencem ao exercício de 
2017, conforme verificado na Planilha SIGFIS/BO e abordado no item 6.5.1 deste capítulo. 
 
Nota 2: as Emendas Constitucionais n.ºs 55 e 84 estabeleceram um aumento de 1% no repasse do FPM (alíneas “d” e 
“e”, inciso I, artigo 159 da CF), a serem creditados nos primeiros decêndios dos meses de julho e dezembro. De acordo 
com comunicado da STN, os créditos ocorreram nos dias 07/07/2017 e 07/12/2017. No entanto, esta receita não 
compõe a base de cálculo da saúde, prevista no artigo 198, § 2º, inciso III da CF, da mesma forma que o IOF-Ouro. 

 

Da análise do quadro, verifica-se que o montante gasto com saúde no exercício 

de 2017, representou 19,86% das receitas de impostos e transferências de 

impostos, cumprindo, portanto, o previsto no artigo 7º da Lei Complementar 

n.º 141/12. 

Vale ressaltar que a Lei Orgânica Municipal não prevê limite mínimo para 

gastos com saúde. 
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Observa-se que os recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde 

foram geridos pelos seguintes órgãos, conforme demonstrado a seguir: 

 

Descrição Valor (R$) Percentual 

Gastos geridos pela Prefeitura Municipal 82.845.161,86 25,50% 

Gastos geridos pelo Fundo Municipal de Saúde 240.364.686,08 73,97% 

Gastos geridos pela Fundação Municipal de Saúde 1.728.794,94 0,53% 

Total de despesas aplicadas em saúde pelo município no exercício 
de 2016 

324.938.642,88 100% 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018), da prefeitura (arquivo digital ”22 - Demonstrativos Contábeis - Prefeitura Municipal” anexado 
em 26/06/2018), do FMS (arquivo digital ” 25 - Demonstrativos Contábeis - Fundo Municipal de Saúde” anexado em 
26/06/2018). 
Nota 1: O valor gerido pela Fundação Municipal de Saúde foi encontrado pela diferença entre o valor registrado no 
Anexo 8 consolidado (R$324.938.642,88) e os valores geridos pelo Fundo Municipal de Saúde (R$240.364.686,08) e 
pela Prefeitura (R$82.845.161,86) ambos registrados nos respectivos Anexos 8. Cabe ressaltar que foi aferido que na 
prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 tal procedimento já foi utilizado pelo 
município.  
Nota 2: O quadro E.1  (arquivo digital “41 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Grupo de Natureza de Despesa 
- ” anexado em 26/06/2018), quadro E.2 (arquivo digital “42 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Fonte de 
Recursos - QUADRO E.2 (Modelo 16)” anexado em22/06/2018), quadro E.3  (arquivo digital 43 - Balancete Contábil de 
Verificação da Saúde - QUADRO E.3 (Modelo 17) e Documentação Comprobatória” anexado em 22/08/2018), fazem 
referência à Consolidação, ao Fundo Municipal de Saúde e a Fundação Municipal de Saúde indicando, portanto, que de 
fato parte dos recursos foram geridos pela referida Fundação. 
  

 

Tal procedimento contraria o estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o 

artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12, os quais dispõem que as 

despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser financiadas e 

geridas com recursos movimentados por intermédio dos fundos de saúde. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 22. 

Cumpre registrar que, quando da análise das prestações de contas de governo 

dos municípios, referentes ao exercício de 2016, o Egrégio Plenário desta 

Corte decidiu pela comunicação aos jurisdicionados informando que a partir da 

análise das contas referente ao exercício financeiro de 2018, encaminhadas 

em 2019, este Tribunal não mais computará as despesas com ações e serviços 

de saúde que não tenham sido movimentadas pelo fundo de saúde, para efeito 

de apuração do limite mínimo estabelecido pela Constituição Federal, nos 

estritos termos da Lei Complementar n.º 141/12.  Considerando tratar de uma 
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importante mudança na metodologia de apuração do limite de gastos em 

saúde, a ser implementada no próximo exercício (referentes as contas de 

2018), entende-se pertinente reiterar a referida comunicação, sendo esta objeto 

de sugestão ao final de relatório. 

Por sua vez, em recente decisão (Sessão de 28/08/18), nos autos do Processo 

TCE/RJ nº 113.617-4/18, o Tribunal também decidiu que, a partir das 

prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro e de todos os 

municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício de 2019, a 

serem apresentadas em 2020, deverão ser consideradas, para fins de aferição 

do cumprimento do art. 198, §2º, II e §3º, I, da CRFB, e do art. 24 da LC 

nº141/12, as despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, bem 

como os restos a pagar processados e não processados até o limite da 

disponibilidade de caixa do respectivo fundo no exercício. 

Tendo em vista esta importante alteração, será sugerido na conclusão para que 

o gestor seja alertado para a implementação desta nova metodologia, a vigorar 

para análise das contas de competência do próximo exercício (2019). 

O Conselho Municipal de Saúde, através do parecer (arquivo digital” 46 – 

Parecer do Conselho Municipal da Saúde” anexados em 26/06/2018 e 

22/08/2018),  opinou pela Aprovação de Contas quanto à aplicação dos 

recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde,  atendendo assim, 

plenamente, o disposto no artigo 33 da Lei n.º 8.080/90 c/c § 1º, artigo 36 da 

Lei Complementar n.º 141/12. 

O Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no § 5º e caput do 

artigo 36 da Lei Complementar Federal n.º 141/12, realizou audiência pública, 

na qual o gestor do SUS apresentou relatório detalhado referente ao 

quadrimestre anterior, conforme consta das atas apresentadas (arquivo digital 

“45 - Atas de Audiências da Saúde” anexado em 26/06/2018). 
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Entretanto, as mesmas ocorreram nos meses de setembro/2017 (3º 

quadrimestre/2016), novembro/2017 (1º quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º 

quadrimestre/2017), contrariando a legislação vigente que determina a 

realização dessas reuniões nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e 

setembro/2017, respectivamente. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 23. 

 
6.6 REPASSE FINANCEIRO PARA O LEGISLATIVO 
 

Conforme estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal, incluído no 

texto constitucional pela Emenda n.º 25/00, o repasse financeiro a ser efetuado 

pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, para custear as despesas do Poder 

Legislativo, não poderá ultrapassar os limites definidos no caput do citado 

artigo, bem como não poderá ser inferior à proporção fixada na Lei 

Orçamentária. Tais determinações encontram-se dispostas nos incisos I e III do 

§ 2º do artigo 29-A. 

Neste sentido, será feita a seguir a análise dessas normas constitucionais com 

vistas à verificação da observação ou não desses dispositivos. Contudo, 

preliminarmente, destaca-se que a Emenda Constitucional n.º 58/09 alterou o 

limite da base de cálculo do repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder 

Executivo, definindo novos percentuais a serem observados, como segue: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos 
ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 
5

o
 do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no 

exercício anterior: 
I – 7% (sete por cento) para municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes; 
II – 6% (seis por cento) para municípios com população entre 100.000 
(cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 
III – 5% (cinco por cento) para municípios com população entre 
300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
IV – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para municípios 
com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes; 
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V – 4% (quatro por cento) para municípios com população entre 
3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes; 
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para municípios 
com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. 
(...) 
§ 2

o
 Constitui crime de responsabilidade do prefeito Municipal: 

I – efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo: 
II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou  
III – enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária.  

Assim, considerando os critérios estabelecidos pela Emenda n.º 58/09, 

verifica-se que o total do repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder 

Executivo ao Legislativo, no exercício de 2017, não poderá ultrapassar o 

percentual de 4,5% sobre o somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, 

efetivamente realizado no exercício anterior. 

Tal limite observa o número de habitantes do município em tela, que, de acordo 

com dados publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, e encaminhados para o Tribunal de Contas da União para o cálculo das 

quotas do FPM na forma do inciso VI, artigo 1º c/c o artigo 102 da Lei Federal 

n.º 8.443/92, no exercício de 2016 foi de 1.044.058 habitantes. 

Registra-se que a população utilizada para o cálculo das quotas do FPM para o 

exercício de 2017 e consequentemente para o limite previsto no artigo 29-A da 

CF consta do Anexo IX da Decisão Normativa n.º 157/2016 – TCU (arquivo 

digital anexado em 28/09/2018). 
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RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DE TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2016 

VALOR (R$) 

(A) RECEITAS TRIBUTÁRIAS (TRIBUTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS)    

1112.01.00 - ITR DIRETAMENTE ARRECADADO 0,00 

1112.02.00 - IPTU 51.674.528,78 

1112.04.00 - IRRF 17.799.818,64 

1112.08.00 - ITBI 12.813.243,19 

1113.05.00 - ISS (incluindo o Simplas Nacional - SNA) 62.128.104,72 

1120.00.00 - TAXAS  34.724.135,11 

1130.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 

1230.00.00 - CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP  60.213.061,63 

RECEITA DE BENS DE USO ESPECIAL (cemitério, mercado muncipal, etc)  0,00 

1911.00.00 - MULTA E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 2.806.623,76 

1913.00.00 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS 2.650.153,45 

1931.00.00 - DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS 8.366.412,28 

SUBTOTAL (A) 253.176.081,56 

(B) TRANSFERÊNCIAS   

1721.01.02 - FPM 60.969.101,54 

1721.01.05 – ITR 32.938,42 

1721.01.32 - IOF-OURO 0,00 

1721.36.00 - ICMS Desoneração LC 87/96 618.731,40 

1722.01.01 - ICMS 169.861.586,13 

ICMS Ecológico 0,00 

Multas e Juros de Mora do ICMS 0,00 

1722.01.02 - IPVA 53.783.389,53 

Multas e Juros de Mora do IPVA 0,00 

1722.01.04 - IPI - Exportação 4.159.512,17 

1722.01.13 - CIDE 634.353,41 

SUBTOTAL (B) 290.059.612,60 

(C) DEDUÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS 0,00 

(D) TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS ( A + B - C ) 543.235.694,16 

(E) PERCENTUAL PREVISTO PARA O MUNICÍPIO 4,50% 

(F) TOTAL DA RECEITA APURADA ( D x E ) 24.445.606,24 

(G) GASTOS COM INATIVOS (fls. XXX)   

(H) LIMITE MÁXIMO PARA REPASSE DO EXECUTIVO AO LEGISLATIVO EM 
2017 ( F + G ) 

        
24.445.606,24  

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 do exercício anterior (arquivo digital ”53. Repasse ao 
Legislativo – Anexo 10 do exercício anterior” anexado em 26/06/2018) e Anexo 2 da Câmara da Lei Federal n.º 
4.320/64 (arquivo digital ” 23 - Demonstrativos Contábeis - Câmara Municipal” anexado em 26/06/2018). 
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6.6.1 VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE CONSTITUCIONAL 
(Artigo 29-A, § 2º, inciso I) 

Verifica-se, de acordo com o quadro a seguir, que o limite de repasse do 

Executivo para o Legislativo, em função do disposto no artigo 29-A, §2º, inciso I 

da Constituição Federal, foi respeitado. 

R$ 

Limite de repasse permitido 
art. 29-A(A) 

Repasse recebido(B) 

24.445.606,24 24.299.501,48 

Fonte: Balanço Financeiro da Câmara da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ” 23 - Demonstrativos Contábeis - 
Câmara Municipal” anexado em 22/08/2018)  e Arquivo digital 54”  Cópia do comprovante de devolução da sobra 
financeira efetuada pela Câmara Municipal” Anexado em 22/08/2018) 

Nota: Consta às fls.2.171 do Arquivo digital “54 – Repasse financeiro –comprovante de devolução da sobra financeira, 
cópia do Ofício nº 352 de 29.07.2016, contendo declaração informando que o saldo remanescente da Câmara é 
transferido para o Fundo Especial da Câmara por força da Lei Municipal nº 413/11, entretanto não foi enviada 
documentação comprobatória da transferência efetuada pela Câmara Municipal  a conta bancária específica do Fundo 
Especial da Câmara. 

         

6.6.2 VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ORÇAMENTO FINAL DA 
CÂMARA (Art. 29-A, § 2º, inciso III) 

De acordo com a Lei Orçamentária e com o Balanço Orçamentário da Câmara 

(orçamento final), verifica-se que o total previsto para repasse ao Legislativo, 

no exercício de 2017, montava em R$24.751.212,00. 

Contudo, tal valor foi superior ao limite máximo estabelecido nos incisos do 

artigo 29-A da Constituição Federal, devendo prevalecer como limite de 

repasse, por conseguinte, aquele fixado na Carta Magna – R$24.445.606,24 
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Comparando este valor com o efetivamente repassado à Câmara Municipal, 

constata-se repasse a menor, conforme se demonstra: 

R$ 

Orçamento final da câmara 
(A) 

Repasse recebido 
(B) 

Repasse recebido abaixo do 
orçamento final da Câmara 

C = (A – B) 

24.751.212,00  24.299.501,48  451.710,52 

Fonte: Balanço Orçamentário e Balanço Financeiro da Câmara da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ” 23 - 
Demonstrativos Contábeis - Câmara Municipal” anexado em 22/08/2018). 
 
 

Outrossim, constata-se que o valor da despesa empenhada pelo Legislativo, de 

R$24.111.854,70, foi inferior ao repasse recebido, evidenciando que os 

recursos transferidos foram suficientes para atender às necessidades de 

funcionamento da Câmara. 

 

7 DA REMUNERAÇÃO – PREFEITO E VICE-PREFEITO 

O exame da remuneração dos prefeitos e vice-prefeitos, haja vista sua 

peculiaridade, a qual poderá demandar saneamentos e, porventura, outras 

diligências, será promovida, mediante procedimentos de auditoria 

governamental, na modalidade inspeção, a ser realizada em todos os 91 

municípios jurisdicionados a este Tribunal de contas. 
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8 DEMAIS ASPECTOS RELEVANTES 

Nos tópicos a seguir, serão apreciados os aspectos referentes aos Conselhos 

de Alimentação Escolar e o de Assistência Social, devido à importância que os 

mesmos possuem no contexto do controle social. 

Serão analisadas, ainda, a aplicação de recursos dos royalties do petróleo, a 

transparência na gestão fiscal, sob a ótica da auditoria específica realizada por 

esta Corte, no exercício de 2017, bem como será demonstrada a apuração do 

Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM, tratado por esta Corte de 

Contas na Deliberação TCE-RJ n.º 271/17. 

8.1 CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O Conselho de Alimentação Escolar previsto na Lei Federal n.º 11.947/2009 é 

um órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de 

assessoramento responsável por acompanhar e monitorar os recursos federais 

repassados para a alimentação escolar e garantir boas práticas sanitárias e de 

higiene dos alimentos nas instituições de ensino. 

Conforme a referida Lei é de competência, entre outras, do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE, emitir parecer conclusivo aprovando ou 

reprovando a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar. 

Verifica-se que de acordo com o parecer do Conselho de Alimentação Escolar 

(arquivo digital “57. Parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar” 

anexado em 26/06/2018) opinou pela regularidade com ressalvas da aplicação 
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dos recursos destinados à alimentação escolar, referente ao exercício de 2017, 

em conformidade com o art.19 Lei nº 11.947/09. 

8.2 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto inciso IV do art. 16 da 

Lei Federal nº 8.742/93. É um órgão que reúne representantes do governo e da 

sociedade civil e tem entre suas atribuições a de exercer a orientação e o 

controle do Fundo Municipal de Assistência Social, acompanhar e controlar a 

execução da política municipal de assistência social, apreciar e aprovar a 

proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações de 

assistência social, tanto os recursos próprios do município quanto os oriundos 

de outras esferas de governo, alocados no respectivo Fundo Municipal de 

Assistência Social, em consonância com as diretrizes das conferências 

nacionais, estaduais e municipais. 

De acordo com a referida Lei é de competência, entre outras, do Conselho 

Municipal de Assistência Social, emitir parecer conclusivo aprovando ou 

reprovando à gestão dos recursos, ganhos sociais e desempenho dos 

programas e projetos aprovados. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, através do parecer (arquivo digital 

”56. Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social” anexado em 

26/06/2018) opinou pela regularidade da gestão dos recursos, ganhos sociais e 

desempenho dos programas e projetos aprovados, referentes ao exercício de 

2017, em conformidade com o art.16 c/c art. 18, inciso X da Lei nº 8.742/93 – 

LOAS. 
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8.3 ROYALTIES 

O artigo 8º da Lei nº 7.990, de 28.12.89, alterada pelas Leis Federais n.º 

10.195/01 e n° 12.858/13, veda a aplicação dos recursos provenientes de 

royalties no quadro permanente de pessoal e no pagamento da dívida, 

excetuando o pagamento de dívida com a União, bem como a capitalização de 

fundos de previdência. 

A seguir, será apresentada a análise da movimentação dos recursos recebidos 

a título de royalties no exercício de 2017. 

. 
3.1 DAS RECEITAS 

De acordo com os demonstrativos apresentados, a movimentação dos recursos 

recebidos dos royalties no exercício pode ser resumida da seguinte forma: 

RECEITAS DE ROYALTIES  

Descrição  Valor - R$  Valor - R$ Valor - R$ 

I – Transferência da União 13.555.536,33 

Compensação financeira de recursos hídricos 0,00 

  

Compensação financeira de recursos minerais 44.841,95 

Compensação financeira pela exploração do petróleo, xisto e gás natural  13.510.694,38 

Royalties pela produção (até 5% da produção) 12.881.410,04 

  
Royalties pelo excedente da produção 0,00 

Participação especial 0,00 

Fundo especial do petróleo 629.284,34 

II – Transferência do Estado 8.348.731,39 

III – Outras compensações financeiras 0,00 

IV – Subtotal 21.904.267,72 

V – Aplicações financeiras 55.913,89 

VI – Total das receitas ( IV + V ) 21.960.181,61 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado 26/06/2018). 
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8.3.2 DAS DESPESAS 

8.3.2.1 DESPESAS TOTAIS 

A seguir demonstra-se o quadro de despesas custeadas com recursos da 

compensação financeira pela exploração do petróleo, xisto, gás natural e 

recursos hídricos: 

 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DOS ROYALTIES 

Descrição Valor - R$ Valor - R$ 

I - Despesas correntes 20.017.908,32 

  

Pessoal e encargos 0,00  

  Juros e encargos da dívida 0,00  

Outras despesas correntes 20.017.908,32  

II - Despesas de capital 1.552.091,68 

  

Investimentos 1.552.091,68  

  Inversões financeiras 0,00  

Amortização de dívida 0,00  

III - Total das despesas ( I + II ) 21.570.000,00 

Fonte: Quadro F.1 e  demonstrativo contábil (arquivo digital “48 - Demonstrativo das Despesas com Royalties por 
Grupo de Natureza de Despesa - QUADRO F.1 (Modelo 19)”, anexado em 22/06/2018). 

Como demonstrado no gráfico a seguir, o município aplicou 7,20% dos 

recursos dos royalties em despesas correntes e 92,80% em despesas de 

capital. Assim, verifica-se a preponderância das despesas de custeio sobre os 

gastos com investimentos. 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Despesas 
correntes

92,80%

Despesas de 
capital
7,20%

DESPESAS COM ROYALTIES 

 

 

Da análise das informações constantes dos autos, verifica-se que o município 

de SÃO GONÇALO não aplicou recursos de royalties em pagamento de 

pessoal e de dívidas não excetuadas pela Lei Federal n.º 7.990/89, alterada 

pelas Leis Federais n.º 10.195/01 e n° 12.858/13. 

Conforme consignado no documento constante no arquivo digital “51 - Repasse 

de Royalties para Capitalização do RPPS”, anexado em 26/06/2018, constata-

se que não ocorreram transferências financeiras dos royalties para o regime 

próprio de previdência social. 

Embora não tenha sido constatada a realização de despesas de pessoal com 

recursos dos royalties do petróleo, na forma vedada pela legislação vigente, 

entende-se que a sua utilização deva ser efetuada de forma consciente e 

responsável, evitando-se o uso inapropriado de tal fonte de recurso. 

É sabido que, o petróleo é um recurso natural não renovável, portanto, as 

receitas auferidas em face do recebimento dos royalties decorrentes da 

exploração desse produto tendem, ao longo do tempo, a se esgotar. 
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Dessa forma, espera-se que a aplicação dos recursos dos royalties esteja 

direcionada a atividades que possibilitem a implementação de políticas públicas 

voltadas para o desenvolvimento sustentável sem prejuízo, contudo, ao meio 

ambiente. 

Para tanto, torna-se fundamental a realização de investimentos num sistema 

econômico e social capaz de fomentar ações e programas de governo que 

atendam a demanda da população local, como, por exemplo, programas de 

habitação, saneamento, urbanismo, agricultura, capacitação de mão de obra, 

emprego e renda, respeitando-se, certamente, o perfil de cada município.   Em 

outras palavras, deve-se evitar o comprometimento contínuo de recursos dos 

royalties em despesas correntes, uma vez que estas não geram investimentos 

diretos e podem comprometer o resultado fiscal do município no futuro. 

Outro aspecto a ser considerado refere-se ao fato de que as receitas de 

royalties compõem a base de cálculo da receita corrente líquida e, dessa 

forma, o cumprimento dos limites legais de despesas com pessoal, dívida 

consolidada líquida e operações de crédito pode ficar extremamente 

comprometido caso ocorra uma diminuição dessas receitas. 

Nesse sentido, considera-se relevante efetuar recomendações ao final deste 

relatório para que o município atente para a necessidade do uso consciente e 

responsável dos recursos dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas 

na aplicação de programas e ações voltadas para o desenvolvimento 

sustentável da economia local, bem como, busque alternativas para atrair 

novos investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de recursos 

futuros. 
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8.3.3 DO GRAU DE DEPENDÊNCIA 

Considerando o valor recebido a título de royalties pelo município de SÃO 

GONÇALO, verifica-se que esses recursos representam 2,18% do total das 

receitas arrecadadas no exercício, como demonstrado no quadro a seguir: 

Receita total 
(A) 
R$ 

Receita de royalties 
(B) 
R$ 

Receita sem royalties 
(A-B) 

R$ 

Grau de dependência 
(B/A) 

1.006.287.635,01 21.960.181,61 984.327.453,40 2,18% 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018). 
Nota: excluídas as receitas intraorçamentárias e incluídas as receitas de aplicações financeiras. 

8.4 TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e divulgação 

sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar Federal n° 131/2009 

acrescentou dispositivos à referida Lei a fim de determinar a disponibilização, 

em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a 

implantação.  

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF 

alterado pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...]  
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:  
I – incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;  
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II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público; 
 III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e financeira, 

liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no artigo 48-A, 

I e II, da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF incluído pela Lei 

Complementar Federal n° 131/2009, a saber: 

 Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único 
do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa 
física ou jurídica o acesso a informações referentes à:  
 
I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;  
II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas nos 

referidos artigos a Lei Complementar Federal n° 131/2009 estabeleceu:  

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III do 
parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: 

 
I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  
II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; 
 III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes. Parágrafo único. Os prazos estabelecidos 
neste artigo serão contados a partir da data de publicação da lei 
complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste 
artigo. 
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Nessa esteira o Decreto Federal nº 7.185/2010 estabeleceu normas para 

regulamentar a transparência dos dados públicos de todos os entes da 

Federação (União, Estados, Municípios e DF), exigida pela Lei Complementar 

Federal n° 131/2009. Logo, aplica-se aos entes jurisdicionados tanto a 

exigência de transparência trazida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

alterada pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, quanto as 

regulamentações dispostas no supracitado Decreto. 

Em 16/05/2011 entrou em vigor a Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação visando regulamentar o direito constitucional de acesso dos 

cidadãos às informações públicas no país. A Lei vale para os todos os Poderes 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive para Tribunais de 

Contas e Ministério Público. 

No exercício de 2017, a Coordenadoria de Auditorias Temáticas e Operacional 

– CTO realizou auditoria na área de Tecnologia da Informação (TI), objetivando 

um diagnóstico do portal da transparência das Prefeituras Municipais, com a 

verificação do cumprimento dos preceitos de transparência e acesso à 

informação, essenciais ao pleno exercício do controle social. 

Neste trabalho foi utilizado o indicador iTAI - Indicador de Transparência e 

Acesso à Informação, com base no rol mínimo de informações e requisitos 

exigidos pela Lei de Acesso à Informação, além de critérios estabelecidos na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei da Transparência (Lei Complementar n° 

131/2009) e no Decreto Federal n° 12.527/11. 

O iTAI possui valores possíveis entre 0,00 e 1,00 e é composto das três 

dimensões,  a saber: 

 Conteúdo; 

 tempestividade e  
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 acessibilidade. 

Segundo a CTO, a dimensão conteúdo diz respeito às informações mínimas 

requeridas para a prática efetiva da transparência governamental. O conteúdo 

é, neste sentido, a dimensão mais importante. No entanto, para que a 

informação seja útil, faz-se necessário que esteja atualizada. Neste momento, 

entra em cena a dimensão tempestividade que, embora seja decorrente da 

dimensão anterior, é também de suma importância. Por fim, a dimensão 

acessibilidade trata da facilidade de acesso às informações. Ainda que seja de 

extrema relevância e deva ser sempre incentivada, a ausência de elementos 

dessa dimensão, apesar de dificultá-la, não impede o exercício da 

transparência. 

O iTAI é calculado a partir de uma média ponderada das notas das dimensões 

“Conteúdo”, “Tempestividade”, e “Acessibilidade”, cujos pesos, são de 60, 25 e 

15, respectivamente.  

A fim de permitir a interpretação dos resultados obtidos na avaliação do 

indicador iTAI, foram definidos os seguintes níveis ou estágios de 

desenvolvimento: 

1. O intervalo entre 0,00 e 0,33 (0,00≤nota<0,33) representa um nível inicial 

de transparência e acesso à informação, com atendimento incipiente dos 

normativos legais; 

2. O intervalo entre 0,33 e 0,66 (0,33≤nota<0,66) corresponde a um nível 

intermediário de transparência e acesso à informação com relação à 

legislação vigente; 

3. O intervalo entre 0,66 e 1,00 (0,66≤nota<1,00) expressa um nível 

avançado ou aprimorado de transparência e acesso à informação. A 

classificação de municípios nessa faixa não exime os jurisdicionados do 

cumprimento integral da legislação (iTAI igual a 1), sendo realizada para 

fins comparativos. 
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Na tabela a seguir será apresentada a pontuação final do município de São 

Gonçalo em cada uma das dimensões que compõem o referido indicador: 

 

De forma geral, os resultados obtidos evidenciaram que ainda existe um hiato 

entre a realidade verificada e o efetivo cumprimento do que está disposto nos 

diplomas legais referentes à transparência da administração pública, fato 

refletido pelo iTAI obtido pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo (0,67). 

 

Esta nota posiciona o município no nível avançado da escala iTAI, porém ainda 

abaixo de 1. A classificação de municípios nessa faixa não exime os 

jurisdicionados do cumprimento integral da legislação (iTAI igual a 1). 

 

Destaca-se na tabela a seguir os itens que apresentaram situação de 

precariedade no atendimento, atendimento parcial e não atendimento. 

 

Fonte: Auditoria na área de Tecnologia da Informação - Processo TCE-RJ nº 226.631-4/17. 
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Cabe esclarecer que para os itens que compõem as dimensões Conteúdo, 

Tempestividade e Acessibilidade foi atribuída a nota 0 (zero) quando o item em 

tela não é atendido ou é contemplado de forma muito precária e a nota 0,5 

quando as referidas dimensões foram atendidas parcialmente. 

 

Em relação à questão A9, a mesma é resultado de uma avaliação realizada 

pela ferramenta AccessMonitor, que é um validador automático que verifica a 

aplicação das diretrizes de acessibilidade. A avaliação resulta numa nota que 

varia de 0 a 1. 

A questão A10 avalia a acessibilidade quanto ao aspecto da facilidade de 

encontar informações. A nota relativa a esta questão também é um valor 

compreendido entre 0 e 1. 

 

Diante do exposto, verifica-se que o município não cumpriu integralmente às 

obrigatoriedades estabelecidas na legislação. 

 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 24. 

 
 
 
8.5 ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL - IEGM 

O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM é um indicador de 

desempenho de âmbito nacional, composto por sete índices setoriais 

temáticos, cujo objetivo é avaliar, ao longo do tempo, se a visão e objetivos 

estratégicos dos municípios foram alcançados e, com isso, oferecer elementos 

importantes para melhoria da gestão municipal e para auxiliar e subsidiar a 

ação fiscalizatória do controle externo exercido por esta Corte de Contas.  
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O IEGM é medido pelos Tribunais de Contas brasileiros desde 2016, e tem 

como principal finalidade o aperfeiçoamento das ações governamentais em 

políticas públicas nacionais, mediante a divulgação do resultado de indicadores 

das políticas adotadas para atendimento das necessidades da população, 

proporcionando uma visão da gestão para sete dimensões da execução do 

orçamento público com vistas a uma visão ampla da gestão voltada para 

melhorias estruturantes:  

 Educação; 

 Saúde; 

 Planejamento 

 Gestão Fiscal; 

 Meio Ambiente; 

 Proteção das Cidades e 

 Governança da Tecnologia da Informação. 

Essas dimensões foram selecionadas a partir de sua posição estratégica no 

contexto das finanças públicas, gerando os seguintes índices componentes do 

IEGM Brasil: i-Educ/IEGM, i-Saúde/IEGM, i-Planejamento/IEGM, i-Fiscal/ 

IEGM, i-Amb/ IEGM, i-Cidade/ IEGM e i-Gov TI/ IEGM. 

Destacam-se cinco faixas de resultados, definidas em função da consolidação 

das notas obtidas nos sete índices componentes. O enquadramento dos 

municípios em cada uma destas faixas obedece aos seguintes critérios: 

Nota Faixa Critério 

A Altamente efetiva 
IEGM com pelo menos 90% da nota máxima 
 e, no mínimo, 5 índices componentes com nota A 

B+ Muito efetiva IEGM entre 75,0% e 89,9% da nota máxima 

B Efetiva IEGM entre 60,0% e 74,9% da nota máxima 

C+ Em fase de adequação IEGM entre 50,0% e 59,9% da nota máxima 

C Baixo nível de adequação IEGM menor ou igual a 49,9% 

Fonte: Instituto Rui Barbosa – IRB. 
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A apuração dos índices de efetividade da gestão pública indicam os setores 

que merecem maior atenção do gestor público, colaborando para o 

aperfeiçoamento das ações governamentais, dessa forma, os órgãos 

executivos dos entes sob a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, de acordo com a Deliberação TCE-RJ nº 271/17, deverão 

responder, em caráter obrigatório, aos questionários para a apuração de 

índices de efetividade da gestão, anexando evidências comprobatórias quando 

couber. 

Dos 91 Municípios fiscalizados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro, 80 responderam ao questionário do indicador (IEGM) relativo ao 

exercício de 2016, sendo o percentual de adesão de 87,91%.  

 

A comparação do município de São Gonçalo com o IEGM dos municípios do 

Estado do Rio de Janeiro participantes ficou prejudicada uma vez que este não 

respondeu os questionários do IEGM relativo ao exercício de 2016. 

 

Pontuação Faixa de Resultado 

Maior IEGM 0,71 B 

Menor IEGM 0,44 C 

Média Geral 0,54 C+ 

IEGM São Gonçalo - - 

Fonte: Banco de dados do TCE-RJ e Instituto Rui Barbosa – IRB. 

Nota: Médias Consolidadas apuradas pelo IEGM/TCERJ. 

Conforme o art. 2º da supracitada deliberação, as respostas aos quesitos 

passíveis de comprovação com evidências deverão ser validadas pelo 

responsável pelo órgão central de controle interno, em observância ao disposto 

no art. 53, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, mediante a 

emissão de certificado. 
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O levantamento do indicador (IEGM) do município de São Gonçalo ficou 

prejudicado, uma vez que o município não respondeu aos questionários para 

medição do indicador (IEGM), não possibilitando assim a validação pelo 

responsável do Controle Interno e posterior elaboração do Certificado de 

Validação de que trata o art. 2º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 25. 

9 RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

Cumpre destacar a importância do pronunciamento dos sistemas de controle 

interno de cada poder, cujos princípios basilares para o seu estabelecimento 

originam-se da Seção IX, Capítulo I do Título IV da Carta Magna, realçando-se, 

por oportuno, tratar-se de matéria afeta à organização dos poderes, portanto, 

de imperativa observância para que se ponha em funcionamento, ao menos 

assim o preserve, a tão complexa administração pública. 

Certa e pacífica é a competência do sistema de controle interno de cada poder 

para a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

em sua esfera federativa, bem como, imprescindível afirmar, também, que lhe é 

vinculado observar a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a aplicação 

das subvenções e a renúncia de receitas (artigo 70 da CF/88). Todas estas 

competências em apoio às exercidas pelos Tribunais de Contas. 

Os sistemas de controle interno, mantidos de forma integrada pelos Poderes, 

têm como finalidade (artigo 74 da CF/88): 
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I) a avaliação do cumprimento de metas previstas no plano plurianual, 

a execução de programas de governos e dos orçamentos;  

II) comprovação da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à 

eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, e patrimonial 

nos órgãos e entidades de sua esfera federativa, bem como da 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III) o exercício do controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres de sua esfera federativa; e  

IV) apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Compete ainda aos responsáveis pelo órgão de controle interno a seguinte 

tarefa, conforme estabeleceu o § 1º do artigo 74 da Constituição Federal de 

1988: 

Art. 74. ... 

§ 1º – Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer Irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Quanto ao momento de sua realização, o controle pode ser prévio, 

concomitante e subsequente. É o que se depreende do artigo 77 da Lei Federal 

n.º 4.320/64, conforme redação a seguir: 

Art.. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamento 

será prévia, concomitante e subsequente. 
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Deve-se observar, também, que a Lei Complementar Federal n.º 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) ampliou o escopo das competências fiscalizatórias 

dos sistemas de controle interno, conforme disposições insertas no artigo 59 e 

seus incisos. 

Desta maneira, visando o aperfeiçoamento da atuação do controle do 

município, as irregularidades e impropriedades apontadas nesta instrução 

deverão ser objeto de acompanhamento e correção, mediante a adoção de 

sistemas de controle implantados pelo Órgão de Controle Interno do Poder com 

o objetivo de inibi-las no decurso do próximo exercício. 

Neste sentido, o chefe do órgão de controle interno deverá ser comunicado, 

para que o mesmo tome ciência do exame realizado nas presentes contas de 

governo, a fim de adotar as providências que se fizerem necessárias para elidir 

as falhas detectadas, informando, no relatório a ser encaminhado no próximo 

exercício, quais foram estas medidas. Outrossim, o órgão de Controle Interno 

deverá pronunciar-se, nas próximas Contas de Governo, de forma conclusiva, 

apresentando certificado de auditoria quanto à regularidade, regularidade com 

ressalvas ou irregularidade das contas. 

 
9.1 DAS DETERMINAÇÕES NAS CONTAS DE GOVERNO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

Em relação às determinações contidas na análise das contas de governo do 

exercício de 2016, visando avaliar o cumprimento das respectivas 

determinações e recomendações, foi solicitado ao jurisdicionado um Relatório 

de Acompanhamento das Determinações e Recomendações do TCE pelo 

Controle Interno, informando detalhadamente, as ações e providências 

adotadas com o objetivo de corrigir as irregularidades e impropriedades 

verificadas quando da emissão do Parecer Prévio das contas referentes ao 

exercício de 2016. 
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O Relatório de Acompanhamento das Determinações e Recomendações do 

TCE pelo Controle Interno foi encaminhado (arquivo digital anexado em 

26/06/2018) informando adequadamente todas as ações e providências 

visando corrigir as irregularidades e/ou impropriedades verificadas. 

De acordo com a avaliação efetuada com base no Relatório de 

Acompanhamento das Determinações e Recomendações do TCE pelo 

Controle Interno, apurou-se que, do total de 30 Determinações: 22 foram 

consideradas cumpridas (77,33% do total); 11 (33,66% do total), cumpridas 

parcialmente e 1(uma) determinação restou sem informações sobre 

ações(providências para o cumprimento da mesma. Tais dados estão dispostos 

na tabela a seguir: 

Situação Quant. % em relação ao total 

Cumprida 22 77,33% 

Cumprida parcialmente 7 23,33% 

Não cumprida 1 3,34% 

Total 30 100% 

Fonte: Relatório de Acompanhamento das Determinações e Recomendações do TCE pelo Controle Interno, arquivo 
digital anexado em 22/06/2018 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 26. 

9.2 DO CERTIFICADO DE AUDITORIA 

O Certificado de Auditoria é o documento expedido pelo órgão central de 

controle interno, ou equivalente, elaborado com base na análise da execução 

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do órgão auditado. 

Os Certificados podem ser expedidos atestando as seguintes situações como 

produto da análise das contas: 
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- REGULAR: quando os exames realizados expressarem, de forma clara e 

objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e 

possibilitarem formar opinião de que na gestão dos recursos 

públicos foram observados os princípios constitucionais da 

administração pública, que as demonstrações contábeis 

financeiras, orçamentárias, operacionais e patrimoniais 

apresentam, adequadamente, a posição real existente e estão 

em conformidade com as normas legais e princípios pertinentes 

à matéria. 

- REGULAR COM RESSALVAS: quando os exames evidenciarem 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal no 

cumprimento das normas legais e dos princípios pertinentes, 

mas que pela sua irrelevância ou imaterialidade, não 

caracterizem irregularidade de atuação dos agentes 

responsáveis. 

- IRREGULAR: quando os exames evidenciarem a não observância da 

aplicação dos princípios constitucionais da administração 

pública, comprovando  grave infração à norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial, injustificado dano ao erário, 

decorrente de ato ilegal, ilegítimo ou  antieconômico, existência 

de desfalque, alcance, desvio de bens ou outra irregularidade de 

que resulte prejuízo  quantificável e/ou constatação de conduta 

omissiva ou comissiva que comprometam, substancialmente, as 

demonstrações financeiras e a respectiva gestão dos agentes 

responsáveis, no período ou exercício examinado. 

No caso de emissão do Certificado de Auditoria pela Regularidade com 

Ressalvas ou Irregularidade das Contas, deve ainda ser informado as medidas 
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adotadas, no âmbito do controle interno, no sentido de alertar a administração 

municipal quanto às providências a serem implementadas para melhoria da 

gestão governamental. 

O Certificado de Auditoria, arquivo digital “62. Relatório do Controle Interno” 

anexado em 26/06/2018, emitido pelo órgão central de controle interno, opina 

expressamente pela Regularidade com Ressalvas das Contas do Chefe de 

Governo do município de SÃO GONÇALO. 

 
10 PARECER PRÉVIO 

Diante do exposto e, 

Considerando, com fulcro no artigo 125, incisos I e II, da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro, que é de competência desta Corte de Contas emitir 

parecer prévio sobre as contas dos municípios para a final apreciação da 

Câmara; 

Considerando que o parecer prévio deve refletir a análise técnica das contas 

examinadas, ficando o julgamento das mesmas sujeito às Câmaras Municipais; 

Considerando que, nos termos da legislação em vigor, o parecer prévio do 

Tribunal de Contas e o subsequente julgamento pela Câmara dos Vereadores 

não exime a responsabilidade dos ordenadores e ratificadores de despesas, 

bem como de pessoas que arrecadaram e geriram dinheiro, valores e bens 

municipais, ou pelos quais seja o município responsável, cujos processos 

pendem de exame por esta Corte de Contas; 
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Considerando que a Lei Complementar Federal n.º 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) impõe a adoção de medidas de caráter contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial para a administração 

pública, direta, autárquica e fundacional, e para as empresas dependentes de 

recursos do Tesouro dos municípios jurisdicionados; 

Considerando a abertura de créditos suplementares sem a indicação dos 

recursos correspondentes, em inobservância ao inciso V, artigo 167 da 

Constituição Federal; 

Considerando que os gastos com pessoal ativo e inativo não se encontram de 

acordo com o limite estabelecido nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/00; 

SUGERE-SE: 

I – Emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das contas do 

chefe do Poder Executivo do município de SÃO GONÇALO, Sr. José Luiz 

Nanci , referentes ao exercício de 2017, em face das IRREGULARIDADES e 

IMPROPRIEDADES a seguir elencadas, com as DETERMINAÇÕES e 

RECOMENDAÇÕES correspondentes: 

IRREGULARIDADES E DETERMINAÇÕES: 

IRREGULARIDADE N.º 1 

 – O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi 

insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 

recursos, no montante de R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no 

inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 
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DETERMINAÇÃO N.º 1 

– Observar o montante do excesso de arrecadação na fonte Tesouro quando 

da abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, em cumprimento 

ao inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 

– O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 

quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do 

limite e descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 2 

– Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na 

alínea “b”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADES  E DETERMINAÇÕES 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 1 

– Foi constatada uma divergência de R$1.228.677,15 entre o valor do 

orçamento final apurado (R$1.241.195.072,85), com base na movimentação de 

abertura de créditos adicionais, e o registrado no Anexo 1 – Balanço 

Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º 

bimestre (R$1.242.423.750,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

 – Observar para que o orçamento final do município apurado com base na 

movimentação de abertura de créditos adicionais guarde paridade com o 

registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da 
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Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em face do disposto no artigo 

85 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º2  

 – A receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis 

(R$1.073.907.990,69) não confere com o montante consignado no Anexo 1 – 

Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre (R$1.070.820.148,40). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 2 

 – Observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 

da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 3 

 

 – Quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de 

arrecadação demonstrada pelo município, colocando em risco o equilíbrio 

financeiro, uma vez que autoriza a realização de despesas sem a 

correspondente receita. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 3 

 – Para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, 

com observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a 

evolução da receita nos últimos três anos, os efeitos das alterações na 

legislação, bem como qualquer outro fator relevante que possa impactar na 

arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no artigo 12 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal n.º 4.320/64. 
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IMPROPRIEDADE N.º4  

 – A despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis 

(R$1.051.761.388,24) não confere com o montante consignado no Anexo 1 – 

Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre (R$1.053.074.733,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 4 

 – Observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos 

demonstrativos contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre, em 

atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º5 

 – Quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e 

passivos financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superavit/Deficit 

Financeiro, uma vez que os resultados registrados não guardam paridade entre 

si. 

 
DETERMINAÇÃO N.º 5 

 – Observar o correto registro dos saldos do superavit/deficit financeiro 

apurados ao final do exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e 

passivos financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superávit/Déficit 

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, conforme dispõe a Portaria STN nº 

634/13 c/c a Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 6 

– Foi apurado um patrimônio líquido de R$1.672.163.317,70 na presente 

prestação de contas, enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um 

patrimônio líquido  de R$2.241.823.694,01. 
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Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superavit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 6 

– Observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em 

atendimento à Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE Nº7  

 – Repasse parcial da contribuição patronal ao RPPS, conforme observado no 

Demonstrativo elaborado pelo município, nos moldes do Modelo 23, em 

desacordo com o artigo 40 da Constituição Federal/88 c/c o inciso II do artigo 

1º da Lei Federal 9.717/98. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 7 

– Observar o repasse integral da contribuição patronal, em atendimento ao 

artigo 40 da Constituição Federal/88 c/c o inciso II, artigo 1º da Lei Federal 

9.717/98. 

 

IMPROPRIEDADE N.º8 

 – O Município realizou parcialmente o recolhimento da contribuição 

previdenciária patronal devida ao RGPS, não observando o disposto no artigo 

22 e incisos c/c artigo 30, inciso I, alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91. 
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DETERMINAÇÃO N.º 8 

– Providenciar o recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária 

patronal devida ao RGPS, conforme disposto no artigo 22 e incisos c/c artigo 

30, inciso I, alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91. 

 

IMPROPRIEDADE Nº9 

– O Regime Próprio de Previdência Social do Município não possuía 

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP válido para o exercício, tendo 

em vista a não comprovação do cumprimento de critérios e exigências 

estabelecidos na Lei nº 9.717/98. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 9 

– Providenciar a regularização dos critérios e exigências estabelecidos na Lei 

nº 9.717/98 para fins de emissão do CRP, de modo que o Município não fique 

impossibilitado de receber transferências voluntárias de recursos pela União, 

impedido de celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, contrair 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da Administração direta e indireta da União, bem como por 

instituições financeiras federais e de receber os valores eferentes à 

compensação previdenciária devidos pelo RGPS. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 10 

- Inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do 

Município e relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, 

identificadas conforme relatório de auditoria cadastrado sob o Processo 

TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 
 
DETERMINAÇÃO N.º 10 

- Providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria 

realizada no RPPS do Município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 

225.720-4/17. 
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IMPROPRIEDADE N.º11  

– A Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os demonstrativos 

contábeis (R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no 

Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 

(R$952.593.294,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 11 

– Observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de 

acordo com os demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão 

Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da 

Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 12 

– O valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no 

Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela 

contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º12  

– Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que 

permitam a verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de 

recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto 

e integral lançamento dos respectivos dados no Sigfis – Módulo Informes 

Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 
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IMPROPRIEDADE N.º 13 

 – As despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram 

consideradas no cálculo do limite dos gastos com a educação, por não 

pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo com artigo 212 da 

Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n° 

101/00: 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 

Valor para atender despesa com vale 

transporte dos servidores referente  ao mês 
de dezembro de 2016, conforme nad.154/16 
às fls.06 24 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 

19/01/2017 

4 

 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais  para o INSS 

referente ao mês de Dezembro de 2016, 

NAD nº 078/2017  

IPASG – 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais para o IPASG 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 

NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 

Valor para atender despesa com auxilio 
transporte dos servidores referente  ao mês 
de dezembro de 2016, conforme nad.189/17 

às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 

Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG 

referente ao mês de Dezembro de 2016, 
NAD nº 188/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdência 

Regime 
Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas referente ao 

mês de dezembro de 2016, conforme 

nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas referente ao 

mês de dezembro de 2016, conforme 

nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente a 

complementação do 13º salário de 2016 da 
Secretaria Municipal de Educação dos 

professores do Ensino básico.   

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 e referente à 1º 
parcela (maio, junho e julho/16), e de 
acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro 

comercial  do 
Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 e referente à 1ª 
parcela (julho, agosto e setembro/16) e de 

acordo com NAD 214/17 a fl.16. 

Comunidade 
Evangelhica.de 

apoio.  
365 Ordinários 60.608,25 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela  (maio, junho e julho/16), e de 

acordo com NAD 203/17 a fl.16. . 

Associação 
oficina de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira 

parcela de valores em atraso de 2016 
correspondentes aos meses de novembro e 

dezembro de 2016 de acordo com Oficio nº 
545/GAB/JUR/SEMED/2017, às fls.02. 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela  (setembro, outubro e 

novembro/16) , e de acordo com NAD 
218/17 a fl.16. 

Obra Social 
Cotta Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 referente a 

1ªparcela(setembro, outubro e novembro), e 
de acordo com NAD 220/17 a fl.16. . 

Centro                
Comunitário 

Amigos do 
Serpa  

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a 
agosto do convênio de 2016 em atraso, 

conforme Termo de Conduta da fls.nº 04 à 
13. NAD nº 215/2017 à fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio à 
Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira 
parcela de valores em atraso de 2016, 

correspondente aos meses de abril , maio e 
agosto de 2016, de acordo com o Ofício nº 

534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 

Coração de 
Maria  

365 Ordinários  91.327,50 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa com 

Convênio de 2016 em atraso, 1ª parcela 
(referente aos meses Novembro/16 e 

Dezembro/16, conforme TAC ( fls.04 a 13) e 
Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e 

dezembro do convênio de 2016 em atraso, 
conforme Termo de Conduta da fls. nº 04 à 

13, NAD nº 217/2017 à fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem 

viver  
365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do 
convênio em atraso dos meses de setembro 

a dezembro de 2016, conforme Termo de 
Ajuste de Conduta da fls. nº 04 a 13. NAD 
nº 247/2017 a fls. nº26. 

Centro 
Comunitário 
Coração de 

Maria  

365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa com 

parcelas do Convênio/2016, de acordo com 
TAC nº 1/2017 (fls.04 a 13), referente ao 

período de agosto a dezembro de 2016 
(fl.28) conforme NAD 253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 

05.06.17 830 

Valor referente as parcelas do convênio 
2016, relativo aos meses de outubro, 
novembro e dezembro, TAC nº 01/2017 – 

NAD nº 262 às fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa referente 
as parcelas 2 (agosto, setembro e outubro) 

e 3º (novembro e dezembro) do convênio 
2016. Conforme TAC (fls.04 a 13) e NAD 
271/2017 (fl.26) 

Centro Com.do 

Salgueiro  
365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de 

setembro a dezembro de 2016 elm atraso, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta às 

fls.04 a 13, demonstrativos dos débitos fl.27  

Creche 

Comunitária 
Assist. e Apoio 

à Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 13 

– Observar o regime de competência quando do registro das despesas na 

função 12 – Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição 

Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00 . 
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IMPROPRIEDADE N.º 14 

- Divergência de R$336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e 

transferências legais demonstradas nesta prestação de contas 

(R$469.797.408,53) e as receitas consignadas no Anexo 8 – Demonstrativo 

das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino que 

compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre de 

2017 (R$470.133.733,70). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 14 
– Observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos 

demonstrativos contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal n.º 

4.320/64.  

 

IMPROPRIEDADE N.º15  

– Quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação 

e saúde, para fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte 

próprios. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 15 

– Para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de 

limite constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de 

impostos, de modo a atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da 

Constituição Federal, bem como no artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 

141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 16 

- O município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não 

contabilizados de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, 

Portaria STN nº 840/16 e da NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção 

as características qualitativas, base indispensável à integridade e à 

fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio público da entidade pública. 
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DETERMINAÇÃO N.º 16 

- Proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados 

tempestivamente, observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC 

TSPEC/2016. 

IMPROPRIEDADE N.º17  

 – O deficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação 

de contas (R$1.324.124,58) não está em consonância com o superavit 

financeiro registrado pelo município no balancete do Fundeb 

(R$12.046.374,64). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 17 

 – Observar a correta movimentação dos recursos do Fundeb, com vistas ao 

cumprimento do artigo 21 da Lei 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

IMPROPRIEDADE N.º 18 

– O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu pelo 

Parecer Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no 

exercício de 2016. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 18  

– Observar os apontamentos registrados pelo Conselho do Fundeb e tomar as 

devidas providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos 

recursos do fundo seja de acordo com os anseios da sociedade. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 19 

– O valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema 

Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela 

contabilidade, conforme demonstrado: 
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Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 19 

– Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que 

permitam a verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em 

ações e serviços públicos de saúde, inclusive com o correto e integral 

lançamento dos respectivos dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em 

conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 20 

 – As despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram 

consideradas no cálculo do limite dos gastos com a saúde, por não 

pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo com o artigo 7° da Lei 

Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar 

n.º 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empen
ho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender despesa 
com contribuições  patronais 
para o INSS referente ao 
mês de dezembro de 2016 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33  

Valor empenhado para 
atender despesas com vale 
transporte dos servidores 
referente ao mês de 
dezembro de 2016 – NAD nº 
160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de 
dezembro de 2016 – NAD 
058/17  

IPASG – INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDORES 

272 Ordinarios  520.736,68 
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19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e 
vantagens fixas  referente 
ao mês de dezembro de 
2016 – conforme NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL       6.852.296,24 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 20 

– Observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em 

atendimento ao artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º21  

 – Alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no 

Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO apresentam-se com 

informações genéricas, impossibilitando a verificação da finalidade precisa das 

despesas, como os exemplificados a seguir. 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do Procurador 
Geral – FL.08 – de acordo com a NAD 
001/2017 . 

Fund.Munic.Saú
de 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03- NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03 – NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03 – NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do controle interno 
– fls.03 – NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 
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DETERMINAÇÃO N.º21  

– Observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – 

Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO, 

atentando para o fato de que não cabem informações genéricas, com vistas a 

possibilitar a verificação da finalidade precisa das despesas, de acordo com o 

que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 22 

 – O município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de 

saúde a partir de recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de 

Saúde, contrariando o estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 

14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12, conforme a seguir: 

 

DETERMINAÇÃO N.º 22 

 – Observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de 

saúde deverão ser financiadas com recursos movimentados exclusivamente 

pelo Fundo Municipal de Saúde, em atendimento ao parágrafo único do artigo 

2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º23  

– O Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento 

das metas fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), 

novembro/2017 (1º quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), 

contrariando a legislação vigente que determina a realização dessas reuniões 

nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e setembro/2017, respectivamente. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 23 

 – Observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das 

audiências públicas de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em 

cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00. 
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IMPROPRIEDADE N.º24 

 – O município não cumpriu integralmente às obrigatoriedades estabelecidas na 

legislação relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública 

 

DETERMINAÇÃO N.º 24 

– Implementar ações, visando ao pleno atendimento às exigências, 

estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar 

Federal  nº 101/00, Lei Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, 

no que couber, relativas aos portais de transparência. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 25 

- Não foi respondido aos questionários para a apuração de índices de 

efetividade da gestão, em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 

271/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 25 

- Observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração 

de índices de efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da 

Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

IMPROPRIEDADE Nº26 

– O município não cumpriu integralmente as determinações exaradas 

anteriormente por esta Corte. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 26 

 – Observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte. 
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RECOMENDAÇÕES: 

RECOMENDAÇÃO N.º 1 

Para que o município atente para a necessidade do uso consciente e 

responsável dos recursos dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas 

na aplicação de programas e ações voltadas para o desenvolvimento 

sustentável da economia local, bem como, busque alternativas para atrair 

novos investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de recursos 

futuros. 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 2 

Para que o município atente para a necessidade de estabelecer procedimentos 

de planejamento, acompanhamento e controle de desempenho da educação 

na rede pública de ensino, aprimorando a referida política pública, para que 

sejam alcançadas as metas do IDEB. 

 

II – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ 

n.º 204/96, ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura 

Municipal de SÃO GONÇALO, para que tome ciência da decisão deste Tribunal 

e atue de forma a cumprir adequadamente a sua função de apoio ao controle 

externo no exercício de sua missão institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 

e no art. 59 da LRF, pronunciando-se, nas próximas contas de governo, de 

forma conclusiva quanto aos fatos de ordem orçamentária, financeira, 

patrimonial e operacional que tenham contribuído para os resultados apurados, 

de modo a subsidiar a análise das contas por este Tribunal, apresentando 

Certificado de Auditoria quanto à Regularidade, Regularidade com Ressalva ou 

Irregularidade das contas, apontando, ainda, quais foram as medidas adotadas 

no âmbito do controle interno, no sentido de alertar a administração municipal 

quanto às providências a serem implementadas para a melhoria da gestão 
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governamental, além de apresentar a análise das determinações e 

recomendações exaradas por este Tribunal nas Contas de Governo. 

III – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ 

n.º 204/96, ao Sr. José Luiz Nanci, atual prefeito Municipal de SÃO 

GONÇALO, para que seja alertado: 

a) quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas 

auditorias de monitoramento da gestão dos impostos municipais, para 

atestação da implementação das medidas recomendadas ou determinadas por 

este Tribunal, e seus resultados serão considerados para avaliação de sua 

gestão, quando da apreciação das próximas Contas de Governo. 

b) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) referente ao exercício de 2019, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2020, a qual considerará na base de 

cálculo as despesas liquidadas e os Restos a Pagar Não-Processados 

(despesas não liquidadas) até o limite das disponibilidades de caixa relativas a 

impostos e transferências de impostos, acrescida do valor referente à efetiva 

aplicação dos recursos do Fundeb, nos moldes especificados no Manual dos 

Demonstrativos Fiscais editado pela STN e operacionalizado pelo SIOPE. 

c) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) a partir do exercício de 2020, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2021, a qual passará a ser 

considerada, para fins de aferição do cumprimento do art. 212 da Constituição 

Federal – aplicação de 25% da receita resultante de impostos e de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino – somente as 
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despesas efetivamente pagas no exercício, de modo a interpretar a expressão 

“despesas realizadas” constante do art. 70 da Lei Federal nº 9.394/96 como as 

despesas públicas efetivadas após o cumprimento das três etapas previstas na 

Lei Federal nº 4.320/64: empenho, liquidação e pagamento. 

d) quanto ao fato de, que a partir da análise das contas referentes ao exercício 

financeiro de 2018, encaminhadas em 2019, esta Corte de Contas não mais 

computará as despesas com ações e serviços de saúde que não tenham sido 

movimentadas pelo fundo de saúde, para efeito de apuração do limite mínimo 

estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos termos da Lei 

Complementar n.º 141/12. 

e) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional, relativo à aplicação de 15% da arrecadação dos impostos a que 

se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do 

inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, em ações 

e serviços públicos de saúde, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) a partir do exercício de 2019, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2020, a qual passará a ser 

considerada, para fins de aferição do cumprimento do artigo 7º da Lei 

Complementar Federal n.º 141/12, as despesas liquidadas e efetivamente 

pagas no exercício, bem como os restos a pagar processados e não 

processados até o limite da disponibilidade de caixa do respectivo fundo no 

exercício. 

IV – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão 

proferida no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada desta 

prestação de contas de governo. 
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V – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para 

ciência do descumprimento, por parte do município de SÃO GONÇALO, do 

limite máximo de despesas com pessoal, estabelecido no inciso III, alínea b do 

artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00, desde o 1º quadrimestre de 

2016, atingindo ao final do exercício de 2017, 56,69% da receita corrente 

líquida – RCL.  

VI – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que 

avalie considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator 

de risco nas próximas auditorias a serem realizadas no município de SÃO 

GONÇALO.  

 

1ªCAC, 11/10/2018 
 

REGINA CELIA DA SILVA 
Assistente 

 Matrícula  02/003421 
 

 

 

 

Senhor Coordenador Geral, 

Após revisão, o presente processo encontra-se em condições de 

prosseguimento. 

 

3ª CAC, 10 de Outubro de 2018. 
 

MÁRCIA SEQUEIRA DE O.PEREIRA 
ASSISTENTE 

Matrícula 02/004416 
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Senhor Subsecretário-Adjunto da SSR, 

De acordo com a informação precedente, sugiro a emissão de 

PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das Contas de Governo 

do Município de SÃO GONÇALO, referentes ao EXERCÍCIO DE 2017, 

de responsabilidade do Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Luiz Nanci. 

. 

 

1ªCAC, 11/10/2018 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA BARBOSA 
Coordenador-Geral 
Matrícula 02/003456 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 
 

 

 

 

 

11/10/2018 06:05:55 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

 

Senhor Secretário-Geral de Controle Externo, 

 

Concordando com o inteiro teor do relatório apresentado pela respectiva 

Coordenadoria de Auditoria de Contas, submeto à sua consideração a 

sugestão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das Contas 

de Governo do Município de SÃO GONÇALO, referentes ao EXERCÍCIO 

DE 2017, de responsabilidade do Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Luiz 

Nanci. 

 

SSR, 11/10/2018 
 

JULIO CESAR DOS SANTOS MARTINS 
Subsecretário-Adjunto 

Matrícula 02/003536 
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DE ACORDO, com a manifestação da Subsecretaria de Auditoria e 

Controle da Gestão e da Receita – SSR. 

 

AO GAP, em prosseguimento, nos termos previstos no artigo 2º, do Ato 

Normativo nº 121, de 24/01/2011. 

 

SGE, 11/10/2018 
 

SERGIO RICARDO DO SACRAMENTO 
Secretário-Geral 

Matrícula 02/003420 
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AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE-RJ, 
 

Para exame e parecer. 
 
 
 

GAP, 15/10/2018 
 

LUCIA BONFATTI GOMES 
Assessora 

Matrícula  02/003258 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO - EXERCÍCIO DE 2017. 1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 2 

BREVE CONSIDERAÇÃO ACERCA DA FUNÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE CONTAS. 3 ASPECTOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA 

E DESPESA. 3.1 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 
3.2 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 3.3 REALIZAÇÃO DA RECEITA. 3.4 

EXECUÇÃO DA DESPESA. 3.5 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DOS 

ROYALTIES. 4 ASPECTOS RELACIONADOS À RESPONSABILIDADE DA 

GESTÃO FISCAL. 4.1 RELATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL Nº 101/00 (LRF). 4.2 RESULTADO DAS METAS FISCAIS. 4.3 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS. 4.4 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO 

EXERCÍCIO. 4.5 RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO. 4.6 RESTOS A 

PAGAR. 4.6.1 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS. 
4.6.2 INSCRIÇÃO DE DESPESAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS. 4.7 SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 4.8 RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA. 4.9 ENDIVIDAMENTO PÚBLICO. 4.10 DESPESAS 

COM PESSOAL. 5. VINCULAÇÕES E LIMITES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS. 5.1 EDUCAÇÃO: ARTIGO 212 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

E LEIS FEDERAIS NÚMEROS 9.394/96 E 11.494/97. 5.1.1. 
METODOLOGIA PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL 

CONSTITUCIONAL. 5.1.2 FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB. 5.2 SAÚDE: ARTIGO 198 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 

141/12. 5.2.1 A SAÚDE COMO DIREITO FUNDAMENTAL E DEVER DO 

ESTADO. 5.2.2 REQUISITOS A SEREM CONSIDERADOS NA VERIFICAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DO MÍNIMO CONSTITUCIONAL. 5.2.3 

MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR MEIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 5.2.4 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 

MÍNIMO CONSTITUCIONAL. 5.2.5 DISPONIBILIDADE DE CAIXA AO 

FINAL DO EXERCÍCIO 2017 CONSOLIDADA NO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 5.2.6 APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 5.2.7 METODOLOGIA PARA 

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL CONSTITUCIONAL. 5.2.8 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO E SAÚDE. 5.2.9 COMPROMISSOS DOS MUNICÍPIOS 

ESTABELECIDOS NA CRFB E NA LEGISLAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. 5.3 EM SÍNTESE: A APURAÇÃO DOS MÍNIMOS 

CONSTITUCIONAIS MDE E ASPS REALIZADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS. 6 REPASSE FINANCEIRO PARA O PODER 

LEGISLATIVO. 6.1 LIMITE DO REPASSE AO PODER LEGISLATIVO. 6.2 

APURAÇÃO DO REPASSE PARA O PODER LEGISLATIVO. 7 

TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL. 8 CONCLUSÃO. 
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1 Considerações Iniciais 
 

Trata o presente processo das Contas de Governo da Chefe do Poder Executivo 

do Município de SÃO GONÇALO referente ao exercício de 2017, de responsabilidade do 

Exmo. Senhor José Luiz Nanci. 

 

O princípio republicano e o consectário dever de prestar contas, in casu 

materializados nas regras prescritas nas Cartas Federal e Estadual, os quais reservam ao 

Tribunal de Contas, no caso dos municípios deste Estado, nos moldes preconizados pelo 

artigo 125, I e II, da Constituição Estadual, a relevante tarefa de apreciar, mediante parecer 

prévio, as referidas contas no prazo de sessenta dias a contar de seu recebimento, impeliram 

a atual mandatária a remetê-las a esta Corte, no dia 26 do mês de junho, por intermédio do 

Ofício nº 552/GP/2018, datado de 26 de junho de 2018. 

 

Nos estreitos limites cognitivos do exame preliminar das Contas de Governo da 

Chefe do Poder Executivo do Município de SÃO GONÇALO, no âmbito do Processo 

TCE-RJ nº 222.258-2/18, o Plenário deste Tribunal decidiu, em Sessão de 31.07.2018, pela 

adoção de providências com vista à regularização da documentação ausente/inconsistente 

no processo, entre outras medidas. 

 

Em atendimento à decisão plenária, o Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Luiz 

Nanci, remeteu cópia da documentação necessária ao saneamento do processo das Contas 

em exame, que integrou os Documentos TCE-RJ nºs 023.160-0/18. 

 

Seguindo o iter regimental, o processo de Contas de Governo foi submetido a 

rigoroso escrutínio pelo qualificado Corpo Instrutivo do Tribunal que procedeu à elaboração 

de detalhado relatório. Em suas conclusões, a análise técnica, chancelada pelo Secretário-

Geral de Controle Externo, sugere a emissão de parecer prévio contrário à aprovação das 

contas com duas irregularidades, vinte e seis impropriedades, vinte e quatro determinações e 

duas recomendações. 
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Chega-se, assim, ao momento processual em que oportuna é a manifestação do 

Ministério Público de Contas para, no exercício do mister constitucional de fiscal da lei, 

apresentar seu parecer. 

 

Com vista a uniformização e otimização do processo de análise das contas, o 

Parquet decidiu por seguir a forma de apresentação adotada pelo Corpo Instrutivo em seu 

relatório, fazendo alusão expressa, no entanto, a pontos e questões que, a seu juízo, merecem 

destaque, reforço ou tratamento diferenciado. 

 

Em suas conclusões, este Órgão Ministerial expressa sua concordância com as 

sugestões do d. Corpo Técnico, opinando pela emissão de parecer prévio contrário à 

aprovação das Contas de Governo em exame, divergindo, no entanto, com as devidas 

vênias, pelo acréscimo de outras impropriedades, determinações e medidas a serem adotadas 

por este E. Tribunal. 

 

Antes de passar à análise detalhada desta prestação de contas, todavia, torna-se 

indispensável que seja feito um importantíssimo registro: muito embora a Lei Estadual n.º 

382/80 (em seu artigo 9º, com redação determinada pela Lei n.º 1.103/86) faça a expressa 

previsão de um quadro constituído por 20 (vinte) cargos de Procurador, este Ministério 

Público de Contas atualmente conta com apenas 5 (cinco) Procuradores em 

exercício, para falar nos processos relativos a todos os jurisdicionados albergados sob a 

jurisdição de contas deste Tribunal (entes, entidades e órgãos dos 91 municípios e mais os entes, 

entidades e órgãos do governo do Estado do Rio de Janeiro), o que configura uma 

ostensiva e inequívoca situação de acumulação de funções. 

 

Em suma, o quantitativo ora existente de Procuradores afigura-se muito aquém 

do necessário para o efetivo e pleno exercício do munus constitucional reservado ao 

Ministério Público de Contas que atua junto ao TCE-RJ. 
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2 Breve consideração acerca da função do Ministério Público de Contas 
 

O Ministério Público de Contas é instituição de estatura constitucional, dotado 

de autonomia funcional, que não se encontra subordinado, nem está adstrito a nenhum dos 

Poderes. Os seus membros, como integrantes do Ministério Público brasileiro, possuem os 

mesmos direitos, prerrogativas e deveres de seus pares do Parquet judicial. Tudo prescrito 

pelo constituinte originário para assegurar uma atuação independente no âmbito da função 

de controle externo e da jurisdição de contas. 

 

Como decorrência imediata do entendimento do Supremo Tribunal Federal 

quanto à autonomia administrativa limitada do Ministério Público de Contas – que, no 

entanto, deve assegurar e garantir a independência funcional de seus membros -, cabe ao 

Tribunal de Contas propiciar ao Parquet que junto a ele oficia estrutura física e, 

principalmente, de agentes públicos capacitados e em quantidade suficiente para o 

desempenho de sua missão institucional, o que constitui inequívoco compromisso 

constitucional. 

 

Na condição de fiscal da lei, com o propósito de assegurar a sua correta 

interpretação e aplicação, o Ministério Público de Contas opina nos processos relativos à 

jurisdição de contas, como fiscal da legalidade, legitimidade e economicidade. Como 

órgão agente, provoca a atuação dos órgãos de controle externo. Nas sessões de julgamento 

do Plenário e dos órgãos fracionários dos Tribunais de Contas possui assento o 

representante do Parquet. 

 

Como órgão de extração constitucional cuja missão está associada à defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais, o Ministério Público de 

Contas tem sua atuação voltada a assegurar a justiça social, fiscal e orçamentária e propor as 

medidas necessárias a garantir a gestão fiscal proba e responsável dos recursos públicos, de 

forma a contribuir com a lisura, probidade, moralidade e transparência dos atos de governo e 

de gestão da administração pública. 
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Em relação às prestações e tomadas de contas, o papel exercido pelo Parquet 

especializado se dá por meio da emissão de pareceres jurídicos de caráter opinativos, 

endereçados ao Tribunal de Contas, a quem pertence a competência constitucional para 

julgamento, ou para emissão de parecer prévio – caso em que o julgamento caberá ao Poder 

Legislativo -, quando a matéria tratar de contas de governo do chefe do Poder Executivo 

e, a partir do posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, de suas 

contas de gestão. 

 

3 Aspectos da execução orçamentária da receita e despesa 

3.1 Instrumentos de planejamento e orçamento 
 

Os instrumentos de planejamento orçamentário: Plano Plurianual (PPA), Lei de 

Diretrizes Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), integraram os autos e 

subsidiaram a instrução do d. Corpo Técnico (fl. 2478). 

 

A LOA do exercício financeiro de 2017 aprovou previsão de arrecadação de 

receita no valor de R$1.210.983.731,00, com a fixação de despesa no mesmo valor (fl. 2483). 

 

3.2 Alterações orçamentárias 
 

A abertura de créditos adicionais, no decorrer do exercício, elevou a despesa 

autorizada para R$1.241.195.072,85, representando acréscimo de 2,49% da inicialmente 

fixada, conforme quadro a seguir, extraído da fl. 2494 do relatório: 
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Descrição Valor (R$) 

(A) Orçamento inicial 1.210.983.731,00 

(B) Alterações: 385.406.659,91 

Créditos extraordinários 0,00 

  Créditos suplementares 385.406.659,91 

Créditos especiais 0,00 

(C) Anulações de dotações 355.195.318,06 

(D) Orçamento final apurado (A + B - C) 1.241.195.072,85 

(E) Orçamento registrado no comparativo da despesa autorizada com a realizada consolidado – 
Anexo 11 da Lei Federal n.º 4.320/64  

1.241.195.072,85 

(F) Divergência entre o orçamento apurado e os registros contábeis (D - E) 0,00 

(G) Orçamento registrado no Anexo 1 do RREO do 6º bimestre de 2017 1.242.423.750,00 

(H) Divergência entre o orçamento apurado e o relatório resumido da 
execução orçamentária (D - G) 

-1.228.677,15 

 

De acordo com a análise técnica realizada às fls. 2484/2494, ocorreu 

irregularidade na abertura dos créditos adicionais, não observando o preceituado no inciso V 

do artigo 167 da Constituição Federal, conforme a seguir transcrito: 

 

4.5.2.2 EXCESSO - OUTROS 
 
(...) 
 
Observa-se que nos decretos de abertura de créditos por excesso de arrecadação, foi 
utilizada metodologia de apuração da tendência de excesso para o exercício, em 
conformidade com o previsto no artigo 43, §3º da Lei Federal n.º 4.320/64, à exceção 
do crédito aberto pelo Decreto nº 257/17, aberto com base na fonte “Recursos 
Próprios”. 
 
Dessa forma, apresenta-se a seguir, a apuração do resultado na fonte Tesouro: 

 

Receitas diversas 
Previsão inicial 

(LOA) 
Arrecadação Resultado 

Tributária 193.719.214,00 191.183.005,41 -2.536.208,59 

Patrimonial (excluídas as relativas a 
recursos vinculados) 

7.051.620,00 3.552.444,00 -3.499.176,00 

Serviços 680.938,00 279.213,47 -401.724,53 

FPM 55.534.515,00 59.067.367,69 3.532.852,69 

ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 

ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 

Outras transferências da União 18.765.948,00 20.676.370,25 1.910.422,25 

ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 
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IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 

IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 

Transferência cota parte compensação 
financeira 

9.000.000,00 8.348.731,39 -651.268,61 

Multas e juros de mora 10.660.639,00 13.814.890,34 3.154.251,34 

Receita da dívida ativa 21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 

Outras receitas correntes (incluir nesta 
rubrica receitas de indenizações, 
restituições, outras, se houver) 

38.368.307,00 38.917.570,82 549.263,82 

Receitas diversas 4.610.669,00 2.596.334,63 -2.014.334,37 

Totais das receitas 590.666.638,00 596.579.692,65 5.913.054,65 

Dedução para o Fundeb 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 

Dedução/Outras receitas 0,00  0,00  0,00 

 Deficit apurado na fonte 
tesouro 

533.466.600,00 538.343.199,78 4.876.599,78 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/18).  

 

Conforme demonstrado no Quadro anterior, constata-se o excesso de arrecadação apurado 
com a fonte tesouro foi insuficiente, não suportando, desta forma, a abertura do 
crédito em comento, em desacordo com o disposto no inciso V do artigo 167 da 
Constituição Federal.  
 
Este fato será objeto da Irregularidade e Determinação n.º 1. 

 

Tal fato se constituiu em Irregularidade na conclusão do Relatório Técnico, 

proposta que será acompanhada neste parecer. 

 

3.3 Realização da receita 
 

A receita efetivamente arrecadada, no valor de R$ 1.073.907.990,69, foi inferior 

em R$137.075.740,31 à receita prevista, conforme quadro a seguir elaborado pelo d. Corpo 

Técnico (fl. 2495): 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2017 

Natureza 
Previsão Inicial 

R$ 

Previsão 
Atualizada 

R$ 

Arrecadação 
R$  

Variação 

R$ Percentual 

Receitas correntes 1.107.650.218,00 1.036.294.917,00 990.255.443,26 -117.394.774,74 -10,60% 

Receitas de capital 103.333.513,00 103.333.513,00 16.032.191,75 -87.301.321,25 -84,49% 

Receita intraorçamentária 0,00 71.355.301,00 67.620.355,68 67.620.355,68 - 
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Total  1.210.983.731,00 1.210.983.731,00 1.073.907.990,69 -137.075.740,31 -11,32% 

Registra o Corpo Técnico o seguinte em relação déficit na arrecadação 

(fls.2496/2498): 

 

Tal fato poderia ser justificado, entre outros, pela frustração da receita prevista, decorrente 
de um desempenho da economia nacional muito abaixo do esperado, o que reduziria 
sensivelmente os repasses financeiros federais e estaduais, ou da falta de planejamento e de 
critérios técnicos quando da elaboração do orçamento, resultando, neste caso, na 
superestimação da receita. 
 
Em simples análise histórica do desempenho da arrecadação do município nos últimos três 
exercícios, observa-se que a receita arrecadada nesse período já sinalizava a 
improbabilidade do alcance da receita prevista na LOA para o exercício de 2017, 
conforme demonstrado: 

 

RECEITAS ARRECADADAS 

Descrição 2013 2014 2015 2016 

Valor - R$  1.214.558.812,06 1.225.567.485,03 1.209.104.976,55 1.057.178.818,45 

Variação em relação ao 
exercício anterior 

- 0,91% -1,34% -12,57% 

Fonte: prestações de contas de governo, processo TCE-RJ n.º211.267-2/17. 
Nota: Receitas arrecadadas em 2013, 2014, 2015 e 2016 atualizadas pelo IGP-DI médio ponderado da FGV/RJ, 
respectivamente, 1,2639671645, 1,1996525651, 1,122208433e 1,0184266569. 

 
Como se observa, o comportamento da receita efetivamente arrecadada variou entre 
0,91%, -1,34% e -12,57% enquanto o crescimento projetado na Lei Orçamentária 
estimou um aumento de receita na ordem de 14,55% conforme se verifica no quadro a 
seguir: 
 

ORÇAMENTO 

Receita prevista na 
LOA para 2017 

R$ 
(A) 

Receita arrecadada 
em 2016(1) 

R$ 
(B) 

Crescimento estimado em relação à receita do 
exercício anterior 

(A/B)  

1.210.983.731,00  1.057.178.818,45  14,55% 

Fonte: LOA (arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018) e Prestação de Contas de 
Governo do exercício anterior – Processo TCE n. 211.267-2/17. 
(1) Receita arrecadada em 2016 atualizada pelo IGP-DI médio ponderado da FGV/RJ = 1,0184266569. 

 
 
Dessa forma, constata-se a ausência de critérios objetivos no planejamento do orçamento 
do exercício de 2017, caracterizando o descumprimento do 
artigo 12 da Lei Complementar Federal n.º 101/00 – LRF, bem como do 
artigo 30 da Lei Federal n.º 4.320/64, in verbis: 
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LRF: 
 
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, 
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e 
premissas utilizadas. 
 
LF n.º 4.320/64: 
 
Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o 
artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as 
circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de 
cada fonte de receita. 

 
Ressalta-se que tal procedimento, por um lado, coloca em risco o equilíbrio das contas 
públicas, tendo em vista que autoriza a realização de despesas sem a correspondente fonte 
de financiamento, por outro, possibilita a ocorrência de elevadas economias orçamentárias, 
muitas das vezes utilizadas como forma de demonstrar uma gestão prudente, quando na 
realidade indica uma falta de planejamento por parte do município. 
 
Assim, verifica-se que o orçamento para o exercício de 2017 foi superestimado, não 
observando a legislação vigente. 
 
Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 3. 

 

 

 

Ressalto que a receita arrecadada diretamente pelo Município, oriunda do seu 

poder de tributar, representa 17,80% da receita total do exercício, conforme quadro do 

relatório técnico de fl. 2500. 

 

A dívida ativa, do exercício de 2016 para 2017, apresentou um acréscimo de 

27,20% e arrecadação de 1,51% do estoque existente de 31.12.2016, conforme evidenciam 

os quadros de fl. 2501. 

 

Com base na baixa participação das receitas próprias em relação à receita total, 

bem como na baixa arrecadação da dívida ativa, pode-se se inferir que a administração 
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tributária do município ainda não está estruturada para realizar, com eficiência e eficácia, a 

cobrança, a fiscalização, a arrecadação e o controle dos tributos instituídos pelo município, 

em desacordo, portanto, com o artigo 11 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, in 

verbis: 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

 

Na conclusão deste parecer, tal fato será acrescentado como impropriedade e 

determinação no intuito de proporcionar um incremento de arrecadação dos tributos de sua 

competência e de recuperação dos créditos inscritos em dívida ativa. 

 

3.4 Execução da despesa 
 

Verifica-se que, da despesa autorizada atualizada no valor de R$1.241.195.072,85, 

foi empenhada o valor de R$1.051.761.388,24, resultando numa economia orçamentária de 

R$189.433.684,61, conforme quadro a seguir (fl. 2508 do relatório técnico): 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

Natureza 
Inicial - R$ 

(A) 
Atualizada - R$ 

(B) 

Empenhada - 
R$   
(C) 

Percentual 
empenhado 

(C/B) 

Economia 
orçamentária  

(B-C) 

Total das despesas 1.210.983.731,00 1.241.195.072,85 1.051.761.388,24 84,74% 189.433.684,61 

 

3.5 Aplicação dos recursos dos royalties 
 

De acordo com o artigo 8º da Lei Federal nº 7.990/89, alterada pelas Leis 

Federais nos 10.195/01 e 12.858/13, os recursos provenientes de royalties, que no exercício 
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foi da ordem de R$ 21.960.181,61 (fl. 2580), não podem ser utilizados para pagamento de 

despesa de pessoal do quadro permanente e nem para pagamento de dívida, excetuando o 

pagamento de dívida com a União e a capitalização de fundos de previdência. 

 

Apurou o d. Corpo Técnico, fl. 2581, que recursos dos royalties de petróleo, no 

montante de R$21.570.000,00, foram utilizados para o pagamento de “Outras Despesas 

Correntes” (R$ 20.017.908,32) e “Investimentos” (R$1.552.091,68), não contrariando o disposto 

na Lei Federal nº 7.990/89 e suas alterações. 

 

4 Aspectos relacionados à responsabilidade da gestão fiscal 
 

4.1 Relatórios exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF) 

 

Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e de Gestão Fiscal 

(RGF) referentes ao Poder Executivo, previstos nos artigos 52 e 54 da LRF, foram todos 

encaminhados a esta Corte e examinados em processos próprios, sendo constatada a 

consolidação dos dados das unidades gestoras do município, conforme consta assentado na 

instrução do d. Corpo Técnico, às fls. 2478 e 2480/2481. 

 

4.2 Resultados das metas fiscais  

 

A análise do d. Corpo Instrutivo (fl. 2516) demonstrou que houve atendimento 

às metas de resultado primário, resultado nominal e de dívida consolidada líquida 

estabelecidas na LDO. 

 

4.3 Audiências Públicas 

 

Consta no relatório técnico, à fl. 2516, que foram realizadas as audiências 
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públicas, previstas no §4º do artigo 9º da LRF, para avaliar o cumprimento das metas fiscais.  

4.4 Resultado orçamentário do exercício 

 

Conforme relatório do d. Corpo Técnico, à fl. 2517, o município apresentou 

superávit orçamentário no valor de R$19.789.940,64: 

R$ 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Natureza Consolidado 
Regime próprio de 

previdência 
Valor sem o RPPS  

Receitas Arrecadadas 1.073.907.990,69  103.746.463,23  970.161.527,46  

Despesas Realizadas 1.051.761.388,24  101.389.801,42  950.371.586,82  

Superávit Orçamentário 22.146.602,45  2.356.661,81  19.789.940,64  

 

4.5 Resultado financeiro do exercício 

 

No final do exercício o município apresentou superávit financeiro da ordem de  

R$ 87.452.120,82, conforme apuração constante de fl. 2518, atendendo ao equilíbrio 

financeiro previsto §1º do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 101/2000: 

 

      R$ 

APURAÇÃO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO 

Descrição 
Consolidado 

(A) 

Regime Próprio de 
Previdência 

(B) 

Câmara Municipal 
(C) 

Valor considerado                  
(D) = (A-B-C) 

Ativo financeiro 276.979.867,43 22.173.405,88 256.222,20 254.550.239,35 

Passivo financeiro 178.175.181,43 11.013.472,76 63.590,14 167.098.118,53 

Superávit 
Financeiro 

98.804.686,00 11.159.933,12 192.632,06 87.452.120,82 

 

A análise do d. Corpo Instrutivo (fl. 2518) demonstrou que o Demonstrativo do 

Superávit/Déficit Financeiro do Exercício apresenta inconsistência no registro dos valores, 

uma vez que o resultado final apurado no mesmo não guarda paridade com a diferença entre 

o ativo e passivo financeiro registrado no Quadro de Ativos e Passivos Financeiros e 

Permanentes (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 

26/06/2018), fato que foi objeto de Impropriedade e Determinação na conclusão da 
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instrução técnica, que será acompanhado por este Parquet. 

4.6 Restos a pagar 

4.6.1 Cancelamento de restos a pagar processados 

 
Consoante quadro demonstrativo da gestão dos restos a pagar no exercício de 

2017, à fl. 2513 da instrução técnica, o Poder Executivo Municipal cancelou restos a pagar 

processados no valor de R$ 150.210,95: 

R$ 

  

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo Em 
Exercícios 
Anteriores 

Em 
31/12/2016 

Restos a Pagar 
Processados e Não 
Processados 
Liquidados 

18.704.362,60 38.947.258,89 - 35.642.731,68 150.210,95 21.858.678,86 

Restos a Pagar 
Não Processados 

20.873.470,04 34.875.381,26 6.120.245,28 5.930.480,30 45.924.292,97 3.894.078,03 

Total 39.577.832,64 73.822.640,15 6.120.245,28 41.573.211,98 46.074.503,92 25.752.756,89 

 

 

De acordo com a análise do d. Corpo Técnico os cancelamentos foram 

devidamente justificados, não sendo apontados indícios de irregularidades no procedimento. 

Confira-se: 

Verifica-se, ainda, que houve cancelamento de restos a pagar processados e não 
processados liquidados no valor de R$150.210,95, cuja obrigação já fora cumprida pelo 
credor, o que caracteriza, a princípio, a ilegalidade desse cancelamento, conforme previsto 
nos artigos 62 e 63 da Lei Federal n.º 4.320/64. 
 
No entanto, em exame procedido na documentação encaminhada pelo jurisdicionado 
(arquivo digital “19- Demonstrativos Consolidados – Notas explicativas aos 
Demonstrativos Consolidados” anexado em 22/08/2018), observa-se que os 
cancelamentos no montante de R$ 110.978,93 referem-se à valores de restos a pagar 
processados e não processados liquidados cancelados através de Decretos por tratar-se de 
empenhos dos exercícios de 2010 e 2011, com suporte nas exceções previstas nos artigos 
205 e 206 da Lei nº 10.406/02 (Novo Código Civil Brasileiro). Quanto ao valor de 
R$ 39.232,02 – IPASG (Instituto de Previdência e Assistência do Município de São 
Gonçalo), trata-se de empenhos por estimativa com valores excedentes às obrigações 
contraídas no exercício de 2016, conforme relação constante (fls.2373 a 2383), 
justificando dessa forma os referidos cancelamentos. 
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4.6.2 Inscrição de despesas em restos a pagar não processados 
 

Apurou o d. Corpo Técnico que, no final do exercício financeiro de 2017, o 

Poder Executivo inscreveu em restos a pagar não processados despesas empenhadas e não 

liquidadas no valor de R$ 15.748.537,17, com a correspondente disponibilidade de caixa, 

conforme demonstrado no quadro a seguir (fl. 2515), não infringindo o disposto no inciso 

III, b, 3 e 4, do art. 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
R$ 

  
Disponibilidade 
de Caixa Bruto 

(a) 

 
Obrigações Financeiras 

Disponibilidade 
de Caixa Antes 
da Inscrição de 
Restos a pagar 

Não 
Processados do 

Exercício 
(f) = (a-b-c-d-e) 

Valor 
Inscrito de 
Restos a 

Pagar Não 
Processados   

(g) 

Valor Inscrito 
de Restos a 
pagar sem a 

devida 
Disponibilidade 

(h) 

Restos a pagar liquidados e 
não pagos 

Restos a 
Pagar 

Empenhados 
e Não 

Liquidados 
de 

Exercícios 
Anteriores  

(d) 

Demais 
Obrigações 
Financeiras  

(e) 

De 
Exercícios 
Anteriores 

(b) 

Do 
Exercício (c) 

 Consolidado 
(I) 

277.314.674,67 21.858.678,86 43.411.938,56 3.894.078,03 92.134.945,17 116.015.034,05 16.875.540,81 0,00 

Câmara 
Municipal (II) 

256.222,20 0,00 0,00 0,00 63.590,14 192.632,06 0,00 0,00 

RPPS (III) 22.173.405,88 200.148,10 7.368.150,52 161.956,57 0,00 14.443.150,69 1.127.003,64 0,00 

Valor 
Considerado  
(IV) = (I-II-
III) 

254.885.046,59 21.658.530,76 36.043.788,04 3.732.121,46 92.071.355,03 101.379.251,30 15.748.537,17 0,00 

 

Não obstante não ter sido evidenciada a ocorrência de anulação de empenhos de 

despesas não liquidadas (não inscrição em restos a pagar processados) por motivo de 

insuficiência financeira, importa registrar que o gestor público deve verificar, no caso 

concreto, as despesas que são efetivamente passíveis de serem anuladas, sob pena de se 

caracterizar conduta irregular com reflexo nas contas. 

 

Depreende-se da referida norma, transcrita a seguir, que a inscrição de despesas 

não liquidadas em restos a pagar está condicionada à existência de recursos financeiros 

disponíveis: 
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Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 
(...) 
Art. 55. O relatório conterá: 
(...) 
III - demonstrativos, no último quadrimestre: 
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
1) liquidadas; 
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do 
inciso II do art. 41; 
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo 
da disponibilidade de caixa; 
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos 
empenhos foram cancelados; (grifo nosso). 

 

O objetivo primordial da norma é promover o equilíbrio das contas públicas, a 

ser perseguido durante todo o exercício financeiro, mediante ação planejada e transparente e 

rígido controle da execução orçamentária e financeira, de modo a compatibilizar a despesa à 

receita arrecadada, nos termos preconizados nos artigos 1º, inciso I, 8º e 9º da LRF: 

 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI 
da Constituição. 
§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia 
de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

 

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do 
inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 

 
Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
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subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios 
fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas. 
§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo 
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de 
diretrizes orçamentárias. 
§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

 

Cumpre destacar que, pelo o princípio da anualidade do orçamento (art. 2º da LF 

nº 4.320/64 e §5º, art. 165 da CRFB/88), as despesas devem ser empenhadas, 

liquidadas e pagas no próprio exercício financeiro. 

 

As inscrições de despesas em restos a pagar e eventuais execuções de despesas ao 

arrepio do orçamento vigente, com possível regularização no exercício financeiro seguinte 

(empenhadas como “despesas de exercício anterior”), são exceções à regra. 

 

Assim, a anulação de empenhos requer uma avaliação criteriosa quanto à 

apuração do efetivo cumprimento, ou não, da obrigação pelo credor. Não pode se dar, 

portanto, de forma automática, voltada apenas e tão somente à satisfação de insuficiência de 

disponibilidades financeiras. 

 

Ademais, a liquidação da despesa é ato formal que “consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito” (art. 63 da 

LF nº 4.320/64). 
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E, como ato formal, a ausência de liquidação da despesa não gera certeza quanto 

à inexistência de cumprimento da obrigação por parte do contratado, já que os 

procedimentos para a liquidação da despesa podem, simplesmente, estar em andamento. 

Sem contar que as liquidações podem deixar de ser realizadas de forma intencional, ou até 

mesmo serem irregularmente canceladas, com o propósito deliberado de não realizar o 

pagamento e não inscrever a despesa em restos a pagar. 

 

Então, não se pode admitir que, ante a ausência de disponibilidade financeira, 

despesas de competência do exercício financeiro (obrigação cumprida pelo contratado) 

deixem de ser inscritas em restos a pagar não processados. 

 

A ocultação de despesas vai de encontro aos princípios da LRF, ao prejudicar a 

apuração do resultado real das contas públicas do exercício e onerar o orçamento do 

exercício seguinte. 

 

Como cediço, no caso de despesas realizadas sem o devido empenhamento ou 

com o respectivo empenho anulado, em que o credor cumpriu com a sua obrigação perante 

a Administração Pública, poderão ser pagas, após o encerramento do exercício, “à conta de 

dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a 

ordem cronológica” (art. 37 da LF nº 4.320/64). Isso porque a Administração Pública não pode 

locupletar-se sem justa causa, às custas do credor. 

 

Ante o exposto, este Parquet de Contas enfatiza que a ausência de disponibilidade 

financeira não é motivo para a anulação de empenho de despesa, caso o credor tenha 

cumprido com todas as suas obrigações, a qual deve ser inscrita em restos a pagar, ainda que 

sua liquidação não tenha sido devidamente formalizada. Conduta diversa atenta contra os 

princípios da evidenciação contábil, do regime de competência da despesa e do prévio 

empenho, (artigos 35, 58, 60, 62, 63, 85, 90, 93, da lei Federal nº 4.320/64 e artigo 50, inciso 

II da Lei Complementar Federal nº 101/00), a transparência da execução orçamentária e 

financeira (artigo 48, inciso II da Lei Complementar Federal nº 101/00) e, ainda, contra os 
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princípios constitucionais da transparência, da impessoalidade e da moralidade administrativa 

(art. 37 da CRFB/88). 

 

4.7 Situação previdenciária 

 

O Município de SÃO GONÇALO possui Regime Próprio de Previdência Social 

- RPPS, tendo como Unidade Gestora o Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores Municipais de SÃO GONÇALO - IPASG. 

 

O artigo 40 da CFRB/88 estabeleceu o caráter contributivo e solidário e o 

equilíbrio financeiro e atuarial como princípios fundamentais do RPPS. 

 

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 
o disposto neste artigo. 

 

A LRF, no seu artigo 69, também prevê para o RPPS o seu caráter contributivo e 

o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 
previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o 
organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

Devido à sua relevância, o RPPS deve ser tratado como política pública de 

estado, pois, em caso de insolvência do sistema, além de trazer sérios prejuízos aos 

segurados, o ônus de arcar com os pagamentos dos benefícios recai sobre a Fazenda Pública, 

prejudicando as finanças do ente federativo, situação esta que vivencia hoje o Estado do Rio 

de Janeiro, que deixou, ao longo dos anos, de adotar medidas para o reequilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS estadual. 
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Deve ser do Poder Executivo, portanto, a iniciativa de tomar imediatas 

providências para a equalização do desequilíbrio financeiro e atuarial, porventura existente. 

 

Desta forma, esse Parquet fez consignar entendimento nas contas de governo 

municipais referentes ao exercício de 2016 de que a matéria deveria ser tratada com maior 

profundidade em processos dessa natureza, pela materialidade, relevância e risco da função 

de governo Previdência Social, considerando que a instrução técnica se restringia em evidenciar 

o resultado do sistema do ponto de vista financeiro. Ademais, eventuais descumprimentos 

dos critérios e exigências estabelecidos na Lei Federal nº 9.717/98 - e demais normas e 

regulamentos - bem como a adoção de medidas para a correção de rumos, caso a reavaliação 

atuarial anual indicasse a necessidade de restabelecimento do equilíbrio financeiro e/ou 

atuarial do sistema, não poderiam ser admitidos como de responsabilidade exclusiva dos 

dirigentes da Unidade Gestora do RPPS. Necessário se faz, no caso, apurar também a 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo. 

 

Além do mais, constatada irregularidade do RPPS pelo Ministério da Previdência 

Social, a quem compete a orientação, supervisão e o acompanhamento do regime próprio 

previdenciário para fins de emissão do Certificado de Regularidade de Previdenciária - CRP, 

nos termos do artigo 9º, inciso I da Lei Federal nº 9.717/98, o município como um todo é 

penalizado, de conformidade com o disposto no art. 7º da mesma Lei: 

 

Art.7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1ºde julho de 1999: 
I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 
II – impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 
receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 
entidades da Administração direta e indireta da União; 
III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 
federais; 
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de 
Previdência Social em razão da Lei n 9.796, de 5 de maio de 1999.(Lei Federal 
nº 9.717/98 com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

 





 
 

16/11/2018 06:18:10 PM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Sendo assim, eventuais irregularidades no RPPS, por ação ou omissão do Poder 

Executivo, cuja responsabilidade não possa ser atribuída exclusivamente aos dirigentes da 

Unidade Gestora, devem, necessariamente, repercutir no parecer prévio das contas de 

governo. 

 

Apurou a instrução técnica que o RPPS municipal apresentou equilíbrio 

financeiro no exercício de 2017, conforme quadro a seguir (fl. 2522): 

 

Descrição Valor (R$) 

Receitas previdenciárias 103.746.463,23 

Despesas previdenciárias 101.389.801,42 

Superávit 2.356.661,81 

 

De acordo com a análise técnica referente às contribuições previdenciárias, às fls. 

2523/2525, constatou-se que o Executivo Municipal de SÃO GONÇALO não repassou 

integralmente ao RPPS e ao RGPS as contribuições previdenciárias devidas no 

exercício de 2017. Deixaram de ser recolhidos ao Instituto de Previdência R$82.872.822,88 

(69,53%) de contribuição patronal e ao INSS R$46.385,66 (1,26%) de contribuições 

descontadas dos servidores e R$2.176.667,65 (15,77%) de contribuição patronal: 

 

RPPS 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 32.038.606,41 32.038.606,41 0,00 

Patronal 119.183.615,85 36.310.792,97 82.872.822,88 

Total 151.222.222,26 68.349.399,38 82.872.822,88 

 
RGPS 

R$ 
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Em relação àqueles exclusivamente da unidade gestora da Prefeitura, são os 

seguintes:  

 

RPPS 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 31.788.235,87 31.788.235,87 0,00 

Patronal 118.252.237,44 35.621.374,21 82.630.863,23 

Total 150.040.473,31 67.409.610,08 82.630.863,23 

 

RGPS 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 3.565.613,79 3.565.576,30 37,49 

Patronal 13.366.081,00 11.348.467,14 2.017.613,86 

Total 16.960.853,11 14.943.201,76 2.017.651,35 

 

Por fim, o Corpo Técnico qualificou o recolhimento parcial das contribuições 

patronais devidas ao RPPS e RGPS como impropriedades nº 7 e 8 na conclusão da 

instrução, com as respectivas determinações. 

 

Convém ressaltar que a inadimplência no recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas ao RPPS e ao RGPS prejudica a sustentabilidade financeira desta 

importante política pública e contraria o caráter contributivo e solidário, mediante 

contribuições previdenciárias de todos os segurados e do respectivo empregador, atribuído 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 3.683.128,47 3.636.742,81 46.385,66 

Patronal 13.804.822,06 11.628.154,41 2.176.667,65 

Total 17.487.950,53 15.264.897,22 2.223.053,31 
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pela Constituição Federal ao regime de previdência, conforme as disposições contidas nos 

artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da Carta Magna: 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 
o disposto neste artigo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 
 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 
§ 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

[...] 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Ademais, o não repasse das contribuições previdenciárias retidas dos segurados 

pode, em tese, ser caracterizado como crime de apropriação indébita previdenciária, 
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tipificado pelo artigo 168-A do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei n.º 2.848/40), com a 

redação dada pelo artigo 1º da Lei Federal nº 9.983/2000: 

 
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas 
dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 14.07.00) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 14.07.00). 
 

 

E, ainda, o atraso no recolhimento da contribuição previdenciária, além de 

prejudicar os investimentos desses recursos na unidade gestora do RPPS e do RGPS, 

com reflexo negativo direto nas receitas de aplicação financeira, imprescindíveis à solvência 

do sistema previdenciário, enseja dano ao erário, porque gera pagamento desnecessário de 

multa e juros moratórios, e à inclusão de apontamentos e restrições do município no 

Cadastro Único de Convênios da União – CAUC, que acarreta óbice ao repasse de 

verbas federais (transferências voluntárias) ao município, nos termos do artigo 7º Lei Federal 

nº 9.717/98 e do artigo 22, incisos II e III, da Portaria Interministerial nº 424/16, bem como 

ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com faculdade prevista no artigo 160, parágrafo 

único, inciso I da CRFB/88. 

 

Por consequência, o Parquet entende que a inadimplência no pagamento da 

contribuição previdenciária patronal caracteriza irregularidade grave que dá ensejo a 

rejeição das contas. 

 

Destaca-se que esse foi o entendimento do Plenário deste Tribunal ao aprovar o 

Voto da lavra do Conselheiro Substituto, Exmo. Dr. Marcelo Verdini Maia, nos autos do 

Processo TCE nº 113.304-9/18, que tratou das Contas do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro relativas ao exercício de 2017, ao acolher a proposição deste Ministério Público de 

Contas consignada em seu parecer, mais especificamente a Irregularidade nº 08, quanto 

à inobservância dos prazos para repasse das contribuições previdenciárias patronais 

e dos servidores, e as respectivas Determinações nos 09 e 10. 
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Considerando que o governante não se desincumbiu do ônus de demonstrar as 

razões que ensejaram tal conduta, há de se concluir que o procedimento adotado atenta 

contra mandamentos constitucionais e à responsabilidade fiscal, de forma que sua não 

observância deve ser caracterizada como grave irregularidade, com repercussão direta nas 

presentes contas de governo, por se referir à relevante política pública municipal que, em 

caso de insolvência, trará consequências danosas aos segurados e às finanças do município. 

 

Com efeito, o recolhimento parcial das contribuições previdenciárias descontadas 

dos segurados e patronal será incluído na conclusão deste parecer como irregularidade a 

ensejar reprovação das contas. 

 

Em razão disso, procederá este Parquet a inclusão de nova Irregularidade e a 

consequente exclusão das impropriedades nº 7 e 8 e respectivas determinações 

propostas na instrução. 

 

Para atestar a adequação do regime próprio de previdência social (RPPS) dos 

entes federativos às normas que disciplinam o seu funcionamento, a União através do 

Decreto Federal nº 3.788/01 instituiu o Certificado de Regularidade Previdenciária e 

estabeleceu que o seu fornecimento é de responsabilidade do Ministério da Previdência 

Social.  

 

A emissão do mencionado certificado foi disciplinada pela Portaria MPS nº 

204/08 e tem por objetivo atestar o cumprimento, pelos entes federativos, dos critérios e 

exigências estabelecidos na legislação, assim como dos parâmetros e prazos estabelecidos em 

normas específicas do MPS.  

 

O acompanhamento e supervisão dos RPPS são realizados pela Secretaria de 

Políticas de Previdência Social – SPPS, por meio das informações enviadas pelos entes para 

o Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social – CADPREV e por 
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auditoria direta e indireta, nos termos da Portaria MPS nº 204/08. 

 

Constatou-se, no site www.previdencia.gov.br, que o último Certificado de 

Regularidade Previdenciária – CRP (nº 985897 -114709), emitido pela Secretaria de Políticas 

de Previdência Social - SPS do MPS para o Regime de Previdência do Município de SÃO 

GONÇALO data de 08.07.2013, com validade até 04.01.2014.  

 

 

De acordo com o “Extrato Externo de Irregularidades dos Regimes Previdenciários”, 

disponível nesta data no site do MPS, a previdência municipal apresenta as seguintes 

irregularidades: 

 

 

 

Como é de praxe, não fica disponível para consulta, no site www.previdencia.gov.br, o 

“Extrato Externo de Irregularidades dos Regimes Previdenciários” vinculado aos CRP anteriores de 

forma que não é possível, neste momento, identificar os motivos pelos quais não foram 

emitidos certificados de regularidade para o regime previdenciário para o exercício de 2017. 

 

O certo é que a não emissão de CRP no mencionado período denota que o ente 
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federativo deixou de encaminhar a documentação pertinente à Secretaria de Políticas 

de Previdência Social – SPPS, para fins de análise e atualização do Sistema de Informações 

dos Regimes Públicos de Previdência Social – CADPREV, ou, se procedeu ao 

encaminhamento, as análises realizadas concluíram que houve descumprimento de 

critérios previstos na Lei Federal nº 9.717/98, cuja regularidade é exigida para fins de 

emissão do CRP. 

 

A não obtenção do CRP acarreta a inclusão de apontamentos e restrições do 

município no Cadastro Único de Convênios da União – CAUC, que prejudica o recebimento 

de verbas federais (celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes; liberação de 

recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais) e a 

compensação previdenciária entre o RGPS e o RPPS, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 

9.717/98. 

 

A unidade instrutiva propõe que a não obtenção do CRP no exercício de 2017 

seja objeto de impropriedade (nº 9) nas contas. 

 

Dito isso, em que pese o superávit financeiro do RPPS apresentado no exercício 

de 2017, o recolhimento parcial da contribuição patronal devida ao RPPS em 2017 e o fato 

de o Ministério da Previdência Social não ter emitido CRP a partir de 05.01.2014 

demonstram a gestão temerária que vem sendo empreendida na previdência do 

município de SÃO GONÇALO, que repercutem negativamente nas presentes contas, 

tendo em vista que, a toda evidência, o regime previdenciário do município continuou 

operando em 2017 com violações à Lei Federal nº 9.717/98 e demais normas 

regulamentadoras do sistema. Tal conduta depõe contra a boa gestão do RPPS e, se já 

não comprometeu, brevemente comprometerá a higidez do regime. 

 

Assim, com as vênias de estilo ao laborioso Corpo Técnico, o Ministério Público 

de Contas considera grave irregularidade, digna de reprovação das contas, o 

descumprimento das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, §1º e 195, incisos I e II  e 201 
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da Constituição Federal, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais normas pertinentes ao 

sistema previdenciário próprio, materializada na ausência de CRP no exercício de 2017.  

 

Com relação à irregularidade evidenciada no “Extrato Externo de Irregularidades dos 

Regimes Previdenciários”, disponível no site do MPS nesta data, será objeto de comunicação ao 

atual Prefeito do Município de SÃO GONÇALO para adoção de providências no sentido de 

atender às normas pertinentes ao RPPS. 

 

4.8 Receita corrente líquida – RCL 

 

A RCL do 3º quadrimestre de 2017 foi da ordem de R$ 952.593.294,00, superior 

em 4,37% em relação à RCL do exercício anterior, conforme quadro de fl. 2530. 

 
 

4.9 Endividamento público 

 

A tabela a seguir sintetiza os dados referendados no relatório do Corpo Instrutivo 

concernentes à aferição do respeito aos limites normativos de endividamento público do 

município. 

 

Respeito aos limites máximos — Endividamento 

Atendimento dos limites 

legais 

Valor em 2017 

(R$) 

Percentual  

máximo 

Percentual 

aplicado 

Relatório do Corpo 

Instrutivo (páginas) 

Endividamento – Dívida 

Consolidada Líquida - DCL 
-413.462.631,70 

120% da RCL  

(art. 3º, II, da RSF nº 40/01) 
-43,40% 2532 

Endividamento – 

Garantias 
- 

22% da RCL 

(art. 9º da RSF nº 43/01) 
- 2533 

Endividamento – 

Operações de crédito 
13.409.334,62 

16% da RCL  

(art. 7º, I, da RSF nº 43/01) 
1,41% 2532 

Regra de Ouro – 

Operações de crédito 
13.409.334,62 

100% das despesas de capital 

(R$ 34.432.931,47) 

(art. 167, III da CRFB/88 c/c 

art. 32, § 3º da LRF) 

38,94% (*) 2510 e 2532/2533 

(*) Percentual de Operação de Crédito - Regra de Ouro apurado, uma vez que não consta tal cálculo no relatório do Corpo Técnico. 
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O quadro apresentado demonstra que, no 3º quadrimestre de 2017, o município 

respeitou o limite da dívida consolidada líquida, estabelecido no inciso II, art. 3º, da 

Resolução do Senado Federal nº 40/2011, bem como, o limite relativo a operações de 

crédito e a regra de ouro, constante do inciso III do artigo 167 da Constituição Federal c/c o 

§ 3º do artigo 32 da LRF. No mesmo período, não consta registro de concessão de garantias. 

 

Anote-se que a Dívida Consolidada Líquida é zero. Por óbvio que não existe 

dívida negativa. O próprio Manual dos Demonstrativos Fiscais - 7ª Edição – aprovado pela 

Portaria STN nº 403/16 (válido a partir do exercício de 2017) orienta, à fl. 551, que se o 

saldo das “DEDUÇÕES” for superior ao saldo da “DÍVIDA CONSOLIDADA”, o valor 

da linha DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA será igual a “zero”. 

 

 

4.10 Despesas com pessoal 

 

A norma contida no caput do artigo 169 da Constituição da República c/c inciso 

III do artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal prescreve como limite para as despesas 

dos municípios com pessoal o percentual de 60% da receita corrente líquida. A mesma Lei, 

ao tratar do teto para os gastos com pessoal do Poder Executivo, estabelece um percentual 

de 54% sobre a mesma base de cálculo (art. 20, III, “b” da LRF). 

 

Considerando os valores apurados no relatório técnico, à fl. 2534, o Poder 

Executivo desrespeitou o limite estabelecido na LRF para a despesa com pessoal (54%) nos 

três quadrimestres do exercício de 2017, conforme tabela a seguir: 

 
 

Descrição 

2016 2017 

1º 
quadr. 

2º 
quadr. 

3º quadrimestre 1º quadrimestre 2º quadrimestre 3º quadrimestre 

% % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % 





 
 

16/11/2018 06:18:10 PM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Poder 
Executivo 

59,68% 59,33% 522.943.586,50 57,30% 545.175.793,60 59,70% 552.427.603,60 57,97% 540.026.673,50 56,69% 

O d. Corpo Técnico apresenta a seguinte análise (fls.2535/2536): 

 
Conforme se pode observar, o Poder Executivo descumpriu o limite da 
despesa com pessoal (54% da RCL) nos exercícios de 2016 e 2017. 
Ressalta-se que o descumprimento do limite teve início a partir do 2º quadrimestre 
de 2015, conforme apontado na Prestação de Contas de Governo do exercício 
anterior (Processo TCE-RJ nº 211.267-2/17), ficando obrigado a reduzir o 
percentual excedente, à época, nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos 
um terço no primeiro, conforme artigo 23 da Lei Complementar Federal n.º 
101/00. 
 
Todavia, o artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que os prazos 
de recondução aos limites de Despesas com Pessoal e da Dívida Consolidada 
Líquida serão duplicados no caso de crescimento real baixo (inferior a 1%) ou 
negativo do Produto interno Bruto – PIB, por período igual ou superior a quatro 
trimestres, fato que ocorrera nos exercícios de 2015, 2016 e 2017, segundo 
resultados divulgados pelo IBGE.  
 
Dessa forma, o Poder Executivo ficou obrigado a reduzir o percentual excedente 
nos quatro quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço nos dois primeiros, 
e o restante até o 3º quadrimestre de 2016, o que, no entanto, não ocorreu, 
encerrando o exercício de 2017 com as despesas com pessoal acima do limite 
estabelecido na alínea “b”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 
101/00.  
 
Este fato será objeto da Irregularidade e Determinação n.º 2. 
 
 

Tal irregularidade será acompanhada por este Parquet. 

 

5 Vinculações e limites constitucionais e legais 

 

As perspectivas constitucionais relacionadas às contas de governo de municípios 

apontam para gastos mínimos obrigatórios em políticas públicas de educação e saúde, em 

virtude da superioridade dos bens jurídicos que as materializam e de sua importância para 

construção de uma verdadeira cidadania social e política em nosso Estado Democrático de 

Direito. 
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5.1 Educação: artigo 212 da Constituição da República e Leis Federais nos 
9.394/96 e 11.494/97 

 

A educação é um direito fundamental social previsto no caput do artigo 6º e 

detalhado, no plano constitucional, nos artigos 205 a 214. 

 

Na dicção do constituinte originário, trata-se de um direito de todos e dever do 

Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

 

A regra do caput do artigo 212 da Constituição da República determina a aplicação 

pelos municípios de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, por seu turno, em seu artigo 70, 

descreve as atividades e ações que devem ser consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

 

O relatório do Corpo Instrutivo indica (fl. 2548) o montante de 

R$469.797.408,53 como base de cálculo para apuração do percentual mínimo das despesas 

em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) em relação ao Município de SÃO 

GONÇALO no exercício de 2017. 

 

Considerando o percentual constitucional mínimo de 25% das respectivas 

receitas, o Município deveria aplicar em MDE, de acordo com os dados referendados na 

manifestação técnica, pelo menos R$117.449.352,13. 
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De acordo com os cálculos realizados pelo Corpo Instrutivo, o Município de 

SÃO GONÇALO cumpriu a regra do caput do art. 212 da CRFB ao aplicar 

R$133.675.664,26, equivalente a 28,45% da receita líquida de impostos em MDE (fl. 2550). 

 

5.1.1 Metodologia para apuração da aplicação do percentual constitucional 

 

O d. Corpo Instrutivo apresenta considerações acerca do cálculo das despesas 

relacionadas à manutenção e desenvolvimento do ensino e registra que o entendimento do 

Plenário deste TCE-RJ foi alterado quando do julgamento das contas de governo municipais 

referentes ao exercício de 2016, passando a adotar, apuração do percentual constitucional, a 

metodologia do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE 

- do Ministério da Educação. 

 

No presente exercício, ao relatar o processo TCE-RJ nº 100.797-7/18, oriundo 

da Comissão de Educação da Augusta Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a 

Conselheira Relatora, Dra. Marianna Montebello Willeman, levou ao Plenário do TCE nova 

proposta de metodologia para apuração da aplicação do percentual de impostos e suas 

transferências em manutenção e desenvolvimento de ensino. 

 
Pela proposta, seriam consideradas, para fins de aferição do cumprimento do 

artigo 212 da CRFB, somente as despesas efetivamente pagas no exercício, de modo a 

interpretar a expressão “despesas realizadas” constante do artigo 70 da Lei Federal nº 

9.394/96 como aquelas que cumpriram as três etapas previstas na Lei Federal nº 4.320/64: 

empenho, liquidação e pagamento. 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 08.05.2018 

No relato do Processo TCE nº 100797-7/2018 (consulta da Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro), a relatora explicou que era uma 
consulta formulada pelo Deputado Estadual Comte Bittencourt, na qualidade de 
Presidente da Comissão de Educação daquela Casa Legislativa, em que sugerira a 
revisão da metodologia que vinha sendo adotada por esta Corte de Contas, para 
fins de apuração da efetiva aplicação do percentual mínimo de 25% das receitas 
resultantes de impostos e de transferências em manutenção e desenvolvimento do 
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ensino, tal como previsto no artigo 212 da Constituição da República. A matéria 
fora apreciada pela Coordenadoria de Contas de Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, que defendera a adequação do critério que considerava as despesas 
liquidadas para a aferição do mínimo constitucional, uma vez que a partir dessa 
etapa da despesa pública, “entende-se que o fornecimento do bem ou serviço foi 
prestado à sociedade, o que permite considerar a despesa nesta fase como 
efetivamente realizada, mesmo havendo um lapso temporal entre a liquidação e o 
pagamento ao fornecedor do bem ou serviço”. Também sobre o tema, a 
Procuradoria-Geral deste Tribunal, em parecer da lavra do Procurador Rodrigo 
Benício Jansen Ferreira e também do Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Geral, Doutor Sérgio Paulo de Abreu Martins Teixeira, se 
manifestaram no mesmo sentido. Dessa forma, destacou que o exame técnico 
realizado pelo Corpo Instrutivo, pela Procuradoria Geral desta Corte e também 
pelo Ministério Público Especial, considerava adequada a atual interpretação já 
uniformizada para Estado e Município, conferida por esta Corte às expressões 
´´despesas realizadas´´, caracterizando como ´´despesas liquidadas´´ e ´´restos a 
pagar´´ com disponibilidade de caixa. Considerou que a metodologia adotada 
possuía coerência e base jurídica, no entanto, em tempos de maximização da teoria 
consequencialista das decisões, não havia como se ignorar o contexto econômico 
social em que essa matéria se inseria. Concluindo, após diversas considerações sobre 
o tema, devidamente fundamentadas, votou pelo conhecimento da consulta, pela 
expedição de ofício, com a seguinte resposta ao quesito formulado: a partir das 
prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro e de todos os 
municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício de 2020, a serem 
apresentadas em 2021, deverão ser consideradas, para fins de aferição do 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal – aplicação de 25% da receita 
resultante de impostos e de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino – somente as despesas efetivamente pagas no exercício, de modo a interpretar 
a expressão “despesas realizadas” constante do art. 70 da Lei Federal nº 
9.394/96 como as despesas públicas efetivadas após o cumprimento das três 
etapas previstas na Lei Federal nº 4.320/64: empenho, liquidação e pagamento; 
pela determinação à Secretaria Geral das Sessões – SSE para que adote as 
seguintes providências: a) dê conhecimento às instâncias instrutivas desta Corte 
sobre a decisão liminar proferida nos autos do Processo nº 0054872-
30.2018.8.19.0001 (Ação Civil Pública), em trâmite na 4ª Vara de Fazenda 
Pública do Tribunal de Justiça Estadual, disponível no sítio oficial daquele órgão 
jurisdicional; b) atente para o cumprimento dos artigos 3º a 6º da Resolução 
TCE-RJ nº 309/2018; c) expeça ofício a todos os Chefes do Poder Executivo 
dos entes federativos sujeitos à jurisdição desta Corte, dando-lhe ciência desta 
decisão; e pelo posterior arquivamento deste processo. Na fase de discussão, o 
Senhor Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimento cumprimentou a relatora pelo 
brilhantismo de seu voto e destacou que entendia que o parâmetro da despesa paga 
era o que realmente melhor atendia os direitos fundamentais à educação. Percebia 
essa mudança de metodologia como uma evolução necessária para que se pudesse 
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efetivamente garantir que os recursos - os mínimos constitucionais em educação - 
fossem aplicados, ponderando que o a seu ver, embora não fizesse parte do objeto 
da consulta - o mesmo raciocínio deveria ser adotado com relação ao mínimo 
constitucional em Saúde. A Presidência argumentou que traria em breve uma 
provocação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro a respeito 
especificamente da metodologia adotada na aplicação de recursos em Saúde, uma 
dificuldade para essa compreensão das despesas efetivamente pagas em decorrência 
de uma previsão expressa, e que estava estudando esse tema, para trazer uma 
proposta que compatibilizasse esses dois entendimentos, e neste caso, talvez 
extrapolasse o escopo desta consulta o avanço em relação à Saúde, especificamente. 
A seguir, solicitou vista do processo o Senhor Conselheiro Substituto Marcelo 
Verdini Maia. 

 

Após pedido de vista formulado pelo Conselheiro Marcelo Verdini Maia, o 

Plenário, em sessão de 28.08.2018, decidiu nos termos do voto da relatora. Eis o dispositivo 

do acórdão:  

 

VOTO: 
 
I – pelo CONHECIMENTO desta consulta, pelas razões expostas no corpo 
deste voto relativas ao preenchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos 
na Deliberação TCE-RJ nº 276/17; 
II – no mérito, pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Exmo. Sr. Deputado 
Estadual Comte Bittencourt, Presidente da Comissão de Educação da Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte resposta ao quesito 
formulado nesta consulta: 
 
A partir das prestações de contas de governo do Estado do Rio 
de Janeiro e de todos os municípios jurisdicionados deste 
Tribunal, referentes ao exercício de 2020, a serem apresentadas 
em 2021, deverão ser consideradas, para fins de aferição do 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal – aplicação de 
25% da receita resultante de impostos e de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino – somente as 
despesas efetivamente pagas no exercício, de modo a interpretar 
a expressão “despesas realizadas” constante do art. 70 da Lei 
Federal nº 9.394/96 como as despesas públicas efetivadas após o 
cumprimento das três etapas previstas na Lei Federal nº 
4.320/64: empenho, liquidação e pagamento.  
 
III – pela DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral das Sessões – 
SSE para que adote as seguintes providências: 
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a) dê conhecimento às instâncias instrutivas desta Corte sobre a decisão liminar 
proferida nos autos do processo nº 0054872-30.2018.8.19.0001 (Ação Civil 
Pública), em trâmite na 4ª Vara de Fazenda Pública do Tribunal de Justiça 
Estadual, disponível no sítio oficial daquele órgão jurisdicional; 
 
b) atente para o cumprimento dos artigos 3º a 6º da Resolução TCE-RJ nº 
309/2018; e 
 
c) expeça ofício a todos os Chefes do Poder Executivo dos entes federativos 
sujeitos à jurisdição desta Corte, dando-lhe ciência desta decisão. 

 
IV – pelo posterior ARQUIVAMENTO deste processo. 

 

O fato é que, ao ser analisada a realidade de nosso país em relação à gestão da 

coisa pública, não raro, os gestores atuam na contramão do planejamento orçamentário e 

financeiro, administrando os recursos públicos com improvisação, sem a devida 

transparência e com o empréstimo de pouco apreço à legalidade e legitimidades. Com isso, 

distanciam seus atos de gestão dos postulados constitucionais da eficiência, moralidade, 

publicidade e transparência. 

 

A Lei Federal nº 4.320/64 determina que a realização da despesa pública deve 

percorrer determinados estágios - empenho, liquidação e pagamento - de forma sequencial, 

segundo a ordem cronológica, respeitando o processo natural de planejamento e equilíbrio 

governamental. As razões motivadoras das regras legais são reforçadas pelas normas 

estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e, mais recentemente, pelas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). 

 

Por outro lado, o contínuo processo de reinscrição de despesas represadas dos 

orçamentos anteriores - os denominados restos a pagar - as quais por algum motivo não 

foram quitadas, afeta o cumprimento dos programas de governo previstos nas leis 

orçamentárias (LOA, LDO e PPA). 

 

Logo, ao utilizar recursos financeiros do orçamento atual para o pagamento de 

despesas oriundas de exercícios anteriores, os problemas administrativos, financeiros e 
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sociais presentes não são atendidos com eficiência, prejudicando a qualidade dos serviços 

públicos oferecidos à coletividade. 

 

Em síntese: ao comprometimento do presente, soma-se o do futuro. 

 

Por esses motivos, o Ministério Público de Contas entende que a alteração da 

metodologia de apuração da aplicação em manutenção e desenvolvimento de ensino é 

medida salutar e que contribuirá para o aprimoramento da aplicação de recursos públicos em 

MDE. 

 

5.1.2 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

 

A Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, instituiu o 

FUNDEB. A regulamentação veio por intermédio da Medida Provisória nº 339, de 28 de 

dezembro de 2006, a qual foi convertida na Lei Federal nº 11.494/07, fixando-se a respectiva 

vigência até o exercício de 2020. 

 

A norma contida no artigo 3º da Lei Federal nº 11.494/07 impõe aos estados e ao 

Distrito Federal a obrigação de depositar, em conta específica, certo percentual sobre a 

arrecadação dos impostos e transferências constitucionais, devendo ainda ser recolhido à 

conta do Fundo o percentual devido pelos municípios, no que concerne à respectiva 

participação em tais receitas. 

 

Especificamente em relação à presente prestação de contas, o Corpo Instrutivo 

apresenta as informações do FUNDEB no tópico 6.4.5 do seu relatório e, de acordo com os 

números consolidados, o montante repassado acrescido do valor das aplicações financeiras 

alcançou R$ 146.960.961,76 (fl. 2554). Já a diferença entre a contribuição realizada pelo 

município ao Fundo e aquele recebido constituiu um ganho de recursos no valor de 

R$88.371.308,99 (fl. 2555). 
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Por outro lado, dos valores recebidos do FUNDEB acrescido do resultado das 

aplicações financeiras dos recursos, o Município utilizou R$ 115.556.013,64 para pagamento 

dos profissionais do magistério, de acordo com a tabela contida à fl. 2556 do relatório. 

Houve, assim, cumprimento do estabelecido no artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/07 ao 

serem destinados 78,63% dos recursos recebidos do Fundo ao pagamento daqueles 

profissionais. 

 

No tocante à aplicação mínima de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB, a 

tabela elaborada pelo Corpo Técnico (fl. 2558) demonstra que foi atingido o percentual de 

99,68% da aplicação dos recursos do Fundo no exercício de 2017, sendo observado, assim, o 

§ 2º do artigo 21 da LF nº 11.494/07. 

 

Por fim, o Corpo Técnico apresentou (fls. 2559/2562) a análise do resultado 

financeiro para o exercício de 2018 e identificou que o valor do déficit financeiro para o 

exercício de 2018, apurado – R$ 1.324.124,58, não está em consonância com o superávit 

financeiro registrado pelo município no balancete – R$12.046.374,64 (arquivo digital “33 - 

Balancete Contábil de Verificação do FUNDEB - Quadro D.2 (Modelo 13)”, anexado em 

26/06/2018), o que indica o pagamento de despesas com recursos próprios.  

 

Tal fato que foi objeto de Impropriedade e Determinação nº 17 que será 

acompanhado por este Parquet. 

 

5.2 Saúde: artigo 198 da Constituição da República e Lei Complementar 
Federal nº 141/12 

5.2.1 A saúde como direito fundamental e dever do Estado 

 

A Constituição da República qualifica a saúde como direito de todos e dever do 

Estado, a ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
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de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

 

O constituinte ainda sublinha a relevância pública das ações e serviços de saúde, 

prescrevendo que o Poder Público deve dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

 

Com vista a garantir que tal compromisso não seja apenas retórico, o constituinte 

derivado, com a aprovação da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, 

estabeleceu que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios deveriam aplicar 

recursos mínimos em ações de saúde, reservando à lei complementar, nos termos do §3º do 

artigo 198, a definição desses recursos. 

 

A regulamentação do dispositivo constitucional veio em 16 de janeiro de 2012, 

com a publicação da Lei Complementar nº 141 que, dentre outros aspectos: manteve o 

percentual mínimo de 15% da base de cálculo para aplicação pelos municípios em ações e 

serviços públicos de saúde (ASPS), o qual era definido no inciso III do artigo 77 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; delimitou as receitas que devem compor a aludida 

base de cálculo para aferição do percentual mínimo a ser aplicado em tais ações; bem como 

enumerou as despesas que podem ser qualificadas como ações e serviços públicos de saúde 

(ASPS). 

5.2.2 Requisitos a serem considerados na verificação do cumprimento do 
mínimo constitucional 

 

 

Inicialmente deve ser registrado que o Parquet de Contas, no âmbito das 

prestações de contas de governo dos municípios referentes ao exercício de 2016 e nas contas 

de governo do Estado do RJ relativas ao exercício de 2017, adotou em seu parecer o 

entendimento de que, para a apuração da aplicação do percentual em ASPS pelos entes 
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federados, deve ser observada a existência de disponibilidade de caixa registrada no Fundo 

de Saúde com vista a lastrear os restos a pagar de ASPS e ainda a necessidade de que todos 

os recursos aplicados em ASPS tenham sido realizados por meio do Fundo de Saúde. 

 

A Lei Complementar Federal nº 141/12, em seu artigo 24, estabeleceu, para 

cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados em ASPS, que serão consideradas as 

despesas liquidadas e pagas no exercício e as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas 

em restos a pagar até o limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, 

consolidadas no Fundo de Saúde. 

 

A leitura do dispositivo permite concluir que o legislador, ao definir como 

condição a existência de disponibilidade de caixa consolidada no fundo de saúde para que os 

restos a pagar não processados pudessem ser considerados no cômputo das despesas em 

ASPS, teve como objetivo assegurar a suficiência destes recursos financeiros para lastrear 

todas as despesas empenhadas e não pagas no exercício. 

 

É certo que o inciso II do artigo 24 da Lei Complementar Federal nº 141/12, em 

sua literalidade, apenas faz referência expressa às despesas empenhadas e não liquidadas, ao 

exigir que sejam lastreadas na disponibilidade financeira consolidada no fundo de saúde para 

que possam ser computadas no cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados em ações e 

serviços públicos de saúde, mas até um estudante do primeiro período do curso de Direito 

sabe que a hermenêutica jurídica apenas se inicia na interpretação literal do dispositivo legal, 

mas nela não se exaure. 

 

No caso, a interpretação sistemática e teleológica da LCF nº 141/12, associada ao 

firme propósito constituinte de concretização do direito à saúde, não conduzem a outra 

conclusão senão a de que a disponibilidade de caixa consolidada no fundo de saúde deve 

lastrear não apenas as despesas empenhadas e não liquidadas, como também aquelas que 

foram liquidadas e não pagas, a fim de que possam ser levadas em conta no cálculo dos 

gastos mínimos em saúde. 
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Até porque conclusão diversa não encontraria amparo lógico. Se a 

disponibilidade financeira no fundo de saúde é necessária para assegurar uma despesa que 

sequer foi liquidada, com muito mais razão há de ser exigida em relação a uma despesa que 

já foi liquidada, para que possa ser computada para cálculo do mínimo a ser aplicado em 

saúde. 

 

O disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo 24 da LCF nº 141/12 reforça essa 

conclusão, ao prever que a disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar 

posteriormente cancelados ou prescritos – que haviam sido considerados para fins do 

mínimo na forma do inciso II do caput - deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e 

serviços públicos de saúde até o término do exercício seguinte. Deve ser verificado que o 

legislador não faz, nos referidos dispositivos, qualquer distinção entre restos a pagar 

processados ou não e, sendo assim, não cabe ao intérprete fazê-la. 

 

Ademais, resta inequívoco o real propósito da regra legal, qual seja, o de 

“separar” tais recursos, com vista a que sejam empregados exclusivamente em ASPS, 

conquanto o pagamento ocorra no exercício seguinte, o que exclui qualquer interpretação 

que extirpe os restos a pagar processados do disposto no inciso II do artigo 24. 

 

O cômputo de restos a pagar processados e não processados na apuração da 

aplicação em ASPS, portanto, encontra-se vinculado à existência de disponibilidade de caixa 

oriunda de impostos e transferências de impostos consolidada no FUNDO DE SAÚDE. 

 

Diante do exposto, registra o Ministério Público de Contas que, para verificação 

do cumprimento da aplicação do percentual de 15% em ASPS, adotará a metodologia ora 

apresentada, a qual já tem sido utilizada nos pareceres apresentados nas contas de governo 

do Estado do exercício de 2017 e dos municípios referentes ao exercício de 2016. 

 

 





 
 

16/11/2018 06:18:10 PM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

5.2.3 Movimentação dos recursos da saúde por meio do Fundo Municipal 
de Saúde 

 

Ao regulamentar o §3º do artigo 198 da Constituição da República, a Lei 

Complementar Federal nº 141/12 prescreve, no parágrafo único do artigo 2º e nos artigos 14 

e 16, que as despesas com ASPS devem estar em conformidade com objetivos e metas 

explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da Federação e ser financiadas com recursos 

movimentados por meio do Fundo Municipal de Saúde. Originalmente, esta obrigação fora 

imposta aos estados, municípios e Distrito Federal pela norma contida no §3º do artigo 77 

do ADCT, que prescreveu peremptoriamente que os recursos destinados às ações e aos 

serviços públicos de saúde seriam aplicados por meio de Fundo de Saúde. 

 

Não pode haver dúvidas, portanto, no sentido de que, para que possam ser 

efetivamente computadas na apuração do percentual mínimo legalmente estabelecido, as 

ações e serviços públicos de saúde devem integrar o plano de saúde, ser aprovadas e 

fiscalizadas pelo Conselho de Saúde e – o que avulta em importância na análise das contas de 

governo – ter os respectivos recursos movimentados, até sua destinação final, por 

intermédio dos Fundos de Saúde. 

 

O relatório técnico apresenta a seguinte informação sobre a movimentação dos 

recursos pelo Fundo de Saúde (fl. 2571):  

 

Observa-se que os recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde foram geridos 
pelos seguintes órgãos, conforme demonstrado a seguir: 
 

 

Descrição Valor (R$) Percentual 

Gastos geridos pela Prefeitura Municipal 82.845.161,86 25,50% 

Gastos geridos pelo Fundo Municipal de Saúde 240.364.686,08 73,97% 

Gastos geridos pela Fundação Municipal de Saúde 1.728.794,94 0,53% 

Total de despesas aplicadas em saúde pelo município no exercício de 2016 324.938.642,88 100% 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018), da 
prefeitura (arquivo digital ”22 - Demonstrativos Contábeis - Prefeitura Municipal” anexado em 26/06/2018), do FMS (arquivo digital ” 25 - 
Demonstrativos Contábeis - Fundo Municipal de Saúde” anexado em 26/06/2018). 
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Nota 1: O valor gerido pela Fundação Municipal de Saúde foi encontrado pela diferença entre o valor registrado no Anexo 8 consolidado 
(R$324.938.642,88) e os valores geridos pelo Fundo Municipal de Saúde (R$240.364.686,08) e pela Prefeitura (R$82.845.161,86) ambos registrados 
nos respectivos Anexos 8. Cabe ressaltar que foi aferido que na prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.º 211.267-2/17 tal 
procedimento já foi utilizado pelo município.  
Nota 2: O quadro E.1  (arquivo digital “41 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Grupo de Natureza de Despesa - ” anexado em 
26/06/2018), quadro E.2 (arquivo digital “42 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Fonte de Recursos - QUADRO E.2 (Modelo 16)” anexado 
em22/06/2018), quadro E.3  (arquivo digital 43 - Balancete Contábil de Verificação da Saúde - QUADRO E.3 (Modelo 17) e Documentação 
Comprobatória” anexado em 22/08/2018), fazem referência à Consolidação, ao Fundo Municipal de Saúde e a Fundação Municipal de Saúde indicando, 
portanto, que de fato parte dos recursos foram geridos pela referida Fundação. 

  
 

Tal procedimento contraria o estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o 
artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12, os quais dispõem que as 
despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser financiadas e geridas 
com recursos movimentados por intermédio dos fundos de saúde. 
 
Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 22. 

 

Como decorrência lógica do entendimento ora esposado, o Parquet de Contas não 

computará os recursos movimentados fora do Fundo Municipal de Saúde na apuração da 

aplicação do percentual de 15% de impostos e suas transferências em ASPS.  

 

O Plenário deste Tribunal, quando da apreciação das contas de governo do 

Estado do Rio de Janeiro do exercício de 2017, por deliberação unânime dos conselheiros 

Marianna Montebello Willeman, Rodrigo Melo do Nascimento, Marcelo Verdini Maia, 

Andréa Siqueira Martins e Christiano Lacerda Ghuerren, acolheu a proposta do Ministério 

Público de Contas no sentido de reconhecer a relevância da movimentação dos recursos 

destinados às ações e serviços públicos de saúde exclusivamente por meio do FES para a 

concretização do direito fundamental à saúde e a adequada fiscalização de sua aplicação à luz 

dos princípios constitucionais da moralidade, da impessoalidade e da publicidade. Com 

efeito, qualificou a conduta do Governo do Estado de movimentar recursos 

destinados à saúde sem movimentação pelo FES como Irregularidade. 

5.2.4 Avaliação do cumprimento do mínimo constitucional 

 

De acordo com os dados referendados no relatório do Corpo Instrutivo, à 

fl.2570, o somatório da receita líquida efetivamente arrecadada, que se constitui na base de 

cálculo para a apuração do percentual mínimo da aplicação em ações e serviços públicos de 
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saúde (ASPS), conforme disposto nos artigos 7º, 9º e 10 da Lei Complementar Federal 

nº141/12, foi de R$ 464.904.258,56 no exercício de 2017. 

 

A partir desse montante, depreende-se que pelo menos R$ 69.735.638,78 - 

correspondentes ao percentual de 15% definidos na Lei Complementar - deveriam ser 

aplicados pelo Município de SÃO GONÇALO em ações e serviços públicos de saúde. 

 

No exercício de 2017, consoante apurado no relatório do Corpo Instrutivo 

(fl.2570), o total da aplicação do Município em ações e serviços públicos de saúde teria sido 

de R$ 92.320.630,43, o que corresponde a 19,86% das receitas de impostos e transferências 

de impostos efetivamente arrecadadas. 

 

De acordo com a metodologia de apuração que resolveu empregar, o d. Corpo 

Instrutivo chega à conclusão de que o Município de SÃO GONÇALO teria cumprido o 

percentual de 15% das receitas de impostos e transferências de impostos como limite 

mínimo a ser aplicado em ASPS. 

 

O Parquet de Contas, todavia, não pode concordar com a conclusão do Corpo 

Instrutivo, haja vista que a metodologia empregada discrepa do que estabelece a LCF nº 

141/12, além de garantir menos recursos para concretização do direito fundamental social à 

saúde. 

 

5.2.5 Disponibilidade de caixa ao final do exercício 2017 consolidada no 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

O financiamento da saúde advém da arrecadação de receitas de impostos e 

transferências de impostos que ocorre regularmente ao longo do exercício, devendo ser 

transferida ao Fundo de Saúde a cota financeira prevista no artigo 7º da LCF nº 141/12.  

 

O intuito é o de viabilizar a disponibilidade financeira à Secretaria de Saúde, com 

vista a promover as políticas de saúde planejadas e estabelecidas no Plano de Saúde, 

assegurando que a aplicação do mínimo de 15% das receitas arrecadadas elegíveis ocorra no 
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próprio exercício em que ingressam nos cofres públicos, ou, pelo menos, que haja 

disponibilidade financeira no fundo de saúde para arcar com eventuais restos a pagar 

(processados ou não). 

 

Com efeito, o cômputo de restos a pagar processados e não processados na 

apuração da aplicação em ASPS tem de estar vinculado à existência de disponibilidade de 

caixa oriunda de impostos e transferências de impostos consolidada no FUNDO DE 

SAÚDE. 

 

 

Ao se examinar o Balancete de Verificação do Fundo Municipal de Saúde em 

31.12.2017, com as assinaturas digitais do Responsável pelo Setor Contábil e Prefeito do 

Município - Quadro E.3 – modelo 17 - constatam-se os seguintes registros quanto aos 

recursos de impostos e transferências de impostos: 

 

Ativo Financeiro Passivo Financeiro 

 

Disponibilidades 

R$5.495.143,95 

DDO/Consignações – R$507.866,54 

RP Processados 2017 - R$2.666.295,07 

RP Processados Anos anteriores - R$8.425.218,28 

RP Não Processados 2017 - R$13.633,96 

RP Não Processados Anos Anteriores - R$590.413,49 

Outros Passivos Financeiros – R$321.779,79 

 

 

Observa-se que a disponibilidade financeira registrada no balancete do Fundo 

Municipal de Saúde de R$5.495.143,95 não seria suficiente para dar lastro financeiro aos 

restos a pagar processados e não processados do exercício de 2017, haja vista haver o 

comprometimento desta disponibilidade com outras obrigações registradas no passivo 

financeiro: DDO/Consignações – R$, RP de anos anteriores e Outros Passivos Financeiros. 

 

Ao ser analisado o Quadro E-2 (Modelo 16) (arquivo digital 42 – Demonstrativo 

das Despesas na Saúde por Fonte de Recursos - anexado em 26/06/2018) são verificadas 

divergências em relação ao Balancete anteriormente transcrito nos valores de Restos a Pagar 
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Processados (R$16.828.407,63) e Não Processados (R$40.050,53). Isso porque se refere a 

valores consolidados (incluem FMS, Prefeitura e Fundação Municipal de Saúde). Em razão 

desta divergência, para cálculo do limite de gastos com saúde, tomaremos por base o valor 

de recursos ordinários (R$14.639.020,40) contabilizados exclusivamente no Fundo 

Municipal de Saúde constante do Anexo 8  (arquivo digital 25 – Demonstrativos Contábeis – 

Fundo Municipal de Saúde – anexado em 26/06/2018). 

 

No entendimento apresentado por este Parquet de Contas, a norma do artigo 24 

da LC 141/12 determina que, para que sejam considerados os restos pagar no cálculo do 

limite constitucional, somente deverá ser computado o montante que tenha lastro financeiro 

na disponibilidade registrada no Fundo Municipal de Saúde ao término do exercício. 

 

Com efeito, deve ser realizada a exclusão do valor não lastreado na respectiva 

disponibilidade financeira na apuração do mínimo a ser aplicado pelo município em ASPS. 

 

5.2.6 Apuração do cumprimento da aplicação em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 

 

Diante de todo aduzido, a apuração da aplicação do percentual mínimo em ASPS 

pelo Município no exercício de 2017 deve observar o disposto na seguinte tabela: 

 

DESCRIÇÃO Valor - R$ 

RECEITAS 

 (A) Receitas de impostos e transferências (conforme quadro da educação) 469.797.408,53 

 (B) Dedução da parcela do FPM (art. 159, I, "d" e "e") 4.893.149,97 

 (C) Dedução do IOF-Ouro 0,00 

 (D) Total das receitas (base de cálculo da saúde) (A-B-C) 464.904.258,56 

DESPESAS COM SAÚDE 

 (E) Despesas custeadas com recursos de impostos e transf. de impostos 14.639.020,40 

 (F) Restos a pagar processados, relativos aos recursos de impostos e transf. de 

  impostos, sem disponibilidade de caixa 
2.666.295,07 

 (G) Restos a pagar não processados, relativos aos recursos de impostos e transf. 

De impostos, sem disponibilidade de caixa 

 

13.633,96 
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 (H) Total das despesas consideradas = E-(F+G) 11.959.091,37 

 (I) Percentual das receitas aplicado em gastos com saúde (H/D) mínimo 

15% 
2,57% 

 (J) Valor referente à parcela que deixou de ser aplicada em ASPS no 

exercício 
57.776.547,41 

                 Fonte: Relatório Técnico e Quadros E3 e E4 modelos 17 e 18 
  

 

Com esta apuração, sem computar as despesas executadas por outros órgãos sem 

movimentação pelo FMS, verifica-se que o Município de São Gonçalo NÃO cumpriu o 

limite mínimo de 15% das receitas de impostos e transferências de impostos, estabelecido no 

art. 7º da Lei Complementar Federal nº 141/12 c/c o inciso III, §2º, artigo 198 da 

Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 

No caso em exame, a realização de despesas com ASPS financiadas com 

recursos não movimentados por meio do Fundo de Saúde, atenta contra o disposto 

no parágrafo único do art. 2º c/c artigos 14 e 16, todos da LC nº 141/12. 

 

A conduta adotada pela administração municipal ensejará a proposta de 

IRREGULARIDADE no Parecer Prévio Contrário constante neste parecer ministerial. 

 

5.2.7 Metodologia para apuração da aplicação do percentual 
constitucional 

 

O Parquet de Contas observa que, desde as Contas de Governo dos Municípios 

de 2016 e de Governo do Estado de 2017, apresentou metodologia alinhada àquela 

estabelecida pelo Ministério Público do Estado do RJ quanto aos critérios que devem ser 

observados para apuração do mínimo a ser aplicado em ASPS. 

 

Ao relatar o processo TCE-RJ nº 113.617-4/18, oriundo do Ministério Público 

do Estado do RJ, a Conselheira Relatora, Drª Marianna Montebello Willeman, levou ao 

Plenário do TCE nova proposta de metodologia para apuração da aplicação do percentual de 

impostos e suas transferências em ações e serviços públicos de saúde. 
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Pela nova metodologia, devem ser consideradas, para fins de aferição do 

cumprimento do artigo 198, §2º, II e §3º, I, da CRFB, e do artigo 24 da LCF nº141/12, as 

despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, bem como os restos a pagar 

processados e não processados até o limite da disponibilidade de caixa do respectivo fundo 

de saúde. 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 05.06.2018 
Na pauta da Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, durante o 
relato do Processo TCE nº 113617-4/2018 (consulta encaminhada pelo 
Subprocurador-Geral de Justiça de Assuntos Cíveis e Institucionais do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro), a relatora explicou tratar-se de consulta 
sobre metodologia de aferição do cumprimento das despesas obrigatórias com ações e 
serviços públicos de saúde - ASPS. art. 198, §2º, II, E § 3º, I, da CRFB e art. 
24 da Lei Complementar Federal nº 141/12, tendo discorrido sobre a 
observância dos pressupostos de admissibilidade, e registrado que o contexto atual 
exigia uma nova interpretação do art. 24 da LC 141/12. Tratou também do 
critério das despesas pagas e dos restos a pagar processados e não processados até o 
limite da disponibilidade de caixa no fundo de saúde no exercício, como o mais 
adequado para garantir o regramento constitucional do financiamento da saúde, 
observando que essa questão também estava submetida ao crivo do Poder 
Judiciário. Assim, um novo parâmetro de análise deveria vigorar a partir das 
contas de governo referentes ao exercício de 2019, tendo aduzido que a segurança 
jurídica exigia um período de transição. Concluiu, após longa dissertação sobre o 
tema, que, com base em tudo que fora exposto, em especial na necessidade de se 
conferir interpretação que garantisse a maior efetividade do art. 198, §2º, II e §3º, 
I, da CRFB, e do art. 24 da LC nº141/12, bem como nos princípios da 
proibição do retrocesso e da proporcionalidade, assistia razão ao Consulente, 
devendo esta Corte mudar seu entendimento até então vigente, para substituí-lo pelo 
seguinte: a partir das prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro 
e de todos os municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício de 
2019, a serem apresentadas em 2020, deveriam ser consideradas, para fins de 
aferição do cumprimento do art. 198, §2º, II e §3º, I, da CRFB, e do art. 24 da 
LC nº141/12, as despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, bem como 
os restos a pagar processados e não processados até o limite da disponibilidade de 
caixa do respectivo fundo no exercício. Dessa forma, de acordo com o Corpo 
Instrutivo e com os pareceres da Procuradoria-Geral deste Tribunal e do 
Ministério Público Especial, votou: pelo conhecimento da consulta, pelas razões 
expostas em seu voto, relativas ao preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade previstos na Deliberação TCE-RJ nº 276/17; II – no mérito, 
pela expedição de ofício ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de 
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Janeiro, Dr. Eduardo Gussem; III – pela determinação à Secretaria Geral das 
Sessões – SSE para que adotasse as seguintes providências: a) desse conhecimento 
desta decisão às instâncias técnicas deste Tribunal de Contas para que 
providenciassem o acompanhamento do processo nº 0128231-81.2016.8.19.0001 
(Ação Civil Pública), em trâmite perante a 13ª Vara de Fazenda Pública do 
Tribunal de Justiça Estadual, disponível no sítio oficial daquele órgão 
jurisdicional; b) atentasse para o cumprimento dos artigos 3º a 6º da Resolução 
TCE-RJ nº 309/2018; e c) expedisse ofício a todos os chefes do Poder Executivo 
dos entes federativos sujeitos à jurisdição desta Corte, dando-lhes ciência desta 
decisão; e IV – pelo posterior arquivamento deste processo. Na fase de votação, o 
Senhor Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimento acompanhou a relatora, 
parabenizando-a por seu voto, tendo solicitado vista o Senhor Conselheiro 
Substituto Marcelo Verdini Maia, mantendo o Senhor Conselheiro Rodrigo Melo 
do Nascimento o seu voto, em razão de poder estar em férias quando do retorno do 
processo. Concedida a palavra ao Procurador-Geral do MPE, Dr. Sergio Paulo 
de Abreu Martins Teixeira, este destacou dois pontos: o primeiro, quantitativo, 
pois o Ministério Público chegara ao percentual de 4,53% da receita, sendo o 
cálculo do Corpo Instrutivo, acolhido no voto, em torno de 6,52%. E o segundo, 
quanto ao regime de transição proposto pela relatora, sobre o qual já fizera 
considerações em outra oportunidade, em relação às contas de governo municipais, 
que não lhe parecia ser necessário, por haver tempo razoável. Assim, essa eventual 
inscrição em restos a pagar seria feita mais para o final do exercício, podendo ser 
implementada, a partir já das contas referentes ao exercício de 2018 na apreciação 
que seria feita em 2019, data venia da relatora. Esta explicou que não 
vislumbrava como, sem correr o risco de surpreender os jurisdicionados desta Corte, 
alterar-se a metodologia não possibilitando um período de adaptação. Então, dessa 
forma, observou como sendo decorrência de mandamento legal, a Lei 13.655/18, 
a necessidade de se estabelecer um regime de transição, caso essa alteração viesse a 
ser adotada. 

 

Após o pedido de vista do Conselheiro Marcelo Verdini Maia, o Plenário acabou 

por acolher o voto da relatora. Eis o dispositivo do acórdão: 

 

VOTO: 

I – pelo CONHECIMENTO da consulta, pelas razões expostas no corpo 
deste voto relativas ao preenchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos 
na Deliberação TCE-RJ nº 276/17; 

II – no mérito, pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Doutor  
Eduardo Gussem, com a seguinte resposta ao quesito formulado neste processo: 
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A partir das prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro e de 
todos os municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício de 2019, 
a serem apresentadas em 2020, deverão ser consideradas, para fins de aferição do 
cumprimento do art. 198, §2º, II e §3º, I, da CRFB, e do art. 24 da LC 
nº141/12, as despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, bem como os 
restos a pagar processados e não processados até o limite da disponibilidade de 
caixa do respectivo fundo no exercício.   

III – pela DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral das Sessões – 
SSE para que adote as seguintes providências: 

a) dê conhecimento desta decisão às instâncias técnicas deste Tribunal de 
Contas para que providenciem o acompanhamento do processo nº 0128231-
81.2016.8.19.0001 (Ação Civil Pública), em trâmite perante a 13ª Vara de 
Fazenda Pública do Tribunal de Justiça Estadual, disponível no sítio oficial 
daquele órgão jurisdicional; 

b) atente para o cumprimento dos artigos 3º a 6º da Resolução TCE-RJ nº 
309/2018; e 

c) expeça ofício a todos os Chefes do Poder Executivo dos entes federativos 
sujeitos à jurisdição desta Corte, dando-lhes ciência desta decisão. 

IV – pelo posterior ARQUIVAMENTO deste processo. 

 

O Órgão Ministerial observa que ao adotar essa metodologia, o Tribunal de 

Contas se alinha àquela já praticada pelo Ministério Público de Contas e pelo Ministério 

Público do Estado do RJ. 

5.2.8 Apuração do cumprimento do limite mínimo de aplicação em Educação e 
Saúde  

 

O Corpo Instrutivo, na apuração do cumprimento dos limites constitucionais de 

manutenção e desenvolvimento de ensino (MDE) e ações e serviços públicos de saúde 

(ASPS), chama a atenção, às fls. 2551 e 2569, para o fato dos respectivos gastos terem como 

indicação a utilização da fonte “próprios”, como se observa na transcrição a seguir: 

 
 
O município encaminhou as informações sobre os gastos com educação indicando 
como recursos utilizados a fonte próprios. No entanto, entende-se que o município 
deve segregar as fontes de recursos, utilizando na aplicação de gastos com educação 
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para fins de limite constitucional apenas os recursos oriundos de impostos e 
transferências de impostos, uma vez que a fonte próprios pode contemplar outros 
recursos que não se refiram a impostos.  
 
Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação n.º 15. 
 
 (...) 
 
O município encaminhou as informações sobre os gastos com saúde indicando como 
recursos utilizados a fonte próprios. No entanto, entende-se que o município deve 
segregar as fontes de recursos, utilizando na aplicação de gastos com saúde para 
fins de limite constitucional, apenas os recursos oriundos de impostos e 
transferências de impostos, uma vez que a fonte próprios, pode contemplar outros 
recursos que não se refiram a impostos. 
 
Este fato será considerado junto à Impropriedade do item 6.4.3.2. desta 
instrução 

 

 

Registra o d. Corpo Técnico que a denominada fonte “próprios” se constitui de 

recursos que podem conter outras receitas arrecadadas que não se refiram a impostos ou 

transferências de impostos, assim, considerou tal fato como Impropriedade e Determinação 

nº 14.  

 

Este Órgão Ministerial entende que, na apuração dos limites de MDE e ASPS no 

processo de contas de governo do Estado e dos municípios, não podem ser computadas 

despesas realizadas que não tenham como fonte de receita aquela oriunda de impostos e 

transferências de impostos, sob o risco de serem comprometidos os objetivos estabelecidos 

pelo constituinte ao vincular receitas à concretização de tão relevantes direitos fundamentais 

sociais. 

 

A instituição de controles orçamentários e financeiros é imposição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal que, ao dispor sobre a escrituração das contas públicas, determinou 

que a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que recursos vinculados 
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a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada. 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes: 
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 
de forma individualizada; 

 

Para cumprir este mandamento legal, deve a administração pública realizar a 

classificação das receitas por fonte de recursos, de acordo com a respectiva destinação legal. 

Essas fontes são constituídas por determinados agrupamentos de naturezas de receitas, que 

devem atender à determinada regra de destinação legal, a fim de tornar mais transparente 

como são financiadas as despesas orçamentárias realizadas pelo ente público.  

 

Assim, impõe-se à administração pública a necessidade de individualizar esses 

recursos de modo a evidenciar sua aplicação de acordo com a determinação legal.  

 

Com efeito, a administração municipal deve adotar as medidas necessárias para a 

instituição de controles orçamentários e financeiros que permitam a perfeita aferição dos 

gastos aplicados em MDE e ASPS, com vista a que sejam atendidos os normativos legais e o 

princípio constitucional da transparência. 

 

Nessa esteira, o Órgão Ministerial acolhe a Impropriedade e Determinação 

proposta pelo Corpo Técnico, ressaltando que a impossibilidade de ser aferido o real e 

efetivo cumprimento dos limites constitucional e legal de MDE e ASPS, nos moldes 

ora lançados, deve ter por consequência a rejeição das contas de governo, haja vista a 

contaminação do processo de prestação de contas por grave irregularidade que agride a 

concretização de direitos fundamentais sociais da mais alta relevância. 
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5.2.9 Compromissos dos municípios estabelecidos na CRFB e na 
legislação do Sistema Único de Saúde  

 

Na Constituição da República são estabelecidos diversos serviços a serem 

prestados direta ou indiretamente pelos entes federativos, dentre os quais deve ser destacado 

o de saúde, que avulta em importância, por se constituir em direito fundamental social 

corolário imediato do direito à vida digna (art. 5º, caput, c/c art. 6º, caput, CRFB). 

 

Tamanha é sua relevância e essencialidade que o constituinte reserva-lhe Seção 

específica, a segunda do Capítulo II do Título VIII, e dispõe que as ações e serviços de saúde 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada, em forma de sistema único.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo.  

 

Especificamente em relação aos municípios, prevê a Constituição: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

 

De acordo com a sistemática constitucional, os municípios exercem papel central 

na realização das ações e serviços públicos de saúde, haja vista serem a esfera de governo 

mais próxima da população e que possuem maior capacidade de identificar onde, como e 

quais serviços específicos de saúde urbana devem ser prestados. Diante dos custos 

envolvidos e da limitação dos recursos municipais, o constituinte estabeleceu a competência 

dos Estados e da União Federal para fornecerem cooperação técnica e financeira à prestação 

das ações e serviços de saúde. 
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Não há nenhuma dúvida de que a prestação do serviço de saúde cabe a todos os 

entes federativos, mas cada um deve atuar de acordo com o papel que lhe é atribuído pela 

Constituição e pelas leis. 

 

O Sistema Único de Saúde (SUS) faz parte de um dos maiores sistemas públicos 

de saúde do mundo e é o único a garantir acesso integral, universal, igualitário e gratuito para 

toda a população. O Sistema foi criado na Constituição de 1988 e foi regulamentado pelas 

Leis Federais nos 8.080/90 e 8.142/90. 

 

Os gestores do SUS são: o Ministro da Saúde, em nível nacional; os Secretários 

de Estado da Saúde, em nível regional; os Secretários Municipais de Saúde, em nível local. 

Todos devem atuar em parceria para garantir a concretização do direito à saúde para toda 

população. 

 

Aos municípios é imposto o dever de garantir os serviços de atenção básica à 

saúde e de prestar serviços em sua localidade, com a parceria dos governos estadual e 

federal. As prefeituras também criam políticas de saúde e colaboram com a aplicação das 

políticas nacionais e estaduais, aplicando recursos próprios e repassados pela União e pelo 

Estado. Os municípios, outrossim, devem organizar e controlar os laboratórios e 

hemocentros, bem como administrar os serviços de saúde, mesmo aqueles mais complexos. 

 

O Ministério da Saúde dispõe de sistemas que apresentam elementos 

(informações e indicadores) sobre a execução da política de saúde por cada ente da 

federação. Em relação ao Município de SÃO GONÇALO, as principais informações sobre 

as ações e programas de atenção básica são as seguintes:  

 

Assunto: Informações sobre as ações e programas do Departamento de Atenção Básica 
Município: SÃO GONÇALO 
Estado: RJ 
 
A Política Nacional de Atenção Básica é a principal referência para os parâmetros e informações desta nota técnica. 
 
As informações são atualizadas mensalmente através dos sistemas de informação e obtidas diariamente na base de 
dados dos programas.  
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1. Características Demográficas e Socioeconômicas do Município 
  

 População: 1.044.058 (2016) 

 Densidade Demográfica: 4.191 hab/km² 

 PIB Per capita: 11.488,34 (2011) 

 % da população em extrema pobreza: 3,20 (2010) 

 % da população com plano de saúde: 24,09 (Setembro / 2017) 
 
2. Equipes e Cobertura da Estratégia de Saúde da Família 
 
 Referência: Setembro de 2018. 
 
O município apresenta cobertura(*) da Estratégia Saúde da Família de 68,00%, e de Atenção Básica de 80,91%.  
 
*Mais informações: Cobertura da Atenção Básica:  
  
 https://egestorab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorios/relHistoricoCobertura.xhtml 
 
 
 
QUADRO 01: Situação atual da implantação da(s) equipe(s) de Saúde da Família e Agentes 
Comunitários de Saúde.  

Equipes Teto Credenciado Implantado 
Valor mensal do 

repasse 

Percentual de 
população 

coberta pelas 
equipes 

financiadas pelo 
MS 

eSF 522 208 205 1.483.390,00 67,74 

ACS 2.610 1.164 1.149 1.165.086,00 63,33 

 
 

 

A partir dessas informações, verifica-se que o Município de SÃO GONÇALO, 

no que toca à execução das ações e programas de atenção básica (competência atribuída pelo 

SUS aos municípios), apresentou população coberta pelas Equipes de Saúde da Família de 

67,74%, enquanto a cobertura por Agentes Comunitários de Saúde atingiu 63,33% da 

população do município. 

 

De acordo com o Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal – IFDM - 

elaborado pela Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro – FIRJAN - disponível 
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no sítio eletrônico http://www.firjan.com.br, o qual avaliou os sistemas de saúde dos 

municípios do Brasil – Edição 2018 – Ano base 2016, o Município de SÃO GONÇALO 

figura na 80ª posição no ranking do IFDM – Saúde. 

 
 

POSIC                PIO NO RANKING D       -  a  de 

Nacional Estadual  a  de UF Município  

20º 1º 0.9744 RJ Piraí 

170º 2º 0.9427 RJ Porto Real 

365º 3º 0.9240 RJ São José de Ubá 

496º 4º 0.9133 RJ Volta Redonda 

621º 5º 0.9054 RJ Italva 

3752º 80º 0.7314 RJ São Gonçalo 

 

Com base nos sistemas de informações do Ministério da Saúde, observa-se que 

os municípios que alcançaram as melhores colocações no índice IFDM - Saúde (Piraí, Porto 

Real e São José de Ubá) atingiram 100% de cobertura de suas populações pelas equipes da 

Estratégia de Saúde da Família e de Agentes Comunitários de Saúde – pilares da Atenção 

Básica no SUS. 

 

O relatório apresentado pelo d. Corpo Técnico nestas contas de governo não 

apresenta análise sobre a implementação das políticas de saúde no âmbito do município, 

nem sobre o cumprimento dos compromissos estabelecidos na CRFB e legislação do 

Sistema Único de Saúde. 

 

A implementação das políticas e a oferta de serviços de saúde, sua evolução, bem 

como os compromissos estabelecidos pela CRFB e pela legislação do SUS em relação aos 

municípios devem ser avaliados no âmbito dos processos de prestação de contas de governo. 

 

Com efeito, o Ministério Público de Contas propõe neste parecer Determinação 

no sentido de que a SGE inclua nos próximos relatórios de contas de governo as referidas 

análises, abordando inclusive sua evolução histórica ao longo dos anos. 
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5.3 Em síntese: a apuração dos mínimos constitucionais de MDE e ASPS 
realizada pelo Ministério Público de Contas 
 

A tabela a seguir sintetiza as informações concernentes à aferição do respeito às 

respectivas despesas mínimas prescritas na Constituição Federal. 

 

Limites Constitucionais — Gastos Mínimos  

Atendimento  

dos limites constitucionais 

Valor aplicado  

em 2017 

(R$) 

Percentual 

mínimo 

Percentual 

aplicado 

Tabela / 

Apuração 

(páginas) 

 

EDUCAÇÃO - Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino 

(art. 212 da CF) 

133.675.664,26 25% 28,45% 2653 

 

SAÚDE – Ações e Serviços Públicos de Saúde (art. 

198 da CF e art. 6º da  

Lei Complementar Federal nº 141/12) 

11.959.091,37 15% 2,57% 2667 

 

Os valores constantes da tabela permitem concluir que houve cumprimento do 

percentual mínimo a ser aplicado em manutenção e desenvolvimento do ensino, porém não 

houve o cumprimento do percentual mínimo a ser aplicado em ações e serviços de saúde 

preconizados na CRFB e na Lei Complementar Federal nº 141/12. 

 
 
 

6 Repasse financeiro para o Poder Legislativo 

6.1 Limite do repasse ao Poder Legislativo 

 

De acordo com o artigo 29-A da CRFB/88, o repasse financeiro do Poder 

Executivo Municipal ao Poder Legislativo para o custeamento de suas despesas, está 

limitado, em cada exercício, ao percentual calculado sobre o somatório da Receita Tributária 

e das Transferências constitucionais de impostos previstos no §5º do art. 153 e nos artigos 

158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas pelo Município no exercício 
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anterior, bem como não poderá ser inferior à proporção (percentual) fixada na Lei 

Orçamentária. 

 

Dessa forma, conforme previsto no artigo 29-A da Constituição Federal, com a 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 23.09.2009, a partir do exercício de 

2010, o total da despesa do Legislativo Municipal não poderá ultrapassar os percentuais de 

7%, 6%, 5%, 4,5%, 4% ou 3,5% da receita acima mencionada, em função da quantidade de 

habitantes. 

6.2 Apuração do repasse para o Poder Legislativo 

 

De acordo com o artigo 29-A, §2º da CRFB, constitui crime de responsabilidade 

do Prefeito municipal: (I) efetuar repasse ao Poder Legislativo que supere os limites de 7%, 

6%, 5%, 4,5%, 4% ou 3,5% da receita definida no caput do art. 29-A (percentuais conforme 

o número de habitantes dos Municípios); (II) não enviar o repasse até o dia 20 de cada mês; 

(III) enviar repasse a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

 

Conforme análise realizada pelo d. Corpo Instrutivo, às fls. 2573/2577, o Poder 

Executivo respeitou o limite de repasse ao Poder Legislativo, estabelecido no artigo 29-A, 

§2º, inciso I da CRFB/88, bem como repassou a integralidade dos recursos financeiros 

consignados no orçamento para o Poder Legislativo, cumprindo, também, o estabelecido no 

artigo 29-A, §2º, inciso III da CRFB. 

7 Transparência da gestão fiscal 
 

É imensurável a relevância do Princípio da Transparência para o efetivo 

controle da boa aplicação dos recursos públicos.  

 

Além de ser um dos pilares de sustentação da ideia de res publica, a transparência 

é também, induvidosamente, sustentáculo primordial da ideia de democracia (participação 

popular na gestão da coisa pública).  
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Subjacente à noção de Estado Democrático de Direito encontram-se os princípios 

constitucionais da publicidade e da motivação dos atos dos agentes públicos. 

 

A propósito, outra não foi a razão pela qual o constituinte originário, dentre as 

formas de participação popular na gestão da coisa pública, nos termos da previsão contida no § 

2º do artigo 74 da CF/88, expressamente reconheceu a qualquer cidadão a legitimidade de 

representação (com a finalidade de denunciar irregularidades ou ilegalidades) perante os 

Tribunais de Contas. 

 

Esse Parquet reforça o entendimento de que o controle social é uma realidade e 

o seu fortalecimento um dever democrático. O cidadão é um estratégico fiscal das contas 

públicas, pois, permanentemente, está em contato com a prestação dos serviços públicos em 

suas cidades. É o legítimo destinatário dos serviços prestados da Administração Pública. 

 

Aliás, todos nós, como servidores públicos que somos, estamos a todo tempo a 

prestar contas, no exercício das funções públicas, ao verdadeiro detentor do poder público: o 

povo. 

 

Nesse sentido, é imprescindível que todos os dados públicos estejam acessíveis, 

em sistemas amigáveis e em linguagem fácil, para consulta e análise, pois pública é a gestão. 

 

A Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/11), que se destina a todas as 

unidades da federação, promoveu profunda alteração no aspecto da transparência dos dados 

públicos, exigindo do gestor a transparência ativa, ao impor como dever a disponibilização 

das informações a toda a população. 

 

Destaquem-se, a seguir, alguns princípios-diretrizes, insertos em seu artigo 3º, in 

verbis: 
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Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

 

Na sequência, o inciso VI do artigo 7º confirma o direito de o cidadão obter 

informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos, dentre outros. 

 

Destaca-se, por oportuno, que comete improbidade administrativa aquele 

que nega publicidade a atos oficiais (inciso IV do artigo 11 da Lei n.º 8.429/1992). 

  

Outrossim, será passível de responsabilização o agente público que se recusa a 

fornecer a informação requerida com base na Lei de Acesso à Informação, ou que retarda 

deliberadamente o seu fornecimento, ou ainda aquele que a fornece de forma incorreta, 

incompleta ou imprecisa (artigo 32, caput, inciso I e § 2º da Lei n.º 12.527/2011). 

 

Nas contas de governo municipais relativas ao exercício de 2016, o Parquet de 

Contas apresentou proposição de Comunicação ao atual Chefe do Poder Executivo local, 

devidamente acolhida pelo Corpo Deliberativo desta Corte, para que se divulgasse 

amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa 

ao exercício financeiro e o respectivo Relatório Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal. 

Tudo para que fosse dado cumprimento ao disposto no artigo 126 da Constituição Estadual 

e na forma do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00. 
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Não foi possível verificar o atendimento das referidas normas, pois, em todas as 

tentativas realizadas pela equipe que integra o NAESP-CONTAS deste Ministério Público 

de acessar o sítio eletrônico da Prefeitura de SÃO GONÇALO 

(http://www.saogoncalo.rj.gov.br), o mesmo “não carregou”, obtendo-se a seguinte 

mensagem: 

 

Não é possível acessar esse site 

www.saogoncalo.rj.gov.br demorou muito para responder. 

Pesquise sao goncalo gov br no Google 

ERR_CONNECTION_TIMED_OUT 

 

Na presente prestação de contas, o zeloso Corpo Técnico fez consignar em seu 

relatório auditoria realizada na área de Tecnologia da Informação visando à verificação, no 

portal da transparência das Prefeituras Municipais, do nível de cumprimento dos preceitos 

de transparência e acesso à informação. 

 

Em relação ao Município de SÃO GONÇALO, a instância instrutiva concluiu 

que “De forma geral, os resultados obtidos evidenciaram que ainda existe um hiato entre a realidade 

verificada e o efetivo cumprimento do que está disposto nos diplomas legais referentes à transparência da 

administração pública, fato refletido pelo iTAI obtido pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo (0,67).”, 

calculado a partir de uma média ponderada das notas das dimensões “Conteúdo”, 

“Tempestividade”, e “Acessibilidade”, cujos pesos, são de 60, 25 e 15, respectivamente. 

 

A referida nota posiciona o município no nível avançado da escala iTAI, porém 

ainda abaixo de 1. A classificação de municípios nessa faixa não exime os jurisdicionados do 

cumprimento integral da legislação (iTAI igual a 1). 

 

Portanto, é possível verificar que o Município de SÃO GONÇALO não cumpriu 

integralmente as obrigações estabelecidas na legislação pertinente à matéria, registrando 

ainda o atendimento parcial ao disposto no artigo 126 da Constituição Estadual e na forma 

http://www.saogoncalo.rj.gov.br/
https://www.google.com.br/search?q=sao%20goncalo%20gov%20br




 
 

16/11/2018 06:18:10 PM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00, fato que será objeto de 

Impropriedade e Determinação por este Parquet. 

 
 

8 Conclusão 

 
CONSIDERANDO que, consoante disposto nos artigos 75 da Constituição Federal e 122 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o Tribunal de Contas é responsável pela 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do estado; 

 

CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Contas para emitir Parecer Prévio sobre 

as Contas prestadas anualmente pelo Prefeito Municipal, a serem julgadas pelas Câmaras de 

Vereadores, diante do que dispõe o artigo 125 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS cabe, no âmbito da 

jurisdição de Contas, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, 

mediante parecer escrito, oficiar nos Processos de Prestação de Contas de Governo, 

respeitada a independência funcional do Procurador designado; 

 

CONSIDERANDO que as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município 

de SÃO GONÇALO, referentes ao exercício de 2017, não observaram as disposições legais 

pertinentes, face às irregularidades e as impropriedades verificadas neste parecer; 

 

CONSIDERANDO que serviram de base a este parecer a documentação que constituiu este 

processo, e, sobretudo, o Relatório do Corpo Instrutivo deste Tribunal e os números e 

dados neste consolidados e referendados; 
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CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 

designada por Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e prescreve medidas de caráter contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial a serem cumpridas pela administração 

pública direta, autárquica e fundacional, e as empresas dependentes de recursos do Tesouro 

municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio deste Tribunal de Contas e o subsequente 

julgamento pela Câmara Municipal não exoneram de eventual responsabilidade os 

ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens, dinheiro e valores públicos, quando 

do exame das respectivas Contas, como deflui da sistemática constitucional e do disposto na 

Lei Complementar Estadual nº 63/90; 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, PARCIALMENTE DE ACORDO 

COM O D. CORPO INSTRUTIVO, APRESENTADO A DEVIDA VÊNIA PARA 

REPRODUZIR AS CONCLUSÕES CONCORDANTES, INTRODUZIR 

ACRÉSCIMOS E MODIFICAÇÕES E PROCEDER A SUPRESSÕES, OPINA: 

 

I – Pela emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação pela Câmara 

Municipal das contas de governo da Chefe do Poder Executivo de SÃO GONÇALO, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor José Luiz Nanci, face às 

IRREGULARIDADES e as IMPROPRIEDADES a seguir relacionadas, com as 

respectivas Determinações e Recomendações ao Prefeito, para que, sendo o caso, determine 

o cumprimento aos agentes competentes da administração municipal, observadas as 

sugestões de encaminhamento. 
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IRREGULARIDADES 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi insuficiente para 

suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, no montante de 

R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição 

Federal de 1988. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

Observar o montante do excesso de arrecadação na fonte Tesouro quando da abertura de 

créditos adicionais com esta fonte de recursos, em cumprimento ao inciso V do artigo 167 

da Constituição Federal de 1988. 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º quadrimestre de 

2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres seguintes, 

encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e descumprindo assim, a regra de 

retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 

101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 2 

Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na alínea “b”, inciso 

III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

 

IRREGULARIDADE N.º 3 

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, §1º, 195, 

incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais normas 
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pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o caráter contributivo e 

solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao pagamento de multa e juros 

moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios 

CAUC, inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União, a 

celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta 

e indireta da União e recebimento de recursos da compensação financeira entre RGPS e o 

RPPS, nos termos do art. 7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria 

interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com 

faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o que coloca em 

risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em 

descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, e que pode, ainda, tal conduta ser tipificada, em tese, 

como crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal 

Brasileiro, no que diz respeito às contribuições descontadas dos servidores públicos: 

 

a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (inadimplência 

de R$82.872.822,88); 

 

b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS 

(inadimplência de R$46.385,66); 

 

c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – RGPS (inadimplência de 

R$2.176.667,65); 

d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 2017, de 

emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência 

Social. 
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DETERMINAÇÃO N.º 3 

Adotar providências para que sejam respeitadas as regras estabelecidas nos artigos 40, 149, 

§1º, 195, incisos I e II e 201 da Constituição Federal de 1988, na Lei Federal 9.717/98 e 

demais normas pertinentes ao sistema previdenciário. 

 

IRREGULARIDADE N.º 4  

O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% das receitas 

de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 7º e 24 da Lei 

Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 198 da Constituição Federal, 

para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, ao destinar para este fim, por meio 

do Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 

deste parecer. 

 

DETERMINAÇÃO Nº 4 

Promover o empenho, a liquidação e o pagamento do montante de R$57.776.547,41 

(cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 

quarenta e um centavos), correspondente à diferença entre o percentual aplicado e o mínimo 

previsto na Lei Complementar Federal n° 141/12 apurado no exercício de 2017, que deverá 

ser acrescido ao montante mínimo a ser aplicado em ASPS no exercício de 2018, em 

atendimento ao artigo 25 daquela Lei Complementar. 

 

DETERMINAÇÃO Nº 5 

Movimentar todos os recursos destinados a Ações e Serviços Públicos de Saúde por 

intermédio do Fundo Municipal de Saúde, descentralizando apenas a execução da despesa, 

quando necessário, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º c/c arts. 14 e 16, todos 

da LCF nº 141/12. 
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IMPROPRIEDADES 

 

IMPROPRIEDADE N.º 1 

Foi constatada uma divergência de R$1.228.677,15 entre o valor do orçamento final apurado 

(R$1.241.195.072,85), com base na movimentação de abertura de créditos adicionais, e o 

registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária relativo ao 6º bimestre (R$1.242.423.750,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 6 

Observar para que o orçamento final do município apurado com base na movimentação de 

abertura de créditos adicionais guarde paridade com o registrado no Anexo 1 – Balanço 

Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em 

face do disposto no artigo 85 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º2  

A receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis (R$1.073.907.990,69) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$1.070.820.148,40). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 7 

Observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos contábeis e no 

Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 3 

Quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de arrecadação demonstrada 

pelo município, colocando em risco o equilíbrio financeiro, uma vez que autoriza a 

realização de despesas sem a correspondente receita. 
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DETERMINAÇÃO N.º 8 

Para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, com 

observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a evolução da receita nos 

últimos três anos, os efeitos das alterações na legislação, bem como qualquer outro fator 

relevante que possa impactar na arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no 

artigo 12 da Lei Complementar Federal n.º 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal n.º 

4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º4  

A despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis (R$1.051.761.388,24) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$1.053.074.733,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 9 

Observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º5 

Quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e passivos 

financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, uma vez que 

os resultados registrados não guardam paridade entre si. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 10 

Observar o correto registro dos saldos do superávit/déficit financeiro apurados ao final do 

exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes e 

do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, 

conforme dispõe a Portaria STN nº 634/13 c/c a Portaria STN nº 840/16. 
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IMPROPRIEDADE N.º 6 

Foi apurado um patrimônio líquido de R$1.672.163.317,70 na presente prestação de contas, 

enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um patrimônio líquido  de 

R$2.241.823.694,01. 

Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superávit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

 

DETERMINAÇÃO N.º 11 

Observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em atendimento à 

Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 7 

Inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do Município e 

relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, identificadas conforme relatório de 

auditoria cadastrado sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 12 

Providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria realizada no 

RPPS do Município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º8  

A Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os demonstrativos contábeis 

(R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no Anexo 1 do Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 (R$952.593.294,00). 
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DETERMINAÇÃO N.º 13 

Observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os 

demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 

3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 9 

O valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

 

DETERMINAÇÃO N.º14 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos 

dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ 

n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 10 

As despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram consideradas no 

cálculo do limite dos gastos com a educação, por não pertencerem ao exercício de 2017, em 

desacordo com artigo 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n° 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 
Valor para atender despesa com vale transporte dos 
servidores referente  ao mês de dezembro de 2016, 
conforme nad.154/16 às fls.06 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 

4 

 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais  para o INSS referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 078/2017  

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 
Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG referente ao 
mês de Dezembro de 2016, NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 
Valor para atender despesa com auxilio transporte 
dos servidores referente  ao mês de dezembro de 
2016, conforme nad.189/17 às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 
Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG referente ao 
mês de Dezembro de 2016, NAD nº 188/2017 

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Previdência 
Regime 

Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente a 
complementação do 13º salário de 2016 da 
Secretaria Municipal de Educação dos professores do 
Ensino básico.   

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 e referente à 1º parcela (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro comercial  
do Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 e referente à 1ª parcela (julho, agosto e 
setembro/16) e de acordo com NAD 214/17 a 
fl.16. 

Comunidade 
Evangelhica.de 

apoio.  
365 Ordinários 60.608,25 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela  (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 203/17 a fl.16. 
. 

Associação oficina 
de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira parcela de 
valores em atraso de 2016 correspondentes aos meses 
de novembro e dezembro de 2016 de acordo com 
Oficio nº 545/GAB/JUR/SEMED/2017, às 
fls.02. 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela  (setembro, outubro e 
novembro/16) , e de acordo com NAD 218/17 a 
fl.16. 

Obra Social Cotta 
Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela(setembro, outubro e 
novembro), e de acordo com NAD 220/17 a fl.16. 
. 

Centro                
Comunitário 

Amigos do Serpa  
365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a agosto do 
convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 
Conduta da fls.nº 04 à 13. NAD nº 215/2017 à 
fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio à 
Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira parcela de 
valores em atraso de 2016, correspondente aos meses 
de abril , maio e agosto de 2016, de acordo com o 
Ofício nº 534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa com 
Convênio de 2016 em atraso, 1ª parcela (referente 
aos meses Novembro/16 e Dezembro/16, conforme 
TAC ( fls.04 a 13) e Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e dezembro 
do convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 
Conduta da fls. nº 04 à 13, NAD nº 217/2017 à 
fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do convênio em 
atraso dos meses de setembro a dezembro de 2016, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta da fls. nº 04 
a 13. NAD nº 247/2017 a fls. nº26. 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016, de acordo com TAC nº 
1/2017 (fls.04 a 13), referente ao período de agosto 
a dezembro de 2016 (fl.28) conforme NAD 
253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

05.06.17 830 
Valor referente as parcelas do convênio 2016, 
relativo aos meses de outubro, novembro e dezembro, 
TAC nº 01/2017 – NAD nº 262 às fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa referente as 
parcelas 2 (agosto, setembro e outubro) e 3º 
(novembro e dezembro) do convênio 2016. Conforme 
TAC (fls.04 a 13) e NAD 271/2017 (fl.26) 

Centro Com.do 
Salgueiro  

365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de setembro a 
dezembro de 2016 elm atraso, conforme Termo de 
Ajuste de Conduta às fls.04 a 13, demonstrativos 
dos débitos fl.27  

Creche 
Comunitária 

Assist. e Apoio à 
Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

 

DETERMINAÇÃO N.º 15 

Observar o regime de competência quando do registro das despesas na função 12 – 

Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00 . 

 

IMPROPRIEDADE N.º 11 

Divergência de R$336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e transferências 

legais demonstradas nesta prestação de contas (R$469.797.408,53) e as receitas consignadas 

no Anexo 8 – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino que compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre 

de 2017 (R$470.133.733,70). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 16 

Observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos demonstrativos 

contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

 

IMPROPRIEDADE N.º12  

Quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação e saúde, para 

fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte próprios. 
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DETERMINAÇÃO N.º 17 

Para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de limite 

constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de impostos, de modo 

a atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, bem como no 

artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 13 

O município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não contabilizados 

de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, Portaria STN nº 840/16 e 

da NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção as características qualitativas, base 

indispensável à integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que 

afetam ou possam afetar o patrimônio público da entidade pública. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 18 

Proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados tempestivamente, 

observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC TSPEC/2016. 

 

IMPROPRIEDADE N.º14 

O déficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação de contas 

(R$1.324.124,58) não está em consonância com o superávit financeiro registrado pelo 

município no balancete do Fundeb (R$12.046.374,64). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 19 

Observar a correta movimentação dos recursos do Fundeb, com vistas ao cumprimento do 

artigo 21 da Lei 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 15 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu pelo Parecer 

Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no exercício de 2016. 
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DETERMINAÇÃO N.º 20  

Observar os apontamentos registrados pelo Conselho do Fundeb e tomar as devidas 

providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos recursos do fundo seja 

de acordo com os anseios da sociedade. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 16 

O valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

 

DETERMINAÇÃO N.º 21 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em ações e serviços públicos de 

saúde, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos dados no Sigfis – 

Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 17 

As despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram consideradas no cálculo 

do limite dos gastos com a saúde, por não pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo 

com o artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00: 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender despesa 
com contribuições  patronais 
para o INSS referente ao mês 
de dezembro de 2016 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33  

Valor empenhado para 
atender despesas com vale 
transporte dos servidores 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD nº 160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD 058/17  

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDOR
ES 

272 Ordinarios  520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – conforme 
NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL       6.852.296,24 

 

DETERMINAÇÃO N.º 22 

Observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em atendimento ao 

artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º18  

Alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO apresentam-se com informações genéricas, impossibilitando a 

verificação da finalidade precisa das despesas, como os exemplificados a seguir. 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do Procurador Geral – 
FL.08 – de acordo com a NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.Saúd
e 

122 Ordinários 58.506,95 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03- 
NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

 

DETERMINAÇÃO N.º23 

Observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – Saúde 

evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO, atentando para o fato de 

que não cabem informações genéricas, com vistas a possibilitar a verificação da finalidade 

precisa das despesas, de acordo com o que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar n.º 

141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 19 

O município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de saúde a partir de 

recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de Saúde, contrariando o 

estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar Federal 

n.º 141/12, conforme a seguir: 

 

DETERMINAÇÃO N.º 24 

Observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser 

financiadas com recursos movimentados exclusivamente pelo Fundo Municipal de Saúde, 

em atendimento ao parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar 

Federal n.º 141/12. 
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IMPROPRIEDADE N.º20 

O Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento das metas 

fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), novembro/2017 (1º 

quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), contrariando a legislação vigente 

que determina a realização dessas reuniões nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e 

setembro/2017, respectivamente. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 25 

Observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das audiências públicas 

de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em cumprimento ao disposto no § 4º do 

artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º21 

O município não cumpriu integralmente as obrigatoriedades estabelecidas na legislação 

relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública, cabendo destacar a 

inobservância quanto à ampla divulgação da prestação de contas relativa ao exercício 

financeiro e do respectivo Relatório Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal, em afronta ao 

disposto no artigo 126 da Constituição Estadual c/c o artigo 48 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LC 101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 26 

Implementar ações visando ao pleno atendimento às exigências estabelecidas na Lei 

Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar Federal  nº 101/00, Lei 

Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, no que couber, relativas aos portais 

de transparência. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 22 

Não foi respondido aos questionários para a apuração de índices de efetividade da gestão, 

em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 
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DETERMINAÇÃO N.º 27 

Observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração de índices de 

efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

IMPROPRIEDADE Nº23 

O município não cumpriu integralmente as determinações exaradas anteriormente por esta 

Corte. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 28 

Observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 24 

Existência de sistema de tributação deficiente, que prejudica a efetiva arrecadação dos 

tributos instituídos pelo município, contrariando a norma do art. 11 da LRF.  

 

DETERMINAÇÃO N.º 29 

Adotar providências para estruturar o sistema de tributação do município, visando à 

eficiência e eficácia na cobrança, fiscalização, arrecadação e controle dos tributos instituídos 

pelo município, em atendimento ao art. 11 da LRF. 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 1 

Para que o município atente para a necessidade do uso consciente e responsável dos recursos 

dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas na aplicação de programas e ações 

voltadas para o desenvolvimento sustentável da economia local, bem como, busque 

alternativas para atrair novos investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de 

recursos futuros. 
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RECOMENDAÇÃO N.º 2 

Para que o município atente para a necessidade de estabelecer procedimentos de 

planejamento, acompanhamento e controle de desempenho da educação na rede pública de 

ensino, aprimorando a referida política pública, para que sejam alcançadas as metas do 

IDEB. 

 

II – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura Municipal de SÃO 

GONÇALO, para que tome ciência da decisão deste Tribunal e atue de forma a cumprir 

adequadamente a sua função de apoio ao controle externo no exercício de sua missão 

institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 e no art. 59 da LRF, pronunciando-se, nas 

próximas contas de governo, de forma conclusiva quanto aos fatos de ordem orçamentária, 

financeira, patrimonial e operacional que tenham contribuído para os resultados apurados, 

de modo a subsidiar a análise das contas por este Tribunal, apresentando CERTIFICADO 

DE AUDITORIA quanto à REGULARIDADE, REGULARIDADE COM RESSALVA 

OU IRREGULARIDADE DAS CONTAS, apontando, ainda, quais foram as medidas 

adotadas no âmbito do controle interno, no sentido de alertar a administração municipal 

quanto às providências a serem implementadas para a melhoria da gestão governamental, 

além de APRESENTAR A ANÁLISE DAS DETERMINAÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES EXARADAS POR ESTE TRIBUNAL NAS CONTAS DE 

GOVERNO. 

 

III – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual prefeito Municipal de SÃO GONÇALO, para que seja alertado: 

 

III.1 - quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas auditorias de 

monitoramento da gestão dos impostos municipais, para atestação da implementação das 

medidas recomendadas ou determinadas por este Tribunal, e seus resultados serão 

considerados para avaliação de sua gestão, quando da apreciação das próximas Contas de 

Governo; 
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III.2 - quanto ao fato de que esta Corte de Contas não computará as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde que não tenham sido movimentadas pelo fundo de saúde, para 

efeito de apuração do limite mínimo estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos 

termos da Lei Complementar n.º 141/12; 

 

III.3 – para consolidar no Fundo Municipal de Saúde as disponibilidades de caixa 

provenientes de receitas de impostos e transferências de impostos com vistas a atender as 

ações e serviços públicos de saúde e a lastrear os respectivos passivos financeiros, 

constituídos pelos restos a pagar e demais obrigações, reconhecidos pela administração 

municipal, em atendimento ao disposto no artigo 24 da LCF 141/12; 

 

III.4 - para divulgar amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Relatório 

Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal, em cumprimento ao disposto no artigo 126 da 

Constituição Estadual e na forma do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 

101/00; 

 

III. 5 – para adotar providências com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 9.717/98 e nas demais normas regulamentadoras do regime próprio de 

previdência social, em prol da sustentabilidade do regime e do equilíbrio das contas do 

município, em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

101/00. 

 

IV – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão proferida 

no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada desta prestação de contas de 

governo. 

 

V – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para ciência 

do descumprimento, por parte do município de SÃO GONÇALO, do limite máximo de 

despesas com pessoal, estabelecido no inciso III, alínea b do artigo 20 da Lei Complementar 
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Federal n.º 101/00, desde o 1º quadrimestre de 2016, atingindo ao final do exercício de 

2017, 56,69% da receita corrente líquida – RCL.  

 

VI – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que avalie 

considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator de risco nas 

próximas auditorias a serem realizadas no município de SÃO GONÇALO.  

 

VII – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo – SGE para que 

considere e inclua, na análise das Contas de Governo Municipal: 

 

a) o resultado das auditorias governamentais realizadas no município que tenham 

repercussão no conteúdo dos temas tratados no relatório técnico das contas; 

 

b) a avaliação da implementação dos serviços de Atenção Básica e sua oferta no âmbito  

municipal, com a respectiva evolução temporal, bem como os compromissos estabelecidos 

pela CRFB e pela legislação do SUS em relação aos municípios. 

 

 
Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2018. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador-Geral do Ministério Público Especial 

Matrícula  02/004022 
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  CERTIFICO que o presente processo foi distribuído, nesta data, a 
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FUNCIONÁRIO 
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PROCESSO: TCE-RJ Nº 222.086-7/18 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 

EXERCÍCIO: 2017 

INTERESSADO: JOSÉ LUIZ NANCI 

 
 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

Artigo 131-A do Regimento Interno 

 

 

Cuidam os autos da prestação de contas de governo do chefe do Poder Executivo do 

Município de São Gonçalo, referente ao exercício de 2017, sob a gestão do Senhor José Luiz 

Nanci – Prefeito. 

Após análise, o corpo instrutivo sugere a emissão de parecer prévio contrário à 

aprovação, pela Câmara Municipal, das contas do chefe do Poder Executivo, em face das 

irregularidades listadas a seguir (informação datada de 11/10/2018): 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$ 4.876.599,78) foi insuficiente 

para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, no montante de 

R$ 5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição 

Federal de 1988. 
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IRREGULARIDADE N.º 2 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º quadrimestre 

de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres seguintes, 

encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e descumprindo, assim, a regra de 

retorno estabelecida no artigo 23, em combinação com o artigo 66, ambos da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00. 

 

O Ministério Público junto a este Tribunal, representado pelo Procurador-Geral 

Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira, também propõe parecer contrário às contas, 

identificando a ocorrência das seguintes irregularidades (parecer datado de 16/11/2018): 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$ 4.876.599,78) foi insuficiente 

para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, no montante de 

R$ 5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição 

Federal de 1988. 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º quadrimestre 

de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres seguintes, 

encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e descumprindo, assim, a regra de 

retorno estabelecida no artigo 23, em combinação com o artigo 66, ambos da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00. 

 

 

IRREGULARIDADE N.º 3 
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Houve inobservância, na gestão previdenciária, das regras estabelecidas nos artigos 

40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais 

normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o caráter contributivo e 

solidário do RPPS e do RGPS; isso sujeita o município ao pagamento de multa e juros 

moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios CAUC, 

inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União, a celebração de 

acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de empréstimos, financiamentos, 

avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da 

União e recebimento de recursos da compensação financeira entre RGPS e o RPPS, nos 

termos do art. 7º da Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22, incisos I e II, da Portaria 

Interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com 

faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I, da CRFB/88, o que coloca em 

risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em 

descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, podendo, ainda, tal conduta ser tipificada, em tese, como 

crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal 

Brasileiro, no que diz respeito às contribuições descontadas dos servidores públicos: 

a) recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 

(inadimplência de R$ 82.872.822,88); 

b) recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 

competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS (inadimplência de R$ 46.385,66); 

c) recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – RGPS 

(inadimplência de R$ 2.176.667,65); 

d) ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 

2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do Ministério da 

Previdência Social; 
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IRREGULARIDADE N.º 4 

O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% das 

receitas de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 7º e 24 da 

Lei Complementar Federal n° 141/12, em combinação com o inciso II, §2º, artigo 198 da 

Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, ao destinar para 

este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 2,57%, conforme apurado 

no item 5.2.6 do parecer ministerial. 

 

É O BREVE RELATÓRIO.  PASSO A DECIDIR. 

 

Nos termos do art. 45 do Regimento Interno do TCE-RJ, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pelo art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 294/2018, concluída a análise pela 

Secretaria-Geral de Controle Externo e pelo Ministério Público Especial, o processo será 

encaminhado ao Relator para que, em decisão monocrática, comunique o(s) 

responsável(eis) ou procurador legalmente constituído, abrindo-lhe(s) a possibilidade de 

obter vista dos autos e, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da 

ciência da decisão, se assim entender necessário, apresentar manifestação escrita. 

 

Diante disso, visando a dar cumprimento às referidas normas regimentais, 

 

I - COMUNIQUE-SE o responsável pelas contas em exame, Senhor José Luiz Nanci, nos 

termos do § 1º do art. 45 do Regimento Interno deste Tribunal, com a redação que lhe foi 

dada pela Deliberação TCE-RJ nº 294/18, cientificando-lhe estar aberto o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão, para vista dos autos 

e, se assim entender necessário, para apresentar manifestação escrita sobre as contas de 

governo sob sua responsabilidade; 
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II – DETERMINO que a SSE dê ciência ao responsável, preferencialmente por meio 

eletrônico, observando-se, após o transcurso do prazo, as disposições contidas nos 

parágrafos 4º a 6º do artigo 45 do Regimento Interno, com a redação conferida pela 

Deliberação TCE n. 294/2018.  

 

GC-6, 
 
 

MARIANNA M. WILLEMAN 
RELATORA 

 





 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria-Geral das Sessões 

 

 

CERTIF-M-3-DIG 

TCE-RJ 

Processo n.º 222086-7/2018 

Rubrica   fls. 

 

 

CERTIDÃO DE DECISÃO 

 

 
   Certifico que, nesta data, a Conselheira Marianna 

Montebello Willeman, decidiu, monocraticamente, por COMUNICAÇÃO com 

DETERMINAÇÃO. 

 

 

 
   Secretaria-Geral das Sessões, 23 de novembro de 2018. 

  

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 
Matr. 02/3129 
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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 41058/2018   Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em 23/11/2018, a Conselheira Marianna Montebello 

Willeman, que examinou o Processo TCE/RJ 222.086-7/2018, decidiu, monocraticamente, 

por comunicar o responsável pelas contas em exame, Senhor José Luiz Nanci, nos termos 

do § 1º do art. 45 do Regimento Interno deste Tribunal, com a redação que lhe foi dada 

pela Deliberação TCE-RJ nº 294/18, cientificando-lhe estar aberto o prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão, para vista dos autos e, se assim 

entender necessário, para apresentar manifestação escrita sobre as contas de governo sob 

sua responsabilidade. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 16 horas. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 
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COMUNIQUE-SE o responsável pelas contas em exame, Senhor José Luiz Nanci, nos 

termos do § 1º do art. 45 do Regimento Interno deste Tribunal, com a redação que lhe foi 

dada pela Deliberação TCE-RJ nº 294/18, cientificando-lhe estar aberto o prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão, para vista dos 
autos e, se assim entender necessário, para apresentar manifestação escrita sobre as 
contas de governo sob sua responsabilidade. 
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JOANA STEINIGER DE PINHO MARCOLINO 
Assistente 

 Matrícula  02/002418 
 

 
 
 
De acordo. 
 
 
CSE, 28/11/2018 
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TERMO DE ANEXAÇÂO 

 

 

 
Em 11 de Dezembro de 2018, foi anexado aos presentes autos o 

Processo TCERJ 222.258-2/2018. 
 
Com este fim e para constar , eu, ROGERIO GAVINHA COELHO, 

servidor  do(a) CPR, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 
 

 

CPR, 11 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

ROGERIO GAVINHA COELHO 
Assistente 

Matrícula  02/003712 
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À CPR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CGD/E, 12/12/2018. 
 
 
 
 

MARCO AURELIO OSELIERI RAEDER 
Assistente 
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TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 12 de Dezembro de 2018, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 038.260-3/2018. 

 

Com este fim e para constar , eu, ANA PAULA DOS SANTOS DE 

CARVALHO, servidora do(a) CPR, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

 

 

CPR, 12 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

ANA PAULA DOS SANTOS DE CARVALHO 
Analista - Área de Controle Externo 

Matrícula  02/002329 
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1. Apresentação e objetivo 

Através do presente estudo atuar ia l , real izamos a aval iação do Regime Própr io  

de Previdência dos Servidores Públicos Munic ipais  de São Gonçalo ,

administrado pelo Insti tuto de Previdência e Assis tênc ia dos Serv idores 

Munic ipa is  de São Gonçalo  -  IPASG. 

Os dados para este estudo foram extraídos do banco de dados do RPPS, o qual 

possui as condições e e lementos necessár ios para o trabalho a ser rea l izado. O

estudo está em conform idade com todo o ordenamento lega l  federal v igente.  

Este re latór io apresenta um diagnóst ico do s istema previdenc iár io sob a ótica 

atuar ia l v isando mensurar o valor das Reservas Matemát icas e de um possível  

Déf ic i t  ou Superávi t  Atuar ia l.  Também são apontadas  a l íquotas de contr ibu ição 

necessár ias  para o  Equil íbr io Atuar ia l .  

Por  f im , cabe dizer  que para o estudo, ob jeto des te t raba lho,  os cálculos se 

basearam em metodologias e formulações consagradas internac ionalmente,  as 

qua is atendem as  normas gera is prev istas na legis lação federal ,  v igente .  
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2.Bases cadastrais 

2.1 Bases de Dados 

As informações indiv iduais  dos serv idores,  seus dados cadastra is,  cons t i tuem os 

elementos mais importantes para um cálcu lo a tuar ia l conf iável e consis tente.As 

var iáveis como data de nasc imento, data de ingresso no serviço públ ico e os 

venc imentos são essenc ia is para determinar a data em  que os serv idores i rão 

adquir ir  o d irei to aos benefíc ios e  o valor  dos mesmos.  

Os cá lculos foram rea l izados com a data base de 31/12/2016.A base cadastra l  

foi  receb ida pela VPA em 12/04/2017.  

Foram ut i l izadas informações ind iv idua is dos servidores at ivo s , inat ivos e dos 

pens ionis tas:  

Tabe la  2 .1 . 1  

Si tuação da  População Coberta
Quant idade Idade Média

Feminino Mascul ino Feminino Mascul ino

At i vos 5.470 2.174 46,51 49 ,61

Aposentados  por  Tempo de  Cont r ibu ição 
ou idade 1.542 543 67,34 71,53

Aposentados  por  Inva l i dez 157 87 60,50 62,81

Pens ion is tas 564 169 65,85 53,67

Tabe la  2 .1 . 2  

Si tuação da  População Coberta
Folha mensal  (R$ ) Remuneração  Média  

(R$ )
Feminino Mascul ino Feminino Mascul ino

At i vos 14.605 .459,5
3 8.236.612,83 2.670,10 3.788,69

Aposentados  por  Tempo de  
Cont r ibu ição ou  idade 3.932.911,36 1.274.539,65 2.550,53 2.347,22

Aposentados  por  Inva l i dez 266. 921, 67 136. 445, 81 1 .700,14 1.568,34

Pens ion is tas 893. 728, 21 237.563, 90 1.584,62 1.405,70
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Naanál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ia l 

anter ior foi  consta tado um aumento  da folha mensal dos segurados at ivos 

em8,84%esuaquant idadedesegurados aumentouem4,65%.Nafolhadeinat ivosa 

var iação pos it iva  foi  de 11,80% no mesmo período, e na quant idade de 

aposentador ias houve um aumentode7,28%,eospensionis tas  t iveram um aumento 

de fo lha na ordem de6,08% e a quant idade de pens ion is tas aumentou3,68%. 

Tabe la  2 .1 . 3  
Dados 31/12/2015 31/12/2016 Var iação

Quant idade

at i vos 7.304 7.644 4,65%

ina t i vos 2.171 2.329 7,28%

pens ion is tas 707 733 3,68%

Folha mensal  
(R$ )

at i vos 20.987.233,92 22.842.072,36 8,84%

ina t i vos 5.018.453,93 5.610.818,49 11,80%

pens ion is tas 1.066.453,32 1.131.292 ,11 6,08%

Valor  médio (R$)

at i vos 2.873,39 2.988,24 4,00%

ina t i vos 2.311 ,59 2.409,11 4,22%

pens ion is tas 1.508,42 1.543,37 2,32%

  

A base de dados u t i l izada para esse Ava l iação Atuar ia l  não pode ser  comparada 

às informações cont idas no Demonstra t ivo de Informações e Repasses 

(DIPR),pois  as mesmas não foram encont radas no s i te do CADPREV.

Tabe la  2 .1 . 4  
Dados 31/12/2016 DIPR Var iação

Quant idade

at i vos 7.304 - -

ina t i vos 2.171 - -

pens ion is tas 707 - -

Folha mensal  
(R$ )

at i vos 20 .987.233,92 - -

ina t i vos 5.018.453,93 - -

pens ion is tas 1.066.453,32 - -





9

2.2Análise qualitativa dos dados cadastrais  

As informações sofreram um minuc ioso processo de cr í t ica v isando detectar  

eventuais incoerências e ausências  de dados. Sua descr ição e quant idade serão 

encontradas no corpo do re latór io. A tabe la a seguir  aponta as quant idades de 

reg is tros detec tados,  quantidade de informações ausentese o percentual  de 

ocor rências em relação a base de dados.  É importante observar que algumas 

des tas informações são consideradas suspeitas de inconsis tênc ias, pois  a lgum 

fator  alheio ao nosso conhec imento poderá just i f icar  sua ocorrênc ia.  

2.2.1  Servidores At ivos  

2.2.1 .1 Informações Solicitadas 

A tabela abaixo demonstra a característica dos dados individuais solicitados referentes aos 

servidores ativos.  

Tabe la  2 .2 . 1 .1  

# NOME DO C AMPO RECEBIDO FORM ATO LEGIVEL

1 NIT Sim Sim

2 CPF Sim Sim

3 Mat r ícu la S im Sim

4 Data  de nasc imento S im Sim

5 Data de ingresso no se rv iço púb l i co S im Sim

6 Data de ingresso no ú l t imo cargo S im Sim

7 Tempo de serv i ço  v incu lado a  out ro RPPS 
(em d ias ) S im Sim

8 Tem po de serv iço v incu lado ao  INSS (em 
d ias) S im Sim

9 Sexo Sim Sim

10 Estado c iv i l S im Sim

11 SRC - sa l ár io  de re f erênc ia  de 
cont r ibu ição S im Sim

12 SRB - sa lá r io  de re ferênc ia  de benef íc i o S im Sim

13 Tipo de Ca rgo S im Sim

14 Enquadrado nos  inc isos  I ,  I I  e  I I I  do §4º ,  
ar t . 40 da Const i tu i ção* S im Sim

15 Órgão Sim Sim

16 Plano Sim Sim
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2.2.1 .2 Análise qualitativa dos dados cadastrais  

A tabela abaixo apresenta as informações ,referentes aos servidores at ivos,  

demonstrando o número de ocorrênc ias e  o percentualem relação à base de 

dados recebidas dos servidores at ivos.  

Tabe la  2 .2 . 1 .2  
# TESTE LÓGICO OCORRÊNCI AS PERCENTUAL

1 NIT incons is tente  ou não i n formado 0 0,00%

2 CPF incons is tent e  ou não i n fo rmado 0 0,00%

3 Mat r ícu la  não i n fo rmada 0 0,00%

4 Mat r ícu la  repet ida 40 0,52%

5 Data de ingresso no ú l t imo cargo não i n fo rmado 25 0,33%

6 Tempo de serv i ço  v incu lado a  out ro  RPPS não in f ormado 7608 99,52%

7 Tempo de serv i ço  v incu lado ao INSS não  in f ormado 6903 90,29%

8 Es tado  Civ i l  não i n formado . 60 0,78%

9 Tipo de cargo não i n formado ou  inva l i da. 5736 75,03%

10 Enquadramento no §4º ,  a r t .  40 da  Cons t i tu ição não 
in formado. 1371 17,93%

11 Plano não i n fo rmado 0 0,00%

12 Data de nasc imento não in formada ou inconsis ten te . 0 0,00%

13 Data de nasc imento invá l ida,  fora  do fo rmato (dd/mm/aaaa) . 25 0,33%

14 Data de nasc imento pos ter io r  à  data  base dos  dados . 25 0,33%

15 Idade super io r  a  75 anos . 24 0,31%

16 Idade in fe r io r  a  18 anos . 0 0,00%

17 Data de ingresso no se rv iç o  púb l ico  após  CRFB/88 e  idade 
na posse in fer io r  a  18. 3 0,04%

18 Data de ingresso no se rv iço púb l i co  an tes  CRFB/88 e  idade 
na posse in fer io r  a  14. 0 0,00%

19 Data de ingresso no se rv iço púb l i co  não inf ormada. 0 0,00%

20 Data de ingresso no se rv iço púb l i co  invá l i da ,  fo ra  do formato 
(dd/mm/aaaa) . 25 0,33%

21 Data de adm issão pos ter ior  à  dat a  bas e de dados . 25 0,33%

22 Data de nasc imento igua l  ou  pos ter io r  à  data  de ingresso no 
serv iç o  púb l ico . 16 0,21%

23 Data de ingresso no ú l t imo cargo pos ter io r  à  da ta  bas e 25 0,33%

24 Data de ingresso no ú l t imo cargo i n fe r io r  à  da ta  de 
nasc imento 16 0,21%

25 Data de ingresso no ú l t imo cargo i n fe r io r  à  da ta  de ingresso  
no serv iço  púb l ico 37 0,48%

26 Idade de i n íc i o  cont r i bu ição in fe r io r  a  14 anos 67 0,88%

27 Sexo não i n fo rmado ou  d is t in to  de F  e  M 0 0,00%
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28 Órgão ou empresa do  serv i dor  não i n fo rmado 0 0,00%

29 Salár io  de re f erênc ia  de benef íc io  (SRB)  não i n fo rmado ou  
menor que a  metade do sa l ár i o  m ín imo Federa l . 27 0,35%

30 SRB super io r  a  R$ 30.000 30 0,39%

31 SRB in fer i or  ao Salár io  Mín imo Federa l  e  maio r  que sua 
metade. 5 0,07%

32 Salár io  de re f erênc ia  de benef íc io  (SRB)  supe r io r  ao  SRC 0 0,00%

33 Salár io  de re f erênc ia  de con t r ibu ição (SRC)  não i n formado 
ou menor  que a  metade do  sa lár i o  m ín imo Fede ra l . 2 0,03%

34 SRC super io r  a  R$ 30.000 31 0,41%

35 SRC in fe r i or  ao Salá r io  Mín imo Federa l  e  maio r  que sua 
metade. 5 0,07%
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2.2.2  Servidores Inativos  

2.2.2 .1 Arquivos Recebidos 

A tabela abaixo demonstra a característica dos dados individuais solicitados referentes aos 

inativos.  

Tabe la  2 .2 . 2 .1  

# NOME DO CAMPO RECEBIDO FORM ATO
LEGIVEL

1 NIT Sim Sim

2 CPF Sim Sim

3 Mat r ícu la S im Sim

4 Data de nasc imento S im Sim

5 Data de In íc io  do  Benef íc i o S im Sim

6 Data de adm issão Sim Sim

7 Tipo de aposentado r i a S im Sim

8 Enquadramento no §4º ,  a r t . 40 da Const i t u iç ão S im Não

9 Valor  Tota l  do bene f íc io S im Sim

10 Sexo S im Sim

11 Es tado  c iv i l S im Sim

12 Tempo de serv i ço  v incu lado a out ro  RPPS (em d ias ) S im Sim

13 Tempo de serv i ço  v incu lado ao INSS (em dias ) S im Sim

14 Órgão Sim Sim

15 COMPREV s i t uação Sim Sim

16 COMPREV va lor  pro - ra ta S im Sim

17 Por tador  de Doença incapac i tante S im Sim

18 P lano S im Não

19 Tipo de Ca rgo S im Sim

20 Tipo de Reajus te  de benef íc io S im Sim
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2.2.2 .2 Análise qualitativa dos dados cadastrais  

A tabe la aba ixoapresenta as informações so l ic i tadas, referentes aos inat ivos,  

demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentual em relação à base de 

dados recebidas.  

Tabe la  2 .2 .2 .2  
# TESTE LÓGICO OCORRÊNCI AS PERCENTUAL  

1 NIT incons is tente  ou não i n formado 0 0,00%

2 CPF incons is tent e  ou não i n fo rmado 0 0,00%

3 Mat r ícu la  não in fo rmada 0 0,00%

4 Mat r ícu la  repet ida 8 0,34%

5 Enquadramento no §4º ,  a r t .  40 da 
Cons t i t ui ção. 2329 100, 00%

6 Es tado  Civ i l  não i n fo rmado 570 24,47%

7 Tempo de cont r ibu ição ao RPPS não 
in formado 2328 99,96%

8 Tempo de serv i ço  v incu lado ao INSS não 
in formado 1069 45,90%

9 Órgão ou empresa do  serv i dor  não i n fo rmado 0 0,00%

10 COMPREV s i t uação não inf ormada 0 0,00%

11 COMPREV va lor  pro - ra ta  não in f ormada 2077 89,18%

12 Doença incapac i tan te  enquadrado no  §21,  ar t .  
40 Cons t i tu i ção não in fo rmada 0 0,00%

13 Plano não i n fo rmado 2329 100, 00%

14 Tipo de cargo não i n formado 0 0,00%

15 Sexo não i n fo rmado ou  d is t in to  de F  e  M 0 0,00%

16 Data de nasc imento não in formada 0 0,00%

17 Data de nasc imento pos ter ior  à  data  base 0 0,00%

18 Idade in fe r io r  a  18 anos 0 0,00%

19 Data de nasc imento invá l ida 0 0,00%

20 Data de nasc imento igua l  ou pos ter i or  à  data  
posse 0 0,00%

21 Data de in ic io  de benef íc io  i gua l  à  dat a  de 
nasc imento 1 0,04%

22 Data da posse  não in fo rmada ou invá l i da  ou  
super io r  à  dat a  bas e 0 0,00%

23 Data de in ic io  de benef íc io (DIB)  igua l  à  dat a  
de posse/adm issão 82 3,52%

24 Idade super io r  a  70 anos  na data  de in íc io  de 
benef íc i o (DIB ) 126 5,41%

25 Data de in ic io  de benef íc io  an ter io r  à  da ta  de 
posse/admissão 22 0,94%

26 Data de in ic io  de benef íc io  Pos ter io r  à  data  
base 0 0,00%
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27 Data de in ic io  de benef íc io  ausente 0 0,00%

28 Admissão antes  CRFB/88 e  idade na posse 
in fer ior a  14  4 0,17%

29 Idade de i n íc i o  cont r i bu ição in fe r io r  a  14 anos  
e  adm issão após  CRB/88 55 2,36%

30 Admissão após  CRFB/88 e  idade na posse  
in fer ior a  18  0 0,00%

31 Mulhe r  aposent ada,  excet o  por  i nva l idez,  com 
idade in fe r i o r  a  45 anos  na  DIB. 76 3,26%

32 Homem Aposentado,  excet o  po r  inva l i dez,  com 
idade in fe r i o r  a  50 anos  na  DIB. 45 1,93%

33 Aposentado por  I nva l idez com idade in f er i or  a  
18 anos 0 0,00%

34 Tipo de Benef íc io  não in fo rmado 0 0,00%

35 Valor  do Benef íc io  não  inf ormado ou 
incons is tente 0 0,00%

36 Valor  do benef íc io  supe r io r  ao te to  do INSS 0 0,00%
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2.2.3  Pensionistas  

2.2.3 .1 Arquivos Recebidos 

A tabela abaixo demonstra a característica dos dados individuais solicitados referente aos 

pensionistas.  

Tabe la  2 .2 . 3 .1  

# NOME DO CAMPO RECEBIDO FORM ATO LEGÍVEL

1 NIT do  ins t i tu idor S im Sim

2 CPF do ins t i tu ido r S im Sim

3 Mat r ícu la  do ins t i tu idor S im Sim

4 Tipo de cargo do ins t i t u ido r  da pensão Sim Sim

5 Órgão Sim Sim

6 Número ident i f i cador  do pens ion is ta S im Sim

7 Data de nasc imento S im Sim

8 Data de In íc io  do Benef íc i o S im Sim

9 Tipo de Pensão Sim Sim

10 Valor  Tota l  da Pensão Sim Sim

11 Sexo Sim Sim

12 COMPREV s i t uação Sim Não

13 COMPREV va lor S im Não

14 Doença incapac i tan te  enquadrado no§21,a r t 40 C.F . S im Não

15 Víncu lo  com serv idor S im Sim

16 P lano Sim Não

17 Pens ion is ta  i nvá l i do S im Não

18 Possui  par i dade no rea jus te  de benef íc i o S im Sim
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2.2.3 .2 Análise qualitativa dos dados cadastrais  

A tabe la abaixo apresenta as informações sol ic i tadas, referentes aos 

pens ionis tas ,  demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentualem relação à 

base de dados receb idas.  

Tabe la  2 .2 . 3 .2  
# TESTE LÓGICO OCORRÊNCI AS PERCENTUAL

1 NIT do i ns t i tu idor incons is tente  ou não in formado 0 0,00%

2 CPF do ins t i tu ido r incons is tente  ou não in formado 0 0,00%

3 Mat r ícu la  do ins t i tu idor  não in fo rmada 6 0,82%

4 Tipo de cargo do ins t i t u ido r  da pensão não 
in formado 5 0,68%

5 Órgão ou empresa do  serv i dor  não i n fo rmado 0 0,00%

6 Número ident i f i cador  do pens ion is ta  não in formado 0 0,00%

7 Data de In íc io  do Benef íc i o  não in fo rmada ou 
incons is tente ,  d i f e rent e  de  (dd/mm/aaaa) . 0 0,00%

8 Tipo de Pensão não in fo rmada 0 0,00%

9 Sexo não i n fo rmado 0 0,00%

10 COMPREV s i t uação não inf ormada 733 100, 00%

11 COMPREV va lor  não in fo rmada 0 0,00%

12 Doença incapac i tan te  enquadrado no  §21,  ar t .  40 
Cons t i t ui ção não in f ormada 0 0,00%

13 Plano não i n fo rmado 0 0,00%

14 Pens ion is ta  i nvá l i do 733 100, 00%

15 Par idade não in fo rmada. 1 0,14%

16 Data de nasc imento incons is ten te  ou não info rmada 0 0,00%

17 Data de nasc imento igua l  ou  pos ter io r  à  data  base 
dos  dados 0 0,00%

18 Pens ion is ta  v i ta l íc i o  com idade in fe r ior  a  18 anos 0 0,00%

19 Pens ion is ta  temporá r io  com idade  supe r io r  a  21 
anos 0 0,00%

20 Valor  do Benef íc io  não  inf ormado ou inconsis tente 0 0,00%

21 Valor  receb ido pe lo  pens ion is ta  i n fe r io r  a  R$ 50,00 0 0,00%

22 Valor  do benef íc io  supe r io r  ao te to  de R$30. 000 0 0,00%

23 Data de in ic io  de benef íc io  (DIB)  igua l à  dat a  de 
nasc imento 0 0,00%

24 Data de in ic io  de benef íc io  Pos ter io r  à  data  base 1 0,14%

25 Data de in ic io  de benef íc io  ausen te 0 0,00%

26 Víncu lo  ausen te 0 0,00%
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2.2.4 . Dependentes 

A tabela abaixo demonstra a característica dos dados individuais solicitados referentes aos 

dependentes.

Tabe la  2 .2 . 4  

# NOME DO CAMPO RECEBIDO FORM ATO
LEGIVEL

1 NIT do  se rv i dor S im Sim

2 CPF do  se rv i dor S im Sim

3 Mat r ícu la  do serv idor S im Sim

4 Número ident i f i cador  do dependent e S im Sim

5 Data de Nasc imento S im Sim

6 Sexo Sim Sim

7 Víncu lo  com serv idor S im Sim

8 Invá l ido S im Sim

2.2.4 .1 Análise qualitat iva dos dados cadastrais  

A tabela abaixo apresenta as informações, referentes aos dependentes, demonstrando o número 

de ocorrênciase o percentualem relação à base de dados recebidas. 

Tabe la  2 .2 .4 . 1  
# TESTE LÓGICO OCORRÊNCI AS PERCENTUAL

1 Número ident i f i cador  do dependent e não  in f ormado 0 0,00%

2 Sexo do dependente não  i n formado ou inc ons is tente 0 0 ,00%

3 Víncu lo  com serv idor  não i n formado 0 0,00%

4 Dependente invá l i do 0 0,00%

5 Data de nasc imento incons is ten te  ou não info rmada 0 0,00%

6 Cônjuge/companhei ro  com idade in fe r i or  a  18 anos  na  
Data Base 0 0,00%

7 Dependente v i t a l íc io  com idade in fe r io r  a  18 anos 0 0,00%

8 Dependente temporá r io  com idade super io r  a  21 anos 0 0,00%

9 Data de nasc imento pos ter ior  à  data  base 0 0,00%

10 Mat r ícu la  do serv idor  não i n fo rmada 0 0,00%
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3. Bases técnicas 

As bases técnicas são compostas pela metodologia de cálculo estabelec ida na 

Nota Técnica Atuar ial ,  pelos  Regimes F inanceiros,  pelos  Métodos  de 

Financiamento e por  h ipóteses econômicas,  es ta tís t icas e  b iométr icas  que 

devem ser  adequadas ao RPPS e às caracterís t icas dos segurados .  A part ir  das  

bases técnicas o atuár io calcula e mensura os recursos (patr imônio) necessár ios  

para a cobertura dos benefíc ios oferec idos (compromissos) pelo respect ivo 

Plano de Benef íc ios e determina formas de f inanciar ta is necess idades de 

cap ita l .  

3.1 Hipóteses Econômicas e Biométricas 

A hipótese de rotat ividade é ut i l izada para est imar a saída de segurados at ivos  

por  exoneração ou demissão.  Seu efe ito imediato nos cálcu los  atuar iais  é a 

redução dos compromissos do p lano em decorrênc ia de saída. Por fo rça da 

Compensação Previdenc iár iaos  servidores des l igados do plano, a inda em 

at iv idade, acarretarão em despesas fu turas.  Por  es te motivo a h ipótese de 

rotat ividade não fo i ut i l izada nos cá lculos por  ser inadequada aeste Plano de 

Benefíc io .  

No âmbito do serviço públ icoo ingresso de futuros segurados a t ivos se dá pela 

rea l ização de concurso públ ico.A real iza ção des tes concursos e sua f requência 

são decorrentes das necess idades de recomposição do quadro de servidores nas  

funções e at iv idades eminentemente executadas pela munic ipal idade, conforme 

a Const itu ição Federal.  Devido à ausênc ia de per iodic idade na rea l ização de 

concursos públ icos, pela impossib i l idade de planejamento destes em médio ou 

longo prazo,  epe las constan tes modif icações na gestão públ ica em função de 

novas tecnologias e metodolog ias,  o presente es tudo não est imou populações  

futuras de segurados at ivos.  

As hipóteses biométr icascompreendem as Tábuas de Composição Fami l iar ,  

Tábuas de Probabi l idades de Morta l idade Geral ,  de Morta l idade de Invá l idos e 

de entrada em inval idez permanente. Ashipóteseseconômicas são compostas 

pela Taxa de Inf lação, Taxa Real  Anual  de Retorno de Invest imentos ( taxa de 
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juros) , Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ia l,  Taxa Real Anual  de 

Cresc imento dos Benef íc ios,  Taxa Real Anual de Crescimento do Benefíc io 

Máximo do INSS e Taxa de Despesas Admin istrat ivas.  

A Tábua de Entrada em Inval idez Permanente ut i l izada fo i a Á lvaro Vindas ,

enquanto para a Composição Famil iar fo i  adotada uma Probabi l idade de 80%.

Conforme ex igênc ia da Portar ia MPS nº 403/2008,  foram ut i l izadas as Tábuas 

atuais  de Mor tal idade Geral  e de Mor ta l idade de Invál idos e laboradas pelo IBGE, 

especif icamente a IBGE-2014. 

Para a Taxa de Inf lação foi escolh ido o IPCAaufer ido mensalmente pelo IBGE 

Ins t i tuto Bras i leiro de Geograf ia e Es tat íst ica, por ser considerado aquele que 

melhor representa a var iação salar ia l dos servidores públ icos. O IPCA também é 

um indexador para os benefíc ios que não apresenta par idade de re ajuste, o que 

se al inha com a polí t ica de invest imentos.  

A Taxa Real Anual de Retorno de Invest imentos em composição com o Índ ice de 

Inf lação def ine a meta atuar ia l de retorno de invest imentos. O valor  ut i l izado nos 

cá lculos é para essa taxa real  fo i de 6,00%ao ano, o máximo permit ido em le i.  

Para a Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ia l fo i cons iderado o valor de 

1,00%ao ano para o cá lcu lo, que é omínimo permit ido pela leg is lação federa l .  O 

item 4.4 ex ibe a just i f icat iva do valor  da taxa ut i l izada.  

Para a Taxa Real Anual de Crescimento dos Benef íc ios,  foi cons iderado o valor  

de 0,00% ao ano para o cálculo,  cuja just i f icat iva encontra -se no item 4.5 deste 

re latório.  

A Taxa de Despesas Adminis trat ivas adotada no cálcu lo fo i de 2,00%,conforme 

informado pelo RPPS.  

A seguir  encontra-se um quadro com o resumo das pr inc ipais  caracter íst icas das 

hipóteses f inance iras e b iométr icas do Plano.  
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Tabe la  3 .1  
Premissas Aval iação anter ior Aval iação atu al Comentário

Rotat i v idade Não ap l icado Não ap l icado Mant ido
Geração futu ra  de novos  

ent rados Não ap l icado Não ap l icado Mant ido

Compos ição  Fam i l ia r Probabi l i dade de 80%
Probabi l i dade de 80% de 
possu i r  dependente com 

pensão vi ta l íc io
A l terado

Tábua de mor ta l idade IBGE-2013 IBGE-2014 Al terado

Tábua de en t rada em 
inva l idez Á lvaro Vindas Á lvaro Vindas Mant ido

Tábua de mor ta l idade de  
invá l idos IBGE-2013 IBGE-2014 Al terado

In f lação IPCA IPCA Mant ido
Taxa Real  Anual  de  Reto rno 

de Inves t imentos 6,00% 6,00% Mant ido

Taxa Real  Anual  de  
Cresc imento  Salar i a l 1 ,00% 1,00% Mant ido

Taxa Real  Anual  de  
Cresc imento  do Benef íc io 0,00% 0,00% Mant ido

Taxa de Despes as  
Adm in is t ra t ivas 2,00% 2,00% Mant ido

)  Tá b ua  a t u a l  d e  m or t a l i d a d e  e l a b o ra da  p a r a  
am b o s  o s  s e x o s  p e l o  Ins t i t u t o  B r as i l e i ro  d e  G e og r a f i a  e  E s ta t í s t i c as  IB G E ,  
d i v u l g a d a n o  e n de r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o  MP S  ( . . . ) ,  c om o  l i m i t e  m ín im o  de  t a x a  d e  

* *  T a xa  m á x i m a  p e rm i t i da  p e l a  l e g i s l a ç ão  f e de r a l  e  e m  c o n f o rm i da de  c om  a  
l e g i s l aç ã o  m u n i c i pa l .  A  d es p es a  a dm i n i s t r a t i v a  d o  a n o  n ã o  p ode r á  s up e r a r  a  t a xa  
d e  d es p es as  adm in i s t ra t i v as  a p l i c a da  à  som a  d a s  fo l ha s  d os  s egu r a do s  a t i vo s ,  
a po s en t ad os  e  p e ns i on i s t a s  d o  a n o  a n t e r i o r .  
* * * U t i l i z a do  pa r a  m a n te r -s e  s i n c r o n i z a d o  c om  a  p o l í t i c a  d e  i n v e s t im e n t o  d o  RP P S .  

3.2 Regimes Financeiros e Métodos de Capital ização  

Os benef íc ios de Aposentador ia por Tempo de Contr ibu ição, Aposentador ia por  

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão gerada por  morte de inat ivos são 

f inanc iados pe lo Regime de Capita l ização.Talcaracteríst ica é just i f icada por  

serembenef íc ios de prestação cont inuada cujos valores são express ivos.  As 

aposentador ias são benef íc ios programados, enquanto as pensões que se 

desdobram des tes benef íc ios somente  serão concedidas depois deencerrado o

per íodo programado que precede a aposentador ia. O presente estudo ut i l izou o 

método Agregado como método de capita l ização.  

Jáos benef ícios de Aposentador ia por Inval idez e Pensão gerada por morte de 

at ivos são f inanc iados por  Repart ição de Capita is  de Cobertura,  pois  são 

cons iderados benef íc ios de r isco.  Além disto,  também são benefíc ios de 

prestação cont inuada e de valor  express ivo.  
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Para benef íc ios como os descr i tos  anter iormente, é ut i l izada a formação colet iva 

de reservas f inance iras com o objet ivo de suportar o impacto que poderá advir  

em consequência de concessões dos mesmos (benef íc ios) , em especia l nas 

reservas  f inanceiras do Regime, d iante da ocorrênc ia de fatores at íp icos .  

Os benefíc ios de Salár io-famíl ia,Salár io-maternidade, Aux í l io-doença e Auxí l io-

rec lusão serão t ratados pelo Regime F inance iro de Repar t ição Simples devido 

ao seu caráter  a leatór io de ba ixa inc idênc ia , ao seu valor  não muito express ivo 

e a sua tempora l idade.  

O quadro a seguir  resume os Regimes Financeiros e o Método de Capita l ização 

adotado para f inanc iar  cada t ipo de benefíc io,  conforme a Nota Técn ica Atuar ia l.  

Tabe la  3 .2
Benefíc ios Regime Finan cei ro Método de capi ta l i zação

Aposentado r ia  po r  tempo de  
cont r ibu ição Capi t a l i zação Agregado

Aposentado r ia  po r  idade Capi t a l i zação Agregado

Aposentado r ia  po r  Inva l i dez Repart ição de  cap i ta i s  de 
cober t ura -

Aposentado r ia  compulsó r ia Capi t a l i zação Agregado
Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at i v i dade

Repart ição de  cap i ta i s  de 
cober t ura -

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo l untá r io  ou com pulsó r io Capi t a l i zação Agregado

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  i nva l i dez

Repart ição de  cap i ta i s  de 
cober t ura -

Salár io - f amí l ia Repar t ição S imples -

Salár io -mate rn idade Repart ição S imples -

Auxí l io -doença Repar t i ção S imp les -

Auxí l io - rec lusão Repart ição S imples -
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3.3 Tempo de Contribuição Anterior  

As informações referentes ao tempo de cont r ibuição dos servidores ant es de seu 

ingresso no munic ípio foram encaminhadas pelo RPPS. Por esse motivo, fo i 

usada a hipótese de idade média de iníc io de cont r ibuição de 31,04 anos . Tal  

idade tem origem na experiênc ia observada da própr ia população de segurados 

do RPPS.  

3.4Plano de Custeio Vigente  

São consideradas componentes do Plano de Custeio todas as fontes de receitas 

do Regime Própr io de Previdência Socia l.   

3.4.1  Receitas de Contribuição  

a) A leg is lação municipal  determina a contr ibuição dos serv idores at ivos em 

11,00%. Os inat ivos e pensionistas contr ibuem com o mesmo percentua l , 

porém somente sobre a parce la do valor  do benef íc io que superar o teto  

do INSS.   

b) A a líquota de contr ibuição Patr ona l é de 11,00% sobre a fo lha dos 

servidores at ivos.  

c) Plano de Amort ização estabelec idopela  Lei nº 249/2010 com 384 

parcelas, vencendo a pr imeira em janei ro de 2012 com correção pe la  

IPCA e juros de 6% ao ano. A c itada le i não expl ic i tou o valor da parce l a

inic ia l.  O valor de referênc ia é o Déf ic i t  Atuar ia l indicado na Avaliação 

Atuar ial referente ao ano de 2008. Tal documento apontou va lor  de Déf ic it  

Atuar ial de R$ 614.037.885,30.  O valor da parcela in ic ia l  fo i ca lcu lado em 

R$ 1.599.056,99 pos ic ionado em dezembro de 2008. Considerando o 

iníc io do pagamento em janei ro de 2012, em dezembro de 2016 restar iam 

324 parcelas a  serem pagas.  

d) Contr ibuição patronal  suplementar  es tabelec ida na Lei  nº 322/2010  com 

al íquota in ic ia l de 1% no ano de 2011, aumentando em 4,82% a cada ano 

até 2025, permanecendo constante até 2045 .
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3.4.2  Outras fontes de receita  

Também poderão compor recei tas do Inst itu to de Previdência  e Assistênc ia  dos 

Servidores Munic ipais  de São Gonçaloos rendimentos pat r imonia is,  apor tes dos 

Entes Públicos Municipais , valores a receber a t í tu lo de Compensação 

Previdenciár ia e,  a inda,  o  excedente de capita l ização das reservas  f inanceiras .  

3.5 Plano de Benef ícios  

A legis lação municipalprevê os seguintes benefíc ios a serem adminis trados pelo  

RPPS:  

Quanto ao segurado

 Aposentador ia por tempo de contr ibuição  

 Aposentador ia por idade  

 Aposentador ia por invalidez  

 Aposentador ia compulsór ia  

 Aposentador ia espec ia l  

 Salár io-famíl ia  

 Auxí l io -doença 

Quanto ao dependente

 Pensão por morte  

 Auxí l io - rec lusão  

É considerado segurado doo servidor  at ivo efet ivo,  o servidor at ivo estável ,  o 

servidor inat ivo e o pensionis ta cujo benef íc io seja de responsabi l idade do 

Regime Própr io de Previdênc ia.  

São considerados como dependentes do serv idoro cônjuge, a  companheira ou o 

companheiro em qualquer idade, desde que comprovada ta l  un ião perante o 
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RPPS, f i lhos não emancipados com idades menores que 21 anos,  ou 

cons iderados perante o Código Civi l  como maiores e capazes, ou invál idos.  Na 

ausência  dos dependentes, anter iormente re lac ionados, os pa is do servidor  

serão considerados dependentes para efe i to de recebimento dos benefíc ios , 

desde que atendidas  às normas legais v igentes.  

3.5.1  Aposentadoria por Tempo de Contribuição  

Trata-se de benefíc io de renda mensal,  de opção voluntár ia, programado,  

v i ta l íc io e  de prestação cont inuada,  concedida aos  segurados desde que 

atendido o intervalo de tempo de contr i buição para sua obtenção.  Este benef íc io 

terá o abono nata l ino (13º benef íc io).  O d ireito ao benefíc io de aposentador ia 

por  tempo de contr ibuição é adquir ido após o servidor  cumpr ir  as exigências:  

idade mínima; tempo mínimo de contr ibuição; tempo mínimo no  exercíc io de 

at iv idade no serviço públ ico; tempo mínimo de per íodo na carre ira . Esses 

tempos var iam conforme o sexo do segurado e data de ingresso no serviço 

púb l ico.  

A part ir  da v igênc ia da Emenda Const ituc ional nº 41, aprovada em dezembro de 

2003, os servidores passaram a ter  no art igo 40 da Const i tu içãodiferentes 

modal idades de aposentador ia em função da data de ingresso no serviço 

púb l ico, do sexo, da at iv idade exerc ida, dos tempos efet ivosno cargo e na 

carreira.  

3.5.2  Aposentadoria por Idade e Compu lsória  

É um benef íc io de renda mensal ,  voluntár io ou compulsór io,  programado,  

v i ta l íc io e de prestação cont inuada, concedido aos segurados com base na 

média do tempo cont ribut ivo.  Este benef íc io também obr iga ao pagamento do 

abono natal ino (13º benefíc io) .  O di re i to ao benef íc io é adquir ido após o servidor 

at ingir  a idade mínima necessária.  

Este benefíc io possui  duas modal idades:  voluntár ia  e compulsór ia.  
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Na modal idade voluntár ia os servidores do sexo mascul ino e femin ino adquirem 

o d ire ito ao at ingir  a idade de 65 ou 60 anos, respect ivamente. Àqueles que têm 

tempo de contr ibuição, exc lusivamente como efet ivo exercíc io na função de 

magistér io,  na educação infant i l  e no ens ino fundamental e médio terão a idade 

mínima reduzida em 5 anos.  

O valor do benef íc io será calculado com base na ú lt ima remuneração -de-

contr ibuição como at ivo ou na média das remunerações -de-cont r ibu ição desde 

julho de 1994 e terá valor  proporc ional ao tempo de contr ibuição.  

Já na modal idade compulsór ia,  o benef íc io é concedido ao segu rado at ivo que 

completar 75 anos a part ir  da pub l icação da Lei  Complementar Federal  nº 152 de 

03 de dezembro de 2015. O va lor do benefíc io será calculado com base na 

úl t ima remuneração-de-contr ibu ição como at ivo ou na média das remunerações -

de-contr ibuição desde julho de 1994 e terá valor proporc ional ao tempo de 

contr ibuição,  ressal tando-se a garant ia de receb imento mínimo ao salár io 

mínimo federal v igente .  

3.5.3  Aposentadoria por Invalidez  

É considerado um benef íc io de renda mensal,  invo luntár io,  que in ic iou dev ido a 

uma si tuação imprevista, v i tal íc io e de prestação continuada, concedido aos  

segurados  mediante a  consecução de alguns fatores.  Este benefíc io contém o 

abono natal ino (13º benefíc io).   

O dire ito ao benef ício é adqui r ido após o serv idor  se tornar incapaz,  

permanentemente, para a v ida laborat iva. Por  ter caráter  a leatór io é considerado 

benefíc io de r isco e a data de sua concessão é imprevis ível ou não programada.  

Os servidores que est iverem durante 24 (v inte e quatro)  meses consecut ivos,  

percebendo o benef íc io de aux íl io -doença serão cons iderados aposentados por  

inval idez para efe ito deste estudo atuar ial ,  aderente às regras prat icadas no 

INSS. 

O valor do benefíc io será equ ivalente  à ú lt ima remuneração-de-contr ibuição 

como ativo nos casos  caracter izados com inval idez motivada por  doença grave,  
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contagiosa ou incuráve l,  na forma da lei ,  ou por ac idente de t rabalho.Nos  

demais casos , o benef íc io será calculado com base na úl t ima remuner ação-de-

contr ibuição como at ivo e terá  valor  proporciona l ao tempo de cont r ibu ição .  

3.5.4  Aposentadoria Especial  

O professor que comprove, exc lusivamente,  tempo de efet ivo exercíc io das  

funções de magis tér io na educação infanti l  e no ens ino fundamental  e  médio , 

quando da aposentador ia prevista nes ta Lei,  terá os requis i tos  de idade e de 

tempo de contr ibu ição reduzidos em 05 (c inco)  anos.  

São consideradas funções de magis tér io as exerc idas por professores no 

desempenho de at iv idades educat ivas , quando exe rc idas em estabelec imento de 

educação bás ica, formada pe la educação infant i l ,  ens ino fundamental  e  médio,  

em seus d iversos níveis e modalidades,  inc luídas, a lém do exerc íc io de 

docência , as de direção de unidade escolar  e as de coordenação e 

assessoramento pedagógico.  

3.5.5Salário-família  

É uma remuneração mensal,  imprevis ível  antes da gravidez ou nasc imento,  

sendo temporár io e concedido aos segurados at ivos que possuam f i lhos menores 

de 15 anos.  Possui caráter soc ia l  e de ass istênc ia, visando aux i l iar  o segurado 

de baixa renda para a cr iação e  manutenção do(s)  f i lho(s) .  

O dire ito ao benefíc io é adqui r ido a par t ir  do nascimento do f i lho.  Por ter caráter  

a leatór io é cons iderado benef íc io de r isco e a data de sua concessão é 

imprevisível.   
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3.5.6  Auxí lio-doença 

O auxí l io doença é um benef íc io de renda mensal concedido aos segurados 

at ivos. Esse benefíc io é involuntár io,  aleatór io e temporár io e possu i 

caracterís t icas de compensação e ou indenizatór ia ao segurado pela perda 

temporár ia da capacidade laborat iva .  

O dire ito ao benefíc io  será concedido ao servidor a part ir  do 16º (décimo sexto)  

d ia de afastamento de suas funções em decorrênc ia de ac idente ou doença. Por  

ter  caráter  a leatór io é  considerado benefíc io de r isco e a data de sua con cessão 

é imprev isível .  A duração máxima deste benefíc io é de 24 meses,  ressalvando-

se,  naturalmente,  outra prescr ição médica legal .  

O valor  do aux í l io será equ ivalente à ú lt ima remuneração -de-contr ibu ição, até 

porque no per íodo do afastamento o  servidor n ão perde as suas prerrogat ivas.  

3.5.7  Pensão por morte  

Cons iderado um benef íc io de renda mensal,  invo luntár io,  aleatór io, vita líc io ou 

temporár io e de prestação cont inuada concedido aos dependentes dos 

segurados . Este benefíc io terá o abono natal ino (13º  benef íc io) .  O dire ito ao 

benefíc io é adquir ido a par t ir  da data de falec imento do segurado, at ivo ou 

inat ivo. Em caso de morte presumida, o benef íc io será concedido atendidas as 

formal idades legais.  

 Por ter caráter aleatór io, é considerado benef íc io de r isco, bem como a data de 

sua concessão é imprevisível.   

O benefíc io será temporár io para o f i lho ou f i lha que não sejam invál idos e 

cessará quando o dependente completar 21anos ou quando de seu fa lec imento 

ou sua emancipação.  

Para os demais dependentes o  benef ício será v i ta l íc io.  
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O benefíc io cujo dire i to foi  adquir ido após 31 de dezembro de 2003 terá seu 

va lor equivalente à ú l t ima remuneração-de-contr ibu ição do segurado, enquanto 

at ivo ou, ao úl t imo provento do segurado enquanto inat ivo,  com redução de 3 0% 

da parcela  que exceder ao benefício máximo do Regime Geral  de Previdência 

Socia l.  

3.5.8Auxíl io-reclusão  

Com carac ter íst icas de benef íc io de renda mensal ,  involuntár io,  aleatór io e 

temporár io,  o auxí l io  reclusão é concedido aos dependentes dos segurados 

at ivos de baixa renda e possui  a  f ina l idade de assegurar  uma renda mínima 

devido à perda temporár ia  da remuneração do segurado por  mot ivo de rec lusão.  

Por  ter caráter  a leatór io é considerado benef íc io de r isco e a data de sua 

concessão é imprevisível . O benefíc io  cessará casoo segurado sofra 

desvinculação do Regime Própr io de Previdência Soc ia l  por  meio dedecisão 

trans itada em ju lgado.  

Os dependentes cujo segurado perceba remuneração super ior  ao dobro do piso 

sa lar ia l munic ipal não terão dire i to  ao benefíc io.   

O valor será equivalente à ú lt ima remuneração-de-contr ibu ição anter ior a data  

do evento causador.   

Além das s i tuações descr i tas  anter iormente,  es te aux í l io cessará nos seguintes 

casos:  

Perda da condição de dependente por :   

 Fim da inval idez ou fa lec imento do dependente;  

 Emanc ipação do dependente;  

 At ingir  21 anos de idade.  
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4. Informações utilizadas no cálculo 

4.1 Compensação Previdenciária  

A Compensação Prev idenc iár ia,  conhec ida por COMPREV, ocorre ent re regimes 

de previdência soc ia l .  A lei regulamentou a compensação entre o Regime Gera l 

de Previdênc ia Social   RGPS e os Regimes Própr ios de Previdência Soc ia l -  

RPPS. Porém, ainda não há regulamentação desta compensação ent re os 

reg imes própr ios.  

A compensação se torna necessár ia a par t ir  do momento em que um trabalhador, 

ao tomar posse em cargo efet ivo, ou ao ser exonerado de cargo efe t ivo, migra 

de um s istema de previdência  soc ia l para outro.  O s is tema no qual o trabalhador 

ingressou é denominado reg ime inst i tu idor  e o regime de f i l iação anter ior é 

denominado regime de or igem.  

A COMPREV visa ressarc ir  o  regime inst i tu idor pelas contr ibuições do 

trabalhador a outro regime. O  repasse de valores será rea l izado somente a part ir  

da concessão do benef íc io, seguindo a metodologia  de f inanc iamento do RGPS 

por  Repart ição Simples.  

Ela  é real izada somente em relação aos benefíc ios de aposentador ia por  tempo 

de contr ibuição, aposentador ia por idade, aposentador ia por  inval idez em 

decorrência de doença grave, contagiosa ou incurável ,  molést ia prof iss ional  ou 

ac idente de t rabalho e pensão por falec imento destes aposentados. Somente os 

benefíc ios concedidos  a par t ir  da publ icação da Const i tu ição Federal,  desde que 

em manutenção em 06 de maio  de 1999, serão f rutos  de compensação.  

Os repasses  são mensais  e v i ta l íc ios e devidos a part i r  da concessão do  

benefíc io.  Os repasses devidos e não real izados são cons iderados f luxos  

passados e segregados em duas parcelas:  Lote de Estoque (f luxo entre outubro 

de 1988 e abr i l  de 1999)  e Compensação Previdenciár ia em Atraso (a par t ir  de 

maio de 1999).  
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Conforme o artigo 11 da Portaria nº 403, do MPS - Ministério da Previdência Social, descrito a
seguir: 

vir tude da compensação prev idenciár ia pelo RPPS que, na condição de 

reg ime inst i tu idor, possua convênio ou acordo de cooperação técnica em 

vigor para operac ional ização da comp ensação prev idenciár ia com os 

O RPPS informou o valor  do f luxo Comprev pro -rata, que fo i  ut i l izado no 

processo do cá lculo a tuar ia l  :  

Tabela 4 .1 ( va lo res  em rea is )

Comprev

Médio pro ra ta  31/12 /2016 220, 16
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4.2Patr imônio L íquido 

Conforme o ar t igo 17 da Portar ia  nº  403 descr ito a seguir :  

do ente federat ivo,  desde que:  

I -  os valores  es te jam devidamente reconhec idos e contab i l izados pelo 

ente federat ivo como dív ida fundada com a unidade gestora do RPPS;  

I I  os valores tenham sido objeto de parcelamento celebrado de acordo 

com as normas gerais estabelec idas pe lo Ministér io da Previdência  

Socia l;  e  

I I I   o ente federat ivo este ja ad implente  em re lação ao pagamento das  

Tabela 4.2  

Modal idade

Plano 
Previdenciár io  
Somente a t ivos 

dest inados a 
cobr i r  ben ef í c ios

At ivos  
dest inados a 

cobr i r  
despesas 

administrat ivas

Total

Apl icações  f inance i ras  em 
renda f i xa 1.151.391,62 0,00 1.151.391,62

Apl icações  f inance i ras  em 
renda va r iáve l 12.899 .079,75 0 ,00 12.899.079,75

Apl icações  em seguimento 
imob i l iá r i o 0,00 0,00 0,00

Apl icações  em 
enquad ramento 4.197.868,83 0,00 4.197.868,83

Tí tu l os  e  va lo res  não 
su je i tos ao enquadramento 0,00 0,00 0,00

Saldo a  recebe r  de 
parce lamentos  de  
cont r ibu ições  em at raso

0,00 0,00 0 ,00

Demais  bens ,  d i re i tos  e  
a t i vos 2.034.323,42 -3.061.374,02 -1.027.050 ,60

Tota l 20.282.663,62 0,00 17.221.289,60
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4.3Despesas administrativas  

A Taxa para despesas adminis trat ivas é de1,80%das remunerações, proventos e  

pensões do exerc íc io f inanceiro anter ior .  Sua apl icação se dá em função da 

folha de contr ibuição dos servidores at ivos. Foram uti l izadas as informações 

disponib i l izadas de fo lhas de at ivos e benef ícios  de dezembro de 2016.  

Tabela 4.3 .1  
Valor

Folha de a t i vos  no ano  de 31/12/2016 conf orme DIPR 301.751. 331 ,13

Folha de bene f íc i os  no  ano de  31/ 12/2016 confo rme DIPR 84.862.977,67

Soma de fo lhas  de a t i vos  e  benef íc ios 386 .614. 308 ,80

1,80% da soma de  fo lhas  de a t ivos  e  benef íc ios  6 .959.057,56

Valor  P resent e dos  Salár i osFuturospara2017 240.992. 470 ,69

O l imite tota l de gastos para o exercíc io de 2017 é de R$ 6.959.057,56que 

equivale a 1,80% da folha tota l do exercíc io do ano anter ior . O valor  presente 

dos salár ios futuros de 2017está est imado em R$ 240.992.470,69,  logo o l im ite 

de gastos para o exercíc io de 2017 equivale a 2,89%do valor  presente dos 

sa lár ios futuros  2017.  

4.4 Taxa de Crescimento Salarial  

Para est imar a média de cresc imento real dos salár ios dos servidores durante 

toda a carre ira no serviço público munic ipal  de S ã o  G o n ç a l o , foi apl icado o 

método descr ito a seguir .  

Foi  calculado o salár io médio por fa ixa etári a, a part ir  do qual foi  traçada uma 

reta de regressão através de um modelo de regressão l inear s imples (Método 

dos  Mín imos Quadrados) .  

A par t ir  des ta reta, cons iderando-se a idade esperada de saída da at iva  como 

sendo 65 anos, foi calculada a taxa nominal  esperada de evolução salar ia l por 

idade até 65 anos.  
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A média das taxas nomina isanuais  por  idade encontrada fo i  de 1,33%, a qual fo i  

comparada com a expectat iva de inf lação para que seja encontrada a taxa real  

média de cresc imento sa lar ia l  anual.   

Foi  levada em cons ideração a expec tat iva de inf lação no valor de 4,5% para os 

próx imos 5 anos, aderente à expectat iva do Sistema de Metas para a Inf lação do 

Banco Centra l  do Brasi l .  

Logo, a taxa real  de cresc imento salar ia l por idade encontrada é expressa pelo 

va lor  -3 ,17%, que é  infer ior à taxa real  mín ima ace ita de 1,00% ao ano def inida 

na Legis lação Federal .  Por este mot ivo ap l icou -se a taxa mínima de 1,00% ao 

ano. O gráf ico ac ima i lustra o cresc imento nominal do salár iopor  fa ixa etár ia .  

4.5 Taxa de Crescimento dos Benefícios  

A Taxa Real Anual de Cresc imento dos Benef íc ios fo i cons iderada como 0,0% ao 

ano. Os benefíc ios que têm seu reajus te pelas regras de par idade têm a mesma 

taxa média esperada de cresc imento dos salár ios. Como a es t imativa da taxa 

rea l anual de cresc imento sa lar ial é um valor negat ivo, o valor  da Taxa Anual de 

Cresc imento Real  dos Benef íc ios des tes benef íc ios fo i cons iderado 0,0%. Os 

benefíc ios que não se enquadram nas regras de par idade de reajuste têm seus 

va lores evoluídos conforme a inf lação. Por  este mot ivo seu crescimento real  é 

zero.  
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5. Estatísticas 

5.1 Estatística do Plano 

5.1.1 .1Anál ise comparat iva com a aval iação anterior 

Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ia l  

anter ior foi  consta tado um aumento  da folha mensal dos segurados at ivos 

em8,84%,esuaquant idadedeseguradosaumentouem4,65%.Nafo lhadeinat ivosavar i

açãoposi t iva fo i  de11,80% no mesmo per íodo, e na quant idade de 

aposentador ias houveum aumentode7,28%, e os pens ionistas t iveram um 

aumentodefolhanaordemde6,08%eaquant idadedepensionistas  aumentou3,68%. 

Tabela 5.1 .1 .1  
Dados dez /14 dez /15 Var iação

Quant idade

at i vos 7.304 7.644 4,65%

inat i vos 2.171 2 .329 7,28%

pens ion is tas 707 733 3,68%

Folha mensal  
(R$ )

at i vos 20.987.233,92 22.842.072,36 8,84%

inat i vos 5.018.453,93 5.610.818,49 11,80%

pens ion is tas 1 .066.453,32 1.131.292,11 6,08%

Valor  médio (R$)

at i vos 2.873,39 2.988,24 4,00%

inat i vos 2 .311,59 2.409,11 4,22%

pens ion is tas 1.508,42 1.543,37 2,32%

Idade média

at i vos 47 ,78 47,39 -0,83%

inat i vos 67,67 67,69 0,03%

pens ion is tas 62,16 63,04 1,42%
Idade pro je tada 

de aposentador ia at i vos 60,77 58,31 -4,04%
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5.1.1 .2 Estat íst ica  da população separada por Sexo 

Tabela 5.1 .1 .2
Mascul ino Feminino

Quant idade

at i vos 2.174 5.470

inat i vos 630 1.699

pens ion is tas 169 564

Folha mensal  (R$ )

at i vos 8.236 .612,83 14.605.459,53

inat i vos 1.410.985,46 4.199.833,03

pens ion is tas 237.563, 90 893. 728 ,21

Valor  médio (R$)

at i vos 3.788,69 2.670,10

inat i vos 2.239,66 2 .471,94

pens ion is tas 1.405,70 1.584,62

Idade média

at i vos 49,61 46 ,51

inat i vos 70,33 66,71

pens ion is tas 53,67 65,85

Idade média na  
admissão

at i vos 31,32 32,35

inat i vos 31,58 32,72
Idade pro je tada de 

aposentado ria At i vos 62,63 56,60

5.1.2 .1 Distr ibuição dos servidores at ivos por  faixa etária e sexo 

A tabela representa a quant idade de serv idores at ivos separados por faixa etár ia 

e por sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de servidores  

at ivos de cada sexo existentes em cada fa ixa etár ia.  

Tabela 5.1 .2 .1

Idade em 
anos 

Quant idade Frequência relat iva na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

18 a 23 14 39 26,42% 73,58%

23 a 27 35 133 20,83% 79,17%

27 a 31 73 261 21,86% 78,14%

31 a 35 153 370 29,25% 70,75%

35 a 39 150 496 23,22% 76,78%

39 a 43 156 581 21,17% 78,83%

43 a 47 194 779 19,94% 80,06%
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47 a 51 269 867 23,68% 76,32%

51 a 55 362 849 29,89% 70,11%

55 a 59 354 555 38,94% 61,06%

59 a 65 291 409 41,57% 58,43%

Ac ima de 65  123 131 48,43% 51,57%

Tota l 2 .174 5.470 28,44% 71,56%

5.1.2 .2 Distribuição da fo lha salar ial  dos servidores at ivos faixa etária e
sexo 

A tabe la representa a fo lha salar ia l de serv idores at ivos separados por  faixa 

etár ia e por sexo.  A representativ idade na classe mostra o valor em 

porcentagem que cada sexo ocupa do tota l da fo lha salar ia l  da fa ixa  etár ia.

Tabela 5.1 .2 .2
Idade em 

anos
Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
18 a 23 14.493 ,80 40.487 ,15 26 ,36% 73,64%

23 a 27 77.694 ,19 180. 685, 37 30,07% 69,93%

27 a 31 205. 312, 35 461. 711 ,53 30 ,78% 69,22%

31 a 35 635. 317, 00 783. 180, 72 44,79% 55,21%

35 a 39 643. 621, 95 1.236.895,02 34 ,23% 65,77%

39 a 43 594. 496, 78 1.483.990,71 28,60% 71,40%

43 a 47 745. 613, 13 2.121.616,09 26 ,00% 74,00%

47 a 51 960. 185, 78 2.582.064,61 27,11% 72,89%

51 a 55 1 .294.536 ,08 2.478.886,44 34 ,31% 65,69%

55 a 59 1 .350.149,01 1.640.135,19 45,15% 54,85%

59 a 65 1 .102.811 ,64 1.171.627,46 48 ,49% 51,51%

Ac ima de 65  612. 381, 12 424. 179, 24 59,08% 40,92%

Tota l 8 .236.612 ,83 14.605.459,53 36 ,06% 63,94%
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5.1.2 .3 Média salarial,  tempo médio est imado para aposentadoria e tempo 
médio no município  porfa ixa etária e sexo 

A tabe la representa a média salar ia l,  o tempo médio est imado para 

aposentador ia e o tempo médio  em at ividade no municíp io  dos servidores at ivos ,  

separados  por  sexo e por  fa ixa etár ia.

Tabela 5.1 .2 .3  

Idade 
em anos

Média Salar ia l Tempo est imado médio 
para aposen tadoria Tempo no  municíp io

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
18 a 23 1 .035,27 1.038,13 37,79 30,08 0,60 0,39

23 a 27 2 .219,83 1.358,54 33,60 26,32 2,99 2,01

27 a 31 2 .812,50 1.769,01 30,79 23,96 3,41 3,04

31 a 35 4 .152,40 2.116,70 28,93 21,99 5,07 4,20

35 a 39 4 .290,81 2.493,74 26,20 18,19 6,00 7,32

39 a 43 3 .810,88 2.554,20 21,47 13,77 10,37 10,40

43 a 47 3 .843,37 2.723,51 17,52 9,66 13,55 14,39

47 a 51 3 .569,46 2.978,16 12,86 6,29 18,80 17,76

51 a 55 3 .576,07 2.919,77 8,64 4,50 22,84 18,36

55 a 59 3 .813,98 2.955,20 5,20 2,74 24,61 20,06

59 a 65 3 .789,73 2.864,61 2,52 1,60 27,55 21,36

Ac ima de 
65 4.978,71 3.238,01 0,71 0,92 27,90 23,55

5.1.2 .4 Distribuição dos servidores ativos  por faixa etár ia e t ipo de 
atividade 

A tabe la representa a quantidade de serv idores a t ivos separados por  t ipo de 

at iv idade (professor  e não professor)  e por faixa e tár ia. A f requência re lat iva na 

classe mostra a porcentagem de servidores at ivos de cada t ipo de at iv idade 

ex istentes em cada fa ixa etár ia.  
Tabela 5.1 .2 .4

Idade em 
anos

Quant idade Frequência Rela t iva n a Classe

Professor Não P rofessor Professor Não P ro fessor

18 a  23 31,00 22 ,00 58,49% 41,51%

23 a 27 106, 00 62,00 63,10% 36,90%

27 a 31 208, 00 126,00 62,28% 37,72%
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31 a 35 275, 00 248,00 52,58% 47,42%

35 a 39 366, 00 280,00 56,66% 43,34%

39 a 43 422, 00 315,00 57,26% 42,74%

43 a 47 573, 00 400,00 58,89% 41,11%

47 a 51 628, 00 508,00 55,28% 44,72%

51 a 55 570, 00 641,00 47,07% 52,93%

55 a 59 368, 00 541,00 40,48% 59,52%

59 a 65 254, 00 446,00 36,29% 63,71%
Ac ima de 
65 95,00 159,00 37,40% 62,60%

Tota l 3 .896,00 3.748,00 50,97% 49,03%

5.1.2 .5 Distribuição da folha salar ial  dos servidores ativos por faixa etária e 
t ipo de at ividade 

A tabe la representa a fo lha salar ia l de serv idores at ivos separados por  faixa 

etár ia e por  t ipo de at iv idade. A representat iv idade na c lasse mostra o valor e m

porcentagem que cada t ipo de at iv idade ocupa do to tal  da fo lha sa lar ia l  da fa ixa 

etár ia.

Tabela 5.1 .2 .5
Idade em 

anos 
Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor
18 a  23 34.944,79 20 .036,16 63,56% 36,44%
23 a 27 133. 592, 66 124.786, 90 51,70% 48,30%
27 a 31 301.730, 34 365.293, 54 45,24% 54,76%
31 a 35 454. 595, 30 963.902, 42 32,05% 67,95%
35 a 39 743.964, 90 1.136.552,07 39,56% 60,44%
39 a 43 1 .012.165,95 1.066.321,54 48,70% 51,30%
43 a 47 1 .557.300,97 1.309.928,25 54,31% 45,69%
47 a 51 2 .043.295,01 1.498.955,38 57,68% 42,32%
51 a 55 1 .876.596,20 1.896.826,32 49,73% 50,27%
55 a 59 1 .322.084,11 1.668.200,09 44,21% 55,79%
59 a 65 905.992, 95 1.368.446,15 39,83% 60,17%
Ac ima de 
65 394. 858, 91 641.701, 45 38,09% 61,91%

Tota l 10.781.122,09 12.060 .950,27 47,20% 52,80%
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5.1.2 .6 Média salarial,  tempo médio est imado para aposentadoria e tempo 
médio no município  por faixa etária e  t ipo de at iv idade  

A tabe la representa a média salar ia l,  o tempo médio  est imado para 

aposentador ia e o tempo médio por aposentador ia dos servidores at ivos,de 

servidores at ivos separados por fa ixa etár ia  e por t ipo de at iv idade.

Tabela 5.1 .2 .6
Idade 

em 
anos

Média Salar ia l Tempo est imado médio para 
aposentado ria Tempo no  município

Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor

18 a  23 1 .127,25 910, 73 29,10 36,36 0,31 0,64

23 a 27 1 .260,31 2.012,69 25,48 31,87 1,69 3,12

27 a 31 1 .450,63 2.899 ,16 23,50 28,68 2,51 4,11

31 a 35 1 .653,07 3.886,70 21,00 27,37 3,82 5,16

35 a 39 2 .032,69 4.059 ,11 17,03 24,00 7,24 6,71

39 a 43 2 .398,50 3.385,15 12,74 18,97 10,06 10,85

43 a 47 2 .717,80 3.274 ,82 8,55 15,07 13 ,93 14,65

47 a 51 3 .253,65 2.950,70 5,13 11,20 17,70 18,39

51 a 55 3 .292,27 2.959 ,17 3,64 7 ,61 17 ,92 21,29

55 a 59 3 .592,62 3.083,55 2,24 4,69 20,49 22,75

59 a 65 3 .566,90 3.068 ,26 1,33 2 ,35 21 ,43 25,36

Ac ima 
de 65 4 .156,41 4.035,86 0,76 0,85 23,94 26,67
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5.1.2 .7 Distribuição dos servidores ativos por tempo est imado para  
aposentadoria e sexo 

A tabela representa a quant idade de servidores at ivos separados por  fa ixa etár ia 

e por sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de servidores  

at ivos de cada sexo ex istentes em cada fa ixa de tempo est imado para 

aposentador ia.  

Tabela 5 .1.2 .7  
T em p o 

e s t im a d o par a  
a p os e n t a d or i a

em  a n o s

Quant idade Frequência Rela t iva n a c l asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  573 1 .713 25,07% 74,93%
5 a  10 417 1.255 24,94% 75,06%
10 a 15 332 977 25,36% 74,64%
15 a 20 255 536 32,24% 67,76%
20 a 25 197 559 26,06% 73,94%
25 a 30 163 384 29,80% 70,20%
30 a 35 208 42 83,20% 16,80%
Ac ima de 35  29 4 87,88% 12,12%
Tota l 2 .174 5 .470 28,44% 71,56%

5.1.2 .8 Distribuição da fo lha salarial dos servidores ativos por tempo 
est imado para aposentadoria  e sexo  

A tabela representa a  folha sa lar ial  de serv idores at ivos separados por  faixa de 

tempo es t imado para aposentador ia e  por  sexo. A representat iv idade na c lasse 

mostra o valor  em porcentagem que cada sexo ocupa do tota l da folha salar ia l 

da fa ixa de tempo est imado para aposentador ia .  

Tabela 5 .1.2 .8 
T em p o e s t im a do  

p ar a  
a p os e n t a d or i a

em  a n o s

Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  2 .217.948,94 5 .778.706,26 27,74% 72,26%
5 a  10 1 .562.308,10 3.397.691,12 31,50% 68,50%
10 a 15 1 .335.404,25 2 .240.510,74 37,34% 62,66%
15 a 20 814 .880, 73 1.243.137,12 39,60% 60,40%
20 a 25 803. 224, 10 1 .099.610,87 42,21% 57,79%
25 a 30 632 .459, 52 790. 821, 18 44,44% 55,56%
30 a 35 821. 618, 77 51.462,24 94,11% 5,89%
Ac ima de 35  48.768 ,42 3.520,00 93,27% 6,73%
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5.1.2 .9 Média salaria l,  Idade média e  tempo médio no município portempo 
est imado para aposentadoria  e  sexo 

A tabela representa a média salar ia l,  idade média e o tempo médio no municíp io 

dos servidores a t ivos, separados por fa ixa por  tempo est imado médio para 

aposentador ia e por sexo.  

Tabela 5 .1.2 .9
T em p o 

e s t im a d o par a  
a p os e n t a d or i a  

em  a n o s  

Média Salar ia l Idade Média Tempo médio no
município

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  3 .870 ,77 3.373 ,44 60,55 55,88 29,67 23,54

5 a  10 3 .746,54 2.707,32 55,23 49,98 23,35 15,16

10 a 15 4 .022 ,30 2.293 ,26 51,10 44,51 18,57 11,42

15 a 20 3 .195,61 2.319,29 46,41 39,54 14,21 7,21

20 a 25 4 .077 ,28 1.967 ,10 41,24 33,81 8,14 3,80

25 a 30 3 .880,12 2.059,43 36,38 29,42 4,97 2,35

30 a 35 3 .950 ,09 1.225 ,29 31,69 23,70 3,78 1,42

Ac ima de 35  1 .681,67 880,00 23,40 19,59 1,59 0,31

5.1.2 .10 Distr ibuição dos servidores ativos portempo estimado para 
aposentadoria t ipo de at iv idade 

A tabela representa a quant idade de servidores at ivos separados por  fa ixa etár ia 

e por  t ipo de at iv idade. A f requência re lat iva na classe mostra a porcentagem de 

servidores a t ivos de cada t ipo de at iv idade ex is tentes em cada fa ixa de tempo 

est imado para aposentador ia.  
Tabela 5 .1.2 .10  

T em p o 
e s t im a d o par a  
a p os e n t a d or i a

em  a n o s

Quant idade Frequência Rela t iva  n a Cl asse

Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor
0 a  5  1 .308 978 57,22% 42,78%

5 a  10 903 769 54,01% 45,99%

10 a 15 647 662 49,43% 50,57%

15 a 20 358 433 45,26% 54,74%

20 a 25 427 329 56,48% 43,52%

25 a 30 222 325 40,59% 59,41%

30 a 35 30 220 12,00% 88,00%

Ac ima de 35  1 32 3,03% 96,97%

Tota l 3 .896 3.748 50,97% 49,03%
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5.1.2 .11 Distribuição da fo lha salarial  dos servidores at ivosportempo 
est imado para aposentadoria  e t ipo de at iv idade 

A tabela representa a  folha sa lar ial  de serv idores at ivos separados por  faixa de 

tempo por  aposentador ia e por  t ipo de at iv idade. A representat iv idade na c lasse 

mostra o valor em porcentagem que cada t ipo de at iv idade ocupa do total da 

folha salar ia l da fa ixa do tempo de aposentadoria.  
Tabela5.1 .2 .11  

T em p o 
e s t im a d o par a  
a p os e n t a d or i a

em  a n o s

Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor

0 a  5  5 .112.504 ,88 2.884 .150,32 63,93% 36,07%
5 a  10 2 .559.281,40 2.400.717,82 51,60% 48,40%
10 a 15 1 .459.128 ,20 2.116 .786,79 40,80% 59,20%
15 a 20 673 .460, 47 1.384.557,38 32,72% 67,28%
20 a 25 656. 741 ,09 1.246 .093,88 34,51% 65,49%
25 a 30 281 .636, 18 1.141.644,52 19,79% 80,21%
30 a 35 36.516 ,50 836. 564, 51 4,18% 95,82%
Ac ima de 35  48.768 ,42 50.435 ,05 49,16% 50,84%
Tota l 10.828.037,14 12.060.950,27 47,31% 52,69%

5.1.2 .12 Média salarial ,  idade média e tempo médio no município por tempo 
est imado para aposentadoria  e por  t ipo de ativ idade 

A tabela representa a média salar ia l,  idade média e o tempo médio no munic ípio 

dos servidores at ivos separados por fa ixa de tempo est imado para aposentadoria 

e por t ipo de at iv idade.  
Tabela5.1 .2 .12  

T em p o 
E s t i m a do  par a  
a p os e n t a d or i a  

em  a n o s

Média Salar ia l Idade média Tempo no  municíp io

Professor Não 
Professor Professor Não 

Professor Professor Não 
Professor

0 a  5  3 .908,64 2.949,03 55 ,20 59 ,53 23,26 27,52

5 a  10 2 .834,20 3.121,87 48,98 54,00 14,47 20,41

10 a 15 2 .255,22 3.197,56 43 ,35 48 ,94 9,34 17,03

15 a 20 1 .881,17 3.197,59 38,42 44,51 5,67 12,60

20 a 25 1 .538,04 3.787,52 32 ,76 39 ,63 3,37 6,96

25 a 30 1 .268,63 3.512,75 27,69 34,09 0,93 4,64

30 a 35 1 .217,22 3.802,57 24 ,48 31 ,15 0,52 3,77

Ac ima de 35  1 .853,37 1.576,10 19,51 23,05 0,28 1,47
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5.1.2 .13 Distribuição dos servidores ativos portempo no municípioe  sexo 

A tabela representa a  quant idade de servidores at ivos separados por faixa de 

tempo no municíp io e por  sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a 

porcentagem de servidores a t ivos de cada sexo exis tentes  em cada fa ixa de 

tempo de serviço no munic íp io.  
Tabela5.1 .2 .13  

Tempo médio  
no municíp io

em anos

Quant idade Frequência Rela t iva n a c l asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
0 a  5  333 1.284 20,59% 79,41%
5 a  10 262 762 25,59% 74,41%
10 a 15 213 599 26,23% 73,77%
15 a 20 334 1.225 21,42% 78,58%
20 a 25 354 802 30,62% 69,38%
25 a 30 295 584 33,56% 66,44%
30 a 35 289 152 65,53% 34,47%
Ac ima de 35  94 62 60,26% 39,74%
Tota l 2 .174 5.470 28,44% 71,56%

5.1.2 .14 Distribuição da folha salarial dos servidores ativos por tempo no 
município e sexo 

A tabela representa a  folha sa lar ial  de serv idores at ivos separados por  faixa de 

tempo no municíp io e por sexo. A representat ividade na c lasse mostra o valor 

em porcentagem que cada sexo ocupa do tota l da folha salar ia l da fa ixa de 

tempo no municíp io .  
Tabela5.1.2 .14  

Tempo 
médio no 
município
em anos

Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  1 .107 .187,44 2 .028.682,94 35 ,31% 64,69%
5 a  10 912. 005, 12 1.802.576,97 33,60% 66,40%
10 a 15 1 .151 .492,34 1 .751.008,94 39 ,67% 60,33%
15 a 20 947. 718, 38 3.183.151,03 22,94% 77,06%
20 a 25 1 .616 .992,70 2 .897.854,72 35 ,82% 64,18%
25 a 30 1 .215.735,58 2.069.082,69 37,01% 62,99%
30 a 35 968 .730, 50 608. 225, 28 61 ,43% 38,57%
Ac ima de 
35 316. 750, 77 264. 876, 96 54,46% 45,54%





44

5.1.2 .15 Média salarial ,  Idade média e tempo médio est imado para 
aposentadoria  por tempo no município esexo 

A tabela representa a média salar ia l,  idade média e o tempo médio  est imado 

para aposentador ia  por fa ixa por  tempo no munic íp io e por  sexo.  
Tabela5.1 .2 .15

Tempo no  
município
em anos

Média Salar ia l Idade Média Tempo est imado p ara 
aposentado ria

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  3 .324,89 1.579,97 36,83 37,67 26,51 18 ,85

5 a  10 3 .480,94 2.365,59 39,68 41,05 23,99 15,37

10 a 15 5 .406,07 2.923,22 45,59 46,90 17,63 10 ,07

15 a 20 2 .837,48 2.598,49 50,93 49,53 12,43 7,80

20 a 25 4 .567,78 3.613,29 54,31 52,24 8,25 3,52

25 a 30 4 .121,14 3.542,95 56,13 54,29 5,30 1,45

30 a 35 3 .352,01 4.001,48 58,48 56,92 2,67 0,14
Ac ima de 
35 3.369,69 4.272,21 61,51 60,11 0,28 0,00

5.1.2 .16 Distribuição dos servidores at ivos  por tempo no municípioe t ipo de 
atividade e tempo no município  

A tabela representa a  quant idade de servidores a t ivos separados  por  fa ixa de 

tempo no munic íp io e por t ipo de at iv idade  (professor  e não professor) .  A 

f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de servidores at ivos de cada 

t ipo de at iv idade existentes em cada fa ixa de tempo no município.  
Tabela5.1 .2 .16

Tempo no 
município
em anos 

Quant idade Frequência Rela t iva n a Classe

Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor

0 a  5  1 .028 589 63,57% 36,43%

5 a  10 561 463 54,79% 45,21%

10 a 15 415 397 51,11% 48,89%

15 a 20 711 848 45,61% 54,39%

20 a 25 650 506 56,23% 43,77%

25 a 30 403 476 45,85% 54,15%

30 a 35 82 359 18,59% 81,41%

Ac ima de 35  46 110 29,49% 70,51%

Tota l 3 .896 3.748 50,97% 49,03%
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5.1.2 .17 Distribuição da folha salarial dos servidores ativos por tempo no 
município e t ipo de at ividade  

A tabela representa a  folha sa lar ial  de serv idores at ivos separados por  faixa de 

tempo no munic íp io e por t ipo de at iv idade. A representat iv idade na c lasse 

mostra o valor em porcentagem que cada t ipo de at iv idade ocupa do to ta l  da 

folha salar ia l da fa ixa do tempo no munic ípio.  
Tabela5.1.2 .17

Tempo 
médio no 
município
em anos

Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Professor Não P rofessor Professor Não P rofessor

0 a  5  1 .431.740,37 1.704.130 ,01 45,66% 54,34%
5 a  10 1 .141.455,01 1.573.127,08 42,05% 57,95%
10 a 15 1 .081.846,58 1.820.654 ,70 37,27% 62,73%
15 a 20 2 .207.703,84 1.923.165,57 53,44% 46,56%
20 a 25 2 .393.653,72 2.121.193 ,70 53,02% 46,98%
25 a 30 1 .788.220,91 1.496.597,36 54,44% 45,56%
30 a 35 459. 716, 49 1.117.239 ,29 29,15% 70,85%
Ac ima de 35  276 .785, 17 304. 842, 56 47,59% 52,41%
Tota l 10.781.122,09 12 .060.950,27 47,20% 52,80%

5.1.2 .18 Média salarial ,  idade média e tempo médio estimado para 
aposentadoria por tempo no município et ipo de at iv idade 

A tabela representa a média salar ia l,  idade média e o tempo médio  est imado 

para aposentador ia dos servidores a t ivos separados por  fa ixa de tempo no 

municíp io e por t ipo de at iv idade.  
Tabela5.1 .2 .18

Tempo no 
município
em anos

Média Salar ia l Idade média Tempo médio  est imado 
para aposen tadoria

Professor Não 
Professor Professor Não 

Professor Professor Não 
Professor

0 a  5  1 .392,74 2.893,26 37,25 37,92 18,39 23,97

5 a  10 2 .034,68 3.397,68 41,86 39,30 13,65 22,34

10 a 15 2 .606,86 4.586,03 47,03 46,06 8,79 15,47

15 a 20 3 .105,07 2.267,88 48,46 50,98 6,81 10,45

20 a 25 3 .682,54 4.192,08 52,74 53,04 2,81 7,74

25 a 30 4 .437,27 3.144,11 53,63 55,98 1,03 4,19

30 a 35 5 .606,30 3.112,09 56,88 58,18 0,10 2,19
Ac ima de 
35 6.017,07 2.771,30 61,15 60,87 0,00 0,24
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5.1.2 .19 Distribuição dos servidores ativos, folha salarial  porfaixa salarial e 
sexo 

A tabela mostra quant idade de servidores at ivos e suas respec t ivas fo lhas  

sa lar ia is separados  por  fa ixa salar ial  e sexo.  
Tabela5.1 .2 .19

Faixa Sa lar ia l
(valo res em reai s)

Quant idade Folha Salar ia l

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
Até  1 .000, 00 66 288 59.087,47 265.700, 88

1.000, 00a 2.000,00  509 2.043 771.505, 94 3.184.357,57

2.000, 00a 3.000,00  576 1.498 1.438.937,06 3.728.261,24

3.000, 00a 4000,00 501 937 1.751.955,83 3.218.039,77

4.000, 00a 5.000,00  237 412 1.058.855,00 1.829.526,78

5.000, 00a 6.000,00  89 142 482.762, 82 769.123, 87

6.000, 00a 10.000 ,00 100 110 734. 748 ,85 776.113, 47

Ac ima de 10 .000, 00 96 40 0,00 0,00

5.1.2 .20 Quantidade, folha salarial  por fa ixa salaria l e t ipo de atividade 

A tabela mostra quant idade de servidores at ivos e suas respec t ivas fo lhas  

sa lar ia is separados  por  fa ixa salar ial  e t ipo de at ividade.  
Tabela5.1 .2 .20

Faixa Salarial
Quantidade Folha Salarial

Professor Não Professor Professor Não Professor

Até  1 .000, 00 204 150 190. 517 ,58 134. 270, 77

1.000, 00a 2.000,00  1 .163 1.389 1.742.862,74 2.213.000,77

2.000, 00a 3.000,00  1 .009 1.065 2.536 .050,62 2.631.147,68

3.000, 00a 4000,00 860 578 2.961.066,50 2.008.929,10

4.000, 00a 5.000,00  416 233 1.842 .345,43 1.046.036,35

5.000, 00a 6.000,00  144 87 779.026, 14 472.860, 55

6.000, 00a 10.000 ,00 93 117 640. 976, 32 869. 886, 00

Ac ima de 10 .000, 00 7 0 0,00 0,00
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5.1.3 .1 Distr ibuição dos servidores inat ivos por quantidade,sexo e idade  

A tabela representa a quant idade de servidores inat ivos separados por fa ixa  

etár ia e por  sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

servidores inat ivos de cada sexo ex is tentes em cada faix a etár ia.  
Tabela 5.1 .3 .1

Idade em 
anos

Quant idade Frequência Rela t iva n a c l asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
Até  30 0 0 0,00% 0,00%

30 a 40 0 2 0,00% 100, 00%
40 a 50 5 24 17,24% 82,76%
50 a 55 11 131 7,75% 92,25%
55 a 60 42 239 14,95% 85,05%
60 a 65 92 359 20,40% 79,60%
65 a 70 144 352 29,03% 70,97%
70 a 75 169 293 36,58% 63,42%
75 a 80 93 183 33,70% 66,30%
80 a 85 54 75 41,86% 58,14%
85 a 90 17 28 37,78% 62,22%
Ac ima de 90  3 13 18,75% 81,25%
Tota l 630 1.699 27,05% 72,95%

5.1.3 .2 Distr ibuição dos servidores inat ivos por idade, folha e  sexo  

A tabela representa a folha salar ia l  de servidores inat ivos separados  por faixa 

etár ia e por sexo.  A representativ idade na classe mostra o valor em 

porcentagem que cada sexo ocupa do tota l da fo lha salar ia l da fa ixa etár ia.  
Tabela 5.1 .3 .2

Faixa Etár ia
Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
Até  30 0 ,00 0,00 0,00% 0,00%
30 a 40 0 ,00 2.512,61 0,00% 100, 00%
40 a 50 6 .778,56 37.148 ,28 15,43% 84,57%
50 a 55 12.695 ,10 434. 537, 01 2,84% 97,16%
55 a 60 95.888 ,15 715. 765 ,52 11,81% 88,19%
60 a 65 272. 434, 37 976. 133, 71 21,82% 78,18%
65 a 70 378. 842 ,83 823. 292 ,80 31,51% 68,49%
70 a 75 340. 757, 17 612. 450, 29 35,75% 64,25%
75 a 80 159. 264 ,12 367. 497 ,00 30,23% 69,77%
80 a 85 98.946 ,49 144. 735, 83 40,60% 59,40%
85 a 90 34.456 ,96 61.002 ,14 36,10% 63,90%
Ac ima de 90  10.921 ,71 24.757 ,84 30,61% 69,39%
Tota l 1 .410.985 ,46 4.199.833,03 25,15% 74,85%
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5.1.3 .3 Distr ibuição dos servidores inat ivos por idade, média e sexo  

A tabe la representa a média salar ia l,  o tempo médio est imado para  

aposentador ia e o tempo em at ividade no municíp io dos servidores inat ivos,  

separados  por  sexo e por  fa ixa etár ia.  

Tabela 5.1 .3 .3

Idade em 
anos

Média Salarial Tempo médio em 
benefício Tempo no município

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

Até  30 -- -- -- -- -- --

30 a  40 -- 1.256,31 -- 3,38 -- 10,87

40 a 50 1.355,71 1.547,85 4,85 4,69 13,26 15,76

50 a 55 1.154,10 3.317,08 4,90 2,09 18,98 25,34

55 a 60 2.283,05 2.994,83 4,06 3,95 26,58 27,52

60 a 65 2.961,24 2.719,04 3,94 5,86 30,72 25,02

65 a 70 2.630,85 2.338,90 6,51 8,43 30,76 24,97

70 a 75 2.016,31 2.090,27 8,96 10,38 31,46 25,00

75 a 80 1.712,52 2.008,18 12,00 14,58 28,75 25,55

80 a 85 1.832,34 1.929,81 18,64 20,33 29,44 25,69

85 a 90 2.026,88 2.178,65 21,77 25,89 27,73 21,38

Ac ima de 
90 3.640,57 1.904,45 27,11 34,25 25,35 26,21
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5.1.3 .4 Distribuição dos servidores inat ivos por idade, t ipo de 
aposentadoria e  quantidade 

A tabela representa a quant idade de servidores inat ivos separados por  t ipo de 

aposentador ia (Aposentador ia normal e por  invalidez)  e por fa ixa etár ia.  A 

f requência re la t iva na c lasse mostra a porcentagem de servidores inat ivos de  

cada t ipo de aposentador ias ex is tentes  em cada fa ixa etár ia.  

Tabela 5.1 .3 .4

Faixa 
Etár ia

Quant idade Frequência re lat i va da Cl asse

Ap osen tad or ia  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Ap osen tad or ia  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Até  30 0 0 0,00% 0,00%
30 a 40 0 2 0,00% 100, 00%
40 a 50 0 29 0,00% 100,00%
50 a 55 105 37 73,94% 26,06%
55 a 60 230 51 81,85% 18,15%
60 a 65 414 37 91,80% 8,20%
65 a 70 458 38 92,34% 7,66%
70 a 75 438 24 94,81% 5,19%
75 a 80 263 13 95,29% 4,71%
80 a 85 119 10 92,25% 7,75%
85 a 90 42 3 93,33% 6,67%
Ac ima de 
90 0 0 0,00% 0,00%

Tota l 2 .069 244 89,45% 10,55%





50

5.1.3 .5 Distribuição dos servidores inat ivos por idade, t ipo de 
aposentadoria e folha 

A tabela representa a folha salar ia l  de servidores inat ivos separados por t ipo de 

aposentador ia (Aposentador ia normal e por  invalidez)  e por fa ixa etár ia.  A

representat iv idade na classe mostra o valor em porcentagem que cada sexo 

ocupa do to ta l  da fo lha salar ial da fa ixa etár ia .  

Tabela 5.1 .3 .5

Faixa Etár ia
Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  
Inva l idez

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  
Inva l idez

Até  30 0,00 0,00 0,00% 0,00%
30 a 40 0,00 2.512,61 0,00% 100, 00%
40 a 50 0,00 43.926 ,84 0,00% 100, 00%
50 a 55 390. 486, 67 56.745 ,44 87,31% 12,69%
55 a 60 734. 715 ,14 76.938 ,53 90,52% 9,48%
60 a 65 1.180.286,33 68.281 ,75 94,53% 5,47%
65 a 70 1.133.395 ,35 68.740 ,28 94,28% 5,72%
70 a 75 910. 564, 67 42.642 ,79 95,53% 4,47%
75 a 80 511. 916 ,30 14.844 ,82 97,18% 2,82%
80 a 85 218. 814, 13 24.868 ,19 89,79% 10,21%
85 a 90 91.592 ,87 3.866,23 95,95% 4,05%
Ac ima de 90 35.679 ,55 0,00 100,00% 0,00%
Tota l 5 .207.451 ,01 403. 367 ,48 92,81% 7,19%
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5.1.3 .6Distribuição dos servidores inat ivos por média salar ial ,  t ipo de 
aposentadoria,  tempo médio no municíp io antes da aposentadoria  e idade.  

A tabela representa a  média salar ia l,  o Tempo médio em benef íc io e o  tempo 

médio em atividade antes de se aposentar  dos servidores inat ivos, separados 

por  t ipo de aposentador ia (Aposentador ia normal e por  inva lidez)  e por fa ixa 

etár ia.  

Tabela 5.1 .3 .6  

Idade em 
anos

Média de benef íc io Tempo Médio em Benef íc io
Tempo médio em 

at iv idade antes de se 
aposentar

Aposentado r i
a  No rma l

Aposentado r
ia  Inva l idez

Aposentado r
ia  No rmal

Aposentado r i
a  I nva l idez

Aposentado r ia  
Normal

Aposen
tador ia  

Inva l idez
Até  30 - - - - - - - - - - - -

30 a  40 - - 1 .256,31 - - 3 ,38 - - 10,87

40 a 50 - - 1 .514,72 - - 4 ,71 -- 15,33

50 a 55 3 .718,92 1.533,66 1,48 4,65 27,43 17,53

55 a 60 3 .194,41 1 .508,60 3,39 6 ,57 29,62 17,25

60 a 65 2 .850,93 1.845,45 5,28 7,58 26,71 20,29

65 a 70 2 .474,66 1 .808,95 7,71 9 ,91 27,25 19,41

70 a 75 2 .078,91 1.776,78 9,51 16,24 27,52 24,56

75 a 80 1 .946,45 1 .141,91 13,46 18,67 26,58 27,58

80 a 85 1 .838,77 2.486,82 18,78 29,60 28,01 18,38

85 a 90 2 .180,78 1 .288,74 22,84 45,28 24,02 20,48
Ac ima de 
90  - - - - - - - - - - - -
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5.1.3 .7Distribuição dos servidores inat ivos por quantidade,  sexo e tempo 
médio em benef ício  

A tabela representa a  quant idade de servidores inat ivos separados por  tempo 

médio em benef íc io e por  sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a 

porcentagem de servidores inat ivos de cada sexo ex istentes em cada fa ixa 

etár ia.  
Tabela 5.1 .3 .7  

Tempo 
médio em 
benefí c io
em anos

Quant idade Frequência Rela t iva  n a c lasse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  206 688 23,04% 76,96%
5 a  10 215 457 31,99% 68,01%
10 a 15 97 255 27,56% 72,44%
15 a 20 70 129 35,18% 64,82%
20 a 25 21 108 16,28% 83,72%
25 a 30 15 32 31,91% 68,09%
31 a 35 4 17 19,05% 80,95%
Ac ima de 
35  2 13 13,33% 86,67%

Tota l 630 1.699 27,05% 72,95%

5.1.3 .8Distribuição dos servidores inativos por folha salarial ,  sexo e tempo 
médio em benef ício  

A tabela representa a folha salar ia l  dos servidores inat ivos separados por  tempo 

médio em benef íc io e por  sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a 

porcentagem de servidores inat ivos de cada sexo ex istentes em cada fa ixa 

etár ia.  
Tabela 5.1 .3 .8  

Tempo médio  
em benefí c io

em anos

Folha Salar ia l Representat iv idade na 
c lasse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
0 a  5  543. 600, 48 1.889.741,62 22,34% 77,66%
5 a  10 387. 440, 23 1.021.646,41 27,50% 72,50%
10 a 15 217. 550, 74 601.379, 34 26,57% 73,43%
15 a 20 169. 385, 49 292.149, 13 36,70% 63,30%
20 a 25 46.871 ,61 234.393, 17 16,66% 83,34%
25 a 30 30.270 ,36 85.680 ,19 26,11% 73,89%
31 a 35 13.411 ,47 53.783,19 19,96% 80,04%
Ac ima de 35   2 .455,08 21.059 ,98 10,44% 89,56%
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5.1.3 .9Distribuição dos servidores inativos por média salar ia l,  sexo, idade 
média,  tempo no município e  tempo médio em benefício  

A tabela representa a média salar ia l,  idade média e o tempo médio no munic íp io 

dos servidores inat ivos,  separados por fa ixa de tempo médio em benef íc io e por  

sexo.  
Tabela 5.1 .3 .9  

Tempo 
médio 

em 
benefí c io
em anos

Média Salar ia l Idade Média Tempo no municíp io

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  2 .638,84 2.746,72 64,58 61,01 30,14 26 ,38

5 a  10 1 .802,05 2.235,55 69,94 67,05 29,62 25,16

10 a 15 2 .242,79 2.358,35 73,69 69,71 32,32 24 ,55

15 a 20 2 .419,79 2.264,72 77,10 73,64 27,53 22,99

20 a 25 2 .231,98 2.170,31 79,68 76,67 25,49 22 ,11

25 a 30 2 .018,02 2.677,51 82,92 80,45 29,86 29,39

31 a 35 3 .352,87 3.163,72 86,67 85,85 30,98 29 ,05
Ac ima de 
35  1 .227,54 1.620,00 - - - - 14,11 18,58

5.1.3 .10Distr ibuição dos servidores inat ivos por quantidade, t ipo de 
aposentadoria e tempo médio em benefício  

A tabela representa a  quant idade de servidores inat ivos separados por  tempo 

médio em benefíc io e  por t ipo de aposentador ia (Aposentador ia normal e por  

inval idez) . A f requência re la t iva na c lasse mostra a porcentagem de servidores 

inat ivos de cada t ipo de aposentador ia em cada fa ixa de tempo médio em 

benefíc io .  
Tabela 5.1 .3 .10  

Tempo 
médio em 
benefí c io
em anos

Quant idade Frequência Rela t iva n a Classe

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  po r  
Inva l idez

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  po r  
Inva l idez

0 a  5  800 94 89,49% 10,51%
5 a  10 600 72 89,29% 10,71%
10 a 15 317 35 90,06% 9,94%
15 a 20 183 16 91,96% 8,04%
20 a 25 118 11 91,47% 8,53%
25 a 30 43 4 91,49% 8,51%
31 a 35 18 3 85,71% 14,29%
Ac ima de 
35  0 0 0,00% 0,00%

Tota l 2 .079 235 89,84% 10,16%
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5.1.3 .11Distr ibuição dos servidores inat ivos por folha salaria l ,  t ipo de 
aposentadoria e tempo médio em benefício  

A tabela representa a folha salar ia l  de servidores inat ivos separados por tempo 

médio em benefíc io e  por t ipo de aposentador ia (Aposentador ia  normal e por  

inval idez) . A f requência re la t iva na c lasse mostra a porcentagem de servidores 

inat ivos de cada t ipo de aposentador ia em cada fa ixa de tempo médio em 

benefíc io .  
Tabela 5.1 .3 .11  

Tempo médio  
em benefí c io

em anos

Folha Salar ia l Representat iv idade na cl asse
Aposentado r ia  

Normal
Aposentado r ia  
por  I nva l idez

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  
por  I nva l idez

0 a  5  2 .282 .650,29 150. 691, 81 93,81% 6,19%
5 a  10 1 .280.145,58 128. 941, 06 90,85% 9,15%
10 a 15 764. 358, 09 54.571,99 93,34% 6,66%
15 a 20 437. 816, 18 23.718 ,44 94,86% 5,14%
20 a 25 268. 585, 42 12.679,36 95,49% 4,51%
25 a 30 111. 946, 87 4.003,68 96,55% 3,45%
31 a 35 50.066,06 17.128,60 74,51% 25,49%
Ac ima de 35   0 ,00 0,00 0,00% 0,00%
Tota l 5 .195 .568,49 391. 734, 94 92,99% 7,01%

5.1.3 .12Distr ibuição dos servidores inat ivos por média salarial ,  t ipo de 
aposentadoria,  tempo médio no município em ativ idade antes da 
aposentadoria e idade média.  

A tabela representa a média salaria l ,  idade média e o tempo médiono municíp io  

em ativ idade antes da aposentadoria  dos servidores inat ivos, separados por  

faixa de tempo médio  em benef íc io e por t ipo de aposentadoria (aposentado r ia 

normal e por inval idez) .  
Tabela 5.1 .3 .12  
Tempo 
médio 

em 
benefí c

io em 
anos

Média Salar ia l Idade média tempo médio em atividade antes de 
se aposentar

Aposentado r i
a  No rm al

Aposentado r i
a  por  

Inva l idez

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r i
a  por  

Inva l idez

Aposentado r i
a  No rm al

Aposentado r i
a  por  

Inva l idez
0 a  5  2 .853,31 1.603,10 62 ,57 55,58 28 ,22 18,90
5 a  10 2 .133,58 1.790,85 68,98 59,62 27,50 18,97
10 a 15 2 .411,22 1.559,20 71 ,43 65,23 27 ,11 22,97
15 a 20 2 .392,44 1.482,40 75,20 70,89 25,06 19,22
20 a 25 2 .276,15 1.152,67 77 ,99 68,21 23 ,51 13,53
25 a 30 2 .603,42 1.000,92 81,53 78,15 30,56 18,54
31 a 35 2 .781,45 5.709,53 86 ,89 80,69 30 ,33 23,91
Ac ima 
de 35  - - - - - - - - - - - -
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5.1.3 .13Distr ibuição dos servidores inativos por quant idade, sexo e  folha 
salarial  

A tabela mostra quant idade de servidores inat ivos e suas respect ivas folhas de 

benefíc ios  separados  por  fa ixa de benef íc ios e sexo.  
Tabela 5.1 .3 .13  

Faixa de b enefíc io
(valo res em reai s)

Quant idade Folha Salar ia l

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

Até  1 .000, 00 185 332 167. 343 ,38 540.475, 94

1.000,00a 2.000,00  232 458 322. 951, 20 860. 914, 02

2.000,00a 3.000,00  91 370 226. 305, 75 1.030.762 ,95

3.000,00a 4000,00 47 260 164. 345, 53 952. 412, 86

4.000,00a 5.000,00  28 157 124. 381, 82 737. 363, 50

5.000,00a 6.000,00  12 94 62.706 ,85 569. 806, 82

6.000,00a 10. 000 ,00 23 25 178. 028, 49 354. 081, 02

Ac ima de 10 .000, 00 12 0 164. 922, 44 0,00

5.1.3 .14Distr ibuição dos pensionistas por quantidade,  t ipo de aposentadoria 
e idade 

A tabela mostra quant idade de servidores inat ivos e suas respect ivas folhas de 

benefíc ios  separados  por fa ixa de benefíc ios  e t ipo de aposentador ia 

(Aposentador ia normal e  por  inva lidez).   
Tabela 5.1 .3 .14

Faixa de b enef íc io
(valo res em reai s)

Quant idade Folha Salar ia l

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  
por  i nva l i dez

Aposentado r ia  
Normal

Aposentado r ia  
por  i nva l i dez

Até  1 .000, 00 427 90 383. 057 ,11 80.257,78

1.000,00a 2.000,00  591 99 841. 982, 37 144. 147, 05

2.000,00a 3.000,00  423 38 1.069.810,32 92.630,85

3.000,00a 4000,00 299 8 1.035.360,51 28.424 ,48

4.000,00a 5.000,00  181 4 795. 229 ,80 17.120,00

5.000,00a 6.000,00  104 2 555. 064, 77 10.801 ,32

6.000,00a 10. 000 ,00 46 2 339. 903 ,76 14.878,81

Ac ima de 10 .000, 00 14 1 187. 042, 37 0,00
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5.1.4 .1 Distr ibuição dos pensionistas por quantidade,sexo e idade  

A tabela representa a quant idade de pens ionis tas  separados por  faixa etár ia e 

por  sexo. A f requência re la t iva na c lasse mostra a porcentagem de pens ionistas  

de cada sexo ex istentes em cada fa ixa etár ia.  
Tabela 5 .1.4 .1

Idade em 
anos

Quant idade Frequência Rela t iva n a c l asse

Homem Mulhe r Homem Mulhe r
Até  30 37 35 51,39% 48,61%
30 a 40 4 5 44,44% 55,56%
40 a 50 11 25 30,56% 69,44%
50 a 55 16 33 32,65% 67,35%
55 a 60 21 58 26,58% 73,42%
60 a 65 15 63 19,23% 80,77%
65 a 70 16 81 16,49% 83,51%
70 a 75 19 91 17,27% 82,73%
75 a 80 16 87 15,53% 84,47%
80 a 85 10 46 17,86% 82,14%
85 a 90 4 28 12,50% 87,50%
Ac ima de 90  0 12 0,00% 100,00%
Tota l 169 564 23,06% 76,94%

5.1.4 .2 Distr ibuição dos pensionistas por idade,  folha e sexo  

A tabela representa a soma da fo lha de benef íc ios  de pens ionis tas separados 

por  fa ixa etár ia e por  sexo. A f requênc ia re lat iva na c lasse mostra a 

porcentagem de pensionis tas  de cada sexo ex istentes em cada fa ixa etár ia.  
Tabela 5 .1.4 .2

Idade em 
anos

Folha de ben ef íc io Representat iv idade na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
Até  30 39.696 ,20 33.864,68 53,96% 46,04%
30 a 40 4 .319,64 10.922 ,70 28,34% 71,66%
40 a 50 15.508,80 34.877,06 30,78% 69,22%
50 a 55 21.806 ,92 46.783 ,60 31,79% 68,21%
55 a 60 28.817,60 80.759,68 26,30% 73,70%
60 a 65 28.480 ,04 109. 999, 24 20,57% 79,43%
65 a 70 19.752,15 122. 801, 59 13,86% 86,14%
70 a 75 28.990 ,57 144. 054, 13 16,75% 83,25%
75 a 80 27.782,48 145. 618, 04 16,02% 83,98%
80 a 85 15.035 ,30 58.580 ,51 20,42% 79,58%
85 a 90 7 .374 ,20 62.959,68 10,48% 89,52%
Ac ima de 90  0 ,00 42.507 ,30 0,00% 100,00%
Tota l 237. 563, 90 893. 728, 21 21,00% 79,00%
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5.1.4 .3 Distr ibuição dos pensionistas por idade, média  de benefício,  tempo 
médio em benef ício  e  sexo. 

A tabela representa a média dos benefíc ios de pens ionis tas  separados por fa ixa 

etár ia e por  sexo. A f requência re lat iva na c lasse mostra a porcentagem de 

pens ionis tas  de cada sexo existentes  em cada fa ixa etár ia.  
Tabela 5 .1.4 .3

Idade em 
anos

Média de benef íc io Tempo médio  em ben ef íc io

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
Até  30 1 .072,87 967,56 5,66 8 ,09

30 a 40 1 .079,91 2.184,54 10,05 10,31

40 a 50 1 .409,89 1.395,08 8,68 9 ,50

50 a 55 1 .362,93 1.417,68 8,86 9,26

55 a 60 1 .372,27 1.392,41 9,41 10,91

60 a 65 1 .898,67 1.746,02 7,64 10,61

65 a 70 1 .234,51 1.516,07 6,86 10,50

70 a 75 1 .525,82 1.583,01 7,52 13,63

75 a 80 1 .736,41 1.673,77 9,77 12,74

80 a 85 1 .503,53 1.273,49 10,62 16,15

85 a 90 1 .843,55 2.248,56 8,80 17,40

Ac ima de 90  - - 3 .542,28 - - 19,04

5.1.4 .4Distribuição dos pensionistas por tempo médio em benef ício ,
quant idade, e sexo 

A tabela  representa a quant idade de pensionis tas  separados por  sexo e por 

tempo médio em benefíc io . A frequência re lat iva na classe mostra a 

porcentagem de pensionis tas  de cada sexo em cada média.  
Tabela 5 .1.4 .4

Tempo médio  
em benefí c io

em anos

Quant idade Frequência Rela t iva n a c l asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
0 a  5  61 145 29,61% 70,39%
5 a 10 59 124 32,24% 67,76%
10 a 15 27 98 21,60% 78,40%
15 a 20 13 95 12,04% 87,96%
20 a 25 8 62 11,43% 88,57%
25 a 30 1 21 4,55% 95,45%
30 a 35 0 11 0,00% 100, 00%
Ac ima de 35 0 8 0,00% 100, 00%
Tota l 169 564 23,06% 76,94%
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5.1.4 .5Distribuição dos pensionistas por tempo médio em benefício , folha, e
sexo 

A tabela representa a  folha de benefíc io  de pensionis tas  separados por  sexo e 

por  tempo médio em benefíc io . A representat iv idade na c lasse mostra  o va lor em 

porcentagem de pensionis tas  de cada sexo em cada média.  
Tabela 5 .1.4 .5

Tempo 
médio em 
benefí c io
em anos

Folha de ben ef íc io Representat iv idade na cl asse

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5 100. 609, 67 267. 918, 67 27,30% 72,70%
5 a 10 84.051 ,53 162. 008, 13 34,16% 65,84%

10 a 15 28 .724,64 144. 822 ,71 16,55% 83,45%
15 a 20 14.635 ,32 157. 258, 94 8,51% 91,49%
20 a 25 8.754,74 104. 302 ,95 7,74% 92,26%
25 a 30 788,00 32.786 ,79 2,35% 97,65%
30 a 35 0,00 11.262 ,30 0,00% 100,00%

Ac ima de 35 0,00 13.367 ,72 0,00% 100, 00%

5.1.4 .6Distribuição dos pensionistas por tempo médio em benefício , média 
de benefício, idade média e sexo 

A tabe la representa a média salar ia l  e idade média dos pens ionistas, separados 
por  sexo e por  tempo médio em benef íc io.  

Tabela 5 .1.4 .6

Tempo 
médio em 

benefício em 
anos

Média Salarial Idade Média

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino

0 a  5  1.649,34 1.847,71 52,35 62,05

5 a  10 1.424,60 1.306,52 50,93 63,96

10 a 15 1.063,88 1.477,78 53,35 65,95

15 a 20 1.125,79 1.655,36 59,94 65,30

20 a 25 1.094,34 1.682,31 71,56 71,91

25 a 30 788,00 1.561,28 80,57 73,47

30 a 35 -- 1.023,85 -- 80,13
Ac ima de 
35 -- 1.670,97 -- --
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5.1.4 .7Distribuição dos pensionistas por benefíc io, quant idade, folha e sexo 

A tabela mostra quant idade de pens ionis tas e suas respec tivas fo lhas de 

benefíc ios  separados por  fa ixa de benef íc ios e  sexo.  

Tabela 5 .1.4 .7

Faixa de b enef íc io
(valo res em reai s)

Quant idade Folha de ben ef íc io

Mascul i no Femin ino Mascul i no Femin ino
Até  1 .000, 00 77 319 55.706 ,48 540. 475, 94

1.000,00a 2.000,00  53 145 71.477 ,89 860. 914, 02

2.000,00a 3.000,00  27 38 67.982,79 1 .030.762,95

3.000,00a 4000,00 10 15 32.717 ,73 952. 412, 86

4.000,00a 5.000,00  1 11 4.276,02 737.363, 50

5.000,00a 6.000,00  1 12 5.402,99 569. 806, 82

6.000,00a 10. 000 ,00 0 23 0,00 354.081, 02

Ac ima de 10 .000, 00 0 0 0,00 0,00
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6.  ResultadosAtuariais 

Os resul tados basearam-se em levantamento estat ís t ico dos dados cadastra is da 

população abrangida  e considerou suas carac ter íst icas f inanceiras e 

demográf icas , h ipóteses e premissas  econômicas e biométr icas .  

6.1. Resultados Atuariais  

6.1.1  Compensação Financeira Previdenciária  

Tabela6.1 .1  ( v a l o r es  em  r e a i s )  

Grupo Valor  (R$)

(+)  Se rv idores  A t ivos 151. 588. 490 ,69
(+)  Aposent ados  e  Pens ion is tas 116. 370 .780, 73
Lote de Es toque 3.904.335,52
COMPREV Passada 32.182 .683,05
Valor  P resent e do F l uxo Mensal  Futu ro 80.283 .762,16
(=)  Compensação  Prev idenc iár ia  a  recebe r 267. 959. 271 ,41
Valor  l im i te  PT 403  ar t .  11,  §5º 300. 491. 893 ,05
Valor  a  ser  cons ide rado 267. 959 .271, 41

O Valor Presente da compensação previdenciár ia futura a receber  da população 

estudada, d iscr iminada por benef íc ios,  encontra -se na tabela anter ior .  O va lor  

to ta l  de COMPREV é resultado da soma do tota l da próx ima tabela com os 

va lores de Lote de Es toque e COMPREV Passada da tabela  anter ior.  
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6.1.2 Compensação Financeira Previdenciária -  Valor Presente do Fluxo pró-
rata Futuro  

Tabela 6 .1.2  ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

Benefíc io Valor  (R$)

Total 231. 872. 252 ,84
Benefíc ios a  Conceder 151. 588. 490 ,69
Aposentado r ia  No rmal 142. 934. 154 ,85
Pensão decor rente  da Aposentador i a  No rma l 7.654.085,13
Aposentado r ia  po r  Inva l i dez 0,00
Pensão decor rente  da Aposentador i a  por  Inva l i dez 0,00
Pensão por  Mor te  de A t i vo 1.000.250,70
Benefíc ios Concedidos 80.283 .762,16
Aposentado r ia  No rmal 55.362 .205,44
Pensão decor rente  da Aposentador i a  No rma l 6.535.820,65
Aposentado r ia  po r  Inva l i dez 0,00
Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Inva l i dez 0,00
Pensão j á conced ida 18.385 .736,07

6.1.2 .1Estatística da Compensação Financeira Previdenciária por tempo 
médio 

A tabela aba ixo demonstra os valores de compensação previdenciár ia por  tempo 

est imado para a aposentador ia e por  tempo em benef íc io do servidor .No anexo I I  

des te rela tór io contém var ias estat ís t icas re lac ionadas a  compensação 

previdenciár ia.  

Tabela 6.1.2.1 

Tempo Médio em anos
Est imat iva de 
Comprev p ara 

Benefíc ios (BaC)

Est imat iva de
Comprev para 

Benefíc ios (BC)
0 a  5  73.593.258,48 0,00
5 a  10 37.014.912,75 0,00
10 a 15 20.941.175,97 0,00
15 a 20 8.866.393,87 0,00
20 a 25 6.417.769,11 0,00
25 a 30 3.551.530,25 32.281.530,87
30 a 35 1.093.036,96 22.631.059,31
35 a 40 105.263,14 12.325.325,86
Acima de 40 5.150,16 7.570.177,00
Total 151.588.490,69 74.808.093,04
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6.1.3Valor Presente dos Benefícios Futuros (VPBF)  
  
O Valor Presente dos  Benef íc ios Futuros é o valor atual  posic ionado na data  

base de todas as obr igações futuras, a serem pagas aos servidores  aposentados 

 inc lu indo os servidores at ivos que irão se aposentar e pensionis tas.  

Tabela6.1.3 ( v a l o r es  em  r e a i s )  

Benefíc io Valor  (R$)

Total 3 .004.918.930 ,55
Benefíc ios a  Conceder 2.082.910.017 ,92
Aposentado r ia  No rmal 1.956.202.685 ,81
Pensão decor ren te da  Aposentador i a  No rmal 107. 179. 810, 64
Aposentado r ia  po r  Inva l i dez 6.344.725,28
Pensão decor rente  da Aposentador i a  por  I nva l i dez 393 .720, 86
Pensão por  Mor te  de A t i vo 12.789 .075,32
Benefíc ios Concedidos 922. 008. 912 ,63
Aposentado r ia  No rmal 659. 068. 248 ,04
Pensão decor rente  da Aposentador i a  No rm al 71.670 .200,92
Aposentado r ia  po r  Inva l i dez 56.382 .134,81
Pensão decor rente  da Aposentador i a  por  I nva l i dez 5.105.413,75
Pensão j á conced ida 129. 782. 915 ,11

O Valor Presente dos Benefíc ios Futuros da população es tudada para o Plano 

Previdenciár io fo i calculado em R$ 3.004.918.930,55.
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6.1.3 .1Estatística do Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF) 
distribuído por faixa etária  

A tabela abaixo demonstra os va lores do VPBF distr ibuídos pe la idade e por  

benefíc ios  a conceder e concedidos .  

Tabela 6.1.3.1

Idade
Valor  presente 
de benef íc ios 

futuros a 
conceder

Valor  presente 
de benef íc ios 

futuros
concedido

18 a 23 1.605.799,07 4.773.021,39
23 a 27 8.687.754,50 3.451.397,60
27 a 31 24.805 .682,74 17.197 .464,08
31 a 35 51.536 .944,22 89.306.545,79
35 a 39 88.343 .564,96 150.390. 003 ,37
39 a 43 132.663. 116 ,69 210. 794 .897, 03
43 a 47 237.089. 524 ,18 187.347. 407 ,72
47 a 51 367.930. 445 ,51 139. 453 .424, 54
51 a 55 411.588. 287 ,47 74.359 .457,91
55 a 59 349.401. 225 ,38 28.876 .909,03
59 a 65 282.144. 542 ,24 12.200 .588,26
Acima de 65 127.113. 130 ,96 3.857 .795,91
Total 2 .082.910.017 ,92 922.008. 912 ,63
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6.1.3 .2Estatística do Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF) 
distribuído por faixa etária  

A tabela abaixo demonstra os va lores do VPBF distr ibuídos pelo tempo médio 

est imado para aposentadoria,  d iv ido em professor e não professor. No anexo II  

des te relatór io contém var ias estat íst icas relac ionadas valor presente dos 

benefíc ios  futuros.  

Tabela6.1.3.2 
Tempo est imado 

para 
aposentado ria  

em anos
Professor Não Professor

0 a  5 723.636. 681 ,44 373.608. 566 ,31
5 a  10 263.563. 101 ,70 213. 968. 834 ,23
10 a 15 117.520. 471 ,97 140.691. 374 ,53
15 a 20 40.201 .328,48 67.035 .583,38
20 a 25 31.734 .837,15 44.731 .172,53
25 a 30 10.958 .547,72 34.679 .439,64
30 a 35 1.053.430,83 18.518 .673,14
35 a 40 42.644 ,98 938. 937 ,84
Acima de 40 0,00 26.392 ,05
Total 1 .188.711.044,27 894.198. 973,65
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6.1.3 .3Valor Presente dos Salários Futuros  

O Valor  Presente dos Salár ios Futuros  é o valor  dos  salár ios  fu turos dos 

servidores at ivos trazido para o presente .  

Ut i l izando o Salár io de Contr ibuição, foi encontrado o Valor Presente dos 

Salár ios Futuros (VPSF) no valor de R$ 1.946.694.661,57.

6.1.4  Valor Presente das Contribuições Futuras (VPCF)

O Valor Presente das Contr ibuições Futuras  é o valor de todas as  contr ibu ições  

futuras, a serem pagas pe los  servidores e pelo  Ente, trazidas para o presente .  

A receita de contr ibu ições fu turas  ut i l izadas  para capi tal ização equivale a 

R$ 222.099.958,53.

Tabela 6.1 .4 -  G2 ( v a l o re s  em  re a i s )  

Contr ibuin tes Valor  (R$)

Total 451 .031. 101 ,97

Pat rona l 214.136. 412 ,77
sobre a t ivos 214 .136. 412 ,77
sobre i nat i vos 0,00
sobre pensão 0,00

At ivos 232. 644 .074, 30
em a t iv idade 214.136. 412 ,77
em benef íc io 18.507 .661,52
aposentador ia 17.558 .611,22
pensão 949. 050, 30

Inat ivos 3.195.891,55
Prog ramadas 3.036.810,93
Inva l idez 159. 080, 62

Pensões 1.054.723,35
De atua is  aposent ado r ias 334. 686, 70
Já concedidas 720. 036, 65
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6.1.4 .1Estatística do Valor Presente das Contribuições Futuras (VPCF)  
distribuído por faixa etária  

A tabela abaixo demonstra os valores do VPCF dis tr ibuídos pela idade dos 

servidores e d iv id idos em contr ibuição dos servidores at ivos e  da patronal.    

Tabela 6.1.4.1
Idade At ivos Patron al Total

Total 214. 136. 412 ,77 214. 136. 412 ,77 428.272. 825 ,55
18 a 23 1.229.010,35 1 .229.010,35 2.458.020,69
23 a 27 5.511.182,73 5.511.182,73 11.022 .365,47
27 a 31 13.588 .247,27 13.588 .247,27 27.176.494,53
31 a 35 28.085 .015,28 28.085 .015,28 56.170 .030,55
35 a 39 33.286 .925,60 33.286 .925,60 66.573.851,20
39 a 43 30.558 .489,28 30.558 .489,28 61.116 .978,57
43 a 47 32.605 .989,58 32.605 .989,58 65.211.979,15
47 a 51 27.505 .371,90 27.505 .371,90 55.010 .743,80
51 a 55 23.262 .855,11 23.262 .855,11 46.525.710,22
55 a 59 12.740 .193,51 12.740 .193,51 25.480 .387,02
59 a 65 4.991.952,51 4 .991.952,51 9.983.905,01
Acima de 
65 771. 179, 67 771. 179, 67 1.542.359,34
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6.1.4 .2Estatística do Valor Presente das Contribuições Futuras (VPCF)  
distribuído por faixa etária  

A tabela abaixo demonstra os valores do VPCF dis tr ibuídos pela idade dos 

servidores e div ididos em contr ibu ição dos  servidores professores e não 

professores . No anexo I I  deste re latór io contém var ias estat íst ica s re lac ionadas 

va lor  presente dos benefíc ios futuros.  

Tabela 6.1.4.2 
Idade Professor Não Professor Total

Total 152. 221. 945 ,73 276. 050. 879 ,82 428.272. 825 ,55
18 a 23 1.516.757,73 941. 262 ,96 2.458.020,69
23 a 27 5.431.115,66 5.591.249,81 11.022 .365,47
27 a 31 11.646 .652,64 15.529 .841,89 27.176.494,53
31 a 35 16.223 .230,89 39.946 .799,66 56.170 .030,55
35 a 39 22.742 .866,28 43.830 .984,91 66.573.851,20
39 a 43 25.121 .800,61 35.995 .177,96 61.116 .978,57
43 a 47 27.522 .010,79 37.689 .968,37 65.211.979,15
47 a 51 20.438 .270,56 34.572 .473,24 55.010 .743,80
51 a 55 13.578 .640,21 32.947 .070,01 46.525.710,22
55 a 59 5.543.526,13 19.936 .860,88 25.480 .387,02
59 a 65 2.070.400,13 7 .913.504,89 9.983.905,01
Acima de 
65 386. 674, 10 1.155.685,24 1.542.359,34
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6.1.5  Plano de Custeio  Método PUC 

Os benefíc ios programados (aposentador ia programada e pensão dela 

decorrente)  foram f inanciados por Capi tal ização pelo método do Crédi to Unitár io 

Projetado. Os benef íc ios de inval idez e pensão foram f inanc iados pelo Regime 

Financeiro de Repar t ição de Capit a is  de Cobertura.   

O Custo Tota l calculado é de 89,82%, sobre a fo lha mensal dos serv idores 

at ivos efet ivos deste Plano, já cons ideradas  as  contr ibuições dos inat ivos e 

pens ionis tas em 11% conforme normas da Emenda Const i tuc iona l nº  41/03.  

O quadro seguinte discr imina os custos, detalhadamente, por  evento.  

Tipo de Evento Custo Normal Custo Suplementar
Aposentado r ia  P rog ramada 24,61% 34,99%

Pensão decor rente  da Aposentador i a  P rogramada 1,14% 2,14%

Aposentado r ia  po r  Inva l i dez 2,60% 0,00%

Pensão decor ren te da  Aposentador i a  po r  Inva l i dez 0,16% 0,00%

Pensão por  Mor te  de A t i vo 5,26% 0,00%

Auxí l io  Doença 0,75% 0,00%

Salár io  Mate rn i dade 0,00% 0,00%

Salár io  Famíl i a 0,07% 0,00%

Auxí l io  Rec lus ão 0,03% 0,00%

Riscos  Exp i rados 0,00% 15,17%

Sub Tot a l 34,63% 52,30%

Despesas  Adm in is t ra t i vas 2 ,89%

Custo Tota l 89,82%
B a se :  f o l h a  d e  c o n t r i bu i ç ão  d os  a t i v os :  R $2 2 . 8 4 2 .0 72 , 3 6 .  
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6.1.6  Plano de Custeio  Método Agregado  

Os benefíc ios programados (aposentador ia programada e pensão dela 

decorrente)  foram f inanciados por  Capita l ização pelo método Agregado. Os 

benefíc ios de Aposentador ia por Inval idez, Pensão or ig inada dessa 

Aposentador iae Pensão decorrente  de servidor  at ivo  foram f inanc iados pelo  

Regime Financeiro de Repar t ição de Capitais de Cobertura.   

O Custo Total calculado é de 32,13%sobre a folha mensal dos servidores at ivos  

efet ivos, já consideradas as contr ibu ições dos inativos e pensionistas em 

11%conforme normas da Emenda Const ituc ional nº 41/03.  

O quadro seguin te discr imina os custos, detalhadamente,  por  evento.  

Tipo de Evento Custo Normal Custo Suplementar
Aposentado r ia  P rog ramada 13,33% 0,00%
Pensão decor rente  da Aposentador i a  P rogramada 0,73% 0,00%

Aposentado r ia  po r  Inva l i dez 2,60% 0,00%

Pensão decor rente  da Aposentador i a  por  I nva l i dez 0,16% 0,00%

Pensão por  Mor te  de A t i vo 5,26% 0,00%

Auxí l io  Doença 0,75% 0,00%

Salár io  Mate rn i dade 0,00% 0,00%

Salár io  Famíl i a 0,07% 0,00%

Auxí l io  Rec lus ão 0,03% 0,00%

Riscos  Exp i rados 0 ,00% 6,31%

Sub Tot a l 22,93% 6,31%

Despesas  Adm in is t ra t i vas 2,89%

Custo Tota l 32,13%
B a se :  f o l h a  d e  c o n t r i bu i ç ão  d os  a t i v os  R $ 2 2 . 8 4 2 .0 72 , 3 6  
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6.1.7  Reservas Matemát icas  

As Reservas Matemát icas são os montantes calcu lados em uma determinada 

datadestinados  a pagamentos futuros de benef íc ios,  cons iderando o p lano de

benefíc ios  em vigor  e o p lano de cus teio.  O valor tota l  das Reservas 

Matemáticas é o resul tado da soma das Reservas Matemáticas de Benef íc ios  

Concedidos e das Reservas Matemát icas de Benefíc ios a Conceder, como 

mostra a tabela a seguir .  

Tabela 6 .1.7 . ( v a l o r e s  em  r e a i s )
Valor

(=)  Reservas Matemát icas 2.495.332.179 ,14
(+)  Reservas Matemát icas  de  Benef íc io s a  Conceder 1.693.944.662 ,14

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder 2.063.382.496 ,46

( - ) VPCF Pat rona l cap i ta l ização 71.563 .821,44

( - ) VPCF Serv idor  a t ivo cap i ta l i zação 127. 777. 860 ,66

( - ) VPCF aposentados capi ta l ização 17.558 .611,22

( - ) VPCF pens ion is tas capi ta l ização 949.050, 30

( - ) VP COMPREV a rec ebe r do P lano Prev idenc iá r io 151. 588. 490 ,69

(+)  Reservas Matemát icas  de  Benef íc io s Con cedidos 801. 387. 517 ,00
(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de  Capi t a l i zação 922. 008. 912 ,63

( - ) VPCF Pat rona l 0 ,00

( - ) VPCF Aposentados 3.195.891,55

( - ) VPCF Pens ões 1.054.723,35

( - ) VP COMPREV a rec ebe r do P lano Prev idenc iá r io 116. 370. 780 ,73
V P  =  V a lo r  P r e s e n t e  
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6.1.8  Saldo Atuarial  

A tabela a seguir  apresenta o Saldo Atuaria l  que é o resul tado da subtração dos  

va lores do Patr imônio Const ituído e Compensação Previdenciár ia a Receber do 

va lor tota l  das Reservas Matemáticas . O valor desse sa ldo impl icará em 

Déf ic i tou  Superávi t  Atuar ia l.  

Tabela 6.1.8(valores em reais)
Fator Valor

(+)  Reservas  Matemát i cas 2.495.332.179 ,14
( - )  VP P lano  Amort ização Lei  322 1.003.194.632,28

( - )  VP Cont r ibu ição Suplementar Le i  249 1.274.805.675 ,74

( - )  Pat r imôn io  Cons t i tu ído 20.282 .663,62

(=)Déf ic i tA tuar i a l 197 .049. 207 ,51

Rese rvas  de  Cont ingênc ia 0,00

Rese rvas  para a j us te  do p lano 0,00

A ex is tênc ia de Déf ic i t  Atuar ia l torna necessár io que sejam efetuadas 

modif icações  no plano para que seja a lcançado e preservado o equi l íbr io 

atuar ia l.  O Pat rimônio Const ituído somado com os valores dos Planos de 

Amort ização, é suf ic iente para cobrir  92,10%das Reservas Matemáticas.  Isto 

s ignif ica que 7,90%das Reservas Matemát icas estão descobertas.  

6.1.9Equacionamento do Déficit  Atuarial  

Conforme a Portar ia nº 403/2008, ar t igo 18:  

Art .  18. No caso da aval iação ind icar  déf ic i t  atuar ia l deverá ser  

apresentado no Parecer  Atuar ia l  p lano de amort ização para o seu 

equacionamento.   

§ 1º O plano de amor tização deverá es tabelecer um prazo máximo de 35 

( t r inta e c inco) anos para que sejam ac umulados os recursos necessár ios 

para a  cobertura do déf ic it  atuar ia l.   

§ 2º O plano de amort ização poderá ser rev isto nas reaval iações atuar ia is 

anuais,  respe itando sempre o per íodo remanescente para o 
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equacionamento,  contado a par t ir  do marco in ic ia l es tabe lec ido pe la 

implementação do plano de amort ização in ic ial .  

A tabela a seguir  apresenta propostas para amort ização do Déf ic it  Atuar ia l,  a 

par t i r  de parce las mensais , com prazo máximo de 28  anos. As parcelas podem 

começar a ser pagas a par t i r  de janeiro  de 2018, de acordo com o §12 do ar t .  5º  

da Portar ia MPS 204/2008.  

O valor da parcela  deverá ser atual izado mensalmente conforme a var iação do 

IPCA a part ir  da data  base do cálculo, posic ionada em 31/12/2016. A taxa de 

juros anuais  de 6 ,0% ao ano já está  inc luída no valor  da parce la.   

Tabela 6.1.9 (valores em reais) 

Prazo de f inanciamento Valor  in ic ia l  da parcel a  
mensal

5 anos 3.794.967,35
10 anos 2.171.955,70

15 anos 1.645.940,40

20 anos 1.393.713,41

25 anos 1.250.515,34

28 anos 1.192.420,34

Cons iderando que o RPPS já possui do is  p lanos de amort ização es tabelec idos 

pelas le is  municipais  nº  249 e nº 322 de 2010, pode ser  promovida a uni f icação 

dos  planos de amort ização. Para ta l ,  é  necessár io revogar o s p lanos de

amort ização vigentes e cr iar um novo que cubra seus custos.  Em caso de 

revogação dos planos  de amort ização das Leis Munic ipais  nº 249 e nº 322 de

2014, o déf ic i t  atuar ia l  assumirá o valor  de R$  2.475.049.515,52 . A tabela a  

seguir  indica o valor da pr imeira parcela do plano de amort ização conforme 6 

d i ferentes  prazos de amort ização.  

Prazo de f inanciamento Valor  in ic ia l  da parcel a  
mensal

5 anos 47.666 .936,67
10 anos 27.280 .992,25

15 anos 20.673 .942,57

20 anos 17.505 .828,85

25 anos 15.707 .180,13

28 anos 14.977 .474,06
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7. Política de Investimentos 

Em conformidade com a Pol í t ica Anual de Invest imentos para 2017 do RPPS, os 

recursos f inanceiros deverão ser apl icados de forma a buscar um retorno igua l 

ou super ior ao IPCA  Índice Nacional de Preços ao Consumidor  

Amplo ,acresc ido de uma taxa de juros de 6% a.a. ,  observando-se sempre a 

adequação do per f i l  de r isco dos segmentos de invest imento. Além disso, devem 

ser  respeitadas as necess idades de mobi l idade de invest imentos  e de l iquidez 

adequadas ao atendimento dos  compromissos atuar ia is.  

A Aval iação Atuar ia l  encontra-se al inhada com as ex igências da Polí t ica Anual 

de Invest imentos para  2017 ut i l izando uma taxa de juros de 6,00% a.a.  e o 

índice IPCA. 
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8. Parecer Atuarial 

A base de dados ut i l izada na avaliação atuar ial  possui  qualidade suf ic iente  para 

a real ização dos cálculos atuar ia is .  É recomendável dar prosseguimento às 

medidas já adotadas visando o contro le das informações,  inclus ive o 

monitoramento da ocorrência de ób i tos e inval idez.  Foram ut i l izados, para es te 

estudo, os dados dos servidores estatutár ios dos Poderes Execut ivo e 

Leg is lat ivo do Municíp io de São Gonçalo .  

A taxa de cresc imento salar ial  fo i  calculada a par t i r  do salár io médio por  fa ixa 

etár ia, a part ir  do qual foi  t raçada uma l inha de tendência  através de um modelo 

de regressão l inear , levando em cons ideração a expec tat iva de inf lação nos 

próx imos 5 anos como sendo de 4,5%. A taxa real  de crescimento salar ia l  por  

faixa etár ia encontrada fo i de -3,17%, infer ior à taxa mín ima aceita de 1,00% ao 

ano def inida na Leg is lação Federal . Por este motivo, fo i apl icada a taxa mínima 

de 1,00% ao ano.  

A Taxa Real Anual de Cresc imento dos Benef íc ios fo i cons iderada como 0,0% ao 

ano. Os benefíc ios que têm seu reajus te pelas regras de par idade têm a mesma 

taxa média esperada de cresc imento dos salár ios. Como a es t imativa da taxa 

rea l anual de cresc imento sa lar ial é um valor negat ivo, o valor  da Taxa Anual de 

Cresc imento Real  dos Benef íc ios des tes benef íc ios fo i cons iderado 0,0%. Os 

benefíc ios que não se enquadram nas regras de par idade de reajuste têm seus 

va lores evoluídos conforme a inf lação. Por  este mot ivo seu crescimento real  é 

zero.  

A taxa rea l anual de juros adotada equivale a 6 ,00%a.a.  conforme Polí t ica  de 

Invest imentos do Inst i tuto de Previdênc ia e Assis tênc ia dos Serv idores 

Munic ipa is de São Gonçalo   IPASG estando dentro do l im ite máximo permit ido 

pela legis lação federal .  

Os cálculos foram realizados considerando a ex is tênc ia de  Pat r imônio Líquido 

no valor  de R$20.282.663,62.  A Compensação prev idenc iár ia alocada a receber 

foi est imada em R$267.959.271,41 , cujo valor encontra-se dent ro do l im it i  de 
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10% das obrigações do p lano, de acordo com o § 5º do Ar t.  11 da Por tar ia MPS 

nº 403/2008.  

As Reservas Matemáticas de Benef íc ios a Conceder têm o valor de  

R$ 1.693.944.662,14.  As Reservas Matemáticas de Benef íc ios Concedidos têm o 

va lor de R$801.387.517,00 . As Reservas Matemáticas Totais têm o valor de 

R$ 2.495.332.179,14.  O Déf ic it  Atuar ia l é de R$ 197.049.207,51 . O valor do 

Patr imônio Líquido somado com os valores dos Planos de Amor t ização cobre 

92,10%das Reservas  Matemáticas .  

Foi  encontrado o custo mensal de 32,13% sobre a fo lha dos servidores at ivos,  já 

descontadas as  contr ibuições  de inativos e pensionis tas e ut i l izando o Método 

Agregado. Este custo é composto somente pelo Custo Normal  de 22,93%, Custo 

Suplementar  de 6,31%e Custo Administra tivo de 2 ,89%. 

Houve uma var iação pos i t iva  de 101,43% no valor  Déf ic it  em relação ao 

exercíc io anter ior . Tal var iação pode ser  expl icada pr inc ipalmente pelos 

seguintes fatores :   

 Al teração das Hipóteses Biométr icas por  força da Legis lação ; 

 Redução de 30,42% no valor  do patr imônio ;  

 Al teração no Tempo de Contr ibu ição ao INSS;  

 Aumento considerável  na quant idade de at ivos,  inat ivos e pens ionis tas ,  

ass im como nas respectivas fo lhas.  

A tabela abaixo demonstra a var iação do Resul tado Atuar ia l ,  com e sem os 

Planos de Amort ização, em comparação ao exercíc io anter ior :  

Dez/15 Dez/16 Variação
Défic i t  (sem os aportes) 2.266.475.377 ,66 2.475.049.515 ,52 9,20%

Plano de Amort ização Lei 322 986.526. 880 ,45 1.003.194.632,28 1,69%

Contribuição Suplementar Lei  249 1.182.124.577 ,21 1.274.805.675 ,74 7,84%

Défic i t (com os aportes  inseridos) 97.823 .920,00 197. 049. 207 ,51 101, 43%
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As h ipóteses biométr icas ut i l izadas neste estudo,compreende mais Tábuas de 

Probabil idades de Morta l idade Geral ( IBGE-2014),  de Morta l idade de Invál idos 

( IBGE-2014) , de entrada em inval idez permanente e de morbidez ( Álvaro Vindas,

enquanto as h ipóteses f inance iras são compostas pe la Taxa de Inf lação( IPCA) , 

Taxa Real Anual de Retorno de Inves t imentos ( taxa de juros de 6,00% a.a.) ,  

Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ia l ( 1,00% a.a.) ,  Taxa Real Anual de

Cresc imento do Benefíc io (0% a.a.)  e Taxa de Despesas Adminis trat ivas 

(2,00%).

Os benef íc ios de Aposentador ia por Tempo de Contr ibu ição, Aposentador ia por  

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão por Mor te de Inat ivos são 

f inanc iados pe lo Regime Finance iro de Capita l ização , sendo ut i l izado o Método  

Agregado.Já os benef íc ios de Aposentador ia por Inval idez e Pensão por  Morte 

de At ivos são f inanc iados pelo Regime de Capita is  de Cobertura,  enquanto o 

Salár io-famíl ia,  Sa lár io-maternidade, Auxí l io -doença e Aux í l io- rec lusão são 

f inanc iados pelo Regime de Repart ição Simples.  

Diante destes resul tados, é recomendável  que sejam efetuadas alterações no 

Plano de Custeio de modo a garanti r  a so lvência  do Plano de Benefíc ios.  

O déf ic it  a tuar ia l apurado deve ser  amort izado através de parcelamento a prazo 

f ixo de, no máximo,  28 anos,  conforme descrito no i tem 6.1.9 deste re latór io, ou 

através de aumento da alíquota de contr ibuição ou estabelec imento de a líquota  

de contr ibu ição suplementar , cujos custos encontram -se nos i tens 6.1.5 e 6.1.6 

des te re latór io  de acordo com o plano de custe io adotado.   

A Prefe itura Munic ipal  deve demonstrar que a solução escolh ida para equac ionar  

o Déf ic it  Atuar ia l é v iável  sob as  ót icas orçamentár ia,  f inanceira e de l im ite de 

despesas com pessoal  determinados na Lei Complementar nº  101,  conhec ida por  

Lei  de Responsabi l idade F isca l ou LRF. A so lução escolh ida para o  

equacionamento do déf ic i t  atuar ia l deverá ser es tabelec ida em Lei.  Caso seja 

comprovada a inviabi l idade de todas as soluções apontadas nes te re latór io , e 

somente neste caso, é recomendável que seja rea l izado um estudo de 

equacionamento por segregação de massas .  
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Os resu l tados apresentados neste documento são sens íve is a var iações de 

hipótese e da base cadastra l .  Al terações futuras nas exper iências observadas,  

como cresc imento salar ia l ,  taxa rea l anual de retorno de invest imentos,  índices 

de mortal idade e inval idez e regras de concessão de benef íc ios impl icarão em 

al terações substanc ia is  nos resultados atuar ia is . Por es te motivo o p lano de 

previdência deverá sofrer acompanhamento com real ização de Avaliações 

Atuar iais  ao menos uma vez por  ano.  

J u l i o  M a c h a d o  P a s s o s  
A t u á r i o  M I B A  1 . 2 7 5  

E m p r e s a  C I B A  n º  1 1 6  
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Anexo I 

Comparativo entre Avaliações Atuariais 

TabelaA1.1.1 
Dados dez/14 dez/15 Variação

Quantidade
ativos 7.304 7.644 4,65%

inativos 2.171 2.329 7,28%
pensionistas 707 733 3,68%

Folha mensal 
(R$)

ativos 20.987.233,92 22.842.072,36 8,84%
inativos 5.018.453,93 5.610.818,49 11,80%

pensionistas 1.066.453,32 1.131.292,11 6,08%

Valor médio 
(R$)

ativos 2.873,39 2.988,24 4,00%
inativos 2.311,59 2.409,11 4,22%

pensionistas 1.508,42 1.543,37 2,32%

Tabela A1.1.2 
Dados dez/13 dez/15 Variação

Quantidade
ativos 7.306 7.644 4,63%

inativos 2.050 2.329 13,61%
pensionistas 621 733 18,04%

Folha mensal 
(R$)

ativos 19.838.347,10 22.842.072,36 15,14%
inativos 4.439.336,50 5.610.818,49 26,39%

pensionistas 956.693,97 1.131.292,11 18,25%

Valor médio 
(R$)

ativos 2.715,35 2.988,24 10,05%
inativos 2.165,53 2.409,11 11,25%

pensionistas 1.540,57 1.543,37 0,18%

Tabela A1.1.3 
Dados dez/12 dez/15 Variação

Quantidade
ativos 7.830 7.644 -2,38%

inativos 1.894 2.329 22,97%
pensionistas 588 733 24,66%

Folha mensal 
(R$)

ativos 17.738.943,30 22.842.072,36 28,77%
inativos 3.607.634,38 5.610.818,49 55,53%

pensionistas 829.797,36 1.131.292,11 36,33%

Valor médio 
(R$)

ativos 2.265,51 2.988,24 31,90%
inativos 1.904,77 2.409,11 26,48%

pensionistas 1.411,22 1.543,37 9,36%
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Tabela A1.1.4
V AL ORES DOS COMPROMISSOS dez /14 dez /15 Var iação

At i vos  Garant i do res  dos  Comprom issos  do  Plano de 
Benef íc ios 29.152 .082,52 20.282 .663,62 -30, 42%

Valor  P resent e dos  Benef íc ios  Fu turos  - Benef íc ios  
Concedidos 896.951. 143 ,29 922. 008 .912, 63 2,79%

Valor  P resent e das  Cont r ibu ições  Futu ras  - Benef íc ios  
Concedidos 5.903.062,63 4.250.614,90 -27, 99%

Reserva Matemát ica dos  Benef íc ios  Concedidos 785.807. 907 ,36 801. 387 .517, 00 1,98%
Valor  P resent e dos  Benef íc ios  Fu turos  - Benef íc ios  a
Concede r 1.855.029.557 ,20 2.082.910.017 ,92 12,28%

Valor  P resent e das  Cont r ibu ições  Futu ras  - Benef íc ios  
a  Concede r 458 .958. 153 ,48 446. 780 .487, 07 -2,65%

Reserva Matemát ica dos  Benef íc ios  a  Conceder 1.509.819.552 ,82 1.693.944.662 ,14 12,20%
Valor  P resent e da Compensação F inance i ra  a  Receber 229 .716. 634 ,68 267. 959 .271, 41 16,65%
Déf ic i t  A tuar ia l 97.823 .920,00 197. 049. 207 ,51 101,43%
Superáv i t  A tuar ia l 0 ,00 0,00 0 ,00%

Tabela A1.1.5 
V AL ORES DOS COMPROMISSOS dez /13 dez /15 Var iação

At i vos  Garant i do res  dos  Comprom issos  do P lano de 
Benef íc ios 35.485 .139,39 20.282 .663,62 -42, 84%

Valor  P resent e dos  Benef íc ios  Fu turos  - Benef íc ios  
Concedidos 794.736. 647 ,33 922. 008. 912, 63 16,01%

Valor  P resent e das  Cont r ibu ições  Futu ras  -
Benef íc ios  Concedidos 117.761. 660 ,89 4.250.614,90 -96, 39%

Reserva Matemát ica dos  Benef íc ios  Concedidos 676.974. 986 ,44 801. 387. 517, 00 18,38%
Valor  P resent e dos  Benef íc ios  Fu turos  - Benef íc ios  
a  Concede r 2.189.820.924 ,15 2.082.910.017 ,92 -4,88%

Valor  P resent e das  Cont r ibu ições  Futu ras  -
Benef íc ios  a  Concede r 385 .257. 235 ,68 446. 780. 487, 07 15,97%

Reserva Matemát ica dos  Benef íc ios  a  Conceder 1.804.563.688 ,47 1.693.944.662 ,14 -6,13%
Valor  P resent e da Compensação F inance i ra  a 
Receber 300 .143. 003 ,86 267. 959. 271, 41 -10, 72%

Déf ic i t  A tuar ia l 552 .010. 373 ,40 197.049. 207 ,51 -64, 30%
Superáv i t  A tuar ia l 0 ,00 0,00 0,00%

Tabela A1.1.6 
V AL ORES DOS COMPROMISSOS dez /12 dez /15 Var iação

At i vos  Garant i do res  dos  Comprom issos  do  Plano 
de Benef íc i os 40.297 .854,44 20.282 .663,62 -49, 67%

Valor  P resent e dos  Benef íc ios  Futu ros  -
Benef íc ios  Concedidos 645. 190. 178 ,84 922. 008 .912, 63 42,90%

Valor  P resent e das  Cont r ibu ições  Futu ras  -
Benef íc ios  Concedidos 44.652 .569,64 4.250.614,90 -90, 48%

Reserva Matemát ica dos  Benef íc ios  Concedidos 600. 537. 609 ,20 801. 387 .517, 00 33,45%
Valor  P resent e dos  Benef íc ios  Fu turos  -
Benef íc ios  a  Concede r 1.524.496.162 ,00 2.082.910.017 ,92 36,63%

Valor  P resent e das  Cont r ibu ições  Futu ras  -
Benef íc ios  a  Concede r 385. 254. 246 ,52 446. 780 .487, 07 15,97%

Reserva Matemát ica dos  Benef íc ios  a  Concede r 1.139.241.915 ,48 1.693.944.662 ,14 48,69%
Valor  P resent e da Compensação F inance i ra  a 
Receber 132. 739. 476 ,16 267. 959 .271, 41 101, 87%

Déf ic i t  A tuar ia l 1 .699.481.670 ,24 197.049. 207 ,51 -88, 41%
Superáv i t  A tuar ia l 0 ,00 0,00 0,00%
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 Anexo II 
Estatísticas dos Resultados 

Comprev de benefícios a conceder por faixa etária e sexo  

Tabela A2 .1. 1 .a-Homem

Tabela A2 .1. 1 .b-Mulher

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

18 a 23 42.631 ,94 408,49 0,00 0,00 807,52
23 a 27 139.472, 30 1.683,50 0,00 0,00 2.119,98
27 a 31 332.446, 97 4.979,92 0,00 0,00 4.611,14
31 a 35 726.707, 58 13 .704,35 0,00 0,00 10.881,41
35 a 39 825.553, 49 19.230 ,81 0,00 0,00 12.162 ,87
39 a 43 1.187.674,74 36.049,26 0,00 0,00 15.631,95
43 a 47 1.898.097,52 73.068 ,92 0,00 0,00 24.966 ,44
47 a 51 3.632.222,56 181. 985, 36 0,00 0,00 44.767,20
51 a 55 6.496.221,77 414. 388, 72 0,00 0,00 75.071 ,31
55 a 59 7.872.310,57 638. 832, 03 0,00 0,00 85.147,33
59 a 65 7.334.952,99 783. 911, 34 0,00 0,00 63.914 ,57
Acima de 
65 3.204.462,51 471. 606, 92 0,00 0,00 13.355,57

Total 33.692 .754,94 2.639.849,62 0,00 0,00 353. 437, 29

Idade 
em 

anos
Ap osen tad or i
a  Programada

Pensão por  mor te  
de aposentador ia  

Normal
Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

18 a 23 230.253, 73 1.832,45 0,00 0,00 2.159,81
23 a 27 974.847, 64 9.798,14 0,00 0,00 7 .798,21
27 a 31 2.157.289,41 26.282 ,59 0,00 0,00 15.857 ,06
31 a 35 3.330.285,03 50.377 ,93 0 ,00 0,00 24.987,79
35 a 39 5.695.970,83 111. 058, 89 0,00 0,00 38.239 ,70
39 a 43 8.800.910,10 219. 067 ,18 0 ,00 0,00 54.255,97
43 a 47 15.233 .075,28 486. 748, 21 0,00 0,00 92.398 ,74
47 a 51 21.052 .075,60 861. 524, 00 0,00 0 ,00 120. 867, 79
51 a 55 21.959 .598,33 1.101.521,62 0,00 0,00 134.154, 23
55 a 59 15.316 .938,38 939. 154, 21 0,00 0 ,00 84.043,32
59 a 65 11.184 .814,52 871. 739, 85 0,00 0,00 57.295 ,41
Acima 
de 65 3.305.341,06 335. 130 ,45 0 ,00 0,00 14.755,39

Total 109.241. 399 ,9
1 5.014.235,52 0,00 0,00 646.813, 41
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Comprev de benefícios concedidos por faixa etária e sexo 

Tabela A2.1. 2 .a-Homem  

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  mor te 
de aposentador ia  

por  inva l idez
Pensão por  

Morte

Até  30  0,00 0,00 0,00 0,00 491.723, 90
30 a 40 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 171. 975, 10
40 a 50 0,00 0,00 0,00 0,00 440.621, 53
50 a 55 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 584. 685, 11
55 a 60 774. 013, 96 70.284 ,85 0,00 0,00 712.064, 32
60 a 65 2.375.318,48 277. 614, 17 0,00 0,00 465.488, 80
65 a 70 3.494.467,64 524.794, 89 0,00 0,00 448.491, 31
70 a 75 3.786.875,49 736. 630, 61 0,00 0,00 464.531, 39
75 a 80 1.843.740,13 445.025, 59 0,00 0,00 336.114, 78
80 a 85 832. 719, 78 242. 564, 53 0,00 0,00 170. 936, 05
85 a 90 204. 713, 86 69.265 ,83 0,00 0,00 54.652 ,77
Acima de 
90 19.849 ,18 9.052 ,41 0 ,00 0,00 0,00

Total 13.331 .698,51 2.375.232,88 0,00 0,00 4.341.285,06

Tabela A2.1. 2 .b-Mulher

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or i
a  por 

Inval idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

Até  30 0,00 0,00 0,00 0,00 672.391, 21
30 a 40 0,00 0 ,00 0,00 0,00 214. 711, 29
40 a 50 0,00 0,00 0,00 0,00 986.917, 07
50 a 55 3.807.756,79 209.682, 54 0,00 0 ,00 1.196.253,86
55 a 60 7.004.872,55 475.308, 48 0,00 0,00 1.975.953,40
60 a 65 10.426 .716,25 878. 158, 83 0,00 0,00 1.912.416,37
65 a 70 9.221.124,12 957.869, 96 0,00 0,00 2.190.521,25
70 a 75 6.791.670,45 872.044, 94 0,00 0 ,00 2.114.751,73
75 a 80 3.488.478,78 537.182, 86 0,00 0,00 1.659.291,45
80 a 85 966.155, 20 169. 414, 19 0,00 0,00 697.199, 70
85 a 90 281.984, 62 53.010 ,17 0,00 0,00 323.311, 12

Acima de 
90 41.748 ,16 7.915,79 0,00 0 ,00 100. 732, 57

Total 42.030 .506,93 4.160.587,77 0,00 0,00 14.044 .451,01
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Comprev de benefícios a conceder por Tempo médio para 
aposentadoria e sexo   

Tabela A2 .1. 3 .a-Homem  
Tempo 

médio em 
benefí c io  
em anos

Ap osen tad or i
a  Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  por 

inval idez

Pensão por  
Morte

0 a  5 16.011 .165,89 1.668.280,48 0,00 0,00 100. 365, 39
5 a  10 7.845.036,36 563. 131,01 0,00 0,00 102. 331, 57

10 a 15 4.404.251,33 240. 693, 76 0,00 0,00 63.764 ,77
15 a 20 2.358.640,43 95 .528,63 0,00 0,00 36.745,71
20 a 25 1.320.016,35 39.078 ,17 0,00 0,00 20.966 ,75
25 a 30 820. 504, 39 18.011,69 0,00 0,00 13.329,03
30 a 35 841. 266, 56 14.138 ,52 0,00 0,00 14.216 ,26
35 a 40 86.868 ,78 945, 36 0,00 0,00 1.614,50

Acima de 40 5.004,86 41,99 0,00 0,00 103, 32
Total 33.692 .754,94 2.639.849,62 0,00 0,00 353. 437, 29

Tabela A2 .1. 3 .b-Mulher

Tempo 
médio em 
benefí c io  
em anos

Ap osen tad or i
a  Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  Normal

Ap osen tad o
r ia  por 

Inval idez

Pensão por  
morte de 

aposentado r
ia  por  

inval idez

Pensão por  
Morte

0 a  5 52.407 .041,01 3.200.722,37 0,00 0,00 205.683, 34
5 a  10 27.178 .841,43 1 .116.855,82 0,00 0,00 208. 716, 56

10 a 15 15.658 .074,59 457. 076, 66 0,00 0,00 117.314, 87
15 a 20 6.195.452,70 131. 576 ,38 0,00 0 ,00 48.450,02
20 a 25 4.922.898,71 74.893 ,49 0,00 0,00 39.915 ,62
25 a 30 2.644.415,34 31 .129,20 0,00 0 ,00 24.140,60
30 a 35 219.145, 91 1.879,53 0,00 0,00 2.390,18
35 a 40 15.530 ,21 102, 07 0,00 0 ,00 202, 22

Acima de 40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 109. 241. 399 ,9
1 5.014.235,52 0,00 0,00 646.813, 41





83

Comprev de benefíciosconcedidos por Tempo médio em benefício e 
sexo   

Tabela A2 .1. 4 .a-Homem  

Tempo 
médio em 

benefí c io  em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  por 

inval idez

Pensão por  
Morte

0 a  5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5 a  10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 a 15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 a 20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 a 25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 a 30 5.133.378,29 700. 369 ,85 0 ,00 0,00 1.448.973 ,79
30 a 35 4.597.449,63 838. 640, 24 0,00 0,00 1.605.766,82
35 a 40 1.852.879,44 393. 179 ,04 0 ,00 0,00 706. 039, 14

Acima de 40 1.281.383,80 308. 340, 69 0,00 0,00 365. 889, 18
Total 12.865 .091,16 2 .240.529,82 0,00 0,00 4.126.668,93

Tabela A2 .1. 4 .b-Mulher  

Tempo 
médio em 
benefí c io  
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  por 

inval idez

Pensão por  Morte

0 a  5  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5 a  10 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00
10 a 15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 a 20 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00
20 a 25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 a 30 19.477 .720,62 1 .568.299,12 0,00 0,00 3.952.789,21
30 a 35 11.313 .627,73 1.185.686,46 0,00 0,00 3.089.888,44
35 a 40 6.014.423,51 683. 222, 33 0,00 0,00 2.675.582,40
Acima de 
40 2.781.817,42 360.930, 28 0,00 0,00 2.471.815,63

Total 39.587 .589,27 3 .798.138,18 0,00 0,00 12.190.075,68
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Valor Presente de benefícios a conceder por faixa etáriae sexo 

Tabela A2 .1. 5 .a-Homem  

Idade 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  por 

inval idez

Pensão por  
Morte

18 a 23 263. 034, 33 2.527,51 1.706,91 24,00 3.784,04
23 a 27 1.667.479,90 20.005,44 9.037,52 141, 61 20.911,83
27 a 31 4.966.767,56 72.318 ,54 24.411 ,63 440,58 56.965 ,77
31 a 35 15.118 .828,66 259.416, 37 80.142,39 1.663,35 185. 064, 98
35 a 39 17.508 .310,53 365. 443, 66 88.399 ,79 2.178,00 208. 113, 68
39 a 43 20.906 .861,91 583.860, 82 97.238,36 3.123,60 242. 637, 29
43 a 47 33.608 .961,29 1.212.964,99 157.105, 90 6.472,19 398. 891, 39
47 a 51 58.592 .128,94 2.814 .099,19 276. 804, 24 14.743,15 679. 127, 53
51 a 55 99.413 .704,59 6.106.489,71 518.874, 95 34.192 ,09 1.148.435,88
55 a 59 124.827. 262 ,72 9.720.319,56 745. 698 ,53 60.422,88 1.398.128,53
59 a 65 117.800. 681 ,26 12.044 .964,03 613.241, 73 63.193 ,40 954. 660, 43
Acima 
de 65 66.545 .016,61 8.846 .188,04 215. 183, 05 26.903,91 266. 140, 96

Total 561.219. 038 ,30 42.048 .597,87 2.827.845,00 213. 498, 75 5.562.862,29

Tabela A2 .1. 5 .b-Mulher  

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ri
a  Normal

Ap osen tad or i
a  por 

Inval idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

18 a 23 1.309.274,26 10.445 ,22 4.766,16 62,59 10.174 ,06
23 a 27 6.832.735,14 68.282,95 21.118,16 308, 29 47.733,67
27 a 31 19.272 .712,92 231.827, 52 54.834 ,82 901,50 124.501, 90
31 a 35 35.051 .443,90 512. 732, 26 97.715,95 1.871,47 228.064, 88
35 a 39 68.293 .014,99 1.293.381,23 172.731, 30 4.012,34 407.979, 44
39 a 43 107. 349. 855 ,46 2.631.264,98 244.746, 50 7.064,81 596. 462, 97
43 a 47 193. 921. 717 ,71 6.212.124,10 449.117, 25 16.310 ,27 1.105.859,07
47 a 51 291. 343. 347 ,50 12.019.118,48 649.839, 52 28 .657,21 1.512.579 ,76
51 a 55 287. 486. 102 ,40 14.507 .858,26 757.822, 89 40.741 ,78 1.574.064,92
55 a 59 199. 018. 451 ,50 12.161.596,16 521.754, 12 33 .128,85 914. 462, 53
59 a 65 138. 841. 950 ,58 10.816 .118,62 409.567, 82 33.108 ,10 567.056, 26
Acima de 
65 46.263 .041,14 4.666.462 ,99 132. 865,77 14.054,90 137.273, 57

Total 1.394.983.647 ,52 65.131 .212,77 3.516.880,28 180. 222, 12 7.226.213,03
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Valor Presente de benefícios a conceder por faixa etária e cargo 

Tabela A2 .1. 6 .c-P rofessor  

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

18 a 23 1.175.520,83 9.670,19 4.113,71 54,37 8.811,09
23 a 27 5.447.642,89 56.696,20 15.648,38 230, 25 35.428,41
27 a 31 13.606 .705,46 170.734, 37 35.841 ,47 595,62 82.127 ,78
31 a 35 23.075 .036,63 368. 339, 26 56 .937,98 1.139 ,97 137. 015, 40
35 a 39 47.650 .433,21 980.963, 35 104. 585, 43 2.559,71 256.864, 85
39 a 43 80.582 .467,95 2.081.370 ,73 167.567, 74 5.001 ,44 418. 951, 43
43 a 47 154.370. 087 ,21 5.142.022,91 331. 251, 61 12.298 ,14 826.227, 73
47 a 51 246.482. 185 ,95 10.575.267,93 496.557, 55 22.598,96 1.176.445,88
51 a 55 230.294. 543 ,52 12.398 .910,53 539. 445, 09 31.144 ,46 1.156.897,71
55 a 59 166.829. 830 ,12 11.317.389,99 365.507, 50 27.350,82 693.303, 08
59 a 65 109.792. 543 ,39 9.635.240,16 269. 706, 70 23.855 ,19 391.357, 68
Acima de 
65 43.778 .430,28 4.983.803 ,93 94 .162,89 10.883,92 102. 737, 34

Total 1.123.085.427 ,43 57.720 .409,56 2.481.326,06 137. 712, 85 5.286.168,36

Tabela A2 .1. 6 .d-Não Pro fessor

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

18 a 23 396.787, 76 3.302,55 2.359,35 32,22 5.147,01
23 a 27 3.052.572,15 31.592,19 14.507 ,30 219, 65 33.217 ,09
27 a 31 10.632 .775,02 133. 411, 69 43.404 ,98 746,46 99.339 ,89
31 a 35 27.095 .235,94 403. 809 ,37 120. 920, 36 2.394,85 276. 114, 46
35 a 39 38.150 .892,31 677. 861, 53 156. 545, 66 3.630,63 359.228, 27
39 a 43 47.674 .249,42 1 .133.755,07 174. 417, 12 5.186,97 420. 148, 83
43 a 47 73.160 .591,80 2.283.066,18 274. 971, 54 10.484 ,32 678.522, 72
47 a 51 103. 453. 290 ,49 4.257.949,74 430. 086, 20 20.801,39 1.015 .261,41
51 a 55 156. 605. 263 ,47 8.215.437,44 737. 252, 75 43.789 ,41 1.565.603,09
55 a 59 157. 015. 884 ,10 10.564.525,73 901. 945, 16 66.200,91 1.619 .287,98
59 a 65 146. 850. 088 ,46 13.225 .842,50 753. 102, 85 72.446 ,31 1.130.359,01
Acima de 
65 69.029 .627,47 8 .528.847,10 253. 885, 93 30.074 ,90 300. 677, 19

Total 833. 117. 258 ,38 49.459 .401,09 3.863.399,22 256. 008, 01 7.502.906,96
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Valor Presente de benefíciosconcedidos por faixa etária e sexo 

Tabela A2 .1 .7 .a-Homem  

Idade em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

Até  30  0,00 0,00 0,00 0,00 2.411.972,53
30 a 40 0,00 0,00 0,00 0,00 835. 673, 62
40 a 50 0,00 0,00 1.224.844,86 54.348 ,58 2.808.863,97
50 a 55 0,00 0,00 2 .131.919,93 136. 946, 26 3.620.860,67
55 a 60 10.706 .684,19 965.738, 14 3.991.319,99 351. 142, 11 4.451.494,09
60 a 65 34.550 .100,54 3.911 .115,99 3.715.757,55 427.591, 65 4.023.294,17
65 a 70 42.563 .471,83 6.140.559,37 5.128.523,39 752. 055, 73 2.494.475,46
70 a 75 35.448 .386,17 6.590 .388,45 1.847.829,94 346.481, 67 3.203.658,32
75 a 80 14.508 .843,66 3.404.171,91 352. 085, 65 87.724 ,36 2.683.213,06
80 a 85 7.469.173,19 2.103.567,12 282. 410, 26 80.706,07 1.138.608,83
85 a 90 2.301.799,77 747.801, 43 0,00 0,00 458.444, 63
90 a 95 577.785, 09 207.993, 60 0,00 0,00 0,00
Acima de 
95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 148. 126. 244 ,45 24.071.336,00 18 .674.691,56 2.236.996 ,42 28.130.559,34

Tabela A2 .1 .7 .b-Mulher  

Idade 
em 

anos
Ap osen tad or ia  

Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

Até  30  0,00 0,00 0,00 0,00 2.361.048,85
30 a 40 0,00 0,00 483. 732, 24 11.918,27 2.120 .073,48
40 a 50 0,00 0,00 6.641.304,98 259. 643, 56 6.208.458,14
50 a 55 64.432 .246,60 3.507.492,89 7.365 .150,65 384.793, 14 7 .727.135,66
55 a 60 102. 169. 524 ,69 6.855.494,85 7.912.915,22 525. 575, 30 12.460 .114,78
60 a 65 131. 403. 695 ,04 10.993.034,71 5 .898.831,38 493. 646, 34 15.377.829,65
65 a 70 100. 566. 608 ,05 10.364 .685,20 3.517.133,59 364. 206, 07 15.455 .689,04
70 a 75 64.653 .183,21 8.232.002,23 2.902 .382,65 367.124, 76 15.861.987,16
75 a 80 33.488 .012,93 5.112.452,42 1.013.121,82 158. 718, 05 13.551 .114,05
80 a 85 9.517.274,64 1.680.526,79 1.727.812,71 256. 550, 34 4.620.279,08
85 a 90 3.686.838,53 664.653, 06 245. 058, 01 46.241 ,51 4.049.751,31
90 a 95 901.603, 66 170. 246, 03 0,00 0,00 1.507.005,95
Acima 
de 95 123.016, 26 18.276 ,72 0,00 0,00 351. 868, 61

Total 510. 942. 003 ,60 47.598.864,92 37.707.443,25 2.868.417 ,33 101. 652. 355, 76
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Valor Presente de benefícios a conceder portempo no município e 
sexo

Tabela A2 .1 .8 .a-  Homem 
Tempo 

no
município
em anos 

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  31.103 .144,55 999.627, 02 204. 019, 35 8.882,51 464.742, 82

5 a  10 28.141 .397,90 998.699, 61 185. 054, 12 9.926,54 434. 871, 47

10 a 15 53.094 .683,31 2.825.420,95 336. 041, 39 21.472 ,14 652.381, 73

15 a 20 56.933 .543,91 3.596.879,27 394. 301, 81 31.761,49 820. 675, 48

20 a 25 127. 255. 996 ,70 9.606.197,71 716. 563, 24 55.925 ,10 1.343.183,94

25 a 30 113. 179. 533 ,90 8.967.105 ,48 576. 291 ,26 46.892,61 1 .077.782,49

30 a 35 110. 995. 945 ,35 10.631 .229,13 398. 142, 02 37.219 ,94 733.538, 79

35 a 40 33.342 .036,96 3.507.190,89 17.431,81 1.418,42 35.685,56
Acima de 
40

7.172.755,71 916.247, 81 0,00 0,00 0,00

Total 561. 219. 038 ,30 42.048.597,87 2.827.845 ,00 213. 498, 75 5 .562.862,29

Tabela A2 .1 .8 .b-  Mulher  
Tempo 

no
município  
em anos 

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  106.288. 788 ,27 2.706.436,76 389. 930, 33 15.083 ,42 878.116, 47

5 a  10 111.650. 520 ,23 3.345 .460,50 376. 625, 76 15 .751,77 853. 138, 17

10 a 15 137.938. 164 ,77 5.170.182,23 435. 909, 58 20.009 ,93 921.157, 96

15 a 20 293.175. 022 ,33 12.475.993,77 1.224.918,29 74 .710,69 2.291.758,88

20 a 25 343.698. 593 ,38 17.761 .428,93 738. 885, 23 36.717 ,61 1.557.942,33

25 a 30 280.997. 295 ,83 15.650.116,88 332. 468, 26 17 .105,46 686. 693, 89

30 a 35 85.903 .070,50 5.382.573,10 18.142 ,84 843,23 37.405 ,33

35 a 40 31.245 .549,60 2.262.758,48 0,00 0,00 0,00
Acima de 
40

4.086.642,61 376.262, 11 0,00 0,00 0,00

Total 1.394.983.647 ,52 65.131.212,77 3 .516.880,28 180.222, 12 7.226.213,03
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Valor Presente de benefícios a conceder por tempo no município  e
cargo 

Tabela A2 .1. 9 .c-P rofessor  
Tempo 

no
município  
em anos 

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  81.792 .039,83 2.174.854,32 277. 619, 40 2.174.854,32 630.618, 28
5 a  10 81.433 .995,11 2.618.288,35 252. 614, 70 11.524,09 578. 851, 68
10 a 15 97.407 .379,02 4.160.907,94 270. 711, 24 13.836 ,40 601.955, 04
15 a 20 217. 721. 877 ,85 9.534.306 ,15 803. 624 ,56 50.198,45 1 .559.968,03
20 a 25 295. 695. 536 ,07 16.762 .104,72 613. 158, 63 34.943 ,76 1.335.667,50
25 a 30 247. 914. 528 ,03 14.821.961,83 256. 950 ,04 15.700,62 564. 150 ,30
30 a 35 64.645 .387,41 4.573.818,69 6.647,49 421,11 14.957 ,53
35 a 40 32.388 .041,52 2.697.905,44 0,00 0,00 0,00
Acima de 
40 4.086.642,61 376.262, 11 0,00 0,00 0,00

Total 1.123.085.427 ,43 57.720.409,56 2.481.326,06 137. 712 ,85 5.286.168 ,36

  
Tabela A2 .1. 9 .d-Não Professor

Tempo 
no

município  
em anos 

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  55.599 .893,00 1.531.209,47 316. 330, 27 12.877 ,51 712. 241, 01
5 a  10 58.357 .923,02 1.725 .871,76 309. 065, 17 14.154,22 709. 157 ,96
10 a 15 93.625 .469,07 3.834.695,23 501. 239, 73 27.645 ,68 971. 584, 65
15 a 20 132. 386. 688 ,39 6.538.566,89 815. 595 ,54 56.273,73 1.552.466,34
20 a 25 175. 259. 054 ,01 10.605 .521,92 842. 289, 84 57.698 ,95 1.565.458,77
25 a 30 146. 262. 301 ,70 9.795.260,53 651. 809 ,48 48.297,45 1.200.326,09
30 a 35 132. 253. 628 ,44 11.439 .983,55 409. 637, 37 37.642 ,05 755. 986, 58
35 a 40 32.199 .545,04 3.072 .043,92 17.431,81 1.418,42 35.685 ,56
Acima de 
40 7.172.755,71 916.247, 81 0,00 0,00 0,00

Total 833. 117. 258 ,38 49.459.401,09 3.863.399 ,22 256. 008, 01 7.502.906,96
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Valor Presente de benefícios concedidos portempo de atividade no 
município antes de aposentar e sexo  

Tabela A2 .1 .10 .a -Homem  
Tempo 

em 
at iv idade 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  820. 593, 19 152. 284, 20 0,00 0,00 0,00
5 a  10 1.010.078,64 134.012, 23 1.509.878,21 118. 813, 05 0,00
10 a 15 3.619.706,41 767. 785, 45 2.412.522,28 234.182, 88 0,00
15 a 20 8.724.790,57 1.656.039,27 2.390.434,17 251. 244, 68 0,00
20 a 25 14.712 .604,42 2.409.119,36 3.755.931,76 468.438, 17 0,00
25 a 30 25.821 .526,56 4.021.656,25 4.733.304,04 584.043, 72 0 ,00
30 a 35 35.891 .456,98 5.291.341,34 2.413.577,65 347.422, 19 0,00
35 a 40 47.061 .018,80 7.568.226,49 1.253.127,90 189.049, 29 0 ,00
Acima de 
40 10.464 .468,88 2.070.871,41 205.915, 56 43.802 ,44 28.130 .559,34

Total 148.126. 244 ,45 24.071.336,00 18.674.691,56 2.236.996 ,42 28.130.559,34

Tabela A2 .1. 10.b -Mulher  
Tempo 

em 
at iv idade 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  Morte

0 a  5  11.774 .006,73 1.175.327,55 1.459.764,19 99.730 ,35 0,00
5 a  10 3.689.033,44 463.110, 31 4.550.252 ,83 319. 435, 73 0,00
10 a 15 18.022 .327,01 1.937.956,30 6.843.140,75 414. 679, 58 0,00
15 a 20 28.214 .900,78 3 .139.588,10 8.041.141,54 618.233, 07 0 ,00
20 a 25 60.431 .449,50 5.805.839,08 7.202.218,91 561. 272, 33 0,00
25 a 30 153. 396. 648 ,36 13.599.335,33 7.649.433,35 646. 367, 52 0 ,00
30 a 35 194. 088. 370 ,75 16.936 .248,74 977.811, 40 75.823 ,82 0,00
35 a 40 29.628 .918,22 2 .980.379,93 646. 768, 60 80 .846,21 0 ,00
Acima de 
40 11.696 .348,81 1.561.079,58 336.911, 67 52.028 ,72 101. 652. 355 ,76

Total 510. 942. 003 ,60 47.598.864,92 37.707 .443,25 2.868.417 ,33 101.652. 355,76
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Valor Presente de benefícios a conceder portempo estimado para 
aposentadoria e sexo 

Tabela A2 .1 .11 .a -Homem  

Tempo 
est imado 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  524. 544. 874 ,36 153.962. 011 ,27 1.764.679,72 505.516, 26 3.194.637,18
5 a  10 346. 094. 683 ,63 96.802.705,43 1.796.906,29 474.116, 86 3.614.309 ,46
10 a 15 291. 950. 325 ,51 78.547 .764,17 1.059.602,92 251.992, 24 2.497.692,87
15 a 20 172. 515. 695 ,67 47.105.678,58 463. 804, 73 104.016, 87 1.247.951 ,55
20 a 25 174. 782. 647 ,99 44.942 .363,31 354.331, 83 69.526 ,33 937. 068, 58
25 a 30 142. 900. 867 ,24 36.166.411,98 246. 066, 74 44 .569,87 623. 473, 10
30 a 35 192. 269. 160 ,43 48.894 .783,92 306.972, 95 52.133 ,80 742. 537, 88
35 a 40 13.534 .210,99 3.503.222 ,39 18 .429,13 2.979,79 44.466,66
Acima 
de 40 520.015, 82 136.994, 84 747, 35 116, 52 1.559,16

Total 1.859.112.481 ,65 510. 061. 935, 89 6.011.541 ,67 1.504 .968,54 12.903.696,45

Tabela A2 .1 .11 .b -Mulher  

Tempo 
est imado 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  Morte

0 a  5  1.673.801.212 ,60 258. 537. 191 ,78 3.033.720,31 473.358, 28 5.281.324,20
5 a  10 1.001.211.247 ,15 146.254. 853, 73 2.485.155,68 362. 770 ,64 4.975.196,35
10 a 15 681. 870. 368 ,03 96.467 .828,71 1.157.057,04 154.683, 77 2.607.453,83
15 a 20 376. 413. 706 ,49 50.802.464,61 520.947, 40 62.892,02 1.167 .077,69
20 a 25 350. 814. 932 ,11 47.556 .088,41 424. 701, 17 48.895 ,39 934.723, 86
25 a 30 256. 765. 542 ,31 34.216.167,91 298.012, 04 32.186,25 632. 499, 92
30 a 35 18.434 .969,48 2.507.699,37 20.396 ,86 2.124,60 42.368 ,44
35 a 40 1.269.286,88 172. 450, 72 1.494 ,70 150, 14 2.740,67
Acima de 
40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 4.360.581.265 ,06 636.514. 745, 26 7.941.485,20 1.137.061,10 15.643 .384,97
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Valor Presente de benefícios a conceder portempo estimado para 
aposentadoria e cargo 

Tabela A2 .1 .12 .c -Professor  

Tempo 
est imado 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  677.337. 879 ,86 42.750 .075,72 1.182.181,17 78.564 ,99 2.287.979,70
5 a  10 250.681. 719 ,04 10.289 .587,47 793. 259,43 43.438,10 1.755 .097,67
10 a 15 113.289. 154 ,04 3.239.371,99 281. 410, 03 10.428 ,94 700.106, 97
15 a 20 39.018 .867,92 825. 339, 20 101. 332 ,02 2.846,00 252. 943, 35
20 a 25 30.973 .281,83 473.997, 81 84.501 ,69 1.777,24 201.278, 59
25 a 30 10.715 .332,06 129. 875, 12 34.081 ,82 586, 62 78.672,09
30 a 35 1.027.598,70 11.783 ,50 4.340,68 68,00 9.639,94
35 a 40 41.593 ,99 378, 75 219, 23 2 ,95 450, 06
Acima 
de 40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.123.085.427 ,43 57.720.409,56 2 .481.326,06 137. 712, 85 5.286.168,36

Tabela A2 .1 .12 .d -Não Professor  

Tempo 
est imado 
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  341. 244. 952 ,61 29.121 .553,43 1.207.788,12 106.241, 84 1.928.030,31
5 a  10 199. 242. 656 ,42 11 .140.295,09 1 .223.574,61 88.766,50 2 .273.541,61
10 a 15 132. 966. 929 ,34 5.514.091,48 675.922, 54 37.054 ,71 1.497.376,45
15 a 20 64.120 .388,90 1.901.154,23 291. 437, 93 12.075,85 710. 526 ,46
20 a 25 43.076 .692,94 958. 101, 53 201.747, 01 6.276,22 488. 354, 82
25 a 30 33.636 .683,28 534. 807 ,57 151. 979, 54 3.408,46 352. 560 ,79
30 a 35 17.892 .750,98 279. 544, 72 105.059, 99 2.097,26 239. 220, 19
35 a 40 910.650, 58 9 .638,66 5.680,85 84,41 12.883,35
Acima 
de 40 25.553 ,32 214,37 208, 63 2,76 412,96

Total 833. 117. 258 ,38 49 .459.401,09 3 .863.399,22 256. 008, 01 7 .502.906,96
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Valor Presente de benefíciosconcedidos portempo em gozo de 
benefício e sexo 

Tabela A2 .1. 13 .a -Homem  
Tempo em 
Gozo de 

benefício em 
anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  66.281 .358,15 8.523.109,58 6.517.665,73 625.123, 73 11.338 .002,96
5 a  10 38.838 .507,96 6.574 .336,40 7 .689.399,14 904. 138, 25 10.431.333,34
10 a 15 20.948 .240,19 3.919.091,24 2.801.704,42 389.304, 48 3.574.517,52
15 a 20 15.668 .245,72 3.299 .500,88 736. 155, 50 134. 697, 05 1.808.233,13
20 a 25 3.686.021,46 901.044, 99 411. 160, 46 60.428 ,14 913.914, 45
25 a 30 2.002.643,85 608. 385, 79 228. 186 ,78 48.145,13 64 .557,95
30 a 35 701. 227, 12 245.867, 13 72.095 ,18 20.273 ,57 0,00
35 a 40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Acima de 
40 0,00 0,00 218. 324, 36 54.886 ,07 0,00

Total 148.126. 244 ,45 24.071.336,00 18.674 .691,56 2.236 .996,42 28.130.559,34

Tabela A2 .1. 13 .b -Mulher  
Tempo em 
Gozo de 
benefício
em anos

Ap osen tad or ia  
Programada

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
Normal

Ap osen tad or ia  
por  Inva l idez

Pensão por  
morte de 

aposentado ria  
por  inva l idez

Pensão por  
Morte

0 a  5  259. 110. 522 ,97 19.739 .094,52 17.078 .955,23 1.014.536,74 33.764 .952,46
5 a  10 121. 233. 242 ,32 11.960.594,46 10.908.436,15 783. 944, 96 18.534.207,51
10 a 15 68.749 .510,75 7.431.445,42 4.296.385,41 393.233, 26 16.954 .639,19
15 a 20 29.836 .975,00 3.654.153,04 2.032.723,15 227. 294, 31 16.226.292,60
20 a 25 21.818 .397,35 3.110.386,21 1.171.437,56 117.442, 40 10.960 .469,90
25 a 30 7.239.259,44 1.167.474,79 139. 146,19 24.385 ,01 3.377.331,39
30 a 35 2.488.338,72 452. 724, 39 1.334.725,13 186.719, 96 984.310, 80
35 a 40 193.909, 64 36.462,62 209. 207, 88 31.447,13 117. 108, 31
Acima de 
40 271.847, 41 46.529 ,45 536.426, 54 89.413 ,56 733.043, 59

Total 510. 942. 003 ,60 47.598.864,92 37.707.443,25 2.868 .417,33 101. 652. 355, 76
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Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por 
faixa etária e sexo  

Tabela -  A2 .1 .14  
Idade em 

anos 
Mascul ino Feminino Total

Total 91.691 .373,15 122.445. 039 ,62 214. 136. 412 ,77
18 a 23 343.536, 44 885. 473, 91 1.229.010 ,35
23 a 27 1.771.200,71 3.739.982,02 5.511.182,73
27 a 31 4.497.075,53 9.091 .171,74 13 .588.247,27
31 a 35 13.484 .861,59 14.600 .153,68 28.085 .015,28
35 a 39 12.932 .870,19 20.354.055,41 33.286.925,60
39 a 43 10.753 .911,53 19.804 .577,75 30.558 .489,28
43 a 47 11.718 .227,05 20.887.762,53 32.605.989,58
47 a 51 12.002 .302,19 15.503 .069,71 27.505 .371,90
51 a 55 12.101 .580,82 11.161.274,29 23.262.855,11
55 a 59 8.307.719,13 4.432.474,38 12.740 .193,51
59 a 65 3.274.136,17 1.717 .816,34 4.991.952 ,51
Acima de 
65 503.951, 80 267.227, 87 771.179, 67

Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por 
faixa etária e cargo 

Tabela -  A2 .1 .15  
Idade em 

anos
Professor Não Professor Total

Total 76.110 .972,86 138. 025. 439 ,91 214.136. 412 ,77
18 a 23 758. 378, 86 470. 631 ,48 1.229 .010,35
23 a 27 2.715.557,83 2.795.624,90 5.511.182,73
27 a 31 5.823.326,32 7 .764.920,95 13.588.247,27
31 a 35 8.111.615,44 19.973 .399,83 28.085 .015,28
35 a 39 11.371 .433,14 21.915.492,46 33.286 .925,60
39 a 43 12.560 .900,31 17.997 .588,98 30.558 .489,28
43 a 47 13.761 .005,39 18.844.984,18 32.605 .989,58
47 a 51 10.219 .135,28 17.286 .236,62 27.505 .371,90
51 a 55 6.789.320,10 16.473.535,00 23.262.855,11
55 a 59 2.771.763,07 9.968.430,44 12.740 .193,51
59 a 65 1.035.200,06 3 .956.752,44 4.991.952,51
Acima de 65 193. 337, 05 577. 842, 62 771.179, 67
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Valor Presente de contribuições futuras da patronal por faixa etária e 
sexo

Tabela -A2 .1.16  
Idade

em 
anos

Mascul ino Feminino Total

Total 91.691 .373,15 122.445. 039 ,62 214.136. 412 ,77
18 a 23 343.536, 44 885.473, 91 1.229.010 ,35
23 a 27 1.771.200,71 3.739.982,02 5.511.182,73
27 a 31 4.497.075,53 9 .091.171,74 13 .588.247,27
31 a 35 13.484 .861,59 14.600 .153,68 28.085 .015,28
35 a 39 12.932 .870,19 20.354 .055,41 33.286.925,60
39 a 43 10.753 .911,53 19.804 .577,75 30.558 .489,28
43 a 47 11.718 .227,05 20.887 .762,53 32.605.989,58
47 a 51 12.002 .302,19 15.503 .069,71 27.505 .371,90
51 a 55 12.101 .580,82 11.161 .274,29 23.262.855,11
55 a 59 8.307.719,13 4.432.474,38 12.740 .193,51
59 a 65 3.274.136,17 1 .717.816,34 4.991.952 ,51
Acima de 
65 503.951, 80 267.227, 87 771. 179, 67

Valor Presente de contribuições futuras da patronal por faixa etária e
cargo 

Tabela -  A2. 1.17  
Idade em 

anos
Professor Não Professor Total

Total 76.110 .972,86 138.025. 439 ,91 214. 136. 412 ,77
18 a 23 758.378, 86 470. 631, 48 1.229.010,35
23 a 27 2.715.557,83 2.795.624,90 5.511.182,73
27 a 31 5.823.326,32 7.764.920,95 13 .588.247,27
31 a 35 8.111.615,44 19.973 .399,83 28.085 .015,28
35 a 39 11.371 .433,14 21.915.492,46 33.286 .925,60
39 a 43 12.560 .900,31 17.997 .588,98 30.558 .489,28
43 a 47 13.761 .005,39 18.844.984,18 32.605 .989,58
47 a 51 10.219 .135,28 17.286 .236,62 27.505 .371,90
51 a 55 6.789.320,10 16.473 .535,00 23 .262.855,11
55 a 59 2.771.763,07 9.968.430,44 12.740 .193,51
59 a 65 1.035.200,06 3.956.752,44 4.991.952,51
Acima de 
65 193.337, 05 577.842, 62 771.179, 67
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Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por 
tempo estimado para aposentadoria  e sexo  

Tabela - A2. 1.18  
Tempo 

est imado p ara 
aposentado ria

em anos
Mascul ino Feminino Total

Total 91.691 .373,15 122. 445. 039 ,62 214.136. 412 ,77

0 a  5  3.851.921,07 10.251.662,82 14 .103.583,89

5 a  10 12.640 .367,09 27.266 .876,25 39.907 .243,33

10 a 15 16.053 .841,70 27.533.955,22 43.587.796,92

15 a 20 12.706 .819,36 19.810 .827,09 32.517 .646,45

20 a 25 14.686 .485,38 20.332.992,67 35.019.478,05

25 a 30 12.782 .600,15 16.029 .560,86 28.812 .161,01

30 a 35 17.830 .119,99 1.136.717,05 18.966.837,05

35 a 40 1.096.304,36 82.447 ,66 1.178.752,02

Acima de 40 42.914 ,05 0,00 42.914,05

Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por 
tempo estimado para aposentadoriae cargo

Tabela -A2 .1.19  
Tempo

est imado p ara 
aposentado ria

em anos
Professor Não Professor Total

Total 76.110 .972,86 138. 025. 439 ,91 214.136. 412 ,77
0 a  5  8.528.095,48 5.575 .488,40 14 .103.583,89
5 a  10 20.448 .626,80 19.458 .616,53 39.907 .243,33
10 a 15 17.816 .410,80 25.771.386,12 43.587.796,92
15 a 20 10.687 .447,37 21.830 .199,08 32.517 .646,45
20 a 25 12.063 .482,66 22.955.995,39 35.019.478,05
25 a 30 5.720.368,76 23.091 .792,25 28.812 .161,01
30 a 35 803.362, 50 18.163.474,55 18.966.837,05
35 a 40 43.178 ,50 1.135.573,52 1.178.752,02
Acima de 40 0,00 42 .914,05 42.914 ,05
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Valor Presente de contribuições futuras da patronal por tempo 
estimado para aposentadoriae sexo   

Tabela -A2 .1.20  
Tempo 

est imado p ara 
aposentado ria

em anos 
Mascul ino Feminino Total

Total 91.691 .373,15 122. 445. 039 ,62 214.136. 412 ,77
0 a  5  3.851.921,07 10.251.662,82 14 .103.583,89
5 a  10 12.640 .367,09 27.266 .876,25 39.907 .243,33
10 a 15 16.053 .841,70 27.533.955,22 43.587.796,92
15 a 20 12.706 .819,36 19.810 .827,09 32.517 .646,45
20 a 25 14.686 .485,38 20.332.992,67 35.019.478,05
25 a 30 12.782 .600,15 16.029 .560,86 28.812 .161,01
30 a 35 17.830 .119,99 1.136.717,05 18.966.837,05
35 a 40 1.096.304,36 82.447 ,66 1.178.752,02
Acima de 40 42.914 ,05 0,00 42.914,05

Valor Presente de contribuições futuras da patronal por tempo 
estimado para aposentadoriae cargo 

Tabela 2 .1 .21  
Tempo 

est imado p ara 
aposentado ria

em anos 
Professor Não Professor Total

Total 76.110 .972,86 138. 025. 439 ,91 214.136. 412 ,77

0 a  5  8.528.095,48 5.575 .488,40 14 .103.583,89

5 a  10 20.448 .626,80 19.458 .616,53 39.907 .243,33

10 a 15 17.816 .410,80 25.771.386,12 43.587.796,92

15 a 20 10.687 .447,37 21.830 .199,08 32.517 .646,45

20 a 25 12.063 .482,66 22.955.995,39 35.019.478,05

25 a 30 5.720.368,76 23.091 .792,25 28.812 .161,01

30 a 35 803.362, 50 18.163.474,55 18.966.837,05

35 a 40 43.178 ,50 1.135.573,52 1.178.752,02

Acima de 40 0,00 42 .914,05 42.914 ,05
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Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por 
tempo no município e sexo 

Tabela -A2 .1.22  
Tempo no  
município
em anos

Mascul ino Feminino Total

Total 91.691 .373,15 122.445. 039 ,62 214. 136. 412 ,77
0 a  5  21.612 .621,23 33.202.271,84 54.814.893,07
5 a  10 17.095 .805,05 26.385 .258,55 43.481 .063,59
10 a 15 17.511 .585,21 19.584.800,61 37.096.385,82
15 a 20 11.422 .401,05 27.243 .427,86 38.665 .828,91
20 a 25 13.598 .452,84 12.454.021,76 26.052.474,59
25 a 30 7.776.089,94 3.480.602,84 11.256 .692,78
30 a 35 2.608.956,67 94.656,16 2.703.612 ,84
35 a 40 65.461 ,16 0,00 65.461 ,16
Acima de 40 0,00 0,00 0,00

Valor Presente de contribuições futuras dos servidores ativos por 
tempo no município e cargo 

Tabela -  A2.1 .23  
Tempo no  
município
em anos

Professor Não Professor Total

Total 76.110 .972,86 138.025. 439 ,91 214. 136. 412 ,77

0 a  5  22.606 .271,26 32.208.621,81 54.814.893,07
5 a  10 14.999 .085,55 28.481 .978,04 43.481 .063,59
10 a 15 10.222 .791,09 26.873.594,73 37.096.385,82
15 a 20 17.431 .894,28 21.233 .934,64 38.665 .828,91
20 a 25 8.397.273,90 17.655.200,69 26.052.474,59
25 a 30 2.386.538,77 8.870.154,01 11.256 .692,78
30 a 35 67.118 ,01 2.636 .494,83 2.703.612,84
35 a 40 0,00 65.461 ,16 65.461 ,16
Acima de 
40 0,00 0,00 0,00
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Valor Presente de contribuições futuras da patronalpor tempo no 
município e sexo   

Tabela - A2. 1.24  
Tempo no  
município
em anos

Mascul ino Feminino Total

Total 91.691 .373,15 122. 445. 039 ,62 214.136. 412 ,77
0 a  5  3.851.921,07 10.251.662,82 14 .103.583,89
5 a  10 12.640 .367,09 27.266 .876,25 39.907 .243,33
10 a 15 16.053 .841,70 27.533.955,22 43.587.796,92
15 a 20 12.706 .819,36 19.810 .827,09 32.517 .646,45
20 a 25 14.686 .485,38 20.332.992,67 35.019.478,05
25 a 30 12.782 .600,15 16.029 .560,86 28.812 .161,01
30 a 35 17.830 .119,99 1 .136.717,05 18.966.837,05
35 a 40 1.096.304,36 82.447 ,66 1.178.752,02
Acima de 40 42.914 ,05 0,00 42.914,05

Valor Presente de contribuições futuras da patronalpor tempo no 
município e sexo   

Tabela -A2 .1.25  
Tempo no
município Professor Não Professor Total

Total 76.110 .972,86 138.025. 439 ,91 214. 136. 412 ,77
0 a  5  8.528.095,48 5.575 .488,40 14.103.583,89
5 a  10 20.448 .626,80 19.458 .616,53 39.907 .243,33
10 a 15 17.816 .410,80 25.771.386,12 43.587.796,92
15 a 20 10.687 .447,37 21.830 .199,08 32.517 .646,45
20 a 25 12.063 .482,66 22.955.995,39 35.019.478,05
25 a 30 5.720.368,76 23.091 .792,25 28.812 .161,01
30 a 35 803. 362, 50 18.163.474,55 18.966.837,05
35 a 40 43.178 ,50 1.135.573,52 1.178.752,02
Acima de 
40 0,00 42 .914,05 42.914 ,05
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Anexo III 
Projeção Atuarial  

Modelo em conformidade com Portaria MPS nº 403/08 

Tabela anexo 3 .2  

Ano Receita de 
Contribuição

Receita de 
COMPREV rentabilidade Plano de 

Amortização
Total de 
Receitas

Despesas 
Previdenciárias

Saldo 
Financeiro

Saldo 
Acumulado

2017 25.557.522,34 17.723.149,17 1.216.959,82 75.876.561,66 120.374.192,98 128.432.355,96 (8.058.162,99) 12.224.500,63

2018 23.059.777,30 13.801.114,24 733.470,04 78.929.254,68 116.523.616,25 138.115.281,96 (21.591.665,71) 0,00

2019 21.796.518,15 14.744.534,39 0,00 79.864.020,29 116.405.072,84 148.912.956,74 (32.507.883,90) 0,00

2020 20.546.186,48 15.713.741,29 0,00 79.404.152,28 115.664.080,05 159.339.568,36 (43.675.488,31) 0,00

2021 19.286.070,30 16.641.018,06 0,00 77.691.870,28 113.618.958,63 169.433.635,62 (55.814.676,99) 0,00

2022 18.021.804,94 17.669.905,53 0,00 74.948.938,54 110.640.649,01 179.248.706,24 (68.608.057,23) 0,00

2023 17.007.745,52 18.397.714,00 0,00 72.142.974,61 107.548.434,13 186.931.495,80 (79.383.061,67) 0,00

2024 15.769.940,07 19.246.646,98 0,00 67.592.812,00 102.609.399,05 196.626.993,43 (94.017.594,38) 0,00

2025 14.774.378,23 19.892.835,31 0,00 64.091.612,57 98.758.826,11 202.547.845,39 (103.789.019,28) 0,00

2026 13.764.291,68 20.520.083,66 0,00 56.138.034,09 90.422.409,43 208.847.935,60 (118.425.526,17) 0,00

2027 12.697.461,07 15.863.642,75 0,00 48.630.551,85 77.191.655,67 215.362.861,11 (138.171.205,44) 0,00

2028 11.876.799,16 16.011.123,77 0,00 42.675.672,86 70.563.595,80 219.269.962,78 (148.706.366,98) 0,00

2029 11.029.559,18 16.173.965,20 0,00 37.374.361,47 64.577.885,86 222.512.158,36 (157.934.272,50) 0,00

2030 10.294.336,16 16.265.880,66 0,00 33.021.266,18 59.581.483,00 224.061.256,58 (164.479.773,58) 0,00

2031 9.708.775,93 16.212.831,94 0,00 29.415.487,46 55.337.095,32 224.124.967,70 (168.787.872,37) 0,00

2032 9.261.425,21 16.053.227,59 0,00 26.705.479,70 52.020.132,50 222.077.487,29 (170.057.354,79) 0,00

2033 8.763.993,99 15.867.190,25 0,00 24.084.859,28 48.716.043,52 220.151.582,76 (171.435.539,24) 0,00

2034 8.227.067,01 15.713.583,80 0,00 21.654.652,68 45.595.303,49 217.933.424,53 (172.338.121,04) 0,00

2035 7.734.694,81 15.475.432,97 0,00 18.886.101,22 42.096.229,00 217.470.330,82 (175.374.101,82) 0,00

2036 7.269.475,05 15.212.084,59 0,00 16.943.633,21 39.425.192,85 214.456.380,65 (175.031.187,80) 0,00

2037 6.719.300,12 15.046.848,70 0,00 15.012.358,33 36.778.507,15 211.871.509,25 (175.093.002,10) 0,00

2038 6.238.574,71 14.801.369,71 0,00 13.331.342,51 34.371.286,92 208.666.434,10 (174.295.147,17) 0,00

2039 5.860.946,56 14.463.590,12 0,00 12.158.156,10 32.482.692,78 203.561.922,72 (171.079.229,94) 0,00

2040 5.347.522,79 14.164.661,14 0,00 10.509.645,94 30.021.829,87 201.042.809,99 (171.020.980,11) 0,00

2041 4.867.136,59 13.823.021,67 0,00 9.281.314,43 27.971.472,69 196.980.955,32 (169.009.482,63) 0,00

2042 4.102.001,52 13.801.608,73 0,00 7.476.521,77 25.380.132,02 196.640.615,67 (171.260.483,65) 0,00

2043 3.750.927,38 13.348.628,57 0,00 6.813.714,60 23.913.270,55 190.485.811,59 (166.572.541,04) 0,00

2044 3.427.233,79 12.896.235,90 0,00 6.201.740,11 22.525.209,79 184.301.891,46 (161.776.681,67) 0,00

2045 3.175.062,13 12.377.627,27 0,00 5.714.359,91 21.267.049,31 177.607.046,85 (156.339.997,53) 0,00

2046 2.926.552,30 11.861.259,24 0,00 0,00 14.787.811,54 170.199.021,53 (155.411.209,99) 0,00

2047 2.389.348,96 11.511.265,67 0,00 0,00 13.900.614,63 166.378.446,38 (152.477.831,75) 0,00

2048 2.115.320,32 11.007.514,40 0,00 0,00 13.122.834,72 160.244.461,26 (147.121.626,54) 0,00
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2049 1.904.639,21 10.478.424,99 0,00 0,00 12.383.064,19 152.980.238,26 (140.597.174,07) 0,00

2050 1.786.260,50 9.908.904,76 0,00 0,00 11.695.165,26 144.525.821,85 (132.830.656,59) 0,00

2051 1.662.205,34 9.350.471,32 0,00 0,00 11.012.676,67 136.263.935,72 (125.251.259,06) 0,00

2052 1.541.103,96 8.810.771,98 0,00 0,00 10.351.875,94 128.180.151,64 (117.828.275,70) 0,00

2053 1.450.045,15 8.262.634,86 0,00 0,00 9.712.680,01 119.987.483,15 (110.274.803,14) 0,00

2054 1.364.845,89 7.732.965,89 0,00 0,00 9.097.811,78 111.969.280,00 (102.871.468,23) 0,00

2055 1.282.096,98 7.218.595,13 0,00 0,00 8.500.692,11 104.179.825,71 (95.679.133,60) 0,00

2056 1.201.859,02 6.720.351,56 0,00 0,00 7.922.210,59 96.639.243,98 (88.717.033,39) 0,00

2057 1.125.515,23 6.236.806,45 0,00 0,00 7.362.321,68 89.355.108,26 (81.992.786,58) 0,00

2058 1.050.657,86 5.772.875,03 0,00 0,00 6.823.532,90 82.365.255,69 (75.541.722,80) 0,00

2059 978.764,32 5.326.935,30 0,00 0,00 6.305.699,63 75.671.119,59 (69.365.419,97) 0,00

2060 908.689,65 4.901.568,38 0,00 0,00 5.810.258,03 69.294.969,76 (63.484.711,73) 0,00

2061 840.604,14 4.497.110,24 0,00 0,00 5.337.714,38 63.245.228,33 (57.907.513,95) 0,00

2062 774.684,96 4.113.813,32 0,00 0,00 4.888.498,28 57.528.427,99 (52.639.929,71) 0,00

2063 711.079,16 3.751.834,74 0,00 0,00 4.462.913,89 52.148.407,99 (47.685.494,10) 0,00

2064 649.894,47 3.411.187,51 0,00 0,00 4.061.081,98 47.105.752,39 (43.044.670,42) 0,00

2065 591.236,92 3.091.743,51 0,00 0,00 3.682.980,44 42.398.280,79 (38.715.300,36) 0,00

2066 535.219,86 2.793.212,62 0,00 0,00 3.328.432,48 38.021.197,85 (34.692.765,37) 0,00

2067 481.943,47 2.515.141,29 0,00 0,00 2.997.084,76 33.966.871,07 (30.969.786,31) 0,00

2068 431.488,21 2.256.936,88 0,00 0,00 2.688.425,10 30.225.115,01 (27.536.689,91) 0,00

2069 383.920,72 2.017.916,43 0,00 0,00 2.401.837,15 26.783.993,15 (24.382.156,00) 0,00

2070 339.294,33 1.797.340,89 0,00 0,00 2.136.635,21 23.630.441,21 (21.493.806,00) 0,00

2071 297.647,64 1.594.435,08 0,00 0,00 1.892.082,72 20.750.592,55 (18.858.509,83) 0,00

2072 259.005,47 1.408.383,97 0,00 0,00 1.667.389,44 18.129.947,46 (16.462.558,02) 0,00

2073 223.379,51 1.238.353,16 0,00 0,00 1.461.732,67 15.753.916,13 (14.292.183,46) 0,00

2074 190.767,91 1.083.529,70 0,00 0,00 1.274.297,62 13.608.464,25 (12.334.166,64) 0,00

2075 161.156,13 943.112,56 0,00 0,00 1.104.268,69 11.680.094,31 (10.575.825,62) 0,00

2076 134.509,87 816.289,03 0,00 0,00 950.798,90 9.955.531,09 (9.004.732,19) 0,00

2077 110.771,15 702.240,25 0,00 0,00 813.011,40 8.421.607,53 (7.608.596,13) 0,00

2078 89.861,58 600.153,12 0,00 0,00 690.014,71 7.065.331,21 (6.375.316,51) 0,00

2079 71.684,38 509.240,13 0,00 0,00 580.924,51 5.874.163,01 (5.293.238,49) 0,00

2080 56.125,37 428.744,92 0,00 0,00 484.870,29 4.836.195,25 (4.351.324,95) 0,00

2081 43.048,19 357.940,21 0,00 0,00 400.988,40 3.939.996,80 (3.539.008,40) 0,00

2082 32.282,62 296.126,15 0,00 0,00 328.408,77 3.174.247,59 (2.845.838,81) 0,00

2083 23.609,98 242.609,29 0,00 0,00 266.219,27 2.527.223,42 (2.261.004,16) 0,00

2084 16.774,63 196.684,75 0,00 0,00 213.459,38 1.986.762,31 (1.773.302,93) 0,00

2085 11.530,45 157.645,67 0,00 0,00 169.176,11 1.540.940,60 (1.371.764,48) 0,00

2086 7.651,98 124.799,55 0,00 0,00 132.451,53 1.178.396,56 (1.045.945,03) 0,00

2087 4.903,97 97.475,54 0,00 0,00 102.379,51 888.062,95 (785.683,45) 0,00

2088 3.035,14 75.016,64 0,00 0,00 78.051,78 658.978,09 (580.926,30) 0,00
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2089 1.813,47 56.783,86 0,00 0,00 58.597,33 480.726,33 (422.129,00) 0,00

2090 1.053,02 42.183,05 0,00 0,00 43.236,07 344.104,89 (300.868,82) 0,00

2091 602,05 30.674,77 0,00 0,00 31.276,82 241.116,37 (209.839,55) 0,00

2092 337,67 21.772,81 0,00 0,00 22.110,48 164.833,27 (142.722,79) 0,00
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Anexo IV 
Tábua de Mortal idade IBGE 2014 reti rada do site do MPS.  

x qx x qx x qx

0 0,01439949 38 0,00236784 76 0,04154593

1 0,00093011 39 0,00250304 77 0,04524262

2 0,00059894 40 0,00265365 78 0,04929429

3 0,00045571 41 0,00282267 79 0,05371881

4 0,00037377 42 0,00301735 80 0,05796817

5 0,00032081 43 0,00324105 81 0,06243744

6 0,00028474 44 0,00349212 82 0,06715785

7 0,00026024 45 0,00376701 83 0,07216559

8 0,00024510 46 0,00406261 84 0,07750297

9 0,00023893 47 0,00437936 85 0,08321983

10 0,00024285 48 0,00471658 86 0,08937539

11 0,00025955 49 0,00507624 87 0,09604056

12 0,00029382 50 0,00546347 88 0,10330111

13 0,00035336 51 0,00587965 89 0,11126175

14 0,00045016 52 0,00632235 90 0,12005167

15 0,00075818 53 0,00679223 91 0,12983207

16 0,00094431 54 0,00729271 92 0,14080663

17 0,00111028 55 0,00783653 93 0,15323619

18 0,00124127 56 0,00842229 94 0,16745973

19 0,00134295 57 0,00903827 95 0,18392505

20 0,00144388 58 0,00968291 96 0,20323430

21 0,00154401 59 0,01036894 97 0,22621304

22 0,00161342 60 0,01110909 98 0,25401679

23 0,00164459 61 0,01192683 99 0,28829761

24 0,00164789 62 0,01284384 100 0,33146426

25 0,00163796 63 0,01387944 101 0,38707195

26 0,00163249 64 0,01503547 102 0,46031123

27 0,00163957 65 0,01628576 103 0,55814171

28 0,00166841 66 0,01764373 104 0,68668072

29 0,00171473 67 0,01916190 105 0,83752905

30 0,00176793 68 0,02086709 106 0,95900629
31 0,00182063  

69 0,02275782  
107 0,99786924

32 0,00187600 70 0,02479383 108 0,99999522

33 0,00193271 71 0,02698544 109 1,00000000
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34 0,00199396 72 0,02940008 110 1,00000000

35 0,00206516 73 0,03207233 111 1,00000000

36 0,00215050 74 0,03500482

37 0,00225064 75 0,03815885
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Anexo VI

Provisões Matemáticas Previdenciárias a longo prazo 
Data Base 31/12/2016 

conta valor 
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 2 17 . 3 3 1 .8 7 1 , 1 3  

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 2 17 . 3 3 1 .8 7 1 , 1 3  

PLANO FINANCEIRO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS    0 , 0 0  

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS 0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS   0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS               0 , 0 0  

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS        0 , 0 0  

(-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0 , 0 0  

PLANO FINANCEIRO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER             0 , 0 0  

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS 0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS  0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS    0 , 0 0  

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS       0 , 0 0  

(-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA   0 , 0 0  

PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS             8 01 . 3 8 7 .5 1 7 , 0 0  
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 

RPPS  9 22 . 0 0 8 .9 1 2 , 6 3  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                        0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS           3 . 1 95 . 8 91 , 5 5  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS            1 . 0 54 . 7 23 , 3 5  

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS              1 16 . 3 7 0 .7 8 0 , 7 3  

PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER               1 . 6 93 . 9 44 . 6 6 2 , 1 4  
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 

RPPS  2 . 0 63 . 3 82 . 4 9 6 , 4 6  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                         7 1. 56 3 . 82 1 , 4 4  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                         1 46 . 2 8 5 .5 2 2 , 1 8  

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS        1 51 . 5 8 8 .4 9 0 , 6 9  

 PLANO PREVIDENCIARIO - PLANO DE AMORTIZACAO                             2 . 2 78 . 0 00 . 3 0 8 , 0 2  

(-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO    2 . 2 78 . 0 00 . 3 0 8 , 0 2  

 PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO 0 , 0 0  

PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS        0 , 0 0  

 PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDENCIARIO       0 , 0 0  

AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO    0 , 0 0  

PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 0 , 0 0  

PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR 0 , 0 0  

PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS 0 , 0 0  

OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 0 , 0 0  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
COORDENADORIA DE COBRANÇA E ATENDIMENTOS  
COORDENADORIA DE PRAZOS E DILIGÊNCIAS 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 
 

Sr. Coordenador da CPR, 

Tendo em vista o(s) Documento(s) TCE-RJ n.o(s) 38.260-3/18, 

encaminhado(s) em atenção ao(s) Ofício(s) PRS/SSE/CSO n.o(s) 41.058/2018, 

sugerimos a remessa do presente ao setor competente para apreciação e adoção 

das medidas pertinentes: 

É o que nos cumpria informar. 

 

CPR, 13/12/2018. 

 
 

ABEL LUIZ FERREIRA OLIVEIRA 
Assessor 

Matrícula  02/003049 
 

 
 

De acordo com a informação da Assessoria desta Coordenadoria. 

À 1ª CAC, nos termos do § 4º do art. 45 do Regimento Interno do TCE-RJ, 

com a redação dada pela Deliberação TCE-RJ nº 294/2018. 

 
 
CPR, 13/12/2018. 

 
 

BRUNO CERQUEIRA BOLZONELLA 
Coordenador-Geral 
Matrícula 02/002813 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

 

Sr. Coordenador-Geral, 

 

Trata o presente processo da Prestação de Contas de Governo do Município 

de SÃO GONÇALO, relativa ao exercício de 2017, sendo Chefe do Poder 

Executivo o Sr. José Luiz Nanci. 

 

No exame inicial dos autos, o Corpo Instrutivo sugeriu a emissão de Parecer 

Prévio Contrário à aprovação das Contas do Chefe do Poder Executivo, em 

face das irregularidades apontadas às fls. 2.598/2.599 do arquivo digital 

“Informação da 1ª CAC”, anexado em 11/10/2018, tendo o Douto Ministério 

Público Especial, em seu parecer de fls. 63-65 (arquivo digital “Informação do 

MPE” anexado em 16/11/2018), se posicionado parcialmente de acordo, 

acrescentando as irregularidades a seguir destacadas: 

 

IRREGULARIDADE N.º 3  
 
Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos 
artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei 
Federal nº 9.717/98 e nas demais normas pertinentes, em especial as 
a seguir destacadas, contrariando o caráter contributivo e solidário do 
RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao pagamento de multa e 
juros moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no 
Cadastro Único de Convênios CAUC, inviabilizando o repasse de 
transferências voluntárias por parte da União, a celebração de 
acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de 
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de 
órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União e 
recebimento de recursos da compensação financeira entre RGPS e o 
RPPS, nos termos do art. 7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 
incisos II e III da Portaria interministerial nº 424/16, bem como ao 
bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com faculdade prevista no 
artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o que coloca em 
risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das 
contas públicas, em descumprimento à responsabilidade na gestão 
fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal 
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nº 101/00, e que pode, ainda, tal conduta ser tipificada, em tese, 
como crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 
168-A do Código Penal Brasileiro, no que diz respeito às 
contribuições descontadas dos servidores públicos:  
 
a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS (inadimplência de 
R$82.872.822,88);  
 
b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos 
segurados, competências mensais do exercício de 2017, devida ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS (inadimplência de 
R$46.385,66);  
 
c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$2.176.667,65);  

d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no 
exercício de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de 
Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência Social.  
 
IRREGULARIDADE N.º 4  
 
O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo 
de 15% das receitas de impostos e transferências de impostos, 
consoante prescrito nos artigos 7º e 24 da Lei Complementar Federal 
n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 198 da Constituição Federal, para 
aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, ao destinar para 
este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 
2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 deste parecer. 

 

Ainda no que tange ao parecer do Douto Ministério Público Especial, fls. 01-63 

(arquivo digital “Informação do MPE”, anexado em 16.11.2018), cabe salientar 

que os subitens “a”, “c” e “d”, da irregularidade n.º 3, inseridos pelo Parquet, 

abrangeram as impropriedades n.ºs 07, 08 e 09, elencadas nas presentes 

contas por ocasião da análise efetuada em 11.10.2018. De igual modo, a 

irregularidade n.º4, inserida pelo Parquet, abrangeu a impropriedade 22, 

elencada nas presentes contas por ocasião da análise efetuada em 

11.10.2018. 

 

Em decisão monocrática proferida no dia 23.11.2018, nos termos do voto 

lavrado pela Exma. Conselheira Marianna M. Willeman, assim decidiu o 

Tribunal: 
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I - COMUNIQUE-SE o responsável pelas contas em exame, Senhor 

José Luiz Nanci, nos termos do § 1º do art. 45 do Regimento Interno 

deste Tribunal, com a redação que lhe foi dada pela Deliberação 

TCE-RJ nº 294/18, cientificando-lhe estar aberto o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da 

decisão, para vista dos autos e, se assim entender necessário, para 

apresentar manifestação escrita sobre as contas de governo sob sua 

responsabilidade; 

 

II – DETERMINO que a SSE dê ciência ao responsável, 

preferencialmente por meio eletrônico, observando-se, após o 

transcurso do prazo, as disposições contidas nos parágrafos 4º a 6º 

do artigo 45 do Regimento Interno, com a redação conferida pela 

Deliberação TCE n. 294/2018. 

 

Em atenção aos termos da citada decisão, foi expedido o Ofício PRS/SSE/CSO 

41.058, de 23.11.2018, o qual foi recebido em 03.12.2018, pelo próprio, 

conforme se verifica no exame do arquivo digital “Recibo de entrega do Ofício 

41058 da CSO”, anexado na mesma data. 

 

Em atendimento, foi protocolada em 12/12/2018, tempestivamente, a 

documentação que constituiu as razões de defesa do responsável pelas 

presentes contas, objeto do Documento TCE-RJ nº 038.260-3/2018. 

 

1 – DO ATENDIMENTO À DECISÃO PLENÁRIA 

 
 

1.1 – QUANTO AOS TERMOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
Preliminarmente, salientamos que, embora tenha sido apresentada resposta, 

não houve apresentação de razões de defesa em face das irregularidades 

verificadas nos autos. Repita-se, não foram apresentadas justificativas para as 

falhas detectadas no processo, havendo, tão somente, a juntada de diversos 

elementos, tais como novos modelos 23 e 24 da Deliberação TCE-RJ nº 

285/2018, cópia de projeto de lei, estudo atuarial, demonstrativo contábil, 

dentre outros. 
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Este procedimento gerou certa dificuldade à análise e instrução processual, já 

que coube a este corpo técnico identificar qual ou quais irregularidades ou 

impropriedades o Prefeito buscou sanear com cada documento apresentado, o 

que teria sido feito de forma automática se o gestor apresentasse as 

informações que julgasse válidas, seguidos dos elementos comprobatórios das 

alegações trazidas. 

 

Após o exame de toda a documentação apresentada, concluímos que se 

relacionam somente à irregularidade nº 3, acrescentada pelo Ministério 

Público de Contas, nada sendo anexado em face das demais irregularidades e 

impropriedades, motivo pelo qual serão mantidas na proposta de parecer 

prévio, nos termos da instrução anterior. 

 

Feitas essas considerações, efetua-se a seguir o exame dos elementos 

apresentados pelo Sr. José Luiz Nanci, Prefeito de São Gonçalo, os quais 

originaram o documento TCE/RJ nº 38.260-3/18, em confronto com as falhas 

atribuídas à sua gestão. 

 

QUANTO ÀS IRREGULARIDADES: 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi 

insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 

recursos, no montante de R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no 

inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 
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Análise 

 

O Prefeito não apresentou razões de defesa em relação à irregularidade em 

tela, tampouco carreou aos autos documentos referentes à questão, como já 

frisado, motivo pelo qual será mantida. 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 

quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do 

limite e descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

Análise 

 

Conforme exposto anteriormente, o Prefeito não apresentou razões de defesa 

em relação à irregularidade em questão, tampouco anexou documentos 

visando elidi-la, motivo pelo qual será mantida na proposta de parecer prévio. 

  

IRREGULARIDADE Nº 3 (acrescentada pelo Ministério Púbico Especial) 

 

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 

40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e 

nas demais normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, 

contrariando o caráter contributivo e solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o 

Município ao pagamento de multa e juros moratórios, à inclusão de 

apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios CAUC, 

inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União, a 

celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 
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entidades da Administração direta e indireta da União e recebimento de 

recursos da compensação financeira entre RGPS e o RPPS, nos termos do art. 

7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria interministerial 

nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com 

faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o que 

coloca em risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das 

contas públicas, em descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal 

exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/00, e 

que pode, ainda, tal conduta ser tipificada, em tese, como crime de apropriação 

indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal Brasileiro, no 

que diz respeito às contribuições descontadas dos servidores públicos: 

 

a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS (inadimplência de R$82.872.822,88); 

 

b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 

competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$46.385,66); 

 

c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – 

RGPS (inadimplência de R$2.176.667,65); 

 

d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício 

de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, 

do Ministério da Previdência Social. 
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Análise 

 

O Sr. Prefeito não apresentou razões de defesa, como já salientado, todavia, 

apresentou novos modelos 23 e 24, da Del. TCE-RJ nº 285/2018, 

demonstrando os valores devidos e repassados ao RGPS e ao RPPS, 

conforme se verifica nos arquivos digitais intitulados “Doc. 12” e “Doc 19”, 

anexados em 12.12.2018. 

 

Após procedermos ao exame dos mesmos, observamos que não refletem 

alterações significativas em relação àqueles encaminhados através dos 

arquivos digitais números 59 e 60, anexados em 26.06.18, os quais serviram 

de base para elaboração da instrução datada de 11.10.18, às fls. 2523-2524. 

 

De acordo com os novos modelos, os valores retidos e repassados ao Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS) são os seguintes: 

 

MODELO  23 - Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS 

Unidade Gestora 

Patronal Servidor   

Valor Devido 
Valor 

Repassado 
Valor Devido 

Valor 
Repassado 

Arquivo Digital 
“Doc 12”, 

anexado em 
12.12.18 – Fls. 

Prefeitura 31.788.235,87 31.788.235,87 31.788.235,87 31.788.235,87 Fl. 04 

Suplementar 86.464.001,57 3.833.138,34     Fl. 04 

Órgão de Previdência 155.790,48 155.790,48 155.790,48 155.790,48 Fl. 01 

Suplementar 423.750,11 423.754,99     Fl. 01 

Fundo de Saúde 7.090,90 7.090,90 7.090,90 7.090,90 Fl. 08 

Suplementar 19.311,73 428,05     Fl. 08 

Fundo de Assistência Social 84.746,96 84.746,96 84.746,96 84.746,96 Fl. 06 

Suplementar 230.511,73 9.952,09     Fl. 06 

Total 119.173.439,35 36.303.137,68 32.035.864,21 32.035.864,21   

Fonte: arquivo digital ”Doc. 12", anexado em 26.06.18, versando sobre as contribuições devidas e repassadas ao RPPS 

 

Assim sendo, os quadros inseridos na instrução anterior, às fls. 2523, datada 

de 11.10.2018, referentes aos valores devidos e repassados ao Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, passam a ser os seguintes, 

considerando os novos modelos 23 encaminhados através do “Doc. 12”: 
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Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, referente à 
administração direta (exceto câmara municipal) - RPPS 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 32.035.864,21 32.035.864,21 0,00 

Patronal 119.173.439,35 36.303.137,68 155.476.577,03 

Total 151.209.303,56 68.339.001,89 155.476.577,03 

Fonte: arquivo digital ”Doc. 12", anexado em 26.06.18, versando sobre as contribuições devidas e repassadas ao RPPS 

 

  

Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, exclusivamente da 

Prefeitura Municipal - RPPS 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 31.788.235,87 31.788.235,87 0,00 

Patronal 118.252.237,44 35.621.374,21 82.630.863,23 

Total 150.040.473,31 67.409.610,08 82.630.863,23 

Fonte: arquivo digital ”Doc. 12", anexado em 26.06.18, versando sobre as contribuições devidas e repassadas ao RPPS 

 

Com o intuito de justificar a falta de repasse integral das contribuições 

patronais devidas ao RPPS, o Prefeito juntou alguns documentos, sugerindo a 

existência de um parcelamento de dívida firmado com o Instituto, o que, se de 

fato existente, poderia elidir a falha em tela. 

 

Apresentou, através do arquivo eletrônico “Doc. 17”, anexado em 12.12.18, 

cópia de um projeto de lei, datado de 06.12.2018, que versa sobre 

parcelamento de débitos do município de São Gonçalo com o Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS, englobando contribuições devidas e não 

repassadas, das competências de janeiro a dezembro de 2017.  

 

Contudo, tal documento não pode ser aceito, já que se trata de um projeto de 

lei, não existindo nenhum elemento que indique que tenha sido efetivamente 

aprovado. 
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Talvez buscando demonstrar que o citado projeto de lei foi efetivamente 

aprovado e dado origem a algum termo de parcelamento de débito, 

encaminhou o “Razão do Plano de Contas, da conta 211220700000 – Aporte 

para Cobertura de Déficit Atuarial”, através do arquivo digital “Doc. 18”, 

anexado em 12.12.2018, onde constam registros de repasses efetuados pela 

Prefeitura de São Gonçalo ao RPPS.  

 

Frise-se, porém, que tais repasses ocorreram entre os meses de janeiro a 

novembro de 2018, logo, não poderiam ser referentes ao projeto de lei 

encaminhado, tendo em vista que o mesmo é datado de 06.12.2018. 

 

Considerando que o defendente não comprovou ter efetuado o repasse integral 

das contribuições devidas ao RPPS, será mantida a impropriedade. 

 

Com relação aos valores devidos e repassados ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), foram carreados novos modelos 24, da Del. 

285/2018, através do arquivo digital “Doc. 19”, anexado em 12.12.2018, os 

quais retratam a seguinte situação: 

Unidade Gestora 

Patronal Servidor   

Valor Devido 
Valor 

Repassado 
Valor Devido 

Valor 
Repassado 

Arquivo Digital 
“Doc 19”, anexado 
em 12.12.18 – Fls. 

Prefeitura 9.922.472,06  9.922.593,04  3.565.570,89  3.565.576,30  Fl. 01 

Instituto de Prev. e Assist. 
Serv. Mun. de São Gonçalo 

59.441,90 59.441,90 29.158,32 29.158,32 
  

Fundo Municipal de Saúde 3.267.110,82 1.430.363,08 0,00 0,00  

Fundação Mun. de Saúde 4.528.210,91  4.528.210,91  1.637.791,44  1.637.791,44  Fl. 03 

Fundação de Artes de S.G. 98.752,47 98.752,47 42.008,19 42.008,19   

FUNASG 148.974,99 148.974,99 46.348,17 46.348,17 Fl. 05 

Total 18.024.963,15 16.188.336,39 5.320.877,01 5.320.882,42   

Fonte: Arquivo digital ”Doc. 19", anexado em 26.06.18, versando sobre as contribuições devidas e repassadas ao 
RPPS, fls. 01 e 03 
Nota: Foram encaminhados novos modelos 24 apenas para as unidades Prefeitura, Fundação Municipal de Saúde e 
FUNASG. Em razão deste fato, para as demais unidades, foram considerados na apuração os valores informados nos 
modelos apresentados anteriormente, conforme o arquivo digital ”60. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias 
ao RGPS", anexado em 26.06.18. 
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Diante dos novos modelos 24 encaminhados, os quadros inseridos na 

instrução anterior, às fls. 2524-2525, datada de 11.10.2018, referentes aos 

valores devidos e repassados ao Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS, passam a ser os seguintes: 

 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 5.320.877,01 5.320.882,42 -5,41 

Patronal 18.024.963,15 16.188.336,39 1.836.626,76 

Total 23.345.840,16 21.509.218,81 1.836.621,35 

Nota 1: A diferença correspondente a R$5,41, entre o valor devido e o valor repassado, referente à contribuição do 
servidor, foi considerada imaterial.  

 

 

Tem em vista a falta de repasse integral das contribuições devidas ao RGPS, 

será mantida a impropriedade. 

 

Por fim, importante ressaltar que em recente entendimento, firmado quando da 

emissão de parecer prévio das contas do município de São Fidélis, processo 

TCE/RJ nº 210.477-4/18, o Plenário decidiu, por se tratar de primeiro ano de 

mandato, bem como pelo fato desta irregularidade ainda não ter sido alvo de 

determinação quando da emissão de parecer prévio em prestações de contas 

de governo anteriores, expedir ofício a todos os municípios jurisdicionados, 

alertando-os de que, a partir da análise das contas de governo do exercício de 

2019, encaminhadas em 2020, a impontualidade nos repasses mensais ao 

órgão local ou instituto geral de previdência social, tanto da contribuição do 

servidor, quanto da patronal, assim como o descumprimento dos 

parcelamentos porventura firmados, até o exercício de 2018, poderá ensejar a 

emissão de parecer prévio contrário. 
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IRREGULARIDADE N.º 4 (acrescentada pelo Ministério Púbico Especial) 

O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% 

das receitas de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos 

artigos 7º e 24 da Lei Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, 

artigo 198 da Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, ao destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de 

Saúde, o percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 deste parecer. 

 

 

Análise 

 

O Prefeito não apresentou razões de defesa em relação à irregularidade em 

tela, tampouco juntou documentos que se relacionassem com o tema, como já 

exposto, motivo pelo qual será mantida. 

 

2 – QUANTO ÀS DEMAIS IMPROPRIEDADES 

 

Não houve apresentação de documentos ou justificativas para as 

impropriedades apontadas pelo corpo técnico, às fls. 2599-2613, motivo pelo 

qual serão mantidas na proposta de parecer prévio. 

 

3 – PARECER PRÉVIO 

 

Diante do exposto e, 

Considerando, com fulcro no artigo 125, incisos I e II, da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro, que é de competência desta Corte de Contas emitir 

parecer prévio sobre as contas dos municípios para a final apreciação da 

Câmara; 
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Considerando que o parecer prévio deve refletir a análise técnica das contas 

examinadas, ficando o julgamento das mesmas sujeito às Câmaras Municipais; 

Considerando que, nos termos da legislação em vigor, o parecer prévio do 

Tribunal de Contas e o subsequente julgamento pela Câmara dos Vereadores 

não exime a responsabilidade dos ordenadores e ratificadores de despesas, 

bem como de pessoas que arrecadaram e geriram dinheiro, valores e bens 

municipais, ou pelos quais seja o município responsável, cujos processos 

pendem de exame por esta Corte de Contas; 

Considerando que a Lei Complementar Federal n.º 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) impõe a adoção de medidas de caráter contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial para a administração 

pública, direta, autárquica e fundacional, e para as empresas dependentes de 

recursos do Tesouro dos municípios jurisdicionados; 

Considerando a abertura de créditos suplementares sem a indicação dos 

recursos correspondentes, em inobservância ao inciso V, artigo 167 da 

Constituição Federal; 

Considerando que os gastos com pessoal ativo e inativo não se encontram de 

acordo com o limite estabelecido nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/00; 

SUGERE-SE: 

I – Emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das contas do 

chefe do Poder Executivo do município de SÃO GONÇALO, Sr. José Luiz 

Nanci , referentes ao exercício de 2017, em face das IRREGULARIDADES e 

IMPROPRIEDADES a seguir elencadas, com as DETERMINAÇÕES e 

RECOMENDAÇÕES correspondentes: 
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IRREGULARIDADES E DETERMINAÇÕES: 

IRREGULARIDADE N.º 1 

 – O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi 

insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 

recursos, no montante de R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no 

inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

– Observar o montante do excesso de arrecadação na fonte Tesouro quando 

da abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, em cumprimento 

ao inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 

– O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 

quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do 

limite e descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 2 

– Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na 

alínea “b”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
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IMPROPRIEDADES  E DETERMINAÇÕES 

IMPROPRIEDADE  N.º 1 

– Foi constatada uma divergência de R$1.228.677,15 entre o valor do 

orçamento final apurado (R$1.241.195.072,85), com base na movimentação de 

abertura de créditos adicionais, e o registrado no Anexo 1 – Balanço 

Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º 

bimestre (R$1.242.423.750,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

 – Observar para que o orçamento final do município apurado com base na 

movimentação de abertura de créditos adicionais guarde paridade com o 

registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em face do disposto no artigo 

85 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º2  

 – A receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis 

(R$1.073.907.990,69) não confere com o montante consignado no Anexo 1 – 

Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre (R$1.070.820.148,40). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 2 

 – Observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 

da Lei n.º 4.320/64. 
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IMPROPRIEDADE N.º 3 

 – Quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de 

arrecadação demonstrada pelo município, colocando em risco o equilíbrio 

financeiro, uma vez que autoriza a realização de despesas sem a 

correspondente receita. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 3 

 – Para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, 

com observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a 

evolução da receita nos últimos três anos, os efeitos das alterações na 

legislação, bem como qualquer outro fator relevante que possa impactar na 

arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no artigo 12 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 4  

 – A despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis 

(R$1.051.761.388,24) não confere com o montante consignado no Anexo 1 – 

Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre (R$1.053.074.733,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 4 

 – Observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos 

demonstrativos contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre, em 

atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 5 

 – Quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e 

passivos financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superavit/Deficit 

Financeiro, uma vez que os resultados registrados não guardam paridade entre 

si. 
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DETERMINAÇÃO N.º 5 

 – Observar o correto registro dos saldos do superavit/deficit financeiro 

apurados ao final do exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e 

passivos financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superávit/Déficit 

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, conforme dispõe a Portaria STN nº 

634/13 c/c a Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 6 

– Foi apurado um patrimônio líquido de R$1.672.163.317,70 na presente 

prestação de contas, enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um 

patrimônio líquido  de R$2.241.823.694,01. 

 

Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superavit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 6 

– Observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em 

atendimento à Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE Nº 7  

 – Repasse parcial da contribuição patronal ao RPPS, conforme observado no 

Demonstrativo elaborado pelo município, nos moldes do Modelo 23, em 

desacordo com o artigo 40 da Constituição Federal/88 c/c o inciso II do artigo 

1º da Lei Federal 9.717/98. 
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DETERMINAÇÃO N.º 7 

– Observar o repasse integral da contribuição patronal, em atendimento ao 

artigo 40 da Constituição Federal/88 c/c o inciso II, artigo 1º da Lei Federal 

9.717/98. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 8 

 – O Município realizou parcialmente o recolhimento da contribuição 

previdenciária patronal devida ao RGPS, não observando o disposto no artigo 

22 e incisos c/c artigo 30, inciso I, alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 8 

– Providenciar o recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária 

patronal devida ao RGPS, conforme disposto no artigo 22 e incisos c/c artigo 

30, inciso I, alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91. 

 

IMPROPRIEDADE Nº 9 

– O Regime Próprio de Previdência Social do Município não possuía 

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP válido para o exercício, tendo 

em vista a não comprovação do cumprimento de critérios e exigências 

estabelecidos na Lei nº 9.717/98. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 9 

– Providenciar a regularização dos critérios e exigências estabelecidos na Lei 

nº 9.717/98 para fins de emissão do CRP, de modo que o Município não fique 

impossibilitado de receber transferências voluntárias de recursos pela União, 

impedido de celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, contrair 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da Administração direta e indireta da União, bem como por 

instituições financeiras federais e de receber os valores eferentes à 

compensação previdenciária devidos pelo RGPS. 
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IMPROPRIEDADE N.º 10 

- Inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do 

Município e relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, 

identificadas conforme relatório de auditoria cadastrado sob o Processo 

TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 
 
DETERMINAÇÃO N.º 10 

- Providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria 

realizada no RPPS do Município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 

225.720-4/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 11  

– A Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os demonstrativos 

contábeis (R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no 

Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 

(R$952.593.294,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 11 

– Observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de 

acordo com os demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão 

Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da 

Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 12 

– O valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no 

Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela 

contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 
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DETERMINAÇÃO N.º 12  

– Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que 

permitam a verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de 

recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto 

e integral lançamento dos respectivos dados no Sigfis – Módulo Informes 

Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

 

IMPROPRIEDADE N.º 13 

 – As despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram 

consideradas no cálculo do limite dos gastos com a educação, por não 

pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo com artigo 212 da 

Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n° 

101/00: 

Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

19/01/2017 25 

Valor para atender despesa com 

vale transporte dos servidores 

referente  ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.154/16 às 

fls.06 24 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 

19/01/2017 4 

Valor empenhado para atender 

despesa com contribuições 

patronais  para o INSS referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 

078/2017  

IPASG – 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 

Valor empenhado para atender 

despesa com contribuições 

patronais para o IPASG referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 

066/2017 

IPASG – 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdencia 

Regime  
Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 

Valor para atender despesa com 

auxilio transporte dos servidores 

referente  ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.189/17 às fls. 

24 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 

Valor empenhado para atender 

despesa com contribuições 

patronais para o IPASG referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 

IPASG – 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdência 

Regime 
Ordinários 1.305.996,12 
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Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

188/2017 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas 

referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas 

referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender 

despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente a 

complementação do 13º salário de 

2016 da Secretaria Municipal de 

Educação dos professores do 

Ensino básico.   

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls.04/13 e referente à 1º 

parcela (maio, junho e julho/16), e 

de acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro 

comercial  do 

Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 e 

referente à 1ª parcela (julho, 

agosto e setembro/16) e de acordo 

com NAD 214/17 a fl.16. 

Comunidade 

Evangelhica.de 

apoio.  

365 Ordinários 60.608,25 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 

referente a 1ªparcela  (maio, junho 

e julho/16), e de acordo com NAD 

203/17 a fl.16. . 

Associação 

oficina de vida 
365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender 

despesa com subvenção social 

referente a primeira parcela de 

valores em atraso de 2016 

correspondentes aos meses de 

novembro e dezembro de 2016 de 

acordo com Oficio nº 

545/GAB/JUR/SEMED/2017, às 

fls.02. 

Creche C.Obra 

Social do 

Engenheiro 

365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 Valor empenhado para atender Obra Social 365 Ordinários  99.630,00 
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Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 

referente a 1ªparcela  (setembro, 

outubro e novembro/16) , e de 

acordo com NAD 218/17 a fl.16. 

Cotta Almeida  

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 

referente a 1ªparcela(setembro, 

outubro e novembro), e de acordo 

com NAD 220/17 a fl.16. . 

Centro                

Comunitário 

Amigos do 

Serpa  

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de 

junho a agosto do convênio de 

2016 em atraso, conforme Termo 

de Conduta da fls.nº 04 à 13. NAD 

nº 215/2017 à fls. nº 16.  

Creche 

Comunitária 

Assist.e Apoio à 

Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender 

despesa com subvenção social 

referente a primeira parcela de 

valores em atraso de 2016, 

correspondente aos meses de abril , 

maio e agosto de 2016, de acordo 

com o Ofício nº 

534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 

Comunitário 

Coração de 

Maria  

365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender 

despesa com Convênio de 2016 em 

atraso, 1ª parcela (referente aos 

meses Novembro/16 e 

Dezembro/16, conforme TAC ( 

fls.04 a 13) e Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 

CRIAR  
365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de 

novembro e dezembro do convênio 

de 2016 em atraso, conforme 

Termo de Conduta da fls. nº 04 à 

13, NAD nº 217/2017 à fls.nº 16 

Creche C. Obra 

Social Bem 

viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas 

do convênio em atraso dos meses 

de setembro a dezembro de 2016, 

conforme Termo de Ajuste de 

Conduta da fls. nº 04 a 13. NAD nº 

247/2017 a fls. nº26. 

Centro 

Comunitário 

Coração de 

Maria  

365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016, de acordo com TAC 

nº 1/2017 (fls.04 a 13), referente 

ao período de agosto a dezembro 

Associação 

Oficina de Vida  
365 Ordinários  110.700,00 
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Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

de 2016 (fl.28) conforme NAD 

253/2017 (fl.30)  

05.06.17 830 

Valor referente as parcelas do 

convênio 2016, relativo aos meses 

de outubro, novembro e dezembro, 

TAC nº 01/2017 – NAD nº 262 às 

fls.29. 

Comunidade 

evang.de apoio  
365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa 

referente as parcelas 2 (agosto, 

setembro e outubro) e 3º 

(novembro e dezembro) do 

convênio 2016. Conforme TAC 

(fls.04 a 13) e NAD 271/2017 

(fl.26) 

Centro Com.do 

Salgueiro  
365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas 

de setembro a dezembro de 2016 

elm atraso, conforme Termo de 

Ajuste de Conduta às fls.04 a 13, 

demonstrativos dos débitos fl.27  

Creche 

Comunitária 

Assist. e Apoio 

à Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 13 

– Observar o regime de competência quando do registro das despesas na 

função 12 – Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição 

Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00 . 

 

IMPROPRIEDADE N.º 14 

- Divergência de R$336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e 

transferências legais demonstradas nesta prestação de contas 

(R$469.797.408,53) e as receitas consignadas no Anexo 8 – Demonstrativo 

das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino que 

compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre de 

2017 (R$470.133.733,70). 
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DETERMINAÇÃO N.º 14 
 

– Observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos 

demonstrativos contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal n.º 

4.320/64.  

 

IMPROPRIEDADE N.º15  

– Quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação 

e saúde, para fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte 

próprios. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 15 

– Para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de 

limite constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de 

impostos, de modo a atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da 

Constituição Federal, bem como no artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 

141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 16 

- O município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não 

contabilizados de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, 

Portaria STN nº 840/16 e da NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção 

as características qualitativas, base indispensável à integridade e à 

fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio público da entidade pública. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 16 

- Proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados 

tempestivamente, observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC 

TSPEC/2016. 
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IMPROPRIEDADE N.º17  
 

 – O deficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação 

de contas (R$1.324.124,58) não está em consonância com o superavit 

financeiro registrado pelo município no balancete do Fundeb 

(R$12.046.374,64). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 17 

 – Observar a correta movimentação dos recursos do Fundeb, com vistas ao 

cumprimento do artigo 21 da Lei 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 18 

– O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu pelo 

Parecer Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no 

exercício de 2016. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 18  

– Observar os apontamentos registrados pelo Conselho do Fundeb e tomar as 

devidas providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos 

recursos do fundo seja de acordo com os anseios da sociedade. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 19 

– O valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema 

Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela 

contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 
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DETERMINAÇÃO N.º 19 

– Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que 

permitam a verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em 

ações e serviços públicos de saúde, inclusive com o correto e integral 

lançamento dos respectivos dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em 

conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 20 

 – As despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram 

consideradas no cálculo do limite dos gastos com a saúde, por não 

pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo com o artigo 7° da Lei 

Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar 

n.º 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empen

ho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender 
despesa com 
contribuições  patronais 
para o INSS referente ao 
mês de dezembro de 
2016 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33 

Valor empenhado para 
atender despesas com 
vale transporte dos 
servidores referente ao 
mês de dezembro de 
2016 – NAD nº 160/16  

Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com 
contribuições patronais 
para o IPASG, referente 
ao mês de dezembro de 
2016 – NAD 058/17  

IPASG – INSTITUTO 
DE PREV.E 
ASSIST.SERVIDORES 

272 Ordinarios 520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender 
despesas com 
vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – 
conforme NAD 041 

Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL     6.852.296,24 
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DETERMINAÇÃO N.º 20 

– Observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em 

atendimento ao artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º21  

 – Alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no 

Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO apresentam-se com 

informações genéricas, impossibilitando a verificação da finalidade precisa das 

despesas, como os exemplificados a seguir. 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 

De acordo com o autorizo 
do Procurador Geral – 
FL.08 – de acordo com a 
NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.S
aúde 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03- 
NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03 
– NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03 
– NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03 
– NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º21  

– Observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – 

Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO, 

atentando para o fato de que não cabem informações genéricas, com vistas a 

possibilitar a verificação da finalidade precisa das despesas, de acordo com o 

que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar n.º 141/12. 
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IMPROPRIEDADE N.º 22 

 – O município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de 

saúde a partir de recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de 

Saúde, contrariando o estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 

14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12, conforme a seguir: 

 

DETERMINAÇÃO N.º 22 

 – Observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de 

saúde deverão ser financiadas com recursos movimentados exclusivamente 

pelo Fundo Municipal de Saúde, em atendimento ao parágrafo único do artigo 

2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º23  

– O Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento 

das metas fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), 

novembro/2017 (1º quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), 

contrariando a legislação vigente que determina a realização dessas reuniões 

nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e setembro/2017, respectivamente. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 23 

 – Observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das 

audiências públicas de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em 

cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º24 

 – O município não cumpriu integralmente às obrigatoriedades estabelecidas na 

legislação relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública 
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DETERMINAÇÃO N.º 24 

– Implementar ações, visando ao pleno atendimento às exigências, 

estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar 

Federal  nº 101/00, Lei Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, 

no que couber, relativas aos portais de transparência. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 25 

- Não foi respondido aos questionários para a apuração de índices de 

efetividade da gestão, em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 

271/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 25 

- Observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração 

de índices de efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da 

Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

IMPROPRIEDADE Nº26 

– O município não cumpriu integralmente as determinações exaradas 

anteriormente por esta Corte. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 26 

 – Observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte. 
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RECOMENDAÇÕES: 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 1 

Para que o município atente para a necessidade do uso consciente e 

responsável dos recursos dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas 

na aplicação de programas e ações voltadas para o desenvolvimento 

sustentável da economia local, bem como, busque alternativas para atrair 

novos investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de recursos 

futuros. 

 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 2 

Para que o município atente para a necessidade de estabelecer procedimentos 

de planejamento, acompanhamento e controle de desempenho da educação 

na rede pública de ensino, aprimorando a referida política pública, para que 

sejam alcançadas as metas do IDEB. 

 

 

II – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ 

n.º 204/96, ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo, para que tome ciência da decisão deste Tribunal e 

atue de forma a cumprir adequadamente a sua função de apoio ao controle 

externo no exercício de sua missão institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 

e no art. 59 da LRF, pronunciando-se, nas próximas contas de governo, de 

forma conclusiva quanto aos fatos de ordem orçamentária, financeira, 

patrimonial e operacional que tenham contribuído para os resultados apurados, 

de modo a subsidiar a análise das contas por este tribunal, apresentando 

Certificado de Auditoria quanto à Regularidade, Regularidade com Ressalva ou 

Irregularidade das contas, apontando, ainda, quais foram as medidas adotadas 

no âmbito do controle interno, no sentido de alertar a administração municipal 

quanto às providências a serem implementadas para a melhoria da gestão 
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governamental, além de apresentar a análise das determinações e 

recomendações exaradas por este Tribunal nas Contas de Governo. 

 

 

III – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ 

n.º 204/96, ao Sr. José Luiz Nanci, atual prefeito Municipal de SÃO 

GONÇALO, para que seja alertado: 

a) quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas 

auditorias de monitoramento da gestão dos impostos municipais, para 

atestação da implementação das medidas recomendadas ou determinadas por 

este Tribunal, e seus resultados serão considerados para avaliação de sua 

gestão, quando da apreciação das próximas Contas de Governo. 

b) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) referente ao exercício de 2019, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2020, a qual considerará na base de 

cálculo as despesas liquidadas e os Restos a Pagar Não-Processados 

(despesas não liquidadas) até o limite das disponibilidades de caixa relativas a 

impostos e transferências de impostos, acrescida do valor referente à efetiva 

aplicação dos recursos do Fundeb, nos moldes especificados no Manual dos 

Demonstrativos Fiscais editado pela STN e operacionalizado pelo SIOPE. 

c) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) a partir do exercício de 2020, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2021, a qual passará a ser 

considerada, para fins de aferição do cumprimento do art. 212 da Constituição 

Federal – aplicação de 25% da receita resultante de impostos e de 
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transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino – somente as 

despesas efetivamente pagas no exercício, de modo a interpretar a expressão 

“despesas realizadas” constante do art. 70 da Lei Federal nº 9.394/96 como as 

despesas públicas efetivadas após o cumprimento das três etapas previstas na 

Lei Federal nº 4.320/64: empenho, liquidação e pagamento. 

d) quanto ao fato de que, a partir da análise das contas referentes ao exercício 

financeiro de 2018, encaminhadas em 2019, esta Corte de Contas não mais 

computará as despesas com ações e serviços de saúde que não tenham sido 

movimentadas pelo fundo de saúde, para efeito de apuração do limite mínimo 

estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos termos da Lei 

Complementar n.º 141/12. 

e) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional, relativo à aplicação de 15% da arrecadação dos impostos a que 

se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do 

inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, em ações 

e serviços públicos de saúde, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) a partir do exercício de 2019, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2020, a qual passará a ser 

considerada, para fins de aferição do cumprimento do artigo 7º da Lei 

Complementar Federal n.º 141/12, as despesas liquidadas e efetivamente 

pagas no exercício, bem como os restos a pagar processados e não 

processados até o limite da disponibilidade de caixa do respectivo fundo no 

exercício. 
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IV – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão 

proferida no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada desta 

prestação de contas de governo. 

V – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para 

ciência do descumprimento, por parte do município de SÃO GONÇALO, do 

limite máximo de despesas com pessoal, estabelecido no inciso III, alínea b do 

artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00, desde o 1º quadrimestre de 

2016, atingindo ao final do exercício de 2017, 56,69% da receita corrente 

líquida – RCL.  

VI – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que 

avalie considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator 

de risco nas próximas auditorias a serem realizadas no município de SÃO 

GONÇALO.  

 

1ªCAC, 19/12/2018 
 

 

RAFAEL SEGURASSE FARIA 
Assistente 

 Matrícula  02/003644 
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Senhor Coordenador Geral, 

 

Após revisão, o presente processo encontra-se em condições de 

prosseguimento. 

 

1ª CAC, 19/12/2018 
 
 

CARLOS ALBERTO ALENCAR DA FROTA 
Assistente 

Matrícula 02/003625 
 

 

 

Senhor Subsecretário-Adjunto da SSR, 

 

De acordo com a informação precedente, sugiro a emissão de PARECER 

PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das Contas de Governo do Município de 

SÃO GONÇALO, referentes ao EXERCÍCIO DE 2017, de responsabilidade do 

Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Luiz Nanci. 

 

1ªCAC, 19/12/2018 
 

 

 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA BARBOSA 
Coordenador-Geral 
Matrícula 02/003456 
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Senhor Secretário-Geral de Controle Externo, 

 

Concordando com o inteiro teor do relatório apresentado pela respectiva 

Coordenadoria de Auditoria de Contas, submeto à sua consideração a 

sugestão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das Contas de 

Governo do Município de SÃO GONÇALO, referentes ao EXERCÍCIO DE 

2017, de responsabilidade do Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Luiz Nanci. 

 

SSR, 19/12/2018 
 

 

 

JULIO CESAR DOS SANTOS MARTINS 
Subsecretário-Adjunto 

Matrícula 02/003536 
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DE ACORDO, com a manifestação da Subsecretaria de Auditoria e Controle 

da Gestão e da Receita – SSR. 

 

AO GAP, em prosseguimento, nos termos previstos no artigo 2º, do Ato 

Normativo nº 121, de 24/01/2011. 

 

SGE, 19/12/2018 
 

SERGIO RICARDO DO SACRAMENTO 
Secretário-Geral 

Matrícula 02/003420 
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AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE-RJ, 
 

Para exame e parecer. 
 
 
 

GAP, 26/12/2018 
 

PAULO OSORIO DE CARVALHO 
FUNCIONÁRIO 

Matrícula  02/011126 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO ESCRITA APRESENTADA PELO 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO À 

PROPOSTA DE EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO À 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO - EXERCÍCIO DE 2017. 1. 
RELATÓRIO. 2 ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO. 2.1 IRREGULARIDADE 

Nº 3. 2.2 IMPROPRIEDADES. 3 CONCLUSÃO. 
 

1 RELATÓRIO 

 

Retorna o presente processo a este Parquet de Contas em decorrência da decisão 

monocrática de 23.11.2018 que, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira, 

Dra. Marianna Montebello Willeman, decidiu pela Comunicação ao Prefeito Municipal para 

que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão, se 

assim entendesse necessário, apresentasse manifestação por escrito quanto aos aspectos 

abordados pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério Público Especial. 

 

Com essa decisão, foi conferida à parte interessada ou ao procurador legalmente 

constituído vista do processo para apresentação de manifestação escrita. 

 

Inconformado com as conclusões técnicas que propõem a rejeição das contas, o 

Excelentíssimo Prefeito do Município de São Gonçalo apresentou documentação que 

passou a integrar este processo por meio do Documento TCE-RJ nº 038.260-3/18. 

 

No Parecer de 16.11.2018, o Parquet concluiu que as contas prestadas pelo Chefe 

do Poder Executivo deveriam ser julgadas Irregulares pela Câmara Municipal de São 

Gonçalo, propondo ao Plenário deste E. Tribunal, no âmbito de sua competência 

constitucional, a emissão de Parecer Prévio Contrário à respectiva aprovação.  
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Tal conclusão fundamentou-se na verificação de 4 (quatro) Irregularidades a 

inquinar as contas de modo irremediável que são transcritas, a seguir.  

 
IRREGULARIDADE N.º 1 
O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi 
insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 
recursos, no montante de R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso 
V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 
 
DETERMINAÇÃO N.º 1 
Observar o montante do excesso de arrecadação na fonte Tesouro quando da 
abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, em cumprimento ao 
inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 
 
IRREGULARIDADE N.º 2 
O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 
quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 
quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e 
descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, 
ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
 
DETERMINAÇÃO N.º 2 
Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na alínea 
“b”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
 
IRREGULARIDADE N.º 3 
Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 
149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 
e nas demais normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o 
caráter contributivo e solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao 
pagamento de multa e juros moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no 
Cadastro Único de Convênios CAUC, inviabilizando o repasse de transferências 
voluntárias por parte da União, a celebração de acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, o recebimento de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral 
de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União e recebimento 
de recursos da compensação financeira entre RGPS e o RPPS, nos termos do art. 
7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria 
interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo 
com faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o 
que coloca em risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das 
contas públicas, em descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na 
norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/00, e que pode, 
ainda, tal conduta ser tipificada, em tese, como crime de apropriação indébita 
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previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal Brasileiro, no que diz 
respeito às contribuições descontadas dos servidores públicos: 
a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS (inadimplência de R$82.872.822,88); 
b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$46.385,66); 
c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência 
Social – RGPS (inadimplência de R$2.176.667,65); 
d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no 
exercício de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – 
SPS, do Ministério da Previdência Social. 
 
DETERMINAÇÃO N.º 3 
Adotar providências para que sejam respeitadas as regras estabelecidas nos artigos 
40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da Constituição Federal de 1988, na Lei 
Federal 9.717/98 e demais normas pertinentes ao sistema previdenciário. 
 
IRREGULARIDADE N.º 4  
O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% 
das receitas de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 
7º e 24 da Lei Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 
198 da Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, ao destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o 
percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 deste parecer. 
 
 
DETERMINAÇÃO Nº 4 
Promover o empenho, a liquidação e o pagamento do montante de 
R$57.776.547,41 (cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), correspondente à 
diferença entre o percentual aplicado e o mínimo previsto na Lei Complementar 
Federal n° 141/12 apurado no exercício de 2017, que deverá ser acrescido ao 
montante mínimo a ser aplicado em ASPS no exercício de 2018, em atendimento 
ao artigo 25 daquela Lei Complementar. 
 
DETERMINAÇÃO Nº 5 
Movimentar todos os recursos destinados a Ações e Serviços Públicos de Saúde por 
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, descentralizando apenas a execução da 
despesa, quando necessário, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º c/c 
arts. 14 e 16, todos da LCF nº 141/12. 
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O d. Corpo Técnico procedeu ao exame da manifestação escrita apresentada pelo 

Jurisdicionado e concluiu que os elementos trazidos aos autos não foram suficientes para 

ilidir as Irregularidades nºs 1 e 2, tendo sido acolhidos os elementos para as 

Irregularidades nºs 3 e 4, cima transcritas. Propôs, então, a emissão de Parecer Prévio 

Contrário à aprovação das contas com duas Irregularidades, vinte e seis 

Impropriedades, vinte e oito Determinações e duas recomendações elencadas na 

conclusão da análise técnica. 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

2 ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO 

 

Inicialmente, deve ser registrado que, após o exame da manifestação escrita 

apresentada pelo Jurisdicionado e a análise empreendida pelo Corpo Técnico constata-se que 

o responsável não trouxe nenhum elemento ao processo na tentativa de afastar os 

fatos apontados nas irregularidades nºs 1, 2 e 4. 

 

Desta forma, o Parquet não tem outra alternativa, a não ser manter a proposição 

das referidas irregularidades na conclusão deste parecer. 

 

Com relação à Irregularidade nº 3, proposta por este Ministério Público de 

Contas, procede-se à análise dos argumentos apresentados pelo jurisdicionado no tópico a 

seguir. 

 

2.1 IRREGULARIDADE Nº 3 

 
De antemão, cumpre registrar que o recolhimento parcial da contribuição 

previdenciária patronal devida ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS e o descumprimento das normas estabelecidas para 

organização e funcionamento do RPPS, que impede o Ministério da Previdência Social 
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emitir Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, foram qualificados como meras 

impropriedades na instrução anterior do d. Corpo Técnico. Ao passo que o recolhimento 

parcial das contribuições previdenciárias descontadas dos segurados para o RGPS sequer foi 

considerado como impropriedade na análise técnica. 

 

Ao examinar os elementos da manifestação escrita do responsável, a instância 

técnica afirma que não foi apresentada qualquer justificativa para a inadimplência com a 

previdência social. No entanto, encaminhou projeto de lei, datado de 16.12.2018, 

versando sobre parcelamento de débito como RPPS, razão da conta contábil de 

registro de aportes de recursos realizados em 2018 para a cobertura de déficit atuarial 

do RPPS e novos demonstrativos sobre as contribuições previdenciárias devidas e 

repassadas ao RPPS e RGPS, sem alterações significativas nos valores informados 

anteriormente, resumidos nos quadros a seguir pela unidade técnica: 

 

Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, referente à 
administração direta (exceto câmara municipal) – RPPS                                        R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 32.035.864,21 32.035.864,21 0,00 

Patronal 119.173.439,35 36.303.137,68 155.476.577,03 

Total 151.209.303,56 68.339.001,89 155.476.577,03 

 

Em que pese o quadro acima evidenciar que a diferença entre o valor devido e o 

repassado de contribuição previdenciária patronal é de R$155.476.577,03, na verdade o valor 

que efetivamente deixou de ser recolhido ao RPPS foi de R$82.870.301,67 (R$ 

119.173.439,35 menos R$36.303.137,68), conforme se apura pelos valores informados no 

mesmo quadro. 
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Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, referente à 
administração direta (exceto câmara municipal) – RGPS                                           R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 5.320.877,01 5.320.882,42 -5,41 

Patronal 18.024.963,15 16.188.336,39 1.836.626,76 

Total 23.345.840,16 21.509.218,81 1.836.621,35 

 

Em seguida, concluiu sua análise mantendo o entendimento de que o 

recolhimento parcial da contribuição previdência patronal ao RPPS e RGPS não é 

suficientemente grave para macular as presentes contas, razão pela qual ratificou a 

proposição de impropriedade na conclusão da instrução. 

 

Desta vez, no entanto, reforça o referido entendimento ao invocar o 

posicionamento adotado pelo Plenário desta Corte no sentido de que a inadimplência com a 

previdência social só poderá ensejar parecer prévio contrário a partir da análise das contas do 

exercício financeiro de 2019, que serão encaminhadas em 2020, citando como exemplo a 

decisão proferida na sessão de 06.11.2018 sobre as contas de governo do município de São 

Fidelis de 2017, apreciada nos autos do processo TCE-RJ nº 210.477-4/18; 

 

Diante das novas informações encaminhadas e aceitas pela unidade técnica, o 

Poder Executivo teria repassado integralmente ao INSS as contribuições descontadas dos 

segurados, ficando, assim, afastada a então ilegalidade apontada item “b” da 

irregularidade nº 3 do parecer ministerial. 

 

Convém ressaltar que tanto o pagamento do débito intempestivamente quanto o 

parcelamento não afastam o fato de o gestor ter descumprido as normas constitucionais e 

legais regentes desta importante política pública, pois o não recolhimento tempestivo e 

integral das contribuições previdenciárias prejudica a sustentabilidade financeira e 

atuarial do sistema previdenciário e contraria o caráter contributivo e solidário, atribuído 
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pela Constituição Federal ao regime de previdência, conforme as disposições contidas nos 

artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da Carta Magna. 

 

 

E, ainda, a intempestividade no recolhimento das contribuições previdenciárias 

acarreta prejuízo ao erário municipal na medida em que tem de suportar com o 

pagamento de multa e juros moratórios, além de ensejar a inclusão de apontamentos e 

restrições no Cadastro Único de Convênios - CAUC, inviabilizando o repasse de 

transferências voluntárias por parte da União (celebração de acordos, contratos, convênios 

ou ajustes; liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições 

financeiras federais) e a compensação previdenciária entre o RGPS e o RPPS, nos termos do 

art. 7º da Lei Federal nº 9.717/98 e do artigo 22, incisos II e III, da Portaria Interministerial 

nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com faculdade prevista 

no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88. 

 

 

Tal conduta colide frontalmente com os princípios da legalidade, eficiência 

e economicidade que, pela Constituição (artigos 37 e 70 da CRFB/88), devem reger a 

administração pública, com a responsabilidade fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, 

da Lei Complementar Federal nº 101/00 e com o art. 9º, Parágrafo 2º da mesma lei, que 

estabelece prioridade para as obrigações constitucionais e legais do ente. 

 

 

Restou incontroverso que o Poder Executivo municipal recolheu parcialmente a 

contribuição previdenciária patronal devida ao RPPS e RGPS no exercício de 2017. É 

igualmente incontroverso que o sistema previdenciário próprio municipal operou em 2017, e 

continua operando no presente exercício, com violações à Lei Federal nº 9.717/98 e demais 

normais pertinentes, haja vista a não obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária 

– CRP, junto ao Ministério da Previdência Social, desde 05.01.2014. 
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Assim, com as vênias de estilo, este Parquet de Contas entende que as 

informações trazidas aos autos ilidiram apenas o item “b” da irregularidade nº 3 em exame e 

reafirma que o não recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária patronal, 

é irregularidade insanável, configurando, portanto, motivo suficiente para a reprovação das 

contas. 

 
 

2.2 IMPROPRIEDADES 

 
Consoante registra o d. Corpo Técnico, o jurisdicionado não se manifestou 

quanto às impropriedades apontadas no exame desta prestação de contas. 

 

Dessa forma, todas as impropriedades e respectivas determinações do parecer são 

ratificadas nesta oportunidade. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

CONSIDERANDO que, consoante disposto nos artigos 75 da Constituição Federal e 122 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o Tribunal de Contas é responsável pela 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do estado; 

 

CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Contas para emitir Parecer Prévio sobre 

as Contas prestadas anualmente pelo Prefeito Municipal, a serem julgadas pelas Câmaras de 

Vereadores, diante do que dispõe o artigo 125 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS cabe, no âmbito da 

jurisdição de Contas, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis; 

 





 
 

26/12/2018 07:53:54 PM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, 

mediante parecer escrito, oficiar nos Processos de Prestação de Contas de Governo, 

respeitada a independência funcional do Procurador designado; 

 

CONSIDERANDO que as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município 

de SÃO GONÇALO, referentes ao exercício de 2017, não observaram as disposições 

legais pertinentes, face às irregularidades e as impropriedades verificadas neste 

parecer; 

 

CONSIDERANDO que serviram de base a este parecer a documentação que constituiu este 

processo, e, sobretudo, o Relatório do Corpo Instrutivo deste Tribunal e os números e 

dados neste consolidados e referendados; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 

designada por Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e prescreve medidas de caráter contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial a serem cumpridas pela administração 

pública direta, autárquica e fundacional, e as empresas dependentes de recursos do Tesouro 

municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio deste Tribunal de Contas e o subsequente 

julgamento pela Câmara Municipal não exoneram de eventual responsabilidade os 

ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens, dinheiro e valores públicos, quando 

do exame das respectivas Contas, como deflui da sistemática constitucional e do disposto na 

Lei Complementar Estadual nº 63/90; 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, PARCIALMENTE DE ACORDO 

COM O D. CORPO INSTRUTIVO, APRESENTADO A DEVIDA VÊNIA PARA 

REPRODUZIR AS CONCLUSÕES CONCORDANTES, INTRODUZIR 

ACRÉSCIMOS E MODIFICAÇÕES E PROCEDER A SUPRESSÕES, OPINA: 
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I – Pela emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação pela Câmara 

Municipal das contas de governo da Chefe do Poder Executivo de SÃO GONÇALO, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor José Luiz Nanci, face às 

IRREGULARIDADES e as IMPROPRIEDADES a seguir relacionadas, com as 

respectivas Determinações e Recomendações ao Prefeito, para que, sendo o caso, determine 

o cumprimento aos agentes competentes da administração municipal, observadas as 

sugestões de encaminhamento. 

 

IRREGULARIDADES 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi insuficiente para 

suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, no montante de 

R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição 

Federal de 1988. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

Observar o montante do excesso de arrecadação na fonte Tesouro quando da abertura de 

créditos adicionais com esta fonte de recursos, em cumprimento ao inciso V do artigo 167 

da Constituição Federal de 1988. 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º quadrimestre de 

2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres seguintes, 

encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e descumprindo assim, a regra de 

retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 

101/00. 
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DETERMINAÇÃO N.º 2 

Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na alínea “b”, inciso 

III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

IRREGULARIDADE N.º 3 

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, §1º, 195, 

incisos I e II, e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais normas 

pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o caráter contributivo e 

solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao pagamento de multa e juros 

moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios 

CAUC, inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União, a 

celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta 

e indireta da União e recebimento de recursos da compensação financeira entre RGPS e o 

RPPS, nos termos do art. 7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria 

interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com 

faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o que coloca em 

risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em 

descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00: 

 

a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (inadimplência 

de R$82.870.301,67); 

 

b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – RGPS (inadimplência de 

R$1.836.626,76); 
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c) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 2017, de 

emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência 

Social. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 3 

Adotar providências para que sejam respeitadas as regras estabelecidas nos artigos 40, 149, 

§1º, 195, incisos I e II, e 201 da Constituição Federal de 1988, na Lei Federal 9.717/98 e 

demais normas pertinentes ao sistema previdenciário. 

 

IRREGULARIDADE N.º 4  

O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% das receitas 

de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 7º e 24 da Lei 

Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 198 da Constituição Federal, 

para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, ao destinar para este fim, por meio 

do Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 

deste parecer. 

 

DETERMINAÇÃO Nº 4 

Promover o empenho, a liquidação e o pagamento do montante de R$57.776.547,41 

(cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 

quarenta e um centavos), correspondente à diferença entre o percentual aplicado e o mínimo 

previsto na Lei Complementar Federal n° 141/12 apurado no exercício de 2017, que deverá 

ser acrescido ao montante mínimo a ser aplicado em ASPS no exercício de 2018, em 

atendimento ao artigo 25 daquela Lei Complementar. 

 

DETERMINAÇÃO Nº 5 

Movimentar todos os recursos destinados a Ações e Serviços Públicos de Saúde por 

intermédio do Fundo Municipal de Saúde, descentralizando apenas a execução da despesa, 

quando necessário, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º c/c arts. 14 e 16, todos 

da LCF nº 141/12. 
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IMPROPRIEDADES 

 

IMPROPRIEDADE N.º 1 

Foi constatada uma divergência de R$1.228.677,15 entre o valor do orçamento final apurado 

(R$1.241.195.072,85), com base na movimentação de abertura de créditos adicionais, e o 

registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária relativo ao 6º bimestre (R$1.242.423.750,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 6 

Observar para que o orçamento final do município apurado com base na movimentação de 

abertura de créditos adicionais guarde paridade com o registrado no Anexo 1 – Balanço 

Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em 

face do disposto no artigo 85 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º2  

A receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis (R$1.073.907.990,69) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$1.070.820.148,40). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 7 

Observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos contábeis e no 

Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 3 

Quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de arrecadação demonstrada 

pelo município, colocando em risco o equilíbrio financeiro, uma vez que autoriza a 

realização de despesas sem a correspondente receita. 
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DETERMINAÇÃO N.º 8 

Para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, com 

observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a evolução da receita nos 

últimos três anos, os efeitos das alterações na legislação, bem como qualquer outro fator 

relevante que possa impactar na arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no 

artigo 12 da Lei Complementar Federal n.º 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal n.º 

4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º4  

A despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis (R$1.051.761.388,24) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$1.053.074.733,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 9 

Observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º5 

Quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e passivos 

financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, uma vez que 

os resultados registrados não guardam paridade entre si. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 10 

Observar o correto registro dos saldos do superávit/déficit financeiro apurados ao final do 

exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes e 

do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, 

conforme dispõe a Portaria STN nº 634/13 c/c a Portaria STN nº 840/16. 
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IMPROPRIEDADE N.º 6 

Foi apurado um patrimônio líquido de R$1.672.163.317,70 na presente prestação de contas, 

enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um patrimônio líquido  de 

R$2.241.823.694,01. 

Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superávit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

 

DETERMINAÇÃO N.º 11 

Observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em atendimento à 

Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 7 

Inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do Município e 

relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, identificadas conforme relatório de 

auditoria cadastrado sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 12 

Providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria realizada no 

RPPS do Município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º8  

A Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os demonstrativos contábeis 

(R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no Anexo 1 do Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 (R$952.593.294,00). 
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DETERMINAÇÃO N.º 13 

Observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os 

demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 

3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 9 

O valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

 

DETERMINAÇÃO N.º14 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos 

dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ 

n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 10 

As despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram consideradas no 

cálculo do limite dos gastos com a educação, por não pertencerem ao exercício de 2017, em 

desacordo com artigo 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n° 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 
Valor para atender despesa com vale transporte dos 
servidores referente  ao mês de dezembro de 2016, 
conforme nad.154/16 às fls.06 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 

4 

 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais  para o INSS referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 078/2017  

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 
Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG referente ao 
mês de Dezembro de 2016, NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 
Valor para atender despesa com auxilio transporte 
dos servidores referente  ao mês de dezembro de 
2016, conforme nad.189/17 às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 
Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG referente ao 
mês de Dezembro de 2016, NAD nº 188/2017 

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Previdência 
Regime 

Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente a 
complementação do 13º salário de 2016 da 
Secretaria Municipal de Educação dos professores do 
Ensino básico.   

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 e referente à 1º parcela (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro comercial  
do Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 e referente à 1ª parcela (julho, agosto e 
setembro/16) e de acordo com NAD 214/17 a 
fl.16. 

Comunidade 
Evangelhica.de 

apoio.  
365 Ordinários 60.608,25 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela  (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 203/17 a fl.16. 
. 

Associação oficina 
de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira parcela de 
valores em atraso de 2016 correspondentes aos meses 
de novembro e dezembro de 2016 de acordo com 
Oficio nº 545/GAB/JUR/SEMED/2017, às 
fls.02. 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela  (setembro, outubro e 
novembro/16) , e de acordo com NAD 218/17 a 
fl.16. 

Obra Social Cotta 
Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela(setembro, outubro e 
novembro), e de acordo com NAD 220/17 a fl.16. 
. 

Centro                
Comunitário 

Amigos do Serpa  
365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a agosto do 
convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 
Conduta da fls.nº 04 à 13. NAD nº 215/2017 à 
fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio à 
Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira parcela de 
valores em atraso de 2016, correspondente aos meses 
de abril , maio e agosto de 2016, de acordo com o 
Ofício nº 534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa com 
Convênio de 2016 em atraso, 1ª parcela (referente 
aos meses Novembro/16 e Dezembro/16, conforme 
TAC ( fls.04 a 13) e Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e dezembro 
do convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 
Conduta da fls. nº 04 à 13, NAD nº 217/2017 à 
fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do convênio em 
atraso dos meses de setembro a dezembro de 2016, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta da fls. nº 04 
a 13. NAD nº 247/2017 a fls. nº26. 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016, de acordo com TAC nº 
1/2017 (fls.04 a 13), referente ao período de agosto 
a dezembro de 2016 (fl.28) conforme NAD 
253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

05.06.17 830 
Valor referente as parcelas do convênio 2016, 
relativo aos meses de outubro, novembro e dezembro, 
TAC nº 01/2017 – NAD nº 262 às fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa referente as 
parcelas 2 (agosto, setembro e outubro) e 3º 
(novembro e dezembro) do convênio 2016. Conforme 
TAC (fls.04 a 13) e NAD 271/2017 (fl.26) 

Centro Com.do 
Salgueiro  

365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de setembro a 
dezembro de 2016 elm atraso, conforme Termo de 
Ajuste de Conduta às fls.04 a 13, demonstrativos 
dos débitos fl.27  

Creche 
Comunitária 

Assist. e Apoio à 
Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

 

DETERMINAÇÃO N.º 15 

Observar o regime de competência quando do registro das despesas na função 12 – 

Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00 . 

 

IMPROPRIEDADE N.º 11 

Divergência de R$336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e transferências 

legais demonstradas nesta prestação de contas (R$469.797.408,53) e as receitas consignadas 

no Anexo 8 – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino que compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre 

de 2017 (R$470.133.733,70). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 16 

Observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos demonstrativos 

contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

 

IMPROPRIEDADE N.º12  

Quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação e saúde, para 

fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte próprios. 
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DETERMINAÇÃO N.º 17 

Para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de limite 

constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de impostos, de modo 

a atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, bem como no 

artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 13 

O município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não contabilizados 

de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, Portaria STN nº 840/16 e 

da NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção as características qualitativas, base 

indispensável à integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que 

afetam ou possam afetar o patrimônio público da entidade pública. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 18 

Proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados tempestivamente, 

observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC TSPEC/2016. 

 

IMPROPRIEDADE N.º14 

O déficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação de contas 

(R$1.324.124,58) não está em consonância com o superávit financeiro registrado pelo 

município no balancete do Fundeb (R$12.046.374,64). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 19 

Observar a correta movimentação dos recursos do Fundeb, com vistas ao cumprimento do 

artigo 21 da Lei 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 15 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu pelo Parecer 

Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no exercício de 2016. 
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DETERMINAÇÃO N.º 20  

Observar os apontamentos registrados pelo Conselho do Fundeb e tomar as devidas 

providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos recursos do fundo seja 

de acordo com os anseios da sociedade. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 16 

O valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

 

DETERMINAÇÃO N.º 21 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em ações e serviços públicos de 

saúde, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos dados no Sigfis – 

Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 17 

As despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram consideradas no cálculo 

do limite dos gastos com a saúde, por não pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo 

com o artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 





 
 

26/12/2018 07:53:54 PM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

19.01.2017 10 

Valor para atender despesa 
com contribuições  patronais 
para o INSS referente ao mês 
de dezembro de 2016 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33  

Valor empenhado para 
atender despesas com vale 
transporte dos servidores 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD nº 160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD 058/17  

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDOR
ES 

272 Ordinarios  520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – conforme 
NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL       6.852.296,24 

 

DETERMINAÇÃO N.º 22 

Observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em atendimento ao 

artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º18  

Alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO apresentam-se com informações genéricas, impossibilitando a 

verificação da finalidade precisa das despesas, como os exemplificados a seguir. 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do Procurador Geral – 
FL.08 – de acordo com a NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.Saúd
e 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03- 
NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

 

DETERMINAÇÃO N.º23 

Observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – Saúde 

evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO, atentando para o fato de 

que não cabem informações genéricas, com vistas a possibilitar a verificação da finalidade 

precisa das despesas, de acordo com o que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar n.º 

141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 19 

O município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de saúde a partir de 

recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de Saúde, contrariando o 

estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar Federal 

n.º 141/12, conforme a seguir: 

 

DETERMINAÇÃO N.º 24 

Observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser 

financiadas com recursos movimentados exclusivamente pelo Fundo Municipal de Saúde, 

em atendimento ao parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar 

Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º20 

O Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento das metas 

fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), novembro/2017 (1º 
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quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), contrariando a legislação vigente 

que determina a realização dessas reuniões nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e 

setembro/2017, respectivamente. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 25 

Observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das audiências públicas 

de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em cumprimento ao disposto no § 4º do 

artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º21 

O município não cumpriu integralmente as obrigatoriedades estabelecidas na legislação 

relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública, cabendo destacar a 

inobservância quanto à ampla divulgação da prestação de contas relativa ao exercício 

financeiro e do respectivo Relatório Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal, em afronta ao 

disposto no artigo 126 da Constituição Estadual c/c o artigo 48 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LC 101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 26 

Implementar ações visando ao pleno atendimento às exigências estabelecidas na Lei 

Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar Federal  nº 101/00, Lei 

Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, no que couber, relativas aos portais 

de transparência. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 22 

Não foi respondido aos questionários para a apuração de índices de efetividade da gestão, 

em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 27 

Observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração de índices de 

efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 
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IMPROPRIEDADE Nº23 

O município não cumpriu integralmente as determinações exaradas anteriormente por esta 

Corte. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 28 

Observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 24 

Existência de sistema de tributação deficiente, que prejudica a efetiva arrecadação dos 

tributos instituídos pelo município, contrariando a norma do art. 11 da LRF.  

 

DETERMINAÇÃO N.º 29 

Adotar providências para estruturar o sistema de tributação do município, visando à 

eficiência e eficácia na cobrança, fiscalização, arrecadação e controle dos tributos instituídos 

pelo município, em atendimento ao art. 11 da LRF. 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 1 

Para que o município atente para a necessidade do uso consciente e responsável dos recursos 

dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas na aplicação de programas e ações 

voltadas para o desenvolvimento sustentável da economia local, bem como, busque 

alternativas para atrair novos investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de 

recursos futuros. 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 2 

Para que o município atente para a necessidade de estabelecer procedimentos de 

planejamento, acompanhamento e controle de desempenho da educação na rede pública de 
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ensino, aprimorando a referida política pública, para que sejam alcançadas as metas do 

IDEB. 

 

II – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura Municipal de SÃO 

GONÇALO, para que tome ciência da decisão deste Tribunal e atue de forma a cumprir 

adequadamente a sua função de apoio ao controle externo no exercício de sua missão 

institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 e no art. 59 da LRF, pronunciando-se, nas 

próximas contas de governo, de forma conclusiva quanto aos fatos de ordem orçamentária, 

financeira, patrimonial e operacional que tenham contribuído para os resultados apurados, 

de modo a subsidiar a análise das contas por este Tribunal, apresentando CERTIFICADO 

DE AUDITORIA quanto à REGULARIDADE, REGULARIDADE COM RESSALVA 

OU IRREGULARIDADE DAS CONTAS, apontando, ainda, quais foram as medidas 

adotadas no âmbito do controle interno, no sentido de alertar a administração municipal 

quanto às providências a serem implementadas para a melhoria da gestão governamental, 

além de APRESENTAR A ANÁLISE DAS DETERMINAÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES EXARADAS POR ESTE TRIBUNAL NAS CONTAS DE 

GOVERNO. 

 

III – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual prefeito Municipal de SÃO GONÇALO, para que seja alertado: 

 

III.1 - quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas auditorias de 

monitoramento da gestão dos impostos municipais, para atestação da implementação das 

medidas recomendadas ou determinadas por este Tribunal, e seus resultados serão 

considerados para avaliação de sua gestão, quando da apreciação das próximas Contas de 

Governo; 

III.2 - quanto ao fato de que esta Corte de Contas não computará as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde que não tenham sido movimentadas pelo fundo de saúde, para 
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efeito de apuração do limite mínimo estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos 

termos da Lei Complementar n.º 141/12; 

 

III.3 – para consolidar no Fundo Municipal de Saúde as disponibilidades de caixa 

provenientes de receitas de impostos e transferências de impostos com vistas a atender as 

ações e serviços públicos de saúde e a lastrear os respectivos passivos financeiros, 

constituídos pelos restos a pagar e demais obrigações, reconhecidos pela administração 

municipal, em atendimento ao disposto no artigo 24 da LCF 141/12; 

 

III.4 - para divulgar amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Relatório 

Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal, em cumprimento ao disposto no artigo 126 da 

Constituição Estadual e na forma do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 

101/00; 

 

III. 5 – para adotar providências com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 9.717/98 e nas demais normas regulamentadoras do regime próprio de 

previdência social, em prol da sustentabilidade do regime e do equilíbrio das contas do 

município, em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

101/00. 

 

IV – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão proferida 

no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada desta prestação de contas de 

governo. 

 

V – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para ciência 

do descumprimento, por parte do município de SÃO GONÇALO, do limite máximo de 

despesas com pessoal, estabelecido no inciso III, alínea b do artigo 20 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/00, desde o 1º quadrimestre de 2016, atingindo ao final do exercício de 

2017, 56,69% da receita corrente líquida – RCL.  
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VI – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que avalie 

considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator de risco nas 

próximas auditorias a serem realizadas no município de SÃO GONÇALO.  

 

VII – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo – SGE para que 

considere e inclua, na análise das Contas de Governo Municipal: 

 

a) o resultado das auditorias governamentais realizadas no município que tenham 

repercussão no conteúdo dos temas tratados no relatório técnico das contas; 

 

b) a avaliação da implementação dos serviços de Atenção Básica e sua oferta no âmbito  

municipal, com a respectiva evolução temporal, bem como os compromissos estabelecidos 

pela CRFB e pela legislação do SUS em relação aos municípios. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 2018. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador-Geral do Ministério Público Especial 

Matrícula  02/004022 
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 CERTIFICO que o presente processo foi distribuído, nesta data, à 
Excelentíssima Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, para relatar em 
sessão. 
 
 
 

Tribunal de Contas, 27/12/2018. 
 

 

 
 
 

ELIAS SALIM COHEN 
Assistente 

Matrícula  02/003814 
 

 
 
 

PRAZO  PARA  RELATAR:  30 dias 
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Ao Gabinete da Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, 

 

 
 

CGD/E, 13/03/2019. 
 

 
 
 
 

GABRIELA MICHEL GADELHA 
Coordenadora-Geral 
Matrícula 02/003793 
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TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 13 de Março de 2019, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 010.369-7/2019. 

 

Com este fim e para constar , eu, MARCELO GONÇALVES MANOEL, 

servidor  do(a) MMW, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

 

 

MMW, 13 de Março de 2019. 

 
 
 

MARCELO GONÇALVES MANOEL 
Assistente 

Matrícula  02/003158 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DA CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN 

 

 

PREFEITO:     JOSÉ LUIZ NANCI 

 

 

DESPACHO SANEADOR INTERNO 

Regimento Interno, artigo 1311 

 

 

Trata-se da prestação de contas de governo do Município de São Gonçalo, referente 

ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do Senhor José Luiz Nanci – Prefeito, ora 

submetida à análise desta Corte de Contas para emissão de parecer prévio, conforme o 

disposto no inciso I do artigo 125 da Constituição Estadual. 

Na data de 12/03/2019, ao obter vista do processo TCE-RJ nº 222.086-7/18 em meu 

Gabinete, a Controladora do Município de São Gonçalo surpreendeu-se com o fato de as 

instâncias instrutivas terem informado que o Prefeito Municipal não teria apresentado 

razões de defesa para nenhuma das irregularidades indicadas no processo. Com efeito, a 

Controladora sustentou que foram protocolizadas no Tribunal, tempestivamente, não só as 

citadas razões de defesa, como também os documentos anexos que serviram para embasá-

las. 

Em seguida, por meio de correio eletrônico datado de 12/03/2019 e endereçado a 

meu Gabinete (anexado ao processo em 13/03/2019, como doc. 10.369-7/19), os 

responsáveis pelo município encaminharam cópia do “Comprovante de Recebimento do 

Ofício 1249/GP/2018”, o qual foi cadastrado no TCE sob o nº 038.260-3/18 e contém as 

                                                           
1 Art. 131 - O relator ordenará o processo que lhe for distribuído e presidirá a complementação de sua instrução, competindo-
lhe: 
I - solicitar as providências saneadoras que visem à regularidade da instrução do processo; 
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razões de defesa, bem como seus anexos. Toda essa documentação – razões de defesa e seus 

anexos - teria sido protocolizada pelo município na data de 11/12/2018, às 19h57:51. 

Em face do exposto, encaminho os autos à Coordenadoria de Gestão Documental – 

CGD, para que apure o questionamento formulado pelo responsável acerca da omissão de 

documentos de defesa e, se for o caso, promova os ajustes necessários no cadastramento das 

respostas oferecidas pelos jurisdicionados. 

Em seguida, o processo deve ser remetido ao corpo instrutivo e Ministério Público, 

para análise das razões de defesa apresentadas para as irregularidades apontadas nos 

autos. 

GC-6,          

 
 

MARIANNA M. WILLEMAN 
RELATORA 





 
 

 

 

 

 

18/03/2019 09:59:39 AM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NÚCLEO DE DISTRIBUIÇÃO DO GABINETE 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 
 
À COODENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL - CGD/E, 
 

Em prosseguimento, tendo em vista o Despacho Saneador Interno proferido 
pela Excelentíssima Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, em 
15/03/2019. 
 
 
 

NDG, 18/03/2019 
 

FELIPE MACEDO FRISONI 
Assessor 

Matrícula  02/003864 
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EXMA. SENHORA CONSELHEIRA MARIANNA M. WILLEMAN – M.D. 

PRESIDENTE INTERINA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

São Gonçalo, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

OFÍCIO Nº 1249 /GP/2018 

 

Ref. Processo TCE/RJ nº 222.086-7/2018 

PRS/SSE/CSO 41058/2018 

 

 

Ilma. Senhora Presidente, 

 

Considerando os apontamentos emitidos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro, oriundos do Processo TCE-RJ 222.086-7/2018, 

cientificado o município através do Ofício PRS/SSE/CSO 41058/2018, pelo 

sistema SICODI, em 03 de dezembro de 2018, referente à Prestação de 

Contas de Governo Municipal de 2017, cuja seguinte determinação fora 

exarada nos autos do processo pela Exma. Conselheira Presidente Interina 

Marianna M. Willeman.  

 

I. Comunique-se o responsável pelas contas em 

exame, Senhor José Luiz Nanci, nos termos do § 

1º do art. 45 do Regimento Interno deste Tribunal, 

com a redação que lhe foi dada pela Deliberação 

TCE-RJ nº 294/18, cientificando-lhe estar aberto o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados a 

partir da ciência da decisão, para vista dos autos e, 
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se assim entender necessário, para apresentar 

manifestação escrita sobre as contas de governo 

sob sua responsabilidade. 

 

No intuito de atender a esta demanda, quanto aos aspectos apontados 

pelo Corpo Instrutivo, bem como pelo Ministério Público Especial, venho pelo 

presente apresentar tempestivamente MANIFESTAÇÃO pelos fatos e 

fundamentos a seguir.  

 

Com base na alegação exposta na irregularidade nº 1, referente aos 

decretos de abertura de créditos por Excesso de Arrecadação, na fonte 

“Recursos Próprios”, onde foi apontado por esta corte uma irregularidade 

(Excesso de Arrecadação Insuficiente), em desacordo com o disposto no inciso 

V do artigo 167 da Constituição Federal, temos as seguintes objeções: 

 

1ª–Na base de cálculo utilizado por essa Corte, constatamos a inclusão 

de recursos de fontes diferentes a de Recursos Próprios da Administração 

Direta (00) na qual foi dado o Excesso de Arrecadação em questão. Recursos 

esses de fontes distintas como: Recursos Detran (03), Recursos Próprios da 

Autarquias, fundações e Fundos (07), Recursos da Previdência (11) e 

Recursos de Honorários de Sucumbência (19), inclusos no campo Receitas 

Patrimoniais (documento 01). 

 

2ª – Identificamos também, que os valores correspondentes aos 

campos Receitas de Multas e Juros de Mora, Receita da Dívida Ativa e 

Receitas Diversas, estão em duplicidade na base de cálculo desta Corte, tendo 

em vista, que os mesmos já estão contidos no campo Outras Receitas 

IRREGULARIDADE Nº 1: O excesso de arrecadação apurado na fonte 
Tesouro (R$ 4.876.599,78) foi insuficiente para suportar a abertura de 
créditos adicionais com esta fonte de recursos, no montante de R$ 
5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso V do artigo 167 da 
Constituição Federal de 1988. 
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Correntes, comprometendo assim a base de cálculo e seus resultados 

(documento 01). 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO APURADO PELO TCE RJ 

Receitas diversas 
Previsão inicial (LOA) 

Arrecadação Resultado 

        

Tributária 193.719.214,00 191.183.005,41 -2.536.208,59 

Patrimonial   (1ª) 7.051.620,00 3.552.444,00 -3.499.176,00 

Serviços 680.938,00 279.213,47 -401.724,53 

FPM 55.534.515,00 59.067.367,69 3.532.852,69 

ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 

ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 

Outras transferências da União 18.765.948,00 20.676.370,25 1.910.422,25 

ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 

IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 

IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 

Transferência cota parte compensação financeira 9.000.000,00 8.348.731,39 -651.268,61 

Multas e Juros de mora    (2ª) 10.660.639,00 13.814.890,34 3.154.251,34 

Receita da Dívida Ativa (2ª) 21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 

Outras receitas correntes(2ª) 38.368.307,00 38.917.570,82 549.263,82 

Receitas diversas(2ª) 4.610.669,00 2.596.334,63 -2.014.334,37 

Total das Receitas  590.666.638,00 596.579.692,65 5.913.054,65 

Dedução para o Fundeb 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 

Dedução/Outras receitas 0,00 0,00 0,00 

Total 533.466.600,00 538.343.199,78 4.876.599,78 

 

 

 

Considerando os fatos apontados acima, expomos adiante um novo 

quadro (elaborado pela equipe técnica da prefeitura) de Excesso de 

Arrecadação – Fonte 00 – Recursos Próprios, mais detalhado, para fins de 

esclarecimento, juntamente com os seus respectivos Relatórios Contábeis 

comprobatórios (documento 02): 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  -  FONTE 00 - RECURSOS PRÓPRIOS 

Código Receitas diversas Previsão inicial Arrecadação Resultado 

          

11.000.000.000    Tributária 193.019.214,00 190.497.552,23 -2.521.661,77 

  Impostos 158.279.359,00 153.952.980,55 -4.326.378,45 

  Taxas 34.739.855,00 36.544.571,68 1.804.716,68 

13.000.000.000     Patrimonial 3.854.864,00 2.229.621,32 -1.625.242,68 

  Outras Receitas Imobiliárias 238.258,00 241.459,45 3.201,45 

  Remuneração de depósitos bancários 3.614.258,00 1.988.161,87 -1.626.096,13 

  

Outras Receitas de Concessões e  
 
Permissões 1.077,00 0,00 -1.077,00 

  Outras Receitas Patrimoniais 1.271,00 0,00 -1.271,00 

16.000.000.000    Serviços 271.738,00 18.700,52 -253.037,48 

  Serviços de Saúde 200.000,00 0,00 -200.000,00 

  Serviços administrativos 30.596,00 18.700,52 -11.895,48 

  

Serv. De Coleta, Transp, tratam, e 
Desrino Final de Resíduos Sólidos 38.600,00 0,00 -38.600,00 

  Outros Serviços 2.542,00 0,00 -2.542,00 

17.000.000.000    Transferências Correntes 305.595.369,00 316.796.830,12 11.201.461,12 

  FPM 56.012.983,00 59.067.367,69 3.054.384,69 

  FPM 1% Cota Anual 478.468,00 0,00 -478.468,00 

  ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 

  ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 

  Super simples 18.264.661,00 20.266.449,15 2.001.788,15 

  

Cota-Parte Comp. Financeira de Extr. 
Mineral 349.900,00 44.841,95 -305.058,05 

  Demais transferências da União 500.000,00 409.921,10 -90.078,90 

  ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 

  IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 

  IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 

  Demais transferências do Estado 1.077,00 0,00 -1.077,00 

  Transferência para administração direta 1.077,00 0,00 -1.077,00 

19.000.000.000     Outras receitas Correntes 30.932.224,00 31.933.695,72 1.001.471,72 

  Multas e Juros de mora  7.137.906,00 9.789.351,61 2.651.445,61 

  Receita da Dívida Ativa  21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 

  Receitas diversas 463.780,00 220.878,96 -242.901,04 

  Outras Receitas 1.521.421,00 787.950,73 -733.470,27 
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20.000.000.000    Receitas de Capital 26.078,00 41.626,53 15.548,53 

  Total das Receitas  533.699.487,00 541.518.026,44 7.818.539,44 

  Dedução para o Fundeb 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 

          

  Total 476.499.449,00 483.281.533,57 6.782.084,57 

  Excesso concedido     5.000.000,00 

  Saldo      1.782.084,57 

 

 

Por fim, cabe destacar que foi apurado um Excesso de Arrecadação de 

R$ 6.782.084,57(seis milhões, setecentos e oitenta e dois mil, oitenta e quatro 

reais e cinquenta e sete centavos), no entanto só concedemos o valor de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões), ficando um saldo de R$ 1.782.084,57 (um 

milhão, setecentos e oitenta e dois mil, oitenta e quatro reais e cinquenta e sete 

centavos), conforme documento 03. 

 

 

IRREGULARIDADE N.º 2 O Poder Executivo desrespeitou o limite de 
despesas com pessoal no 1º quadrimestre de 2016, o qual não foi 
reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres seguintes, encerrando 
o exercício com estas despesas acima do limite e descumprindo, assim, a 
regra de retorno estabelecida no artigo 23, em combinação com o artigo 66, 
ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
 

 

Primeiramente cabe destacar que não foi realizada a transição do 

governo anterior para o atual, sendo assim, todas as informações que 

poderiam ter auxiliado o início do governo atual foram negadas ou 

deturpadas pela antiga gestão.  

 

Em Janeiro de 2017 a despesa de pessoal já ultrapassava o limite 

legal, o que dificultou, ainda mais, a situação do atual prefeito. O gestor anterior 

já tinha sido notificado pela corte de Contas diversas vezes, desde 2016, 

acerca da despesa de pessoal ter ultrapassado exorbitantemente o limite 

disposto na LRF. 
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Ficou demonstrado o TOTAL descaso do ex-Prefeito, uma vez que, 

NÃO TOMOU QUALQUER MEDIDA para a recondução do limite ao permitido 

pela Lei nº 101/00, passando tão somente o problema adiante, ou seja, para a 

próxima gestão, sem se preocupar com o município e com o próximo gestor. 

 

A título de exemplo de todo o caos, cabe destacar que o atual prefeito, 

José Luiz Nanci, ao chegar para o primeiro dia de trabalho na sede da 

Prefeitura foi surpreendido pela falta de luz, em razão da falta de pagamento de 

uma dívida de aproximadamente 26 (vinte e seis) milhões de reais. 

 

O atual chefe do poder executivo de São Gonçalo após o primeiro 

choque constatou ainda, junto a sua equipe, que havia diversas prestações de 

serviços, tais como, coleta de lixo, sinalização, creches conveniadas, serviços 

gerais, varrição, aterro sanitário, entre outros, com ausência de pagamento, 

demonstrando a desídia da gestão anterior. 

 

E o mais grave, a falta de pagamento dos servidores ativos e inativos, 

referente à folha de pagamento de dezembro de 2016 e a 2ª parcela do 

décimo-terceiro salário/2016. 

 

Sendo assim, foi pago pelo atual gestor 1 (uma) folha e meia de 

pagamento aos servidores a mais, somando no final do ano de 2017, o total de 

14 (quatorze) folhas de pagamento e meia, ao invés de 13 folhas, fazendo com 

que o percentual de despesa de pessoal aumentasse drasticamente. 

 

Registre-se que, como os valores foram pagos no período de janeiro 

a julho de 2017, tais valores, fizeram com que o cômputo do primeiro e 

segundo quadrimestre de 2017 ficasse aumentado, prejudicando assim o 

atual prefeito, que optou por adimplir com as folhas de pagamento em 

aberto. 

 

Ressalte-se que para o atual prefeito conseguir reduzir o limite no 

primeiro e segundo quadrimestre de 2017, teria que ter exonerado TODOS os 
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cargos comissionados e ainda alguns servidores efetivos, ou seja, UM ATO 

INEXEQÜÍVEL, que iria parar por completo com todos os serviços essenciais 

da prefeitura. 

 

Com isso, na época, o atual gestor teve que optar entre a redução 

drástica dos limites com despesa de pessoal ou pela continuidade da prestação 

de serviços essenciais à dignidade da população. Tendo então optado, com 

base no PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, manter o 

atendimento à população, ao invés de praticar atos de exoneração em massa, 

o que acarretaria também em vários lares sem o seu sustento. 

 

Porém a título de demonstrar que a atual gestão não ficou inerte, e 

sempre buscou a adequação dos limites com gasto em despesa de pessoal, 

cabe demonstrar que, em dezembro de 2016, último mês da gestão de Neilton 

Mulin, o quantitativo de cargos comissionados (DAS) era o total de 3.928 (três 

mil novecentos e vinte e oito). 

 

Já na atual gestão, em fevereiro de 2017, foi apresentado o número 

de 2.270 (dois mil duzentos e setenta) cargos comissionados (DAS). 

 

Destaca-se ainda que o número de funcionários efetivos e 

comissionados são muito inferiores a grande demanda de atendimento do 

município, que tem aproximadamente 1 milhão de habitantes, e que na sua 

maioria são de baixa renda, prejudicando com isso também a arrecadação do 

município. 

 

Contudo, o atual Prefeito vinha realizando exonerações de forma 

gradativa, como por exemplo, nos meses de novembro a dezembro de 2017, 

quando ocorreram exonerações de 306 cargos comissionados e de 35 funções 

gratificadas. 

 

Cabe ressaltar, que para aplicar a regra de retorno, o trabalho de 

redução de gastos, em conjunto com a melhoria de arrecadação deveria 
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ter sido iniciado na gestão anterior, uma vez que, os índices estavam 

ultrapassados por alguns quadrimestres, o que tornou impossível a 

recondução nos primeiros quadrimestres do atual governo. 

 

Cabe destacar que do 1º quadrimestre de 2017 ao 2º quadrimestre 

de 2017 houve uma redução de 1,73% no percentual, ou seja, quase um 

terço de redução, conforme preceitua o Art. 23 da LRF. 

 

Insta consignar que no 1º quadrimestre de 2017 foi efetuado o 

pagamento do 13º salário dos servidores que estava em atraso, fazendo com 

que o atual prefeito não conseguisse a redução de 1,9%, para se adequar à 

regra de retorno. Sendo assim é temerário considerar que o atual prefeito não 

tomou medidas para a redução dos gastos, uma vez que ele não deu causa, a 

necessidade de adimplir as folhas de pagamento que estavam em atraso. 

 

Se na época dos fatos tivesse sido optado por não adimplir os débitos 

anteriores à sua gestão, estaria sendo leviano com os servidores municipais, 

causando caos nas famílias que dependiam da verba alimentar e ainda estaria 

prejudicando o atendimento à população. 

 

Cabe ainda afirmar que, na gestão anterior a receita corrente liquida no 

período de maio de 2016 a dezembro de 2016 ficou na média de 70 milhões 

em números absolutos, o que é considerado baixo e prejudicial ao cômputo do 

1º quadrimestre do atual prefeito.  

 

Infelizmente a receita corrente líquida de janeiro de 2017 a abril de 

2017 apresentou declínio, resultando a piora no percentual da LRF. 

 

Porém apesar de todas as dificuldades enfrentadas, como a baixa 

arrecadação, bem como dívidas anteriores, o atual prefeito de São Gonçalo, 

vem trabalhando incessantemente para resolver todos os problemas do 

município, inclusive no que tange a despesa de pessoal. 
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O atual prefeito demonstra total preocupação com a questão do limite 

de despesa de pessoal. No entanto, não podemos esquecer que devemos 

como obrigação moral, bem como, atendendo ao princípio da dignidade 

humana fornecer o melhor atendimento a população gonçalense. 

 

Já ficou demonstrado também, que o município, vem atendendo a 

demanda de saúde de outros municípios, em seus postos de saúde, 

maternidade, entre outros, conforme documento 04. 

 

Por fim, o governo fez ações para melhoria da arrecadação, conforme 

demonstrativo da Secretaria Municipal de Fazenda (documento anexo 05). 

Destaca-se ainda, a melhoria na fiscalização na parte de ISS e melhora nos 

postos de atendimento do IPTU. 

 

Destaca-se ainda, a modificação da Lei nº 584/2014 e Lei nº 099/2007, 

que estabelece limites para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa do 

município, bem como, para ajuizamento das execuções fiscais, através da Lei 

nº 708/2017. Sendo assim, com a promulgação da nova lei, foi revogado por 

exemplo, o inciso que permitia a não inscrição na Dívida Ativa, de débitos de 

qualquer natureza para com a Fazenda Municipal, de valor consolidado igual 

ou inferior a 10 (dez) UFISG, o que prejudicava a cobrança de contribuintes, no 

que tange ao IPTU, conforme documento 06. 

 

Alertamos ainda que é fato notório a crise que acomete o país, em 

especial o Estado do Rio de Janeiro, afetando assim os repasses que 

constituem a maior parte da receita do município, uma vez que a 

população em grande parte é pobre e tem dificuldades de arcar com os 

impostos, principalmente no que concerne ao IPTU. 

 

Cabe reforçar, mais uma vez, que se caso não houvessem sido pagas 

as folhas que não competiam ao exercício de 2017, a redução de um terço do 

percentual excedente teria sido alcançada pelo atual prefeito, conforme 

preceitua o Art. 23 da Lei Complementar nº 101 de 2000. 
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Cumpre informar que as medidas que foram adotadas pelo prefeito  

demonstrou resultados eficazes no primeiro quadrimestre do ano de 2018, 

como se comprova no demonstrativo da despesa de pessoal(documento 07) 

 

Assim, pôde-se verificar que de 56,69% com gastos em despesa de 

pessoal, referente ao 3º quadrimestre de 2017, foi atingido o percentual de 

54,30% no primeiro quadrimestre do ano de 2018, tendo diminuído 

consideravelmente, o que demonstra boa-fé e a “BOA-FÉ FAZ DIREITO”, 

bem como, o total comprometimento do atual gestor com a verba pública. 

 

Atualmente, o percentual de despesa com pessoal continua 

diminuindo, onde verificou-se o percentual de 53,97% de despesa de 

pessoal da receita corrente líquida do município, ou seja, abaixo do limite 

legal (54%) previsto na alínea “b”, do inciso III, do artigo 20 da Lei 

Complementar Federal n. º 101/00. 

 

A título de elucidação do que fora mencionado apresento a tabela 

abaixo que corrobora com a informação prestada. 

 

3º Quadrimestre de 2017 1º Quadrimestre de 2018 2º Quadrimestre de 2018 

56,69% 54,30% 53,97% 

 

Com intuito de demonstrar a queda efetiva de despesa com pessoal, 

foi elaborada uma projeção onde ficou caracterizado que até dezembro de 

2018 a despesa irá fechar em 51,31%, conforme se demonstra abaixo 

(documento 08). 
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Cabe ainda destacar, que o senhor José Nanci, assinou um Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta, com o Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro e o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, com o 

intuito de melhorar a arrecadação do município, o que demonstra mais uma 

vez, a boa fé e o compromisso com a coisa pública da atual gestão (documento 

09). 

 

Insta consignar, a regra do artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que fala na recondução dos limites de Despesas com Pessoal e da Dívida 

Consolidação Líquida serão duplicados no caso de crescimento real baixo 

(inferior a 1%) ou negativo do Produto Interno Bruto – PIB, por período igual ou 

superior a quatro trimestres, fato este ocorrido nos exercícios de 2015, 2016 e 

2017, conforme resultado do IBGE. 

 

Como o artigo 66 da LRF não limita por quantas vezes pode-se 

duplicar o prazo, por analogia entende-se que o prazo poderia ser duplicado 

por duas vezes, já que o PIB fora negativo também em 2017.  

Meses jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 Últimos 12 meses

RECEITAS CORRENTES 118.997.408,00 110.795.260,39 90.851.623,20 92.468.019,70 88.181.161,40 82.184.770,60 119.620.227,73 86.877.145,30 79.663.796,20 91.841.941,60 84.663.605,31 88.110.302,22 1.134.255.261,65

TRIBUTÁRIA 39.057.928,50 27.271.038,90 19.011.220,60 22.404.007,10 21.509.929,40 18.101.212,80 19.102.209,50 19.986.577,20 17.556.900,00 20.379.420,00 18.370.854,87 20.805.900,06 263.557.198,93

CONTRIBUIÇÕES 2.670.073,00 2.451.232,80 3.385.160,00 2.960.694,00 2.296.846,30 2.668.389,80 20.569.962,40 5.013.053,50 2.488.088,20 7.109.132,60 3.254.874,90 3.580.362,39 58.447.869,89

PATRIMONIAL 831.635,70 594.770,60 752.753,80 599.733,50 649.649,90 563.878,00 536.914,10 717.771,80 372.770,80 688.396,10 601.642,30 66.806,53 6.976.723,13

SERVIÇOS 13.371,20 40.610,19 74.536,00 111.800,90 28.330,90 27.022,10 36.462,23 33.674,30 75.279,50 49.626,10 32.386,21 33.386,21 556.485,84

TRANSFERÊNCIAS 75.441.409,70 78.601.325,90 66.168.787,00 65.538.319,70 64.009.639,40 60.167.728,70 78.609.901,40 60.417.586,10 58.545.174,10 62.085.274,20 61.700.953,90 62.920.953,90 794.207.054,00

OUTRAS RECEITAS 982.989,90 1.836.282,00 1.459.165,80 853.464,50 -313.234,50 656.539,20 764.778,10 708.482,40 625.583,60 1.530.092,60 702.893,13 702.893,13 10.509.929,86

DEDUÇÕES 10.196.459,30 9.942.338,80 8.258.258,20 7.932.978,00 5.959.687,70 6.868.463,40 8.323.459,14 7.062.812,20 4.363.784,80 9.239.671,10 7.420.905,98 7.420.905,98 92.989.724,60

TOTAL 108.800.948,70 100.852.921,59 82.593.365,00 84.535.041,70 82.221.473,70 75.316.307,20 111.296.768,59 79.814.333,10 75.300.011,40 82.602.270,50 77.242.699,33 80.689.396,24 1.041.265.537,05

Meses jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 maio/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 2018

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 18.081.907,13 61.936.326,59 45.293.341,88 59.257.749,94 70.003.107,95 64.690.603,44 48.890.643,46 48.658.268,20 48.774.455,83 48.774.455,83 50.174.455,83 75.261.683,75 639.796.999,83

(-) DESPESAS COM INATIVOS E 

PENSIONISTAS COM REC. VINC. 7.804.253,61 7.788.706,20 7.904.895,96 7.913.615,45 8.092.666,82 12.116.819,12 8.276.670,52 8.300.125,77 8.288.398,15 8.288.398,15 8.288.398,15 12.432.597,22 105.495.545,12

TOTAL DE DESPESA LÍQUIDA 10.277.653,52 54.147.620,39 37.388.445,92 51.344.134,49 61.910.441,13 52.573.784,32 40.613.972,94 40.358.142,43 40.486.057,68 40.486.057,68 41.886.057,68 62.829.086,53 534.301.454,71

% DO TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM 

PESSOAL P/ APURAÇÃO DO LIMITE
51,31%

PROJEÇÃO DA DESPESAS COM PESSOAL 2018

PROJEÇÃO RECEITA CORRENTE LIQUIDA - 2018
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Sendo assim, podemos entender que a regra de retorno para ser 

considerada seria no 1º quadrimestre de 2018, ou seja, o retorno foi efetuado 

pela atual gestão no prazo correto. 

 

Nota-se que o prefeito José Luiz Nanci, se empenhou para a redução 

de gasto com pessoal, e efetivamente conseguiu a redução, conforme 

preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal, onde diz que o gestor tem que 

aplicar medidas para a recondução do limite. Faz-se necessário, que não seja 

aplicada somente a letra fria da lei, devemos também observar e aplicar, o 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

 

 Também foram tomadas medidas para a melhoria da arrecadação, 

com responsabilidade e zelo pela administração pública, não prejudicando o 

atendimento aos mais necessitados. 

 

Portanto, conclui-se que não é justo que na primeira prestação de 

contas do governo,  o atual prefeito do município, responda pelas desídias do 

antigo gestor, já que ele cumpriu sua tarefa, e conseguiu reduzir 

gradativamente as despesas com pessoal, chegando no presente momento 

com o  limite abaixo de 54% 
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IRREGULARIDADE Nº 3: Houve inobservância, na gestão previdenciária, 

das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 

da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais normas pertinentes, 

em especial as a seguir destacadas, contrariando o caráter contributivo e 

solidário do RPPS e do RGPS; isso sujeita o município ao pagamento de 

multa e juros moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no 

Cadastro Único de Convênios CAUC, inviabilizando o repasse de 

transferências voluntárias por parte da União, a celebração de acordos, 

contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 

Administração direta e indireta da União e recebimento de recursos da 

compensação financeira entre RGPS e o RPPS, nos termos do art. 7º da 

Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22, incisos I e II, da Portaria 

Interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de 

acordo com faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I, da 

CRFB/88, o que coloca em risco a sustentabilidade do sistema 

previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em descumprimento à 

responsabilidade na gestão fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, podendo, ainda, tal conduta ser 

tipificada, em tese, como crime de apropriação indébita previdenciária, 

previsto no art. 168-A do Código Penal Brasileiro, no que diz respeito às 

contribuições descontadas dos servidores públicos: 

 

De acordo com a análise preliminar do corpo instrutivo desta corte de 

contas, somada à proposição do Ministério Público Especial, constatou-se a 

ausência de repasse integral da contribuição patronal relativa ao servidor civil, 

segundo dados extraídos do modelo 23 da Deliberação TCE-RJ 285/2018 – 

Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS enviado pela 

municipalidade, demonstrado de forma resumida e consolidada no relatório de 

análise do corpo instrutivo e no parecer do Ministério Público Especial na 

seguinte condição: 

 

a) recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS (inadimplência de R$ 82.872.822,88); 
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Objetivando elucidar a natureza da inadimplência apontada, expõe-se a 

seguir, de modo mais analítico as informações referentes aos repasses das 

contribuições patronais registradas no modelo 23 da Deliberação TCE-RJ 

285/2018 – Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS: 

 

 

Face aos dados expostos, verifica-se que a inadimplência apontada 

refere-se à ausência de repasse integral da contribuição suplementar ao 

regime próprio de previdência. 

 

 Destarte, esclarece-se que a Lei Municipal nº 322/2010 (documento 

10), editada em administração pretérita, em seu artigo 45 - parágrafo 1º, 

estabeleceu a alíquota suplementar aos recolhimentos ao RPPS equivalente a 

1% (um por cento). O texto legislativo ainda fixou atualização crescente em 

4,82% (quatro vírgula oitenta e dois por cento) até 2025, permanecendo 

constante até 2045. 
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 O instrumento citado foi objeto de discussão no município no exercício 

de 2012, devido à multiplicidade de interpretações para obtenção do índice a 

ser aplicado no cálculo do valor a ser pago. Na ocasião em parecer emitido 

pela Procuradoria Geral do Município (Parecer nº 17/JGRCA/2012), conforme 

documento 11, concluiu-se pela adoção de interpretação de aplicação do 

percentual de 4,82% (quatro vírgula oitenta e dois por cento) sobre a alíquota 

suplementar estabelecida de 1%.   

 

 A despeito do fato, o entendimento da Secretaria de Políticas de 

Previdência Social – SPPS considerou a aplicação do mesmo fator sobre a 

alíquota total de 11% (onze por cento), somada à alíquota suplementar de 1% 

e foi adotado pelo IPASG – Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores Municipais de São Gonçalo e registrado como valores devidos no 

modelo 23 da Deliberação TCE-RJ 285/2018 – Demonstrativo das 

Contribuições Previdenciárias ao RPPS e no modelo 09 da Prestação de 

Contas Anual do IPASG – Deliberação TCE-RJ 277/2017(documento 12) 

 

 Destaca-se à época a vigência simultânea da Lei Municipal nº 

249/2010 (documento 13) que alterava dispositivo anterior, estabelecendo 

Plano de Amortização de Déficit Atuarial do regime previdenciário a ser 

integralizado em 384. Ainda que o modelo 23 da Prestação de Contas de 

Gestão da Deliberação TCE-RJ 285/2018 não contemple a natureza deste 

aporte, o município repassou para o Instituto de Previdência o montante de R$ 

31.353.398,42 durante o exercício de 2017 para o cumprimento do diploma 

legal, conforme declarado no modelo 14 da Prestação de Contas Anual do 

IPASG – Deliberação TCE-RJ 277/2017(documento 14). 

 

 Adicionalmente, rememora-se aqui o estado de desequilíbrio das contas 

municipais constatados no início do exercício de 2017, primeiro ano da atual 

gestão e o comprometimento das receitas diante de um passivo herdado de 

aproximadamente 3 bilhões de reais dentre restos a pagar, dívidas a serem 

reconhecidas, precatórios e sequestros judiciais e o próprio déficit atuarial, tudo  
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isso em conjunto com a obrigatoriedade de manutenção e continuidade dos 

serviços públicos. 

 

 Ainda assim, diante do cenário de austeridade, o município de São 

Gonçalo cumpriu integralmente no exercício de 2017 os repasses 

previdenciários ao IPASG – Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores Municipais de São Gonçalo, no que tange às contribuições 

patronais regulares (R$ 32.038.606,41) e além do cumprimento integral dos 

repasses obrigatórios de contribuições individuais consignadas em folha de 

pagamento (R$ 32.038.606,41). Somam-se a isto, no exercício de 2017, os 

repasses referentes à alíquota suplementar instituída pela Lei Municipal 

322/2010 em conformidade com o parecer da Procuradoria Municipal de São 

Gonçalo (R$ 4.272.186,56) e os aportes referentes ao Plano de Amortização 

de Déficit Atuarial – Lei 249/2010 (R$ 31.353.398,42), conforme se demonstra 

na sequência: 

 

 

 

Não obstante todo o esforço da atual gestão, mostrou-se evidente a 

adoção de novas medidas para alcance do equilíbrio financeiro e atuarial da 

gestão previdenciária no município de São Gonçalo, visto que as leis editadas 

em administrações pretéritas induziam a interpretações distintas e o 

cumprimento dos repasses de acordo com o entendimento concebido pela 
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Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS são de execução 

impraticável já que o volume acumula-se desde as gestões dos exercícios de 

2012 a 2016. 

 

 Nesse sentido, foi editada a Lei Municipal nº 789/2017 (documento 15) 

com base no Relatório de Avaliação Atuarial de 31/12/2016 (documento 16), 

unificando os planos de amortização vigentes até a data (Leis nº 249/2010 e nº 

322/2010), revogando os dispositivos legais anteriormente em vigor e 

assumindo o déficit atuarial no valor de R$ 2.475.049.515,52 a ser amortizado 

em 314 parcelas. 

 

 Demonstra-se a seguir os repasses realizados no exercício de 2018 em 

conformidade com a Lei Municipal nº 789/2017 de 20 de dezembro de 2017: 

 

 

 

Contudo, ainda que reste quaisquer dúvidas sobre a conduta e 

responsabilidade da atual gestão, o município de São Gonçalo protocolou junto 

a SPPS e enviou mensagem nº 34/GP/2018, para a Câmara Municipal de São 
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Gonçalo, para aprovação do projeto de lei que trata do parcelamento dos 

débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas 

ao RPPS das competências de janeiro a dezembro de 2017(documento 17). 

 

 Acrescenta-se ainda que os repasses referentes as Contribuições 

Patronais e Individuais do exercício de 2018 vêm sendo realizados 

regularmente, bem como, os aportes para cobertura do déficit atuarial conforme 

já relatado e Razão Contábil constante no documento 18. 

 

b) recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$ 46.385,66);  
c) recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$ 2.176.667,65); 

 
Quanto aos itens acima descritos, informamos que houve um erro 

material na hora do preenchimento dos quadros, tendo em vista, que foi a 

primeira vez que foi exigido o mesmo na prestação de contas. Sendo assim, 

estamos encaminhando novos quadros preenchidos pelos responsáveis de 

cada Unidade, onde foram encontradas as divergências (documentos 19). 

 

Segue abaixo quadro detalhado por Unidade, com as diferenças 

apontadas e o novo quadro com as devidas correções (documento 20): 
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d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no 
exercício de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social – SPPS, do Ministério da Previdência Social; 
 

 

É de conhecimento que o município de São Gonçalo não obtém o 

Certificado de Regularidade Previdenciária desde o exercício de 2014, 

condicionando o município ao impedimento de receber transferências 

voluntárias de recursos da União, celebrar acordos, contratos, convênios ou 

ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções 

em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 

receber recursos da compensação financeira entre o RGPS e o RPPS de 

acordo com a Lei nº 9.796/99. 

 

Conforme já relatado na contextualização do “item b – recolhimento 

parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

Devido Repassado Diferença Devido Repassado Diferença

Prefeitura 10.098.160,35R$   9.918.104,06R$     180.056,29R$      3.565.613,79R$     3.565.576,30R$     37,49R$                   

Fundo de Saúde 3.267.920,65R$     1.430.363,08R$     1.837.557,57R$   -R$                        -R$                        -R$                        

Fundação Saúde 131.572,30R$         121.492,90R$         10.079,40R$         -R$                        -R$                        -R$                        

Funasg 148.974,99R$         -R$                        148.974,99R$      46.348,17R$           46.348,17R$           

ipasg 54.329,46R$           54.329,46R$           -R$                     26.303,86R$           26.303,86R$           -R$                        

fasg 98.752,47R$           98.752,47R$           -R$                     42.008,19R$           42.008,19R$           -R$                        

Total 13.799.710,22R$   11.623.041,97R$   2.176.668,25R$   3.680.274,01R$     3.633.888,35R$     46.385,66R$           

Devido Repassado Diferença Devido Repassado Diferença

Prefeitura 9.922.472,06R$     9.922.593,04R$     120,98-R$               3.565.570,89R$     3.565.576,30R$     5,41-R$                      

Fundo de Saúde -R$                        -R$                        -R$                     -R$                        -R$                        -R$                        

Fundação Saúde 4.528.210,91R$     4.528.210,91R$     -R$                     1.637.791,44R$     1.637.791,44R$     -R$                        

Funasg 148.974,99R$         148.974,99R$         -R$                     46.348,17R$           46.348,17R$           -R$                        

ipasg 54.329,46R$           54.329,46R$           -R$                     26.303,86R$           26.303,86R$           -R$                        

fasg 98.752,47R$           98.752,47R$           -R$                     42.008,19R$           42.008,19R$           -R$                        

Total 14.752.739,89R$   14.752.860,87R$   120,98-R$               5.318.022,55R$     5.318.027,96R$     5,41-R$                      

Patronal Servidor

Patronal Servidor

Atualizado
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exercício de 2017”, a atual gestão herdou um déficit atuarial na casa de 

R$ 2.475.049.515,52 (conforme relatório de avaliação atuarial), atualmente 

equacionado por meio da Lei Municipal nº 789/2017. Entretanto, tal 

equacionamento não se torna suficiente para disponibilizar o CRP – Certificado 

de Regularidade Previdenciária do município. 

 

Nesse sentido, o município de São Gonçalo em ação conjunta com seu 

Instituto de Previdência vem reunindo esforços para sanear as exigências 

contidas no extrato de irregularidades dos Regimes Próprios no site da 

Secretaria de Previdência Social – SPS, conforme relatado no Ofício nº 

430/PRES/IPASG/2018 conforme documento 21. 

 

Contudo, entende-se que não pode ser imputada a atual gestão o ônus 

das gestões anteriores no que concernem às inconsistências apontadas desde 

o exercício de 2014, como a ausência de balanceamento nas aplicações 

financeiras do RPPS apontada no DAIR – Demonstrativo das Aplicações e 

Investimentos de Recursos, a dívida do Tesouro Municipal com o RPPS 

registrada no DIPR – Demonstrativo de Informações Previdenciárias e 

Repasses e o histórico de desequilíbrio financeiro e atuarial do município 

constatado na NTA – Nota Técnica Atuarial e no DRAA – Demonstrativo de 

Resultados da Avaliação Atuarial.  

 

Em que pese a significado da ausência da CRP, não resta dúvida que 

a análise para concessão do Certificado não leva em consideração as 

circunstâncias e pormenores do Município avaliado. E em detrimento da 

proposta do Ministério Público Especial, que em seu parecer indica a gestão 

temerária empreendida na previdência municipal, depreende-se que o rigor 

aplicado no parecer do douto Ministério destoa fortemente da praticidade 

observada no relatório preliminar do Corpo Instrutivo do Tribunal, que advertiu 

a referida falta da certidão com status de impropriedade na gestão municipal do 

exercício de 2017. 
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Vale ressaltar que a emissão do Certificado de Regularidade 

Previdenciária se trata de ato administrativo que contempla não somente os 

pagamentos das contribuições previdenciárias, mas também a apresentação 

de informações contábeis financeiras para cumprimento de seus parâmetros, 

conforme ante já exposto.  

 

Assim, a inexistência de tal documento não pode ser instrumento 

determinante para aferição de desempenho, nem, tampouco, motivo de 

irregularidade nas contas do presente Gestor. 

 

Outrossim, urge ainda evocar o contraste vislumbrado no critério 

adotado nos exercícios anteriores quanto a irregularidade aqui apontada, cuja 

mudança de status não foi objeto de discussão e orientação para adequação e 

cumprimento em exercícios futuros. Tal alteração de critério não foi sequer 

argumentada nos registros do Processo TCE-RJ 225.720-4/2017 – Relatório de 

Auditoria Governamental de fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência 

Social dos municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Cabe ressaltar, que os próprios tribunais superiores já julgaram quanto 

a fragilidade de exigência de tal certidão, inclusive em âmbito federal, senão 

vejamos: 

 

“AGRAVO INTERNO EM MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. 

MUNICÍPIO E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FEDERAIS. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

PREVIDENCIÁRIA. LEI N.º 9.717/98 E DECRETO N.º 3.788/2001. 

EXIGÊNCIA INDEVIDA COMO CONDIÇÃO PARA A PRÁTICA DOS 

ATOS PREVISTOS NOS INCISOS I, II, III E IV DO ART. 7º DA LEI 

N.º 9.717/98. NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO SISTEMA 

CADPREV E CAUC – SIAFI. QUALQUER RESTRIÇÃO DO 

MUNICÍPIO REFERENTE A NÃO APRESENTAÇÃO DO REFERIDO 

DOCUMENTO. PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL (AGTR N.º 

96537). AGRAVO IMPROVIDO.1. Refuta-se a preliminar de 

inadequação da via eleita, uma vez presentes os requisitos 





                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

                 ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

                 GABINETE DO PREFEITO 

 
necessários à concessão da tutela pretendida, a saber, o fumus boni 

iuris e o periculum in mora. O primeiro evidenciado o posicionamento 

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de abster-se a União de 

exigir o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP (Ação 

Cível Originária n.º 830-1/PR), e o segundo decorrente dos prejuízos 

suportados pelo Município agravado em virtude da suspensão das 

transferências voluntárias de recursos da União, dos empréstimos e 

financiamentos prestados por instituições financeiras federais e do 

pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência 

Social, situações capazes de ocasionar graves danos ao Município e 

à sua população.2. No mérito, acolhem-se, como razões de decidir, 

os termos do voto proferido pelo Desembargador Federal Rogério 

Fialho Moreira no julgamento do AGTR n.º 96537: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA. LEI 9.717/98 E DECRETO Nº 

3.788/2001. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS, 

CONTRATAÇÃO COM ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNICÍPIOS E ENTREGA DOS VALORES DEVIDOS PELO RGPS 

EM RAZÃO DO DISPOSTO NA LEI N.° 9.796, DE 5 DE MAIO DE 

1999. PRECEDENTE DO STF NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA N.º 

830-1/PR, NO SENTIDO DE A UNIÃO SE ABSTER DE APLICAR A 

SANÇÃO LEGALMENTE PREVISTA. 1. Trata-se de Agravo de 

Instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela com objetivo de (i) afastar a exigência de 

apresentação do Certificado de Regularidade Previdenciária previsto 

no Decreto n.º 3.788/2001 como condição para a realização de 

transferências voluntárias de recursos da União, a celebração de 

acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de 

órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União, a 

celebração de empréstimos e financiamentos por instituições 

financeiras federais, bem assim para o pagamento de valores 

devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei n.º 

9.796/1999; (...)6. Se o motivo determinante da declaração de 

inconstitucionalidade, incidenter tantum, do art. 7° da Lei n.° 9.717/98 
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for unicamente o entendimento de que a União não pode instituir 

sanções aplicáveis aos demais entes federativos, sob pena de violar 

o pacto federativo, seriam também inconstitucionais, pelo mesmo 

motivo, todos os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias que fixem condições para o 

recebimento de transferências voluntárias.7. Isso só não ocorre 

porque as hipóteses são distintas. Temos, no primeiro caso, uma lei 

ordinária da União, elaborada nos limites da competência 

concorrente, limitada, portanto, ao estabelecimento de normas 

gerais, e, no segundo, uma lei complementar nacional, vinculando 

União, Estados e Municípios de forma plena às suas disposições, 

com fundamento extraído diretamente da Constituição Federal (arts. 

163, 167 e 169).8. Reconhece-se como razoável a fixação de 

exigências e condições para a contratação ou a liberação de 

recursos por parte da União, quando essas exigências visam a 

resguardar o credor de eventual inadimplência. Contrario sensu, fere 

a razoabilidade exigir, como condição para a contratação ou para a 

transferência de recursos, o cumprimento de norma que não prevê 

nenhuma garantia nesse sentido. 9. O Supremo Tribunal Federal 

referendou a tutela antecipada concedida na Ação Cível Originária 

n.º 830-1/PR, proposta pelo Estado do Paraná e a Paranaprevidência 

em face da União, objetivando a condenação da União a efetivar o 

repasse da compensação previdenciária, a abster-se de aplicar 

sanção em decorrência de descumprimento da Lei n.º 9.717/98, 

como também de expedir Certificado de Regularidade Previdenciária 

e não obstaculizar operações financeiras previstas na Lei n.º 

9.717/98 e Decreto n.º 3.788/2001. 10. A suspensão das 

transferências voluntárias de recursos da União, dos empréstimos e 

financiamentos prestados por instituições financeiras federais e do 

pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência 

Social, configuram situações suscetíveis de gerar graves danos ao 

município e à sua população. 11. Deferimento, em parte, o pedido de 

antecipação da tutela recursal para determinar que a União se 

abstenha de exigir o Certificado de Regularidade Previdenciária - 

CRP, ou de qualquer outro documento que ateste o cumprimento da 

Lei n.º 9.717/98, como condição para a prática dos atos previstos nos 
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incisos I, II, III e IV do art. 7º da referida lei, determinando ainda que 

seja excluída do CAUC - Cadastro Único de Convênio qualquer 

restrição referente à não-apresentação dos aludidos documentos. 12. 

Agravo de instrumento parcialmente provido (...)"3. Agravo 

improvido” (grifos nossos). 

 

APELAÇÃO CÍVEL 519011-PE (2009.83.05.000771-6).ORIGEM : 

JUíZO DA 23ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO (COMPETENTE 

P/ EXECUçõES PENAIS) JUIZ FEDERAL JOSÉ BAPTISTA DE 

ALMEIDA FILHO NETO 

 

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL ERHARDT 

 

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS DE RECURSOS FEDERAIS A MUNICÍPIO. 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA (CRP). 

INEXIGIBILIDADE. 

 

1. Sentença que não exime município de apresentar Certificado de 

Regularidade Previdenciária (CRP) como condição para obtenção de 

transferências voluntárias de recursos da União e para celebração de 

acordos e de convênios com instituições federais, tampouco 

determina o cancelamento de registros restritivos existentes no 

Cadastro de Regime Próprio de Previdência Social (CADPREV) no 

Cadastro Único de Convênios (CAUC) e no Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI). 

 

2. Apelação reafirmando que a instituição do CRP extrapola a 

competência legislativa da União. Agravo regimental da decisão que 

determinou o cumprimento do provimento antecipatório da tutela 

jurisdicional. 

 

3. Descabe exigir o CRP para a prática dos atos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do art. 7º da Lei n.º 9.717/98. Entendimento consolidado 

na jurisprudência deste Regional à luz de precedente do STF (ACO 

nº 830 TAR, Pleno, Min. Marco Aurélio, DJe 11/04/08). 
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4. Apelação e remessa oficial providas, para afastar a exigência do 

CRP como condição para a prática dos atos previstos nos incisos I, 

II, III e IV do art. 7º da Lei n.º 9.717/98 e para determinar a retirada 

do CADPREV, do CAUC e do SIAFI qualquer restrição existente em 

nome do autor por conta da referida exigência. Agravo regimental 

prejudicado.” 

 

Por fim, evidencia-se que o município, na figura da sua atual gestão e 

de acordo com as medidas e argumentos aqui apresentados, está voltado para 

a correta aplicação da lei e no sustento do Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS e para o reenquadramento dos parâmetros para a regularização 

e obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP. 

 

IRREGULARIDADE N.º 4: O Governo do Município de São Gonçalo não 
cumpriu o limite mínimo de 15% das receitas de impostos e transferências 
de impostos, consoante prescrito nos artigos 7º e 24 da Lei Complementar 
Federal n° 141/12, em combinação com o inciso II, §2º, artigo 198 da 
Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, ao destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o 
percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 do parecer ministerial. 

 
 

 No que tange aos gastos com despesas em saúde, entendemos que foi 

computado o percentual de 19,85%, conforme tabela abaixo, portanto foi 

cumprido, o previsto no artigo 7º da Lei Complementar nº 141/12. 

 

Tal afirmativa tem como base, a decisão do Egrégio Plenário do Tribunal 

de Contas do Estado, que firmou o entendimento de que a partir da análise das 

contas referente ao exercício financeiro de 2018, que serão encaminhadas ao 

TCE em 2019, o tribunal não computará mais as despesas com ações e 

serviços de saúde, que não tenham sido movimentadas pelo fundo de saúde, 

para efeito de apuração do limite estabelecido pela CF e Lei Complementar nº 

141/12 (documento 22). 
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 Sendo assim, a mudança de metodologia será aplicada na próxima 

prestação de contas (exercício financeiro 2018), o que demonstra que no 

exercício financeiro 2017, o cômputo foi elaborado de forma correta pela 

equipe técnica da prefeitura municipal de São Gonçalo. 

  

 

 
 

 

  

  

 

 A título de elucidação, estamos demonstrando no quadro abaixo, que já 

estamos adotando a nova metodologia, no exercício financeiro de 2018, 

conforme entendimento da Egrégia Corte de Contas. 
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DA CONCLUSÃO 
 
 

Assim, em consonância com o primado constitucional da ampla defesa e 

do contraditório, bem como, com base no princípio da boa-fé e o princípio da 

razoabilidade, solicitamos que as 04 (quatro) irregularidades sejam 

convertidas em impropriedades, ou sejam consideradas sanadas/regularizadas 

por Vossa Excelência. 

 

Caso Vossa Excelência não entenda dessa forma, requer, 

SUBSIDIARIAMENTE, a abertura de novo prazo para que sejam saneados os 

documentos e esclarecimentos deste presente administrativo. 

 

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

 

                                                   Respeitosamente, 

 

José Luiz Nanci 

Prefeito de São Gonçalo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
COORDENADORIA-GERAL DE GESTAO DOCUMENTAL - 
PROTOCOLO 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 
 
 
À 1ª CAC, 
 
 
 
 Encaminhamos o presente processo, após promoção dos ajustes solicitados no Despacho 
Saneador Interno de 15/03/2019. 
 
 
 

CGD/E, 18/03/2019. 
 
 
 
 

ADRIANA DE SOUZA MACHADO 
Assistente 

Matrícula  00/003719 
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Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 
 

Senhor Coordenador-Geral, 

 

Trata o presente processo da Prestação de Contas de Governo do Município de 

São Gonçalo, relativa ao exercício de 2017, sendo Chefe do Poder Executivo o 

Sr. José Luiz Nanci. 

 

No exame inicial dos autos, o Corpo Instrutivo sugeriu a emissão de Parecer 

Prévio Contrário à aprovação das Contas do Chefe do Poder Executivo, em face 

das irregularidades apontadas às fls. 2598/2599 (arquivo digital “Informação da 

1ª CAC”, anexado em 11/10/2018), tendo o Douto Ministério Público Especial, 

em seu parecer de fls. 2622/2702 (arquivo digital “Informação do MPE”, anexado 

em 16/11/2018), se posicionado parcialmente de acordo, acrescentando as 

irregularidades a seguir: 

IRREGULARIDADE N.º 3  
Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos 
artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal 
nº 9.717/98 e nas demais normas pertinentes, em especial as a seguir 
destacadas, contrariando o caráter contributivo e solidário do RPPS e 
RGPS, sujeitando o Município ao pagamento de multa e juros moratórios, 
à inclusão de apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios 
CAUC, inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da 
União, a celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, o 
recebimento de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em 
geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União e 
recebimento de recursos da compensação financeira entre RGPS e o 
RPPS, nos termos do art. 7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II 
e III da Portaria interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de 
parcelas do FPM, de acordo com faculdade prevista no artigo 160, 
parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o que coloca em risco a 
sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das contas 
públicas, em descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida 
na norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/00, e que 
pode, ainda, tal conduta ser tipificada, em tese, como crime de apropriação 
indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal Brasileiro, 
no que diz respeito às contribuições descontadas dos servidores públicos:  
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a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS (inadimplência de R$82.872.822,88);  

b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$46.385,66);  

c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$2.176.667,65);  

d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no 
exercício de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social – SPS, do Ministério da Previdência Social.  

IRREGULARIDADE N.º 4  
O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 
15% das receitas de impostos e transferências de impostos, consoante 
prescrito nos artigos 7º e 24 da Lei Complementar Federal n° 141/12 c/c o 
inciso II, §2º, artigo 198 da Constituição Federal, para aplicação em Ações 
e Serviços Públicos de Saúde, ao destinar para este fim, por meio do 
Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 2,57%, conforme apurado no 
item 5.2.6 deste parecer. 

 

Ainda no tocante ao parecer do Douto MPE, cabe salientar que os subitens “a”, 

“c” e “d” da irregularidade n.º 3, inserida pelo Parquet de Contas, abrangeram as 

impropriedades nos 07, 08 e 09, elencadas nas presentes contas por ocasião da 

análise efetuada pelo Corpo Instrutivo em 11.10.2018 (arquivo digital 

“Informação da 1ª CAC”, anexado em 11/10/2018). De modo similar, a 

irregularidade n.º 4, inserida pelo MPE, abrangeu elementos referentes à 

impropriedade nº 22 (arquivo digital “Informação da 1ª CAC”, anexado em 

11/10/2018).  

 

Após decisão monocrática pela COMUNICAÇÃO, prolatada em 23/11/2018 pela 

Exma. Conselheira Relatora Marianna M. Willeman, o jurisdicionado protocolou 

tempestivamente, em 12/12/2018, a documentação que constituiu suas razões 

de defesa, consubstanciadas no Doc. TCE/RJ nº 38.260-3/18, sendo esta 

devidamente analisada pelo Corpo Instrutivo (arquivo digital “Informação da 1ª 

CAC”, anexado em 19/12/2018) e, na sequência, pelo Ministério Público 

Especial (arquivo digital “Informação do MPE”, anexado em 26/12/2018). 
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Retornam os autos, então, a esta Coordenadoria de Contas, por DESPACHO 

SANEADOR INTERNO proferido pela Conselheira Relatora, em sessão de 

15/03/2019, nos seguintes termos: 

 

Trata-se da prestação de contas de governo do Município de São Gonçalo, 
referente ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do Senhor José 
Luiz Nanci – Prefeito, ora submetida à análise desta Corte de Contas para 
emissão de parecer prévio, conforme o disposto no inciso I do artigo 125 
da Constituição Estadual.  

Na data de 12/03/2019, ao obter vista do processo TCE-RJ nº 222.086-
7/18 em meu Gabinete, a Controladora do Município de São Gonçalo 
surpreendeu-se com o fato de as instâncias instrutivas terem informado 
que o Prefeito Municipal não teria apresentado razões de defesa para 
nenhuma das irregularidades indicadas no processo. Com efeito, a 
Controladora sustentou que foram protocolizadas no Tribunal, 
tempestivamente, não só as citadas razões de defesa, como também os 
documentos anexos que serviram para embasá-las.  

Em seguida, por meio de correio eletrônico datado de 12/03/2019 e 
endereçado a meu Gabinete (anexado ao processo em 13/03/2019, como 
doc. 10.369-7/19), os responsáveis pelo município encaminharam cópia do 
“Comprovante de Recebimento do Ofício 1249/GP/2018”, o qual foi 
cadastrado no TCE sob o nº 038.260-3/18 e contém as razões de defesa, 
bem como seus anexos. Toda essa documentação – razões de defesa e 
seus anexos - teria sido protocolizada pelo município na data de 
11/12/2018, às 19h57:51.  

Em face do exposto, encaminho os autos à Coordenadoria de Gestão 
Documental – CGD, para que apure o questionamento formulado pelo 
responsável acerca da omissão de documentos de defesa e, se for o caso, 
promova os ajustes necessários no cadastramento das respostas 
oferecidas pelos jurisdicionados.  

Em seguida, o processo deve ser remetido ao corpo instrutivo e 
Ministério Público, para análise das razões de defesa apresentadas 
para as irregularidades apontadas nos autos. 

 

Dessa forma, efetua-se a seguir o exame da defesa, à luz da nova 

documentação, ora juntada aos autos. 
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QUANTO ÀS IRREGULARIDADES 

 

IRREGULARIDADE N.º 01  

O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi 

insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 

recursos, no montante de R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no 

inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 

 

Razões de Defesa: o Sr. José Luiz Nanci, atual Prefeito Municipal de São 

Gonçalo, ora defendente, alega que na apuração efetuada por esta Corte foram 

incluídos recursos diversos dos da fonte considerada para abertura do crédito 

adicional, como “Recursos Detran (03)”, “Recursos Próprios das Autarquias, 

Fundações e Fundos (07)”, “Recursos da Previdência (11)” e “Recursos de 

Honorários de Sucumbência (19)”, anexando a respectiva documentação 

suporte às fls. 2946/2948 (arquivo digital “DOC 1”, anexado em 18/03/2019). 

 

Advoga, ainda nessa esteira, constarem em duplicidade na referida apuração os 

valores correspondentes a “multas e juros de mora”, “dívida ativa” e “receitas 

diversas”, pois que estariam incluídos nas origens “Receita Patrimonial” e 

“Outras Receitas Correntes”, pelo que procede a novo cálculo de apuração de 

excesso de arrecadação na fonte “Tesouro” (fls. 3034/3036 - arquivo digital 

“MANIFESTAÇÃO PREFEITURA DE SÃO GONÇALO 2017”, anexado em 

18/03/2019), amparado em relatórios contábeis comprobatórios (fls. 2967/2973 e 

2974 - arquivos digitais “DOC 2” e “DOC 3”, anexados em 18/03/2019), 

vislumbrando, destarte, um excesso da ordem de R$6.782.084,57.   

 

Análise: compulsando os autos, verifica-se que a apuração levada a efeito por 

esta Corte (fl. 2493 - arquivo digital “Informação da 1ª CAC”, anexado em 

11/10/2018) computou, de fato, receitas em duplicidade, bem como não foram 

expurgados alguns valores de receitas vinculadas, pelo que se faz mister 
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proceder a nova apuração do resultado na fonte “Tesouro”, a seguir 

apresentada:   

 

Receitas diversas 
Previsão inicial 

(LOA) 
Arrecadação Resultado 

Tributária 193.719.214,00 191.183.005,41 -2.536.208,59 

Patrimonial (excluídas as relativas a 
recursos vinculados) 

4.095.874,00 2.242.048,62 -1.853.825,38 

Serviços 680.938,00 279.213,47 -401.724,53 

FPM 56.012.983,00 59.067.367,69 3.054.384,69 

ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 

ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 

Outras transferências da União 18.764.661,00 20.676.370,25 1.911.709,25 

ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 

IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 

IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 

Demais transferências do Estado 1.077,00 0,00 -1.077,00 

Transferências de instituições privadas 1.077,00 0,00 -1.077,00 

Multas e juros de mora 10.583.389,00 13.814.890,34 3.231.501,34 

Receita da dívida ativa 21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 

Outras receitas correntes (incluir nesta 
rubrica receitas de indenizações, 
restituições, outras, se houver) 

55.178,00 89.707,41 34.529,41 

Receitas diversas 4.369.917,00 2.566.422,75 -1.803.494,25 

Totais das receitas 540.559.096,00 548.062.790,59 7.503.694,59 

Dedução para o Fundeb 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 

Dedução/Outras receitas 0,00  0,00  0,00 

 Excesso apurado na fonte tesouro 483.359.058,00 489.826.297,72 6.467.239,72 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 (fls. 1666/1676 - arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis 
Consolidados”, anexado em 26/06/2018). 

Nota 1 (Receita Patrimonial): foram expurgados os valores das rubricas e sub rubricas “13210601. Títulos de 
Responsabilidade do Governo Federal – Vinculado ao RPPS”; “132501. Remuneração de Depósitos de Recursos 
Vinculados”;  “1328. Remuneração dos Investimentos do RPPS” e “139002. Outras Receitas Patrimoniais – IPASG”. 

Nota 2 : foram expurgados os valores referentes aos royalties repassados pelo Estado (“Transferência cota parte 
compensação financeira”). 

Nota 3 (Outras receitas correntes): foi realizado o devido ajuste, considerando-se apenas as sub rubricas “19219909. 
Diversas Indenizações” e “19229901. Outras Restituições – Adm Direta”). 

Conforme demonstrado no quadro acima, constata-se que houve excesso de 

arrecadação apurado com a fonte tesouro, no montante de R$6.467.239,72, 

suportando, desta forma, a abertura do crédito em comento (R$5.000.000,00), 
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de acordo com o disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal, 

reputando-se saneada a presente irregularidade. 

IRREGULARIDADE N.º 02 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 

quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do 

limite e descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

Razões de Defesa: foi descrito pelo defendente, preliminarmente, o quadro em 

que se encontrava o município quando assumira sua gestão, destacando que o 

município já se encontrava há muito com as despesas acima do limite, sem 

qualquer providência adotada pela gestão anterior, salientando a falta de 

pagamento a fornecedores, bem como da folha de dezembro/2016 e 2ª parcela 

do 13º salário/2016 aos servidores. 

 

Nesse diapasão, relata que no exercício de 2017 foram pagas, então, uma folha 

e meia a mais aos servidores, o que teria feito com que a despesa total com 

pessoal aumentasse drasticamente no período. 

 

Assevera que para reduzir o percentual das referidas despesas ao limite legal 

ainda no primeiro ou segundo quadrimestres de 2017 teria que adotar o “ato 

inexequível” de exonerar todos os servidores comissionados e ainda alguns 

efetivos, o que paralisaria por completo os serviços essenciais da Prefeitura, 

pelo que optara por manter o atendimento aos munícipes.  

 

Destaca que, não obstante, buscou a adequação dos gastos com pessoal ao 

limite legal, reduzindo o quantitativo de cargos comissionados (DAS) de 3.298 

para 2.270, apenas no período de janeiro e fevereiro de 2017, realizando ainda 

exonerações de forma gradativa no decorrer do exercício. 
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Discorre, ademais, acerca da necessidade de se buscar, em conjunto com a 

redução da despesa com pessoal, a melhoria na arrecadação, o que, aduz, 

deveria ter sido iniciado na gestão anterior, vez que o percentual de despesa 

com pessoal já havia ultrapassado o limite legal, tornando “impossível a 

recondução nos primeiros quadrimestres do atual governo”. Nessa esteira, 

destaca algumas ações por parte da atual gestão, como a melhoria na 

fiscalização de impostos municipais, modificação/promulgação de leis referentes 

à cobrança da dívida ativa e assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e com esta Corte de 

Contas (fls. 2976/2982 e 2985 - arquivos digitais “DOC 5”, “DOC 6” e “DOC 8”, 

anexados em 18/03/2019). 

 

Em continuidade às suas razões de defesa, o atual Prefeito Municipal de São 

Gonçalo informa que as medidas adotadas em sua gestão demonstraram 

resultados eficazes no 1º quadrimestre de 2018 (fls. 2983/2984 – arquivo digital 

“DOC 7”, anexado em 18/03/2019), reduzindo-se de 56,69% para 54,30% o 

percentual da despesa total com pessoal em relação à RCL, com a efetiva 

eliminação do percentual excedente no quadrimestre seguinte (2º quadrimestre 

de 2018), período em que o percentual ficou em 53,97%, com projeção de 

continuidade da redução, segundo o defendente, cenário em que o exercício de 

2018 se encerraria com as despesas com pessoal em 51,31% da RCL (fl. 2985 - 

arquivo digital “DOC 8”, anexado em 18/03/2019). 

 

Consigna, por derradeiro, entendimento de que a regra do artigo 66 da LRF não 

limitaria por quantas vezes o prazo de recondução das despesas ao limite 

poderia ser duplicado, advogando então que, por ter sido o PIB negativo também 

no exercício de 2017, deveria ser considerado o 1º quadrimestre de 2018 como 

prazo final para o Poder Executivo de São Gonçalo, pelo que roga, considerando 

todo o mais exposto, seja aplicado o princípio da razoabilidade, a fim de isentá-lo 

de responsabilidade pelas “desídias do antigo gestor”. 
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Análise: preliminarmente, há que se refutar a tese de que a dilação do prazo 

para reenquadramento das despesas com pessoal ao limite legal seria 

novamente aplicada em razão de perdurar, no exercício de 2017, o crescimento 

real baixo ou negativo do PIB, porquanto não há previsão legal expressa para tal 

flexibilização, cabendo, por ora, tão somente a interpretação restritiva do 

dispositivo de responsabilidade na gestão fiscal, sendo certo, pois, o 2º 

quadrimestre de 2017 como termo final para reenquadramento do Poder 

Executivo do município de São Gonçalo ao limite previsto no art. 20, III, “b” da 

Lei Complementar nº 101/00 – LRF, vez que o excedera no 1º quadrimestre de 

2016. 

 

Dessa forma, em que pese à alegação apresentada, da qual resta configurada a 

adoção de medidas por parte do defendente sopesando a redução das despesas 

de pessoal com a necessidade contínua de funcionamento da máquina 

municipal, sob pena de prejuízo em serviços essenciais prestados à 

municipalidade, o que se observa, de fato, pela evolução do percentual das 

referidas despesas em relação à RCL, reduzido gradativamente a partir do 2º 

quadrimestre de 2017 (57,97%), atingindo o patamar de 53,97% no 2º 

quadrimestre de 2018 (Processo TCE/RJ nº 230.835-4/18), ou seja, já dentro do 

limite legal, entende-se que a irregularidade deva ser mantida, pois que no 

exercício de 2017, ora sob exame, não houve o cumprimento da regra de retorno 

estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 

101/00. 

 

Vale salientar que a sugestão de expedição de ofício à STN em razão da 

presente irregularidade, consignada nas instruções anteriores deste Corpo 

Instrutivo, será suprimida, visto que o percentual excedente ao limite legal fora 

eliminado no 2º quadrimestre de 2018, conforme dados constantes do respectivo 

RGF (Processo TCE/RJ nº 230.835-4/18). 
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IRREGULARIDADE N.º 03  

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 

149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas 

demais normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o 

caráter contributivo e solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao 

pagamento de multa e juros moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições 

no Cadastro Único de Convênios CAUC, inviabilizando o repasse de 

transferências voluntárias por parte da União, a celebração de acordos, 

contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de empréstimos, financiamentos, 

avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e 

indireta da União e recebimento de recursos da compensação financeira entre 

RGPS e o RPPS, nos termos do art. 7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 

incisos II e III da Portaria interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de 

parcelas do FPM, de acordo com faculdade prevista no artigo 160, parágrafo 

único, inciso I da CRFB/88, o que coloca em risco a sustentabilidade do sistema 

previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em descumprimento à 

responsabilidade na gestão fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, e que pode, ainda, tal conduta ser tipificada, 

em tese, como crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-

A do Código Penal Brasileiro, no que diz respeito às contribuições descontadas 

dos servidores públicos: 

 

a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social 

– RPPS (inadimplência de R$82.872.822,88); 

 

b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 

competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$46.385,66); 
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c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – 

RGPS (inadimplência de R$2.176.667,65); 

 

d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício 

de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do 

Ministério da Previdência Social. 

 

Razões de Defesa: o atual Prefeito Municipal de São Gonçalo inicia suas razões 

explanando acerca do item “a”. 

 

Relata que a inadimplência apontada, concernente ao recolhimento parcial da 

contribuição previdenciária patronal devida ao Regime Próprio de Previdência do 

Servidor, refere-se a contribuição suplementar da Prefeitura.  

 

Esclarece, nesse contexto, que a Lei Municipal nº 322/2010 (fl. 2717 - arquivo 

digital “DOC 10”, anexado em 12/12/2018) estabeleceu alíquota suplementar aos 

recolhimentos ao RPPS equivalente a 1%, fixando-se atualização crescente em 

4,82% até o exercício de 2025, texto que gerou interpretações diversas no 

âmbito do município quanto ao índice a ser aplicado no exercício de 2012, 

restando assentada em parecer da Procuradoria do município a aplicação do 

percentual de 4,82% somente sobre a alíquota suplementar estabelecida de 1% 

(fls. 2718/2724 - arquivo digital “DOC 11”, anexado em 12/12/2018). 

 

Contudo, de acordo com o defendente, o entendimento da Secretaria de 

Políticas de Previdência Social - SPPS foi de que a aplicação do fator deveria 

incidir sobre a alíquota total de 11% somada à suplementar, o que então passara 

a ser adotado pelo IPASG – Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores Municipais de São Gonçalo, devidamente registrado como valores 

devidos no modelo 23 da Deliberação TCE-RJ 285/2018 (fls. 2725/2738 - 

arquivo digital “DOC 12”, anexado em 12/12/2018). 
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Destaca ainda a vigência da Lei Municipal nº 249/2010 (fl. 2739 - arquivo digital 

“DOC 13”, anexado em 12/12/2018), a qual estabeleceu Plano de Amortização 

de Deficit Atuarial, pelo que fora repassado ao RPPS no exercício de 2017 o 

montante de R$31.353.398,42 a esse título, não contemplado no 

supramencionado modelo 23 (fl. 2740 - arquivo digital “DOC 14”, anexado em 

12/12/2018). 

 

Remete ao estado de desequilíbrio das contas municipais no início do exercício 

de 2017, quando assumira a gestão do Executivo local, a fim de evidenciar o 

esforço empreendido pela Prefeitura, ainda que diante do cenário de 

austeridade, visto que foram cumpridos integralmente os repasses ao IPASG no 

tocante às contribuições regulares, tanto as patronais (R$32.038.606,41) como 

as dos servidores (R$32.038.606,41), somando-se a isso os repasses referentes 

à alíquota suplementar instituída pela Lei Municipal nº 322/2010 em 

conformidade com o parecer da Procuradoria do Município (R$4.272.186,56) e 

os aportes referentes ao Plano de Amortização do Deficit Atuarial 

(R$31.353.398,42). 

 

Relata o Sr. José Luiz Nanci, ato contínuo, a necessidade de novas medidas 

para alcance do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores do município, não obstante todo o esforço de sua gestão, 

sobretudo em razão da legislação municipal, que comportava entendimentos 

diversos, sendo editada, então, a Lei Municipal nº 789/2017, com base no 

Relatório de Avaliação Atuarial de 31/12/2016 (fls. 2741/2851 - arquivos digitais 

“DOC 15” e “DOC 16”, anexados em 12/12/2018), unificando os planos de 

amortização vigentes até a data (Leis nº 249/2010 e nº 322/2010), revogando os 

dispositivos legais anteriormente em vigor e assumindo o deficit atuarial no valor 

de R$ 2.475.049.515,52 a ser amortizado em 314 parcelas. 

 

Assevera, por fim, no intuito de dirimir “quaisquer dúvidas sobre a conduta e 

responsabilidade da atual gestão”, que a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
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providenciou junto à SPPS e à Câmara Municipal, através de expedientes 

administrativos, a aprovação de projeto de lei que trata do parcelamento dos 

débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas ao 

RPPS das competências de janeiro/2017 a dezembro/2017 (fls. 2752/2857 - 

arquivo digital “DOC 17”, anexado em 12/12/2018) e vem realizando 

regularmente, no exercício de 2018, os repasses das contribuições patronais e 

individuais dos servidores, bem como os aportes para cobertura do deficit 

atuarial (fls. 2758/2859 - arquivo digital “DOC 18”, anexado em 12/12/2018). 

 

Quanto aos subitens “b” e “c”, foi esclarecido que houve erro material no 

preenchimento, sendo remetidos novos quadros referentes às contribuições 

previdenciárias devidas ao RGPS (fls. 2860/2865 - arquivo digital “DOC 19”, 

anexado em 12/12/2018, e fl. 2949 - arquivo digital “DOC 20”, anexado em 

18/03/2019). 

 

No que toca ao subitem “d”, o defendente argumenta, em suma, que a causa da 

não emissão do CRP para o município de São Gonçalo, além do deficit herdado 

da gestão anterior, que já teria sido equacionado por meio da Lei Municipal nº 

789/2017, consiste em pendências apontadas desde o exercício de 2014, 

reivindicando que tal ônus não deveria ser-lhe imputado, portanto, mormente 

com o condão de gerar irregularidade em suas contas, visto que o município, em 

ação conjunta com seu Instituto de Previdência, vem reunindo esforços para 

sanear todas as pendências (fls. 2950/2962 - arquivo digital “DOC 21”, anexado 

em 18/03/2019). 

  

Análise: imperioso destacar, preliminarmente, que os documentos que 

consubstanciam as razões de defesa quanto à presente irregularidade, 

mormente quanto aos itens “a”, “b” e “c”, já haviam sido juntado aos autos 

anteriormente, sendo objeto de análise às fls. 2873/2876 (arquivo digital 

“Informação da 1ª CAC, anexado em 19/12/2018), restando pendente, na 

ocasião, apenas as razões por escrito, de forma que os valores de contribuições 

previdenciárias devidos e os efetivamente repassados, tanto ao RPPS quanto ao 
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RGPS (modelos 23 e 24 da Deliberação TCE/RJ nº 285/18, após as devidas 

retificações), são aqueles ali consignados, subsistindo a ausência de repasse 

integral de contribuições patronais ao RPPS (inadimplência de 

R$155.476.577,03) e RGPS (inadimplência de R$1.836.626,76). 

 

Dessa forma, embora as alegações apresentadas denotem a boa-fé do gestor 

em adimplir os débitos adquiridos junto aos regimes previdenciários, próprio e 

geral, entende-se que estas não têm o condão de sanear os itens “a”, “c” e “d” 

da presente irregularidade, as quais serão mantidas sob a forma de 

“impropriedades”, pois que as contas referem-se ao exercício de 2017, não 

tendo havido o recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias 

patronais, tampouco a regularização dos itens que constituem óbice à emissão 

do CRP. 

 

Ademais, importante ressaltar que em recente entendimento, firmado quando da 

emissão de parecer prévio nas contas do município de São Fidélis, processo 

TCE/RJ nº 210.477-4/18, o Plenário decidiu, por se tratar de primeiro ano de 

mandato, bem como pelo fato desta irregularidade ainda não ter sido alvo de 

determinação quando da emissão de parecer prévio em prestações de contas de 

governo anteriores, expedir ofício a todos os municípios jurisdicionados, 

alertando-os de que, a partir da análise das contas de governo do exercício de 

2019, encaminhadas em 2020, a impontualidade nos repasses mensais ao 

órgão local ou instituto geral de previdência social, tanto da contribuição do 

servidor, quanto da patronal, assim como o descumprimento dos parcelamentos 

porventura firmados, até o exercício de 2018, poderá ensejar a emissão de 

parecer prévio contrário. 

 

 

 

 

 





 
 

 

 

 

 

21/03/2019 04:31:27 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTROLE DA 
GESTÃO E DA RECEITA  
1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CONTAS 

IRREGULARIDADE N.º 04  

O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% 

das receitas de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos 

artigos 7º e 24 da Lei Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 

198 da Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, ao destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o 

percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 deste parecer. 

 

Razões de Defesa: o defendente alega que foi aplicado o limite mínimo em 

ações e serviços públicos de saúde, devendo a metodologia de desconsiderar 

gastos não movimentados pelo fundo de saúde ser aplicada somente nas contas 

de governo referentes ao exercício financeiro de 2018.  

 

Análise: compulsando os autos, verifica-se na análise realizada às fls. 

2569/2570 (arquivo digital “Informação da 1ª CAC”, anexado em 11/10/2018), 

que o município aplicou 19,86% das receitas de impostos e transferências de 

impostos na saúde, cumprindo, portanto, o previsto no artigo 7º da Lei 

Complementar nº 141/12.   

 

Vale registrar que a não realização das despesas com ações e serviços públicos 

de saúde a partir de recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal 

de Saúde permanecerá como “impropriedade” quando da sugestão de parecer 

prévio às presentes contas. 

 

QUANTO ÀS IMPROPRIEDADES 

 

Razões de Defesa e Análise: não foi apresentada defesa quanto às 

impropriedades, valendo salientar, contudo, que as razões apresentadas frente 

aos itens “a”, “c” e “d”, da irregularidade nº 3 inserida pelo Ministério Público 

Especial, abrangeram as impropriedades nos 07, 08 e 09, elencadas na instrução 

ordinária do Corpo Instrutivo (fls. 2602/2603 - arquivo digital “Informação da 1ª 
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CAC”, anexado em 11/10/2018), não sendo as mesmas acolhidas, contudo, 

conforme análise precedente, razão pela qual todas as impropriedades serão 

mantidas. 

 

PARECER PRÉVIO 

 

Considerando, com fulcro no artigo 125, incisos I e II, da Constituição do Estado 

do Rio de Janeiro, que é de competência desta Corte de Contas emitir parecer 

prévio sobre as contas dos municípios para a final apreciação da Câmara; 

Considerando que o parecer prévio deve refletir a análise técnica das contas 

examinadas, ficando o julgamento das mesmas sujeito às Câmaras Municipais; 

Considerando que, nos termos da legislação em vigor, o parecer prévio do 

Tribunal de Contas e o subsequente julgamento pela Câmara dos Vereadores 

não exime a responsabilidade dos ordenadores e ratificadores de despesas, bem 

como de pessoas que arrecadaram e geriram dinheiro, valores e bens 

municipais, ou pelos quais seja o município responsável, cujos processos 

pendem de exame por esta Corte de Contas; 

Considerando que a Lei Complementar Federal n.º 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) impõe a adoção de medidas de caráter contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial para a administração pública, 

direta, autárquica e fundacional, e para as empresas dependentes de recursos 

do Tesouro dos municípios jurisdicionados; e 

Considerando que os gastos com pessoal ativo e inativo não se encontram de 

acordo com o limite estabelecido nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/00; 
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SUGERE-SE: 

I – Emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das contas do 

chefe do Poder Executivo do município de SÃO GONÇALO, Sr. José Luiz 

Nanci, referentes ao exercício de 2017, em face da IRREGULARIDADE e 

IMPROPRIEDADES a seguir elencadas, com as DETERMINAÇÕES e 

RECOMENDAÇÕES correspondentes: 

IRREGULARIDADE: 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 

quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do 

limite e descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na 

alínea “b”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00.  

 

 

IMPROPRIEDADES  E DETERMINAÇÕES: 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 1 

Foi constatada uma divergência de R$1.228.677,15 entre o valor do orçamento 

final apurado (R$1.241.195.072,85), com base na movimentação de abertura de 

créditos adicionais, e o registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre 

(R$1.242.423.750,00). 
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DETERMINAÇÃO N.º 1 

Observar para que o orçamento final do município apurado com base na 

movimentação de abertura de créditos adicionais guarde paridade com o 

registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em face do disposto no artigo 85 

da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º2  

A receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis 

(R$1.073.907.990,69) não confere com o montante consignado no Anexo 1 – 

Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre (R$1.070.820.148,40). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 2 

 Observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 

da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 3 

 Quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de arrecadação 

demonstrada pelo município, colocando em risco o equilíbrio financeiro, uma vez 

que autoriza a realização de despesas sem a correspondente receita. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 3 

 Para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, 

com observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a 

evolução da receita nos últimos três anos, os efeitos das alterações na 

legislação, bem como qualquer outro fator relevante que possa impactar na 

arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no artigo 12 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal n.º 4.320/64. 
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IMPROPRIEDADE N.º 4  

 A despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis 

(R$1.051.761.388,24) não confere com o montante consignado no Anexo 1 – 

Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre (R$1.053.074.733,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 4 

 Observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos 

demonstrativos contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento 

ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 5 

 Quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e 

passivos financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superavit/Deficit 

Financeiro, uma vez que os resultados registrados não guardam paridade entre 

si. 

 
DETERMINAÇÃO N.º 5 

 Observar o correto registro dos saldos do superavit/deficit financeiro apurados 

ao final do exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e passivos 

financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial, conforme dispõe a Portaria STN nº 634/13 c/c a 

Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 6 

Foi apurado um patrimônio líquido de R$1.672.163.317,70 na presente 

prestação de contas, enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um 

patrimônio líquido  de R$2.241.823.694,01. 
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Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superavit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 6 

Observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em 

atendimento à Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE Nº 7  

 Repasse parcial da contribuição patronal ao RPPS, conforme observado no 

Demonstrativo elaborado pelo município, nos moldes do Modelo 23, em 

desacordo com o artigo 40 da Constituição Federal/88 c/c o inciso II do artigo 1º 

da Lei Federal 9.717/98. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 7 

Observar o repasse integral da contribuição patronal, em atendimento ao artigo 

40 da Constituição Federal/88 c/c o inciso II, artigo 1º da Lei Federal 9.717/98. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 8 

 O Município realizou parcialmente o recolhimento da contribuição previdenciária 

patronal devida ao RGPS, não observando o disposto no artigo 22 e incisos c/c 

artigo 30, inciso I, alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 8 

Providenciar o recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária patronal 

devida ao RGPS, conforme disposto no artigo 22 e incisos c/c artigo 30, inciso I, 

alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91. 
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IMPROPRIEDADE Nº 9 

O Regime Próprio de Previdência Social do Município não possuía Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP válido para o exercício, tendo em vista a não 

comprovação do cumprimento de critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 

9.717/98. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 9 

Providenciar a regularização dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 

9.717/98 para fins de emissão do CRP, de modo que o Município não fique 

impossibilitado de receber transferências voluntárias de recursos pela União, 

impedido de celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, contrair 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da Administração direta e indireta da União, bem como por instituições 

financeiras federais e de receber os valores eferentes à compensação 

previdenciária devidos pelo RGPS. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 10 

Inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do 

Município e relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, identificadas 

conforme relatório de auditoria cadastrado sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-

4/17. 

 
 
DETERMINAÇÃO N.º 10 

Providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria 

realizada no RPPS do Município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 

225.720-4/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 11  

A Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os demonstrativos contábeis 

(R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no Anexo 1 do 
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Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 

(R$952.593.294,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 11 

Observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de acordo 

com os demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal 

referente ao 3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 

4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 12 

O valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no Sistema 

Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, 

conforme demonstrado: 

 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

 

 

DETERMINAÇÃO N.º 12  

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam 

a verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de recursos na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto e integral 

lançamento dos respectivos dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em 

conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 13 

 As despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram 

consideradas no cálculo do limite dos gastos com a educação, por não 

pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo com artigo 212 da 

Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n° 

101/00: 
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Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

19/01/2017 25 

Valor para atender despesa com 

vale transporte dos servidores 

referente  ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.154/16 às 

fls.06 24 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 

19/01/2017 4 

Valor empenhado para atender 

despesa com contribuições 

patronais  para o INSS referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 

078/2017  

IPASG – 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 

Valor empenhado para atender 

despesa com contribuições 

patronais para o IPASG referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 

066/2017 

IPASG – 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdencia 

Regime  
Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 

Valor para atender despesa com 

auxilio transporte dos servidores 

referente  ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.189/17 às fls. 

24 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 

Valor empenhado para atender 

despesa com contribuições 

patronais para o IPASG referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 

188/2017 

IPASG – 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA 

Previdência 

Regime 
Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas 

referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com 

vencimentos e vantagens fixas 

referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender 

despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente a 

complementação do 13º salário de 

2016 da Secretaria Municipal de 

Educação dos professores do 

Ensino básico.   

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SAO GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

convênio/2016 em atraso, conforme 

TAC às fls.04/13 e referente à 1º 

parcela (maio, junho e julho/16), e 

de acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro 

comercial  do 

Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 
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Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 e 

referente à 1ª parcela (julho, 

agosto e setembro/16) e de acordo 

com NAD 214/17 a fl.16. 

Comunidade 

Evangelhica.de 

apoio.  

365 Ordinários 60.608,25 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 

referente a 1ªparcela  (maio, junho 

e julho/16), e de acordo com NAD 

203/17 a fl.16. . 

Associação 

oficina de vida 
365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender 

despesa com subvenção social 

referente a primeira parcela de 

valores em atraso de 2016 

correspondentes aos meses de 

novembro e dezembro de 2016 de 

acordo com Oficio nº 

545/GAB/JUR/SEMED/2017, às 

fls.02. 

Creche C.Obra 

Social do 

Engenheiro 

365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 

referente a 1ªparcela  (setembro, 

outubro e novembro/16) , e de 

acordo com NAD 218/17 a fl.16. 

Obra Social 

Cotta Almeida  
365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016 em atraso, 

conforme TAC às fls.04/13 

referente a 1ªparcela(setembro, 

outubro e novembro), e de acordo 

com NAD 220/17 a fl.16. . 

Centro                

Comunitário 

Amigos do 

Serpa  

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de 

junho a agosto do convênio de 

2016 em atraso, conforme Termo 

de Conduta da fls.nº 04 à 13. NAD 

nº 215/2017 à fls. nº 16.  

Creche 

Comunitária 

Assist.e Apoio à 

Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender 

despesa com subvenção social 

referente a primeira parcela de 

valores em atraso de 2016, 

correspondente aos meses de abril , 

maio e agosto de 2016, de acordo 

Centro 

Comunitário 

Coração de 

Maria  

365 Ordinários  91.327,50 
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Data do 

empenho 

N.º do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 

recurso 
Valor – R$ 

com o Ofício nº 

534/GAB/UR/SEMED/2017 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender 

despesa com Convênio de 2016 em 

atraso, 1ª parcela (referente aos 

meses Novembro/16 e 

Dezembro/16, conforme TAC ( 

fls.04 a 13) e Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 

CRIAR  
365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de 

novembro e dezembro do convênio 

de 2016 em atraso, conforme 

Termo de Conduta da fls. nº 04 à 

13, NAD nº 217/2017 à fls.nº 16 

Creche C. Obra 

Social Bem 

viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas 

do convênio em atraso dos meses 

de setembro a dezembro de 2016, 

conforme Termo de Ajuste de 

Conduta da fls. nº 04 a 13. NAD nº 

247/2017 a fls. nº26. 

Centro 

Comunitário 

Coração de 

Maria  

365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender 

despesa com parcelas do 

Convênio/2016, de acordo com TAC 

nº 1/2017 (fls.04 a 13), referente 

ao período de agosto a dezembro 

de 2016 (fl.28) conforme NAD 

253/2017 (fl.30)  

Associação 

Oficina de Vida  
365 Ordinários  110.700,00 

05.06.17 830 

Valor referente as parcelas do 

convênio 2016, relativo aos meses 

de outubro, novembro e dezembro, 

TAC nº 01/2017 – NAD nº 262 às 

fls.29. 

Comunidade 

evang.de apoio  
365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa 

referente as parcelas 2 (agosto, 

setembro e outubro) e 3º 

(novembro e dezembro) do 

convênio 2016. Conforme TAC 

(fls.04 a 13) e NAD 271/2017 

(fl.26) 

Centro Com.do 

Salgueiro  
365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas 

de setembro a dezembro de 2016 

elm atraso, conforme Termo de 

Ajuste de Conduta às fls.04 a 13, 

demonstrativos dos débitos fl.27  

Creche 

Comunitária 

Assist. e Apoio 

à Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 
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DETERMINAÇÃO N.º 13 

Observar o regime de competência quando do registro das despesas na função 

12 – Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição Federal c/c 

com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00 . 

 

IMPROPRIEDADE N.º 14 

Divergência de R$336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e 

transferências legais demonstradas nesta prestação de contas 

(R$469.797.408,53) e as receitas consignadas no Anexo 8 – Demonstrativo das 

Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino que 

compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre de 

2017 (R$470.133.733,70). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 14 
 

Observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos 

demonstrativos contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal n.º 

4.320/64.  

 

IMPROPRIEDADE N.º15  

Quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação e 

saúde, para fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte próprios. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 15 

Para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de limite 

constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de 

impostos, de modo a atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da 

Constituição Federal, bem como no artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 

141/12. 
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IMPROPRIEDADE N.º 16 

O município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não 

contabilizados de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, 

Portaria STN nº 840/16 e da NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção 

as características qualitativas, base indispensável à integridade e à 

fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio público da entidade pública. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 16 

Proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados 

tempestivamente, observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC 

TSPEC/2016. 

 

IMPROPRIEDADE N.º17  
 

O deficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação de 

contas (R$1.324.124,58) não está em consonância com o superavit financeiro 

registrado pelo município no balancete do Fundeb (R$12.046.374,64). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 17 

 Observar a correta movimentação dos recursos do Fundeb, com vistas ao 

cumprimento do artigo 21 da Lei 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 18 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu pelo 

Parecer Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no 

exercício de 2016. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 18  

Observar os apontamentos registrados pelo Conselho do Fundeb e tomar as 

devidas providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos 

recursos do fundo seja de acordo com os anseios da sociedade. 
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IMPROPRIEDADE N.º 19 

O valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema 

Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, 

conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

 

DETERMINAÇÃO N.º 19 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam 

a verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em ações e 

serviços públicos de saúde, inclusive com o correto e integral lançamento dos 

respectivos dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em conformidade com a 

Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 20 

As despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram 

consideradas no cálculo do limite dos gastos com a saúde, por não pertencerem 

ao exercício de 2017, em desacordo com o artigo 7° da Lei Complementar n.º 

141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei Complementar n.º 101/00: 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empen

ho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender 
despesa com 
contribuições  patronais 
para o INSS referente ao 
mês de dezembro de 
2016 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33 

Valor empenhado para 
atender despesas com 
vale transporte dos 
servidores referente ao 
mês de dezembro de 
2016 – NAD nº 160/16  

Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com 
contribuições patronais 
para o IPASG, referente 
ao mês de dezembro de 
2016 – NAD 058/17  

IPASG – INSTITUTO 
DE PREV.E 
ASSIST.SERVIDORES 

272 Ordinarios 520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender 
despesas com 
vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – 
conforme NAD 041 

Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL     6.852.296,24 

 

DETERMINAÇÃO N.º 20 

Observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em 

atendimento ao artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º21  

 Alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema 

Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO apresentam-se com informações 

genéricas, impossibilitando a verificação da finalidade precisa das despesas, 

como os exemplificados a seguir. 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 

De acordo com o autorizo 
do Procurador Geral – 
FL.08 – de acordo com a 
NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.S
aúde 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03- 
NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03 
– NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03 
– NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer 
do controle interno – fls.03 
– NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

 

DETERMINAÇÃO N.º 21  

Observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – 

Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO, 

atentando para o fato de que não cabem informações genéricas, com vistas a 

possibilitar a verificação da finalidade precisa das despesas, de acordo com o 

que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 22 

 O município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de saúde 

a partir de recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de Saúde, 

contrariando o estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei 

Complementar Federal n.º 141/12, conforme a seguir: 

 

DETERMINAÇÃO N.º 22 

 Observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de 

saúde deverão ser financiadas com recursos movimentados exclusivamente pelo 

Fundo Municipal de Saúde, em atendimento ao parágrafo único do artigo 2º c/c o 

artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 141/12. 
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IMPROPRIEDADE N.º23  

O Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento das 

metas fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), 

novembro/2017 (1º quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), 

contrariando a legislação vigente que determina a realização dessas reuniões 

nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e setembro/2017, respectivamente. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 23 

Observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das 

audiências públicas de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em 

cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º24 

 O município não cumpriu integralmente às obrigatoriedades estabelecidas na 

legislação relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública 

 

DETERMINAÇÃO N.º 24 

Implementar ações, visando ao pleno atendimento às exigências, estabelecidas 

na Lei Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar Federal  nº 101/00, 

Lei Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, no que couber, 

relativas aos portais de transparência. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 25 

Não foi respondido aos questionários para a apuração de índices de efetividade 

da gestão, em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 25 

Observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração de 

índices de efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da Deliberação 

TCE-RJ nº 271/17. 
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IMPROPRIEDADE Nº26 

O município não cumpriu integralmente as determinações exaradas 

anteriormente por esta Corte. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 26 

Observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte. 

 

 

RECOMENDAÇÕES: 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 1 

Para que o município atente para a necessidade do uso consciente e 

responsável dos recursos dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas 

na aplicação de programas e ações voltadas para o desenvolvimento sustentável 

da economia local, bem como, busque alternativas para atrair novos 

investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de recursos futuros. 

 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 2 

Para que o município atente para a necessidade de estabelecer procedimentos 

de planejamento, acompanhamento e controle de desempenho da educação na 

rede pública de ensino, aprimorando a referida política pública, para que sejam 

alcançadas as metas do IDEB. 

 

II – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura Municipal de 

SÃO GONÇALO, para que tome ciência da decisão deste Tribunal e atue de 

forma a cumprir adequadamente a sua função de apoio ao controle externo no 

exercício de sua missão institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 e no art. 59 

da LRF, pronunciando-se, nas próximas contas de governo, de forma conclusiva 

quanto aos fatos de ordem orçamentária, financeira, patrimonial e operacional 

que tenham contribuído para os resultados apurados, de modo a subsidiar a 
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análise das contas por este tribunal, apresentando Certificado de Auditoria 

quanto à Regularidade, Regularidade com Ressalva ou Irregularidade das 

contas, apontando, ainda, quais foram as medidas adotadas no âmbito do 

controle interno, no sentido de alertar a administração municipal quanto às 

providências a serem implementadas para a melhoria da gestão governamental, 

além de apresentar a análise das determinações e recomendações exaradas por 

este Tribunal nas Contas de Governo. 

 

 

III – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao Sr. José Luiz Nanci, atual prefeito Municipal de SÃO GONÇALO, 

para que seja alertado: 

a) quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas 

auditorias de monitoramento da gestão dos impostos municipais, para atestação 

da implementação das medidas recomendadas ou determinadas por este 

Tribunal, e seus resultados serão considerados para avaliação de sua gestão, 

quando da apreciação das próximas Contas de Governo. 

b) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) referente ao exercício de 2019, 

encaminhada a esta Corte no exercício de 2020, a qual considerará na base de 

cálculo as despesas liquidadas e os Restos a Pagar Não-Processados 

(despesas não liquidadas) até o limite das disponibilidades de caixa relativas a 

impostos e transferências de impostos, acrescida do valor referente à efetiva 

aplicação dos recursos do Fundeb, nos moldes especificados no Manual dos 

Demonstrativos Fiscais editado pela STN e operacionalizado pelo SIOPE. 

c) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 
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Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na Prestação de Contas de 

Governo (Administração Financeira) a partir do exercício de 2020, encaminhada 

a esta Corte no exercício de 2021, a qual passará a ser considerada, para fins 

de aferição do cumprimento do art. 212 da Constituição Federal – aplicação de 

25% da receita resultante de impostos e de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino – somente as despesas efetivamente pagas no 

exercício, de modo a interpretar a expressão “despesas realizadas” constante do 

art. 70 da Lei Federal nº 9.394/96 como as despesas públicas efetivadas após o 

cumprimento das três etapas previstas na Lei Federal nº 4.320/64: empenho, 

liquidação e pagamento. 

d) quanto ao fato de que, a partir da análise das contas referentes ao exercício 

financeiro de 2018, encaminhadas em 2019, esta Corte de Contas não mais 

computará as despesas com ações e serviços de saúde que não tenham sido 

movimentadas pelo fundo de saúde, para efeito de apuração do limite mínimo 

estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos termos da Lei Complementar 

n.º 141/12. 

e) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional, relativo à aplicação de 15% da arrecadação dos impostos a que 

se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do 

inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, em ações e 

serviços públicos de saúde, a ser utilizada na Prestação de Contas de Governo 

(Administração Financeira) a partir do exercício de 2019, encaminhada a esta 

Corte no exercício de 2020, a qual passará a ser considerada, para fins de 

aferição do cumprimento do artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 141/12, 

as despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, bem como os restos 

a pagar processados e não processados até o limite da disponibilidade de caixa 

do respectivo fundo no exercício. 
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IV – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão 

proferida no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada desta 

prestação de contas de governo. 

V – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que 

avalie considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator de 

risco nas próximas auditorias a serem realizadas no município de SÃO 

GONÇALO.  

1ªCAC21/03/2019 

 

BRUNO BION DIAS 
Assessor 

 Matrícula  02/004304 
 

 

Senhor Subsecretário-Adjunto da SSR, 

 

De acordo com a informação precedente, sugiro a emissão de PARECER 

PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das Contas de Governo do Município de 

SÃO GONÇALO, referentes ao EXERCÍCIO DE 2017, de responsabilidade do 

Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Luiz Nanci. 

 

1ªCAC, 21/03/2019 

 

ANDRE CIRNE DE PAULA 
Coordenador-Geral 
Matrícula 02/003485 
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Senhora Secretária-Geral de Controle Externo, 

 

Concordando com o inteiro teor do relatório apresentado pela respectiva 

Coordenadoria de Auditoria de Contas, submeto à sua consideração a sugestão 

de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das Contas de Governo do 

Município de SÃO GONÇALO, referentes ao EXERCÍCIO DE 2017, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Luiz Nanci. 

SSR, 21/03/2019 

 

JULIO CESAR DOS SANTOS MARTINS 
Subsecretário-Adjunto 

Matrícula 02/003536 
 
 

DE ACORDO, com a manifestação da Subsecretaria de Auditoria e Controle 

da Gestão e da Receita – SSR. 

 

Ao GAP/NDG, em prosseguimento. 

SGE, 21/03/2019 
 

TALITA DOURADO SCHWARTZ 
Secretária-Geral 

Matrícula 02/004239 
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AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE-RJ, 
 

Para exame e parecer. 
 
 
 

NDG, 22/03/2019 
 

FELIPE MACEDO FRISONI 
Assessor 

Matrícula  02/003864 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO ESCRITA APRESENTADA PELO 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO À 

PROPOSTA DE EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO À 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO - EXERCÍCIO DE 2017. 1. 
RELATÓRIO. 2 ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO. 2.1 IRREGULARIDADE 

Nº 3. 2.2 IRREGULARIDADE Nº 4. 2.3 IMPROPRIEDADES. 3 

CONCLUSÃO. 
 

1 RELATÓRIO 

 

Retorna o presente processo, mais uma vez, a este Parquet de Contas em 

decorrência da decisão monocrática de 15.03.2019 que, nos termos do voto da 

Excelentíssima Senhora Conselheira, Dra. Marianna Montebello Willeman, decidiu por 

Despacho Saneador Interno para que a Coordenadoria de Gestão Documental – CGD 

verificasse o questionamento apresentado pelo interessado (Doc. TCE-RJ nº 10.369-7/19) - 

no sentido de que na época própria, em 11.12.2018, teria encaminhado razões de defesa para 

as irregularidades apontadas - e em seguida, se fosse o caso, remetesse o processo ao d. 

Corpo Instrutivo para manifestação. 

 

Constata-se que, em decorrência da mencionada decisão, diversos documentos 

foram anexados ao processo, em 18.03.2019, como o mesmo nº de cadastramento (TCE-RJ 

10.369-7/19) da documentação encaminhada anteriormente (11.12.2018) pelo responsável 

por estas contas e a matéria reexaminada pela instância técnica. 

 

No segundo Parecer de 26.12.2018, o Parquet concluiu que as contas prestadas 

pelo Chefe do Poder Executivo deveriam ser julgadas Irregulares pela Câmara Municipal de 

São Gonçalo, propondo ao Plenário deste E. Tribunal, no âmbito de sua competência 
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constitucional, a emissão de Parecer Prévio Contrário à respectiva aprovação.  

 

Tal conclusão fundamentou-se na verificação de 4 (quatro) Irregularidades a 

inquinar as contas de modo irremediável que são transcritas, a seguir.  

 
IRREGULARIDADE N.º 1 
O excesso de arrecadação apurado na fonte Tesouro (R$4.876.599,78) foi 
insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 
recursos, no montante de R$5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso 
V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 
 
DETERMINAÇÃO N.º 1 
Observar o montante do excesso de arrecadação na fonte Tesouro quando da 
abertura de créditos adicionais com esta fonte de recursos, em cumprimento ao 
inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 
 
IRREGULARIDADE N.º 2 
O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 
quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 
quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e 
descumprindo assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, 
ambos da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
 
 
DETERMINAÇÃO N.º 2 
Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na alínea 
“b”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
 
IRREGULARIDADE N.º 3 
Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 
149, §1º, 195, incisos I e II, e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 
e nas demais normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o 
caráter contributivo e solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao 
pagamento de multa e juros moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no 
Cadastro Único de Convênios CAUC, inviabilizando o repasse de transferências 
voluntárias por parte da União, a celebração de acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, o recebimento de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral 
de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União e recebimento 
de recursos da compensação financeira entre RGPS e o RPPS, nos termos do art. 
7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria 
interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo 
com faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o 
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que coloca em risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das 
contas públicas, em descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na 
norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/00: 
a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 
mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (inadimplência de R$82.870.301,67); 
 
b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 
mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – 
RGPS (inadimplência de R$1.836.626,76); 
 
c) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 
2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do 
Ministério da Previdência Social. 
 
DETERMINAÇÃO N.º 3 
Adotar providências para que sejam respeitadas as regras estabelecidas nos artigos 
40, 149, §1º, 195, incisos I e II, e 201 da Constituição Federal de 1988, na Lei 
Federal 9.717/98 e demais normas pertinentes ao sistema previdenciário. 
 
IRREGULARIDADE N.º 4  
O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% 
das receitas de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 
7º e 24 da Lei Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 
198 da Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, ao destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o 
percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 deste parecer. 
 
DETERMINAÇÃO Nº 4 
Promover o empenho, a liquidação e o pagamento do montante de 
R$57.776.547,41 (cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), correspondente à 
diferença entre o percentual aplicado e o mínimo previsto na Lei Complementar 
Federal n° 141/12 apurado no exercício de 2017, que deverá ser acrescido ao 
montante mínimo a ser aplicado em ASPS no exercício de 2018, em atendimento 
ao artigo 25 daquela Lei Complementar. 
 
DETERMINAÇÃO Nº 5 
Movimentar todos os recursos destinados a Ações e Serviços Públicos de Saúde por 
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, descentralizando apenas a execução da 
despesa, quando necessário, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º c/c 
arts. 14 e 16, todos da LCF nº 141/12. 
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O d. Corpo Técnico procedeu ao exame da documentação apresentada pelo 

Jurisdicionado (instrução técnica de 21.03.2019) e concluiu que os elementos trazidos aos 

autos foram suficientes para ilidir as irregularidades 1, e 3 e 4 acima transcritas. 

Propôs, então, a emissão de Parecer Prévio Contrário com uma irregularidade, vinte e 

seis impropriedades, vinte e sete determinações e duas recomendações, elencadas na 

conclusão da análise técnica. 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

2 ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO 

 

Inicialmente, deve ser registrado que, após o exame das razões de defesa 

apresentadas pelo jurisdicionado e a análise empreendida pelo Corpo Técnico no tocante às 

irregularidades nºs 1 (um) e 2 (dois), o Parquet de Contas acompanha as conclusões da 

instância técnica opinando pela adoção das medidas ali preconizadas. 

 

Com relação às Irregularidades nºs 3 (três) e 4 (quatro) acrescidas por este Órgão 

Ministerial, procede-se à análise dos argumentos apresentados pelo jurisdicionado nos 

tópicos a seguir. 

 

2.1 IRREGULARIDADE Nº 3 

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 
149, §1º, 195, incisos I e II, e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 
e nas demais normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o 
caráter contributivo e solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao 
pagamento de multa e juros moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no 
Cadastro Único de Convênios CAUC, inviabilizando o repasse de transferências 
voluntárias por parte da União, a celebração de acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, o recebimento de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral 
de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União e recebimento 
de recursos da compensação financeira entre RGPS e o RPPS, nos termos do art. 
7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria 
interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo 
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com faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o 
que coloca em risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das 
contas públicas, em descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na 
norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/00: 
a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 
mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (inadimplência de R$82.870.301,67); 
b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 
mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – 
RGPS (inadimplência de R$1.836.626,76); 
c) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 
2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do 
Ministério da Previdência Social. 

 

Cumpre registrar, novamente, que o recolhimento parcial da contribuição 

previdenciária patronal devida ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS e o descumprimento das normas estabelecidas para 

organização e funcionamento do RPPS, que impede o Ministério da Previdência Social 

emitir Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, foram qualificados como meras 

impropriedades nas instruções anteriores do d. Corpo Técnico, datadas de 11.10.2018 e 

19.12.2018. 

 

Ao examinar os elementos da manifestação escrita do responsável, a instância 

instrutiva rejeitou as justificativas apresentadas pelo responsável, que em resumo são as 

seguintes: a inadimplência com o RPPS refere-se à contribuição patronal suplementar 

estabelecida pela Lei Municipal nº 322/2010; em 2017 houve recolhimento de R$ 31,3 

milhões pertinentes às parcelas do plano de amortização de déficit atuarial de que trata a Lei 

Municipal nº 249/2010; as receitas do exercício de 2017 estavam comprometidas com 

obrigações a pagar herdadas da gestão anterior da ordem de R$ 3 bilhões; através da Lei 

Municipal nº 789/2017 foi estabelecido um novo plano de amortização para o déficit atuarial 

apurado de R$ 2,4 bilhões, tendo repassado ao RPPS, em 2018, R$ 39,9 milhões; 

encaminhou à Câmara Municipal de São Gonçalo Projeto de Lei autorizativo de 

parcelamento do débito de 2017 junto ao RPPS; as contribuições previdenciárias de 2018 

estavam sendo recolhidas regularmente; o município não obtém CRP desde o exercício de 
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2014, não podendo, portanto, ser imputada à sua gestão todo o ônus das irregularidades 

perpetradas pelas gestões anteriores. 

 

Entendo que assiste razão ao d. Corpo Técnico, quando afirma que as 

argumentações apresentadas não são suficientes para afastar as irregularidades em comento, 

apesar de revelarem a boa fé do atual gestor em adimplir com os débitos previdenciários. 

 

Entretanto, mantenho minha posição de discordância com a instância 

técnica, quanto ao entendimento de que o recolhimento parcial da contribuição previdência 

patronal ao RPPS e RGPS em 2017 e a não obtenção de CRP não é suficientemente grave 

para macular as presentes contas, razão pela qual ratificou a proposição de impropriedade na 

conclusão da instrução. 

 

Convém ressaltar que tanto o pagamento do débito intempestivamente quanto o 

parcelamento não afastam o fato de o gestor ter descumprido as normas constitucionais e 

legais regentes desta importante política pública, pois o não recolhimento tempestivo e 

integral das contribuições previdenciárias prejudica a sustentabilidade financeira e 

atuarial do sistema previdenciário e contraria o caráter contributivo e solidário, atribuído 

pela Constituição Federal ao regime de previdência, conforme as disposições contidas nos 

artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da Carta Magna. 

 

E, ainda, a intempestividade no recolhimento das contribuições previdenciárias 

acarreta prejuízo ao erário municipal na medida em que tem de suportar com o 

pagamento de multa e juros moratórios, além de ensejar a inclusão de apontamentos e 

restrições no Cadastro Único de Convênios - CAUC, inviabilizando o repasse de 

transferências voluntárias por parte da União (celebração de acordos, contratos, convênios 

ou ajustes; liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições 

financeiras federais) e a compensação previdenciária entre o RGPS e o RPPS, nos termos do 

art. 7º da Lei Federal nº 9.717/98 e do artigo 22, incisos II e III, da Portaria Interministerial 
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nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com faculdade prevista 

no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88. 

 

Tal conduta colide frontalmente com os princípios da legalidade, eficiência 

e economicidade que, pela Constituição (artigos 37 e 70 da CRFB/88), devem reger a 

administração pública, com a responsabilidade fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, 

da Lei Complementar Federal nº 101/00 e com o art. 9º, Parágrafo 2º da mesma lei, que 

estabelece prioridade para as obrigações constitucionais e legais do ente. 

 

Restou incontroverso que o Poder Executivo municipal recolheu parcialmente a 

contribuição previdenciária patronal devida ao RPPS e RGPS no exercício de 2017. É 

igualmente incontroverso que o sistema previdenciário próprio municipal operou em 2017, e 

continua operando no presente exercício, com violações à Lei Federal nº 9.717/98 e demais 

normais pertinentes, haja vista a não obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária 

– CRP, junto ao Ministério da Previdência Social, desde 05.01.2014. 

 

Assim, com as vênias de estilo, este Parquet de Contas entende que as 

informações trazidas aos autos não ilidiu a irregularidade nº 3 em exame e reafirma que 

o não recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária patronal, é 

irregularidade insanável, configurando, portanto, motivo suficiente para a reprovação 

das contas. 

 

2.2 IRREGULARIDADE Nº 4 

 
O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% 
das receitas de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 
7º e 24 da Lei Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 
198 da Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, ao destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o 
percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 deste parecer. 
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O Jurisdicionado argumenta que os “gastos com despesas em saúde” atingiram o 

percentual de 19,85%, sendo cumprido o previsto no artigo 7º da Lei Complementar 

nº 141/12, devendo a metodologia de não computar os gastos não movimentados pelo 

fundo de saúde ser aplicada somente nas contas de governo referentes ao exercício 

financeiro de 2018. 

 

O Ministério Público Especial reafirma sua manifestação apresentada nesta 

prestação de contas no sentido de que ao regulamentar o §3º do artigo 198 da Constituição 

da República, a Lei Complementar Federal nº 141/12, prescreve, no seu parágrafo único do 

artigo 2º e nos artigos 14º e 16º, que as despesas com ASPS devem ser financiadas com 

recursos movimentados por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

Originalmente, a referida obrigação imposta aos estados, municípios e Distrito 

Federal foi prevista no plano constitucional, na norma contida no §3º do art. 77 do ADCT, 

que prescreveu peremptoriamente que os recursos destinados às ações e serviços públicos de 

saúde serão aplicados por meio de Fundo de Saúde. 

 

Destarte, para que possam ser efetivamente computadas na apuração do 

percentual mínimo legalmente estabelecido, as ações e serviços públicos de saúde devem 

integrar o plano de saúde, ser aprovadas e fiscalizadas pelo Conselho de Saúde e – o que 

avulta em importância na análise das contas de governo – ter os respectivos recursos 

movimentados, até sua destinação final, por intermédio dos Fundos de Saúde. 

 

Por último, vale registrar que o Plenário deste Tribunal, quando da apreciação das 

contas de governo do Estado do Rio de Janeiro do exercício de 2017, por deliberação 

unânime dos conselheiros Marianna Montebello Willeman, Rodrigo Melo do Nascimento, 

Marcelo Verdini Maia, Andréa Siqueira Martins e Christiano Lacerda Ghuerren, acolheu a 

proposta do Ministério Público de Contas no sentido de reconhecer a relevância da 

movimentação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde exclusivamente 

por meio do FES para a concretização do direito fundamental à saúde e a adequada 
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fiscalização de sua aplicação à luz dos princípios constitucionais da moralidade, da 

impessoalidade e da publicidade. Com efeito, qualificou a conduta do Governo do 

Estado de movimentar recursos destinados à saúde sem movimentação pelo FES 

como Irregularidade. 

Por todo o exposto, a manifestação escrita apresentada pelo Jurisdicionado não 

foi capaz de desconstituir a Irregularidade registrada pelo Parquet de Contas, motivo pelo 

qual esta será mantida neste parecer ministerial. 

 

 

2.3 IMPROPRIEDADES 

 

Todas as impropriedades e respectivas determinações do parecer são ratificadas 

nesta oportunidade, tendo em vista que não houve qualquer pronunciamento a respeito. 

 

 

3 CONCLUSÃO 

 

CONSIDERANDO que, consoante disposto nos artigos 75 da Constituição Federal e 122 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o Tribunal de Contas é responsável pela 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do estado; 

 

CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Contas para emitir Parecer Prévio sobre 

as Contas prestadas anualmente pelo Prefeito Municipal, a serem julgadas pelas Câmaras de 

Vereadores, diante do que dispõe o artigo 125 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS cabe, no âmbito da 

jurisdição de Contas, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, 

mediante parecer escrito, oficiar nos Processos de Prestação de Contas de Governo, 

respeitada a independência funcional do Procurador designado; 

 

CONSIDERANDO que as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município 

de SÃO GONÇALO, referentes ao exercício de 2017, não observaram as disposições 

legais pertinentes, face às irregularidades e as impropriedades verificadas neste 

parecer; 

 

CONSIDERANDO que serviram de base a este parecer a documentação que constituiu este 

processo, e, sobretudo, o Relatório do Corpo Instrutivo deste Tribunal e os números e 

dados neste consolidados e referendados; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 

designada por Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e prescreve medidas de caráter contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial a serem cumpridas pela administração 

pública direta, autárquica e fundacional, e as empresas dependentes de recursos do Tesouro 

municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio deste Tribunal de Contas e o subsequente 

julgamento pela Câmara Municipal não exoneram de eventual responsabilidade os 

ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens, dinheiro e valores públicos, quando 

do exame das respectivas Contas, como deflui da sistemática constitucional e do disposto na 

Lei Complementar Estadual nº 63/90; 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, PARCIALMENTE DE ACORDO 

COM O D. CORPO INSTRUTIVO, APRESENTADO A DEVIDA VÊNIA PARA 

REPRODUZIR AS CONCLUSÕES CONCORDANTES, INTRODUZIR 

ACRÉSCIMOS E MODIFICAÇÕES E PROCEDER A SUPRESSÕES, OPINA: 

 

I – Pela emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação pela Câmara 

Municipal das contas de governo da Chefe do Poder Executivo de SÃO GONÇALO, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor José Luiz Nanci, face às 

IRREGULARIDADES e as IMPROPRIEDADES a seguir relacionadas, com as 

respectivas Determinações e Recomendações ao Prefeito, para que, sendo o caso, determine 

o cumprimento aos agentes competentes da administração municipal, observadas as 

sugestões de encaminhamento. 

 

IRREGULARIDADES 

 

IRREGULARIDADE N.º 1 

O Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º quadrimestre de 

2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres seguintes, 

encerrando o exercício com estas despesas acima do limite e descumprindo assim, a regra de 

retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal n.º 

101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 1 

Observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na alínea “b”, inciso 

III, artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 
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IRREGULARIDADE N.º 2  

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, §1º, 195, 

incisos I e II, e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais normas 

pertinentes, em especial as a seguir destacadas, contrariando o caráter contributivo e 

solidário do RPPS e RGPS, sujeitando o Município ao pagamento de multa e juros 

moratórios, à inclusão de apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios 

CAUC, inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União, a 

celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta 

e indireta da União e recebimento de recursos da compensação financeira entre RGPS e o 

RPPS, nos termos do art. 7º Lei Federal nº 9.717/98 e do art. 22 incisos II e III da Portaria 

interministerial nº 424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com 

faculdade prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88, o que coloca em 

risco a sustentabilidade do sistema previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em 

descumprimento à responsabilidade na gestão fiscal exigida na norma do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00: 

 

a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (inadimplência 

de R$82.870.301,67); 

 

b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências mensais do 

exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – RGPS (inadimplência de 

R$1.836.626,76); 

 

c) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 2017, de 

emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência 

Social. 
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DETERMINAÇÃO N.º 2 

Adotar providências para que sejam respeitadas as regras estabelecidas nos artigos 40, 149, 

§1º, 195, incisos I e II, e 201 da Constituição Federal de 1988, na Lei Federal 9.717/98 e 

demais normas pertinentes ao sistema previdenciário. 

 

IRREGULARIDADE N.º 3 

O Governo do Município de São Gonçalo não cumpriu o limite mínimo de 15% das receitas 

de impostos e transferências de impostos, consoante prescrito nos artigos 7º e 24 da Lei 

Complementar Federal n° 141/12 c/c o inciso II, §2º, artigo 198 da Constituição Federal, 

para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, ao destinar para este fim, por meio 

do Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 2,57%, conforme apurado no item 5.2.6 

deste parecer. 

 

DETERMINAÇÃO Nº 3 

Promover o empenho, a liquidação e o pagamento do montante de R$57.776.547,41 

(cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 

quarenta e um centavos), correspondente à diferença entre o percentual aplicado e o mínimo 

previsto na Lei Complementar Federal n° 141/12 apurado no exercício de 2017, que deverá 

ser acrescido ao montante mínimo a ser aplicado em ASPS no exercício de 2018, em 

atendimento ao artigo 25 daquela Lei Complementar. 

 

DETERMINAÇÃO Nº 4 

Movimentar todos os recursos destinados a Ações e Serviços Públicos de Saúde por 

intermédio do Fundo Municipal de Saúde, descentralizando apenas a execução da despesa, 

quando necessário, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º c/c arts. 14 e 16, todos 

da LCF nº 141/12. 
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IMPROPRIEDADES 

 

IMPROPRIEDADE N.º 1 

Foi constatada uma divergência de R$1.228.677,15 entre o valor do orçamento final apurado 

(R$1.241.195.072,85), com base na movimentação de abertura de créditos adicionais, e o 

registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária relativo ao 6º bimestre (R$1.242.423.750,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 5 

Observar para que o orçamento final do município apurado com base na movimentação de 

abertura de créditos adicionais guarde paridade com o registrado no Anexo 1 – Balanço 

Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em 

face do disposto no artigo 85 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º2  

A receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis (R$1.073.907.990,69) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$1.070.820.148,40). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 6 

Observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos contábeis e no 

Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 3 

Quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de arrecadação demonstrada 

pelo município, colocando em risco o equilíbrio financeiro, uma vez que autoriza a 

realização de despesas sem a correspondente receita. 
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DETERMINAÇÃO N.º 7 

Para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, com 

observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a evolução da receita nos 

últimos três anos, os efeitos das alterações na legislação, bem como qualquer outro fator 

relevante que possa impactar na arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no 

artigo 12 da Lei Complementar Federal n.º 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal n.º 

4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º4  

A despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis (R$1.051.761.388,24) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$1.053.074.733,00). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 8 

Observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º5 

Quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e passivos 

financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, uma vez que 

os resultados registrados não guardam paridade entre si. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 9 

Observar o correto registro dos saldos do superávit/déficit financeiro apurados ao final do 

exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes e 

do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, 

conforme dispõe a Portaria STN nº 634/13 c/c a Portaria STN nº 840/16. 
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IMPROPRIEDADE N.º 6 

Foi apurado um patrimônio líquido de R$1.672.163.317,70 na presente prestação de contas, 

enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um patrimônio líquido  de 

R$2.241.823.694,01. 

Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 

Resultado patrimonial de 2017 - Superávit 51.455.773,09 

(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 

Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

 

DETERMINAÇÃO N.º 10 

Observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em atendimento à 

Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 7 

Inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do Município e 

relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, identificadas conforme relatório de 

auditoria cadastrado sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 11 

Providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria realizada no 

RPPS do Município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º8  

A Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os demonstrativos contábeis 

(R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no Anexo 1 do Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 (R$952.593.294,00). 
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DETERMINAÇÃO N.º 12 

Observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os 

demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 

3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 9 

O valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

 

DETERMINAÇÃO N.º13 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos 

dados no Sigfis – Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ 

n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 10 

As despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram consideradas no 

cálculo do limite dos gastos com a educação, por não pertencerem ao exercício de 2017, em 

desacordo com artigo 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n° 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 
Valor para atender despesa com vale transporte dos 
servidores referente  ao mês de dezembro de 2016, 
conforme nad.154/16 às fls.06 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 

4 

 

Valor empenhado para atender despesa com 

contribuições patronais  para o INSS referente ao 

mês de Dezembro de 2016, NAD nº 078/2017  

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 
Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG referente ao 
mês de Dezembro de 2016, NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 
Valor para atender despesa com auxilio transporte 
dos servidores referente  ao mês de dezembro de 
2016, conforme nad.189/17 às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 
Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG referente ao 
mês de Dezembro de 2016, NAD nº 188/2017 

IPASG – 
INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCI

A 

Previdência 
Regime 

Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.052 a folha 15.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com vencimentos e 

vantagens fixas referente ao mês de dezembro de 

2016, conforme nad.187 a folha 24.  

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente a 
complementação do 13º salário de 2016 da 
Secretaria Municipal de Educação dos professores do 
Ensino básico.   

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 e referente à 1º parcela (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro comercial  
do Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 e referente à 1ª parcela (julho, agosto e 
setembro/16) e de acordo com NAD 214/17 a 
fl.16. 

Comunidade 
Evangelhica.de 

apoio.  
365 Ordinários 60.608,25 





 
 

29/03/2019 11:07:42 AM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela  (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 203/17 a fl.16. 
. 

Associação oficina 
de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira parcela de 
valores em atraso de 2016 correspondentes aos meses 
de novembro e dezembro de 2016 de acordo com 
Oficio nº 545/GAB/JUR/SEMED/2017, às 
fls.02. 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela  (setembro, outubro e 
novembro/16) , e de acordo com NAD 218/17 a 
fl.16. 

Obra Social Cotta 
Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016 em atraso, conforme TAC às 
fls.04/13 referente a 1ªparcela(setembro, outubro e 
novembro), e de acordo com NAD 220/17 a fl.16. 
. 

Centro                
Comunitário 

Amigos do Serpa  
365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a agosto do 
convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 
Conduta da fls.nº 04 à 13. NAD nº 215/2017 à 
fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio à 
Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira parcela de 
valores em atraso de 2016, correspondente aos meses 
de abril , maio e agosto de 2016, de acordo com o 
Ofício nº 534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa com 
Convênio de 2016 em atraso, 1ª parcela (referente 
aos meses Novembro/16 e Dezembro/16, conforme 
TAC ( fls.04 a 13) e Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e dezembro 
do convênio de 2016 em atraso, conforme Termo de 
Conduta da fls. nº 04 à 13, NAD nº 217/2017 à 
fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do convênio em 
atraso dos meses de setembro a dezembro de 2016, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta da fls. nº 04 
a 13. NAD nº 247/2017 a fls. nº26. 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa com parcelas 
do Convênio/2016, de acordo com TAC nº 
1/2017 (fls.04 a 13), referente ao período de agosto 
a dezembro de 2016 (fl.28) conforme NAD 
253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

05.06.17 830 
Valor referente as parcelas do convênio 2016, 
relativo aos meses de outubro, novembro e dezembro, 
TAC nº 01/2017 – NAD nº 262 às fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa referente as 
parcelas 2 (agosto, setembro e outubro) e 3º 
(novembro e dezembro) do convênio 2016. Conforme 
TAC (fls.04 a 13) e NAD 271/2017 (fl.26) 

Centro Com.do 
Salgueiro  

365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de setembro a 
dezembro de 2016 elm atraso, conforme Termo de 
Ajuste de Conduta às fls.04 a 13, demonstrativos 
dos débitos fl.27  

Creche 
Comunitária 

Assist. e Apoio à 
Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

 

DETERMINAÇÃO N.º 14 

Observar o regime de competência quando do registro das despesas na função 12 – 

Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00 . 

 

IMPROPRIEDADE N.º 11 

Divergência de R$336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e transferências 

legais demonstradas nesta prestação de contas (R$469.797.408,53) e as receitas consignadas 

no Anexo 8 – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino que compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre 

de 2017 (R$470.133.733,70). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 15 

Observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos demonstrativos 

contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

 

IMPROPRIEDADE N.º12  

Quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação e saúde, para 

fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte próprios. 
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DETERMINAÇÃO N.º 16 

Para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de limite 

constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de impostos, de modo 

a atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, bem como no 

artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 13 

O município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não contabilizados 

de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, Portaria STN nº 840/16 e 

da NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção as características qualitativas, base 

indispensável à integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que 

afetam ou possam afetar o patrimônio público da entidade pública. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 17 

Proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados tempestivamente, 

observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC TSPEC/2016. 

 

IMPROPRIEDADE N.º14 

O déficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação de contas 

(R$1.324.124,58) não está em consonância com o superávit financeiro registrado pelo 

município no balancete do Fundeb (R$12.046.374,64). 

 

DETERMINAÇÃO N.º 18 

Observar a correta movimentação dos recursos do Fundeb, com vistas ao cumprimento do 

artigo 21 da Lei 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei n.º 4.320/64. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 15 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu pelo Parecer 

Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no exercício de 2016. 

 





 
 

29/03/2019 11:07:42 AM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DETERMINAÇÃO N.º 19  

Observar os apontamentos registrados pelo Conselho do Fundeb e tomar as devidas 

providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos recursos do fundo seja 

de acordo com os anseios da sociedade. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 16 

O valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

 

Descrição Valor –R$ 

Sigfis 324.933.342,88 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

 

DETERMINAÇÃO N.º 20 

Envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em ações e serviços públicos de 

saúde, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos dados no Sigfis – 

Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ n.º 281/17. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 17 

As despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram consideradas no cálculo 

do limite dos gastos com a saúde, por não pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo 

com o artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00: 

 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 
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19.01.2017 10 

Valor para atender despesa 
com contribuições  patronais 
para o INSS referente ao mês 
de dezembro de 2016 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33  

Valor empenhado para 
atender despesas com vale 
transporte dos servidores 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD nº 160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD 058/17  

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDOR
ES 

272 Ordinarios  520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – conforme 
NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL       6.852.296,24 

 

DETERMINAÇÃO N.º 21 

Observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em atendimento ao 

artigo 7° da Lei Complementar n.º 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º18  

Alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – Sigfis/BO apresentam-se com informações genéricas, impossibilitando a 

verificação da finalidade precisa das despesas, como os exemplificados a seguir. 

Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do Procurador Geral – 
FL.08 – de acordo com a NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.Saúd
e 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03- 
NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 
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Data do 
empenho 

N.º do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 – 
NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

 

DETERMINAÇÃO N.º22 

Observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – Saúde 

evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – Sigfis/BO, atentando para o fato de 

que não cabem informações genéricas, com vistas a possibilitar a verificação da finalidade 

precisa das despesas, de acordo com o que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar n.º 

141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 19 

O município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de saúde a partir de 

recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de Saúde, contrariando o 

estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar Federal 

n.º 141/12, conforme a seguir: 

 

DETERMINAÇÃO N.º 23 

Observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser 

financiadas com recursos movimentados exclusivamente pelo Fundo Municipal de Saúde, 

em atendimento ao parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar 

Federal n.º 141/12. 

 

IMPROPRIEDADE N.º20 

O Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento das metas 

fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), novembro/2017 (1º 





 
 

29/03/2019 11:07:42 AM 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), contrariando a legislação vigente 

que determina a realização dessas reuniões nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e 

setembro/2017, respectivamente. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 24 

Observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das audiências públicas 

de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em cumprimento ao disposto no § 4º do 

artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

IMPROPRIEDADE N.º21 

O município não cumpriu integralmente as obrigatoriedades estabelecidas na legislação 

relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública, cabendo destacar a 

inobservância quanto à ampla divulgação da prestação de contas relativa ao exercício 

financeiro e do respectivo Relatório Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal, em afronta ao 

disposto no artigo 126 da Constituição Estadual c/c o artigo 48 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LC 101/00. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 25 

Implementar ações visando ao pleno atendimento às exigências estabelecidas na Lei 

Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar Federal  nº 101/00, Lei 

Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, no que couber, relativas aos portais 

de transparência. 

 

IMPROPRIEDADE  N.º 22 

Não foi respondido aos questionários para a apuração de índices de efetividade da gestão, 

em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 26 

Observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração de índices de 

efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 
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IMPROPRIEDADE Nº23 

O município não cumpriu integralmente as determinações exaradas anteriormente por esta 

Corte. 

 

DETERMINAÇÃO N.º 27 

Observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte. 

 

IMPROPRIEDADE N.º 24 

Existência de sistema de tributação deficiente, que prejudica a efetiva arrecadação dos 

tributos instituídos pelo município, contrariando a norma do art. 11 da LRF.  

 

DETERMINAÇÃO N.º 28 

Adotar providências para estruturar o sistema de tributação do município, visando à 

eficiência e eficácia na cobrança, fiscalização, arrecadação e controle dos tributos instituídos 

pelo município, em atendimento ao art. 11 da LRF. 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 1 

Para que o município atente para a necessidade do uso consciente e responsável dos recursos 

dos royalties, priorizando a alocação dessas receitas na aplicação de programas e ações 

voltadas para o desenvolvimento sustentável da economia local, bem como, busque 

alternativas para atrair novos investimentos de forma a compensar as possíveis perdas de 

recursos futuros. 

 

RECOMENDAÇÃO N.º 2 

Para que o município atente para a necessidade de estabelecer procedimentos de 

planejamento, acompanhamento e controle de desempenho da educação na rede pública de 
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ensino, aprimorando a referida política pública, para que sejam alcançadas as metas do 

IDEB. 

 

II – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura Municipal de SÃO 

GONÇALO, para que tome ciência da decisão deste Tribunal e atue de forma a cumprir 

adequadamente a sua função de apoio ao controle externo no exercício de sua missão 

institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 e no art. 59 da LRF, pronunciando-se, nas 

próximas contas de governo, de forma conclusiva quanto aos fatos de ordem orçamentária, 

financeira, patrimonial e operacional que tenham contribuído para os resultados apurados, 

de modo a subsidiar a análise das contas por este Tribunal, apresentando CERTIFICADO 

DE AUDITORIA quanto à REGULARIDADE, REGULARIDADE COM RESSALVA 

OU IRREGULARIDADE DAS CONTAS, apontando, ainda, quais foram as medidas 

adotadas no âmbito do controle interno, no sentido de alertar a administração municipal 

quanto às providências a serem implementadas para a melhoria da gestão governamental, 

além de APRESENTAR A ANÁLISE DAS DETERMINAÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES EXARADAS POR ESTE TRIBUNAL NAS CONTAS DE 

GOVERNO. 

 

III – COMUNICAÇÃO, com fulcro no § 1º do artigo 6º da Deliberação TCE-RJ n.º 

204/96, ao atual prefeito Municipal de SÃO GONÇALO, para que seja alertado: 

 

III.1 - quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas auditorias de 

monitoramento da gestão dos impostos municipais, para atestação da implementação das 

medidas recomendadas ou determinadas por este Tribunal, e seus resultados serão 

considerados para avaliação de sua gestão, quando da apreciação das próximas Contas de 

Governo; 
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III.2 - quanto ao fato de que esta Corte de Contas não computará as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde que não tenham sido movimentadas pelo fundo de saúde, para 

efeito de apuração do limite mínimo estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos 

termos da Lei Complementar n.º 141/12; 

 

III.3 – para consolidar no Fundo Municipal de Saúde as disponibilidades de caixa 

provenientes de receitas de impostos e transferências de impostos com vistas a atender as 

ações e serviços públicos de saúde e a lastrear os respectivos passivos financeiros, 

constituídos pelos restos a pagar e demais obrigações, reconhecidos pela administração 

municipal, em atendimento ao disposto no artigo 24 da LCF 141/12; 

 

III.4 - para divulgar amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Relatório 

Analítico e Parecer Prévio deste Tribunal, em cumprimento ao disposto no artigo 126 da 

Constituição Estadual e na forma do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 

101/00; 

 

III. 5 – para adotar providências com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 9.717/98 e nas demais normas regulamentadoras do regime próprio de 

previdência social, em prol da sustentabilidade do regime e do equilíbrio das contas do 

município, em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

101/00. 

 

IV – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão proferida 

no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada desta prestação de contas de 

governo. 

 

V – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para ciência 

do descumprimento, por parte do município de SÃO GONÇALO, do limite máximo de 

despesas com pessoal, estabelecido no inciso III, alínea b do artigo 20 da Lei Complementar 
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Federal n.º 101/00, desde o 1º quadrimestre de 2016, atingindo ao final do exercício de 

2017, 56,69% da receita corrente líquida – RCL.  

 

VI – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que avalie 

considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator de risco nas 

próximas auditorias a serem realizadas no município de SÃO GONÇALO.  

 

VII – DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo – SGE para que 

considere e inclua, na análise das Contas de Governo Municipal: 

 

a) o resultado das auditorias governamentais realizadas no município que tenham 

repercussão no conteúdo dos temas tratados no relatório técnico das contas; 

 

b) a avaliação da implementação dos serviços de Atenção Básica e sua oferta no âmbito 

municipal, com a respectiva evolução temporal, bem como os compromissos estabelecidos 

pela CRFB e pela legislação do SUS em relação aos municípios. 

 

Em, 29 de Março de 2019. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador-Geral do Ministério Público Especial 

Matrícula  02/004022 
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PROCESSO TCE-RJ Nº: 222.086-7/18 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 

EXERCÍCIO: 2017 

PREFEITO: JOSÉ LUIZ NANCI 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 

2017. VERIFICAÇÃO INICIAL DE OCORRÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES: (I) ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR SEM INDICAÇÃO DOS RECURSOS 

CORRESPONDENTES, (II) NÃO OBSERVÂNCIA, NA 

GESTÃO DO RPPS E RGPS, DAS REGRAS 

ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, (III) 

NÃO RECONDUÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL NOS 

TERMOS PREVISTOS NA LRF, E (IV) NÃO 

CUMPRIMENTO DA APLICAÇÃO MÍNIMA COM 

GASTOS NA SAÚDE. SUGESTÃO PRELIMINAR DE 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO. 

APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE DEFESA. 

IRREGULARIDADE REMANESCENTE. PARECER PRÉVIO 

CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS CONTAS DO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO PELA CÂMARA MUNICIPAL. 

IMPROPRIEDADES. DETERMINAÇÕES. ATENUANTES: 

PRIMEIRO EXERCÍCIO DO MANDATO DO GESTOR 

RESPONSÁVEL PELAS CONTAS E AS DIFICULDADES 

QUE SÃO ENFRENTADAS EM UM HISTÓRICO 

MUNICIPAL DE EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES, 

IMPACTANDO A NOVA GESTÃO. COMUNICAÇÃO AO 
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CONTROLE INTERNO PARA CIÊNCIA. COMUNICAÇÃO 

AO PREFEITO PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL. DETERMINAÇÕES À SECRETARIA GERAL 

DE CONTROLE EXTERNO.  

 

 

Trata-se da prestação de contas de governo do Município de São Gonçalo, referente 

ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do Senhor JOSÉ LUIZ NANCI – Prefeito, ora 

submetida à análise desta Corte de Contas para emissão de parecer prévio, conforme o 

disposto no inciso I do artigo 125 da Constituição Estadual. 

Em consulta ao SCAP, constata-se que a prestação de contas deu entrada neste 

Tribunal em 26/06/2018, encaminhada em meio eletrônico pelo Prefeito Municipal, 

consoante o disposto no art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 285/2018.  Dessa forma, sua 

remessa foi tempestiva. 

Tendo em vista a ausência de alguns documentos que deveriam integrar os autos, foi 

formalizado ofício regularizador (Processo TCE-RJ nº 222.258-2/18), adotando, dentre outras 

medidas, a fixação de prazo de 15 (quinze) dias para envio da referida documentação. 

O atendimento à decisão foi formalizado com o envio de novos documentos, protocolizados 

sob o nº 023.160-0/18.  

Inicialmente, o corpo instrutivo, representado pela 1ª Coordenadoria de Auditoria 

Contas – 1ª CAC, realizou análise detalhada de toda a documentação encaminhada, em 

informação datada de 11/10/2018. Em sua conclusão, sugeriu a emissão de parecer prévio 

contrário à aprovação das contas do chefe do Poder Executivo de São Gonçalo, em face das 

duas irregularidades abaixo descritas, e com as impropriedades e determinações elencadas 

no citado relatório instrutivo (fls. 2.598/2.599). 

Irregularidades: 

1)  o excesso de arrecadação apurado na fonte “tesouro” (R$ 4.876.599,78) foi 

insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 
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recursos, no montante de R$ 5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no inciso 

V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988; 

 
2)  o Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 

1º quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com essas despesas acima do 

limite e descumprindo, assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal nº 101/00.      

A instrução especializada sugere, também, duas recomendações ao município 

(fl.2.614) e duas comunicações (uma ao responsável pelo controle interno municipal e outra 

ao atual Prefeito Municipal, contendo diversos itens de alerta – fls. 2.614/2.616). 

Por derradeiro, foi sugerida pela 1ª CAC duas expedições de ofício: uma ao 

Ministério Público, para ciência da decisão plenária proferida neste processo e outra à 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para ciência do descumprimento, por parte do 

Município de São Gonçalo, do limite máximo de despesas com pessoal, estabelecido no 

inciso III, alínea b, do artigo 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00, desde o 1º 

quadrimestre de 2016. 

A Subsecretaria de Auditoria de Controle da Gestão e da Receita – SSR e a Secretaria 

Geral de Controle Externo – SGE, após o reexame do processo, concordam com a proposição 

manifestada pela instância técnica. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, representado pelo Procurador-Geral 

Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira, embora concluindo de igual forma pela emissão de 

parecer prévio contrário à aprovação das contas de governo do Município de São Gonçalo, 

expressou concordância parcial com a sugestão do corpo instrutivo, introduzindo, em seu 

parecer, acréscimos, modificações e supressões à instrução (parecer datado de 16/11/2018).  

Em primeiro lugar, deve ser destacado que o Órgão Ministerial se posicionou no 

mesmo sentido do corpo técnico quanto às duas irregularidades apontadas na instrução 

(abertura de créditos adicionais com base em insuficiente excesso de arrecadação na fonte 

“tesouro” e a não recondução das despesas com pessoal ao limite legal). 
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Entretanto, o Ministério Público de Contas apontou mais duas irregularidades além 

das indicadas pelo corpo técnico. 

A terceira irregularidade seria, então, no entendimento do Parquet Especial, a 

inobservância, na gestão previdenciária, das normas legais pertinentes, o que teria ficado 

caracterizado pela ocorrência das seguintes ilegalidades: a) repasse parcial da contribuição 

previdenciária patronal ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS); b) repasse parcial 

da contribuição previdenciária dos segurados ao Regime Geral da Previdência (RGPS); c) 

repasse parcial da contribuição previdenciária patronal ao Regime Geral da Previdência 

(RGPS) e d) ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) para no exercício 

de 2017.  

Deve ser destacado que o corpo técnico registrou as mencionadas ilegalidades “a”, 

“c” e “d” na lista de impropriedades às contas, como também excluiu a irregularidade 

indicada na letra “b” (repasse parcial da contribuição previdenciária dos segurados ao RGPS)  

em face da imaterialidade do valor envolvido na questão. 

Por fim, a quarta irregularidade apontada pelo Órgão Ministerial diz respeito ao não 

cumprimento, por parte do município, do limite mínimo de 15% das receitas de impostos e 

transferências de impostos para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde.   

O Ministério Público de Contas também apontou uma impropriedade quanto à 

deficiência do sistema de tributação municipal, que não estava contida no conjunto daquelas 

que foram sugeridas pelo corpo instrutivo (fl.2.699 do parecer datado de 16/11/2018), bem 

como propôs, ainda em parcial divergência com as instâncias instrutivas, que na 

comunicação endereçada ao atual Prefeito Municipal de São Gonçalo, fossem acrescentados 

outros itens de alerta ao responsável, em acréscimo aos sugeridos pela instrução (fls. 

2.700/2.701). Em desfecho, o Ministério Público de Contas propôs uma determinação à SGE, 

que não havia sido sugerida pelo corpo técnico. 

Ressalte-se que, por meio de decisão monocrática datada de 23/11/2018, foi aberto 

prazo para vista dos autos e apresentação de razões de defesa por parte do responsável, e, 

em 12/12/18, foram protocolizadas no Tribunal razões de defesa, as quais foram cadastradas 

sob o nº 038.260-3/2018.  
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Após o reexame do processo, consubstanciado nas informações da 1ª CAC, datadas 

de 19/12/2018 e de 21/03/2019, bem como nos Pareceres Ministeriais de 26/12/2018 e de 

29/03/2019, verificou-se que o jurisdicionado não apresentou razões de defesa para 

nenhuma das impropriedades apontadas.  

Quanto ao mérito das contas, o corpo instrutivo manifesta-se pela emissão de 

parecer prévio contrário, mas apenas em razão da irregularidade relativa ao 

descumprimento do limite de despesas com pessoal desde o 1º primeiro quadrimestre de 

2016 (irregularidade 2). O Órgão Ministerial também propõe a emissão de parecer contrário, 

acrescentando à irregularidade apontada pela instrução aquelas relativas à gestão 

previdenciária (irregularidade 3) e ao não cumprimento do limite mínimo de 15% das 

receitas de impostos e transferências de impostos para aplicação em Ações e Serviços 

Públicos de Saúde (irregularidade 4), as quais, no entender do Parquet, restaram não elididas. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

A instrução elaborada abrange de forma detalhada os principais aspectos da gestão 

do Município de São Gonçalo, exercício de 2017, bem como afere as aplicações 

constitucionais e legais obrigatórias, razão pela qual acolho as análises efetuadas pelo corpo 

instrutivo e pelo Ministério Público Especial, efetuando, todavia, os devidos acréscimos e 

retificações que entendo necessários à fundamentação de meu parecer.  

Considerando todo o detalhamento contido na instrução, apresento a seguir, de 

forma sucinta, os aspectos que considero mais relevantes das contas em análise. Para tanto, 

dividirei meus argumentos em três grandes blocos: (i) a gestão pública (com ênfase na gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial e seus respectivos ditames constitucionais e legais), 

(ii) as aplicações constitucionais e legais e (iii) a gestão fiscal (mandamentos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF). 

Antes, porém, permito-me apresentar uma breve nota introdutória a respeito do 

dever republicano de prestar contas e do âmbito de atuação deste Tribunal, tendo por 

objetivo específico delimitar o escopo do parecer prévio ora emitido.   
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BREVE NOTA INTRODUTÓRIA 

 

É da essência do regime republicano que todo aquele que exerça qualquer parcela de 

poder público tenha a responsabilidade de prestar contas de sua atuação. O dever de prestar 

contas é o dever republicano por excelência: se é o povo o titular e o destinatário da coisa 

pública, perante este devem os gestores responder. Destacam-se, nesse contexto, os 

mecanismos republicanos de controle da atividade financeira estatal, protagonizados, no 

Brasil, pelos Tribunais de Contas, na qualidade de Supreme Audit Institutions (SAIs) – 

Instituições Superiores de Controle – ISCs1. 

Como reflexo e densificação do princípio republicano no Texto Constitucional de 

19882, o controle financeiro público foi minuciosamente disciplinado, mediante o 

estabelecimento de normas relativas à guarda, gestão e manejo dos recursos e bens públicos, 

bem como por meio da previsão de amplo mecanismo orgânico de sua fiscalização, 

atribuindo essa função primordialmente ao Poder Legislativo, com o auxílio dos Tribunais 

de Contas3. Trata-se do denominado “controle externo financeiro”, que compreende 

atividades de supervisão, fiscalização, auditoria e de julgamento das contas dos 

administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos4. 

Especificamente no que diz respeito à gestão financeira anual a cargo da chefia do 

Poder Executivo, dispõe a Constituição da República de 1988 que compete ao Tribunal de 

Contas da União “apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar do seu 

recebimento”. Em decorrência da simetria prevista no artigo 75 da CRFB, a Lei 

                                                           
1 Essa denominação inspira-se na nomenclatura utilizada pela literatura estrangeira que se dedica ao estudo das instituições 
externas de auditoria pública e baseia-se nos termos adotados pela INTOSAI – 
InternationalOrganizationofSupremeAuditInstitutions, organização internacional criada em 1953, que reúne as Entidades 
Fiscalizadoras Superiores de 191 países membros e que goza de status especial junto ao Conselho Econômico e Social das 
Nações Unidas.  Disponível em: <http://www.intosai.org/fr/actualites.html >. Acesso em: 10 de outubro de 2015.     
2 A esse propósito, anota Carlos Ayres Britto: “Tão elevado prestígio conferido ao controle externo e a quem dele mais se ocupa, funcionalmente, 
é reflexo direto do princípio republicano. Pois, numa república, impõe-se responsabilidade jurídica pessoal a todo aquele que tenha competência 
(e consequente dever) de cuidar de tudo o que é de todos, assim do prisma da decisão, como do prisma da gestão. E tal responsabilidade implica 
o compromisso da melhor decisão e da melhor administração possíveis. Donde a exposição de todos eles (os que decidem sobre a res publica e os 
que a gerenciam) à comprovação do estrito cumprimento dos princípios constitucionais e preceitos legais que lhes sejam especificamente 
exigidos. A começar, naturalmente, pela prestação de contas das sobreditas gestões orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e operacional”. 
(“O Regime Constitucional dos Tribunais de Contas”. SOUSA, Alfredo José de (Org.). In: Novo Tribunal de Contas – órgão protetor dos direitos 
fundamentais. 3ª edição. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 73). 
3 O Supremo Tribunal Federal (STF) reconhece, sem qualquer dificuldade, que os Tribunais de Contas são órgãos de extração constitucional 
dotados de autonomia e independência em relação aos demais Poderes da República. Sobre o tema, é bastante elucidativa a decisão adotada pelo 
Plenário do STF nos autos da ADI 4.190/DF (STF, ADI 4.190/DF, Pleno, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 10.03.2010).   
4 Os Tribunais de Contas, no modelo estabelecido pelo texto constitucional de 1988, exercem competências coadjuvantes do poder legislativo – 
que titulariza o controle externo financeiro – e, também, competências autônomas de auditoria e fiscalização, no âmbito das quais prescindem da 
manifestação legislativa para o aperfeiçoamento de sua atividade controladora. Essa dualidade é evidenciada pela análise da norma contida no 
artigo 71 da CF, que elenca as competências do Tribunal de Contas da União, aplicáveis, por simetria, a estados, municípios e distrito federal. 

http://www.intosai.org/fr/actualites.html
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Complementar estadual nº 63/90 estabelece ser competência deste Tribunal de Contas 

apreciar as contas do Governador de Estado5 e dos Prefeitos dos municípios6 submetidos à 

sua jurisdição, cabendo, para tanto, emitir parecer prévio para subsidiar o julgamento das 

contas a cargo da Assembleia Legislativa ou da Câmara Municipal, conforme o caso. 

O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas abrange, portanto, as denominadas 

contas de governo, ou seja, aquelas contas prestadas anualmente pela chefia do Poder Executivo. 

Elas não se confundem com as denominadas contas de ordenadores de despesas ou contas de 

gestão, prestadas no âmbito da administração direta ou indireta, as quais abrangem a verificação 

de atos específicos de gestão, atos de ordenamento das despesas públicas e sua legalidade7. 

A esse propósito, cumpre observar que a previsão contida no artigo 56 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que incluía na prestação de contas do chefe do Poder 

Executivo as prestações dos presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 

chefe do Ministério Público, encontra-se suspensa em razão da liminar concedida, em 

09/08/07, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 2238-5. Por essa razão, as contas dos chefes dos demais poderes orgânicos do Estado 

e do Ministério Público são julgadas por esta Corte em processos específicos, as chamadas 

contas de ordenadores de despesas (ressaltando que o chefe do Executivo também está 

sujeito a tal prestação de contas, desde que atue como ordenador de despesas). 

As análises realizadas por este Tribunal de Contas do Estado quando da emissão de 

parecer prévio englobam, dentre outros, os seguintes aspectos, extraídos a partir do artigo 39 

do Regimento Interno: 

 
§ 3º - O Relatório consistirá de minuciosa apreciação do exercício financeiro, 
elaborada com base nos elementos colhidos no trabalho de auditoria financeira e 
orçamentária, e conterá, além da análise dos balanços apresentados, informações 
que auxiliem a Assembleia Legislativa na apreciação dos reflexos da administração 
financeira e orçamentária sobre o desenvolvimento econômico e social do Estado. 

 

Com efeito, o relatório sobre as contas de governo tem como escopo, a partir dos 

diversos demonstrativos contábeis e extracontábeis que integram os respectivos autos, 

                                                           
5 Art. 36, LC 63/90. 
6 Art. 127 da LC 63/90 em combinação com art. 4º, I, do Regimento Interno deste Tribunal – Deliberação nº 167/92. 
7 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: [...]; II 
- julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 
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informar acerca da gestão pública, enfocando seus aspectos orçamentários e financeiros, 

que têm implicação direta nas variações e no saldo do patrimônio público, bem como nas 

conjunturas econômica e social locais. 

O parecer prévio do Tribunal de Contas, observando tais aspectos, analisa o 

cumprimento – ou não – de dispositivos constitucionais e legais, como gastos mínimos e 

máximos e atendimento de metas pré-definidas, sempre a partir da contabilidade, fonte 

primeira e essencial de informação de toda e qualquer administração, quer pública, quer 

privada. Subsidiariamente, dados obtidos em outras frentes de atuação desta Corte podem e 

devem ser utilizados. Essas aferições, além de quantitativas, precisam informar acerca da 

“qualidade do gasto público”, verificando a adequação das despesas escrituradas com o real 

objeto do gasto limitado. 

Pode-se dizer que este é, em suma, o grande foco das contas de governo: analisar a 

execução do orçamento público e seus demais planos em face dos mandamentos 

constitucionais e legais que lhe servem de norte. É essa execução que, por sua vez, impacta, 

ou até determina, a situação econômica e social do ente federativo. Esse é o produto final que 

se deve esperar do parecer técnico emitido pelo Tribunal de Contas. O parecer prévio recai 

sobre contas globais, contas que demonstram a situação das finanças públicas, sem prejuízo 

de análises individualizadas a serem realizadas quando das prestações de contas dos 

ordenadores de despesas (contas de gestão). 

Nessa linha, é importante esclarecer que um parecer favorável às contas de governo 

não conduz à aprovação automática de todas as contas dos ordenadores de despesas do 

respectivo ente federativo, incluindo aí as do próprio chefe do Poder Executivo, quando atua 

como ordenador. É importante enfatizar que seus objetos são distintos, como bem destacado 

por JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: 

 

Enquanto na apreciação das contas de governo o Tribunal de Contas analisará os 
macroefeitos da gestão pública; no julgamento das contas de gestão, será 
examinado, separadamente, cada ato administrativo que compõe a gestão 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do ente público, 
quanto à legalidade, legitimidade e economicidade, e ainda os relativos às 
aplicações das subvenções e às renúncias de receitas. É efetivando essa missão 
constitucional que a Casa de Contas exercitará toda a sua capacidade para detectar 
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se o gestor público praticou ato lesivo ao erário, em proveito próprio ou de 
terceiro, ou qualquer outro ato de improbidade administrativa8. 

 

Em conclusão, enquanto a análise por este TCE a respeito das contas de governo 

realiza-se em um plano global, à luz da adequação financeira ao orçamento, sopesando-se os 

programas de governo e cumprimento dos dispositivos legais e constitucionais pertinentes 

aos gastos obrigatórios, para a emissão de parecer prévio; a análise das contas de gestão 

abrange, pormenorizadamente, ato a ato, oportunidade em que o Tribunal de Contas julgará, 

ele próprio, a prestação do ordenador de despesas, sem que esteja vinculado ao parecer 

prévio e geral das contas de governo, dada sua abrangência e escopo de análise. 

 

1 – GESTÃO PÚBLICA 

 

Neste item, serão apresentados os números da gestão municipal, sob os enfoques 

orçamentário, financeiro e patrimonial. Serão, ainda, destacados outros aspectos inerentes à 

administração local. 

 

1.1 - Gestão Orçamentária 

 

O orçamento do Município de São Gonçalo – LOA - para o exercício de 2017 foi 

aprovado pela Lei Municipal nº 701, de 05 de janeiro de 2017, prevendo a receita e fixando a 

despesa em R$ 1.210.983.731,00. 

 

1.1.1 - Retificações orçamentárias 

 

As alterações orçamentárias realizadas em 2017 podem ser resumidas da seguinte 

forma: 

 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

 

                                                           
8 Os regimes de contas públicas: contas de governo e contas de gestão. In Revista do TCU nº 109, maio/agosto de 2007; p. 61/89. 
Disponível em: <http://revista.tcu.gov.br/ojsp/index.php/RTCU/article/download/438/488>. Acessado em 13/10/2015. 
 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

R$ 

SUPLEMENTAÇÕES 

Alterações Fonte de recursos 

Anulação 355.195.318,06 

Excesso - Outros 13.160.000,00 

Superavit 17.051.341,85 

Convênios 0,00 

Operação de crédito 0,00 

(A) Total das alterações 385.406.659,91 

(B) Créditos não considerados (exceções previstas na LOA) 0,00 

(C) Alterações efetuadas para efeito de limite = (A – B) 385.406.659,91 

(D) Limite autorizado na LOA  (35% do total da despesa fixada) 423.844.305,85 

(E) Valor total dos créditos abertos acima do limite = (C – D)  0,00 

Fonte: arquivos digitais ”06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018 e ”07. Relação dos Créditos Adicionais com 
base na LOA – Quadro A.1” anexado em 26/06/2018. 

 

 
À fl. 2.485 da informação datada de 11/10/2018, o corpo técnico informa que não 

houve créditos adicionais abertos em face de autorização em leis específicas. 

Para a verificação da existência de fontes de recursos para suportar os créditos 

adicionais abertos, o corpo instrutivo demonstrou o resultado orçamentário ao final do 

exercício, excluída a movimentação orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS (fl.2.488): 

RESULTADO APURADO NO EXERCÍCIO (EXCETO RPPS) 

Natureza Valor - R$ 

 I -  Superavit do exercício anterior 0,00 
 II - Receitas arrecadadas 970.161.527,46 

 III - Total das receitas disponíveis (I+II) 970.161.527,46 

 IV - Despesas empenhadas 950.371.586,82 
 V - Aporte financeiro (extraorçamentário) ao instituto de previdência 67.650.067,43 

 VI - Total das despesas realizadas (IV+V) 1.018.021.654,25 

 VII - Resultado alcançado (III-VI) -47.860.126,79 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ nº. 211.267-2/17; Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 
4.320/64 e Anexo 11 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018) e Anexo 10 do RPPS da Lei Federal nº 4.320/64, Anexo 11 do RPPS da Lei Federal nº 4.320/64 e 
Balanço financeiro do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado em 26/06/2018). 
Nota: superavit do exercício anterior, excluídos os resultados do RPPS e Legislativo. 

 

Assim, não tendo sido atingido o equilíbrio orçamentário, a instrução considerou que 

as alterações orçamentárias necessitam ser analisadas segundo a fonte de recurso que as 

custeou, conforme apresentado a seguir (fls.2.489/2.494): 

4.5.1 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS POR SUPERAVIT 
FINANCEIRO 

(...) o quadro a seguir espelha, de forma resumida, os decretos de abertura de 
créditos adicionais, no valor total de R$17.051.341,85, cuja fonte de recurso 
indicada para abertura foi o superavit financeiro do exercício anterior, discriminados 
na relação de créditos adicionais com a fonte superávit financeiro (quadro A4): 
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DECRETO 
Nº 

VALOR 

FONTE 
UTILIZADA  

(Ex: FUNDEB, 
SUS, Royalties, 

etc) 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO 

APURADO NA 
FONTE  

(EXERCÍCIO 
ANTERIOR) 

Fls. do Arquivo 
digital 

112 3.454.816,00  
Brasil 

Carinhoso(28) 
3.519.161,22 

500 a 1625 

199 260.104,07  PNATE (20) 415.155,22 500 a 1625 

199 1.301.238,90  PROJOVEM 1.393.564,76 500 a 1625 

208 1.413.171,13  
SALÁRIO 

EDUCAÇÃO 
1.458.607,56 

500 a 1625 

242 1.522,69  PDDE 5.868,58 500 a 1625 

248 10.620.489,06  SUS 94.902.165,54 500 a 1625 

TOTAL 17.051.341,85  ----- 101.694.522,88  

Fonte: arquivo digital ”14. Relação de Créditos Adicionais com a Fonte ’Superávit Financeiro‘ – 
QUADRO A.4 e Balancete- Comprobatório Quadro B“ anexado em 26/06/2018.  
 

Em face do que dispõe o parágrafo único do art. 8º da LRF, constatou-se a 
apuração de superávit financeiro suficiente nas respectivas fontes de recursos, 
conforme demonstrado no quadro anterior, ficando comprovada, portanto, a 

existência de recursos disponíveis para abertura dos créditos adicionais, conforme 
disposto no art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, sendo observado, 
portanto, o preceituado no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal. 

 

4.5.2 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

(...) 

4.5.2.1 EXCESSO – CONVÊNIOS 

Os créditos adicionais abertos pela fonte convênios encontram-se amparados nos 
próprios termos firmados com os entes responsáveis pelo repasse dos recursos, o 
que torna prescindível a análise da existência da fonte no ato da abertura do 
crédito. Conforme consta no arquivo digital “16. Relação dos decretos de créditos 
adicionais abertos com base em fonte de recursos de convênios” – anexado em 
26/06/2018”, consta declaração informando que não houve ocorrência de abertura 
de créditos com base na fonte de recursos   convênios no exercício de 2017.  

4.5.2.2 EXCESSO - OUTROS 

(...)  

 

Verifica-se, conforme evidenciado no quadro a seguir, que foram abertos créditos 
adicionais no montante de R$13.160.000,00, sendo indicado como fonte de recursos 
o excesso de arrecadação: 

 

DECRETO Nº 
VALOR 

R$ 

FONTE UTILIZADA  
(Ex: FUNDEB, SUS, Royalties, 

etc) 

147 5.000.000,00 ROYALTIES 

157 360.000,00 CIDE 

239 2.200.000,00 ROYALTIES 

250 600.000,00 ROYALTIES 

257 3.347.238,00 RECURSOS PRÓPRIOS 

257 1.652.762,00 RECURSOS PRÓPRIOS 

TOTAL 13.160.000,00 -------------- 
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Fonte: arquivo digital ( ”15. Relação de Créditos Adicionais com  a Fonte “Excesso de Arrecadação”– 
Quadro A.5” anexado em 22/08/18 – fls.2310 a 2372 ) e Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 
4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
Nota (1): Verifica-se, ainda, que foi aberto crédito adicional com base na fonte CIDE mediante o 
Decreto nº 157 (R$360.000,00), que normalmente é considerada como fonte “tesouro”, entretanto, 
como o município apresenta uma codificação própria para a fonte de recurso “CIDE” e a mesma 
apresenta uma destinação específica entende-se que tal excesso de arrecadação possa ser considerado 
para a abertura do referido crédito. 

 

Verifica-se, que os créditos adicionais abertos com base na fonte “Recursos 
Próprios”, “ROYALTIES” e “CIDE”, mediante os Decretos nºs 147,157, 239,250, e 
257 totalizaram o valor de R$ 13.160.000,00. 

DECRETO 
Nº 

VALOR – R$ FONTE UTILIZADA 

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

COMPROVADO NA 
FONTE (R$) 

147 5.000.000,00 ROYALTIES 11.548.581,67 

157 360.000,00 CIDE 424.109,47 

239 2.200.000,00 ROYALTIES 3.348.476,08 

250 600.000,00 ROYALTIES 1.043.637,23 

257 3.347.238,00 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

4.876.599,78 

257 1.652.762,00 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

TOTAL 13.160.000,00 
 

21.241.404,23 

Fonte: arquivo digital ( ”15. Relação de Créditos Adicionais com  a Fonte “Excesso de 
Arrecadação”– Quadro A.5” anexado em 22/08/18 – fls.2310 a 2372 ) e Anexo 10 consolidado da 
Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018). 

Observa-se que nos decretos de abertura de créditos por excesso de arrecadação, 
foi utilizada metodologia de apuração da tendência de excesso para o exercício, em 
conformidade com o previsto no artigo 43, §3º da Lei Federal nº 4.320/64,               à 
exceção do crédito aberto pelo Decreto nº 257/17, aberto com base na fonte 

“Recursos Próprios”. (grifo meu) 
 

Dessa forma, apresenta-se a seguir, a apuração do resultado na fonte Tesouro: 

Receitas diversas 
Previsão inicial 

(LOA) 
Arrecadação Resultado 

Tributária 193.719.214,00 191.183.005,41 -2.536.208,59 
Patrimonial (excluídas as relativas 

a recursos vinculados) 
7.051.620,00 3.552.444,00 -3.499.176,00 

Serviços 680.938,00 279.213,47 -401.724,53 
FPM 55.534.515,00 59.067.367,69 3.532.852,69 
ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 
ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 
Outras transferências da União 18.765.948,00 20.676.370,25 1.910.422,25 
ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 
IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 
IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 
Transferência cota parte 

compensação financeira 
9.000.000,00 8.348.731,39 -651.268,61 

Multas e juros de mora 10.660.639,00 13.814.890,34 3.154.251,34 
Receita da dívida ativa 21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 
Outras receitas correntes (incluir 

nesta rubrica receitas de 
indenizações, restituições, outras, 
se houver) 

38.368.307,00 38.917.570,82 549.263,82 

Receitas diversas 4.610.669,00 2.596.334,63 -2.014.334,37 

Totais das receitas 590.666.638,00 596.579.692,65 5.913.054,65 
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Dedução para o FUNDEB 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 
Dedução/Outras receitas 0,00  0,00  0,00 

 Deficit apurado na fonte tesouro 533.466.600,00 538.343.199,78 4.876.599,78 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis 
Consolidados” anexado em 26/06/18).  

 

Conforme demonstrado no Quadro anterior, constata-se o excesso de arrecadação 
apurado com a fonte tesouro foi insuficiente, não suportando, desta forma, a 
abertura do crédito em comento, em desacordo com o disposto no inciso V do 
artigo 167 da Constituição Federal.  
 

Este fato será objeto da Irregularidade e Determinação nº 1. 

O Ministério Público Especial ratifica o posicionamento consignado pelas instâncias 

instrutivas (parecer datado de 16/11/2018), apontando, igualmente, a citada irregularidade. 

Por outro lado, o corpo instrutivo, após o exame das razões de defesa apresentadas 

pelo responsável no Doc. nº 038.260-3/18 para a irregularidade referente à abertura de 

crédito suplementar por excesso de arrecadação sem indicação dos recursos 

correspondentes, assim se manifestou (fls. 3.075/3.077 da informação datada de 21/03/19): 

Razões de Defesa: o Sr. José Luiz Nanci, atual Prefeito Municipal de São Gonçalo, 
ora defendente, alega que na apuração efetuada por esta Corte foram incluídos 
recursos diversos dos da fonte considerada para abertura do crédito adicional, 
como “Recursos Detran (03)”, “Recursos Próprios das Autarquias, Fundações e 
Fundos (07)”, “Recursos da Previdência (11)” e “Recursos de Honorários de 
Sucumbência (19)”, anexando a respectiva documentação suporte às fls. 2946/2948 
(arquivo digital “DOC 1”, anexado em 18/03/2019). 
 

Advoga, ainda nessa esteira, constarem em duplicidade na referida apuração os 
valores correspondentes a “multas e juros de mora”, “dívida ativa” e “receitas 
diversas”, pois que estariam incluídos nas origens “Receita Patrimonial” e “Outras 
Receitas Correntes”, pelo que procede a novo cálculo de apuração de excesso de 
arrecadação na fonte “Tesouro” (fls. 3034/3036 - arquivo digital 
“MANIFESTAÇÃO PREFEITURA DE SÃO GONÇALO 2017”, anexado em 
18/03/2019), amparado em relatórios contábeis comprobatórios (fls. 2967/2973 e 
2974 - arquivos digitais “DOC 2” e “DOC 3”, anexados em 18/03/2019), 
vislumbrando, destarte, um excesso da ordem de R$6.782.084,57.   
 

Análise: compulsando os autos, verifica-se que a apuração levada a efeito por esta 
Corte (fl. 2493 - arquivo digital “Informação da 1ª CAC”, anexado em 11/10/2018) 
computou, de fato, receitas em duplicidade, bem como não foram expurgados 
alguns valores de receitas vinculadas, pelo que se faz mister proceder a nova 
apuração do resultado na fonte “Tesouro”, a seguir apresentada:   
 

Receitas diversas 
Previsão inicial 

(LOA) 
Arrecadação Resultado 

Tributária 193.719.214,00 191.183.005,41 -2.536.208,59 
Patrimonial (excluídas as relativas a 

recursos vinculados) 
4.095.874,00 2.242.048,62 -1.853.825,38 

Serviços 680.938,00 279.213,47 -401.724,53 
FPM 56.012.983,00 59.067.367,69 3.054.384,69 
ITR 5.047,00 16.850,83 11.803,83 
ICMS desoneração 402.229,00 629.358,06 227.129,06 
Outras transferências da União 18.764.661,00 20.676.370,25 1.911.709,25 
ICMS 180.957.928,00 177.709.676,46 -3.248.251,54 
IPVA 44.158.847,00 54.807.042,59 10.648.195,59 
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IPI exportação 4.941.620,00 3.845.322,29 -1.096.297,71 
Demais transferências do Estado 1.077,00 0,00 -1.077,00 
Transferências de instituições privadas 1.077,00 0,00 -1.077,00 
Multas e juros de mora 10.583.389,00 13.814.890,34 3.231.501,34 
Receita da dívida ativa 21.809.117,00 21.135.514,42 -673.602,58 
Outras receitas correntes (incluir nesta 

rubrica receitas de indenizações, 
restituições, outras, se houver) 

55.178,00 89.707,41 34.529,41 

Receitas diversas 4.369.917,00 2.566.422,75 -1.803.494,25 

Totais das receitas 540.559.096,00 548.062.790,59 7.503.694,59 

Dedução para o FUNDEB 57.200.038,00 58.236.492,87 1.036.454,87 

Dedução/Outras receitas 0,00  0,00  0,00 

 Excesso apurado na fonte tesouro 483.359.058,00 489.826.297,72 6.467.239,72 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (fls. 1666/1676 - arquivo digital ”19. Demonstrativos 
Contábeis Consolidados”, anexado em 26/06/2018). 
Nota 1 (Receita Patrimonial): foram expurgados os valores das rubricas e sub rubricas “13210601. Títulos de 

Responsabilidade do Governo Federal – Vinculado ao RPPS”; “132501. Remuneração de Depósitos de Recursos 
Vinculados”;  “1328. Remuneração dos Investimentos do RPPS” e “139002. Outras Receitas Patrimoniais – IPASG”. 
Nota 2 : foram expurgados os valores referentes aos royalties repassados pelo Estado (“Transferência cota parte 
compensação financeira”). 
Nota 3 (Outras receitas correntes): foi realizado o devido ajuste, considerando-se apenas as sub rubricas “19219909. 
Diversas Indenizações” e “19229901. Outras Restituições – Adm Direta”). 

 

Conforme demonstrado no quadro acima, constata-se que houve excesso de 
arrecadação apurado com a fonte tesouro, no montante de R$6.467.239,72, 
suportando, desta forma, a abertura do crédito em comento (R$5.000.000,00), de 
acordo com o disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal, 
reputando-se saneada a presente irregularidade. 
 

 

O Órgão Ministerial concordou integralmente com a sugestão do corpo técnico acerca 

da defesa apresentada para essa irregularidade (fl. 3.112 do parecer datado de 29/03/19). 

Com respeito à abertura de créditos adicionais suplementares por excesso de 

arrecadação no valor de R$ 5.000.000,00, apurada na fonte “Tesouro”, sem indicação dos 

recursos correspondentes, verifico que o responsável efetivamente trouxe aos autos um 

quadro de apuração do excesso de arrecadação na fonte de recursos ordinários em 2017, 

extraído de um novo Anexo 10 Consolidado da Lei nº 4.320/64 de 2017, com valores 

retificados na coluna Receita Orçada do exercício de 2017. Segundo as informações contidas 

nesse quadro, apurou-se um excesso de arrecadação de R$ 6.467.239,72 na fonte de recursos 

ordinários, em 2017, montante esse suficiente para suportar a abertura do crédito adicional 

de R$ 5.000.000,00, por meio do Decreto nº 257/2017. 

Dessa forma, em face de todo o exposto, posiciono-me de acordo com o corpo técnico 

e com o Órgão Ministerial e considero elidida a irregularidade.  

Concluindo, a Constituição Federal determina, no inciso V do artigo 167, que os 

créditos suplementares e especiais carecem de prévia autorização legislativa e da indicação 

dos recursos correspondentes. Assim: 
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1) quanto à autorização legislativa, verifica-se o atendimento do preceito 

constitucional; 

2) quanto às fontes de recursos, verifica-se o atendimento do preceito constitucional. 

Agregando-se os créditos adicionais em apreço ao orçamento inicial de São Gonçalo, 

tem-se o seguinte orçamento final: 

Descrição Valor (R$) 

(A) Orçamento inicial 1.210.983.731,00 

(B) Alterações: 385.406.659,91 
Créditos extraordinários 0,00 

  Créditos suplementares 385.406.659,91 
Créditos especiais 0,00 

(C) Anulações de dotações 355.195.318,06 

(D) Orçamento final apurado (A + B - C) 1.241.195.072,85 

(E) Orçamento registrado no comparativo da despesa autorizada com a realizada 
consolidado – Anexo 11 da Lei Federal nº 4.320/64  

1.241.195.072,85 

(F) Divergência entre o orçamento apurado e os registros contábeis (D - E) 0,00 

(G) Orçamento registrado no Anexo 1 do RREO do 6º bimestre de 2017 1.242.423.750,00 

(H) Divergência entre o orçamento apurado e o relatório resumido da execução 
orçamentária (D - G) 

-1.228.677,15 

Fonte: Anexo 11 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018) e Anexo 01 do RREO do 6º bimestre/2017, processo TCE-RJ nº 207.586-8/18. 

 

O corpo técnico apurou que o valor do orçamento final (R$ 1.241.195.072,85) não 

guarda paridade com o registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre de 2017 (R$ 1.242.423.750,00). 

Por essa razão, farei consignar tal fato como impropriedade e determinação em meu voto. 

 

1.1.2 – Resultados da execução orçamentária 

A seguir, apresentam-se os resultados obtidos pelo município em 2017: 
 
a) Resultado orçamentário 

 
RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Natureza Consolidado 
Regime próprio de 

previdência 
Valor sem o RPPS  

Receitas Arrecadadas 1.073.907.990,69  103.746.463,23  970.161.527,46  
Despesas Realizadas 1.051.761.388,24  101.389.801,42  950.371.586,82  

Superavit  Orçamentário 22.146.602,45  2.356.661,81  19.789.940,64  

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 e Anexo 11 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. 
Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018)e Balanço Orçamentário do RPPS (arquivo digital ”24. 
Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado em 26/06/2018). 

 
 

b) Resultado da arrecadação 
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ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2017 

Natureza 
Previsão Inicial 

R$ 

Previsão 
Atualizada 

R$ 

Arrecadação 
R$  

Variação 

R$ Percentual 

Receitas correntes 1.107.650.218,00 1.036.294.917,00 990.255.443,26 -117.394.774,74 -10,60% 
Receitas de capital 103.333.513,00 103.333.513,00 16.032.191,75 -87.301.321,25 -84,49% 
Receita 
intraorçamentária 

0,00 71.355.301,00 67.620.355,68 67.620.355,68 - 

Total  1.210.983.731,00 1.210.983.731,00 1.073.907.990,69 -137.075.740,31 -11,32% 

Fonte: Previsão inicial - arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018 e Anexo 10 consolidado da 
Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
Nota: nos valores das receitas já foram consideradas as devidas deduções. 
Nota: Foi verificado que a previsão atualizada da receita (R$1.210.983.731,00) diverge da dotação atualizada da despesa                                         
(R$ 1.241.195.072,85), apesar dos valores do Anexo 10 e do Balanço orçamentário apresentarem consonância com os totais 
gerais. As contas Contribuições sociais e Transferentes correntes apresentam valores divergentes nos demonstrativos 
contábeis. 

 

Registre-se que o Anexo 1 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

referente ao 6º bimestre de 2017 registra uma receita arrecadada de R$ 1.070.820.148,40, 

divergente, portanto, da evidenciada nos demonstrativos contábeis (R$ 1.073.907.990,69). Tal 

fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

Convém destacar a seguinte manifestação do corpo técnico acerca da expressiva 

insuficiência de arrecadação (R$ 137 milhões) indicada no quadro anterior (fls. 23/25): 

O município arrecadou somente 88,68% das receitas inicialmente previstas na Lei 
Orçamentária, conforme quadro a seguir: 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2017 

Natureza 
Previsão Inicial Arrecadação Variação 

R$ R$  % 

Receita Total  1.210.983.731,00 1.073.907.990,69 88,68% 

Fonte: Previsão inicial: LOA (arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018) e Anexo 10 
Consolidado da Lei Federal nº 4.320/64, (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018). 

Tal fato poderia ser justificado, entre outros, pela frustração da receita prevista, 
decorrente de um desempenho da economia nacional muito abaixo do esperado, o 
que reduziria sensivelmente os repasses financeiros federais e estaduais, ou da 
falta de planejamento e de critérios técnicos quando da elaboração do orçamento, 
resultando, neste caso, na superestimação da receita. 

Em simples análise histórica do desempenho da arrecadação do município nos 
últimos três exercícios, observa-se que a receita arrecadada nesse período já 
sinalizava a improbabilidade do alcance da receita prevista na LOA para o 
exercício de 2017, conforme demonstrado: 

RECEITAS ARRECADADAS 

Descrição 2013 2014 2015 2016 

Valor - R$  1.214.558.812,06 1.225.567.485,03 1.209.104.976,55 1.057.178.818,45 

Variação em 
relação ao 
exercício 

- 0,91% -1,34% -12,57% 
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anterior 

Fonte: prestações de contas de governo, processo TCE-RJ nº211.267-2/17. 
Nota: Receitas arrecadadas em 2013, 2014, 2015 e 2016 atualizadas pelo IGP-DI médio ponderado da 
FGV/RJ, respectivamente, 1,2639671645, 1,1996525651, 1,122208433e 1,0184266569. 

Como se observa, o comportamento da receita efetivamente arrecadada variou 
entre 0,91%, -1,34% e -12,57% enquanto o crescimento projetado na Lei 
Orçamentária estimou um aumento de receita na ordem de 14,55% conforme se 
verifica no quadro a seguir: 

ORÇAMENTO 

Receita prevista na 
LOA para 2017 

R$ 
(A) 

Receita arrecadada 
em 2016(1) 

R$ 
(B) 

Crescimento estimado em 
relação à receita do 
exercício anterior 

(A/B)  

1.210.983.731,00  1.057.178.818,45  14,55% 

Fonte: LOA (arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018) e Prestação de 
Contas de Governo do exercício anterior – Processo TCE n. 211.267-2/17. 
(1) Receita arrecadada em 2016 atualizada pelo IGP-DI médio ponderado da FGV/RJ = 1,0184266569. 

Dessa forma, constata-se a ausência de critérios objetivos no planejamento do 
orçamento do exercício de 2017, caracterizando o descumprimento do 
artigo 12 da Lei Complementar Federal nº 101/00 – LRF, bem como do 
artigo 30 da Lei Federal nº 4.320/64, in verbis: 

(...) 

Ressalta-se que tal procedimento, por um lado, coloca em risco o equilíbrio das 
contas públicas, tendo em vista que autoriza a realização de despesas sem a 
correspondente fonte de financiamento, por outro, possibilita a ocorrência de 
elevadas economias orçamentárias, muitas das vezes utilizadas como forma de 
demonstrar uma gestão prudente, quando na realidade indica uma falta de 
planejamento por parte do município. 

Assim, verifica-se que o orçamento para o exercício de 2017 foi superestimado, não 
observando a legislação vigente. 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação nº 3. 

Às fls.2.503/2.507, o corpo técnico registra a realização, nos exercícios de 2014 a 2016, 

de auditorias governamentais nos 91 municípios jurisdicionados, com o objetivo de 

diagnosticar a gestão dos impostos de competência municipal e da contribuição para custeio 

dos serviços de iluminação pública (COSIP). 

Com relação às auditorias de gestão de impostos (no caso, o ISS, o IPTU e o ITBI), 

foram identificadas diversas irregularidades e/ou ocorrência de situações em que 

oportunidades de arrecadação poderiam ser melhoradas ou ter sua eficiência aumentada. 

Essas irregularidades e situações, que se encontram listadas no quadro de fls. 2.503/2.505, 

ensejaram decisão plenária no sentido da elaboração, por parte dos municípios, de 

adequados Planos de Ação para seu enfrentamento. 
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Tendo em vista que, após as primeiras auditorias de monitoramento realizadas, foi 

constatado que os Planos de Ação encaminhados não continham elementos mínimos que 

satisfizessem as determinações do Tribunal (detalhamento das ações; atribuição de 

responsabilidades pelo controle da implementação de cada ação; assinatura dos responsáveis 

e prazos definidos para cada ação), os principais produtos dos monitoramentos realizados 

pelas equipes de auditoria no exercício de 2017 foram os “Planos de Ação Modelo”, 

elaborados pela Coordenadoria de Controle da Receita - CCR para o município, de acordo 

com as irregularidades e oportunidade de melhoria identificadas, com ações detalhadas e a 

serem implementadas até o final do atual mandato do Prefeito. 

Tais auditorias de monitoramento estão relatadas nos Processos TCE-RJ nº 227.023-

8/17 (gestão do ISS) e TCE-RJ nº 226.971-2/17 (gestão do IPTU e do ITBI), onde constam os 

mencionados “Planos de Ação Modelo”.  

A instrução destaca que, em face de todo o processo de aprimoramento da gestão 

arrecadatória municipal ora em curso, faz-se oportuno alertar ao atual Prefeito Municipal 

que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas auditorias de monitoramento para 

atestação da implementação das medidas planificadas, e seus resultados serão considerados 

para avaliação de sua gestão, quando da apreciação das Contas de Governo sob sua 

responsabilidade.  

Já com relação às auditorias de gestão da COSIP, a CCR executou auditoria, na 

modalidade levantamento, para identificar os municípios que haviam instituído a citada 

contribuição e, naqueles que a tivessem instituído, verificar a existência de fonte específica 

para registrar os recursos oriundos de sua arrecadação. Em 46 municípios, dentre os quais o 

Município de São Gonçalo, ambos os pontos de controle restaram satisfeitos.   

Com base na participação das receitas próprias em relação à receita total, bem como 

na baixa arrecadação da dívida ativa, o Ministério Público de Contas apresentou, na 

conclusão de seu parecer, impropriedade e determinação no intuito de proporcionar um 

incremento de arrecadação dos tributos de sua competência e de recuperação dos créditos 

inscritos em dívida ativa.  

c) Economia orçamentária 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
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Natureza 
Inicial - R$ 

(A) 
Atualizada - R$ 

(B) 

Empenhada - 
R$   
(C) 

Percentual 
empenhado 

(C/B) 

Economia 
orçamentária  

(B-C) 

Total das despesas 1.210.983.731,00 1.241.195.072,85 1.051.761.388,24 84,74% 189.433.684,61 

Fonte: Dotação inicial - arquivo digital “06. Lei dos Orçamentos Anuais” anexado em 26/06/2018, Anexos 11 Consolidado da 
Lei Federal nº 4.320/64 e Balanço Orçamentário - arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018. 
Nota: Incluídas as despesas intraorçamentárias. 
 
 

O corpo técnico apurou que o Anexo 1 do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária referente ao 6º bimestre de 2017 registra uma despesa empenhada de 

R$ 1.053.074.733,00, divergente, portanto, da evidenciada nos demonstrativos contábeis 

(R$ 1.051.761.388,24). Tal fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

Deve ser destacado que as funções Saúde, Educação, Administração e Previdência 

Social concentram a maior parte das despesas empenhadas pelo município no exercício de 

2017, com as participações percentuais de 30,89%, 24,26%, 12,51% e 11,51%, em valores 

empenhados, respectivamente. 

d) Restos a Pagar 

A inscrição de restos a pagar processados e não processados referentes a exercícios 

anteriores do município foi demonstrada pelo corpo técnico no quadro apresentado a seguir, 

elaborado com base nos anexos ao balanço orçamentário (fl.2.513 da informação datada de 

11/10/2018): 

R$ 

  

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo Em Exercícios 
Anteriores 

Em 31/12/2016 

Restos a Pagar 
Processados e Não 
Processados 
Liquidados 

18.704.362,60 38.947.258,89 - 35.642.731,68 150.210,95 21.858.678,86 

Restos a Pagar Não 
Processados 

20.873.470,04 34.875.381,26 6.120.245,28 5.930.480,30 45.924.292,97 3.894.078,03 

Total 39.577.832,64 73.822.640,15 6.120.245,28 41.573.211,98 46.074.503,92 25.752.756,89 

Fonte: Balanço Orçamentário consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis 
Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
Nota1: Não foi verificado cancelamento de restos a pagar processados na Câmara Municipal. 

Examinando a situação dos restos a pagar de exercícios anteriores, a instrução 

pontuou (fls. 2.513/2.514): 

Observa-se que o município de SÃO GONÇALO possui um saldo de restos a 
pagar, referente a exercícios anteriores, no montante de R$25.752.756,89, sendo 
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R$21.858.678,86 referente a restos a pagar processados e não processados 
liquidados e R$3.894.078,03 restos a pagar não processados. 

Verifica-se, ainda, que houve cancelamento de restos a pagar processados e não 
processados liquidados no valor de R$150.210,95, cuja obrigação já fora cumprida 
pelo credor, o que caracteriza, a princípio, a ilegalidade desse cancelamento, 
conforme previsto nos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 

No entanto, em exame procedido na documentação encaminhada pelo 
jurisdicionado (arquivo digital “19- Demonstrativos Consolidados – Notas 
explicativas aos Demonstrativos Consolidados” anexado em 22/08/2018), observa-
se que os cancelamentos no montante de R$ 110.978,93 referem-se à valores de 
restos a pagar processados e não processados liquidados cancelados através de 
Decretos por tratar-se de empenhos dos exercícios de 2010 e 2011, com suporte nas 
exceções previstas nos artigos 205 e 206 da Lei nº 10.406/02 (Novo Código Civil 
Brasileiro). Quanto ao valor de R$ 39.232,02 – IPASG (Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de São Gonçalo), trata-se de empenhos por estimativa 
com valores excedentes às obrigações contraídas no exercício de 2016, conforme 
relação constante (fls.2373 a 2383), justificando dessa forma os referidos 
cancelamentos. 

No quadro seguinte, é apresentado o confronto entre os valores inscritos em restos a 

pagar não processados e a disponibilidade de caixa ao final de 2017 (fl. 2.515): 

R$ 

  
Disponibilidade 
de Caixa Bruto 

(a) 

 
Obrigações Financeiras Disponibilidade 

de Caixa Antes 
da Inscrição de 
Restos a pagar 

Não 
Processados do 

Exercício 
(f) = (a-b-c-d-e) 

Valor 
Inscrito de 

Restos a 
Pagar Não 

Processados   
(g) 

Valor Inscrito 
de Restos a 
pagar sem a 

devida 
Disponibilidade 

(h) 

Restos a pagar liquidados e 
não pagos 

Restos a 
Pagar 

Empenhados 
e Não 

Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores  
(d) 

Demais 
Obrigações 
Financeiras  

(e) 

De 
Exercícios 
Anteriores 

(b) 

Do Exercício 
(c) 

 Consolidado 
(I) 

277.314.674,67 21.858.678,86 43.411.938,56 3.894.078,03 92.134.945,17 116.015.034,05 16.875.540,81 0,00 

Câmara 
Municipal 
(II) 

256.222,20 0,00 0,00 0,00 63.590,14 192.632,06 0,00 0,00 

RPPS (III) 22.173.405,88 200.148,10 7.368.150,52 161.956,57 0,00 14.443.150,69 1.127.003,64 0,00 

Valor 
Considerado  
(IV) = (I-II-
III) 

254.885.046,59 21.658.530,76 36.043.788,04 3.732.121,46 92.071.355,03 101.379.251,30 15.748.537,17 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e Anexo 17 - consolidados da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. 
Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018); da Câmara Municipal (arquivo digital ”23. Demonstrativos 
Contábeis – Câmara Municipal” anexado em 22/08/2018); e do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de 
Previdência” anexado em 26/06/2018). 

Pode-se verificar que, desconsiderando os valores relativos ao Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS e à Câmara Municipal, o município inscreveu o montante de 

R$ 15.748.537,17 em restos a pagar não processados, com a devida disponibilidade de caixa. 

 

1.2 – Gestão Financeira 
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A apuração do resultado financeiro, não considerados os valores relativos ao Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS e Câmara Municipal, apresentou-se desta forma: 

 

APURAÇÃO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO 

Descrição 
Consolidado 

(A) 

Regime Próprio de 
Previdência 

(B) 

Câmara Municipal 
(C) 

Valor considerado                  
(D) = (A-B-C) 

Ativo financeiro 276.979.867,43 22.173.405,88 256.222,20 254.550.239,35 
Passivo financeiro 178.175.181,43 11.013.472,76 63.590,14 167.098.118,53 

Superavit Financeiro 98.804.686,00 11.159.933,12 192.632,06 87.452.120,82 
Fonte: Balanço Patrimonial Consolidado (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018), 
Balanço Patrimonial do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de Previdência” anexado em 26/06/2018), e 
Balanço Patrimonial da Câmara (arquivo digital ”23. Demonstrativos Contábeis – Câmara Municipal” anexado em 26/06/2018). 
Nota1: foi considerado no Ativo Financeiro Consolidado o valor registrado na conta Caixa e Equivalente de Caixa e Aplicações 
Financeiras do Balanço Patrimonial Consolidado (R$ 276.979.867,43) e confirmado no Balanço Financeiro.  
Nota2: no Passivo Financeiro Consolidado foram utilizados valores das consignações (R$ 92.134.945,17), dos restos a pagar de anos 
anteriores (R$ 25.752.756,89) e restos a pagar do exercício (R$ 60.287.479,37) evidenciados no anexo 17 da Lei nº 4.320/64 Consolidado. 
Nota3: no último ano do mandato serão considerados na apuração do superavit/deficit financeiro eventuais ajustes, tais como, anulação 
de despesas e cancelamento de restos a pagar indevidos, bem como dívidas firmadas nos dois últimos quadrimestres. Tais ajustes são 
necessários à avaliação das normas estabelecidas pela LRF ao final do mandato, com destaque para o artigo 1º c/c o artigo 42, em 
conformidade com as análises realizadas por este Tribunal nas prestações de contas de término de gestão relativas aos exercícios de 
2008, 2012 e 2016. 

 

Acerca da apuração do superávit financeiro, o corpo técnico apresentou a seguinte 

manifestação (fl.2.518): 

No tocante ao Demonstrativo do Superavit/Deficit Financeiro do Exercício, 
verifica-se inconsistência no registro dos valores, uma vez que o resultado final 
apurado no mesmo não guarda paridade com a diferença entre o ativo e passivo 
financeiro registrado no Quadro de Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes 
(arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 
26/06/2018). 
 

(...) 
 

Por fim, conclui-se, conforme constatado anteriormente, que o município de                     
SÃO GONÇALO alcançou o equilíbrio financeiro necessário ao atendimento do §1º 
do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

As inconsistências no registro dos valores do Demonstrativo do Superávit/Déficit 

Financeiro serão objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

Por fim, os resultados financeiros dos últimos exercícios foram retratados no seguinte 

quadro: 

EVOLUÇÃO DOS RESULTADOS 

Gestão anterior Gestão atual 

2016 2017 

-31.403.396,75 87.452.120,82 

         Fonte: prestação de contas de governo de 2016 – processo TCE-RJ n.o 211.267-2/17 e quadro anterior. 
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1.3 – Gestão Patrimonial 

 

As variações do patrimônio público são o objeto deste item. 

1.3.1 – Resultado e Saldo Patrimonial 

 
O balanço patrimonial consolidado do município registrou os seguintes saldos 

(fl. 2.520): 

 

Ativo    Passivo  

 Especificação  
 Exercício  
atual  

 Exercício 
anterior  

 Especificação  
 Exercício 
atual  

 Exercício  
anterior  

Ativo 
circulante 

502.631.717,39 482.468.965,60 
Passivo 
circulante 

163.301.060,33 149.623.310,77 

Ativo não 
circulante  

2.338.844.196,73 1.749.908.213,25 
Passivo não 
circulante 

436.351.159,78 462.348.370,30 

Ativo 
Realizável a 
Longo Prazo  

1.899.276.194,48 1.327.558.625,98   

Investimentos  0,00 323.514,25 Patrimônio líquido 

Imobilizado  439.391.302,25 421.849.373,02 Total do PL 2.241.823.694,01 1.620.405.497,78 

Intangível  176.700,00 176.700,00       

Total geral 2.841.475.914,12 2.232.377.178,85 Total geral 2.841.475.914,12 2.232.377.178,85 

            

Ativo 
financeiro 

278.037.767,97 228.068.916,80 
Passivo 
financeiro 

177.466.294,12 205.479.138,04 

Ativo 
permanente 

2.563.438.146,15 2.004.307.576,65 
Passivo 
permanente 

436.370.159,78 461.148.370,30 

Saldo patrimonial 2.227.639.460,22 1.565.748.985,11 

Fonte: Balanço Patrimonial Consolidado (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 
Nota: verifica-se que o valor registrado no balanço patrimonial referente ao passivo financeiro, apontado no quadro anterior, apresenta-se 
divergente daquele apresentado no item 5.5 (Resultado do Superavit/Deficit Financeiro) deste relatório, em função dos ajustes promovidos naquele 
item. 

 

As execuções orçamentária e extraorçamentária importaram no seguinte resultado 

patrimonial em 2017: 

Descrição Valor - R$ 

Variações patrimoniais aumentativas 1.452.481.861,94 
Variações patrimoniais diminutivas 1.401.026.088,85 

Resultado patrimonial de 2017 – Superavit 51.455.773,09 

Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais – Consolidado, (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018). 

 

Somando aquele resultado ao saldo do ano anterior, o corpo instrutivo obteve o 

seguinte saldo patrimonial de 2017: 

Descrição Valor - R$ 

Patrimônio líquido (saldo do balanço patrimonial de 2016) 1.620.707.544,61 
Resultado patrimonial de 2017 - Superavit 51.455.773,09 
(+) Ajustes de exercícios anteriores 0,00 
Patrimônio líquido - exercício de 2017 1.672.163.317,70 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

Patrimônio líquido registrado no balanço - exercício de 2017 2.241.823.694,01 

Diferença -569.660.376,31 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 – processo TCE-RJ nº 211.267-2/17, quadro anterior e Balanço Patrimonial 
Consolidado (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 

 

A diferença acima apurada será objeto de impropriedade e determinação em meu 

voto. 

 

1.3.2 – Dívida Ativa 

Foi apurada a variação do saldo da dívida ativa em 2017, bem como a 

representatividade da arrecadação anual desta receita no saldo acumulado a receber, assim: 

DÍVIDA ATIVA 

Saldo do exercício  
anterior - 2016 (A) 

R$ 

Saldo atual - 2017 (B) 
R$ 

Variação % 
C = B/A 

2.073.220.982,11 2.637.187.004,13 27,20% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ nº 211.267-2/17 e Balanço Patrimonial Consolidado, (arquivo 
digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018 ) arquivo digital “37 – Demonstrativo extraído 
do Sistema Contábil do Munícipio evidenciando o saldo da Dívida Ativa “ anexado em 26/06/2018. 
 
 

DÍVIDA ATIVA – COBRANÇA 

Saldo do exercício anterior - 2016 (A) 
R$ 

Valor arrecadado em 2017 (B) 
R$  

EM % 
C = B/A 

2.073.220.982,11 30.000.242,73 (A) 1,45% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016, processo TCE-RJ nº 211.267-2/17 e Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 
4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018) 
Nota: No valor arrecadado, foi incluído o montante referente às multas e juros. 
(A) ajuste realizado em face do corpo instrutivo ter registrado, em duplicidade, o valor de R$ 1.207.709,13 (“receita da dívida 
ativa não tributária”). 

 

O município informa que adotou providências no âmbito da fiscalização das receitas 

e no combate à sonegação, cujas medidas consignadas no documento constante do arquivo 

digital “55 – Relatório de Fiscalização das Receitas e Combate à Sonegação”, anexado em 

26/06/2018. 

Além disso, vale mencionar a seguinte manifestação do corpo técnico acerca das 

auditorias de gestão dos créditos tributários inadimplidos (fls.2.507/2.508): 

Importa registrar que a CCR executará, em cumprimento ao Plano Anual de 
Auditoria Governamental para 2018, inspeções em 50 municípios, com o seguinte 
objetivo: “Identificar distorções e deficiências de controle na gestão dos créditos 
tributários inadimplidos que possam comprometer a fidedignidade do registro dos 
fatos envolvendo tais créditos nas respectivas contas do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração das Variações Patrimoniais do município”. 
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Adicionalmente, a CCR prevê a inserção, no Plano Anual de Auditoria 
Governamental para 2019, de inspeções com o mesmo objetivo, a serem executadas 
nos demais 41 municípios jurisdicionados até o final do mês de maio, com a 
finalidade de que os resultados de tais auditorias integrem o relatório técnico de 
análise das Contas de Governo municipais referentes ao exercício de 2018. 

 

1.4 – Aspectos Relevantes 

 

A atuação do controle interno, o sistema previdenciário municipal, a transparência na 

gestão fiscal e o índice de efetividade da gestão municipal são os objetos deste item. 

 

1.4.1 – Controle Interno 

O relatório do controle interno municipal é instrumento que vem em auxílio às 

funções desta Corte. Esse relatório foi apresentado e consta como documento anexado na 

data de 26/06/2018. 

Visando ao aperfeiçoamento da atuação do controle interno municipal, o corpo 

instrutivo sugere a comunicação ao respectivo responsável, quanto às inconsistências 

apuradas nas contas, a fim de que sejam adotadas as medidas pertinentes (fl.2.614). 

Adicionalmente, a instrução teceu as seguintes considerações acerca do cumprimento 

das determinações do Plenário nas contas de governo anterior (fls. 2.594/2.595): 

Em relação às determinações contidas na análise das contas de governo do 
exercício de 2016, visando avaliar o cumprimento das respectivas determinações e 
recomendações, foi solicitado ao jurisdicionado um Relatório de Acompanhamento 
das Determinações e Recomendações do TCE pelo Controle Interno, informando 
detalhadamente, as ações e providências adotadas com o objetivo de corrigir as 
irregularidades e impropriedades verificadas quando da emissão do Parecer 
Prévio das contas referentes ao exercício de 2016. 
 

O Relatório de Acompanhamento das Determinações e Recomendações do TCE 
pelo Controle Interno foi encaminhado (arquivo digital anexado em 26/06/2018) 
informando adequadamente todas as ações e providências visando corrigir as 
irregularidades e/ou impropriedades verificadas. 
 

De acordo com a avaliação efetuada com base no Relatório de Acompanhamento 
das Determinações e Recomendações do TCE pelo Controle Interno, apurou-se 
que, do total de 30 Determinações: 22 foram consideradas cumpridas (77,33% do 
total); 11 (33,66% do total), cumpridas parcialmente e 1(uma) determinação restou 
sem informações sobre ações(providências para o cumprimento da mesma. Tais 
dados estão dispostos na tabela a seguir: 
 

Situação Quant. % em relação ao total 

Cumprida 22 77,33% 
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Cumprida parcialmente 7 23,33% 

Não cumprida 1 3,34% 

Total 30 100% 

Fonte: Relatório de Acompanhamento das Determinações e Recomendações do TCE pelo Controle Interno, arquivo 
digital anexado em 22/06/2018 

 

O cumprimento apenas parcial das determinações será objeto de impropriedade e 

determinação em meu voto. 

Em remate ao tópico, o corpo técnico informa que o certificado de auditoria (arquivo 

digital “62. Relatório do Controle Interno”, anexado em 26/06/2018), “opina expressamente 

pela Regularidade das Contas com ressalvas do Chefe de Governo do Município de São 

Gonçalo”. 

1.4.2 – Sistema Previdenciário dos Servidores Municipais 

 
O regime previdenciário do Município de São Gonçalo registrou, em 2017, resultado 

superavitário, conforme demonstrado no quadro a seguir (fl.2.522): 

Descrição Valor (R$) 

Receitas previdenciárias 103.746.463,23 

Despesas previdenciárias 101.389.801,42 

Superavit 2.356.661,81 

Fonte: Balanço Orçamentário do RPPS (arquivo digital ”24. Demonstrativos Contábeis – Órgão de 
Previdência” anexado em 26/06/2018). 
Nota: Estão incluídas as receitas e despesas intraorçamentárias. 

 

Não obstante esse resultado superavitário em 2017, o corpo técnico apurou, com base 

no Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS, enviado pelo jurisdicionado, 

que não houve o repasse integral da contribuição patronal relativa ao servidor civil ao 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de São Gonçalo, 

contrariando o disposto no inciso II do artigo 1º da Lei Federal nº 9.717/98, fato que poderá 

comprometer o equilíbrio financeiro e/ou atuarial do regime próprio de previdência (quadro 

de fl. 2.523): 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 32.038.606,41 32.038.606,41 0,00 
Patronal 119.183.615,85 36.310.792,97 82.872.822,88 

Total 151.222.222,26 68.349.399,38 82.872.822,88 

Fonte: arquivo digital ”59. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS (modelo 23)” anexado em 26/06/2018. 
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Além disso, a instrução demonstrou, por meio do quadro a seguir, a parcela dos 

valores devidos e efetivamente repassados ao RPPS, exclusivamente da unidade gestora da 

Prefeitura, cuja responsabilidade pela transferência ao RPPS municipal recai diretamente 

sobre o chefe do Executivo: 

 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 31.788.235,87 31.788.235,87 0,00 
Patronal 118.252.237,44 35.621.374,21 82.630.863,23 

Total 150.040.473,31 67.409.610,08 82.630.863,23 

 Fonte: arquivo digital ”59. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RPPS (modelo 23)” anexado em 26/06/2018. 

 

Com relação aos repasses das contribuições ao RPPS municipal, o corpo instrutivo 

assim se manifestou (fl.2.524): 

De acordo com o quadro acima, constata-se que houve o repasse integral ao RPPS 
das contribuições devidas por parte da Prefeitura. 
 

A não transferência ao RPPS da contribuição patronal devida será objeto da 
Impropriedade e Determinação nº 7. 

 

Semelhantemente ao estudo realizado sobre as contribuições ao RPPS municipal, foi 

também examinada a situação dos repasses do município ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, com base no Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS 

enviado pelo jurisdicionado.  

Conforme demonstrado no quadro a seguir, o município não vem efetuando 

regularmente o repasse para o RGPS das contribuições retidas dos servidores e da 

contribuição patronal (fl.2.524): 

R$ 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 3.683.128,47 3.636.742,81 46.385,66 
Patronal 13.804.822,06 11.628.154,41 2.176.667,65 

Total 17.487.950,53 15.264.897,22 2.223.053,31 

Fonte: arquivo digital ”60. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS (modelo 24)” anexado em 26/06/2018. 

 
Um quadro demonstrando os valores devidos e aqueles efetivamente repassados ao 

RGPS da unidade gestora da Prefeitura, cuja responsabilidade pelos repasses recai 

diretamente sobre o chefe do Executivo, também foi elaborado pelo corpo instrutivo                       

(fl.2.525): 

R$ 
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Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 3.565.613,79 3.565.576,30 37,49 
Patronal 13.366.081,00 11.348.467,14 2.017.613,86 

Total  16.931.694,79 3 14.914.043,44 3 2.017.651,35 

Fonte: arquivo digital ”60. Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS (modelo 24)” anexado em 26/06/2018 
Nota 1: A diferença de R$ 37,49 entre o valor Devido e Repassado da Contribuição do Servidor foi considerada imaterial. 
(grifo meu) 
Nota 2: Com relação ao Fundo Municipal de  Saúde, o Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias ao RGPS (modelo 24) 
anexado em 26/06/2018  não informa o valor das contribuições previdenciárias (parte patronal) devidas e repassadas referentes 
aos meses de abril, maio e dezembro de 2017, não foi informado também o montante referente às contribuições previdenciárias 
dos servidores.   
(Nota 3) ajuste realizado a fim de corrigir o somatório registrado pelo corpo instrutivo. 

 

Quanto aos repasses das contribuições ao RGPS, o corpo instrutivo assim concluiu 

(fls.2.525): 

De acordo com o quadro acima, constata-se que houve o repasse integral ao RGPS 
das contribuições devidas por parte da Administração Municipal. 
 

O não pagamento da contribuição patronal devida referente aos servidores 
vinculados ao RGPS será objeto da Impropriedade e Determinação nº 8. 

 

O Parquet, em sua análise sobre a situação previdenciária do município (parecer 

datado de 16/11/18), manifestou entendimento divergente do corpo técnico, com base na 

argumentação que reproduzo a seguir, ao entender como irregularidades tanto o pagamento 

parcial da contribuição previdenciária patronal referente ao RPPS, quanto o pagamento 

parcial das contribuições previdenciárias dos segurados e patronal, referentes ao RGPS: 

Convém ressaltar que a inadimplência no recolhimento das 
contribuições previdenciárias devidas ao RPPS e ao RGPS prejudica a 
sustentabilidade financeira desta importante política pública e contraria o caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuições previdenciárias de todos os 
segurados e do respectivo empregador, atribuído pela Constituição Federal ao 
regime de previdência, conforme as disposições contidas nos artigos 40, 149, §1º, 
195, incisos I e II e 201 da Carta Magna:  

(...) 
Considerando que o governante não se desincumbiu do ônus de 

demonstrar as razões que ensejaram tal conduta, há de se concluir que o 
procedimento adotado atenta contra mandamentos constitucionais e à 
responsabilidade fiscal, de forma que sua não observância deve ser caracterizada 
como grave irregularidade, com repercussão direta nas presentes contas de 
governo, por se referir à relevante política pública municipal que, em caso de 
insolvência, trará consequências danosas aos segurados e às finanças do município. 

 

Com efeito, o recolhimento parcial das contribuições previdenciárias 
descontadas dos segurados e patronal será incluído na conclusão deste parecer 
como irregularidade a ensejar reprovação das contas. 

 

Em razão disso, procederá este Parquet a inclusão de nova 
Irregularidade e a consequente exclusão das impropriedades nº 7 e 8 e 

respectivas determinações propostas na instrução. 
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Ao ensejo da conclusão deste item sobre o sistema previdenciário, o corpo instrutivo 

assinalou a seguinte falha no que diz respeito ao Certificado de Regularidade Previdenciária 

municipal – CRP (fls.2.525/2.526): 

De acordo com o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP (arquivo 
digital anexado em 28/09/2018), obtido mediante pesquisa realizada no “site” 
http://www1.previdencia.gov.br/sps/app/crp/crppesquisaente.asp, o município 
de SÃO GONÇALO encontra-se em situação irregular, tendo o último CRP sido 
emitido em 08/07/2013, tendo sua validade expirada em 04/01/2014, tendo em 
vista que o município não estava em situação regular com os critérios e exigências 
que ensejariam a emissão do CRP. 
 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação nº 9. 

 

O Órgão Ministerial, entretanto, propôs que a validade vencida do Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP constituísse item da irregularidade referente aos 

problemas de gestão do regime previdenciário do município, e não simples impropriedade 

às contas, como sugeriu a instrução (informação datada de 16/11/18): 

O certo é que a não emissão de CRP no mencionado período denota 
que o ente federativo deixou de encaminhar a documentação pertinente à 
Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, para fins de análise e 
atualização do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 
– CADPREV, ou, se procedeu ao encaminhamento, as análises realizadas 
concluíram que houve descumprimento de critérios previstos na Lei Federal nº 
9.717/98, cuja regularidade é exigida para fins de emissão do CRP. 

 

A não obtenção do CRP acarreta a inclusão de apontamentos e 
restrições do município no Cadastro Único de Convênios da União – CAUC, que 
prejudica o recebimento de verbas federais (celebração de acordos, contratos, 
convênios ou ajustes; liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por 
instituições financeiras federais) e a compensação previdenciária entre o RGPS e o 
RPPS, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 9.717/98. 

 

A unidade instrutiva propõe que a não obtenção do CRP no exercício 
de 2017 seja objeto de impropriedade (nº 9) nas contas. 

 

(...) 
 

Assim, com as vênias de estilo ao laborioso Corpo Técnico, o 
Ministério Público de Contas considera grave irregularidade, digna de reprovação 

das contas, o descumprimento das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, §1º e 
195, incisos I e II e 201 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas 
demais normas pertinentes ao sistema previdenciário próprio, materializada na 
ausência de CRP no exercício de 2017.  

O corpo técnico examinou as razões de defesa e respectiva documentação suporte, 

apresentadas pelo responsável por meio do Doc. 38.260-3/18, em duas oportunidades: às fls. 

2.871/2.876 da informação datada de 19/12/2018 e às fls. 3.080/3.084 da informação de 
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21/03/2019. Reproduzo, a seguir, a análise de fls. 3.080/3.084, por conter as informações 

mais relevantes para o deslinde da questão sob exame:  

 

IRREGULARIDADE Nº 03  

Inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos artigos 40, 149, 
§1º, 195, incisos I e II e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 9.717/98 e nas demais 
normas pertinentes (...): 
 
a) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 
mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (inadimplência de R$82.872.822,88); 
 
b) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 
competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$46.385,66); 

 
c) Recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 
mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – RGPS 
(inadimplência de R$2.176.667,65); 

 
d) Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício de 
2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do 
Ministério da Previdência Social. 

 

Razões de Defesa: o atual Prefeito Municipal de São Gonçalo inicia suas razões 
explanando acerca do item “a”. 

Relata que a inadimplência apontada, concernente ao recolhimento parcial da 
contribuição previdenciária patronal devida ao Regime Próprio de Previdência do 
Servidor, refere-se a contribuição suplementar da Prefeitura.  

Esclarece, nesse contexto, que a Lei Municipal nº 322/2010 (fl. 2717 - arquivo 
digital “DOC 10”, anexado em 12/12/2018) estabeleceu alíquota suplementar aos 
recolhimentos ao RPPS equivalente a 1%, fixando-se atualização crescente em 
4,82% até o exercício de 2025, texto que gerou interpretações diversas no âmbito do 
município quanto ao índice a ser aplicado no exercício de 2012, restando assentada 
em parecer da Procuradoria do município a aplicação do percentual de 4,82% 
somente sobre a alíquota suplementar estabelecida de 1% (fls. 2718/2724 - arquivo 
digital “DOC 11”, anexado em 12/12/2018). 

Contudo, de acordo com o defendente, o entendimento da Secretaria de Políticas 
de Previdência Social - SPPS foi de que a aplicação do fator deveria incidir sobre a 
alíquota total de 11% somada à suplementar, o que então passara a ser adotado 
pelo IPASG – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de 
São Gonçalo, devidamente registrado como valores devidos no modelo 23 da 
Deliberação TCE-RJ 285/2018 (fls. 2725/2738 - arquivo digital “DOC 12”, anexado 
em 12/12/2018). 

Destaca ainda a vigência da Lei Municipal nº 249/2010 (fl. 2739 - arquivo digital 
“DOC 13”, anexado em 12/12/2018), a qual estabeleceu Plano de Amortização de 
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Deficit Atuarial, pelo que fora repassado ao RPPS no exercício de 2017 o montante 
de R$31.353.398,42 a esse título, não contemplado no supramencionado modelo 23 
(fl. 2740 - arquivo digital “DOC 14”, anexado em 12/12/2018). 

Remete ao estado de desequilíbrio das contas municipais no início do exercício de 
2017, quando assumira a gestão do Executivo local, a fim de evidenciar o esforço 
empreendido pela Prefeitura, ainda que diante do cenário de austeridade, visto 
que foram cumpridos integralmente os repasses ao IPASG no tocante às 
contribuições regulares, tanto as patronais (R$32.038.606,41) como as dos 
servidores (R$32.038.606,41), somando-se a isso os repasses referentes à alíquota 
suplementar instituída pela Lei Municipal nº 322/2010 em conformidade com o 
parecer da Procuradoria do Município (R$4.272.186,56) e os aportes referentes ao 
Plano de Amortização do Deficit Atuarial (R$31.353.398,42). 

Relata o Sr. José Luiz Nanci, ato contínuo, a necessidade de novas medidas para 
alcance do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores do município, não obstante todo o esforço de sua gestão, sobretudo em 
razão da legislação municipal, que comportava entendimentos diversos, sendo 
editada, então, a Lei Municipal nº 789/2017, com base no Relatório de Avaliação 
Atuarial de 31/12/2016 (fls. 2741/2851 - arquivos digitais “DOC 15” e “DOC 16”, 
anexados em 12/12/2018), unificando os planos de amortização vigentes até a data 
(Leis nº 249/2010 e nº 322/2010), revogando os dispositivos legais anteriormente 
em vigor e assumindo o deficit atuarial no valor de R$ 2.475.049.515,52 a ser 
amortizado em 314 parcelas. 

Assevera, por fim, no intuito de dirimir “quaisquer dúvidas sobre a conduta e 
responsabilidade da atual gestão”, que a Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
providenciou junto à SPPS e à Câmara Municipal, através de expedientes 
administrativos, a aprovação de projeto de lei que trata do parcelamento dos 
débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas ao 
RPPS das competências de janeiro/2017 a dezembro/2017 (fls. 2752/2857 - arquivo 
digital “DOC 17”, anexado em 12/12/2018) e vem realizando regularmente, no 
exercício de 2018, os repasses das contribuições patronais e individuais dos 
servidores, bem como os aportes para cobertura do deficit atuarial (fls. 2758/2859 - 
arquivo digital “DOC 18”, anexado em 12/12/2018). 

Quanto aos subitens “b” e “c”, foi esclarecido que houve erro material no 
preenchimento, sendo remetidos novos quadros referentes às contribuições 
previdenciárias devidas ao RGPS (fls. 2860/2865 - arquivo digital “DOC 19”, 
anexado em 12/12/2018, e fl. 2949 - arquivo digital “DOC 20”, anexado em 
18/03/2019). 

No que toca ao subitem “d”, o defendente argumenta, em suma, que a causa da 
não emissão do CRP para o município de São Gonçalo, além do deficit herdado da 
gestão anterior, que já teria sido equacionado por meio da Lei Municipal nº 
789/2017, consiste em pendências apontadas desde o exercício de 2014, 
reivindicando que tal ônus não deveria ser-lhe imputado, portanto, mormente com 
o condão de gerar irregularidade em suas contas, visto que o município, em ação 
conjunta com seu Instituto de Previdência, vem reunindo esforços para sanear 
todas as pendências (fls. 2950/2962 - arquivo digital “DOC 21”, anexado em 
18/03/2019). 

Análise: imperioso destacar, preliminarmente, que os documentos que 
consubstanciam as razões de defesa quanto à presente irregularidade, mormente 
quanto aos itens “a”, “b” e “c”, já haviam sido juntado aos autos anteriormente, 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

sendo objeto de análise às fls. 2873/2876 (arquivo digital “Informação da 1ª CAC, 
anexado em 19/12/2018), restando pendente, na ocasião, apenas as razões por 
escrito, de forma que os valores de contribuições previdenciárias devidos e os 
efetivamente repassados, tanto ao RPPS quanto ao RGPS (modelos 23 e 24 da 
Deliberação TCE/RJ nº 285/18, após as devidas retificações), são aqueles ali 
consignados, subsistindo a ausência de repasse integral de contribuições patronais 
ao RPPS (inadimplência de R$155.476.577,03) e RGPS (inadimplência de 
R$1.836.626,76). 

Dessa forma, embora as alegações apresentadas denotem a boa-fé do gestor em 
adimplir os débitos adquiridos junto aos regimes previdenciários, próprio e geral, 
entende-se que estas não têm o condão de sanear os itens “a”, “c” e “d” da 
presente irregularidade, as quais serão mantidas sob a forma de “impropriedades”, 
pois que as contas referem-se ao exercício de 2017, não tendo havido o 
recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias patronais, tampouco a 
regularização dos itens que constituem óbice à emissão do CRP. 

Ademais, importante ressaltar que em recente entendimento, firmado quando da 
emissão de parecer prévio nas contas do município de São Fidélis, processo 
TCE/RJ nº 210.477-4/18, o Plenário decidiu, por se tratar de primeiro ano de 
mandato, bem como pelo fato desta irregularidade ainda não ter sido alvo de 
determinação quando da emissão de parecer prévio em prestações de contas de 
governo anteriores, expedir ofício a todos os municípios jurisdicionados, 
alertando-os de que, a partir da análise das contas de governo do exercício de 2019, 
encaminhadas em 2020, a impontualidade nos repasses mensais ao órgão local ou 
instituto geral de previdência social, tanto da contribuição do servidor, quanto da 
patronal, assim como o descumprimento dos parcelamentos porventura firmados, 
até o exercício de 2018, poderá ensejar a emissão de parecer prévio contrário. 

Tal como feito pelo corpo técnico, o Ministério Público de Contas manifestou-se sobre 

as razões de defesa em duas oportunidades: às fls. 2.907/2.911 do parecer datado de 

26/12/2018 e às fls. 3.112/3.115 do parecer de 29/03/2019. Confira-se a manifestação de fls. 

3.112/3.115:  

Cumpre registrar, novamente, que o recolhimento parcial da 

contribuição previdenciária patronal devida ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS e Regime Geral de Previdência Social - RGPS e o descumprimento 

das normas estabelecidas para organização e funcionamento do RPPS, que 
impede o Ministério da Previdência Social emitir Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, foram qualificados como meras impropriedades nas 
instruções anteriores do d. Corpo Técnico, datadas de 11.10.2018 e 19.12.2018. 

Ao examinar os elementos da manifestação escrita do responsável, a 
instância instrutiva rejeitou as justificativas apresentadas pelo responsável, que em 
resumo são as seguintes: a inadimplência com o RPPS refere-se à contribuição 
patronal suplementar estabelecida pela Lei Municipal nº 322/2010; em 2017 houve 
recolhimento de R$ 31,3 milhões pertinentes às parcelas do plano de amortização 
de déficit atuarial de que trata a Lei Municipal nº 249/2010; as receitas do exercício 
de 2017 estavam comprometidas com obrigações a pagar herdadas da gestão 
anterior da ordem de R$ 3 bilhões; através da Lei Municipal nº 789/2017 foi 
estabelecido um novo plano de amortização para o déficit atuarial apurado de R$ 
2,4 bilhões, tendo repassado ao RPPS, em 2018, R$ 39,9 milhões; encaminhou à 
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Câmara Municipal de São Gonçalo Projeto de Lei autorizativo de parcelamento do 
débito de 2017 junto ao RPPS; as contribuições previdenciárias de 2018 estavam 
sendo recolhidas regularmente; o município não obtém CRP desde o exercício de 
2014, não podendo, portanto, ser imputada à sua gestão todo o ônus das 
irregularidades perpetradas pelas gestões anteriores. 

Entendo que assiste razão ao d. Corpo Técnico, quando afirma que as 
argumentações apresentadas não são suficientes para afastar as irregularidades em 
comento, apesar de revelarem a boa fé do atual gestor em adimplir com os débitos 
previdenciários. 

Entretanto, mantenho minha posição de discordância com a 

instância técnica, quanto ao entendimento de que o recolhimento parcial da 
contribuição previdência patronal ao RPPS e RGPS em 2017 e a não obtenção de 
CRP não é suficientemente grave para macular as presentes contas, razão pela qual 
ratificou a proposição de impropriedade na conclusão da instrução. 

Convém ressaltar que tanto o pagamento do débito 
intempestivamente quanto o parcelamento não afastam o fato de o gestor ter 
descumprido as normas constitucionais e legais regentes desta importante política 
pública, pois o não recolhimento tempestivo e integral das contribuições 
previdenciárias prejudica a sustentabilidade financeira e atuarial do sistema 
previdenciário e contraria o caráter contributivo e solidário, atribuído pela 
Constituição Federal ao regime de previdência, conforme as disposições contidas 
nos artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II e 201 da Carta Magna. 

E, ainda, a intempestividade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias acarreta prejuízo ao erário municipal na medida em que tem de 
suportar com o pagamento de multa e juros moratórios, além de ensejar a inclusão 

de apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios - CAUC, 
inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União 
(celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes; liberação de recursos de 
empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais) e a 
compensação previdenciária entre o RGPS e o RPPS, nos termos do art. 7º da Lei 
Federal nº 9.717/98 e do artigo 22, incisos II e III, da Portaria Interministerial nº 
424/16, bem como ao bloqueio de parcelas do FPM, de acordo com faculdade 
prevista no artigo 160, parágrafo único, inciso I da CRFB/88. 

Tal conduta colide frontalmente com os princípios da legalidade, 

eficiência e economicidade que, pela Constituição (artigos 37 e 70 da CRFB/88), 
devem reger a administração pública, com a responsabilidade fiscal exigida na 
norma do art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/00 e com o art. 9º, 

Parágrafo 2º da mesma lei, que estabelece prioridade para as obrigações 
constitucionais e legais do ente. 

Restou incontroverso que o Poder Executivo municipal recolheu 
parcialmente a contribuição previdenciária patronal devida ao RPPS e RGPS no 
exercício de 2017. É igualmente incontroverso que o sistema previdenciário próprio 
municipal operou em 2017, e continua operando no presente exercício, com 
violações à Lei Federal nº 9.717/98 e demais normais pertinentes, haja vista a não 
obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, junto ao Ministério 
da Previdência Social, desde 05.01.2014. 

Assim, com as vênias de estilo, este Parquet de Contas entende que as 
informações trazidas aos autos não ilidiu a irregularidade nº 3 em exame e 
reafirma que o não recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária 
patronal, é irregularidade insanável, configurando, portanto, motivo suficiente 
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para a reprovação das contas. 

Pois bem. Com respeito à transferência apenas parcial das contribuições aos 

segurados ao RPPS e patronal ao RPPS e RGPS, bem como a ausência do CRP, o 

jurisdicionado, em suas razões de defesa, juntou aos autos documentação composta de 

ajustes aos modelos 23 e 24, da Del. TCE-RJ nº 285/2018, demonstrando novos valores 

devidos e repassados ao RGPS e ao RPPS, conforme se verifica nos arquivos digitais 

intitulados “Doc. 12” e “Doc. 19”, anexados em 12.12.2018. 

Neste ponto, cabe fazer uma pequena ressalva aos números apresentados na 

manifestação instrutiva de fls. 2.874: em que pese o quadro denominado “Contribuições 

previdenciárias dos servidores e da parte patronal, referente à administração direta (exceto 

Câmara Municipal) – RPPS” evidenciar que a diferença entre o valor devido 

(R$ 119.173.439,35) e o repassado (R$ 36.303.137,68) de contribuição previdenciária patronal é 

de R$155.476.577,03, por óbvio o montante das contribuições patronais que efetivamente 

deixou de ser recolhido ao RPPS foi de R$ 82.870.301,67 (R$ 119.173.439,35 menos 

R$ 36.303.137,68). Os R$ 115.476.577,03 indicados no quadro surgiram, por lapso, de uma 

operação de soma das parcelas R$ 119.173.439,35 e R$ 36.303.137,68 e não de subtração, como 

seria o correto. 

O quadro com as correções necessárias é o seguinte: 

Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, referente à administração 
direta (exceto câmara municipal) - RPPS 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 32.035.864,21 32.035.864,21 0,00 
Patronal 119.173.439,35 36.303.137,68 82.870.301,67 

Total 151.209.303,56 68.339.001,89 82.870.301,67 
Fonte: arquivo digital ”Doc. 12", anexado em 26.06.18, versando sobre as contribuições devidas e repassadas ao RPPS 

 

Os demais quadros, elaborados após as citadas retificações dos modelos 23 e 24, da 

Del. TCE-RJ nº 285/2018, são os seguintes: 

Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal, 
exclusivamente da Prefeitura Municipal - RPPS 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 31.788.235,87 31.788.235,87 0,00 
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Patronal 118.252.237,44 35.621.374,21 82.630.863,23 

Total 150.040.473,31 67.409.610,08 82.630.863,23 
Fonte: arquivo digital ”Doc. 12", anexado em 26.06.18, versando sobre as contribuições devidas e repassadas ao RPPS 

 

Contribuições previdenciárias dos servidores e da parte patronal repassadas ao 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS 
 

Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor 5.320.877,01 5.320.882,42 -5,41 
Patronal 18.024.963,15 16.188.336,39 1.836.626,76 

Total 23.345.840,16 21.509.218,81 1.836.621,35 
Nota 1: A diferença correspondente a R$5,41, entre o valor devido e o valor repassado, referente à 
contribuição do servidor, foi considerada imaterial.  

 

Após análise pormenorizada efetuada em tal documentação, o corpo instrutivo 

constatou o recolhimento do total da contribuição previdenciária dos segurados ao RGPS.  

Por outro lado, com respeito à transferência apenas parcial das contribuições 

patronais ao RPPS e RGPS, o Órgão Ministerial entendeu, ao contrário do corpo instrutivo, 

que se trata de “irregularidade insanável configurando, portanto, motivo suficiente para a reprovação 

das contas.”. 

Muito embora os documentos apresentados pelo defendente não tenham o condão de 

elidir as falhas referentes ao repasse parcial das contribuições previdenciárias patronais ao 

RPPS e ao RGPS, bem como à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, 

no caso sob exame, alinho-me com o entendimento manifestado por esta Corte em sessão 

plenária de 06/11/2018, nos autos do Processo TCE-RJ nº 210.477-4/18, relativo à Prestação 

de Contas de Governo do Município de São Fidélis – que estabeleceu regra de transição, no 

sentido de que, a partir das Contas de Governo Municipais, referentes ao exercício de 2019, a 

serem apreciadas em 2020, irregularidades dessa natureza poderão ensejar a emissão de 

Parecer Prévio Contrário –, de modo a proporcionar ao jurisdicionado tempo suficiente para 

que, previamente, possa regularizar e ajustar sua conduta aos ditames legais. 

Desse modo, as falhas apontadas pela instrução serão apenas objeto de 

impropriedade e determinação em meu voto.  

Nada obstante, farei constar em meu voto alertas ao Prefeito Municipal para que, nas 

próximas contas de governo, adote providências a fim de que sejam respeitadas as regras 
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estabelecidas na Lei nº 9.717/98 e nas demais normas regulamentadoras do regime próprio 

de previdência social e para que disponibilize a avaliação atuarial anual do Regime Próprio 

de Previdência Social. 

Por fim, o corpo instrutivo teceu os seguintes comentários acerca das auditorias 

realizadas pelo Tribunal nos RPPS municipais (fls. 2.527/2.528): 

No exercício de 2017, foi realizada, por meio da Coordenadoria de Auditorias 
Temáticas e Operacional – CTO, auditoria em todos os 76 (setenta e seis) RPPS 
atualmente existentes nos municípios do Estado do RJ. 

Os achados desta auditoria foram relacionados no Processo TCE/RJ nº 225.720-
4/17 e reunidos num documento intitulado “Ficha de Apuração de Inconsistência” 
para cada RPPS, contendo informações quanto ao Certificado de Regularidade 
Previdenciária (CRP), Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial 
(DRAA), Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR), 
Demonstrativo das Informações Previdenciárias e Repasses (DIPR), Demonstrativo 
da Política de Investimentos (DPIN), além de informações detalhadas quanto a 
outros aspectos relacionados à execução da política de investimentos. 

(...) 

A análise do RPPS do Município de SÃO GONÇALO, referente ao exercício de 
2017, cujo resultado encontra-se demonstrado na ficha de apuração de 
inconsistências (arquivo digital anexado em 28/09/2018), reportou as seguintes 
falhas: 
 

 Na entrega de documentos à Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, 
relativos ao DAIR, DIPR, DPIN e DRAA, foram identificadas as seguintes 
inconsistências: 
 

 Pendências no envio do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 
Recursos – DAIR;  
 Pendências no envio do Demonstrativo das Informações Previdenciárias e 
Repasses – DIPR.  
Na análise do DAIR foram identificadas divergências de enquadramento, assim 
como a violação de limites estipulados na Resolução CMN nº 3.922/10 e a 
aquisição de quotas em Fundos de Investimentos, cujo valor adquirido representa 
mais de 25% do patrimônio líquido do Fundo, conforme relacionado na respectiva 
ficha de apuração de inconsistências.  
 
 

As inconsistências relacionadas na “Ficha de Apuração de Inconsistências” serão 

objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

1.4.3 – Transparência na Gestão Fiscal 

No exercício de 2017, a Coordenadoria de Auditorias Temáticas e Operacionais – 

CTO realizou auditorias de informática nos portais de transparência das prefeituras 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

municipais. O objetivo foi a verificação do cumprimento dos preceitos de transparência e 

acesso à informação, essenciais ao pleno exercício do controle social e preconizados na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, na Lei Complementar Federal nº 131/2009, no Decreto Federal 

nº 7.185/2010 e na Lei Federal nº 12.527/2011.  

Neste trabalho foi utilizado o indicador iTAI - Indicador de Transparência e Acesso à 

Informação, concebido com base no rol mínimo de informações e requisitos exigidos pela Lei 

de Acesso à Informação, além de critérios estabelecidos nas citadas Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Lei da Transparência (Lei Complementar n° 131/2009) e Decreto Federal n° 12.527/11. 

O iTAI é calculado a partir de uma média ponderada das notas atribuídas às três 

dimensões em que é avaliado, quais sejam, “Conteúdo”, “Tempestividade”, e 

“Acessibilidade”, e apresenta valores situados entre 0,00 e 1,00. 

Os resultados da avaliação do portal de transparência do Município de São Gonçalo 

foram apresentados pelo corpo instrutivo nos seguintes termos (fls.2.587/2.589): 

Na tabela a seguir será apresentada a pontuação final do município de São Gonçalo 
em cada uma das dimensões que compõem o referido indicador: 

 

 

 
De forma geral, os resultados obtidos evidenciaram que ainda existe um hiato 
entre a realidade verificada e o efetivo cumprimento do que está disposto nos 
diplomas legais referentes à transparência da administração pública, fato refletido 
pelo iTAI obtido pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo (0,67).  

(...) 

Diante do exposto, verifica-se que o município não cumpriu integralmente às 
obrigatoriedades estabelecidas na legislação. 

Esse fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

 

1.4.4 – Índice de Efetividade da Gestão Municipal - IEGM 

O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM, medido pelos Tribunais de 

Contas brasileiros desde 2016, é um indicador de desempenho de âmbito nacional, composto 
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por sete índices setoriais temáticos (Educação, Saúde, Planejamento, Gestão Fiscal, Meio 

Ambiente, Proteção das Cidades e Governança da Tecnologia da Informação). Seu objetivo é 

avaliar, ao longo do tempo, se a visão e objetivos estratégicos dos municípios foram 

alcançados e, com isso, oferecer elementos importantes para melhoria da gestão municipal e 

auxiliar e subsidiar a ação fiscalizatória do controle externo exercido por esta Corte de 

Contas.  

Em função da consolidação das notas obtidas nos sete índices componentes,  

destacam-se cinco faixas de resultados, onde são enquadradas as situações dos municípios: 

Nota Faixa Critério 

A Altamente efetiva 
IEGM com pelo menos 90% da nota máxima 
 e, no mínimo, 5 índices componentes com nota A 

B+ Muito efetiva IEGM entre 75,0% e 89,9% da nota máxima 

B Efetiva IEGM entre 60,0% e 74,9% da nota máxima 

C+ Em fase de adequação IEGM entre 50,0% e 59,9% da nota máxima 

C Baixo nível de adequação IEGM menor ou igual a 49,9% 

Fonte: Instituto Rui Barbosa – IRB. 

De acordo com a Deliberação TCE-RJ nº 271/17, os órgãos executivos dos entes sob a 

jurisdição do TCE deverão responder, em caráter obrigatório, aos questionários para a 

apuração de índices de efetividade da gestão, anexando evidências comprobatórias quando 

couber. Dos 91 municípios fiscalizados pelo Tribunal, oitenta responderam ao questionário 

do indicador (IEGM) relativo ao exercício de 2016, sendo o percentual de adesão de 87,91%.  

O corpo instrutivo apresentou a seguinte manifestação quanto aos resultados da 

avaliação do IEGM do Município de São Gonçalo (fl.2.591): 

A comparação do município de São Gonçalo com o IEGM dos municípios do 
Estado do Rio de Janeiro participantes ficou prejudicada uma vez que este não 
respondeu os questionários do IEGM relativo ao exercício de 2016. 
 

 
Pontuação Faixa de Resultado 

Maior IEGM 0,71 B 

Menor IEGM 0,44 C 

Média Geral 0,54 C+ 

IEGM São Gonçalo - - 

Fonte: Banco de dados do TCE-RJ e Instituto Rui Barbosa – IRB. 
Nota: Médias Consolidadas apuradas pelo IEGM/TCERJ. 

Conforme o art. 2º da supracitada deliberação, as respostas aos quesitos passíveis 
de comprovação com evidências deverão ser validadas pelo responsável pelo 
órgão central de controle interno, em observância ao disposto no art. 53, inciso IV, 
da Lei Complementar Estadual nº 63/90, mediante a emissão de certificado. 
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O levantamento do indicador (IEGM) do município de São Gonçalo ficou 
prejudicado, uma vez que o município não respondeu aos questionários para 
medição do indicador (IEGM), não possibilitando assim a validação pelo 
responsável do Controle Interno e posterior elaboração do Certificado de 
Validação de que trata o art. 2º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17. 

 

Esse fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

 

2 – APLICAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

Como de conhecimento convencional, existem limites constitucionais e legais que 

devem ser observados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos 

públicos.  

A verificação do cumprimento de tais limites é função deste Tribunal, no exercício da 

fiscalização da gestão legal e da gestão fiscal responsável. Para tal, é empregado o parâmetro 

denominado Receita Corrente Líquida – RCL, que serve como referência para a aferição dos 

limites com as despesas com pessoal, dívida pública, operações de crédito, dentre outras. 

A RCL do Município de São Gonçalo, no exercício de 2017, de acordo com os 

demonstrativos contábeis encaminhados, é de R$ 955.469.442,84, conforme demonstrado na 

tabela de fl. 2.529.  

Contudo, o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 

2017 registra uma RCL divergente da evidenciada nos demonstrativos contábeis 

(R$ 952.593.294,00), fato que será objeto de impropriedade e determinação em meu voto.  

Nada obstante, por se tratar de uma diferença cujo montante não altera o mérito da 

análise, o corpo instrutivo considerou no cálculo dos limites legais de endividamento e 

gastos com pessoal o valor registrado no Relatório de Gestão Fiscal – RGF 

(R$ 952.593.294,00). 

 

2.1 – Dívida Pública 

 
Compete privativamente ao Senado Federal, como disposto nos incisos VI, VII, VIII e 

IX do artigo 52 da Constituição Federal, estabelecer os limites da dívida consolidada dos 
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municípios, das operações de crédito externo e interno, das concessões de garantia da União 

em operações de crédito e da dívida mobiliária. Assim, foram editadas as Resoluções 

nºs 40/01 e 43/01. 

 

2.1.1 – Dívida Consolidada 

 
Tomando como base o que foi informado no relatório de gestão fiscal, a instrução 

destacou o quanto a dívida consolidada líquida representou em relação à receita corrente 

líquida, verificando o atendimento às disposições do inciso II do artigo 3º da Resolução nº 

40/01 do Senado Federal, que limitam tal relação a 120%, assim: 

Especificação 
2016 2017 

3º quadrimestre 1º quadrimestre 2º quadrimestre 3º quadrimestre 

Valor da dívida 
consolidada 

60.724.663,80 148.356.492,20 140.585.231,90 142.246.676,50 

Valor da dívida 
consolidada líquida 

-142.408.883,40 -61.351.467,50 -75.060.337,50 -413.462.631,70 

% da dívida consolidada 
líquida s/ a RCL 

-15,60% -6,69% -7,85% -43,40% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n° 211.267-2/17 e processo TCE-RJ no 207576-3/18, RGF – 3º 
quadrimestre de 2017. 

 

2.1.2 – Operações de Crédito e Concessão de Garantias 

 

Pela análise dos demonstrativos contábeis e extracontábeis enviados, o corpo 

instrutivo verificou, às fls.2.532, terem sido contratadas operações de crédito, no montante 

global de R$13.409.334,62, que corresponde a 1,41% da Receita Corrente Líquida, tendo 

cumprido, portanto, o limite de 16% estipulado no artigo 7º da Resolução do SF nº 43/2001. 

De acordo com o inciso III do artigo 167 da Constituição Federal e considerando 

ainda o estabelecido no § 3º do artigo 32 da LRF, são vedadas operações de crédito que 

ultrapassem as despesas de capital. Conforme demonstrado a seguir, as despesas de capital 

foram superiores ao valor total das operações de crédito realizadas, observando, dessa 

forma, a norma estabelecida pela Constituição Federal: 

REGRA DE OURO 

Descrição Valor - R$ 

A – Receitas de operações de crédito 13.409.334,62 

B – Despesas de capital 26.029.419,68 

C – Incentivos fiscais para contribuintes 0,00 

D – Despesa de capital líquida (B - C) 26.029.429,68 
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E – Resultado para apuração da Regra de Ouro (A - D) 12.620.095,06 

  Fonte: Anexo 09 do RREO do 6º bimestre de 2017 – processo TCE-RJ nº 207.586-8/18. 

 

Por derradeiro, o corpo instrutivo registrou, à fl.2.533, não terem sido contratadas 

operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, bem como não terem sido 

concedidas garantias em 2017.  

 

2.2 – Gastos com Pessoal 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 169, determinou que a despesa com pessoal dos 

entes da Federação não pode exceder aos limites estabelecidos em lei complementar. 

Atualmente, a Lei de Responsabilidade Fiscal regulamenta a matéria. 

Os gastos com pessoal do Poder Executivo do Município de São Gonçalo foram 

resumidos pelo corpo instrutivo à fl. 2.534, conforme quadro a seguir: 

Descrição 

2016 2017 

1º 
quadr. 

2º 
quadr. 

3º quadrimestre 1º quadrimestre 2º quadrimestre 3º quadrimestre 

% % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % 

Poder 
Executivo 

59,68% 59,33% 522.943.586,50 57,30% 545.175.793,60 59,70% 552.427.603,60 57,97% 540.026.673,50 56,69% 

Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ nº 211.267-2/17, e processos TCE-RJ n.os 209001-0/17, 221762-4/17 e 
207576-3/18 - RGF – 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2017. 

 

Muito embora a instrução tenha se limitado a apresentar, no quadro anterior, os 

percentuais da despesa de pessoal em relação à RCL referentes aos quadrimestres dos 

exercícios de 2016 e 2017, é assaz importante apontar que o Poder Executivo Municipal vem 

desrespeitando desde o 2º quadrimestre de 2015, o limite estabelecido na alínea “b” do 

inciso III do artigo 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00 (54% da Receita Corrente 

Líquida), conforme se depreende pela evolução da despesa com pessoal extraída do relatório 

de gestão fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2017: 

Período 

Despesa de pessoal 

Processo TCE-RJ nº Valor – R$ 
% em relação à 

RCL 

1º quadrimestre/2015 219.311-1/15 508.227.485,80 53,96% 

2º quadrimestre/2015 294.610-6/15 533.920.064,40 56,67% 

3º quadrimestre/2015 222.808-9/16 550.178.272,90 58,68% 

1º quadrimestre/2016 811.822-4/16 560.581.055,80 59,68% 

2º quadrimestre/ 2016 824.810-4/16 527.144.441,20 59,33% (1) 

3º quadrimestre/ 2016 203.084-0/17 522.943.586,50 57,30% (2) 
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1º quadrimestre/ 2017 209.001-0/17 545.175.793,60 59,70% 

2º quadrimestre/ 2017 221.762-4/17 552.427.603,60 57,97% 

3º quadrimestre/2017 (Atual) 207.576-3/18 540.026.673,50 56,69% 

Nota 1: o percentual apontado, constante da publicação do respectivo Relatório de Gestão Fiscal (RGF), foi objeto de recálculo 
promovido por esta Corte, em vista de inconsistências verificadas na apuração do mesmo, passando o montante das despesas 
com pessoal a R$531.729.625,10 e seu percentual em relação à RCL a 59,84%. Ressalte-se que o relatório em questão não obteve 
decisão definitiva, encontrando-se na fase de contraditório e ampla defesa. 
Nota 2: o percentual apontado, constante da publicação do respectivo Relatório de Gestão Fiscal (RGF), foi objeto de recálculo 
promovido por esta Corte, em vista de inconsistências verificadas na apuração do mesmo, passando o montante das despesas 
com pessoal a R$531.529.709,60 e seu percentual em relação à RCL a 58,24%. Ressalte-se que o relatório em questão não obteve 
decisão definitiva, encontrando-se na fase de contraditório e ampla defesa. 

Registra-se que, em princípio, tendo ultrapassado o limite das despesas com pessoal 

no 2º quadrimestre de 2015, o Poder Executivo ficou obrigado a reduzir o percentual 

excedente nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 

conforme artigo 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

Todavia, o artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que os prazos de 

recondução aos limites de Despesas com Pessoal e da Dívida Consolidada Líquida serão 

duplicados no caso de crescimento real baixo (inferior a 1%) ou negativo do Produto interno 

Bruto – PIB, por período igual ou superior a quatro trimestres, fato este ocorrido nos 

exercícios de 2015, 2016 e 2017, conforme resultados divulgados pelo IBGE. Desse modo, o 

prazo de recondução se estendeu até o 3º quadrimestre de 2016. 

Nada obstante, as despesas com pessoal não só não foram reconduzidas no prazo 

legal como permaneceram acima do limite legal durante todo o exercício de 2017.  

O corpo instrutivo, após o exame das razões de defesa apresentadas pelo responsável 

no Doc. nº 038.260-3/18 para a irregularidade referente à não recondução do percentual 

excedente dos gastos com pessoal, assim se manifestou (fls. 3.077/3.079 da informação 

datada de 21/03/19): 

Razões de Defesa: foi descrito pelo defendente, preliminarmente, o quadro em que 
se encontrava o município quando assumira sua gestão, destacando que o 
município já se encontrava há muito com as despesas acima do limite, sem 
qualquer providência adotada pela gestão anterior, salientando a falta de 
pagamento a fornecedores, bem como da folha de dezembro/2016 e 2ª parcela do 
13º salário/2016 aos servidores. 

Nesse diapasão, relata que no exercício de 2017 foram pagas, então, uma folha e 
meia a mais aos servidores, o que teria feito com que a despesa total com pessoal 
aumentasse drasticamente no período. 

Assevera que para reduzir o percentual das referidas despesas ao limite legal ainda 
no primeiro ou segundo quadrimestres de 2017 teria que adotar o “ato 
inexequível” de exonerar todos os servidores comissionados e ainda alguns 
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efetivos, o que paralisaria por completo os serviços essenciais da Prefeitura, pelo 
que optara por manter o atendimento aos munícipes. 

Destaca que, não obstante, buscou a adequação dos gastos com pessoal ao limite 
legal, reduzindo o quantitativo de cargos comissionados (DAS) de 3.298 para 2.270, 
apenas no período de janeiro e fevereiro de 2017, realizando ainda exonerações de 
forma gradativa no decorrer do exercício. 

Discorre, ademais, acerca da necessidade de se buscar, em conjunto com a redução 
da despesa com pessoal, a melhoria na arrecadação, o que, aduz, deveria ter sido 
iniciado na gestão anterior, vez que o percentual de despesa com pessoal já havia 
ultrapassado o limite legal, tornando “impossível a recondução nos primeiros 
quadrimestres do atual governo”. Nessa esteira, destaca algumas ações por parte da 
atual gestão, como a melhoria na fiscalização de impostos municipais, 
modificação/promulgação de leis referentes à cobrança da dívida ativa e 
assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com o Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro e com esta Corte de Contas (fls. 2976/2982 e 2985 - 
arquivos digitais “DOC 5”, “DOC 6” e “DOC 8”, anexados em 18/03/2019). 

Em continuidade às suas razões de defesa, o atual Prefeito Municipal de São 
Gonçalo informa que as medidas adotadas em sua gestão demonstraram 
resultados eficazes no 1º quadrimestre de 2018 (fls. 2983/2984 – arquivo digital 
“DOC 7”, anexado em 18/03/2019), reduzindo-se de 56,69% para 54,30% o 
percentual da despesa total com pessoal em relação à RCL, com a efetiva 
eliminação do percentual excedente no quadrimestre seguinte (2º quadrimestre de 
2018), período em que o percentual ficou em 53,97%, com projeção de continuidade 
da redução, segundo o defendente, cenário em que o exercício de 2018 se 
encerraria com as despesas com pessoal em 51,31% da RCL (fl. 2985 - arquivo 
digital “DOC 8”, anexado em 18/03/2019). 

Consigna, por derradeiro, entendimento de que a regra do artigo 66 da LRF não 
limitaria por quantas vezes o prazo de recondução das despesas ao limite poderia 
ser duplicado, advogando então que, por ter sido o PIB negativo também no 
exercício de 2017, deveria ser considerado o 1º quadrimestre de 2018 como prazo 
final para o Poder Executivo de São Gonçalo, pelo que roga, considerando todo o 
mais exposto, seja aplicado o princípio da razoabilidade, a fim de isentá-lo de 
responsabilidade pelas “desídias do antigo gestor”. 

 

Análise: preliminarmente, há que se refutar a tese de que a dilação do prazo para 
reenquadramento das despesas com pessoal ao limite legal seria novamente 
aplicada em razão de perdurar, no exercício de 2017, o crescimento real baixo ou 
negativo do PIB, porquanto não há previsão legal expressa para tal flexibilização, 
cabendo, por ora, tão somente a interpretação restritiva do dispositivo de 
responsabilidade na gestão fiscal, sendo certo, pois, o 2º quadrimestre de 2017 
como termo final para reenquadramento do Poder Executivo do município de São 
Gonçalo ao limite previsto no art. 20, III, “b” da Lei Complementar nº 101/00 – 
LRF, vez que o excedera no 1º quadrimestre de 2016. 

Dessa forma, em que pese à alegação apresentada, da qual resta configurada a 
adoção de medidas por parte do defendente sopesando a redução das despesas de 
pessoal com a necessidade contínua de funcionamento da máquina municipal, sob 
pena de prejuízo em serviços essenciais prestados à municipalidade, o que se 
observa, de fato, pela evolução do percentual das referidas despesas em relação à 
RCL, reduzido gradativamente a partir do 2º quadrimestre de 2017 (57,97%), 
atingindo o patamar de 53,97% no 2º quadrimestre de 2018 (Processo TCE/RJ nº 
230.835-4/18), ou seja, já dentro do limite legal, entende-se que a irregularidade 
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deva ser mantida, pois que no exercício de 2017, ora sob exame, não houve o 
cumprimento da regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, ambos da 
Lei Complementar Federal nº 101/00. 

Vale salientar que a sugestão de expedição de ofício à STN em razão da presente 
irregularidade, consignada nas instruções anteriores deste Corpo Instrutivo, será 
suprimida, visto que o percentual excedente ao limite legal fora eliminado no 2º 
quadrimestre de 2018, conforme dados constantes do respectivo RGF (Processo 
TCE/RJ nº 230.835-4/18). 

 

O Órgão Ministerial concordou integralmente com a sugestão do corpo técnico.  

Passo à minha manifestação. 

Verifico que o responsável alega, em suas razões de defesa, que, ao assumir a gestão 

do Executivo local, já encontrou o município com as despesas com pessoal acima do limite 

legal e que, em face disso, adotou medidas visando à redução das despesas com pessoal por 

meio de legislação específica. 

Em continuidade às suas razões de defesa, o atual Prefeito Municipal de São Gonçalo 

informa que as medidas adotadas em sua gestão demonstraram resultados eficazes no          

1º quadrimestre de 2018, reduzindo-se de 56,69% para 54,30% o percentual da despesa total 

com pessoal em relação à RCL, com a efetiva eliminação do percentual excedente no 

quadrimestre seguinte (2º quadrimestre de 2018), período em que o percentual ficou em 

53,97%, com projeção de continuidade da redução, segundo o defendente, cenário em que o 

exercício de 2018 se encerraria com as despesas com pessoal em 51,31% da RCL.  

Consigna, por derradeiro, entendimento de que a regra do artigo 66 da LRF não 

limitaria por quantas vezes o prazo de recondução das despesas ao limite poderia ser 

duplicado, advogando então que, por ter sido o PIB negativo também no exercício de 2017, 

deveria ser considerado o 1º quadrimestre de 2018 como prazo final para o Poder Executivo 

de São Gonçalo, pelo que roga, considerando todo o mais exposto, que seja aplicado o 

princípio da razoabilidade, a fim de isentá-lo de responsabilidade pelas “desídias do antigo 

gestor”. 

Refuto, todavia, a tese de que deveria ser aplicada, de forma repetida, a dilação do 

prazo para reenquadramento das despesas com pessoal ao limite legal, em razão de 

perdurar, no exercício de 2017, o crescimento real baixo do PIB, porquanto não há previsão 
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legal expressa para tal flexibilização. Registre-se, por oportuno, que nos autos do processo do 

Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2017 (TCE-RJ nº 209.001-0/17) o Plenário 

desta Corte de Contas já havia rejeitado tal pretensão de dilação do prazo para 

reenquadramento das despesas com pessoal. No caso sob exame, cabe, tão somente, a 

interpretação restritiva do dispositivo legal contido na LRF, sendo certo que o 3º 

quadrimestre de 2016 era o termo final para reenquadramento, pelo Poder Executivo do 

Município de São Gonçalo, das despesas de pessoal ao limite previsto no art. 20, III, “b”, da 

Lei Complementar nº 101/00 – LRF, uma vez que tal limite vinha sendo ultrapassado 

reiteradamente desde o 2º quadrimestre de 2015. 

Dessa forma, estou de acordo com as posições manifestadas pelo corpo técnico e o 

Órgão Ministerial, no sentido de, no caso em análise, manter a irregularidade, sem prejuízo 

de determinação ao jurisdicionado para que tome medidas no sentido de retornar aos limites 

previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Contudo, entendo cabível anotar as circunstâncias atenuantes presentes nos autos, 

marcadamente o fato de se tratar do primeiro exercício do mandato do gestor responsável 

pelas contas, assim como todas as dificuldades que são enfrentadas em um histórico 

municipal de extrapolação dos limites, impactando, por óbvio, a nova gestão. Todavia, que 

tais circunstâncias não constituem causas excludentes de sua responsabilidade. 

 

2.3 – Gastos com Educação 

 

Segundo o artigo 212 da CRFB, os municípios deverão aplicar, no mínimo, 25% de 

sua receita resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino. Além dos 

impostos, financiam a educação básica municipal, dentre outros, os recursos do FUNDEB. 

 

2.3.1 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Constato que foram apuradas as seguintes aplicações em 2017 (fl.2.550): 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – EDUCAÇÃO BÁSICA 

FONTE DE RECURSOS: IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS  
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Modalidades de Ensino Subfunção Valor - R$ 

Ensino fundamental 361 - Ensino fundamental (A) 45.954.417,17 

Educação infantil 365 - Ensino infantil (B) 1.782.823,50 

Educação jovens e adultos (Consideradas no 
ensino fundamental) 

366 - Educação jovens e adultos 
(C) 

149.949,00 

Educação especial (Consideradas no Ensino 
Fundamental e Infantil) 

367 - Educação especial (D) 0,00 

Demais subfunções atítpicas  (Consideradas no 
Ensino Fundamental e Infantil) 

122 - Administração (E) 38.268.925,36 

306 - Alimentação (F) 0,00 

Demais subfunções (G) 7.211.752,38 

Subfunções típicas da educação registradas em 
outras funções 

(H)   

(I) Total das despesas com ensino ( A + B + C + D + E + F + G + H ) 93.367.867,41 

(J) Valor repassado ao FUNDEB 58.236.492,87 

(K) Total das despesas registradas como gasto em educação ( I + J ) 151.604.360,28 

(L) Dedução do SIGFIS/BO 16.154.561,94 

(M) Dedução de restos a pagar dos exercícios anteriores 1.774.134,09 

(N) Total das despesas consideradas para fins de limite constitucional ( K - L - M ) 133.675.664,26 

(O) Receita resultante de impostos 469.797.408,53 

(P) Percentual alcançado (limite mínimo de 25,00% - art. 212 da CF/88) (N/Ox100) 28,45% 

Fonte: Quadro C.1 e Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas na Educação por Fonte, Função e 
Subfunção - QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018 e 22/08/2018), Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 
4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018) e Documento de Cancelamentos de 
RP (arquivo digital “31 - Relação de Cancelamentos de RP na Educação na Fonte "Impostos e Transferências de Impostos" anexado em 
26/06/2018) e Relatório Analítico Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 
Nota1:embora tenha ocorrido, no exercício de 2017, cancelamento de Restos a Pagar referentes a exercícios anteriores, no montante de 
R$3.151.735,61 (Impostos), apenas o valor de R$1.774.134,09 será excluído do total das despesas com Educação, tendo em vista que este 
montante cancelado impactaria o cálculo do limite mínimo constitucional do exercício anterior. 
Nota2: Na linha L foram registradas despesas não consideradas no cálculo do limite, conforme verificado na Planilha SIGFIS/BO e 
abordado no item ‘6.4.1 – Da verificação do enquadramento das despesas nos artigos 70 e 71 da Lei nº 9.394/96’. 
Nota3:Conforme  nota  explicativa constante do arquivo digital”19 demonstrativos contábeis anexado em 22/08/2018” o valor  de 
R$ 7.211.752,88 trata-se de R$ 4.003.310,58 – Subfunção 271 – Previdência Básica e R$ 3.208.441,80 –272 - Previdência do Regime 
Estatutário. 

Conclui-se assim que, a partir dos números apresentados e das verificações que foram 

possíveis, o Município de São Gonçalo efetuou aplicações na manutenção e 

desenvolvimento do ensino conforme o estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal 

de 1988 (aplicação mínima anual equivalente a 25% das receitas de impostos e 

transferências). 

Observa-se que o município também cumpriu o limite mínimo de aplicação 

estabelecido no artigo 171 da Lei Orgânica Municipal (25%).  

Ainda com relação à aferição dos gastos em educação, o corpo instrutivo verificou as 

seguintes inconsistências: 

a) o valor total das despesas evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – 

SIGFIS diverge do valor registrado contabilmente na função 12 – educação. Tal falha será 

objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 
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Descrição Valor –R$ 

SIGFIS 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018) e Relatório Analítico Educação, arquivo digital anexado em 28/09/2018. 

b) na análise da adequação das despesas com educação aos artigos 70 e 71 da Lei 

Federal nº 9.394/96, foram identificados gastos que não pertencem ao exercício de 2017, em 

desacordo com artigo 212 da Constituição Federal em combinação com o inciso II do artigo 

50 da Lei Complementar n° 101/00. Tal falha será objeto de impropriedade e determinação 

em meu voto. 

Data do 
empenho 

Nº do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 

Valor para atender despesa com vale 
transporte dos servidores referente  ao mês 
de dezembro de 2016, conforme nad.154/16 
às fls.06 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 

19/01/2017 

4 
 

Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o INSS 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 
NAD nº 078/2017  

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 

Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 
NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 

Valor para atender despesa com auxilio 
transporte dos servidores referente  ao mês 
de dezembro de 2016, conforme nad.189/17 
às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 

Valor empenhado para atender despesa com 
contribuições patronais para o IPASG 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 
NAD nº 188/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Previdência 
Regime 

Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 

Valor para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente ao 
mês de dezembro de 2016, conforme nad.052 
a folha 15.  

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente ao 
mês de dezembro de 2016, conforme nad.187 
a folha 24.  

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente a 
complementação do 13º salário de 2016 da 
Secretaria Municipal de Educação dos 

professores do Ensino básico.   

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO 
GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 e referente à 1º 
parcela (maio, junho e julho/16), e de acordo 
com NAD 213/17e fl.16.. 

Centro 
comercial  do 

Salgueiro 
365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 e referente à 1ª 
parcela (julho, agosto e setembro/16) e de 
acordo com NAD 214/17 a fl.16. 

Comunidade 
Evangelhica.de 

apoio.  
365 Ordinários 60.608,25 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela  (maio, junho e julho/16), e de 
acordo com NAD 203/17 a fl.16. . 

Associação 
oficina de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 
Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira 
parcela de valores em atraso de 2016 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 
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Data do 
empenho 

Nº do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

correspondentes aos meses de novembro e 
dezembro de 2016 de acordo com Oficio nº 
545/GAB/JUR/SEMED/2017, às fls.02. 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela  (setembro, outubro e 
novembro/16) , e de acordo com NAD 
218/17 a fl.16. 

Obra Social 
Cotta Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016 em atraso, 
conforme TAC às fls.04/13 referente a 
1ªparcela(setembro, outubro e novembro), e 
de acordo com NAD 220/17 a fl.16. . 

Centro                
Comunitário 
Amigos do 

Serpa  

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a agosto 
do convênio de 2016 em atraso, conforme 
Termo de Conduta da fls.nº 04 à 13. NAD nº 
215/2017 à fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio 
à Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa com 
subvenção social referente a primeira 
parcela de valores em atraso de 2016, 
correspondente aos meses de abril , maio e 
agosto de 2016, de acordo com o Ofício nº 
534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 
Coração de 

Maria  

365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa com 
Convênio de 2016 em atraso, 1ª parcela 
(referente aos meses Novembro/16 e 
Dezembro/16, conforme TAC ( fls.04 a 13) e 
Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e 
dezembro do convênio de 2016 em atraso, 
conforme Termo de Conduta da fls. nº 04 à 
13, NAD nº 217/2017 à fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem 

viver  
365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do 
convênio em atraso dos meses de setembro a 
dezembro de 2016, conforme Termo de 
Ajuste de Conduta da fls. nº 04 a 13. NAD nº 
247/2017 a fls. nº26. 

Centro 
Comunitário 
Coração de 

Maria  

365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa com 
parcelas do Convênio/2016, de acordo com 
TAC nº 1/2017 (fls.04 a 13), referente ao 
período de agosto a dezembro de 2016 (fl.28) 
conforme NAD 253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 

05.06.17 830 

Valor referente as parcelas do convênio 2016, 
relativo aos meses de outubro, novembro e 
dezembro, TAC nº 01/2017 – NAD nº 262 às 
fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 

Valor orçado para atender despesa referente 
as parcelas 2 (agosto, setembro e outubro) e 
3º (novembro e dezembro) do convênio 2016. 
Conforme TAC (fls.04 a 13) e NAD 271/2017 
(fl.26) 

Centro Com.do 
Salgueiro  

365 Ordinários  91.327,50 

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de 
setembro a dezembro de 2016 elm atraso, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta às 
fls.04 a 13, demonstrativos dos débitos fl.27  

Creche 
Comunitária 

Assist. e Apoio 
à Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

Fonte:  Relatório Analítico Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

 

c) as receitas resultantes dos impostos e transferências legais demonstradas nesta 

prestação de contas (R$ 469.797.408,53) não se coadunam com as receitas consignadas no 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 

Anexo 8 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre de 2017 
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(R$ 470.133.733,70) -, evidenciando uma diferença de R$ 336.325,17. Tal falha será objeto de 

impropriedade e determinação em meu voto. 

d) o município encaminhou as informações sobre os gastos com educação indicando 

como recursos utilizados a fonte “próprios”. No entanto, o município deve segregar as fontes 

de recursos, utilizando na aplicação de gastos com educação para fins de limite 

constitucional apenas os recursos oriundos de impostos e transferências de impostos, uma 

vez que a fonte “próprios” pode contemplar outros recursos que não se refiram a impostos. 

Esse fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

2.3.1.1 – Mudanças de metodologia na apuração dos gastos com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 

Por fim, cabe chamar a atenção para as mudanças na metodologia de apuração dos 

gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, a serem implementadas pelo 

Tribunal de Contas.   

Oportuno se torna lembrar que, nas contas de governo de 2015, o Plenário decidiu 

por comunicação aos jurisdicionados, alertando sobre alteração na metodologia de cálculo 

dos gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, que deixará, a partir do 

exercício de 2018, de considerar, no cálculo do limite mínimo constitucional, as despesas com 

pagamento de proventos aos inativos e de pagamento de pensões.  

Tal medida será adotada a partir do exame das prestações de contas de governo dos 

chefes de Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício de 2018, a serem encaminhadas 

a esta Corte no exercício de 2019. 

Registre-se que a metodologia empregada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

explicitada no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, no que concerne aos gastos com a 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não considera as despesas com inativos e 

pensionistas no cômputo do limite constitucional. 

Em seguida, quando da apreciação das contas de governo dos municípios, referentes 

ao exercício de 2016, o Tribunal decidiu alertar os prefeitos acerca da alteração da 

metodologia de apuração do cumprimento do limite mínimo constitucional, referente à 

manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), a ser adotada quando do exame das 
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prestações de contas de governos municipais referentes ao exercício de 2019, a serem  

encaminhadas a esta Corte no exercício de 2020. 

 Segundo essa metodologia, serão considerados as despesas liquidadas e, ainda, os 

restos a pagar não processados do exercício, que possuam disponibilidade de caixa relativa 

a impostos e transferências de impostos, devidamente comprovada, acrescidos do valor 

referente à efetiva aplicação dos recursos do FUNDEB, nos moldes especificados no Manual 

dos Demonstrativos Fiscais editado pela STN e operacionalizado pelo SIOPE. 

Ocorre que, em sessão de 28/08/2018, ao apreciar o Processo TCE-RJ nº 100.797-7/18, 

relativo à consulta sobre metodologia de aferição do cumprimento das despesas 

obrigatórias com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, oriunda da Comissão de 

Educação da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, o Plenário do TCE 

aprovou nova proposta de metodologia para apuração da aplicação do percentual de 

impostos e suas transferências em manutenção e desenvolvimento de ensino. 

Por essa nova metodologia, para a aferição do cumprimento do limite mínimo 

constitucional referente à MDE (aplicação de 25% da receita resultante de impostos e de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino), deverão ser consideradas as 

despesas efetivamente pagas no exercício. Confira-se a resposta à consulta formulada ao 

TCE: 

 A partir das prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro e de 
todos os municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício de 
2020, a serem apresentadas em 2021, deverão ser consideradas, para fins de 
aferição do cumprimento do art. 212 da Constituição Federal – aplicação de 25% 
da receita resultante de impostos e de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino – somente as despesas efetivamente pagas no 
exercício, de modo a interpretar a expressão “despesas realizadas” constante do 
art. 70 da Lei Federal nº 9.394/96 como as despesas públicas efetivadas após o 
cumprimento das três etapas previstas na Lei Federal nº 4.320/64: empenho, 
liquidação e pagamento.  

  

Por fim, em resposta à consulta formulada pelo chefe do Poder Executivo de Rio das 

Ostras acerca de questionamentos sobre despesas com uniformes escolares (Processo TCE-RJ 

nº 200.420-9/18), em sessão de 27/09/2018, o Plenário desta Corte, revendo entendimento 

sobre o enquadramento de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, firmou 

a tese de que, para as prestações de contas referentes ao exercício de 2020, a serem apreciadas 

por esta Corte no exercício de 2021, as despesas com aquisição de uniformes e afins, ainda 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

que distribuídos indistintamente a todos os alunos, são classificadas como despesas de 

natureza assistencial, razão pela qual não mais poderão ser consideradas no cômputo da 

base de cálculo do limite mínimo constitucional de 25% (vinte e cinco por cento), consignado 

no art. 212 da Constituição Federal, assim como não poderão mais ser financiadas com 

recursos do FUNDEB. 

Em face de todas essas mudanças, farei constar da conclusão de meu voto 

comunicação ao Prefeito Municipal para que seja alertado acerca da adoção dessas quatro 

mudanças de metodologia de aferição de gastos em MDE: (i) a primeira delas, quanto a não 

se computarem as despesas com pagamento de proventos aos inativos e de pagamento de 

pensões, referente às prestações de contas de governos municipais do exercício de 2018, a 

serem encaminhadas a esta Corte no exercício de 2019, (ii) a segunda, que adota a 

metodologia STN/SIOPE, relativa às prestações de contas de governos municipais do 

exercício de 2019, a serem encaminhadas a esta Corte no exercício de 2020, (iii) a terceira 

alteração, que considera as despesas em MDE pagas, relativa às prestações de contas de 

governos municipais do exercício de 2020, a serem encaminhadas a esta Corte no exercício de 

2021 e, por fim, também valendo para as prestações de contas de governos municipais do 

exercício de 2020, a serem encaminhadas a esta Corte no exercício de 2021, (iv) a que 

considera que as despesas com aquisição de uniformes e afins não mais poderão ser 

consideradas no cômputo da base de cálculo do limite mínimo constitucional de 25% (vinte e 

cinco por cento), consignado no art. 212 da Constituição Federal, assim como não poderão 

mais ser financiadas com recursos do FUNDEB. 

2.3.2 – FUNDEB 

 
A Emenda Constitucional nº 53, de 20 de dezembro de 2006, entre outras medidas, 

criou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, como fonte adicional de financiamento da educação 

básica.  

 
a) Determinação plenária para devolução de recursos ao Fundo 

 

Conforme verificação de fls.2.553/2.554, houve determinação plenária para 

devolução de recursos para a conta do FUNDEB, no total de R$ 7.587.797,60. Tal 
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determinação é originária da prestação de contas do exercício de 2016 (Processo TCE-RJ nº 

211.267-2/17), na qual o Plenário desta Corte decidiu pelo ressarcimento do referido 

montante à conta do FUNDEB, a fim de resgatar o equilíbrio financeiro da conta do fundo. 

Contudo, a instrução verificou que tal ressarcimento não foi efetuado no exercício de 2017. 

Considerando que a decisão desta Corte nas contas de governo de 2016, pelo 

ressarcimento à conta do FUNDEB, ocorreu no exercício de 2017, quando já haviam sido 

aprovados o orçamento e a programação financeira para o exercício, farei constar de meu 

voto comunicação para que o valor apurado por este Tribunal seja devidamente repassado 

à conta do fundo. 

 

b) Aplicação do saldo remanescente dos recursos do Fundo de 2016 
 

O parágrafo 2º do artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007 determina que um máximo 

de 5% dos recursos do FUNDEB pode ser utilizado, excepcionalmente, no primeiro trimestre 

do ano seguinte do recebimento dos recursos. Para que seja possível tal aplicação, há a 

necessidade da abertura de um crédito adicional ao orçamento. Esse crédito tem como fonte 

de recurso o superávit financeiro dos valores do fundo. 

Acerca da aferição desse preceito o corpo técnico assim se manifestou (fl. 2.558 da 

informação datada de 11/10/2018): 

A existência de déficit financeiro no exercício anterior indica que o município 
empenhou despesas em exercícios anteriores em montante superior aos recursos 
recebidos. 
 

Dessa forma, não há ajuste a ser realizado na movimentação do FUNDEB no 
exercício de 2017, uma vez que não ocorreu superávit financeiro no exercício de 
2016. 

 
 

c)Valores do FUNDEB em 2017 – contribuições e transferências recebidas 
 

Comparando os valores destinados pelo município ao fundo, com aqueles recebidos 

do fundo, após a repartição dos recursos, em função do número de alunos da rede de ensino 

local, verificam-se os seguintes montantes: 

RESULTADO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

    Descrição  R$ 
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Valor das transferências recebidas do FUNDEB 146.607.801,86 
Valor da contribuição efetuada pelo município ao FUNDEB 58.236.492,87 

Diferença (ganho de recursos) 88.371.308,99 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018). 

d) Total dos recursos do fundo em 2017 
 

O total de recursos do FUNDEB relativos ao exercício de 2017 foi o seguinte: 

 

 RECEITAS DO FUNDEB 

    Natureza Valor - R$ 

Transferências multigovernamentais 146.607.801,86 
Aplicação financeira 353.159,90 
Complementação financeira da União 0,00 

Total das Receitas do FUNDEB 146.960.961,76 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018) 

 

d.1) Despesas totais  
 

Considerando, conforme explicitado, que um máximo de 5% dos recursos do 

FUNDEB pode ser utilizado, excepcionalmente, no primeiro trimestre do ano seguinte do 

recebimento dos recursos, a aplicação anual mínima deve ser de 95% daquela receita. 

O quadro a seguir traduz a aferição do corpo instrutivo (fl. 2.558): 

 

CÁLCULO DAS DESPESAS EMPENHADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

Descrição Valor - R$ Valor - R$ Valor - R$ 

(A) Recursos recebidos a título de FUNDEB no exercício 146.607.801,86 
(B) Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB 353.159,90 

(C) Total das receitas do FUNDEB no exercício (A + B) 146.960.961,76 

(D) Total das despesas empenhadas com recursos do FUNDEB no 
exercício 

146.484.130,9
7 

  

(E) Superavit financeiro do FUNDEB no exercício anterior 0,00 
(F) Despesas não consideradas 0,00 

i. Exercício anterior 0,00   
ii. Desvio de finalidade 0,00   
iii. Outras despesas 0,00   

(G) Deficit financeiro do FUNDEB no exercício  0,00 
(H) Cancelamentos de restos a pagar de exercícios anteriores 0,00 

(I) Total das despesas consideradas como gastos do FUNDEB no exercício(D - E - F 
- G - H) 

146.484.130,97 

(J) Percentual alcançado (mínimo = 95%)   (I/C) 99,68% 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018), Quadro C.1 e  Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas na Educação por 
Fonte, Função e Subfunção - QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018), Quadro D.3 (arquivo digital “38 - 
Demonstrativo da Movimentação Financeira do FUNDEB - QUADRO D.3 (Modelo 14)”, anexado em 26/06/2018), Documento 
de Cancelamentos de RP (arquivo digital “39 - Cancelamento de Passivos Financeiros na Fonte FUNDEB" anexado em 
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26/06/2018)  e Relatório Analítico Educação (arquivo digital anexado em 28/09/2018) , Quadro D.2 – Balancete Contábil de 
verificação do FUNDEB (Arquivo “33 – anexado em 26/06/2018) e prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ 
n.o 211.267-2/17. 

 

 

Concluindo, foi atendido o preceito do parágrafo 2º do artigo 21 da Lei Federal nº 

11.494/2007, relativamente à aplicação mínima de 95% dos recursos do FUNDEB recebidos 

em 2017.  

 

d.2) Pagamento dos profissionais do magistério 
 

Foram apuradas as seguintes aplicações no pagamento da remuneração dos 

profissionais do magistério da educação básica local (especificamente para municípios, 

ligados ao ensino fundamental e infantil) em 2017 (fl.2.556): 

PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

(A) Total registrado como pagamento dos profissionais do magistério 115.556.013,64 
(B) Dedução do SIGFIS relativo aos profissionais do magistério 0,00 
(C) Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores - magistério 0,00 

(D) Total apurado referente ao pagamento dos profissionais do magistério (A - B - 
C) 

115.556.013,64 

(E) Recursos recebidos do FUNDEB 146.607.801,86 
(F) Aplicações financeiras do FUNDEB 353.159,90 
(G) Complementação de recurso da União 0,00 
(H) Total dos recursos do FUNDEB (E + F + G) 146.960.961,76 

(I) Percentual do FUNDEB na remuneração do magistério do ensino básico 
(mínimo 60,00% - artigo 22 da Lei 11.494/07) (D/H)x100 

78,63% 

Fonte: Quadro D.1  (arquivo digital ” 30 - Demonstrativo das Despesas na Educação com a Fonte "FUNDEB" - QUADRO 
D.1 (Modelo 12)” anexado em 22/08/2018) e Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. 
Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018). 

 

Assim, cumpriu-se o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007, uma vez 

terem sido efetuados gastos superiores ao mínimo de 60% dos recursos totais anuais do 

FUNDEB com a remuneração dos profissionais do magistério da educação básica. 

 

d.3) Saldo financeiro do FUNDEB em 2017 

 
A variação dos recursos do fundo em 2017 foi assim resumida pelo corpo instrutivo 

(fl.2.559): 

FUNDEB  

Descrição Valor - R$ 

I  Saldo financeiro contábil registrado em 31/12/2016  4.500.718,18 
II  Saldo financeiro contábil registrado em 31/12/2017  17.621.173,12 

Variação do saldo 291,52% 
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Fonte: Quadro D.3 (arquivo digital “38 - Demonstrativo da Movimentação Financeira do FUNDEB - 
QUADRO D.3 (Modelo 14)”, anexado em 26/06/2018) e arquivo digital “34 - Conciliação Bancária do 
FUNDEB”, anexado em 26/06/2018. 

Ressalte-se que foi verificado na conciliação bancária, o registro de vários débitos e 
créditos não contabilizados de exercícios anteriores, conforme demonstrado a 
seguir: 
 

 

DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS 

Data  Descrição Valor – R$ 

2008 
20092009 

Doc. Pro. 2945/08 E 29438/08 2.196,10 

2009 Bloqueio Judicial - Proc.28167/10 e 43147/10  131.601,12 

2010 Transf. dep. Judicial -Proc.35837/10 e  39839/10                             20.191,68 

2011 
Saques p/pagtºs Via Malote e baixa de OP 
7025/11 

                         122.759,74 

2012 Pagtºs de GPS/INSS e Emissão de Doc.  347,07 

2013 Transf.dep.judiciais e Bloqueios Judiciais 64.677,46 

2015 Transf.dep.judiciais e Bloqueios Judiciais 2.487.419,58 

2016 Transf.dep.judiciais e Bloqueios Judiciais                        1.071.129,78 

Total                        3.900.322,53 

CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS 

Data  Descrição Valor – R$ 

Exerc.anteriores 
à 2016  

Depósito online não identificados ,estornos e etc.  6.741,11 

Total                               6.741,11 

Fonte: arquivo digital “34 - Conciliação Bancária do FUNDEB”, anexado em 26/06/2018. 

 

Observa-se que o município não procedeu à devida regularização dos 
débitos/créditos não contabilizados de exercícios anteriores, descumprindo 
orientações do MCASP, Portaria STN nº 840/16, da NBC TSP – Estrutura 
Conceitual, que faz menção as características qualitativas, base indispensável à 
integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que afetam 
ou possam afetar o patrimônio público da entidade pública. 

 

Esse fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

e) Resultado financeiro para 2018 

A real disponibilidade financeira de recursos do FUNDEB, para utilização no 

exercício seguinte (total dos ativos financeiros menos as obrigações assumidas), foi aferida 

no quadro de fl. 2.561, que reproduzo a seguir juntamente com os comentários do corpo 

técnico: 

RESULTADO FINANCEIRO DO FUNDEB PARA O EXERCÍCIO 2018 

Descrição Valor - R$ 

Deficit financeiro do FUNDEB no exercício de 2016 (Balancete) -7.587.797,60 

(+) Receita do FUNDEB recebida em 2017 146.607.801,86 
(+) Receita de aplicação financeira do FUNDEB de 2017 353.159,90 
(+) Ressarcimento efetuado à conta do FUNDEB em 2017   (1) 0,00 
(+) Créditos outros (depósitos, transferências, etc) em 2017    (2) 0,00 
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(+) Cancelamento de passivo financeiro (RP, Outros) efetuados em  2017 5.786.842,23 

 = Total de recursos financeiros em 2017 145.160.006,39 

(-) Despesas empenhadas do FUNDEB em 2017 146.484.130,97 

 = Deficit Financeiro Apurado em 31/12/2017 -1.324.124,58 

Superavit Financeiro Registrado no Balancete em 31/12/2017 12.046.374,64 

 Diferença apurada    13.370.499,22 
Fonte: prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ n.o 211.267-2/17 , Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 
4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado em 26/06/2018), Quadro C.1 e 
Demonstrativos Contábeis (arquivo digital ” 29 - Demonstrativo das Despesas na Educação por Fonte, Função e Subfunção - 
QUADROS C.1, C.2 e C.3 (Modelo 11)” anexado em 26/06/2018), Quadro D.3 (arquivo digital “38 - Demonstrativo da 
Movimentação Financeira do FUNDEB - QUADRO D.3 (Modelo 14)”, anexado em 26/06/2018) e cancelamentos de passivos – 
(arquivo digital ”39 - Cancelamento de Passivos Financeiros na Fonte FUNDEB”, anexado em 26/06/2018). 

Nota : Foi realizado, no exercício de 2017, o cancelamento de restos a pagar no montante de R$ 6.784.977,63, porém o valor 
considerado no quadro acima é o montante de R$5.786.842,23, uma vez que o valor empenhado no exercício anterior excedeu ao 
montante recebido à título de FUNDEB naquele exercício em R$ 998.135,40.  

 

O corpo técnico identificou diferença entre o resultado financeiro apurado (déficit de 

R$ 1.324.124,58) e o resultado financeiro registrado pelo município no balancete (superávit 

de R$ 12.046.374,64), fato que motivou a seguinte manifestação (fl.2.562): 

O deficit financeiro para o exercício de 2018, apurado no quadro anterior –                 
R$ 1.324.124,58, não está em consonância com o superavit financeiro registrado pelo 
município no balancete – R$12.046.374,64 (arquivo digital “33 - Balancete Contábil 
de Verificação do FUNDEB - Quadro D.2 (Modelo 13)”, anexado em 26/06/2018), 
o que indica o pagamento de despesas com recursos próprios .  
 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação nº 17. 
 

 Portanto, o superavit financeiro registrado pela contabilidade da Prefeitura deverá 
ser o valor utilizado para a abertura de crédito no exercício de 2018. 

 

Destaco, por derradeiro, que o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB concluiu suas análises sobre as contas do fundo, opinando pela emissão de parecer 

desfavorável quanto à distribuição, a transferência e aplicação dos recursos do fundo (fl.2.562 

da informação datada de 11/10/2018 e arquivo digital anexado em 26/06/2018 – 

fls.1981/1999). Esse fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto. 

Registre-se, ainda, que o cadastro do referido conselho consta como “regular” junto 

ao MEC (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

 

2.4 – Gastos com Saúde 
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A Lei Complementar no 141/12, em atendimento ao disposto no § 3º do artigo 198 da 

Constituição Federal, estabeleceu os valores mínimos a serem aplicados em ações e serviços 

públicos de saúde. Definiu, ainda, quais as despesas são consideradas para tais fins.  

Comparando o total de gastos com saúde no município em 2017, com as receitas 

definidas na Lei Complementar nº 141/12, o corpo instrutivo elaborou o seguinte quadro de 

apuração (fl.2.570 da informação datada de 11/10/2018): 

 

DESCRIÇÃO Valor - R$  

RECEITAS 

 (A) Receitas de impostos e transferências (conforme quadro da educação) 469.797.408,53 
 (B)  Dedução da parcela do FPM (art. 159, I, "d" e "e") 4.893.149,97 
 (C) Dedução do IOF-Ouro 0,00 

 (D) Total das receitas (base de cálculo da saúde) (A-B-C) 464.904.258,56 

DESPESAS COM SAÚDE 

 (E) Despesas liquidadas custeadas com recursos de impostos e transf. de impostos 92.320.630,43 
 (F) Restos a pagar não processados, relativos aos recursos de impostos e transf. de 

  impostos, com disponibilidade de caixa 
0,00 

 (G) Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores com disponibilidade 
financeira 

0,00 

 (H) Total das despesas consideradas = (E+F-G) 92.320.630,43 

 (I) Percentual das receitas aplicado em gastos com saúde (H/D) mínimo 15% 19,86% 

 (J) Valor referente à parcela que deixou de ser aplicada em ASPS no exercício 0,00 

Fonte Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018), Quadro E.1 (arquivo digital “41 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Grupo de Natureza de Despesa - 
QUADRO E.1 (Modelo 15)” anexado em 26/06/2018), Quadro E.2 (arquivo digital “42 - Demonstrativo das Despesas na Saúde 
por Fonte de Recursos - QUADRO E.2 (Modelo 16)” anexado em 26/06/2018), Quadro E.3  (arquivo digital 43 - Balancete 
Contábil de Verificação da Saúde - QUADRO E.3 (Modelo 17) e Documentação Comprobatória” anexado em 22/08/2018), 
cancelamento de RP (arquivo digital “47 - Relação de Cancelamentos de RP na Saúde na Fonte "Impostos e Transferências de 
Impostos" anexado em 26/06/2018) e documentos de arrecadação do FPM de julho e dezembro (anexados em 28/09/2018). 
Nota1: Na linha E foi excluído do total das despesas liquidadas custeadas com recursos de impostos e transferências de 
impostos (R$99.172.926,67) o montante de R$6.852.296,24 relativo à gastos que não pertencem ao exercício de 2017, conforme 
verificado na Planilha SIGFIS/BO e abordado no item 6.5.1 deste capítulo. 
Nota 2: as Emendas Constitucionais nºs 55 e 84 estabeleceram um aumento de 1% no repasse do FPM (alíneas “d” e “e”, inciso I, 
artigo 159 da CF), a serem creditados nos primeiros decêndios dos meses de julho e dezembro. De acordo com comunicado da 
STN, os créditos ocorreram nos dias 07/07/2017 e 07/12/2017. No entanto, esta receita não compõe a base de cálculo da saúde, 
prevista no artigo 198, § 2º, inciso III da CF, da mesma forma que o IOF-Ouro. 

É importante observar que o corpo instrutivo, mesmo tendo verificado a existência de 

despesas (R$ 6.117.193,79 – fl. 2.567 da informação datada de 11/10/2018) cujos históricos 

não permitem avaliar com exatidão a finalidade do gasto, não as excluiu do cômputo do total 

para fins de apuração do limite de gastos em ASPS.  

Tendo vista que esse montante de R$ 6.117.193,79, ainda que fosse excluído, não 

impactaria o atingimento do limite mínimo constitucional, adotarei o posicionamento da 

instrução. 
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Destaque-se, por oportuno, que a Lei Orgânica Municipal não prevê limite mínimo 

para gastos com saúde. 

Apresentados os números da saúde calculados pela instrução, convém destacar que a 

metodologia do Ministério Público de Contas, no que diz respeito à apuração da aplicação 

do percentual em ASPS pelos entes federados, diverge daquela adotada pelo corpo técnico.  

Com efeito, o Parquet entende deve ser observada a existência de disponibilidade de 

caixa (de impostos e de transferências de impostos) registrada no Fundo de Saúde com vista 

a lastrear os restos a pagar de ASPS e, ainda, a necessidade de que todos os recursos 

aplicados em ASPS tenham sido realizados por meio do Fundo de Saúde. 

O relatório técnico apresenta as seguintes informações sobre a movimentação dos 

recursos pelo Fundo de Saúde (fl.2.571):  

Descrição Valor (R$) Percentual 

Gastos geridos pela Prefeitura Municipal 82.845.161,86 25,50% 

Gastos geridos pelo Fundo Municipal de Saúde 240.364.686,08 73,97% 

Gastos geridos pela Fundação Municipal de Saúde 1.728.794,94 0,53% 

Total de despesas aplicadas em saúde pelo município no 
exercício de 2016 

324.938.642,88 100% 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” 
anexado em 26/06/2018), da prefeitura (arquivo digital ”22 - Demonstrativos Contábeis - Prefeitura Municipal” 
anexado em 26/06/2018), do FMS (arquivo digital ” 25 - Demonstrativos Contábeis - Fundo Municipal de Saúde” 
anexado em 26/06/2018). 
Nota 1: O valor gerido pela Fundação Municipal de Saúde foi encontrado pela diferença entre o valor registrado no 
Anexo 8 consolidado (R$324.938.642,88) e os valores geridos pelo Fundo Municipal de Saúde (R$240.364.686,08) e pela 
Prefeitura (R$82.845.161,86) ambos registrados nos respectivos Anexos 8. Cabe ressaltar que foi aferido que na 
prestação de contas de governo de 2016 - processo TCE-RJ nº 211.267-2/17 tal procedimento já foi utilizado pelo 
município.  
Nota 2: O quadro E.1  (arquivo digital “41 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Grupo de Natureza de Despesa 
- ” anexado em 26/06/2018), quadro E.2 (arquivo digital “42 - Demonstrativo das Despesas na Saúde por Fonte de 
Recursos - QUADRO E.2 (Modelo 16)” anexado em22/06/2018), quadro E.3  (arquivo digital 43 - Balancete Contábil de 
Verificação da Saúde - QUADRO E.3 (Modelo 17) e Documentação Comprobatória” anexado em 22/08/2018), fazem 
referência à Consolidação, ao Fundo Municipal de Saúde e a Fundação Municipal de Saúde indicando, portanto, que 
de fato parte dos recursos foram geridos pela referida Fundação. 

Tal procedimento contraria o estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o 
artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 141/12, os quais dispõem que as 
despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser financiadas e 
geridas com recursos movimentados por intermédio dos fundos de saúde. 
 

Este fato será objeto da Impropriedade e Determinação nº 22. 

 

Dessa forma, como decorrência do tipo de gestão dos recursos da saúde explicitado 

no quadro acima, o Parquet de Contas não computou os recursos movimentados fora do 

Fundo Municipal de Saúde na apuração da aplicação do percentual de 15% de impostos e 

suas transferências em ASPS.  
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Assim, os resultados da aferição dos números da saúde pelo Órgão Ministerial 

(aplicação de 2,57% em ASPS) diferiram daqueles apresentados pela instrução (aplicação de 

19,86%). Confira-se o quadro extraído do parecer de 16/11/2018: 

DESCRIÇÃO Valor - R$ 

RECEITAS 

 (A) Receitas de impostos e transferências (conforme quadro da 
educação) 

469.797.408,53 

 (B) Dedução da parcela do FPM (art. 159, I, "d" e "e") 4.893.149,97 
 (C) Dedução do IOF-Ouro 0,00 

 (D) Total das receitas (base de cálculo da saúde) (A-B-C) 464.904.258,56 

 

DESPESAS COM SAÚDE 

 (E) Despesas custeadas com recursos de impostos e transf. de 
impostos 

14.639.020,40 

 (F) Restos a pagar processados, relativos aos recursos de impostos e 
transf. de  impostos, sem disponibilidade de caixa 

2.666.295,07 

 (G) Restos a pagar não processados, relativos aos recursos de 
impostos e transf. De impostos, sem disponibilidade de caixa 

 
13.633,96 

 

 (H) Total das despesas consideradas = E-(F+G) 11.959.091,37 

 (I) Percentual das receitas aplicado em gastos com saúde (H/D) 
mínimo 15% 

2,57% 

 (J) Valor referente à parcela que deixou de ser aplicada em ASPS no 
exercício 

57.776.547,41 

                       Fonte: Relatório Técnico e Quadros E3 e E4 modelos 17 e 18 

 Por fim, concluiu o Ministério Público Especial que o Município de São Gonçalo não 

cumpriu o limite mínimo de 15% das receitas de impostos e transferências de impostos, 

estabelecido no art. 7º da Lei Complementar Federal nº 141/12 c/c o artigo 198, inciso III, §2º, 

da Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS. 

Com relação a essa irregularidade apontada pelo Parquet de Contas, o corpo técnico 

se pronunciou, no mérito, de forma idêntica em todas as análises efetuadas (informações 

datadas de 11/10/2018, 19/12/2018 e 21/03/2019), ou seja, considerou que os gastos com 

saúde estiveram dentro do limite constitucional previsto (mínimo de 15%). 

O Ministério Público de Contas discordou do corpo técnico e manteve seu 

entendimento no sentido de ter ocorrido a irregularidade. 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo Parquet de Contas, com relação à 

metodologia de cálculo do percentual de recursos de impostos aplicados em ações e serviços 

públicos de saúde, acompanho a sugestão do corpo instrutivo, alinhando-me com a posição 
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adotada majoritariamente pelo Plenário desta Corte. Desse modo, entendo não ter ocorrido a 

irregularidade apontada pelo Parquet de Contas.  

Conclui-se assim que, a partir dos números apresentados e das verificações que foram 

possíveis, o município efetuou aplicações em ações e serviços públicos de saúde conforme 

o estabelecido no artigo 7º da Lei Complementar nº 141/12 (aplicação mínima anual 

equivalente a 15% das receitas de impostos e transferências previstas no citado artigo).  

O Parquet Especial acrescentou, ainda: 

O relatório apresentado pelo d. Corpo Técnico nestas contas de 
governo não apresenta análise sobre a implementação das políticas de saúde no 
âmbito do município, nem sobre o cumprimento dos compromissos estabelecidos 
na CRFB e legislação do Sistema Único de Saúde. 

 

A implementação das políticas e a oferta de serviços de saúde, sua 
evolução, bem como os compromissos estabelecidos pela CRFB e pela legislação do 
SUS em relação aos municípios devem ser avaliados no âmbito dos processos de 
prestação de contas de governo. 

 

Com efeito, o Ministério Público de Contas propõe neste parecer 
Determinação no sentido de que a SGE inclua nos próximos relatórios de contas de 
governo as referidas análises, abordando inclusive sua evolução histórica ao longo 
dos anos. 

 

Nada obstante essa manifestação do Órgão Ministerial quanto à necessidade de 

avaliar a implementação das políticas de saúde no âmbito do Município e o cumprimento 

dos compromissos estabelecidos na Constituição Federal e na legislação do SUS, alio-me ao 

posicionamento manifestado pelo Plenário em sessão de 11/10/2018, nos autos do Processo 

TCE-RJ nº 210.530-2/18 (contas de governo da Prefeitura Municipal de Cantagalo, referentes 

ao exercício de 2017), no sentido de que a implantação de avaliações dessa grandeza 

demanda, por parte da Secretaria Geral de Controle Externo (SGE), planejamento prévio e 

dimensionamento minucioso dos recursos humanos necessários para sua implementação, 

razão pela qual não acompanharei, nas contas em tela, a sugestão do douto Parquet de 

Contas. 

Destaco, também, que o Conselho Municipal de Saúde, por meio de parecer (arquivo 

digital” 46 – Parecer do Conselho Municipal da Saúde” anexado em 26/06/2018 e em 

22/08/2018), opinou pela aprovação de contas quanto à aplicação dos recursos destinados a 

ações e serviços públicos de saúde, atendendo, assim, plenamente ao disposto no artigo 33 

da Lei nº 8.080/90 c/c § 1º do artigo 36 da Lei Complementar nº 141/12. 
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A instrução assinalou as seguintes impropriedades, relativas às despesas que 

compõem os números da saúde fornecidos pelo município:  

a) o valor total das despesas evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – 

SIGFIS diverge do valor registrado contabilmente na função 10 – Saúde.  Tal fato será objeto 

de impropriedade e determinação em meu voto: 

Descrição Valor –R$ 

SIGFIS 324.933.342,88 
Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

Fonte: Anexo 8 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018) e Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

 

b) na análise da adequação das despesas aos artigos 3° e 4° da Lei Complementar nº 

141/12, foram identificados gastos no montante de R$ 6.852.296,24 que não serão 

considerados no cálculo do limite com ASPS, porque não pertencem ao exercício de 2017. Tal 

fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto: 

Data do 
empenho 

Nº do 
empenh

o 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender despesa com 
contribuições  patronais para o 
INSS referente ao mês de 
dezembro de 2016 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33  

Valor empenhado para atender 
despesas com vale transporte 
dos servidores referente ao mês 
de dezembro de 2016 – NAD nº 
160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD 058/17  

IPASG – INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDORES 

272 Ordinarios  520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – conforme 
NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL       6.852.296,24 

Fonte: Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 

 

c) existência de despesas cujos históricos não permitem avaliar com exatidão a 

finalidade da despesa. Tal fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto: 

Data do 
empenho 

Nº do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do Procurador Geral – 
FL.08 – de acordo com a NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.Saúd
e 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do controle interno – 
fls.03- NAD 03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 INSTITUTO 271 Ordinários 120.000,00 
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Data do 
empenho 

Nº do 
empenho 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

– NAD 05/2017 NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 
– NAD 051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do controle interno – fls.03 
– NAD 052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

Fonte: Relatório Analítico Saúde (arquivo digital anexado em 28/09/2018). 
 

 

d) o município encaminhou as informações sobre os gastos com saúde indicando 

como recursos utilizados a fonte “próprios”. No entanto, o município deve segregar as 

fontes de recursos, utilizando na aplicação de gastos com saúde para fins de limite 

constitucional apenas os recursos oriundos de impostos e transferências de impostos, uma 

vez que a fonte “próprios” pode contemplar outros recursos que não se refiram a impostos. 

Tal fato será objeto de impropriedade e determinação em meu voto; 

 

e) o Executivo Municipal realizou audiências públicas, nas quais o gestor do SUS 

apresentou relatórios detalhados, referentes ao quadrimestre anterior. Entretanto, essas 

audiências ocorreram nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), novembro/2017 

(1º quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), contrariando a legislação 

vigente, a qual determina a realização dessas reuniões nos meses de fevereiro/2017, 

maio/2017 e setembro/2017, respectivamente Tal fato será objeto de impropriedade e 

determinação em meu voto. 

Ao ensejo da conclusão deste tópico, cabe destacar as mudanças na metodologia de 

apuração dos gastos em ações e serviços públicos de saúde - ASPS, a serem implementadas 

pelo Tribunal de Contas.   

Quando da apreciação das contas de governo dos municípios, referentes ao exercício 

de 2016, o Tribunal decidiu alertar os prefeitos acerca da mudança na metodologia de 

apuração do limite de gastos em saúde, a ser adotada quando do exame das prestações de 

contas de governos municipais referentes ao exercício de 2018, a serem encaminhadas a esta 

Corte no exercício de 2019. 

Segundo essa metodologia, a partir da análise das contas referente ao exercício 

financeiro de 2018, encaminhadas em 2019, este Tribunal não mais computará as despesas 
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com ações e serviços de saúde que não tenham sido movimentadas pelo fundo de saúde, 

para efeito de apuração do limite mínimo estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos 

termos da Lei Complementar nº 141/12. 

Ocorre que, em sessão de 28/08/2018, ao apreciar o Processo TCE-RJ nº 113.617-4/18, 

relativo à consulta sobre metodologia de aferição do cumprimento das despesas obrigatórias 

com ações e serviços públicos de saúde, encaminhada pelo Subprocurador-Geral de Justiça 

de Assuntos Cíveis e Institucionais do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o 

Plenário do TCE aprovou nova proposta de metodologia para apuração da aplicação do 

percentual de impostos e suas transferências em ASPS. 

Por essa nova metodologia, para aferição do cumprimento do art. 198, §2º, II, e §3º, I, 

da CRFB, deverão ser consideradas as despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, 

bem como os restos a pagar processados e não processados até o limite de caixa do 

respectivo fundo de saúde no exercício. Confira-se a resposta à consulta formulada ao TCE: 

A partir das prestações de contas de governo do Estado do Rio de Janeiro e de 
todos os municípios jurisdicionados deste Tribunal, referentes ao exercício de 2019, 
a serem apresentadas em 2020, deverão ser consideradas, para fins de aferição do 
cumprimento do art. 198, §2º, ll e §3º, l, da CRFB, e do art. 24 da LC nº141/12, as 
despesas liquidadas e efetivamente pagas no exercício, bem como os restos a pagar 
processados e não processados até o limite da disponibilidade de caixa do 
respectivo fundo no exercício. 

Por essa razão, farei constar da conclusão de meu voto comunicação ao prefeito 

municipal para que seja alertado para a adoção dessas duas metodologias de aferição de 

gastos em ASPS, uma referente às prestações de contas de governos municipais do exercício 

de 2018, a serem encaminhadas a esta Corte no exercício de 2019 e outra relativa às 

prestações de contas de governos municipais referentes ao exercício de 2019, a serem 

encaminhadas a esta Corte no exercício de 2020, conforme explicado anteriormente. 

2.5 – Repasses ao Poder Legislativo – Artigo 29-A da CRFB 
 

A Constituição Federal prevê, em seu artigo 29-A, que o repasse à Câmara Municipal, 

em montante superior aos limites definidos no mesmo artigo, bem como o repasse a menor 

em relação à proporção fixada na lei orçamentária, constituem crime de responsabilidade do 

prefeito municipal.  
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O Município de São Gonçalo possuía, em 20169, 1.044.058 habitantes, segundo dados 

do IBGE. Dessa forma, encontrava-se sujeito ao mandamento do inciso IV do artigo 29-A da 

CRFB. Esse limitou os repasses em referência a 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por 

cento) sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 

153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior. 

Considerando o preceito constitucional, verifica-se o seguinte limite de repasses do 

Poder Executivo ao Legislativo: 

 

LIMITE PREVISTO – BASE DE CÁLCULO 

(A) RECEITAS TRIBUTÁRIAS 253.176.081,56 

(B) TRANSFERÊNCIAS 290.059.612,60 

(C) DEDUÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS 0,00 

(D) TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS ( A + B - C ) 543.235.694,16 

(E) PERCENTUAL PREVISTO PARA O MUNICÍPIO 4,50% 

(F) TOTAL DA RECEITA APURADA ( D x E ) 24.445.606,24 

(G) GASTOS COM INATIVOS  0,00  

(H) LIMITE MÁXIMO PARA REPASSE DO EXECUTIVO AO 
LEGISLATIVO EM 2017 ( F + G ) 

                    
24.445.606,24 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 do exercício anterior (arquivo digital ”53. Repasse ao 
Legislativo – Anexo 10 do exercício anterior” anexado em 26/06/2018) e Anexo 2 da Câmara da Lei Federal nº 
4.320/64 (arquivo digital ” 23 - Demonstrativos Contábeis - Câmara Municipal” anexado em 26/06/2018). 

 

a) Aferição do valor repassado conforme a CRFB 
 

O valor repassado pelo Poder Executivo ao Legislativo respeitou o disposto no inciso 

I do § 2º do artigo 29-A: 

R$ 

Limite de repasse permitido 
art. 29-A(A) 

Repasse recebido(B) 

24.445.606,24 24.299.501,48 

Fonte: Balanço Financeiro da Câmara da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ” 23 - Demonstrativos Contábeis - Câmara 
Municipal” anexado em 22/08/2018)  e Arquivo digital 54”  Cópia do comprovante de devolução da sobra financeira efetuada 
pela Câmara Municipal” Anexado em 22/08/2018) 
Nota: Consta às fls.2.171 do Arquivo digital “54 – Repasse financeiro –comprovante de devolução da sobra financeira, cópia do 
Ofício nº 352 de 29.07.2016, contendo declaração informando que o saldo remanescente da Câmara é transferido para o Fundo 
Especial da Câmara por força da Lei Municipal nº 413/11, entretanto não foi enviada documentação comprobatória da 
transferência efetuada pela Câmara Municipal  a conta bancária específica do Fundo Especial da Câmara. 
 

 

b) Aferição do valor repassado conforme a LOA 
 

                                                           
9 População utilizada para cálculo das quotas do FPM para o exercício de 2017 – Anexo IX da Decisão Normativa nº 157/2016 
do Tribunal de Contas da União arquivo digital anexado em 10/08/2018). 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

De acordo com a Lei Orçamentária e com o balanço orçamentário da Câmara 

(orçamento final), verifica-se que o total previsto para repasse ao Legislativo no exercício de 

2017 era de R$ 24.751.212,00.  

Contudo, tal valor foi superior ao limite máximo estabelecido nos incisos do artigo 

29-A da Constituição Federal, devendo prevalecer como limite de repasse, por conseguinte, 

aquele fixado na Carta Magna – R$ 24.445.606,24. 

Outrossim, constata-se que o valor da despesa empenhada pelo Legislativo, de 

R$ 24.111.854,70, foi inferior ao repasse recebido, evidenciando que os recursos transferidos 

foram suficientes para atender às necessidades de funcionamento da Câmara. 

 

2.6 – Aplicações dos recursos dos Royalties 
 

Os recursos dos royalties não devem ser utilizados para pagamento do quadro 

permanente de pessoal e de dívidas do ente (artigo 8º da Lei Federal nº 7.990/89), 

excetuando-se aquelas dívidas com a União e suas entidades e o custeio de despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino, especialmente na educação básica pública em 

tempo integral, inclusive as relativas a pagamento de salários e outras verbas de natureza 

remuneratória a profissionais do magistério em efetivo exercício na rede pública (Lei Federal 

nº 12.858/13). Tais recursos podem ainda ser aplicados na capitalização dos fundos de 

previdência (Lei Federal nº 10.195/01). 

Ressalte-se, ainda, que a Lei Federal nº 12.858/13 estabeleceu um rol de receitas 

oriundas dos royalties que devem ser destinadas exclusivamente para a educação pública, 

com prioridade para a educação básica, e para a saúde. Dentre essas, na esfera municipal, 

destacam-se (inciso II, artigo 2º): 

 
II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 
royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de 
dezembro de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de 
produção, de que tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a 
lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica 
exclusiva; 
 

Pela análise das demonstrações contábeis, foram apuradas as receitas recebidas em 

2017: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12351.htm
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RECEITAS DE ROYALTIES  

Descrição  Valor - R$  Valor - R$ Valor - R$ 

I – Transferência da União 13.555.536,33 

Compensação financeira de recursos hídricos 0,00 

  

Compensação financeira de recursos minerais 44.841,95 

Compensação financeira pela exploração do petróleo, xisto e gás natural  13.510.694,38 

    Royalties pela produção (até 5% da produção) 12.881.410,04 

  
Royalties pelo excedente da produção 0,00 

Participação especial 0,00 

Fundo especial do petróleo 629.284,34 

II – Transferência do Estado 8.348.731,39 

III – Outras compensações financeiras 0,00 
IV – Subtotal 21.904.267,72 
V – Aplicações financeiras 55.913,89 

VI – Total das receitas ( IV + V ) 21.960.181,61 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
26/06/2018). 

 

Conforme verificado no Demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada – Anexo 

10, consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital “19 - Demonstrativos Contábeis 

Consolidados” anexado em 26/06/2018) e no balancete de receita orçamentária (arquivo 

digital “49 - Receitas de Royalties da Lei Federal nº 12.858/13” anexado em 26/06/2018), não 

ocorreu arrecadação de receitas oriundas dos royalties previstos na Lei Federal nº 12.858/13, 

que determina a aplicação desses recursos na educação e saúde. 

As receitas de royalties custearam as seguintes despesas, conforme dados enviados 

pelo jurisdicionado e quadro elaborado pela instrução: 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DOS ROYALTIES 

Descrição Valor - R$ Valor - R$ 

I - Despesas correntes 20.017.908,32 

  

Pessoal e encargos 0,00  

  Juros e encargos da dívida 0,00  

Outras despesas correntes 20.017.908,32  

II - Despesas de capital 1.552.091,68 

  

Investimentos 1.552.091,68  

  Inversões financeiras 0,00  

Amortização de dívida 0,00  

III - Total das despesas ( I + II ) 21.570.000,00 

Fonte: Quadro F.1 e  demonstrativo contábil (arquivo digital “48 - Demonstrativo das Despesas com Royalties por Grupo 
de Natureza de Despesa - QUADRO F.1 (Modelo 19)”, anexado em 22/06/2018). 
 

Desse modo, as informações constantes dos autos revelam não haver indícios de 

aplicações de recursos de royalties em pagamento de pessoal e de dívidas não excetuadas 

pela Lei Federal nº 7.990/89, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 10.195/01 

e n° 12.858/13.  
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Além disso, segundo o que consta no arquivo digital “51 - Repasse de Royalties para 

Capitalização do RPPS”, anexado em 26/06/2018, não ocorreram transferências financeiras 

dos royalties para o regime próprio de previdência social. 

Tendo em vista o caráter finito e sazonal dos recursos em questão, o corpo instrutivo 

verificou o grau de dependência do município frente aos royalties do petróleo: 

Receita total 
(A) 
R$ 

Receita de royalties 
(B) 
R$ 

Receita sem royalties 
(A-B) 

R$ 

Grau de dependência 
(B/A) 

1.006.287.635,01 21.960.181,61 984.327.453,40 2,18% 

Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal nº 4.320/64 (arquivo digital ”19. Demonstrativos Contábeis Consolidados” anexado 
em 26/06/2018). 
Nota: excluídas as receitas intraorçamentárias e incluídas as receitas de aplicações financeiras. 

 

3 –  GESTÃO FISCAL 

 

3.1 – Metas Fiscais 

 

Conforme disposto na LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO deve estabelecer 

metas anuais para as receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante da dívida 

pública. 

Os relatórios resumidos da execução orçamentária e de gestão fiscal registram 

resultados que abaixo são comparados com as respectivas metas estabelecidas na LDO, 

conforme instrução de fl. 2.516: 

R$ 

Descrição 
Anexo de metas 

(Valores correntes) 

Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e 
Relatório de Gestão Fiscal 

Atendido 
OU 

Não atendido 

Receitas 1.243.210.181,00  1.070.820.148,40    
Despesas 1.243.210.181,00  1.053.074.733,00    
Resultado primário  -67.640.704,00  11.168.375,60  Atendido 
Resultado nominal 41.463.081,00  -321.561.469,10  Atendido 
Dívida consolidada 
líquida 

81.562.706,00  -413.462.631,70  Atendido 

Fonte: Anexo de Metas da LDO (arquivo digital ”05. Lei das Diretrizes Orçamentárias” anexado em 26/06/2018), processo TCE-
RJ nº 207.586-8/18 - RREO 6º bimestre/2017 e processo TCE-RJ nº 207576-3/18 - RGF 3º Quadrimestre/2017. 

 

Constam, ainda, à fl.2.516 da informação datada de 11/10/2018, os seguintes 

apontamentos, relativamente às audiências públicas para avaliar o cumprimento das metas 

fiscais do município: 
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O Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/00, realizou audiência pública para avaliar o 
cumprimento das Metas Fiscais nos períodos de fevereiro/2017, maio/2017 e 
setembro/2017, cujas atas encontram-se no arquivo digital “18 – Cópias das Atas 
das Audiências Públicas”, anexado em 26/06/2018. 

 

4 – RESUMO 

 
 

Inicialmente, o corpo instrutivo e o douto Ministério Público manifestaram-se pela 

emissão de parecer prévio contrário à aprovação, pela Câmara Municipal, das contas de 

governo do chefe do Poder Executivo de São Gonçalo, exercício de 2017. Tal sugestão se deu 

em face da identificação das seguintes irregularidades: 

1)  o excesso de arrecadação apurado na fonte “tesouro” (R$ 4.876.599,78) foi 

insuficiente para suportar a abertura de créditos adicionais com esta fonte de 

recursos, no montante de R$ 5.000.000,00, sendo descumprido o disposto no 

inciso V do artigo 167 da Constituição Federal de 1988; 

2)  o Poder Executivo desrespeitou o limite de despesas com pessoal no 1º 

quadrimestre de 2016, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro 

quadrimestres seguintes, encerrando o exercício com essas despesas acima do 

limite e descumprindo, assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c  no 

artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

3)  houve inobservância na gestão previdenciária das regras estabelecidas nos 

artigos 40, 149, §1º, 195, incisos I e II, e 201 da CRFB/88, na Lei Federal nº 

9.717/98 e nas demais normas pertinentes, em especial as a seguir destacadas, 

contrariando o caráter contributivo e solidário do RPPS e RGPS; isso sujeita o 

município ao pagamento de multa e juros moratórios, à inclusão de 

apontamentos e restrições no Cadastro Único de Convênios CAUC, 

inviabilizando o repasse de transferências voluntárias por parte da União, a 

celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, o recebimento de 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da Administração direta e indireta da União e recebimento de recursos 

da compensação financeira entre RGPS e o RPPS, bem como ao bloqueio de 
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parcelas do FPM, o que coloca em risco a sustentabilidade do sistema 

previdenciário e o equilíbrio das contas públicas, em descumprimento à 

responsabilidade na gestão fiscal, e que pode, ainda, tal conduta ser tipificada, 

em tese, como crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-

A do Código Penal Brasileiro, no que diz respeito às contribuições descontadas 

dos servidores públicos: 

a) recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Próprio de Previdência Social 

– RPPS (inadimplência de R$ 82.872.822,88); 

b) recolhimento parcial da contribuição previdenciária dos segurados, 

competências mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS (inadimplência de R$ 46.385,66); 

c)  recolhimento parcial da contribuição previdenciária patronal, competências 

mensais do exercício de 2017, devida ao Regime Geral Previdência Social – 

RGPS (inadimplência de R$ 2.176.667,65); 

d) ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP no exercício 

de 2017, de emissão da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do 

Ministério da Previdência Social. 

4)  o fato de que o município não cumpriu o limite mínimo de 15% das receitas de 

impostos e transferências de impostos, conforme prescrito nos artigos 7º e 24 da 

Lei Complementar Federal n° 141/12, c/c o inciso II, §2º, artigo 198 da 

Constituição Federal, para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, ao 

destinar para este fim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o percentual de 

2,57%. 

Após a publicação de pauta especial e apresentação de razões de defesa, o corpo 

instrutivo manifesta-se pela emissão de parecer prévio contrário, mas apenas em razão da 

irregularidade referente ao desrespeito ao limite de despesas com pessoal, sem recondução 

ao limite legal. O Órgão Ministerial também propõe a emissão de parecer contrário, 

acrescentando à irregularidade apontada pela instrução aquelas relativas à gestão 
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previdenciária e ao não cumprimento ao limite mínimo de 15% das receitas de impostos e 

transferências de impostos, que, no entender do Parquet, restaram não elididas. 

Com relação à primeira irregularidade, relativa à abertura de créditos adicionais 

suplementares por excesso de arrecadação no valor de R$ 5.000.000,00, apurada na fonte 

“Tesouro”, sem indicação dos recursos correspondentes, verifico que o responsável trouxe 

aos autos um quadro de apuração do excesso de arrecadação na fonte de recursos ordinários 

em 2017, extraído de um novo Anexo 10 Consolidado da Lei nº 4.320/64 de 2017, com 

valores retificados na coluna Receita Orçada do exercício de 2017. Segundo as informações 

contidas nesse quadro, apurou-se um excesso de arrecadação de R$ 6.467.239,72 na fonte de 

recursos ordinários, em 2017, montante esse suficiente para suportar a abertura do crédito 

adicional de R$ 5.000.000,00, por meio do Decreto nº 257/2017. Dessa forma, em face de todo 

o exposto, posiciono-me de acordo com o corpo técnico e com o Órgão Ministerial e 

considero elidida a irregularidade.  

Quanto à segunda irregularidade, referente ao desrespeito, pelo Poder Executivo 

Municipal, do limite para as despesas de pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do 

artigo 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00, o responsável alega, em suas razões de 

defesa, que, ao assumir a gestão do Executivo local, já encontrou o município com as 

despesas com pessoal acima do limite legal e que, em face disso, adotou medidas visando à 

redução das despesas com pessoal por meio de legislação específica. 

Em continuidade às suas razões de defesa, o atual Prefeito Municipal de São Gonçalo 

informa que as medidas adotadas em sua gestão demonstraram resultados eficazes no          

1º quadrimestre de 2018, reduzindo-se, de 56,69% para 54,30%, o percentual da despesa total 

com pessoal em relação à RCL, com a efetiva eliminação do percentual excedente no 

quadrimestre seguinte (2º quadrimestre de 2018), período em que o percentual ficou em 

53,97%, com projeção de continuidade da redução, segundo o defendente, cenário em que o 

exercício de 2018 se encerraria com as despesas com pessoal em 51,31% da RCL.  

Consigna, por derradeiro, entendimento de que a regra do artigo 66 da LRF não 

limitaria por quantas vezes o prazo de recondução das despesas ao limite poderia ser 

duplicado, advogando, então, que, por ter sido o PIB negativo também no exercício de 2017, 

deveria ser considerado o 1º quadrimestre de 2018 como prazo final para o Poder Executivo 

de São Gonçalo, pelo que roga, considerando todo o mais exposto, que seja aplicado o 
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princípio da razoabilidade, a fim de isentá-lo de responsabilidade pelas “desídias do antigo 

gestor”. 

Refuto, todavia, a tese de que deveria ser aplicada, de forma repetida, a dilação do 

prazo para reenquadramento das despesas com pessoal ao limite legal, em razão de 

perdurar, no exercício de 2017, o crescimento real baixo do PIB, porquanto não há previsão 

legal expressa para tal flexibilização. Registre-se, por oportuno, que nos autos do processo do 

Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2017 (TCE-RJ nº 209.001-0/17), o Plenário 

desta Corte de Contas já havia rejeitado tal pretensão de dilação do prazo para 

reenquadramento das despesas com pessoal. No caso sob exame, cabe, tão somente, a 

interpretação restritiva do dispositivo legal contido na LRF, sendo certo que o 3º 

quadrimestre de 2016 era o termo final para reenquadramento, pelo Poder Executivo do 

Município de São Gonçalo, das despesas de pessoal ao limite previsto no art. 20, III, “b”, da 

Lei Complementar nº 101/00 – LRF, uma vez que tal limite vinha sendo ultrapassado 

reiteradamente desde o 2ºquadrimestre de 2015. 

Dessa forma, estou de acordo com as posições manifestadas pelo corpo técnico e o 

Órgão Ministerial, no sentido de, no caso em tela, manter a irregularidade, sem prejuízo de 

determinação ao jurisdicionado para que tome medidas no sentido de retornar aos limites 

previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No que concerne à terceira irregularidade, relativa à inobservância, na gestão 

previdenciária, das regras estabelecidas na legislação de regência, o jurisdicionado, 

juntamente com suas razões de defesa, juntou aos autos documentação composta de ajustes 

aos modelos 23 e 24 da Del. TCE-RJ nº 285/2018, demonstrando novos valores devidos e 

repassados ao RGPS e ao RPPS, conforme se verifica nos arquivos digitais intitulados “Doc. 

12” e “Doc. 19”, anexados em 12.12.2018. 

Após análise pormenorizada efetuada em tal documentação, o corpo instrutivo 

constatou o recolhimento do total da contribuição previdenciária dos segurados ao RGPS.  

Por outro lado, com respeito à transferência apenas parcial das contribuições 

patronais ao RPPS e RGPS, o Órgão Ministerial entendeu, ao contrário do corpo instrutivo, 

que se trata de “irregularidade insanável configurando, portanto, motivo suficiente para a reprovação 

das contas.”. 
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Muito embora os documentos apresentados pelo defendente não tenham o condão de 

elidir as falhas referentes ao repasse parcial das contribuições previdenciárias patronais ao 

RPPS e ao RGPS, bem como à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, 

no caso sob exame, alinho-me com o entendimento manifestado por esta Corte em sessão 

plenária de 06/11/2018, nos autos do Processo TCE-RJ nº 210.477-4/18, relativo à Prestação 

de Contas de Governo do Município de São Fidélis – que estabeleceu regra de transição, no 

sentido de que, a partir das Contas de Governo Municipais, referentes ao exercício de 2019, a 

serem apreciadas em 2020, irregularidades dessa natureza poderão ensejar a emissão de 

Parecer Prévio Contrário –, de modo a proporcionar ao jurisdicionado tempo suficiente para 

que, previamente, possa regularizar e ajustar sua conduta aos ditames legais. 

Desse modo, as falhas apontadas pela instrução serão apenas objeto de 

impropriedade e determinação em meu voto.  

Nada obstante, farei constar em meu voto alertas ao Prefeito Municipal para que, nas 

próximas contas de governo, adote providências a fim de que sejam respeitadas as regras 

estabelecidas na Lei nº 9.717/98 e nas demais normas regulamentadoras do regime próprio 

de previdência social e para que disponibilize a avaliação atuarial anual do Regime Próprio 

de Previdência Social. 

Quanto à quarta irregularidade, relativa à aplicação insuficiente em ações e serviços 

de saúde, a despeito dos argumentos trazidos pelo Parquet de Contas, com relação à 

metodologia de cálculo do percentual de recursos de impostos aplicados em ações e serviços 

públicos de saúde, acompanho a sugestão do corpo instrutivo, alinhando-me com a posição 

adotada majoritariamente pelo Plenário desta Corte. Desse modo, entendo não ter ocorrido a 

irregularidade apontada pelo Parquet de Contas.  

Resumidamente, destaco os principais aspectos da gestão municipal: 

Item Situação 

Créditos adicionais 
Abertura amparada por prévia autorização 

legislativa e fonte de recursos suficiente 

Resultado Orçamentário 
Consolidado: superávit de R$ 22,1 milhões 

Sem o RPPS: superávit R$ 19,8 milhões 

Resultado Financeiro 
Consolidado: superávit de R$ 98,9 milhões 

Sem RPPS e Câmara: superávit em R$ 87,5 milhões 

Dívida Consolidada 
(máximo de 120% da RCL) 

-43,40% no 3º quadrimestre de 2017 
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Gastos com Pessoal (executivo 
máximo de 54% da RCL) 

56,69% 3º quadrimestre de 2017 

MDE (mínimo de 25% dos 
impostos) 

28,45% 

Pagamento de profissionais com 
FUNDEB (mínimo 60%) 

78,63% 

Aplicação dos recursos do 
FUNDEB (mínimo de 95%) 

99,68% 

Saúde 
(mínimo 15% dos impostos) 

19,86% 

Artigo 29-A 
O repasse efetuado à Câmara respeitou o limite 

constitucional. 

Royalties 
Não há indícios de aplicações vedadas pela 

legislação de regência da matéria 

 

5 – CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, manifesto-me PARCIALMENTE DE ACORDO com o proposto 

pelo corpo instrutivo e pelo douto Ministério Público junto a este Tribunal, e 

 

CONSIDERANDO que esta Corte de Contas, nos termos dos artigos 75 da Constituição 

Federal e 124 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, já com as alterações dadas pela 

Emenda Constitucional nº 04/91, é responsável pela fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial dos municípios do Estado do Rio Janeiro; 

 

CONSIDERANDO, com fundamento nos incisos I e II do artigo 125 da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro, também com as alterações da emenda supramencionada, ser de 

competência desta Corte emitir parecer prévio sobre as contas dos municípios e sugerir as 

medidas convenientes para final apreciação da Câmara; 

 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, em 09.08.2007, ao apreciar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2238, por unanimidade, deferiu a medida cautelar 

requerida na ação, suspendendo a eficácia do artigo 56 da Lei Complementar nº 101/2000;  

 

CONSIDERANDO que, em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, foram aqui 

analisadas as contas de gestão do chefe do Poder Executivo, deixando as contas de chefe do 
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Poder Legislativo para apreciação na prestação de contas de ordenadores de despesas da 

Câmara Municipal, exercício de 2017;  

 

CONSIDERANDO que o parecer deve refletir a análise técnica das contas examinadas, 

ficando o seu julgamento sujeito às câmaras municipais; 

 
CONSIDERANDO a existência de devida autorização legislativa para a abertura de créditos 

adicionais no período, conforme disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a observância das disposições das Resoluções nºs 40/01 e 43/01 do 

Senado Federal; 

 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo não cumpriu o limite de gastos com pessoal 

estabelecido na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei Complementar nº 101/2000 (54%) 

e não promoveu a recondução dessas despesas ao limite legal, descumprindo, assim, a regra 

de retorno estabelecida no artigo 23 c/c o artigo 66, ambos da Lei Complementar Federal nº 

101/00; 

 

CONSIDERANDO que, não obstante o descumprimento do limite previsto no artigo 22 da 

Lei Complementar nº 101/2000 (54%), se trata do primeiro exercício do mandato do gestor 

responsável pelas contas, e todas as dificuldades que são enfrentadas em um histórico 

municipal de extrapolação dos limites, impactando, por óbvio, a nova gestão; 

 
CONSIDERANDO que o município efetuou aplicações na manutenção e desenvolvimento 

do ensino em percentual superior ao mínimo estabelecido no artigo 212 da Constituição 

Federal, que é de 25% da receita de impostos; 

 

CONSIDERANDO que foi aplicado, na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica, percentual superior ao mínimo estabelecido no artigo 22 da Lei Federal nº 

11.494/07, que é de 60% dos recursos anuais totais do FUNDEB; 

 
CONSIDERANDO que foram aplicados recursos do FUNDEB em percentual superior ao 

mínimo estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007, que é de 95% dos 

recursos referidos; 
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CONSIDERANDO que foi gasto, nas ações e serviços públicos de saúde, percentual acima 

do mínimo estabelecido no artigo 7º da Lei Complementar nº 141/12, que é de 15,00% do 

total de impostos e transferências elencados no referido artigo; 

 

CONSIDERANDO que foram observadas as disposições do artigo 29-A da Constituição 

Federal, relativas aos repasses de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo, tendo 

em vista as ponderações apresentadas no item 2.5 deste relatório; 

 
CONSIDERANDO a observância das disposições da Lei Federal nº 7.990/89 e posteriores 

alterações; 

 
CONSIDERANDO que foram identificadas irregularidades graves de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

 
CONSIDERANDO que, nos termos da legislação em vigor, o parecer prévio e o subsequente 

julgamento da câmara dos vereadores não eximem as responsabilidades de ordenadores e 

ratificadores de despesa, bem como de pessoas que geriram numerários, valores e bens 

municipais, os quais, estando sob jurisdição desta Corte, estão sendo e/ou serão objeto de 

fiscalização e julgamento por este Tribunal de Contas; 

 

 

VOTO: 

 

 

I - pela emissão de PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação das contas do chefe do 

Poder Executivo do Município de São Gonçalo, Senhor José Luiz Nanci, referentes ao 

exercício de 2017, em face da seguinte IRREGULARIDADE e com as IMPROPRIEDADES e 

DETERMINAÇÕES adiante listadas: 

IRREGULARIDADE Nº 1 

– o Poder Executivo vem desrespeitando, desde o 2º quadrimestre de 2015, o limite de 

despesas com pessoal, o qual não foi reconduzido ao limite legal nos quatro quadrimestres 

seguintes, descumprindo, assim, a regra de retorno estabelecida no artigo 23 c/c artigo 66, 

ambos da Lei Complementar Federal nº 101/00;  
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 CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES – primeiro exercício do mandato do gestor 

responsável pelas contas e o histórico municipal de extrapolação do limite previsto 

no artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000 (54%); 

 

DETERMINAÇÃO Nº 1 

– observar o cumprimento do limite da despesa com pessoal estabelecido na alínea “b”, 

inciso III, artigo 20, da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

 

IMPROPRIEDADES E DETERMINAÇÕES 

IMPROPRIEDADE Nº 1 

– foi constatada uma divergência de R$ 1.228.677,15 entre o valor do orçamento final 

apurado (R$ 1.241.195.072,85), com base na movimentação de abertura de créditos adicionais, 

e o registrado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária relativo ao 6º bimestre (R$ 1.242.423.750,00); 

 
DETERMINAÇÃO Nº 2 

 – observar para que o orçamento final do município apurado com base na movimentação de 

abertura de créditos adicionais guarde paridade com o registrado no Anexo 1 – Balanço 

Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 6º bimestre, em 

face do disposto no artigo 85 da Lei Federal nº 4.320/64; 

 
IMPROPRIEDADE Nº2  

 – a receita arrecadada registrada nos demonstrativos contábeis (R$ 1.073.907.990,69) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$ 1.070.820.148,40); 

 
DETERMINAÇÃO Nº3 
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 – observar a compatibilidade entre a receita registrada nos demonstrativos contábeis e no 

Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária referente 

ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei nº 4.320/64; 

 
IMPROPRIEDADE Nº 3 

 – quanto à elaboração do orçamento acima da capacidade real de arrecadação demonstrada 

pelo município, colocando em risco o equilíbrio financeiro, uma vez que autoriza a realização 

de despesas sem a correspondente receita; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 4 

 – para que sejam utilizados critérios objetivos no planejamento do orçamento, com 

observação das normas técnicas e legais, considerando para tanto a evolução da receita nos 

últimos três anos, os efeitos das alterações na legislação, bem como qualquer outro fator 

relevante que possa impactar na arrecadação das receitas, em atendimento ao previsto no 

artigo 12 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320/64; 

 
IMPROPRIEDADE Nº 4  

 – a despesa empenhada registrada nos demonstrativos contábeis (R$ 1.051.761.388,24) não 

confere com o montante consignado no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária referente ao 6º bimestre (R$ 1.053.074.733,00); 

 
DETERMINAÇÃO Nº 5 

 – observar a compatibilidade entre a despesa empenhada registrada nos demonstrativos 

contábeis e no Anexo 1 – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária referente ao 6º bimestre, em atendimento ao artigo 85 da Lei nº 4.320/64; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 5 

 – quanto às inconsistências verificadas na elaboração do quadro dos ativos e passivos 

financeiros e permanentes e do Demonstrativo do Superavit/Deficit Financeiro, uma vez que 

os resultados registrados não guardam paridade entre si; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 6 
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 – observar o correto registro dos saldos do superavit/deficit financeiro apurados ao final do 

exercício quando da elaboração do quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes e 

do Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, 

conforme dispõe a Portaria STN nº 634/13 c/c a Portaria STN nº 840/16; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 6 

– foi apurado um patrimônio líquido de R$ 1.672.163.317,70 na presente prestação de contas, 

enquanto o Balanço Patrimonial Consolidado registra um patrimônio líquido  de 

R$ 2.241.823.694,01; 

DETERMINAÇÃO Nº 7 

– observar o correto registro contábil da movimentação patrimonial, em atendimento à 

Portaria STN n° 634/13 c/c Portaria STN nº 840/16; 

IMPROPRIEDADE Nº 7  

 – repasse parcial da contribuição patronal ao RPPS, conforme observado no Demonstrativo 

elaborado pelo município, nos moldes do Modelo 23, em desacordo com o artigo 40 da 

Constituição Federal/88 c/c o inciso II do artigo 1º da Lei Federal 9.717/98; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 8 

– observar o repasse integral da contribuição patronal, em atendimento ao artigo 40 da 

Constituição Federal/88 c/c o inciso II de artigo 1º da Lei Federal 9.717/98; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 8 

 – o município realizou parcialmente o recolhimento da contribuição previdenciária patronal 

devida ao RGPS, não observando o disposto no artigo 22 e incisos c/c artigo 30, inciso I, 

alínea “b”, ambos da Lei Federal nº 8.212/91; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 9 

– providenciar o recolhimento tempestivo da contribuição previdenciária patronal devida ao 

RGPS, conforme disposto no artigo 22 e incisos c/c artigo 30, inciso I, alínea “b”, ambos da 

Lei Federal nº 8.212/91; 
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IMPROPRIEDADE Nº 9 

– o Regime Próprio de Previdência Social do Município não possuía Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP válido para o exercício, tendo em vista a não 

comprovação do cumprimento de critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717/98; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 10 

– providenciar a regularização dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717/98 

para fins de emissão do CRP, de modo que o município não fique impossibilitado de receber 

transferências voluntárias de recursos pela União, impedido de celebrar acordos, contratos, 

convênios ou ajustes, contrair empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de 

órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União, bem como por instituições 

financeiras federais e de receber os valores referentes à compensação previdenciária devidos 

pelo RGPS; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 10 

- inconsistências verificadas quando da auditoria remota realizada no RPPS do município e 

relacionadas na Ficha de Apuração de Inconsistências, identificadas conforme relatório de 

auditoria cadastrado sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 11 

- providenciar o equacionamento das inconsistências identificadas na auditoria realizada no 

RPPS do município, cadastrada sob o Processo TCE/RJ nº 225.720-4/17; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 11  

– a receita corrente líquida apurada de acordo com os demonstrativos contábeis 

(R$955.469.442,84) não confere com o montante consignado no Anexo 1 do Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 3°quadrimestre de 2017 (R$952.593.294,00); 

 

DETERMINAÇÃO Nº 12 
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– observar a compatibilidade entre a Receita Corrente Líquida apurada de acordo com os 

demonstrativos contábeis e o Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 

3°quadrimestre de 2017, em atendimento ao artigo 85 da Lei nº 4.320/64; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 12 

– o valor total das despesas na função 12 – Educação evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – SIGFIS/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 

Descrição Valor –R$ 

SIGFIS 253.440.955,44 

Contabilidade – Anexo 8 consolidado 255.196.445,13 

Diferença -1.755.489,69 

 

DETERMINAÇÃO Nº 13  

– envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo de aplicação de recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos 

dados no SIGFIS – Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ 

nº 281/17; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 13 

 – as despesas a seguir, classificadas na função 12 – Educação, não foram consideradas no 

cálculo do limite dos gastos com a educação, por não pertencerem ao exercício de 2017, em 

desacordo com artigo 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar n° 101/00: 

Data do empenho 
Nº do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19/01/2017 25 

Valor para atender despesa com vale 
transporte dos servidores referente  ao 
mês de dezembro de 2016, conforme 
nad.154/16 às fls.06 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 211.668,00 

19/01/2017 4 

Valor empenhado para atender despesa 
com contribuições patronais  para o INSS 
referente ao mês de Dezembro de 2016, 
NAD nº 078/2017  

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Prev.basica Ordinários  197.829,97 

19/01/2017 55 

Valor empenhado para atender despesa 
com contribuições patronais para o 
IPASG referente ao mês de Dezembro de 
2016, NAD nº 066/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Previdencia 
Regime  

Ordinários 134.786,91 

19/01/2017 56 

Valor para atender despesa com auxilio 
transporte dos servidores referente  ao 
mês de dezembro de 2016, conforme 
nad.189/17 às fls. 24 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 433.590,80 

19/01/2017 66 

Valor empenhado para atender despesa 
com contribuições patronais para o 
IPASG referente ao mês de Dezembro de 
2016, NAD nº 188/2017 

IPASG – 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

Previdência 
Regime 

Ordinários 1.305.996,12 

19/01/2017 79 
Valor para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente 
ao mês de dezembro de 2016, conforme 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

122 Ordinários 2.077.594,37 
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Data do empenho 
Nº do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

nad.052 a folha 15.  
 

19/01/2017 88 

Valor para atender despesa com 
vencimentos e vantagens fixas referente 
ao mês de dezembro de 2016, conforme 
nad.187 a folha 24.  
 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

361 Ordinários 10.757.925,51 

09/02/2017 251 

Valor empenhado para atender despesa 
com vencimentos e vantagens fixas 
referente a complementação do 13º salário 
de 2016 da Secretaria Municipal de 
Educação dos professores do Ensino 
básico.   

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SAO GONÇALO 

361 Ordiinários 169.143,06 

06.04.2017 534 

Valor empenhado para atender despesa 
com parcelas do convênio/2016 em 
atraso, conforme TAC às fls.04/13 e 
referente à 1º parcela (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 213/17e 
fl.16.. 

Centro comercial  
do Salgueiro 

365 Ordinários 54.796,50 

06.04.17 538 

Valor empenhado para atender despesa 
com parcelas do Convênio/2016 em 
atraso, conforme TAC às fls.04/13 e 
referente à 1ª parcela (julho, agosto e 
setembro/16) e de acordo com NAD 
214/17 a fl.16. 

Comunidade 
Evangelhica.de 

apoio.  
365 Ordinários 60.608,25 

06.04.17 539 

Valor empenhado para atender despesa 
com parcelas do Convênio/2016 em 
atraso, conforme TAC às fls.04/13 
referente a 1ªparcela  (maio, junho e 
julho/16), e de acordo com NAD 203/17 a 
fl.16. . 

Associação oficina 
de vida 

365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 541 

Valor empenhado para atender despesa 
com subvenção social referente a primeira 
parcela de valores em atraso de 2016 
correspondentes aos meses de novembro 
e dezembro de 2016 de acordo com Oficio 
nº 545/GAB/JUR/SEMED/2017, às 
fls.02. 

Creche C.Obra 
Social do 

Engenheiro 
365 Ordinários  66.420,00 

06.04.17 545 

Valor empenhado para atender despesa 
com parcelas do Convênio/2016 em 
atraso, conforme TAC às fls.04/13 
referente a 1ªparcela  (setembro, outubro 
e novembro/16) , e de acordo com NAD 
218/17 a fl.16. 

Obra Social Cotta 
Almeida  

365 Ordinários  99.630,00 

06.04.17 546 

Valor empenhado para atender despesa 
com parcelas do Convênio/2016 em 
atraso, conforme TAC às fls.04/13 
referente a 1ªparcela(setembro, outubro e 
novembro), e de acordo com NAD 220/17 
a fl.16. . 

Centro                
Comunitário 

Amigos do Serpa  
365 Ordinários 66.420,00 

06.04.17 548 

Valor referente as parcelas de junho a 
agosto do convênio de 2016 em atraso, 
conforme Termo de Conduta da fls.nº 04 à 
13. NAD nº 215/2017 à fls. nº 16.  

Creche 
Comunitária 

Assist.e Apoio à 
Criança 

365 Ordinários 99.630,00 

06.04.17 549 

Valor empenhado para atender despesa 
com subvenção social referente a primeira 
parcela de valores em atraso de 2016, 
correspondente aos meses de abril , maio 
e agosto de 2016, de acordo com o Ofício 
nº 534/GAB/UR/SEMED/2017 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  91.327,50 

06.04.17 552 

Valor empenhado para atender despesa 
com Convênio de 2016 em atraso, 1ª 
parcela (referente aos meses 
Novembro/16 e Dezembro/16, conforme 
TAC ( fls.04 a 13) e Nad nº 207/17 à fl.16 

Projeto Social 
CRIAR  

365 Ordinários  81.364,50 

06.04.17 553 

Valor referente as parcelas de novembro e 
dezembro do convênio de 2016 em atraso, 
conforme Termo de Conduta da fls. nº 04 
à 13, NAD nº 217/2017 à fls.nº 16 

Creche C. Obra 
Social Bem viver  

365 Ordinários  95.755,50 

17.05.17 731 

Valor orçado referente as parcelas do 
convênio em atraso dos meses de 
setembro a dezembro de 2016, conforme 
Termo de Ajuste de Conduta da fls. nº 04 
a 13. NAD nº 247/2017 a fls. nº26. 

Centro 
Comunitário 

Coração de Maria  
365 Ordinários  121.770,00 

25.05.17 803 

Valor empenhado para atender despesa 
com parcelas do Convênio/2016, de 
acordo com TAC nº 1/2017 (fls.04 a 13), 
referente ao período de agosto a 
dezembro de 2016 (fl.28) conforme NAD 
253/2017 (fl.30)  

Associação 
Oficina de Vida  

365 Ordinários  110.700,00 

05.06.17 830 

Valor referente as parcelas do convênio 
2016, relativo aos meses de outubro, 
novembro e dezembro, TAC nº 01/2017 – 
NAD nº 262 às fls.29. 

Comunidade 
evang.de apoio  

365 Ordinários  60.608,25 

12.06.17 849 Valor orçado para atender despesa Centro Com.do 365 Ordinários  91.327,50 
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Data do empenho 
Nº do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

referente as parcelas 2 (agosto, setembro e 
outubro) e 3º (novembro e dezembro) do 
convênio 2016. Conforme TAC (fls.04 a 
13) e NAD 271/2017 (fl.26) 

Salgueiro  

06.07.17 918 

Valor orçado referente as parcelas de 
setembro a dezembro de 2016 elm atraso, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta às 
fls.04 a 13, demonstrativos dos débitos 
fl.27  

Creche 
Comunitária 

Assist. e Apoio à 
Criança  

365 Ordinários  132.840,00 

TOTAL 16.154.561,94 

 

 

DETERMINAÇÃO Nº 14 

– observar o regime de competência quando do registro das despesas na função 12 – 

Educação, em atendimento aos artigos 212 da Constituição Federal c/c com inciso II do 

artigo 50 da Lei Complementar n° 101/00; 

 
IMPROPRIEDADE Nº 14 

- divergência de R$ 336.325,17 entre as receitas resultantes dos impostos e transferências 

legais demonstradas nesta prestação de contas (R$469.797.408,53) e as receitas consignadas 

no Anexo 8 – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino que compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre de 

2017 (R$470.133.733,70); 

 
DETERMINAÇÃO Nº 15 

– observar o correto registro das receitas nos relatórios da LRF e nos demonstrativos 

contábeis, em cumprimento ao artigo 85 da Lei Federal nº 4.320/64; 

 
IMPROPRIEDADE Nº15  

– quanto ao encaminhamento das informações sobre os gastos com educação e saúde, para 

fins de limite constitucional, utilizando como recurso a fonte próprios; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 16 

– para que sejam utilizados, nos gastos com educação e saúde, para fins de limite 

constitucional, apenas fonte de recursos de impostos e transferências de impostos, de modo a 

atender plenamente ao estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, bem como no 

artigo 7º da Lei Complementar Federal nº 141/12; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 16 
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- o município não procedeu à devida regularização dos débitos/créditos não contabilizados 

de exercícios anteriores, descumprindo orientações do MCASP, Portaria STN nº 840/16 e da 

NBC TSP – Estrutura Conceitual, que faz menção as características qualitativas, base 

indispensável à integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos atos e fatos que 

afetam ou possam afetar o patrimônio público da entidade pública; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 17 

- proceder à devida contabilização de débitos e créditos não contabilizados tempestivamente, 

observando o disposto no MCASP vigente à época e na NBC TSPEC/2016; 

 

IMPROPRIEDADE Nº17  

 
 – o deficit financeiro para o exercício de 2018 apurado na presente prestação de contas 

(R$ 1.324.124,58) não está em consonância com o superavit financeiro registrado pelo 

município no balancete do FUNDEB (R$ 12.046.374,64); 

 

DETERMINAÇÃO Nº 18 

 – observar a correta movimentação dos recursos do FUNDEB, com vistas ao cumprimento 

do artigo 21 da Lei nº 11.494/07 c/c o artigo 85 da Lei nº 4.320/64; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 18 

– o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB concluiu pelo Parecer 

Desfavorável com relação à aplicação dos recursos do fundo no exercício de 2016; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 19  

– observar os apontamentos registrados pelo Conselho do FUNDEB e tomar as devidas 

providências a fim de dirimi-los e contribuir para que a aplicação dos recursos do fundo seja 

de acordo com os anseios da sociedade; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 19 

– o valor total das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – SIGFIS/BO diverge do registrado pela contabilidade, conforme demonstrado: 
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Descrição Valor –R$ 

SIGFIS 324.933.342,88 
Contabilidade – Anexo 8 consolidado 324.938.642,88 

Diferença -5.300,00 

 

 

DETERMINAÇÃO Nº 20 

– envidar esforços no sentido de disponibilizar todas as informações que permitam a 

verificação do cumprimento do limite mínimo das despesas em ações e serviços públicos de 

saúde, inclusive com o correto e integral lançamento dos respectivos dados no SIGFIS – 

Módulo Informes Mensais, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ nº 281/17; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 20 

 – as despesas a seguir, classificadas na função 10 – Saúde, não foram consideradas no cálculo 

do limite dos gastos com a saúde, por não pertencerem ao exercício de 2017, em desacordo 

com o artigo 7° da Lei Complementar nº 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar nº 101/00: 

Data do empenho 

Nº do 

empenh
o 

Histórico Credor Subfunção 
Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 10 

Valor para atender despesa 
com contribuições  patronais 
para o INSS referente ao mês 
de dezembro de 2016 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO NACIONAL 

271 Ordinários 275.497,26 

19.01.2017 33 

Valor empenhado para 
atender despesas com vale 
transporte dos servidores 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD nº 160/16  

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 245.371,20 

19.01.2017 51 

Valor orçado para atender 
despesa com contribuições 
patronais para o IPASG, 
referente ao mês de dezembro 
de 2016 – NAD 058/17  

IPASG – INSTITUTO DE 
PREV.E 
ASSIST.SERVIDORES 

272 Ordinarios 520.736,68 

19.01.2017 75 

Valor para atender despesas 
com vencimentos e vantagens 
fixas  referente ao mês de 
dezembro de 2016 – conforme 
NAD 041 

Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo 

122 Ordinários 5.810.691,10 

TOTAL     6.852.296,24 

 

DETERMINAÇÃO Nº 21 

– observar a correta classificação das despesas na função 10 – Saúde, em atendimento ao 

artigo 7° da Lei Complementar nº 141/12 c/c com inciso II do artigo 50 da Lei 

Complementar nº 101/00; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 21  
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 – alguns históricos das despesas na função 10 – Saúde evidenciadas no Sistema Integrado de 

Gestão Fiscal – SIGFIS/BO apresentam-se com informações genéricas, impossibilitando a 

verificação da finalidade precisa das despesas, como os exemplificados a seguir. 

Data do empenho 
Nº do 

empenho 
Histórico Credor Subfunção 

Fonte de 
recurso 

Valor – R$ 

19.01.2017 1 
De acordo com o autorizo do 
Procurador Geral – FL.08 – de 
acordo com a NAD 001/2017 . 

Fund.Munic.Sa
úde 

122 Ordinários 58.506,95 

08.02.2017 3 
De acordo com o Parecer do 
controle interno – fls.03- NAD 
03/2017  

Fundação 
Municipal de 
Saúde 

122 Ordinários 720.000,00 

08.02.2017 4 
De acordo com o Parecer do 
controle interno – fls.03 – NAD 
05/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 120.000,00 

08.02.2017 51 
De acordo com o Parecer do 
controle interno – fls.03 – NAD 
051/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

302 Ordinários 3.665.595,19 

08.02.2017 52 
De acordo com o Parecer do 
controle interno – fls.03 – NAD 
052/2017 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DO SEGURO 
SOCIAL 

271 Ordinários 1.553.091,65 

 

DETERMINAÇÃO N 22  

– observar a correta elaboração dos históricos das despesas na função 10 – Saúde 

evidenciadas no Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS/BO, atentando para o fato de 

que não cabem informações genéricas, com vistas a possibilitar a verificação da finalidade 

precisa das despesas, de acordo com o que estabelece o artigo 3º da Lei Complementar nº 

141/12; 

 

IMPROPRIEDADE Nº 22 

 – o município não realiza suas despesas com ações e serviços públicos de saúde a partir de 

recursos movimentados unicamente pelo Fundo Municipal de Saúde, contrariando o 

estabelecido no parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 

141/12; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 23 

 – observar que a realização de despesas com ações e serviços públicos de saúde deverão ser 

financiadas com recursos movimentados exclusivamente pelo Fundo Municipal de Saúde, 

em atendimento ao parágrafo único do artigo 2º c/c o artigo 14 da Lei Complementar 

Federal nº 141/12. 
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IMPROPRIEDADE Nº 23  

– o Executivo Municipal realizou audiência pública para avaliar o cumprimento das metas 

fiscais nos meses de setembro/2017 (3º quadrimestre/2016), novembro/2017 (1º 

quadrimestre/2017) e abril/2018 (2º quadrimestre/2017), contrariando a legislação vigente 

que determina a realização dessas reuniões nos meses de fevereiro/2017, maio/2017 e 

setembro/2017, respectivamente; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 24 

 – observar os meses de fevereiro, maio e setembro para a realização das audiências públicas 

de avaliação do cumprimento das metas fiscais, em cumprimento ao disposto no § 4º do 

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/00; 

 

IMPROPRIEDADE Nº24 

 – o município não cumpriu integralmente às obrigatoriedades estabelecidas na legislação 

relativa aos portais da transparência e acesso à informação pública; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 25 

– implementar ações, visando ao pleno atendimento às exigências, estabelecidas na Lei 

Complementar Federal nº 131/09, Lei Complementar Federal  nº 101/00, Lei 

Federal nº 12.527/11 e no Decreto Federal nº 7.185/10, no que couber, relativas aos portais de 

transparência; 

 
IMPROPRIEDADE  Nº 25 

- não foram respondidos os questionários para a apuração de índices de efetividade da 

gestão, em desacordo com o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 26 

- observar a obrigatoriedade de responder aos questionários para a apuração de índices de 

efetividade da gestão, conforme preceitua o art. 1º da Deliberação TCE-RJ nº 271/17; 

 

IMPROPRIEDADE Nº26 
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– o município não cumpriu integralmente as determinações exaradas anteriormente por esta 

Corte nas contas de governo do exercício anterior; 

 

DETERMINAÇÃO Nº 27 

 – observar o fiel cumprimento das determinações exaradas por esta Corte; 

IMPROPRIEDADE Nº 27 

– existência de sistema de tributação deficiente, que prejudica a efetiva arrecadação dos 

tributos instituídos pelo município, contrariando a norma do art. 11 da LRF; 

 
DETERMINAÇÃO Nº 28 

– adotar providências para estruturar o sistema de tributação do município, visando à 

eficiência e eficácia na cobrança, fiscalização, arrecadação e controle dos tributos instituídos 

pelo município, em atendimento ao art. 11 da LRF. 

 

II – pela COMUNICAÇÃO ao atual responsável pelo controle interno da Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo, para que tome ciência da decisão deste Tribunal e atue de forma a 

cumprir adequadamente a sua função de apoio ao controle externo no exercício de sua 

missão institucional, prevista no artigo 74 da CF/88 e no art. 59 da LRF, pronunciando-se, 

nas próximas contas de governo, de forma conclusiva quanto aos fatos de ordem 

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional que tenham contribuído para os 

resultados apurados, de modo a subsidiar a análise das contas por este Tribunal, 

apresentando certificado de auditoria quanto à regularidade, regularidade com ressalva ou 

irregularidade das contas, apontando, ainda, quais foram as medidas adotadas no âmbito do 

controle interno, no sentido de alertar a administração municipal quanto às providências a 

serem implementadas para a melhoria da gestão governamental, além de apresentar a 

análise das determinações e recomendações exaradas por este Tribunal nas contas de 

governo; 

 

III – pela COMUNICAÇÃO ao Senhor José Luiz Nanci, atual Prefeito Municipal de São 

Gonçalo, para que seja ALERTADO: 





TCE-RJ              DIGITAL 
PROCESSO nº 222.086-7/18 
RUBRICA             Fls.:  

105/S 

(i) quanto ao fato de que, ainda durante a atual legislatura, ocorrerão novas 

auditorias de monitoramento da gestão dos impostos municipais, para 

atestação da implementação das medidas recomendadas ou determinadas por 

este Tribunal, e seus resultados serão considerados para avaliação de sua gestão,  

(ii) quanto à alteração da metodologia de aferição dos gastos relativos à 

manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins de verificação do 

cumprimento ou não do limite inserto no artigo 212 da CRFB, nos seguintes 

termos: as despesas com pagamento de proventos aos inativos e de pagamento 

de pensões não mais serão aceitas por esta Corte como relativas à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, em face do preconizado no inciso I do artigo 70 da 

Lei Federal nº 9.394/96 e no Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF. Tal 

medida será adotada a partir do exame das prestações de contas de governo dos 

chefes de Poder Executivo municipal referentes ao exercício de 2018, a serem 

encaminhadas a esta Corte no exercício de 2019; 

(iii) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na prestação de contas de 

governo a partir do exercício de 2019, encaminhada a este Tribunal no exercício 

de 2020, a qual passará a considerar, na base de cálculo, as despesas liquidadas e 

os restos a pagar não processados até o limite das disponibilidades de caixa 

relativas a impostos e transferências de impostos, acrescida do valor referente à 

efetiva aplicação dos recursos do FUNDEB, nos moldes especificados no Manual 

dos Demonstrativos Fiscais editado pela STN e operacionalizado pelo SIOPE; 

(iv) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo à aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, a ser utilizada na prestação de contas de 

governo a partir do exercício de 2020, encaminhada a este Tribunal no exercício 

de 2021, a qual passará a considerar, para fins de aferição do cumprimento do 

art. 212 da Constituição Federal – aplicação de 25% da receita resultante de 

impostos e de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino – 

somente as despesas efetivamente pagas no exercício; 
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(v) quanto ao fato de que, para as contas de governo municipais referentes ao 

exercício de 2020, a serem apreciadas por esta Corte no exercício de 2021, as 

despesas com aquisição de uniformes e afins, custeadas pelo município, ainda 

que distribuídos indistintamente a todos os alunos, serão consideradas despesas 

de natureza assistencial, razão pela qual não mais poderão ser consideradas no 

cômputo da base de cálculo do limite mínimo constitucional de 25% (vinte e 

cinco por cento), consignado no art. 212 da Constituição Federal, assim como não 

poderão mais ser financiadas com recursos do FUNDEB; 

 (vi) quanto ao fato de que, a partir da análise das contas referente ao exercício 

financeiro de 2018, encaminhadas em 2019, esta Corte de Contas não computará 

as despesas com ações e serviços públicos de saúde que não tenham sido 

movimentadas pelo fundo de saúde, para efeito de apuração do limite mínimo 

estabelecido pela Constituição Federal, nos estritos termos da Lei Complementar 

nº 141/12; 

(vii) quanto à metodologia de verificação do cumprimento do limite mínimo 

constitucional relativo a gastos em saúde, a ser utilizada na prestação de contas 

de governo a partir do exercício de 2019, encaminhada a este Tribunal no 

exercício de 2020, segundo a qual, para aferição do cumprimento do art. 198, §2º, 

II, e §3º, I, da CRFB, deverão ser consideradas as despesas liquidadas e 

efetivamente pagas no exercício, bem como os restos a pagar processados e não 

processados até o limite de caixa do respectivo fundo de saúde no exercício; 

(viii) quanto à necessidade de consolidar no Fundo Municipal de Saúde as 

disponibilidades de caixa provenientes de receitas de impostos e transferências 

de impostos com vistas a atender as ações e serviços públicos de saúde e a 

lastrear os respectivos passivos financeiros, constituídos pelos restos a pagar e 

demais obrigações, reconhecidos pela administração municipal, em atendimento 

ao disposto no artigo 24 da LCF nº 141/12; 

(ix) quanto à necessidade de conferir ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público, à prestação de contas relativa ao exercício 

financeiro em questão e o respectivo Relatório Analítico e Parecer Prévio deste 
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Tribunal, em cumprimento ao disposto no artigo 126 da Constituição Estadual e 

na forma do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 101/00; 

(x) quanto à necessidade de adoção de providências a fim de que sejam 

respeitadas as regras estabelecidas na Lei nº 9.717/98 e nas demais normas 

regulamentadoras do regime próprio de previdência social (RPPS), em prol da 

sustentabilidade do regime e do equilíbrio das contas do município, em 

cumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/00, 

ressaltando que o não repasse integral da contribuição previdenciária, tanto 

dos servidores quanto a patronal, ao Instituto de Previdência do Município, 

caracteriza conduta irregular e que, consoante deliberado nos autos do 

Processo TCE-RJ nº 210.477-4/18, a partir das contas de governo do exercício de 

2019, a serem encaminhadas ao TCE em 2020, a impontualidade nos repasses 

mensais ao órgão de previdência, assim como o descumprimento dos 

parcelamentos eventualmente firmados, até o exercício de 2018, poderá ensejar 

a emissão de parecer prévio contrário nas contas de governo municipais, sem 

prejuízo da aplicação de sanções por parte das autoridades responsáveis; 

(xi) quanto à necessidade de providenciar a avaliação atuarial anual do Regime 

Próprio de Previdência Social, com ciência de que, a partir das prestações de 

contas referentes ao exercício de 2019, a serem apreciadas em 2020, a ausência 

de avaliação atuarial anual e/ou a inexistência de estratégia para a manutenção 

da situação superavitária ou da correção de déficit apresentado poderá ensejar a 

emissão de parecer prévio contrário; 

(xii) para providenciar o ressarcimento, no valor de R$ 7.587.797,60, à conta do 

FUNDEB, a fim de se resgatar o equilíbrio financeiro da conta, em atendimento 

aos preceitos da Lei nº 11.494/07, especialmente do seu artigo 21, resultante de 

determinação já efetuada por esta Corte na Prestação de Contas do exercício de 

2016 (Processo TCE-RJ nº 211.267-2/17); 

 

IV – pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público, para ciência da decisão proferida 

no presente processo, acompanhado de cópia digitalizada da prestação de contas de governo 

em tela; 
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V – por DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo - SGE para que avalie 

considerar os fatos apontados no PARECER DO FUNDEB, como fator de risco nas próximas 

auditorias a serem realizadas no Município de SÃO GONÇALO;  

VI – por DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral de Controle Externo – SGE, para que 

considere e, se for o caso, inclua, na análise das Contas de Governo Municipal, o resultado 

das auditorias governamentais realizadas no município que tenham repercussão no 

conteúdo dos temas tratados no relatório técnico das contas. 

GC-6,         
 
 
 

MARIANNA M. WILLEMAN 
RELATORA 
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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 12301/2019   Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

 

 

Tendo em vista o decidido em sessão do Plenário de 24/04/2019, de acordo 

com o voto da Presidente Marianna Montebello Willeman, comunico o parecer prévio 

contrário com determinações sobre as contas da administração financeira desse Município, 

referentes ao exercício de 2017. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 17 horas. 

 

Tendo em vista tratar-se de Processo Eletrônico, informamos que poderá ser 

acessado seu inteiro teor no site do TCE/RJ. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 
 

 

MP 
*028810123012019* 

EXMO. SR. 

JOSÉ LUIZ NANCI 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

RUA DOUTOR FELICIANO SODRÉ, 100 

CENTRO - SÃO GONÇALO/RJ CEP 24.440-440 

REF.PROC.TCE/RJ   222.086-7/2018  
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02/002940 OF026 
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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 12302/2019      Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em sessão do Plenário de 24/04/2019, nos termos do 

voto da Presidente Marianna Montebello Willeman, que examinou o Processo TCE/RJ 

222.086-7/2018, referente as contas da administração financeira desse Município, exercício 

de 2017, o Tribunal decidiu pela emissão de parecer prévio contrário com determinações 

sobre as contas do Chefe do Poder Executivo. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 17 horas. 

 

Tendo em vista tratar-se de Processo Eletrônico, informamos que poderá ser 

acessado seu inteiro teor no site do TCE/RJ.  

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 

  
*028810123022019* 

EXMO. SR. 

VALDINEI RENATO MARINS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

RUA DOUTOR FRANCISCO PORTELA, 2814 

ZÉ GAROTO - SÃO GONÇALO/RJ CEP 24.435-000 

REF.PROC.TCE/RJ   222.086-7/2018  
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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 12304/2019   Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 
 

 

 

 

Senhora Secretária, 

 

 

 

 

Comunico a V.S.ª que, em sessão do Plenário de 24/04/2019, nos termos do 

voto da Presidente Marianna Montebello Willeman, que examinou o Processo TCE/RJ 

222.086-7/2018, o Tribunal decidiu pela adoção das providências elencadas no citado voto. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 17 horas. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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DANIELLE FABRÍCIA DE MATOS SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DE SÃO GONÇALO 

RUA DOUTOR FELICIANO SODRÉ, 100 

CENTRO - SÃO GONÇALO/RJ CEP 24.440-440 
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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 12306/2019   Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Senhor Procurador-Geral, 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em sessão do Plenário de 24/04/2019, nos termos do 

voto da Presidente Marianna Montebello Willeman, que examinou o Processo TCE/RJ 

222.086-7/2018, o Tribunal decidiu dar-lhe ciência do inteiro teor do voto em tela. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 17 horas. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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AVENIDA MARECHAL CÂMARA, Nº 370, 8º ANDAR 

CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ CEP 20.020-080 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

PROCESSO TCE Nº: 222.086-7-18 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 

EXERCÍCIO: 2017 

PREFEITO: JOSÉ LUIZ NANCI 

 

 

PARECER PRÉVIO 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, reunido nesta data, em 

sessão ordinária, dando cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 125 da Constituição 

Estadual, tendo examinado e discutido a matéria, acolhendo o Relatório e o Projeto de 

Parecer Prévio da Conselheira-Relatora, aprovando-os, e 

 

CONSIDERANDO que as contas do chefe do Poder Executivo do Município de São 

Gonçalo, relativas ao exercício de 2017, foram apresentadas a esta Corte; 

 

CONSIDERANDO, com base nos artigos 125, incisos I e II, da Constituição do Estado do 

Rio de Janeiro, e 115, inciso III, do Regimento Interno, ser de competência desta Corte emitir 

parecer prévio sobre as contas dos municípios e sugerir as medidas convenientes para final 

apreciação da Câmara; 

 

CONSIDERANDO que as contas anuais estão constituídas pelas demonstrações contábeis, 

extracontábeis e por outras peças técnicas; 

 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, em 09.08.2007, ao apreciar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2.238, por unanimidade, deferiu a medida cautelar 

requerida na ação, suspendendo a eficácia do artigo 56 da LC nº 101/2000;  
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CONSIDERANDO que, em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, foram analisadas 

por esta Corte as contas de gestão do chefe do Poder Executivo, deixando as contas de chefe 

do Poder Legislativo para apreciação na prestação de contas de ordenadores de despesas da 

Câmara Municipal, exercício de 2017;  

 

CONSIDERANDO a existência de devida autorização legislativa para a abertura de créditos 

adicionais no período, conforme disposto no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal, 

tendo em vista as considerações contidas no item 1.1.1 da fundamentação da Relatora; 

 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo efetuou gastos com pessoal em percentual 

superior ao máximo estabelecido na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 101/2000, que é de 54%; 

 

CONSIDERANDO que o município efetuou aplicações na manutenção e desenvolvimento 

do ensino em percentual superior ao mínimo estabelecido no artigo 212 da Constituição 

Federal, que é de 25% da receita de impostos; 

 

CONSIDERANDO que foi aplicado, na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica, percentual superior ao mínimo estabelecido no artigo 22 da LF 

nº 11.494/07, que é de 60% dos recursos anuais totais do FUNDEB; 

 

CONSIDERANDO que foram aplicados recursos do FUNDEB em percentual superior ao 

mínimo estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007, que é de 95% dos 

recursos referidos; 

 

CONSIDERANDO que foi gasto, nas ações e serviços públicos de saúde, percentual acima 

do mínimo estabelecido no artigo 7º da LC nº 141/12, que é de 15,00% do total de impostos e 

transferências elencados no referido artigo; 

 

CONSIDERANDO que foram observadas as disposições do artigo 29-A da Constituição 

Federal, relativas aos repasses de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo, tendo 

em vista as ponderações apresentadas no item 2.5 da fundamentação da Relatora; 
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CONSIDERANDO a observância das disposições da LF nº 7.990/89 e posteriores alterações; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos da legislação em vigor, o parecer prévio e o subsequente 

julgamento da câmara dos vereadores não eximem as responsabilidades de ordenadores e 

ratificadores de despesa, bem como de pessoas que geriram numerários, valores e bens 

municipais, os quais estando sob jurisdição desta Corte, estão sendo e/ou serão objeto de 

fiscalização e julgamento por este Tribunal de Contas; 

 

CONSIDERANDO, sobretudo, que cabe ao jurisdicionado comprovar a regular gestão dos 

recursos públicos, por meio da prestação de contas; 

 

CONSIDERANDO a análise técnica constante da informação do corpo instrutivo; 

 
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 
CONSIDERANDO o voto da Conselheira-Relatora, 

 
 

RESOLVE: 

 

 

emitir PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação, pela Câmara Municipal, das contas 

de governo do chefe do Poder Executivo do Município de São Gonçalo, exercício de 2017, de 

responsabilidade do Prefeito, Senhor José Luiz Nanci, com a IRREGULARIDADE, 

IMPROPRIEDADES, DETERMINAÇÕES, COMUNICAÇÕES, DETERMINAÇÃO À SGE 

e EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MPE, apontados no voto da Conselheira-Relatora. 
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Conselheira Marianna Montebello Willeman 

CONSELHEIRA DO TCE-RJ (PRESIDENTE) 
 
 
 
 
 

Conselheira Marianna Montebello Willeman 

RELATORA 

 
 
 
 

Fui presente 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA Nº:                                                                                 DATA DA SESSÃO: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DAS SESSÕES  
COORDENADORIA SETORIAL DE CONTROLE E EXPEDIÇÃO 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 25 de Abril de 2019, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 017.540-2/2019. 

 

Com este fim e para constar , eu, PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

PASCHOAL, servidor  do(a) CSE, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

 

 

CSE, 25 de Abril de 2019. 

 
 
 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PASCHOAL 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula  02/003173 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DAS SESSÕES  
COORDENADORIA SETORIAL DE CONTROLE E EXPEDIÇÃO 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 25 de Abril de 2019, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 017.653-5/2019. 

 

Com este fim e para constar , eu, PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

PASCHOAL, servidor  do(a) CSE, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

 

 

CSE, 25 de Abril de 2019. 

 
 
 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PASCHOAL 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula  02/003173 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DAS SESSÕES  
COORDENADORIA SETORIAL DE CONTROLE E EXPEDIÇÃO 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 6 de Maio de 2019, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 017.240-4/2019. 

 

Com este fim e para constar , eu, PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

PASCHOAL, servidor  do(a) CSE, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

 

 

CSE, 6 de Maio de 2019. 

 
 
 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PASCHOAL 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula  02/003173 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DAS SESSÕES  
COORDENADORIA SETORIAL DE CONTROLE E EXPEDIÇÃO 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 6 de Maio de 2019, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 019.405-0/2019. 

 

Com este fim e para constar , eu, PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

PASCHOAL, servidor  do(a) CSE, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

 

 

CSE, 6 de Maio de 2019. 

 
 
 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PASCHOAL 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula  02/003173 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DAS SESSÕES  
COORDENADORIA SETORIAL DE CONTROLE E EXPEDIÇÃO 

Processo : 222.086-7/2018 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOSÉ LUIZ NANCI 
Observação :   

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 15 de Maio de 2019, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 021.302-8/2019. 

 

Com este fim e para constar , eu, LUIS CARLOS DA COSTA, servidor  

do(a) CSE, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

 

 

CSE, 15 de Maio de 2019. 

 
 
 

LUIS CARLOS DA COSTA 
Coordenador 

Matrícula  02/002922 
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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 12302/2019      Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em sessão do Plenário de 24/04/2019, nos termos do 

voto da Presidente Marianna Montebello Willeman, que examinou o Processo TCE/RJ 

222.086-7/2018, referente as contas da administração financeira desse Município, exercício 

de 2017, o Tribunal decidiu pela emissão de parecer prévio contrário com determinações 

sobre as contas do Chefe do Poder Executivo. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 17 horas. 

 

Tendo em vista tratar-se de Processo Eletrônico, informamos que poderá ser 

acessado seu inteiro teor no site do TCE/RJ.  

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 

  
*028810123022019* 

EXMO. SR. 

VALDINEI RENATO MARINS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
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